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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 116/2010 – São Paulo, segunda-feira, 28 de junho de 2010 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHO  PROFERIDO POR JUIZ  FEDERAL DAS TURMAS RECURSAIS  DOS  JUIZADOS  

ESPECIAIS FEDERAIS  DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000888 

2005.63.01.176795-1 - RITA ESMERALDA DO CARMO  (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : Em petição anexada aos autos em 11/05/2010, o INSS junta extrato do sistema PLENUS”(...)Após, dê-se 

vista à parte autora do documento juntado.Intimem-se." 

  

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000050/2010. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 05 de julho de 2010, 

segunda-feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os 

processos adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de 

questão de ordem, nos termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma 

Regional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado 

Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar. Solicita-se, para 

melhor organização dos trabalhos, a inscrição para realização de sustentação oral nas sessões de julgamento, 

com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos. As inscrições devem ser efetivadas pelo advogado, munido da 

carteira da OAB, junto à assessoria de julgamento, localizada na sala de sessões - 10º andar. 

0001       PROCESSO: 2005.63.01.015040-0 

RECTE: EFIGENIA TAVERNARO BERNI 

ADVOGADO(A): SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0002       PROCESSO: 2005.63.01.111139-5 

RECTE: APPARECIDO BARAO 

ADVOGADO(A): SP031962 - BENEDITA PIRES GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0003       PROCESSO: 2005.63.01.198525-5 

RECTE: JOSE ABRANTES 

ADVOGADO(A): SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 20/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0004       PROCESSO: 2005.63.01.200558-0 

RECTE: MARINA VIEIRA FARIAS 

ADVOGADO(A): SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 20/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0005       PROCESSO: 2005.63.01.208829-0 

RECTE: PEDRO CORTEZ FILHO 

ADVOGADO(A): SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 20/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0006       PROCESSO: 2005.63.01.249970-8 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: CLOVIS RIBAS DE CASTRO  

ADVOGADO: SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 21/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0007       PROCESSO: 2005.63.01.284887-9 

RECTE: MARINETI VIEIRA HIRAKAWA 

ADVOGADO(A): SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 20/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0008       PROCESSO: 2005.63.01.301917-2 

RECTE: TERESA FRANGE MATOS 

ADVOGADO(A): SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0009       PROCESSO: 2005.63.01.355196-9 

RECTE: OLEGARIO TOME FILHO 

ADVOGADO(A): SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 20/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0010       PROCESSO: 2005.63.01.355356-5 

RECTE: MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 20/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0011       PROCESSO: 2005.63.02.001791-4 

RECTE: NEIDA LEAL MARQUES 

ADVOGADO(A): SP116832 - EDSON GONCALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0012       PROCESSO: 2005.63.02.007358-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP171720  - LILIAN CRISTINA BONATO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 28/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0013       PROCESSO: 2005.63.03.008561-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KELLY CRISTINA ZAVATTI SILVA BUENO  

ADVOGADO: SP061341  - APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0014       PROCESSO: 2005.63.03.016521-3 

RECTE: WALTER PRECIVALLI 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0015       PROCESSO: 2005.63.03.019463-8 

RECTE: JACQUELINE APARECIDA VIEL 

ADVOGADO(A): SP129347 - MAURA CRISTINA DE O PENTEADO CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0016       PROCESSO: 2005.63.03.020067-5 

RECTE: LAZARO VILELLA 

ADVOGADO(A): SP101630 - AUREA MOSCATINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0017       PROCESSO: 2005.63.04.006677-3 

RECTE: ORLANDO BRANDINO DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO(A): SP089314 - NEUSA LIBORIO SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0018       PROCESSO: 2005.63.06.010954-6 

RECTE: MARIA PEREIRA PINHEIRO 

ADVOGADO(A): SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0019       PROCESSO: 2005.63.06.012266-6 

RECTE: JOHANN HEITZMANN 

ADVOGADO(A): SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0020       PROCESSO: 2005.63.06.013070-5 

RECTE: ROSILDA SERAFIM DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP167919 - RITA DE CÁSSIA FERRAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0021       PROCESSO: 2005.63.06.015459-0 

RECTE: ROSANA APARECIDA ROSA 

ADVOGADO(A): SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0022       PROCESSO: 2005.63.07.003870-6 

RECTE: EZEQUIAS BERNARDINO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0023       PROCESSO: 2005.63.11.000272-9 

RECTE: FRANCISCO CARVALHO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP239269 - RODRIGO CAETANO CARVALHO RODRIGUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0024       PROCESSO: 2005.63.11.001189-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BERNARDINA MARÇOLA CUNICO  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0025       PROCESSO: 2005.63.11.003236-9 

RECTE: LUIZ ROBERTO MACARIO DE CAIROS 

ADVOGADO(A): SP167442 - TATIANA DE SOUSA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0026       PROCESSO: 2005.63.11.006726-8 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA DE OLIVEIRA SILVA  

ADVOGADO: SP214004  - TATHIANA REGINA SILVEIRA DIAS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0027       PROCESSO: 2005.63.11.007861-8 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DINA SOUZA PINA DA SILVA  

ADVOGADO: SP097654  - SUZANE SANTOS PIMENTEL 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0028       PROCESSO: 2005.63.16.000875-2 

RECTE: CICERO SEBASTIÃO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP172926 - LUCIANO NITATORI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP171477  - LEILA LIZ MENANI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0029       PROCESSO: 2005.63.16.000883-1 

RECTE: ADELINO GIABALDO 

ADVOGADO(A): SP172926 - LUCIANO NITATORI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP116384  - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0030       PROCESSO: 2005.63.16.000884-3 

RECTE: CARMO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP172926 - LUCIANO NITATORI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP171477  - LEILA LIZ MENANI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0031       PROCESSO: 2006.63.01.002368-5 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SUZANA GROTH  

ADVOGADO: SP019330  - JOAKIM MANOEL C DA CUNHA PAES BARRETTO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0032       PROCESSO: 2006.63.01.039362-2 

RECTE: CICERO LUCENA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0033       PROCESSO: 2006.63.01.050975-2 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EROTIDES TAVARES DA SILVA  

ADVOGADO: SP192013  - ROSA OLIMPIA MAIA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0034       PROCESSO: 2006.63.01.058645-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SEVERINO JOSE DE SOUZA  

ADVOGADO: SP138603  - ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0035       PROCESSO: 2006.63.01.072133-9 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: EMILIIA YUKIE AOKI  

ADVOGADO: SP068349  - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0036       PROCESSO: 2006.63.01.073097-3 

RECTE: MIRIAM MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0037       PROCESSO: 2006.63.01.081981-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE CATISTTI  

ADVOGADO: SP154380  - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0038       PROCESSO: 2006.63.01.087593-8 

RECTE: ELIZABETE TROMBINI 

ADVOGADO(A): SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 20/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0039       PROCESSO: 2006.63.01.087924-5 

RECTE: SUMAKO SHIMAMOTO 

ADVOGADO(A): SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 20/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0040       PROCESSO: 2006.63.01.088540-3 

RECTE: JOSE RODRIGUES FILHO 
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ADVOGADO(A): SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 20/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0041       PROCESSO: 2006.63.01.088700-0 

RECTE: VALDEMIR SOARES 

ADVOGADO(A): SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0042       PROCESSO: 2006.63.01.088757-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIANA REGINA PIRES  

ADVOGADO: SP124912  - MARCOS DE AQUINO PIMENTEL 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0043       PROCESSO: 2006.63.01.089112-9 

RECTE: ANNA BORONSKI 

ADVOGADO(A): SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 20/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0044       PROCESSO: 2006.63.01.089350-3 

RECTE: WANDERCY ZAMAI MORALES 

ADVOGADO(A): SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 20/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0045       PROCESSO: 2006.63.01.089637-1 

RECTE: SEVERINO RODRIGUES SALOMAO 

ADVOGADO(A): SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 20/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0046       PROCESSO: 2006.63.02.011274-5 

RECTE: HELIO INOCENCIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP229228 - FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0047       PROCESSO: 2006.63.02.013977-5 

RECTE: AQUILES GOMES 

ADVOGADO(A): SP233482 - RODRIGO VITAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0048       PROCESSO: 2006.63.02.015251-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARGARIDA DOS SANTOS SILVA  

ADVOGADO: SP245369  - ROSELENE VITTI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0049       PROCESSO: 2006.63.02.016401-0 

RECTE: ELVIRA GUISELINI RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0050       PROCESSO: 2006.63.03.004429-3 

RECTE: JOSE SANTANA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP123914 - SIMONE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0051       PROCESSO: 2006.63.03.005251-4 

RECTE: HELIO GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP131256 - JOSE PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0052       PROCESSO: 2006.63.04.000747-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONILDA BARBOSA  

ADVOGADO: SP144817  - CLAUDIA CRISTINA PIRES MAZURKIEVIZ 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0053       PROCESSO: 2006.63.04.003589-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA RODRIGUES SAVIOLI  

ADVOGADO: SP089287  - WATSON ROBERTO FERREIRA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0054       PROCESSO: 2006.63.04.007129-3 

RECTE: EUGENIO PIOVESAN 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 21/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0055       PROCESSO: 2006.63.08.003980-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS IGLESIAS  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 
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RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0056       PROCESSO: 2006.63.10.009986-1 

RECTE: ALIRIO SERAFIN 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0057       PROCESSO: 2006.63.11.007258-0 

RECTE: HELENA DE OLIVEIRA DIAS 

ADVOGADO(A): SP164182 - GUILHERME HENRIQUE NEVES KRUPENSKY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0058       PROCESSO: 2006.63.12.000651-7 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

RECDO: JUVENTINO RAMOS  

ADVOGADO: SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0059       PROCESSO: 2006.63.13.000526-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ SARAIVA JUNIOR  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0060       PROCESSO: 2006.63.13.000662-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO ANTONIO JORDAO E OUTRO 

ADVOGADO: SP223733  - FRANCO MATIUSSI DA SILVA 

RECDO: RICARDO AUGUSTO JORDAO 

ADVOGADO(A): SP223733-FRANCO MATIUSSI DA SILVA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0061       PROCESSO: 2006.63.13.001064-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARIA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP132186  - JOSE HENRIQUE COELHO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0062       PROCESSO: 2006.63.14.002359-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: LIZANDRA CRISTINA ALVES NEVES  

ADVOGADO: SP181617  - ANELIZA HERRERA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0063       PROCESSO: 2006.63.16.001783-6 

RECTE: HUGO DE SOUZA SANTOS, REPRESENTADO POR SUA GENITORA 

ADVOGADO(A): SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0064       PROCESSO: 2007.63.01.003215-0 

RECTE: JOSE DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0065       PROCESSO: 2007.63.01.005113-2 

RECTE: MIGUEL MANOLO CUADRADO 

ADVOGADO(A): SP076166 - MARIA JOSÉ BERNARDI CUADRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0066       PROCESSO: 2007.63.01.022160-8 

RECTE: TANIA MARIA CARMO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0067       PROCESSO: 2007.63.01.028579-9 

RECTE: JOSE AMARO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0068       PROCESSO: 2007.63.01.031110-5 

RECTE: VERA LUCIA ANDRADE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0069       PROCESSO: 2007.63.01.036057-8 

RECTE: MARIA MARIANO ESTEVAM 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0070       PROCESSO: 2007.63.01.037861-3 

RECTE: MANOELINA DO NASCIMENTO SILVA 

ADVOGADO(A): SP016186 - OCTAVIO JOSE DOS PRAZERES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0071       PROCESSO: 2007.63.01.081839-0 

RECTE: FLORA VALDEZ QUISPE 

ADVOGADO(A): SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 20/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0072       PROCESSO: 2007.63.01.086860-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA MARIA SOARES  

ADVOGADO: SP222168  - LILIAN VANESSA BETINE 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0073       PROCESSO: 2007.63.01.087519-0 

RECTE: ORLANDO DA SILVA PENA 

ADVOGADO(A): SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0074       PROCESSO: 2007.63.02.004909-2 

RECTE: JOSE MARIA BARROSO 

ADVOGADO(A): SP171471 - JULIANA NEVES BARONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0075       PROCESSO: 2007.63.02.013429-0 

RECTE: JOSE ALVES DA PAIXAO 

ADVOGADO(A): SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0076       PROCESSO: 2007.63.02.016153-0 

RECTE: JOSE FRANCOSO 

ADVOGADO(A): SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0077       PROCESSO: 2007.63.02.016156-6 

RECTE: JORGE BATISTA LOPES 

ADVOGADO(A): SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0078       PROCESSO: 2007.63.02.016161-0 

RECTE: FRANCISCO DE PAULA ALVES DE ASSIS 
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ADVOGADO(A): SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0079       PROCESSO: 2007.63.02.016183-9 

RECTE: OLIVEIROS SERRA 

ADVOGADO(A): SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0080       PROCESSO: 2007.63.02.016227-3 

RECTE: EURILDES DO AMARAL 

ADVOGADO(A): SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0081       PROCESSO: 2007.63.02.016241-8 

RECTE: WILSON VIRGOLINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0082       PROCESSO: 2007.63.02.016253-4 

RECTE: SONIA MARIA MORGAN FRANCOZO 

ADVOGADO(A): SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0083       PROCESSO: 2007.63.03.002535-7 

RECTE: LUIZ MONTANINI NETTO 

ADVOGADO(A): SP090563 - HELOISA HELENA TRISTAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0084       PROCESSO: 2007.63.05.000526-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO HENRIQUE AMANTE  

ADVOGADO: SP179459  - MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0085       PROCESSO: 2007.63.06.011945-7 

RECTE: LUIZ SEMEÃO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP101646 - MARIA LUCIA DE SANTANA MATOS PURETACHI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0086       PROCESSO: 2007.63.07.002066-8 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: HELOISA BLAGITZ MOREIRA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP229744  - ANDRE TAKASHI ONO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0087       PROCESSO: 2007.63.11.004073-9 

RECTE: SEVERINA PIRES FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0088       PROCESSO: 2007.63.12.000870-1 

RECTE: ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0089       PROCESSO: 2007.63.15.013230-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EMILIA DE ALMEIDA B. CORREA  

ADVOGADO: SP204334  - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0090       PROCESSO: 2007.63.17.002755-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SALES DA SILVA  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0091       PROCESSO: 2008.63.01.005178-1 

RECTE: ALMERINDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0092       PROCESSO: 2008.63.01.011780-9 

RECTE: MARIA LEAL DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0093       PROCESSO: 2008.63.01.029402-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE DA SILVA  

ADVOGADO: SP132093  - VANILDA GOMES NAKASHIMA 
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RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0094       PROCESSO: 2008.63.01.031538-3 

RECTE: MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO(A): SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0095       PROCESSO: 2008.63.01.035025-5 

RECTE: MIRIAM DE ALBUQUERQUE DUARTE 

ADVOGADO(A): SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0096       PROCESSO: 2008.63.01.045613-6 

RECTE: ELIZETE APARECIDA ZUPIROLI PIRES RIBAS 

ADVOGADO(A): SP267455 - HENRIQUE TAFURI DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 07/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0097       PROCESSO: 2008.63.01.047795-4 

RECTE: NORMA VARONE 

ADVOGADO(A): SP152223 - LUCIMARA EUZEBIO BENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0098       PROCESSO: 2008.63.01.049031-4 

RECTE: LAURO VIDONI 

ADVOGADO(A): SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0099       PROCESSO: 2008.63.01.049252-9 

RECTE: LUIZ LOPES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0100       PROCESSO: 2008.63.01.049312-1 

RECTE: MARIA DUARTE FERNANDES TAVARES DE AVILA 

ADVOGADO(A): SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0101       PROCESSO: 2008.63.01.049339-0 

RECTE: ADOLFO ANTUNES DOS SANTOS 
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ADVOGADO(A): SP121283 - VERA MARIA CORREA QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0102       PROCESSO: 2008.63.01.049717-5 

RECTE: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA DIAS 

ADVOGADO(A): SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RECTE: ANTONIO DE OLIVEIRA----ESPÓLIO 

ADVOGADO(A): SP254746-CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0103       PROCESSO: 2008.63.01.052495-6 

RECTE: ARNO HERING 

ADVOGADO(A): SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0104       PROCESSO: 2008.63.01.052499-3 

RECTE: JOAO MADEIRO FILHO 

ADVOGADO(A): SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0105       PROCESSO: 2008.63.01.052563-8 

RECTE: CARLOS ALBERTO RAPOSO CHERTO 

ADVOGADO(A): SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0106       PROCESSO: 2008.63.01.061755-7 

RECTE: JOSIAS ANGELO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 04/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0107       PROCESSO: 2008.63.01.061813-6 

RECTE: JOSE ROLIM FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0108       PROCESSO: 2008.63.01.062773-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VITORIO PAVONI SOBRINHO  

ADVOGADO: SP264684  - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR 
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RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0109       PROCESSO: 2008.63.02.001516-5 

RECTE: LUIS DONIZETI PREVITAL 

ADVOGADO(A): SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0110       PROCESSO: 2008.63.02.001550-5 

RECTE: ANTONIO MARCELINO 

ADVOGADO(A): SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0111       PROCESSO: 2008.63.02.001886-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEIDE PAIVA CARAMUJO  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 22/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0112       PROCESSO: 2008.63.02.002107-4 

RECTE: JAIME MERCURIO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0113       PROCESSO: 2008.63.02.002186-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURA MACHADO CARDOSO CAVALARI  

ADVOGADO: SP141784  - HELENA MARIA CANDIDO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0114       PROCESSO: 2008.63.02.002348-4 

RECTE: JOSE ROBERTO CARVALHO FIGUEIREDO 

ADVOGADO(A): SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0115       PROCESSO: 2008.63.02.002725-8 

RECTE: JOSE DUTRA FILHO 

ADVOGADO(A): SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0116       PROCESSO: 2008.63.02.003530-9 

RECTE: PAULO REIS 

ADVOGADO(A): SP175995B - ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA APOLINÁRIO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0117       PROCESSO: 2008.63.02.003611-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZENAIDE ROQUE DE ANDRADE  

ADVOGADO: SP228568  - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0118       PROCESSO: 2008.63.02.004807-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERONICA BREVE DIAS DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP236343  - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0119       PROCESSO: 2008.63.02.005476-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAZARA BRUSCHI MARCOLINO  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0120       PROCESSO: 2008.63.02.006726-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO JOSE DE SANTANA  

ADVOGADO: SP161110  - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0121       PROCESSO: 2008.63.02.010603-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ENI CAROLINA VICENTE  

ADVOGADO: SP253491  - THIAGO VICENTE 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 04/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0122       PROCESSO: 2008.63.02.012560-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ONOFRA DAS DORES DA SILVA  

ADVOGADO: SP133791  - DAZIO VASCONCELOS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0123       PROCESSO: 2008.63.02.014805-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEIDE MARIA GARCIA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP186602  - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0124       PROCESSO: 2008.63.03.000107-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIEKO RUELLA  

ADVOGADO: SP253174  - ALEX APARECIDO BRANCO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0125       PROCESSO: 2008.63.03.003780-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIVINA LAZZARI  

ADVOGADO: SP153313  - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0126       PROCESSO: 2008.63.03.007342-3 

RECTE: ALZIRA MENDES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 11/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0127       PROCESSO: 2008.63.03.009186-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAVID TOBIAS LEITE  

ADVOGADO: SP122397  - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0128       PROCESSO: 2008.63.03.009381-1 

RECTE: MIGUEL BENTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 13/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0129       PROCESSO: 2008.63.03.009550-9 

RECTE: JOAO GOMES TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0130       PROCESSO: 2008.63.03.012260-4 

RECTE: FERNANDO ROCHA TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0131       PROCESSO: 2008.63.04.002246-1 

RECTE: ADEMAR PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP217144 - DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0132       PROCESSO: 2008.63.04.002462-7 

RECTE: ELZA FLAVIO MAZON 

ADVOGADO(A): SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0133       PROCESSO: 2008.63.04.002483-4 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ALZIRA ARTEIRO DEGAN  

ADVOGADO: SP212592  - JACQUELINE OLIVEIRA GOMES DRAGO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 28/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0134       PROCESSO: 2008.63.04.003062-7 

RECTE: MARIA DO ROSARIO DA SILVA PEIXOTO 

ADVOGADO(A): SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0135       PROCESSO: 2008.63.04.003982-5 

RECTE: JOAO MESQUITA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP277941 - MARCIO GIROLDO GEREMIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0136       PROCESSO: 2008.63.04.007576-3 

RECTE: ANAIR BARBOSA DE MARCHI 

ADVOGADO(A): SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0137       PROCESSO: 2008.63.05.001290-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO BEZERRA DE LIMA  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 10/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0138       PROCESSO: 2008.63.05.001773-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL AVELINO DE SANTANA  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 11/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0139       PROCESSO: 2008.63.08.001980-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SONIA CASTRO DA SILVA  
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RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 28/01/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0140       PROCESSO: 2008.63.08.004813-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAZARA LEME  

ADVOGADO: SP223685  - DANIELA SEGARRA ARCA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0141       PROCESSO: 2008.63.08.005547-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DA SILVA  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0142       PROCESSO: 2008.63.10.005156-3 

RECTE: ALBINA ANDREOLLA 

ADVOGADO(A): SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0143       PROCESSO: 2008.63.11.000269-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL JOSE DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP176996  - VALÉRIA ALVARENGA ROLLEMBERG 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0144       PROCESSO: 2008.63.15.009847-2 

RECTE: JURANDY MENDES DE MATOS 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 23/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0145       PROCESSO: 2008.63.15.013065-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RIBEIRO VIANA  

ADVOGADO: SP150469  - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0146       PROCESSO: 2008.63.15.013919-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO MIRANDA AMARAL  

ADVOGADO: SP260613  - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0147       PROCESSO: 2008.63.15.014221-7 

RECTE: MANOEL JOSE DE SOUZA 
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ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 23/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0148       PROCESSO: 2008.63.15.014463-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSMIR PASINI ANZUINO  

ADVOGADO: SP260613  - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0149       PROCESSO: 2008.63.15.014958-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO ASSEITUNO  

ADVOGADO: SP125441  - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0150       PROCESSO: 2008.63.17.000548-7 

RECTE: JOÃO BATISTA FIGUEIREDO 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0151       PROCESSO: 2008.63.17.001119-0 

RECTE: RAIMUNDO ABRAO CONCESSO PINTO 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0152       PROCESSO: 2008.63.17.001277-7 

RECTE: NEUZA CLEMENTINO GARCIA 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0153       PROCESSO: 2008.63.17.002896-7 

RECTE: ANTONIO ANEZIO BERNARDINO 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0154       PROCESSO: 2008.63.17.005414-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARISTIDES GUMIERO  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 12/05/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0155       PROCESSO: 2008.63.17.005516-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERESINHA PIRES ALONSO  

ADVOGADO: SP184670  - FÁBIO PIRES ALONSO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 12/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0156       PROCESSO: 2008.63.17.006089-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO CANDIDO BATISTA  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 12/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0157       PROCESSO: 2008.63.17.006547-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVANIR LEIRAS DIAS  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 12/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0158       PROCESSO: 2008.63.17.006561-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO PEREIRA LOPES  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 12/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0159       PROCESSO: 2008.63.17.007156-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERSON COSME DE MOURA  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 12/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0160       PROCESSO: 2008.63.17.007791-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIME EVARISTO DA SILVA  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 12/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0161       PROCESSO: 2008.63.17.007992-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUVERSINO PEREGRINO FILHO  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 12/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0162       PROCESSO: 2008.63.17.008243-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINALVA FRANCISCA SILVA  
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RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 21/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0163       PROCESSO: 2008.63.17.008518-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICENTE FELICIO  

ADVOGADO: SP090994  - VLADIMIR ALFREDO KRAUSS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 12/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0164       PROCESSO: 2008.63.17.008642-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR SUMIKO HIRAYAMA KIRYU  

ADVOGADO: SP142437  - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0165       PROCESSO: 2008.63.17.008733-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANTONIO LIBORIO  

ADVOGADO: SP125436  - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0166       PROCESSO: 2008.63.18.005678-9 

RECTE: ARICLENES DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0167       PROCESSO: 2009.63.01.002692-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VILMA DA CONCEIÇÃO VERISSIMO DE LACERDA  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0168       PROCESSO: 2009.63.01.006947-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUNICE ARAGAKI DE PINHO  

ADVOGADO: SP112235  - GILVANDI DE ALMEIDA COSTA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0169       PROCESSO: 2009.63.01.027651-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEUZA BARBOSA SOUZA  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 30/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0170       PROCESSO: 2009.63.01.053589-2 

REQTE: ANA LUCIA LINO DE OLIVEIRA 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Sim DPU: Sim 

0171       PROCESSO: 2009.63.02.002296-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA APARECIDA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP067145  - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0172       PROCESSO: 2009.63.02.011795-1 

RECTE: MARIA ANDRADE FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP169162 - ÉRICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0173       PROCESSO: 2009.63.04.003187-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFINA ROGERI MARANHO PINTO  

ADVOGADO: SP156450  - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0174       PROCESSO: 2009.63.06.004720-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ILDA SOARES DE ANDRADE  

ADVOGADO: SP205434  - DAIANE TAÍS CASAGRANDE 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 07/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0175       PROCESSO: 2009.63.10.000405-0 

RECTE: DANIEL CATOIA 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0176       PROCESSO: 2009.63.10.000408-5 

RECTE: WANDELEY DIAS 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0177       PROCESSO: 2009.63.10.000668-9 

RECTE: ALCINDO BAGAROLLO 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0178       PROCESSO: 2009.63.11.000257-7 

RECTE: JERONYMA BENEDICTA DA SILVA 
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ADVOGADO(A): SP139930 - SUELI YOKO KUBO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0179       PROCESSO: 2009.63.11.005502-8 

RECTE: ALVARO MINGIONI 

ADVOGADO(A): SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0180       PROCESSO: 2009.63.15.000515-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARGARETE APARECIDA G. GUTIERRES  

ADVOGADO: SP266423  - VANESSA S. MOREIRA VACCARI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0181       PROCESSO: 2009.63.15.001964-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAZARO DA COSTA LEITE  

ADVOGADO: SP162766  - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0182       PROCESSO: 2009.63.15.002876-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIGUEL GABRIEL CORREA SANTOS  

ADVOGADO: SP097073  - SIDNEY ALCIR GUERRA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0183       PROCESSO: 2009.63.17.000159-0 

RECTE: MARCOS REINATTO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0184       PROCESSO: 2009.63.17.001375-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMALIA BERTELLI PEREIRA  

ADVOGADO: SP263259  - TANEA REGINA LUVIZOTTO BOCCHI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0185       PROCESSO: 2009.63.17.001609-0 

RECTE: ANTONIO CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0186       PROCESSO: 2009.63.17.001632-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APPARECIDA MASSUCCI  

ADVOGADO: SP097736  - DOROTI SIQUEIRA DIANA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0187       PROCESSO: 2009.63.17.002159-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DINA MARIA DE NOVAIS  

ADVOGADO: SP092528  - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0188       PROCESSO: 2009.63.17.002546-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE ROSSI BUFALLO  

ADVOGADO: SP125436  - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0189       PROCESSO: 2009.63.17.003642-7 

RECTE: NARCIZO MANTUAN 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0190       PROCESSO: 2009.63.17.003733-0 

RECTE: FRANCISCO EVARISTO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 21/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0191       PROCESSO: 2009.63.17.004557-0 

RECTE: PLINIO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0192       PROCESSO: 2009.63.17.005579-3 

RECTE: JOAO BATISTA NUNES 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0193       PROCESSO: 2009.63.17.006546-4 

RECTE: DIRCE MAZZALI TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0194       PROCESSO: 2009.63.17.006758-8 

RECTE: JOSE MOTA 

ADVOGADO(A): SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0195       PROCESSO: 2009.63.17.007129-4 

RECTE: JOSE DELFINO DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO(A): SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0196       PROCESSO: 2009.63.18.003819-6 

RECTE: ANEZIO GONÇALVES DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0197       PROCESSO: 2009.63.18.004252-7 

RECTE: IVANILDO OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO(A): SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 04/12/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0198       PROCESSO: 2009.63.18.004434-2 

RECTE: ILZA NATAL 

ADVOGADO(A): SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 04/12/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0199       PROCESSO: 2010.63.03.000240-0 

RECTE: SEBASTIAO TAVARES DE FATIMA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0200       PROCESSO: 2005.63.01.034085-6 

RECTE: ANTONIO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0201       PROCESSO: 2005.63.01.116536-7 

RECTE: PASQUALE GARBIN 
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ADVOGADO(A): SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0202       PROCESSO: 2005.63.01.303181-0 

RECTE: PEDRO BISERRA DA CUNHA 

ADVOGADO(A): SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0203       PROCESSO: 2005.63.02.006519-2 

RECTE: MARIA LUCIA TERESINHA GROTTA 

ADVOGADO(A): SP194444 - ROBERTO LUIS ARIKI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0204       PROCESSO: 2005.63.03.000345-6 

RECTE: APPARECIDA ADNÉIA BREFERE BASAGLIA 

ADVOGADO(A): SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0205       PROCESSO: 2005.63.03.001634-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO RIBEIRO MARINHO  

ADVOGADO: SP110545  - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0206       PROCESSO: 2005.63.03.018744-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMO JOSE ZAGUE  

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0207       PROCESSO: 2005.63.04.008015-0 

RECTE: FERNANDA JESUS AGUIAR 

ADVOGADO(A): SP205324 - PRISCILA CRISTIANE PRETÉ DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0208       PROCESSO: 2005.63.04.010601-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA SHIMIZU HOSAKA  

ADVOGADO: SP062173  - LUISA MARIA BUFARAH B HAYASHIDA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0209       PROCESSO: 2005.63.06.015532-5 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FRANCISCO CANDIDO DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP078619  - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0210       PROCESSO: 2005.63.07.000098-3 

RECTE: NATALIA AIS RAMOS 

ADVOGADO(A): SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0211       PROCESSO: 2005.63.07.001782-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO PEREIRA  

ADVOGADO: SP133956  - WAGNER VITOR FICCIO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0212       PROCESSO: 2005.63.09.002061-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ GONZALES  

ADVOGADO: SP077654  - MARIA SOLANGE DE LIMA GONZALES 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0213       PROCESSO: 2005.63.10.008849-4 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: AURO FURLANETO  

ADVOGADO: SP158011  - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0214       PROCESSO: 2005.63.15.000033-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIANO ALVES DE MACEDO  

ADVOGADO: SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0215       PROCESSO: 2005.63.15.001848-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO PEREIRA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP189362  - TELMO TARCITANI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0216       PROCESSO: 2005.63.15.002020-2 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ONEIDE VIEIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP191283  - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 
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RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0217       PROCESSO: 2005.63.15.003060-8 

RECTE: PEDRO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP179537 - SIMONE PINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0218       PROCESSO: 2005.63.15.003595-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDECIR ANTONIO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP190902  - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0219       PROCESSO: 2005.63.15.004001-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELI MARIA CORREA  

ADVOGADO: SP111560  - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0220       PROCESSO: 2005.63.15.004305-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL PEREIRA  

ADVOGADO: SP111560  - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0221       PROCESSO: 2005.63.15.004875-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLENE DONISETE LEITE DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP204334  - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0222       PROCESSO: 2005.63.15.004906-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: BELIZARIO FAVERO DE LIMA  

ADVOGADO: SP218805  - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0223       PROCESSO: 2005.63.15.005234-3 

RECTE: DOMINGOS JACÓ FILHO 

ADVOGADO(A): SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0224       PROCESSO: 2005.63.15.005259-8 

RECTE: IVONE APARECIDA MARTINS 
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ADVOGADO(A): SP206036 - KARINA AMÉRICO ROBLES TARDELLI OKUYAMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0225       PROCESSO: 2005.63.15.005714-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA CONRADO RAMOS  

ADVOGADO: SP110942  - REINALDO JOSE FERNANDES 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0226       PROCESSO: 2005.63.16.002018-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO DA SILVA BRAZ  

ADVOGADO: SP085481  - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0227       PROCESSO: 2006.63.03.005567-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO CORREIA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP163436  - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0228       PROCESSO: 2006.63.03.007184-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LIDINALVA DIAS XAVIER CANDIDO  

ADVOGADO: SP163436  - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0229       PROCESSO: 2006.63.03.007187-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ESTI BENTO  

ADVOGADO: SP163436  - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0230       PROCESSO: 2006.63.03.007190-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO DAS CHAGAS VIEIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP163436  - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0231       PROCESSO: 2006.63.03.007235-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HILDA DA COSTA LIMA  

ADVOGADO: SP163436  - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2010 32/489 

0232       PROCESSO: 2006.63.03.007242-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONILDA VITORIO BENTO  

ADVOGADO: SP163436  - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 01/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0233       PROCESSO: 2006.63.03.007263-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON JOSE DE SOUZA  

ADVOGADO: SP163436  - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0234       PROCESSO: 2006.63.10.009924-1 

RECTE: GERALDO ZACCARIA 

ADVOGADO(A): SP218119 - MARIA DAS DORES GUIRALDELLI COVRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0235       PROCESSO: 2006.63.11.004462-5 

RECTE: CLAUDETE CONCEIÇÃO SANTANA 

ADVOGADO(A): SP110455 - MARIA DE FATIMA GARCIA FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0236       PROCESSO: 2006.63.17.000556-9 

RECTE: MARIA LUCIA GARCIA 

ADVOGADO(A): SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0237       PROCESSO: 2007.63.02.010673-7 

RECTE: JOSE MARIA FRANCISCO 

ADVOGADO(A): SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0238       PROCESSO: 2007.63.02.010689-0 

RECTE: JURACY APARECIDA ALVES 

ADVOGADO(A): SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0239       PROCESSO: 2007.63.02.012721-2 

RECTE: ROBERTO GONCALVES PIRES 

ADVOGADO(A): SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0240       PROCESSO: 2007.63.02.015215-2 

RECTE: DOMINGOS PEREIRA DE AQUINO 

ADVOGADO(A): SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0241       PROCESSO: 2007.63.06.017730-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA DE OLIVEIRA SOUZA  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 20/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0242       PROCESSO: 2007.63.06.017750-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICENTE PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 20/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0243       PROCESSO: 2007.63.06.017776-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSALINA APARECIDA DE LIMA  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 21/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0244       PROCESSO: 2007.63.06.017805-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FIDELINO DE SOUSA MOREIRA  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0245       PROCESSO: 2007.63.06.017813-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIVINO ESTEVES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0246       PROCESSO: 2007.63.06.017835-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINALDO GAMA TENORIO  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 20/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0247       PROCESSO: 2007.63.06.017842-5 

RECTE: MAURO SANTOS 
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ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0248       PROCESSO: 2007.63.06.018142-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS SILVEIRA  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 20/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0249       PROCESSO: 2007.63.06.018229-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ALBERTO CAMPOS  

ADVOGADO: SP068349  - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0250       PROCESSO: 2007.63.06.018284-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALONSO FRANCISCO DA SILVA  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 29/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0251       PROCESSO: 2007.63.06.018316-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO BATISTA DOS SANTOS REPR P/MARILIA BATISTA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0252       PROCESSO: 2007.63.06.018337-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE DA CRUZ VIEIRA  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 20/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0253       PROCESSO: 2007.63.06.019999-4 

RECTE: PEDRO GERALDO ALEIXO 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0254       PROCESSO: 2007.63.06.020078-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ AGOSTINHO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0255       PROCESSO: 2007.63.06.021927-0 

RECTE: OTAVIO DA SILVEIRA 

ADVOGADO(A): SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0256       PROCESSO: 2007.63.08.004585-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE AUGUSTO ORIOLO  

ADVOGADO: SP198476  - JOSE MARIA BARBOSA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0257       PROCESSO: 2007.63.09.010174-1 

RECTE: JOSE CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0258       PROCESSO: 2007.63.09.010228-9 

RECTE: JOSENILDO NUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0259       PROCESSO: 2007.63.09.010663-5 

RECTE: ISRAEL FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0260       PROCESSO: 2007.63.09.010684-2 

RECTE: MAGNOLIA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0261       PROCESSO: 2007.63.09.010706-8 

RECTE: MANOEL FIDELES DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0262       PROCESSO: 2007.63.10.017779-7 

RECTE: GUERINO MANETA 

ADVOGADO(A): SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0263       PROCESSO: 2007.63.10.017781-5 

RECTE: JOSE APARECIDO BALDIN 

ADVOGADO(A): SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0264       PROCESSO: 2007.63.10.017804-2 

RECTE: JAIR SOMMER 

ADVOGADO(A): SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0265       PROCESSO: 2007.63.10.018227-6 

RECTE: ANTONIO CARLOS GUTZLAF 

ADVOGADO(A): SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0266       PROCESSO: 2007.63.10.018260-4 

RECTE: ZORAIDE TROVA FAZANARO 

ADVOGADO(A): SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0267       PROCESSO: 2007.63.10.018273-2 

RECTE: ALMERINDA LAURINDO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0268       PROCESSO: 2007.63.10.018395-5 

RECTE: IVAN DE JESUS RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0269       PROCESSO: 2007.63.11.011314-7 

RECTE: CARLOS ALBERTO DE MELO 

ADVOGADO(A): SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0270       PROCESSO: 2007.63.11.011332-9 

RECTE: ANILTON MIRANDA 
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ADVOGADO(A): SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0271       PROCESSO: 2007.63.11.011442-5 

RECTE: RAIMUNDO BATISTA DE MATOS 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0272       PROCESSO: 2007.63.11.011629-0 

RECTE: GINO LEVATTI 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0273       PROCESSO: 2007.63.11.011634-3 

RECTE: JOAO HILARIO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0274       PROCESSO: 2007.63.12.002617-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADAO BATISTA  

ADVOGADO: SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0275       PROCESSO: 2007.63.12.003973-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BATISTA DA SILVA  

ADVOGADO: SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0276       PROCESSO: 2007.63.12.004020-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FELICE GHIDINI  

ADVOGADO: SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0277       PROCESSO: 2007.63.14.003768-8 

RECTE: VALDECIR DE MELLO 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0278       PROCESSO: 2007.63.14.004383-4 

RECTE: EDSON JOAO THOMAZ 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0279       PROCESSO: 2007.63.15.014959-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO CARMO XAVIER DA SILVA  

ADVOGADO: SP114207  - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 23/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0280       PROCESSO: 2007.63.15.015117-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIR FIDELIS  

ADVOGADO: SP077176  - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 23/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0281       PROCESSO: 2008.63.02.002108-6 

RECTE: IRENE DA SILVA BRAZ MERCURIO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0282       PROCESSO: 2008.63.02.003350-7 

RECTE: MARIA ZELIA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0283       PROCESSO: 2008.63.02.004246-6 

RECTE: MARIA APARECIDA DRESSANO LUCATELLI 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0284       PROCESSO: 2008.63.02.009716-9 

RECTE: OSVALDO LUIS DE MELO 

ADVOGADO(A): SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 24/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0285       PROCESSO: 2008.63.02.012778-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO DAVID  

ADVOGADO: SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
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RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0286       PROCESSO: 2008.63.03.000813-3 

RECTE: DANIEL MIRANDA DE SANTANA 

ADVOGADO(A): SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0287       PROCESSO: 2008.63.03.001007-3 

RECTE: ANTONIO CARLOS BERNARDES 

ADVOGADO(A): SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0288       PROCESSO: 2008.63.03.001010-3 

RECTE: JOAO DO CARMO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0289       PROCESSO: 2008.63.03.001259-8 

RECTE: TEREZINHA LOPEZ FERNANDEZ RAMIREZ 

ADVOGADO(A): SP134608 - PAULO CESAR REOLON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0290       PROCESSO: 2008.63.03.001388-8 

RECTE: JOAO APARECIDO ROMUALDO 

ADVOGADO(A): SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0291       PROCESSO: 2008.63.03.001436-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ERIVALDO MONTEIRO  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0292       PROCESSO: 2008.63.03.002129-0 

RECTE: FIRMINO CHINHA DE ARRUDA 

ADVOGADO(A): SP115046 - JOAO GUILHERME GROUS NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0293       PROCESSO: 2008.63.03.003130-1 

RECTE: JOSE METZKER 
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ADVOGADO(A): SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0294       PROCESSO: 2008.63.03.005814-8 

RECTE: MAURICIO DE CASARINI SCOMPARIM 

ADVOGADO(A): SP123914 - SIMONE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0295       PROCESSO: 2008.63.03.006825-7 

RECTE: JOSE GERALDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0296       PROCESSO: 2008.63.03.006880-4 

RECTE: NELSON MARTINS BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP33188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0297       PROCESSO: 2008.63.03.008110-9 

RECTE: JOSE ENEAS MAZOTTI 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0298       PROCESSO: 2008.63.03.008165-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIANA APARECIDA MARCONDES ALVES  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0299       PROCESSO: 2008.63.03.008642-9 

RECTE: JOÃO LUIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0300       PROCESSO: 2008.63.03.008659-4 

RECTE: JOSE DIVINO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0301       PROCESSO: 2008.63.03.011319-6 

RECTE: JOAO FATOBENE 

ADVOGADO(A): SP216508 - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0302       PROCESSO: 2008.63.03.011746-3 

RECTE: LUIZ POMPEU DA SILVEIRA 

ADVOGADO(A): SP116420 - TERESA SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0303       PROCESSO: 2008.63.03.012344-0 

RECTE: JOSE GERALDO APOLINARIO 

ADVOGADO(A): SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0304       PROCESSO: 2008.63.03.013063-7 

RECTE: CAETANO RAFAELI 

ADVOGADO(A): SP216508 - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0305       PROCESSO: 2008.63.04.002091-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIZABETH APARECIDA DELLA GUARDIA PALMA  

ADVOGADO: SP277941  - MARCIO GIROLDO GEREMIAS 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0306       PROCESSO: 2008.63.04.005239-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ VICENTE SILVA  

ADVOGADO: SP225168  - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0307       PROCESSO: 2008.63.04.005957-5 

RECTE: NEIR MATOS DE FREITA 

ADVOGADO(A): SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 03/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0308       PROCESSO: 2008.63.04.007641-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA DE OLIVEIRA SALMAZO  

ADVOGADO: SP116420  - TERESA SANTANA 
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RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 19/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0309       PROCESSO: 2008.63.05.000160-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SINVAL GOMES CORREA  

ADVOGADO: SP105487  - EDSON BUENO DE CASTRO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0310       PROCESSO: 2008.63.06.002423-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILSON DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0311       PROCESSO: 2008.63.06.004457-7 

RECTE: ALBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0312       PROCESSO: 2008.63.06.005506-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE ALMEIDA DE SOUSA  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0313       PROCESSO: 2008.63.06.008739-4 

RECTE: OSMARIO MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0314       PROCESSO: 2008.63.06.008773-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL RODRIGUES  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 04/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0315       PROCESSO: 2008.63.06.009535-4 

RECTE: FLORIANO DE SOUSA CARNEIRO 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0316       PROCESSO: 2008.63.06.011633-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AILTON GOMES  

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0317       PROCESSO: 2008.63.07.001530-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ROBERTO BOLONHA  

ADVOGADO: SP235027  - KLEBER GIACOMINI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0318       PROCESSO: 2008.63.07.004834-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP211735 - CÁSSIA MARTUCCI MELILLO 

RECDO: JOAO GOMES  

ADVOGADO: SP211735  - CÁSSIA MARTUCCI MELILLO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0319       PROCESSO: 2008.63.08.000747-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO GODOY  

ADVOGADO: SP198476  - JOSE MARIA BARBOSA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0320       PROCESSO: 2008.63.08.002450-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILMAR ANTUNES  

ADVOGADO: SP198476  - JOSE MARIA BARBOSA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 12/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0321       PROCESSO: 2008.63.08.004501-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIO ROCHA MELO  

ADVOGADO: SP202883  - VÂNIA DE FÁTIMA SOARES DA COSTA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0322       PROCESSO: 2008.63.09.005843-8 

RECTE: JOAO ADOLFO DE SIQUEIRA FILHO 

ADVOGADO(A): SP189938 - CLAUDIA GIMENEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0323       PROCESSO: 2008.63.09.006413-0 

RECTE: JOSE FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/10/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0324       PROCESSO: 2008.63.09.006416-5 

RECTE: IRINEU MARIANO DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 19/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0325       PROCESSO: 2008.63.09.006439-6 

RECTE: AGENOR LEAL DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0326       PROCESSO: 2008.63.09.006520-0 

RECTE: WALTER VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0327       PROCESSO: 2008.63.09.006613-7 

RECTE: EMILIO GIMENEZ AGUILAR 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0328       PROCESSO: 2008.63.09.007043-8 

RECTE: TERESINHA DE JESUS BALBINO 

ADVOGADO(A): SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0329       PROCESSO: 2008.63.09.007720-2 

RECTE: JOÃO AMORIM DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 11/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0330       PROCESSO: 2008.63.09.009928-3 

RECTE: ANTONIO LAURENTINO PINTO 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0331       PROCESSO: 2008.63.10.001226-0 

RECTE: JOSE DOMICIANO 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0332       PROCESSO: 2008.63.10.001546-7 

RECTE: ELIO ANDIA 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0333       PROCESSO: 2008.63.10.005219-1 

RECTE: JOSE PAULO DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0334       PROCESSO: 2008.63.10.005232-4 

RECTE: WILSON ARGENTE 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0335       PROCESSO: 2008.63.10.006206-8 

RECTE: VALDOMIRO DELGADO SANCHES 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0336       PROCESSO: 2008.63.10.006216-0 

RECTE: MIGUEL ROMUALDO 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0337       PROCESSO: 2008.63.10.006235-4 

RECTE: JOSE ROBERTO LUCHETTA 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0338       PROCESSO: 2008.63.10.006256-1 

RECTE: ADEMIR ANTONIO NUNES 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0339       PROCESSO: 2008.63.10.006464-8 

RECTE: FRANCISCO ASSIS LEITÃO 
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ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0340       PROCESSO: 2008.63.10.006489-2 

RECTE: JOSE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0341       PROCESSO: 2008.63.10.007250-5 

RECTE: JOSE ALBERTO DE MELO 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0342       PROCESSO: 2008.63.10.007262-1 

RECTE: ANTONIO CANDIDO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

(...) 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

JUIZ FEDERAL BRUNO CESAR LORENCINI 

Presidente da 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

  

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000050/2010. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 05 de julho de 2010, 

segunda-feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os 

processos adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de 

questão de ordem, nos termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma 

Regional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado 

Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar. Solicita-se, para 

melhor organização dos trabalhos, a inscrição para realização de sustentação oral nas sessões de julgamento, 

com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos. As inscrições devem ser efetivadas pelo advogado, munido da 

carteira da OAB, junto à assessoria de julgamento, localizada na sala de sessões - 10º andar. 

(...) 

0343       PROCESSO: 2008.63.10.007271-2 

RECTE: MIGUEL ANTUNES VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0344       PROCESSO: 2008.63.10.007650-0 

RECTE: MANOEL RENI DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0345       PROCESSO: 2008.63.10.007940-8 

RECTE: VALDO APARECIDO MOIA 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0346       PROCESSO: 2008.63.10.007953-6 

RECTE: JOAO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0347       PROCESSO: 2008.63.10.008189-0 

RECTE: JURANDIR FLORENCIO 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0348       PROCESSO: 2008.63.10.008353-9 

RECTE: JOAO CAPELATO 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0349       PROCESSO: 2008.63.10.008363-1 

RECTE: JOSE LUIS MACHADO DO AMARAL 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0350       PROCESSO: 2008.63.10.008424-6 

RECTE: SERGIO DE JESUS BENEDITO 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0351       PROCESSO: 2008.63.10.008684-0 

RECTE: OSIAS DA SILVA FREITAS 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0352       PROCESSO: 2008.63.10.008694-2 

RECTE: INOCENCIO XAVIER DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0353       PROCESSO: 2008.63.10.009115-9 

RECTE: JOSE VILAS BOAS 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0354       PROCESSO: 2008.63.10.009131-7 

RECTE: VALDIR DIAS PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0355       PROCESSO: 2008.63.10.009149-4 

RECTE: JAIR SALTORELLI DE GODOY 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0356       PROCESSO: 2008.63.10.009159-7 

RECTE: BENEDITO APARECIDO RAGOGNA 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0357       PROCESSO: 2008.63.10.009193-7 

RECTE: MILTON JOSÉ CAMPAGNOL 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0358       PROCESSO: 2008.63.10.009212-7 

RECTE: NADIR GALTER 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0359       PROCESSO: 2008.63.10.009221-8 

RECTE: JOSE FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0360       PROCESSO: 2008.63.10.009247-4 

RECTE: OTAVIO MOSNA 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0361       PROCESSO: 2008.63.10.009249-8 

RECTE: NAUIR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0362       PROCESSO: 2008.63.10.009351-0 

RECTE: SANTO BERTONI 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0363       PROCESSO: 2008.63.10.009430-6 

RECTE: SERGIO APARECIDO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0364       PROCESSO: 2008.63.10.009443-4 

RECTE: PEDRO LUIS ROCHA 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0365       PROCESSO: 2008.63.10.009637-6 

RECTE: JOSE APARECIDO FERREIRA DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0366       PROCESSO: 2008.63.10.009693-5 

RECTE: LUZIA MARIA ANTUNES 
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ADVOGADO(A): SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0367       PROCESSO: 2008.63.10.009745-9 

RECTE: VALDECIR RODRIGUES CAÇAO 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0368       PROCESSO: 2008.63.10.009747-2 

RECTE: JOSE ADEMIR DALL OCCO 

ADVOGADO(A): SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0369       PROCESSO: 2008.63.10.009789-7 

RECTE: CARLOS GONCALVES DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0370       PROCESSO: 2008.63.10.009808-7 

RECTE: AROLDO SOARES 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0371       PROCESSO: 2008.63.10.009850-6 

RECTE: DJALMA SANTO FANHOLO 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0372       PROCESSO: 2008.63.10.009890-7 

RECTE: DORIVAL GIOLO 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0373       PROCESSO: 2008.63.10.009909-2 

RECTE: DOMINGOS JOAQUIM DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0374       PROCESSO: 2008.63.10.010013-6 

RECTE: CLARICE DE JESUS CORREA 

ADVOGADO(A): SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0375       PROCESSO: 2008.63.10.010081-1 

RECTE: GEORGE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0376       PROCESSO: 2008.63.10.010087-2 

RECTE: EUCLIDES DONIZETE PIAI 

ADVOGADO(A): SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0377       PROCESSO: 2008.63.10.010258-3 

RECTE: WILSON RAMOS 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0378       PROCESSO: 2008.63.10.010261-3 

RECTE: LUCIO PERINI 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0379       PROCESSO: 2008.63.10.010335-6 

RECTE: DAVINO ALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0380       PROCESSO: 2008.63.10.010349-6 

RECTE: VALDEVINO CAETANO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0381       PROCESSO: 2008.63.10.010359-9 

RECTE: FORTUNATO FURLAN 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0382       PROCESSO: 2008.63.10.010391-5 

RECTE: ROMUALDO DELA GRACIA 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0383       PROCESSO: 2008.63.10.010402-6 

RECTE: NATALE BAZANELLA 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0384       PROCESSO: 2008.63.10.010489-0 

RECTE: DOMINGOS JOSE PICELLI 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0385       PROCESSO: 2008.63.10.010571-7 

RECTE: SEBASTIAO MARQUES DIAS 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0386       PROCESSO: 2008.63.10.010596-1 

RECTE: ANGELO DE PIERI NETTO 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0387       PROCESSO: 2008.63.10.010611-4 

RECTE: LUIZ CARLOS CORREA HENRIQUES 

ADVOGADO(A): SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0388       PROCESSO: 2008.63.10.010620-5 

RECTE: DIRCE BUOSI PIM 

ADVOGADO(A): SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0389       PROCESSO: 2008.63.10.010624-2 

RECTE: JOANA HENRIQUES CAMPANHA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2010 53/489 

ADVOGADO(A): SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0390       PROCESSO: 2008.63.10.011013-0 

RECTE: JOSE CARLOS SANTANTONIO 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0391       PROCESSO: 2008.63.10.011016-6 

RECTE: JOAO JOAQUIM DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0392       PROCESSO: 2008.63.10.011143-2 

RECTE: EDSON RAMOS 

ADVOGADO(A): SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0393       PROCESSO: 2008.63.11.002063-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISABEL DA SILVA  

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0394       PROCESSO: 2008.63.11.002164-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DORIVAL CAMPOS MUNIZ  

ADVOGADO: SP169187  - DANIELLA FERNANDES APA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 26/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0395       PROCESSO: 2008.63.11.004350-2 

RECTE: ALFREDO DE BARROS CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0396       PROCESSO: 2008.63.11.004511-0 

RECTE: MARIA JOSE VIEGAS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0397       PROCESSO: 2008.63.14.000253-8 

RECTE: JOAQUIM SEBASTIAO FRANCISCO 

ADVOGADO(A): SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0398       PROCESSO: 2008.63.14.000354-3 

RECTE: EZIQUIEL NEVES MUNIZ 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0399       PROCESSO: 2008.63.14.000361-0 

RECTE: NELSON CAMPOLI 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 04/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0400       PROCESSO: 2008.63.14.000397-0 

RECTE: ANTONIO SITTA CESAR 

ADVOGADO(A): SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0401       PROCESSO: 2008.63.14.000463-8 

RECTE: WALDOMIRO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0402       PROCESSO: 2008.63.14.000520-5 

RECTE: NELSON BISCOLLA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0403       PROCESSO: 2008.63.14.000550-3 

RECTE: MAURICIO MACHADO BRIONI 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0404       PROCESSO: 2008.63.14.000561-8 

RECTE: JOAO DUTRA SANT ANNA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 04/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0405       PROCESSO: 2008.63.14.000562-0 

RECTE: DENIR APARECIDA PIZINI DIANNI 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0406       PROCESSO: 2008.63.14.000617-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: TEREZINHA DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP210219  - LUIS HENRIQUE LOPES 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 01/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0407       PROCESSO: 2008.63.14.000836-0 

RECTE: LOURDES JOSÉ DA SILVA ADAMI 

ADVOGADO(A): SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0408       PROCESSO: 2008.63.14.000865-6 

RECTE: JOAO LUCIO DO REIS 

ADVOGADO(A): SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0409       PROCESSO: 2008.63.14.000989-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: FRANCISCO LIRO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP210219  - LUIS HENRIQUE LOPES 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 01/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0410       PROCESSO: 2008.63.14.001138-2 

RECTE: VALDIR ORLANDI 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0411       PROCESSO: 2008.63.14.001161-8 

RECTE: JOSE MAFETONI 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0412       PROCESSO: 2008.63.14.001209-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JURACI DE SOUZA FERREIRA  

ADVOGADO: SP210219  - LUIS HENRIQUE LOPES 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0413       PROCESSO: 2008.63.14.001228-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: EMILIO MARTINS LOPES  

ADVOGADO: SP155747  - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0414       PROCESSO: 2008.63.14.001542-9 

RECTE: ANTENOR PARO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0415       PROCESSO: 2008.63.14.001638-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ODAIR FERREIRA DE MELO  

ADVOGADO: SP111981  - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0416       PROCESSO: 2008.63.14.001725-6 

RECTE: MARIA DE LOURDES SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0417       PROCESSO: 2008.63.14.001746-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: SAMUEL SOARES CAETANO  

ADVOGADO: SP210219  - LUIS HENRIQUE LOPES 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 01/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0418       PROCESSO: 2008.63.14.002031-0 

RECTE: APARECIDO SERAO 

ADVOGADO(A): SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0419       PROCESSO: 2008.63.14.002044-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: OHANNES BAGHTCHEDJIAN PAYASLIAN  

ADVOGADO: SP234065  - ANDERSON MANFRENATO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0420       PROCESSO: 2008.63.14.002809-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOSE DE JESUS OLHER  

ADVOGADO: SP234065  - ANDERSON MANFRENATO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0421       PROCESSO: 2008.63.14.003296-8 

RECTE: ELIAS ANTONIO DUTRA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0422       PROCESSO: 2008.63.14.003627-5 

RECTE: ANTONIO NEWTON DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0423       PROCESSO: 2008.63.14.003796-6 

RECTE: JOSE CANDIDO NUNES 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0424       PROCESSO: 2008.63.14.004183-0 

RECTE: GERALDO DE OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0425       PROCESSO: 2008.63.14.004295-0 

RECTE: MARIA APARECIDA GONÇALVES SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0426       PROCESSO: 2008.63.14.004346-2 

RECTE: LUIZ FRANCISCO VEITA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0427       PROCESSO: 2008.63.14.004633-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: APARECIDA PEREIRA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP234065  - ANDERSON MANFRENATO 
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RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0428       PROCESSO: 2008.63.14.004845-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: REGINALDO DIAS DALUIA  

ADVOGADO: SP234065  - ANDERSON MANFRENATO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0429       PROCESSO: 2008.63.14.005144-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: FLAUSINO PEREIRA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP210219  - LUIS HENRIQUE LOPES 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0430       PROCESSO: 2008.63.15.000113-0 

RECTE: SEBASTIAO DAS GRAÇAS JUSTO 

ADVOGADO(A): SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 24/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0431       PROCESSO: 2008.63.15.001940-7 

RECTE: ROSA MARIA FRANCA DUARTE 

ADVOGADO(A): SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0432       PROCESSO: 2008.63.15.003860-8 

RECTE: MANOEL ROSA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 24/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0433       PROCESSO: 2008.63.15.004868-7 

RECTE: JULIO SHIGUEO NAGAI 

ADVOGADO(A): SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0434       PROCESSO: 2008.63.15.005722-6 

RECTE: ANTONIO PADILHA 

ADVOGADO(A): SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0435       PROCESSO: 2008.63.15.006451-6 

RECTE: ANGELO CUSTODIO RIBEIRO 
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ADVOGADO(A): SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0436       PROCESSO: 2008.63.15.012275-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CLOVIS BRAGGIO GERMANO  

ADVOGADO: SP077176  - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0437       PROCESSO: 2008.63.16.000146-1 

RECTE: JOSE APARECIDO RAMOS 

ADVOGADO(A): SP084539 - NOBUAKI HARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0438       PROCESSO: 2008.63.16.000155-2 

RECTE: MITIKO KASHIMA MORONAGA 

ADVOGADO(A): SP084539 - NOBUAKI HARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0439       PROCESSO: 2008.63.16.000169-2 

RECTE: ANTONIO VENCESLAU 

ADVOGADO(A): SP084539 - NOBUAKI HARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0440       PROCESSO: 2008.63.16.000318-4 

RECTE: JANDIRA CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP084539 - NOBUAKI HARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0441       PROCESSO: 2008.63.16.000327-5 

RECTE: JANDIRA KEIKO FUGIKURA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP084539 - NOBUAKI HARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0442       PROCESSO: 2008.63.16.000437-1 

RECTE: INEZ RUIZ GARCIA RAULI 

ADVOGADO(A): SP084539 - NOBUAKI HARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0443       PROCESSO: 2008.63.16.000575-2 

RECTE: WALTER PAZIAN 

ADVOGADO(A): SP084539 - NOBUAKI HARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0444       PROCESSO: 2008.63.16.000588-0 

RECTE: OSNI MARTINS 

ADVOGADO(A): SP084539 - NOBUAKI HARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0445       PROCESSO: 2008.63.18.001931-8 

RECTE: YONE MACHADO 

ADVOGADO(A): SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0446       PROCESSO: 2008.63.18.004338-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELI APARECIDA DA SILVA MORAIS  

ADVOGADO: SP206257  - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0447       PROCESSO: 2008.63.19.000965-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: HELIO VERZA  

ADVOGADO: SP228704  - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0448       PROCESSO: 2008.63.19.001211-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: IZAURA TEIXEIRA SPILA  

ADVOGADO: SP228704  - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0449       PROCESSO: 2008.63.19.001228-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: CLEIRE MARISA DEL BONI BUENO  

ADVOGADO: SP228704  - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0450       PROCESSO: 2008.63.19.003543-6 

RECTE: PEDRO DE MORAES FILHO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469  - TIAGO BRIGITE 
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RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 27/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0451       PROCESSO: 2008.63.19.004754-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: VICENTE WENCESLAU SALLES  

ADVOGADO: SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0452       PROCESSO: 2008.63.19.004757-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: SERGIO RUBENS SILVERIO  

ADVOGADO: SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0453       PROCESSO: 2008.63.19.005073-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: ARLETE PINTAO FERNANDES  

ADVOGADO: SP234065  - ANDERSON MANFRENATO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0454       PROCESSO: 2008.63.19.005104-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: FLORISBELA APARECIDA CORDEIRO PICOLO  

ADVOGADO: SP234065  - ANDERSON MANFRENATO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0455       PROCESSO: 2009.63.01.001867-8 

RECTE: ANTONIO LUIZ FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0456       PROCESSO: 2009.63.01.013082-0 

RECTE: CREUSA LINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0457       PROCESSO: 2009.63.01.019326-9 

RECTE: ANTONIO FRANCISCO DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0458       PROCESSO: 2009.63.01.046173-2 

RECTE: WALDEMIR SOUZA GUEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0459       PROCESSO: 2009.63.03.002148-8 

RECTE: BARTOLOMEU SEBASTIAO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0460       PROCESSO: 2009.63.03.002314-0 

RECTE: DIRCEU MARINI 

ADVOGADO(A): SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 29/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0461       PROCESSO: 2009.63.03.004217-0 

RECTE: JOSE CASTILHO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0462       PROCESSO: 2009.63.03.004289-3 

RECTE: PIERINA MARIA CHOQUETA 

ADVOGADO(A): SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0463       PROCESSO: 2009.63.03.004331-9 

RECTE: JOAO PIAZZA 

ADVOGADO(A): SP237234 - CLAUDIA GODOY CEREZER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0464       PROCESSO: 2009.63.03.004590-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELIA MARIA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0465       PROCESSO: 2009.63.03.005535-8 

RECTE: HERMINIA BOVELONI ROSSATTO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0466       PROCESSO: 2009.63.03.006148-6 

RECTE: JOAO MORETE 
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ADVOGADO(A): SP123914 - SIMONE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0467       PROCESSO: 2009.63.03.006275-2 

RECTE: JOSE BUZATO NETO 

ADVOGADO(A): SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0468       PROCESSO: 2009.63.03.006597-2 

RECTE: JOSE CARLOS PEREIRA DE TOLEDO 

ADVOGADO(A): SP195536 - GABRIEL VAGNER TENAN DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0469       PROCESSO: 2009.63.03.006716-6 

RECTE: JOSE ESCRICHE 

ADVOGADO(A): SP126442 - JOSE GERALDO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0470       PROCESSO: 2009.63.03.007412-2 

RECTE: GERALDO SARTORI 

ADVOGADO(A): SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 15/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0471       PROCESSO: 2009.63.03.008169-2 

RECTE: ROBISON ORTIZ DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP247580 - ÂNGELA IBANEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0472       PROCESSO: 2009.63.03.008321-4 

RECTE: JOANA APARECIDA FERRARI ALVES 

ADVOGADO(A): SP214806 - GISELA SCHINCARIOL FERRARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 27/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0473       PROCESSO: 2009.63.03.008371-8 

RECTE: EDJALMA FERREIRA LOPES 

ADVOGADO(A): SP258808 - NATALIA GOMES LOPES TORNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 04/12/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0474       PROCESSO: 2009.63.03.009680-4 

RECTE: ANTONIA APARECIDA FACCIOLO 

ADVOGADO(A): SP214806 - GISELA SCHINCARIOL FERRARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 30/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0475       PROCESSO: 2009.63.03.009803-5 

RECTE: GUILHERME SCHON 

ADVOGADO(A): SP226703 - MICHELE SERAPILHA GUGLIELMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0476       PROCESSO: 2009.63.03.010021-2 

RECTE: JOSE LUIZ GIATTI 

ADVOGADO(A): SP204545 - PAULO CAPOVILLA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0477       PROCESSO: 2009.63.03.010248-8 

RECTE: MAERCIO BOMBARDE 

ADVOGADO(A): SP292885 - LUIS FERNANDO SELINGARDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0478       PROCESSO: 2009.63.03.010787-5 

RECTE: FRORISMUNDO JACINTO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP214806 - GISELA SCHINCARIOL FERRARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 30/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0479       PROCESSO: 2009.63.03.010797-8 

RECTE: DOMINGOS DA SILVA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0480       PROCESSO: 2009.63.04.000001-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA MIOLA FANTUCCI  

ADVOGADO: SP116420  - TERESA SANTANA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 19/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0481       PROCESSO: 2009.63.04.000075-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE AUGUSTO DIAS DA SILVA  

ADVOGADO: SP116420  - TERESA SANTANA 
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RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0482       PROCESSO: 2009.63.04.001588-6 

RECTE: LUIZ PEREIRA DE CASTRO 

ADVOGADO(A): SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0483       PROCESSO: 2009.63.04.002165-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE JOITI FURYAMA  

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0484       PROCESSO: 2009.63.04.002273-8 

RECTE: WILSON ROBERTO SCALLI 

ADVOGADO(A): SP237930 - ADEMIR QUINTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0485       PROCESSO: 2009.63.04.003635-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTÔNIA FORNER FUNGARO  

ADVOGADO: SP186271  - MARCELO EDUARDO KALMAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0486       PROCESSO: 2009.63.04.003784-5 

RECTE: SEVERINO LEONIDAS PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP159484 - THAÍS MELLO CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0487       PROCESSO: 2009.63.04.004124-1 

RECTE: RAIMUNDO LAGE ALVARENGA 

ADVOGADO(A): SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0488       PROCESSO: 2009.63.04.004371-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANTONIO GIAROLA  

ADVOGADO: SP225168  - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0489       PROCESSO: 2009.63.04.004753-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: ADELIA FONSECA  

ADVOGADO: SP225168  - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0490       PROCESSO: 2009.63.04.004927-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO ANTIQUEIRA  

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0491       PROCESSO: 2009.63.04.005071-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIAMANTINO DE CAMPOS  

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0492       PROCESSO: 2009.63.04.005166-0 

RECTE: CARLOS ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0493       PROCESSO: 2009.63.04.005889-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO SANTOS VIEIRA  

ADVOGADO: SP225168  - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0494       PROCESSO: 2009.63.04.006227-0 

RECTE: DIVALDO SANCHES LUIZ 

ADVOGADO(A): SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0495       PROCESSO: 2009.63.04.006589-0 

RECTE: ABRAHAO DIAS PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0496       PROCESSO: 2009.63.04.006612-2 

RECTE: JOSE COSTA 

ADVOGADO(A): SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0497       PROCESSO: 2009.63.04.006692-4 

RECTE: ELIAS ALVES DE LIRA 
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ADVOGADO(A): SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0498       PROCESSO: 2009.63.04.006713-8 

RECTE: MANOEL BERALDO 

ADVOGADO(A): SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0499       PROCESSO: 2009.63.04.006742-4 

RECTE: JOAO DOS SANTOS FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0500       PROCESSO: 2009.63.04.006877-5 

RECTE: ROBERTO APARECIDO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0501       PROCESSO: 2009.63.04.006935-4 

RECTE: WALDEMAR APARECIDO MALTONI 

ADVOGADO(A): SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0502       PROCESSO: 2009.63.04.006983-4 

RECTE: JOSE CLAUDIO LEITE DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0503       PROCESSO: 2009.63.04.007091-5 

RECTE: HUMBERTO APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0504       PROCESSO: 2009.63.04.007139-7 

RECTE: NATALIA CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0505       PROCESSO: 2009.63.04.007495-7 

RECTE: GERALDO BEZERRA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0506       PROCESSO: 2009.63.06.000113-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DE SENA SANTOS  

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0507       PROCESSO: 2009.63.06.000543-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDUARDO CARVALHO COSTA  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0508       PROCESSO: 2009.63.06.003759-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGELINO DA SILVA MORAES  

ADVOGADO: SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0509       PROCESSO: 2009.63.06.003787-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANTONIO FILHO  

ADVOGADO: SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0510       PROCESSO: 2009.63.06.004820-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VILMA TEREZINHA XAVIER DE LIMA  

ADVOGADO: SP219040  - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 12/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0511       PROCESSO: 2009.63.09.000101-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE QUIRINO PEREIRA  

ADVOGADO: SP177197  - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0512       PROCESSO: 2009.63.09.000274-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON LUIZ DE SOUZA  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 
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RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0513       PROCESSO: 2009.63.10.002946-0 

RECTE: OSMANDE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0514       PROCESSO: 2009.63.10.002954-9 

RECTE: PEDRO SEBASTIAO PEREIRA LUZ 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0515       PROCESSO: 2009.63.10.003041-2 

RECTE: ANTONIO SANTON 

ADVOGADO(A): SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0516       PROCESSO: 2009.63.10.003431-4 

RECTE: ALBERTO RAMOS DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP275774 - RAQUEL RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0517       PROCESSO: 2009.63.10.003475-2 

RECTE: LUIZ CANDIDO DE MORAIS 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0518       PROCESSO: 2009.63.10.003890-3 

RECTE: FRANCISCO DOMINGOS SOARES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0519       PROCESSO: 2009.63.10.004258-0 

RECTE: GERALDO PEDRO PAVAN 

ADVOGADO(A): SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0520       PROCESSO: 2009.63.10.004364-9 

RECTE: JOSE ORTIZ 
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ADVOGADO(A): SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0521       PROCESSO: 2009.63.10.005514-7 

RECTE: JOSE BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0522       PROCESSO: 2009.63.10.005965-7 

RECTE: AURORA MERLO 

ADVOGADO(A): SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0523       PROCESSO: 2009.63.11.000709-5 

RECTE: VIRGILIO ASSUNCAO 

ADVOGADO(A): SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0524       PROCESSO: 2009.63.11.002265-5 

RECTE: MILTON PONTES RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP164222 - LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0525       PROCESSO: 2009.63.11.002751-3 

RECTE: NIVIO ALVES 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0526       PROCESSO: 2009.63.11.003056-1 

RECTE: HELCIO ATAULO FILHO 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0527       PROCESSO: 2009.63.11.003067-6 

RECTE: JUAREZ GOIS DE MORAIS 

ADVOGADO(A): SP182964 - RUTH COELHO MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0528       PROCESSO: 2009.63.11.003441-4 

RECTE: LOURIVAL ROCHA 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 05/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0529       PROCESSO: 2009.63.11.005985-0 

RECTE: MARIO LINCOLN AGNELLO 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0530       PROCESSO: 2009.63.11.006038-3 

RECTE: ANTONIO VIEIRA DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0531       PROCESSO: 2009.63.11.006660-9 

RECTE: JOSE DOMINGOS 

ADVOGADO(A): SP122540 - JULIA MARIA MATEUS NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0532       PROCESSO: 2009.63.11.007474-6 

RECTE: NELSON DA SILVA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP164222 - LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0533       PROCESSO: 2009.63.11.008391-7 

RECTE: CIOMMO POLITANO 

ADVOGADO(A): SP119755 - LUCIANA GUIMARAES GOMES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0534       PROCESSO: 2009.63.11.008424-7 

RECTE: ANTONIO FLORENCIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP266504 - DANUSA COSTA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0535       PROCESSO: 2009.63.11.008797-2 

RECTE: LUZIA DO NASCIMENTO GOMES DE SA 

ADVOGADO(A): SP202999 - ZULEIDE CHRISTINA DE SOUSA ROMANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0536       PROCESSO: 2009.63.14.000800-4 

RECTE: OSCAR MARCELO SILVA DORIA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0537       PROCESSO: 2009.63.14.001005-9 

RECTE: ODAIR DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0538       PROCESSO: 2009.63.14.001720-0 

RECTE: SEBASTIAO PINTO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0539       PROCESSO: 2009.63.14.002007-7 

RECTE: ODETE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0540       PROCESSO: 2009.63.14.002184-7 

RECTE: JOSE CARLOS CARUZO 

ADVOGADO(A): SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0541       PROCESSO: 2009.63.14.002404-6 

RECTE: MARIA BENASSI GABRIEL 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0542       PROCESSO: 2009.63.14.002810-6 

RECTE: AURORA APARECIDA VASQUE TUBALDINI 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0543       PROCESSO: 2009.63.14.002847-7 

RECTE: LOURIVAL GRANEIRO PERAL 
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ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0544       PROCESSO: 2009.63.15.007717-5 

RECTE: SIDNEI LLAMAS 

ADVOGADO(A): SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0545       PROCESSO: 2009.63.15.008728-4 

RECTE: JOSE DE OLIVEIRA SIANDELA 

ADVOGADO(A): SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0546       PROCESSO: 2009.63.15.009107-0 

RECTE: LAUDELINO FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0547       PROCESSO: 2009.63.15.009515-3 

RECTE: EUGENIO BELLINI 

ADVOGADO(A): SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0548       PROCESSO: 2009.63.15.009729-0 

RECTE: LEONICE FERREIRA MIGUEL 

ADVOGADO(A): SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0549       PROCESSO: 2009.63.15.010181-5 

RECTE: ABEL ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0550       PROCESSO: 2009.63.17.001303-8 

RECTE: OLIVIO NUNES CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0551       PROCESSO: 2009.63.17.001520-5 

RECTE: COSME GUIMARAES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0552       PROCESSO: 2009.63.17.001834-6 

RECTE: FRANCISCO DINIZ 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 21/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0553       PROCESSO: 2009.63.17.004529-5 

RECTE: LUIS MANOEL DE BARROS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0554       PROCESSO: 2009.63.19.000753-6 

RECTE: MANOEL JOAO CALÇADO MARQUES 

ADVOGADO(A): SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0555       PROCESSO: 2009.63.19.003971-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: TUBIAS DE PAULA E SILVA  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0556       PROCESSO: 2009.63.19.004216-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: ROLDÃO DANTAS DE SOUZA  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0557       PROCESSO: 2009.63.19.004225-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: JOAO DE MARCO  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0558       PROCESSO: 2009.63.19.004367-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: MOACIR BALBO  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 
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RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0559       PROCESSO: 2009.63.19.004428-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: JOSE ASSUMPCAO  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0560       PROCESSO: 2009.63.19.004465-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: ORLANDO SOTELO  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0561       PROCESSO: 2009.63.19.004736-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: DELVINO DELAZARI  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0562       PROCESSO: 2009.63.19.004772-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: GERALDA MENDES DE LIMA MARTISN  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0563       PROCESSO: 2009.63.19.004783-2 

RECTE: ANA MARIA MAUAD ARMENTANO 

ADVOGADO(A): SP086674B - DACIO ALEIXO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472  - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0564       PROCESSO: 2009.63.19.004803-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: ODALIO BERNARDINO DA SILVA  

ADVOGADO: SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0565       PROCESSO: 2009.63.19.004903-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: MARIA ROSARIA ROJO RAINVILLE  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0566       PROCESSO: 2009.63.19.005317-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: EURIDES PALADINI DE MELLO  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0567       PROCESSO: 2009.63.19.005339-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: CARLITA DOS SANTOS CEOLIN  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0568       PROCESSO: 2009.63.19.005522-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: MARIA DE SOUZA CARLO  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0569       PROCESSO: 2009.63.19.005596-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: FRANCISCO ANTONIO DE OLIVEIRA FREGULHO  

ADVOGADO: SP158939  - HELOÍSA HELENA DA SILVA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0570       PROCESSO: 2009.63.19.005719-9 

RECTE: SEBASTIAO PAULUCIO 

ADVOGADO(A): SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472  - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0571       PROCESSO: 2009.63.19.005927-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: JOAO TEREZIM PEREIRA LIMA  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0572       PROCESSO: 2010.63.03.000940-5 

RECTE: WLADEMIR GARCIA 

ADVOGADO(A): SP214806 - GISELA SCHINCARIOL FERRARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0573       PROCESSO: 2010.63.03.001290-8 

RECTE: ALCIDES ANGELI 

ADVOGADO(A): SP226703 - MICHELE SERAPILHA GUGLIELMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0574       PROCESSO: 2010.63.03.001388-3 

RECTE: ZULMAR AUGUSTO DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0575       PROCESSO: 2010.63.03.001437-1 

RECTE: APARECIDO RIBEIRO DE QUEIROZ 

ADVOGADO(A): SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0576       PROCESSO: 2010.63.03.001687-2 

RECTE: APARECIDO TIRAPELE 

ADVOGADO(A): SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 14/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0577       PROCESSO: 2010.63.03.001853-4 

RECTE: BENEDITO ROBERTO DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP126442 - JOSE GERALDO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0578       PROCESSO: 2010.63.03.002109-0 

RECTE: MARIA DE LOURDES FRAGA 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 14/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0579       PROCESSO: 2010.63.03.002923-4 

RECTE: HERNANI VIADANA 

ADVOGADO(A): SP214806 - GISELA SCHINCARIOL FERRARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 31/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0580       PROCESSO: 2010.63.03.003271-3 

RECTE: ORLANDO TONETTI 

ADVOGADO(A): SP226703 - MICHELE SERAPILHA GUGLIELMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 14/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0581       PROCESSO: 2010.63.03.003399-7 

RECTE: OZIAS DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 14/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0582       PROCESSO: 2010.63.04.000315-1 

RECTE: MANOEL GOMES BEZERRA 

ADVOGADO(A): SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0583       PROCESSO: 2010.63.11.000190-3 

RECTE: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0584       PROCESSO: 2010.63.11.000227-0 

RECTE: ADILSON NUNES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0585       PROCESSO: 2010.63.11.000239-7 

RECTE: DORIVAL DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0586       PROCESSO: 2010.63.11.000635-4 

RECTE: OTÁVIO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0587       PROCESSO: 2010.63.11.000876-4 

RECTE: CYRO RAPHAEL MONTEIRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0588       PROCESSO: 2010.63.15.003975-9 

RECTE: ROBERTO MORENO 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 10/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0589       PROCESSO: 2010.63.19.000179-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: SILVIA REGINA RODRIGUES CORREA  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0590       PROCESSO: 2010.63.19.000429-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: SEVERINO JOAO DA SILVA  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0591       PROCESSO: 2010.63.19.000792-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: MARIA APARECIDA FLAVIANO  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0592       PROCESSO: 2010.63.19.001068-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: AGENOR ROCELINO CARVALHO  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0593       PROCESSO: 2007.63.14.004519-3 

RECTE: MARIA DE LOURDES MESQUITA 

ADVOGADO(A): SP118530 - CARMEM SILVIA LEONARDO CALDERERO MOIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0594       PROCESSO: 2007.63.15.000187-3 

RECTE: AMELIA BONALDI FORNER 

ADVOGADO(A): SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0595       PROCESSO: 2007.63.16.002479-1 

RECTE: HELIO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0596       PROCESSO: 2007.63.17.002321-7 

RECTE: DIONE CRUZ DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0597       PROCESSO: 2008.63.01.018808-7 

RECTE: ANGELES CESAR ASSAD 

ADVOGADO(A): SP186144 - IRACEMA MARIA CESAR CONSANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0598       PROCESSO: 2008.63.01.023690-2 

RECTE: SIMONE GOMES SIMPLES 

ADVOGADO(A): SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0599       PROCESSO: 2008.63.01.023722-0 

RECTE: MANOEL PAULINO FERNANDES FILHO 

ADVOGADO(A): SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0600       PROCESSO: 2008.63.01.028316-3 

RECTE: MARIA HELOISA DOS ANJOS 

ADVOGADO(A): SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0601       PROCESSO: 2008.63.01.041133-5 

RECTE: JOSE DOMINGOS ANJOS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0602       PROCESSO: 2008.63.01.061696-6 

RECTE: ADALTO BEZERRA CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP187711 - MARCOS MONTEIRO CÂNDIDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0603       PROCESSO: 2008.63.01.063125-6 

RECTE: GILBERTO MOREIRA BELO 

ADVOGADO(A): SP074901 - ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0604       PROCESSO: 2008.63.01.063424-5 

RECTE: MARIO APARECIDO DOMINGUES 

ADVOGADO(A): SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 08/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0605       PROCESSO: 2008.63.01.065585-6 

RECTE: CAMILO XAVIER DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP121980 - SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0606       PROCESSO: 2008.63.01.067514-4 

RECTE: MARIA ZELIA MENDES 

ADVOGADO(A): SP229623B - EDUARDO FERNANDES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0607       PROCESSO: 2008.63.02.002229-7 

RECTE: ANTONIO ALVES GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP245369 - ROSELENE VITTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 24/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0608       PROCESSO: 2008.63.02.002899-8 

RECTE: EDNA ALVES DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0609       PROCESSO: 2008.63.02.003115-8 

RECTE: LUIZ CARLOS FRANCELINO DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 17/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0610       PROCESSO: 2008.63.02.003254-0 

RECTE: MARIA APARECIDA MARIANO 

ADVOGADO(A): SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0611       PROCESSO: 2008.63.02.003995-9 

RECTE: ISABEL CRISTINA BERNARDES 

ADVOGADO(A): SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0612       PROCESSO: 2008.63.02.004636-8 

RECTE: CARLOS RODRIGUES DA MOTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2010 82/489 

ADVOGADO(A): SP233462 - JOAO NASSER NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0613       PROCESSO: 2008.63.02.012373-9 

RECTE: RUBENS BORGES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 13/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0614       PROCESSO: 2008.63.02.012741-1 

RECTE: JOSE LUIZ BISPO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP139921 - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 11/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0615       PROCESSO: 2008.63.02.012783-6 

RECTE: ZELIA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0616       PROCESSO: 2008.63.02.013393-9 

RECTE: MARIA DAS DORES FERREIRA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0617       PROCESSO: 2008.63.02.013626-6 

RECTE: ANTONIO GRACIANO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0618       PROCESSO: 2008.63.02.014291-6 

RECTE: IDA BENEDITA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0619       PROCESSO: 2008.63.02.014678-8 

RECTE: MARIA DONIZETI LEMES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0620       PROCESSO: 2008.63.02.014904-2 

RECTE: JOSE DONIZETI MARTINS 

ADVOGADO(A): SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0621       PROCESSO: 2008.63.03.008731-8 

RECTE: MARIA EDWIGES MINIGUIN 

ADVOGADO(A): SP192947 - ALEXANDRE ANTONIO REGAZZINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0622       PROCESSO: 2008.63.03.009004-4 

RECTE: ANTONIO RODRIGUES SANTANA 

ADVOGADO(A): SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0623       PROCESSO: 2008.63.03.009318-5 

RECTE: MARIA DO AMPARO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP259455 - MARIA CRISTINA LEME GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0624       PROCESSO: 2008.63.03.010198-4 

RECTE: JOSE ALVES DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP188716 - ERICK ALFREDO ERHARDT 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 21/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0625       PROCESSO: 2008.63.03.011796-7 

RECTE: MARIA FATIMA SOUZA NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 05/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0626       PROCESSO: 2008.63.03.011848-0 

RECTE: GENI TONIATTI MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0627       PROCESSO: 2008.63.03.011910-1 

RECTE: HELENA MARGARIDA HARTMAN BRASILINO 

ADVOGADO(A): SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 10/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0628       PROCESSO: 2008.63.03.011922-8 

RECTE: ADEMILÇO FREITAS AMARAL 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 13/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0629       PROCESSO: 2008.63.03.012035-8 

RECTE: SEBASTIAO DOMINGUES 

ADVOGADO(A): SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 19/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0630       PROCESSO: 2008.63.04.000081-7 

RECTE: LOURIVAL JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 24/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0631       PROCESSO: 2008.63.04.000951-1 

RECTE: CICERO MATIAS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 03/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0632       PROCESSO: 2008.63.18.000192-2 

RECTE: CARLOS ANTONIO MADALENO 

ADVOGADO(A): SP189438 - ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0633       PROCESSO: 2008.63.18.002507-0 

RECTE: LUIZ CARLOS FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 04/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0634       PROCESSO: 2008.63.18.003144-6 

RECTE: EDNALDO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0635       PROCESSO: 2008.63.18.003863-5 

RECTE: CONCEICAO APARECIDA DA SILVA 
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ADVOGADO(A): SP236812 - HELIO DO PRADO BERTONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0636       PROCESSO: 2008.63.19.006138-1 

RECTE: LUIS CARLOS ALVES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP142487 - CARLOS DOMINGOS ZAGATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: PE023691  - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0637       PROCESSO: 2009.63.01.002731-0 

RECTE: ADILSON COSTA WALAZAK 

ADVOGADO(A): SP195002 - ELCE SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0638       PROCESSO: 2009.63.01.006344-1 

RECTE: ROGERIO REGIANI 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0639       PROCESSO: 2009.63.01.014954-2 

RECTE: MANOEL MENDES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0640       PROCESSO: 2009.63.01.022158-7 

RECTE: JOSE ANTONIO CAIRES JARDIM 

ADVOGADO(A): SP249856 - LIDIA MARQUES DA COSTA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0641       PROCESSO: 2009.63.01.024040-5 

RECTE: EMILIO PEREIRA PASSOS 

ADVOGADO(A): SP205028B - ALMIR CONCEIÇÃO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0642       PROCESSO: 2009.63.01.034138-6 

RECTE: CONSORCIA IZABEL SOARES 

ADVOGADO(A): SP235007 - JAIME GONCALVES FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0643       PROCESSO: 2009.63.01.040180-2 

RECTE: AGILZA ALVES ZAMPIERI 

ADVOGADO(A): SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0644       PROCESSO: 2009.63.02.000704-5 

RECTE: JOSAFA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 10/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0645       PROCESSO: 2009.63.02.002915-6 

RECTE: DALIRIO PEREIRA DUARTE 

ADVOGADO(A): SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0646       PROCESSO: 2009.63.02.003231-3 

RECTE: MARIA DAS DORES RODRIGUES CHAVES 

ADVOGADO(A): SP258777 - MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0647       PROCESSO: 2009.63.02.004009-7 

RECTE: DONIZETE APARECIDO FERRARI 

ADVOGADO(A): SP116832 - EDSON GONCALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 03/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0648       PROCESSO: 2009.63.02.004565-4 

RECTE: FRANCISCO FERREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP133421 - IVANEI RODRIGUES ZOCCAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0649       PROCESSO: 2009.63.02.005237-3 

RECTE: MARIA NEUMA OLIVEIRA PAIVA 

ADVOGADO(A): SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0650       PROCESSO: 2009.63.03.005459-7 

RECTE: ASSIS COSTA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 02/12/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0651       PROCESSO: 2009.63.03.005547-4 

RECTE: ADAO CLAUDIO COPETE 

ADVOGADO(A): SP048988 - ORACINA APARECIDA DE PADUA PALOMBO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0652       PROCESSO: 2009.63.03.005859-1 

RECTE: NECI BATISTA DE OLIVEIRA LACERDA 

ADVOGADO(A): SP229070 - ELAINE CRISTINA ALVES SOARES YOSHIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0653       PROCESSO: 2009.63.03.005971-6 

RECTE: VALDIVINO ALVES MEDEIRO 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 17/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0654       PROCESSO: 2009.63.03.006007-0 

RECTE: JOAO FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 01/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0655       PROCESSO: 2009.63.03.006764-6 

RECTE: CLAUDINEI ALVES DE AZEVEDO 

ADVOGADO(A): SP105203 - MONICA REGINA VIEIRA MORELLI D'AVILA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 15/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0656       PROCESSO: 2009.63.03.007173-0 

RECTE: EVARISTO GONCALVES PIRES 

ADVOGADO(A): SP253727 - RAIMUNDO DUARTE DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0657       PROCESSO: 2009.63.03.007433-0 

RECTE: WALMIR DE FREITAS LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0658       PROCESSO: 2009.63.03.007489-4 

RECTE: ANGELICA APARECIDA PERRESSIM BICUDO 

ADVOGADO(A): SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0659       PROCESSO: 2009.63.03.007733-0 

RECTE: BRIGIDA ANA CONTIN DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 10/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0660       PROCESSO: 2009.63.03.008648-3 

RECTE: ANA MARIA BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 09/03/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0661       PROCESSO: 2009.63.03.008993-9 

RECTE: GABRIEL FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP198475 - JOSE CASSIANO SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0662       PROCESSO: 2009.63.03.009169-7 

RECTE: MARINALDO LOPES CAVALCANTE 

ADVOGADO(A): SP067375 - JACIRA DE JESUS RODRIGUES VAUGHAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0663       PROCESSO: 2009.63.03.009196-0 

RECTE: MARIA DO CARMO DE AVILA SOUZA 

ADVOGADO(A): SP289766 - JANDER C. RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0664       PROCESSO: 2009.63.03.009940-4 

RECTE: ROSANA APARECIDA TOLEDO 

ADVOGADO(A): SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0665       PROCESSO: 2009.63.03.010031-5 

RECTE: LUZIA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0666       PROCESSO: 2009.63.04.000133-4 

RECTE: JOSE RAMOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

FEITOS CRIMINAIS: 

0667      ACR      0014460-92.2003.403.6102   

APTE : JOSÉ OSWALDO RIBEIRO DE MENDONÇA  

ADV : OAB/SP 46.169, 141.981, 82.836 e 231.536 - CYRO KUSANO, LEONARDO MASSUD, NICOLAS CUTLAC 

e ANA CAROLINA MOREIRA SANTOS  

APDO : Justiça Pública  

REMTE: JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 5ª VARA FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO/SP 

RELATOR(A) : BRUNO CÉSAR LORENCINI 

DATA DE DISTRIBUIÇÃO: 29/04/2010 

0668      ACR      0026954-88.2005.403.0000   

APTE : JOÃO CARLOS DA ROCHA MATTOS  

ADV : OAB/SP 244.875 - RAIMUNDO OLIVEIRA DA COSTA 

APDO : Justiça Pública  

REMTE: JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 3ª VARA CRIMINAL FEDERAL DE SÃO PAULO/SP 

RELATOR(A) : ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DE DISTRIBUIÇÃO: 06/05/2010 

0669 HC 0000002-93.2010.403.9701 

PROC DE ORIGEM: 2009.61.21.000324-1    

IMPTE : OAB/SP 112.335, 221.614 e 253.423 - ROBERTO GARCIA LOPES PAGLIUSO, FABIANA ZANATTA 

VIANA e PEDRO LUIZ RAGASSI JUNIOR  

PACTE : RICARDO REIS DE CARVALHO 

IMPDO : JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 1ª VARA FEDERAL DE TAUBATÉ/SP 

RELATOR(A) : BRUNO CÉSAR LORENCINI 

DATA DE DISTRIBUIÇÃO: 07/05/2010 

0670 HC 0000004-63.2010.403.9701 

PROC DE ORIGEM: 0001237-19.2009.403.6181    

IMPTE : OAB/SP 120.982 - RENATO FREIRE SANZOVO 

PACTE : ALTAMIR BONILHA JUNIOR 

IMPDO : JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 1ª VARA CRIMINAL FEDERAL DE SÃO PAULO/SP 

RELATOR(A) : BRUNO CÉSAR LORENCINI 

DATA DE DISTRIBUIÇÃO: 18/05/2010 

0671 HC 0000006-66.2010.403.6101 

PROC DE ORIGEM: 2009.61.11.004226-1    

IMPTE : OAB/SP 128281 - JOSE GERALDO VIANNA JUNIOR 

PACTE : EDUARDO DOMINGUES BUENO e CRISTIANE APARECIDA DE SOUZA 

IMPDO : JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 3ª VARA FEDERAL DE MARÍLIA/SP 

RELATOR(A) : FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL 

DATA DE DISTRIBUIÇÃO: 21/06/2010 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

JUÍZA FEDERAL ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

Presidente em exercício na 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

 

  

Ata Nr.: 6301000032/2010 
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ATA DE JULGAMENTOS DA 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 13 de maio de 2010,  às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Av. 

Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal LUCIANA 

ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI, Presidente, em exercício, da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, 

estando presentes os Meritíssimos Juízes Federais FERNANDO MARCELO MENDES e MATEUS CASTELO 

BRANCO FIRMINO DA SILVA. Participaram da Sessão por videoconferência os Meritíssimos Juízes Federais 

FERNANDO MARCELO MENDES e MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA. Ausente, 

justificadamente, o Meritíssimo Juiz Federal AROLDO JOSÉ WASHINGTON. Nos termos do artigo 31 da Resolução 

344, de 1º de setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização do JEF, a intimação das partes se dá com a publicação do acórdão. A seguir, foram julgados os recursos 

cujos números são relacionados abaixo: 

PROCESSO: 2004.61.84.009059-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ MARIA BEZERRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.060147-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DOMINGOS NUNES  

ADVOGADO: SP109144  - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.064385-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORNANDE ALVES FERREIRA  

ADVOGADO: SP146288  - SEBASTIAO FERREIRA SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.143268-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDOMIRO DE LIMA CARDOSO  

ADVOGADO: SP191717  - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.224406-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AUGUSTINHO FERREIRA MOURA  

ADVOGADO: SP117899  - CESAR FARIAS DOS SANTOS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.342721-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DE LOURDES  

ADVOGADO: SP169484  - MARCELO FLORES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.406312-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUCIA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP195284  - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.512295-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ALBERTO FESTA  

ADVOGADO: SP223890  - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.586665-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARLINDO PANASSI  

ADVOGADO: SP225631  - CLAUDINEI JACOB GOTTEMS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.85.018337-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERBAÇÃO DE 

T DE SER URBANO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANDRE FELICIANO  

ADVOGADO: SP082554  - PAULO MARZOLA NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.85.026998-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO RAFAEL MACHADO  
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ADVOGADO: SP245400  - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

Proferiu sustentação oral, pela parte autora, o advogado HUMBERTO BARTOL MAZZOTTI - OAB/SP184705. 

PROCESSO: 2004.61.85.027679-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GERALDO RODRIGUES  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.63.05.000618-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVA BUKEL DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.63.07.000128-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA VALENTINA FARACO COLOFATI 

ADVOGADO(A): SP187619  - MARCO ANTONIO PINCELLI DA SILVA 

RECTE: KARLA FARACO COLOFATI 

ADVOGADO(A): SP187619-MARCO ANTONIO PINCELLI DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.000909-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MILTON XAVIER DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP106914  - GILSON DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.001034-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ROBERTO GOMES  

ADVOGADO: SP184492  - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2005.63.01.003266-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO MARTILIANO DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.007237-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ILTENIR SILVA PEREIRA  

ADVOGADO: SP161672  - JOSÉ EDILSON CICOTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2005.63.01.045412-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LIBERAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SEVERINO VIEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.053197-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040107 - SALÁRIO-MATERNIDADE (ART. 71/73) - BENEF. EM ESPÉCIE - CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIANA ROCHA DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.053763-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERBAÇÃO DE 

T DE SER URBANO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORIDES SILVEIRA DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.082460-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JORGE DA PAIXAO  

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.083149-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MARGARIDA FREITAS DE JESUS GIMENEZ  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.088021-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: DELFINO LOPES PINHEIRO 

ADVOGADO(A): SP121952  - SERGIO GONTARCZIK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.094067-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAURI ANTONIO DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP204334  - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.094310-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BENTO DE OLIVEIRA FILHO  

ADVOGADO: SP204334  - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.131259-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSARIA MARIA MATTEUCCI  

ADVOGADO: SP098143  - HENRIQUE JOSE DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.133494-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: REGINA AUGUSTA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.136226-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: MARIO ROBERTO GRANZOTO 

ADVOGADO(A): SP086832  - MARIZA RUTH GRANZOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.166314-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ DE CAMPOS  

ADVOGADO: SP204334  - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.257864-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: BENTO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.258342-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE A NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.277458-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDRELINA MARIA PEREIRA  

ADVOGADO: SP165602A - MOACIR DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.294984-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: OSCAR PERALTA FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP195284  - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.299552-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE PORTO 

ADVOGADO(A): SP130713  - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.311198-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020810 - CONTA CORRENTE - CONTRATOS/ CIVIL/COMERCIAL/ ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: NIVALDO ALVES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP118844  - MARISTELA ALVES DE SOUSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.350017-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DORIVAL APARECIDO MASTEGUIM  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.350126-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOAO CLAUDIO DOS ANJOS RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP077048  - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.356688-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: BENEDITO XAVIER DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP148695  - LUCIMEIRE GUSMÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.358117-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: IRENE TEIXEIRA DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.003130-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: ADAILTON SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP156245  - CELINA CLEIDE DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.017002-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 
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CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EGIDIO RUIZ NOGUEIRA  

ADVOGADO: SP225744  - JULIANA PURCHIO FERRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.017546-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: MARIA MADALENA DOS SANTOS RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.021364-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO BIANCHETTI  

ADVOGADO: SP176511  - BIANCA CRISTINA NASCIMENTO CORCINO PINTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.05.001932-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR PEREIRA STAVALI  

ADVOGADO: SP136588  - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.06.002062-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROZILDA SOARES LINO  

ADVOGADO: SP098181A - IARA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.06.006260-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA THEREZA BORELLI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.06.008208-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA ANUNCIAÇÃO FELIPE  
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ADVOGADO: SP135285  - DEMETRIO MUSCIANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.06.012698-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: REGINA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP156585  - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.08.001120-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO CESAR FERNANDES  e outro 

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: ILDA PEREIRA LABORÃO 

ADVOGADO(A): SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.08.002446-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CELIA LOURENÇO FOGAÇA  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.08.003418-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUCIANA APARECIDA DE CAMARGO  

ADVOGADO: SP108976  - CARMENCITA APARECIDA S OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.08.003586-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARIA LOURDES NOGUEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.08.003748-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EDIR PINHEIRO DE ANDRADE  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.09.000020-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANK SEUDO DE MORAES  

ADVOGADO: SP139539  - LILIAN SOARES DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.09.002149-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: JOSE ARISTIDES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP067655  - MARIA JOSE FIAMINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.09.007200-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARILENE HOLANDA DE SIQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP180523  - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECTE: JAYANE AMANDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP180523-MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.10.000614-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIME TESSE  

ADVOGADO: SP198643  - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.10.001523-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSÉ GOMES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP198643  - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.10.004223-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO TEMPO SERV. RURAL(EMPREGADO(/R)) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: JOAO CALDEIRA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP198643  - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.10.004641-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MILTON PAZ PIMENTEL  

ADVOGADO: SP126022  - JOAO ANTONIO BOLANDIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.10.005228-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SILVIA REGINA BUSATTO 

ADVOGADO(A): SP157580  - DEBORAH GONÇALVES MARIANO MORGADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.10.007156-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: NELSON ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP193917  - SOLANGE PEDRO SANTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.10.008436-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LUIZ GALINA 

ADVOGADO(A): SP193917  - SOLANGE PEDRO SANTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.11.009515-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: CLAUDIONOR DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.11.009569-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: FRANCISCO JOSE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.11.009660-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: ANTONIO RODRIGUES SERRADAS 

ADVOGADO(A): SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.11.011000-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: JOSE FRANCISCO DE FREITAS FILHO 

ADVOGADO(A): SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.12.000334-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: NAIR LOPES CARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.12.001539-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES PEREIRA BOTARO  

ADVOGADO: SP060520  - HERMELINDA SEBASTIANA DOS SANTOS RANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.13.000597-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SUELY ROSARIO LOZANO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP221586  - CLAUDIA TIMÓTEO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.14.001349-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: SEBASTIÃO DONADÃO  

ADVOGADO: SP222153  - GABRIEL TADEO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.14.003981-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: JOSE CARLOS ONOFRE  

ADVOGADO: SP058417  - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2005.63.15.001363-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARINHO DA SILVA  

ADVOGADO: SP204334  - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.002572-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVA NELI FERREIRA MACHADO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.005007-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NAIR APARECIDA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP137116  - ANTONIO DO ROSARIO ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.007484-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MAURICEIA FRANCISCA ALVES  

ADVOGADO: SP069198  - JOAQUIM PEDRO CALDAS DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.009255-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP080513  - ANTENOR JOSE BELLINI FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.16.000126-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROZANE TEIXEIRA DE FREITAS 
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ADVOGADO(A): SP085481  - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.009984-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: GEOVANY OLIVEIRA GUIMARAES 

ADVOGADO(A): SP094152  - JAMIR ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.011824-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MIGUEL BRAVO LOPES 

ADVOGADO(A): SP130713  - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.021675-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GABRIEL DIAS DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.022339-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DINALVA OLIVEIRA ARAUJO  

ADVOGADO: SP177225  - FABIANY URBANO MONTEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.026972-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARISETE DA SILVA (REPR P/ ANA JOSEFA DA SILVA)  

ADVOGADO: SP210378  - INÁCIA MARIA ALVES VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.039805-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: PETRONILIA AMORIM ROCHA  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.042384-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARCIO BENEDITO DA SILVA  

ADVOGADO: SP034721  - ALBERTO MARCELO GATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.043920-8 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ARNALDO SANTOS DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.049600-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CREUSA REGINA PEREIRA MORAES  

ADVOGADO: SP154380  - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.053036-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: CESAR ABRAHAM ALRUIZ DIAZ  

ADVOGADO: SP034721  - ALBERTO MARCELO GATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.053066-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: RAIMUNDO NONATO NASCIMENTO RODRIGUES  

ADVOGADO: SP034721  - ALBERTO MARCELO GATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.059448-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSMUNDO FRANCISCO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP195289  - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.01.068737-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EMILY SILVA SICA  

ADVOGADO: SP202518  - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.082759-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSELAINE GOMES DA SILVA  

ADVOGADO: SP207385  - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.083040-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THEREZINHA PEREIRA DA SILVA CABRAL  

ADVOGADO: SP068349  - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2006.63.01.083294-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELISANGELA DOS SANTOS SOUSA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.087851-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: VALTER FILLETTI 

ADVOGADO(A): SP130713  - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.087931-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE ALVES MENDES 

ADVOGADO(A): SP130713  - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.089138-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
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RECTE: BENEDITA CRUZ DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP130713  - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.089240-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MANOEL JOSE DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP130713  - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.089576-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: REINALDO JOSE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP130713  - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.089869-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040107 - SALÁRIO-MATERNIDADE (ART. 71/73) - BENEF. EM ESPÉCIE - CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERANILDE FRANCISCA DE ASSIS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.093274-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040107 - SALÁRIO-MATERNIDADE (ART. 71/73) - BENEF. EM ESPÉCIE - CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERICA DA SILVA NASCIMENTO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.000796-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART.202 CF/88 (MÉDIA 36 

ÚLT. SALÁRIOS-CONTR.  

RECTE: EURIPEDES PAULO DA SILVEIRA 

ADVOGADO(A): SP205428  - AUREA APARECIDA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2006.63.02.002936-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP085931  - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RCDO/RCT: ANTONIO CARLOS CORDEIRO DA SILVA  

ADVOGADO: SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.005413-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: LUIZ CARLOS BRONZI  

ADVOGADO: SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.008699-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: FRANCISCO MIGUEL SILVERIO  

ADVOGADO: SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.008959-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA NOGUEIRA FISCHER  

ADVOGADO: SP200476  - MARLEI MAZOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.009476-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: VALDOMIRO APARECIDO THOMAZ  

ADVOGADO: SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.011156-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: FRANCISCO ANTONIO BETASSI 

ADVOGADO(A): SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.011158-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: LUIZ QUERINO FERREIRA  

ADVOGADO: SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.02.012275-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: CARMEN SILVIA PADILHA ANDRE  

ADVOGADO: SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.015448-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: VERA LUCIA BOLOGNA PASCHOALIN  

ADVOGADO: SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.018809-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: ELZA IARA COLETE DE LIMA  

ADVOGADO: SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.019082-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NELSON RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP067145  - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.005571-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HUMBERTO CARLOS PEREIRA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP175546  - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.005572-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS RIBEIRO  

ADVOGADO: SP175546  - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2006.63.03.006087-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MANASSES MANOEL MOTTA  

ADVOGADO: SP175546  - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2006.63.03.006092-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RONALDO GONÇAVES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP175546  - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.006133-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOMINGOS GAMBINI  

ADVOGADO: SP175546  - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2006.63.03.006134-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUCLIDES GARCIA  

ADVOGADO: SP175546  - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.006142-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILSON PEREIRA LEDIO  

ADVOGADO: SP175546  - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2006.63.03.006148-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA RODRIGUES FERREIRA  

ADVOGADO: SP175546  - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.006154-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANANIAS DOS SANTOS FILHO  

ADVOGADO: SP175546  - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.006163-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO ANTONIVALDO DA COSTA  

ADVOGADO: SP175546  - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2006.63.03.006165-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DARIO GONÇALVES BRAGA  

ADVOGADO: SP175546  - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.006174-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO LUIZ DE ASSIS  

ADVOGADO: SP175546  - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2006.63.03.007135-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEVINDO BORGES FERRREIRA  

ADVOGADO: SP163436  - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2006.63.03.007156-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DENISE LOPES FELICIO  

ADVOGADO: SP163436  - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.007180-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILDA DE SOUZA GIOVANI  

ADVOGADO: SP163436  - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2006.63.03.007186-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIVINO PRACHEDES DE BRITO  

ADVOGADO: SP163436  - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.03.007188-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMAURY MENDES DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP163436  - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.007221-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL ANACLETO FERREIRA  

ADVOGADO: SP163436  - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2006.63.03.007227-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA LIMA PINEIRO  

ADVOGADO: SP163436  - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2006.63.03.007232-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOMINGOS FERNANDES SOBRINHO  

ADVOGADO: SP163436  - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.007253-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ALBERTO VIANA ABECHE  

ADVOGADO: SP163436  - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2006.63.03.007386-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO JOSE SANTORO  

ADVOGADO: SP163436  - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2006.63.05.000528-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EVANILDA PAULINO DA SILVA  

ADVOGADO: SP141845  - ARLETE ALVES DOS SANTOS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.05.000964-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO LUIZ SANTANA  

ADVOGADO: SP052797  - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.05.001705-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LARISSA VITORIA MATOS REP./ ROSENILDA DE LOURDES MATOS  

ADVOGADO: SP136588  - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.05.002195-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANISIO DA CONCEIÇÃO FERRAZ GOMES  

ADVOGADO: SP141845  - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.06.002605-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DARWIN RIBEIRO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP110189  - EDIVALDO NASCIMENTO PIMENTEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.06.005317-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: BENEDITO NUNES COELHO 

ADVOGADO(A): SP078619  - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.06.011979-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO RODRIGUES VAZ  

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.06.012764-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANICETO MARTINS MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP234516  - ANASTACIO MARTINS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.002653-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE OLIVEIRA COSTA  

ADVOGADO: SP170553  - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS 

RECDO: JOSE OLIVEIRA COSTA 

ADVOGADO(A): SP170553-JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.003363-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFINA LUIZ  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.004182-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CINTIA APARECIDA GOES  

ADVOGADO: SP104293  - SERGIO SIMAO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.000093-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNO FERNANDES  e outro 

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: EDNO FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.000128-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ADELAIDE GARCIA DA SILVA  

ADVOGADO: SP202877  - SOLANGE DE FATIMA PAES 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.000187-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TATIANA BOTELHO DA CRUZ  

ADVOGADO: SP206949  - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.000224-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ DOMINGUES DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.000226-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: IONE DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.000674-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA GONZAGA PIRES  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.001044-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIA SOARES DA SILVA  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.001406-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZULEIKA APARECIDA GOMES  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.08.001413-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIO LUIZ BUENO CARDOSO  

ADVOGADO: SP223685  - DANIELA SEGARRA ARCA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.002688-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE OLIVEIRA VIANA FERREIRA  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.002773-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO FLOR  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.002814-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VADIR BERNARDO MOREIRA  

ADVOGADO: SP095704  - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.003218-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZULEICA RODRIGUES GOMES OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.003610-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA ALFREDO PEREIRA  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.003657-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
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CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VENANCIO FERNANDES LEITÃO  

ADVOGADO: SP126421  - APARECIDO FERNANDES LEITAO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.003965-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO DIAS DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.09.000126-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA NUNES COIMBRA  

ADVOGADO: SP164314  - MARLEY CRISTINA DE SIQUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.001470-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ZOMAR PEDROSO 

ADVOGADO(A): SP081671  - AGEZU FERREIRA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.001489-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIZ ANTONIO ZAGO 

ADVOGADO(A): SP081671  - AGEZU FERREIRA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.001551-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VALDECI BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP081671  - AGEZU FERREIRA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.001836-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NADIR MARCO TULLIO 

ADVOGADO(A): SP081671  - AGEZU FERREIRA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.10.002034-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CARLOS OLIVEIRA MACIEL 

ADVOGADO(A): SP081671  - AGEZU FERREIRA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.004290-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FELICIO NALIN NETTO 

ADVOGADO(A): SP081671  - AGEZU FERREIRA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.009092-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO CARLOS PEDRO 

ADVOGADO(A): SP184762  - LUIZ GUSTAVO FORNAZIERO BUZZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.009093-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SOLANGE SOARES DA SILVA MENDES 

ADVOGADO(A): SP184762  - LUIZ GUSTAVO FORNAZIERO BUZZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.012031-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP158011  - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.012033-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIA BRITO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP158011  - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.002571-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: GERALDO BISPO 

ADVOGADO(A): SP052797  - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.004623-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIO DE FREITAS MAZZITELLI 

ADVOGADO(A): SP052797  - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.009337-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARCUS ANTONIO CACHULO 

ADVOGADO(A): SP052797  - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.009365-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA GILVANETE DE SOUZA BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP052797  - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.009562-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP052797  - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.011865-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: ANTONIA OLIVEIRA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP052797  - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.13.000160-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO ROSA DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.14.000123-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: JOSE CARLOS EUZEBIO DA SILVA  e outro 

ADVOGADO: SP112845  - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RECDO: JOSE CARLOS EUZEBIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP112845-VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RECDO: MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP112845-VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.14.002129-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ELIDIA VIZENTIM ZANGO  

ADVOGADO: SP112845  - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.14.002169-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: PAMELA CAROLINE RONCONI  e outros 

ADVOGADO: SP219331  - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RECDO: JAIRO MANOEL RONCONI 

ADVOGADO(A): SP240320-ADRIANA RIBEIRO BERNARDO 

RECDO: ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP240320-ADRIANA RIBEIRO BERNARDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.14.004123-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: JOSE ANTONIO BITAZI  

ADVOGADO: SP155747  - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.14.004315-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: DAGMAR BENEDITO GOLGHETO  

ADVOGADO: SP175546  - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2006.63.14.004335-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: CREUSA MARQUINI  
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ADVOGADO: SP175546  - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2006.63.14.004808-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: APARECIDO MARTINS DE OLIVEIRA  e outro 

ADVOGADO: SP155747  - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RECDO: HELIO MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP155747-MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.14.004947-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO CARLOS PRANDO 

ADVOGADO(A): SP219382  - MARCIO JOSE BORDENALLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.002569-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: CIVALDO ARAUJO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP185294  - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.002977-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: CESAR BENEDITO DARIEL AVANZI  

ADVOGADO: SP136659  - JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.004058-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LUIZ NADIR MOURA LEITE  

ADVOGADO: SP185294  - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.004213-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSÉ JIRGES ALFIA  
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ADVOGADO: SP068349  - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.006685-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: CARLOS JOSE QUIRINO 

ADVOGADO(A): SP214174  - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.007148-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE SOUZA FRANCO  

ADVOGADO: SP174359  - PAULO JESUS DE MIRANDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.017552-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MANOEL MESSIAS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP046122  - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.024049-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 

58 ADCT DA CF/88 

RECTE: LUCILLA THEREZINHA ESCUDEIRO 

ADVOGADO(A): SP201673  - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.025307-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLEGARI0 RAFAEL SOARES  

ADVOGADO: SP104886  - EMILIO CARLOS CANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.031376-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: RICARDO HAZIME HISADA 

ADVOGADO(A): SP175546  - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.031408-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA DO SOCORRO PEREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP175546  - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.036350-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOAQUIM AUGUSTO XAVIER 

ADVOGADO(A): SP046122  - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.076007-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ADILSON ANTONIO DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP246722  - KARINA SEVERINO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.081693-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIVALDA MOURA DE JESUS DOMICIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.092974-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ADEILZA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP237831  - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.002575-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: FLAVIO PEDROSA  

ADVOGADO: SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.02.003049-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ELIZABETH APARECIDA ARNDT GOMIDE 

ADVOGADO(A): SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.005445-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: SEBASTIAO BRETAS DE QUEIROZ 

ADVOGADO(A): SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.005477-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.007903-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANDA FERREIRA DE ALENCAR  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.008812-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: LUIZ BENEDITO CHIODA  

ADVOGADO: SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.011345-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: APARECIDA DE FATIMA GUSMAO 

ADVOGADO(A): SP197844  - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.012268-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
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RECTE: EDILSON GONCALVES BATISTA 

ADVOGADO(A): SP197844  - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.012269-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DAGOBERTO SANCHES 

ADVOGADO(A): SP197844  - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.014017-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: IVANA GONZALES BOCCHI  

ADVOGADO: SP196059  - LUIS FERNANDO PERES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.014084-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CARLOS ALBERTO FRANZONI 

ADVOGADO(A): SP197844  - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.014100-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: WALTER ISIDORO MINUSSI 

ADVOGADO(A): SP197844  - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.000235-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO LOPES DOS REIS  

ADVOGADO: SP175546  - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.03.000253-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ FRANCISCO JUVENTINO  
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ADVOGADO: SP175546  - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.03.001274-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICENTE MASSARI  

ADVOGADO: SP163436  - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.03.001281-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OTAVIO LEITE DA SILVA  

ADVOGADO: SP175546  - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.03.001288-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HORMINDO PEREIRA LACERDA  

ADVOGADO: SP163436  - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.03.001325-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANITA ROSA DE ARRUDA RAMOS  

ADVOGADO: SP175546  - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.03.001541-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ISMAEL MARIANO CABRAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.001690-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIÃO CUSTODIO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP217342  - LUCIANE CRISTINA REA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.03.001813-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DA SILVA  

ADVOGADO: SP163436  - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.03.001821-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE ROBERTO BULGARELLI 

ADVOGADO(A): SP163436  - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.03.001890-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO FRANCISCO DOURADO  

ADVOGADO: SP163436  - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.001891-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JAIR SCRICHATO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP163436  - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.03.001990-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALBERTO GUERREIRO FILHO  

ADVOGADO: SP175546  - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.001991-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEVALDO JOSE PEREIRA  

ADVOGADO: SP175546  - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.03.002004-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
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CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: NILVA SILVA XAVIER COSTA 

ADVOGADO(A): SP175546  - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.03.002026-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ATHOS HANEMANN  

ADVOGADO: SP175546  - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.03.002036-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO DE LIMA  

ADVOGADO: SP175546  - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.002463-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVONE APARECIDA RIBEIRO FERRAZ  

ADVOGADO: SP163436  - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.04.000881-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: AGENOR FERRAZ CERQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP052797  - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.04.003500-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP245480  - MARCELLO TREVENZOLI BRESCHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.005763-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EDSON DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.007680-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISMAEL CAPRETZ  

ADVOGADO: SP168143  - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.05.000523-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE ESTEVES GUEDES  

ADVOGADO: SP225282  - FLAVIO VIEIRA RIBEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.05.000571-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VIRDIMA ROZÁRIO SILVA  

ADVOGADO: SP141845  - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.002527-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: SEBASTIAO CORREA FILHO 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.007309-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO DA SILVA MENDES  

ADVOGADO: SP222064  - ROSANGELA PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.017094-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSIAS LUIZ PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.06.017098-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: NILDECI BRASILINA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP110308  - ALBERTO CARLOS SOUTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.017185-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO GONÇALVES  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.017187-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDISON CARULLA  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.06.017722-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FRANCES DUARTE DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.06.017723-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM NERES TEIXEIRA  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.017734-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVERALDA DOS SANTOS MOREIRA  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.06.017739-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO SANCHES  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.017758-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO NEVES DAMASCENO  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.017764-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO SZOKE GOTZO  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.06.017778-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADAO FERREIRA SANTOS  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.06.017782-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA DE SOUSA SILVA 

ADVOGADO(A): SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.06.017790-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MICHIHIKO SHIOTANI  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.017795-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL PEQUENO FERREIRA  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.06.017801-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MAURO GARBELINI  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.06.017803-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HUMBERTO VIANA  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.017816-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FERNANDO MAURICIO DA COSTA  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.06.017817-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCELO APARECIDO PAIVA SOARES  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.017827-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURA MARIA DE SOUSA  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.06.017836-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSMAR JOSE DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.017839-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ZENAIDE MARIA MARQUES DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECTE: DOUGLAS DE ANDRADE FREIRE 

ADVOGADO(A): SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 
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PROCESSO: 2007.63.06.018129-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CASCAES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.018146-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ANGELINA DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.06.018333-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA VALERIO RIBEIRO  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.06.018631-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO ROMAGNOLI 

ADVOGADO(A): SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.06.018650-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO SOCORRO TELES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.019990-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDEMIR MESSIAS DA SILVA  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

(...) 

A Excelentíssima Presidente, em exercício, designou a data da próxima Sessão para o dia 27 de maio de 2010. Após, 

deu por encerrada a Sessão da qual eu, ___ Angela Astini, Analista Judiciária, RF 5322, lavrei a presente Ata, que segue 

subscrita pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal Presidente em exercício da Quarta Turma Recursal. 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 
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LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

Presidente em exercício da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

  

Ata Nr.: 6301000032/2010 

ATA DE JULGAMENTOS DA 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 13 de maio de 2010,  às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Av. 

Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal LUCIANA 

ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI, Presidente, em exercício, da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, 

estando presentes os Meritíssimos Juízes Federais FERNANDO MARCELO MENDES e MATEUS CASTELO 

BRANCO FIRMINO DA SILVA. Participaram da Sessão por videoconferência os Meritíssimos Juízes Federais 

FERNANDO MARCELO MENDES e MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA. Ausente, 

justificadamente, o Meritíssimo Juiz Federal AROLDO JOSÉ WASHINGTON. Nos termos do artigo 31 da Resolução 

344, de 1º de setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização do JEF, a intimação das partes se dá com a publicação do acórdão. A seguir, foram julgados os recursos 

cujos números são relacionados abaixo: 

(...) 

PROCESSO: 2007.63.06.019991-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIÃO CAROLINO RIBEIRO  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.020000-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANA SELES MARDEGAN  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.06.020079-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO BARBOSA  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.07.005127-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FABIANO FRANCISCO DA SILVA  

ADVOGADO: SP189457  - ANA PAULA PÉRICO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.07.005161-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FERMINO DA SILVA  

ADVOGADO: SP236868  - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.08.000008-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: IVANI BARBOSA DAMASCENO  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.000158-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILMAR CAMILO GONÇALVES  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.001270-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELEN SANTOS CESARIO  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.001411-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: PEDRO FERREIRA DA COSTA FILHO  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.002092-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA PEREIRA ROSA  

ADVOGADO: SP204683  - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.002394-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUISA MURBACH  

ADVOGADO: SP196581  - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.002581-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANA CRISTINA GENTIL  

ADVOGADO: SP132513  - OTAVIO TURCATO FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.003534-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELIA LEONICE AMERICO  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.004601-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIR MARTINEZ GONCALVES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.004632-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON GERONIMO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.001648-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LAZARO DE ASSIS PINHEIRO 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.004546-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANITA PRATES MORAES SANTOS  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.010404-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO RODRIGUES LEAL  

ADVOGADO: SP174569  - LUCELY LIMA GONZALES DE BRITO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.010638-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FRANCISCA DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO(A): SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.09.010652-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ROSARIO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.09.010694-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARÇAL FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.09.010720-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO AUGUSTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.10.000336-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP158011  - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.002140-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MANOEL VITURINO DA SILVA  

ADVOGADO: SP163436  - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.017211-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLORACI MARQUES DA SILVA  

ADVOGADO: SP118621  - JOSE DINIZ NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.018841-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GABRIELA SILVEIRA MACHADO  

ADVOGADO: SP198643  - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.019370-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIJALMA RODRIGUES MARTINS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.004036-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 

58 ADCT DA CF/88 

RECTE: MANOEL CORTEZ 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.u 

PROCESSO: 2007.63.11.011174-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOAQUIM DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP018455  - ANTELINO ALENCAR DORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.12.000062-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MANOEL ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 
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PROCESSO: 2007.63.12.000070-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAQUINA ROCHA 

ADVOGADO(A): SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.12.000073-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIZ LINS FILHO 

ADVOGADO(A): SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.12.000089-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE BARRETO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.12.000097-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: IRENE LOPES VASCONCELOS 

ADVOGADO(A): SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.12.000104-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CRISTINA REGINA EREDIA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.12.000111-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DECIO BUENO DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.12.000113-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EDSON EURIPES ALVES 

ADVOGADO(A): SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 
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PROCESSO: 2007.63.12.000131-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA IVONE ZANARDO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.12.000139-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ADILIA MARIA DE MELO 

ADVOGADO(A): SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.12.000146-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SUDARIA APARECIDA DOS SANTOS SOUZA 

ADVOGADO(A): SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.12.000150-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ROQUE SANTOS LIMA 

ADVOGADO(A): SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.12.001517-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIZ PAULO CONFRONIERI 

ADVOGADO(A): SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.12.001520-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JESUS AGOSTINHO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.12.002596-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA MOURA DA SILVA DADA  

ADVOGADO: SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 
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PROCESSO: 2007.63.12.002604-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLARMUNDO NUNES GONÇALVES  

ADVOGADO: SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.12.002606-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIR APARECIDO GUARNIERI  

ADVOGADO: SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.12.002637-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LIDIO NUNES TAVARES  

ADVOGADO: SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.12.002654-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDEMAR RODRIGUES DE LIMA  

ADVOGADO: SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.12.003432-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSCARLINA FELIPPE VASCONCELLOS  

ADVOGADO: SP107238  - FERNANDO TADEU MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.12.003955-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLICIO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.12.004008-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO JERONIMO  

ADVOGADO: SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 
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PROCESSO: 2007.63.12.004029-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ZEFERINO ALVES FILHO  

ADVOGADO: SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.12.004032-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TANIA MARIA NESPOLI NOBRE DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.12.004852-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: TOMAZ DAVID CUNHA 

ADVOGADO(A): SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.12.004862-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUZIA APARECIDA BARAO 

ADVOGADO(A): SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.13.000141-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALERRANDRO DE OLIVEIRA SILVERIO GOMES (REPRES. PELA MÃE)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.13.001651-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAVIDSON VIEIRA DA SILVA(REPRE. POR SUA CURADORA)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.000402-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: OSMAR DO ROSARIO COSTA 

ADVOGADO(A): SP163436  - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 
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PROCESSO: 2007.63.14.000414-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LAERTE BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP163436  - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.14.000418-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA DAS DORES DE JESUS RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP163436  - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.14.002117-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARLI CORREIA RAMOS CASTIONE  e outro 

ADVOGADO: SP230251  - RICHARD ISIQUE 

RECDO: MARIA CARDOSO DE MORAES RAMOS 

ADVOGADO(A): SP230251-RICHARD ISIQUE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.002425-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA MADALENA CARNEVAL 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.14.002933-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CELIA REGINA PIZZOLTO 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.003123-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: OFENIA LUCIA PAZZOTTO MANZANO 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.003135-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO MORGON 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.003153-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE VALDECI DELGADO 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.14.003155-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAQUIM DA ROCHA CORTE 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.003158-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIZA SOUZA GUIMARAES 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.14.003161-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ALDO MARAIA 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.003607-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: BENEDITO ANTONIO FILHO  

ADVOGADO: PR016776  - CESAR LUIZ FRANCO DIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.14.003618-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIA IZABEL DE LIMA CALDEIRA 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.003773-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ONIVALDO CARRINHO 
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ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.14.003775-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO SAVOINE 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.14.003946-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CLAUDIO DIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP163436  - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.14.004029-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO CATELAN 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.004031-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MAURILHO ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.14.004397-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: APARECIDO GIORDANO 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.14.004407-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VALMIR ANTONIO DE LOURENCO 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.14.004477-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: SUELI APARECIDA VEGETO 

ADVOGADO(A): SP128979  - MARCELO MANSANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552  - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.004493-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: BENEDITO VALDOMIRO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.005219-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CRISTIANE DE SOUZA SANTOS  

ADVOGADO: SP047780  - CELSO ANTONIO DE PAULA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.001954-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZUMERINDA BARBOSA SILVEIRA  

ADVOGADO: SP175546  - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.17.002011-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMELIA MARIA DE OLIVEIRA RAYMUNDO  

ADVOGADO: SP175546  - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.17.002019-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ELIETE CRISTINA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP175546  - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.17.007371-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
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CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IDEVARTE PADUELI  

ADVOGADO: SP149110  - EDVALDO FERREIRA GARCIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.007519-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO LUIZ DA SILVA  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.008221-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDMUNDO FERREIRA COSTA  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.001480-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP206257  - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.18.002344-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: JOSE LOURENCO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP206257  - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.18.003102-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: MARIA ABADIA FATIMA DE MELO 

ADVOGADO(A): SP206257  - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.19.001728-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
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RECTE: ULYSSES HAMILTON VOLPE 

ADVOGADO(A): SP122983  - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP208438  - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.000081-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CARLOS ROBERTO GOES 

ADVOGADO(A): SP263146  - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.000226-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS DE SOUZA ROSA  

ADVOGADO: SP053595  - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.004195-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 

58 ADCT DA CF/88 

RECTE: MARIA DA CONCEICAO CRESPO 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.u 

PROCESSO: 2008.63.01.007215-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 

58 ADCT DA CF/88 

RECTE: LAERCIO LOPES 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.u 

PROCESSO: 2008.63.01.008930-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040107 - SALÁRIO-MATERNIDADE (ART. 71/73) - BENEF. EM ESPÉCIE - CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TATIANA FIALHO DA SILVA  

ADVOGADO: SP213512  - ANA MARIA ROSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.011516-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: APARECIDA SECKLER MALACCO LUIZ 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.014624-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: WALTER MARIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.014876-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: HUGO ANTUNES CINTRA 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.014879-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: OSVALDO FERREIRA NEVES 

ADVOGADO(A): SP208487  - KELLEN REGINA FINZI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.029503-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 

58 ADCT DA CF/88 

RECTE: AMERICO FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP175057  - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.033853-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WAGNER RUSSO BRITTO  

ADVOGADO: SP090127  - ELAINE CRISTINA BARBOSA DA COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.048464-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MIGUEL BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP233521  - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.068262-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: RIVAIL CRIVELINI 

ADVOGADO(A): SP129161  - CLÁUDIA CHELMINSKI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.000380-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 

58 ADCT DA CF/88 

RECTE: ARCANJO MACHADO 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.u 

PROCESSO: 2008.63.02.000913-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CLARINDO GARCIA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP197844  - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.001025-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CARLOS ROBERTO DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP206225  - DANIEL FERNANDO PIZANI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.001042-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JORGE MARTINS 

ADVOGADO(A): SP153481  - DANIELA PIZANI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.001046-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE CARLOS BATISTA 

ADVOGADO(A): SP153481  - DANIELA PIZANI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.02.001048-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MELQUIADES GRASSI 

ADVOGADO(A): SP153481  - DANIELA PIZANI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.001051-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE ARMANDO DOMINGOS 

ADVOGADO(A): SP153481  - DANIELA PIZANI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.001359-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ZELITA ANA AGUIAR 

ADVOGADO(A): SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.002344-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ARLINDO AUGUSTO 

ADVOGADO(A): SP046122  - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.02.002404-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELDA MENDONCA  

ADVOGADO: SP109697  - LUCIA HELENA FIOCCO GIRARDI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.002502-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.002739-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 
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COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOAO CARLOS JARDIM 

ADVOGADO(A): SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.003894-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIO CONCEICAO DOMINGOS 

ADVOGADO(A): SP186351  - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.003928-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIO FAUSTINO 

ADVOGADO(A): SP186351  - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.004117-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE ELOIR ORTIZ 

ADVOGADO(A): SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.004596-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LUIZ GLERIA 

ADVOGADO(A): SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.004758-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SEBASTIAO LUIZ LOURENCINI 

ADVOGADO(A): SP197844  - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.004935-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: DURVALINO CELESTINO DE SIQUEIRA 
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ADVOGADO(A): SP114761  - ROSANGELA MARIA D CALANTANIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.005095-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ALCEU DONIZETE PIMENTA 

ADVOGADO(A): SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.005616-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: GILSON FRANCISCO CAETANO 

ADVOGADO(A): SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.02.009412-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA DE LOURDES ARAÚJO DENADAI 

ADVOGADO(A): SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.010312-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ADEMIR DOMINGOS DA SILVA JUNIOR 

ADVOGADO(A): SC005892  - DOUGLAS SEBASTIÃO ESPINDOLA MATTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.02.010520-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE LOPES 

ADVOGADO(A): SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.014459-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA RIBEIRO SILVA 

ADVOGADO(A): SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.02.014741-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARLENE GIRALDELI DE ABREU 

ADVOGADO(A): SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.03.003856-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA APARECIDA DE CAMARGO CAMPAGNOLI  

ADVOGADO: SP222727  - DANILO FORTUNATO    

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.005142-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO BEZERRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.03.005150-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MILTON DANTE  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.005439-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA VITORIA DA SILVA  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.006764-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARTIN HALCSIK JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP268785  - FERNANDA MINNITTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.006961-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DE FATIMO FERREIRA ANDRADE  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.007108-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LUCIA HELENA RIBEIRO SILVA  

ADVOGADO: SP122397  - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.007111-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIENE APARECIDA DE ARAUJO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.007226-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMARILDO ELOES  

ADVOGADO: SP217385  - RENATA NETTO FRANCISCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.03.010378-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO BENEF. DE 

ACORDO C/ SIST. ANT. L.9.876/99 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIANA APARECIDA DE MORAIS TAVEIRA CIBELE  

ADVOGADO: SP217385  - RENATA NETTO FRANCISCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.03.012820-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO BENEF. DE 

ACORDO C/ SIST. ANT. L.9.876/99 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCIDES DA SILVA FRANCO  

ADVOGADO: SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 
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PROCESSO: 2008.63.04.000209-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: APARECIDA MARIA GOMES 

ADVOGADO(A): SP168143  - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.000284-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: GREGORIO QUINONES SANCHES 

ADVOGADO(A): SP238009  - DAISY PIACENTINI FERRARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.001181-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ADHEMAR BATISTA COSTA 

ADVOGADO(A): SP225168  - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.005162-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS GRACAS SANTOS  

ADVOGADO: SP140976  - KATIA APARECIDA ABITTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.05.000872-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILLIAN RIBEIRO FRANCO REP P/ CESAR FRANCO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.002298-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANILO SILVA BATISTA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.002440-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CATIA TIMOTEO CARDOSO  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.06.002458-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS TITO GOMES  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.005508-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SEBASTIAO ALVES MIRANDA  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.06.005514-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILBERTO DIAS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.06.008749-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE LUIS QUIXABA  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.06.010437-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIME GREGORIO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.06.012724-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: ABDON ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP255964  - JOSE ADILSON DE CASTRO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.003858-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 
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58 ADCT DA CF/88 

RECTE: LAZARA DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.u 

PROCESSO: 2008.63.09.000658-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 

58 ADCT DA CF/88 

RECTE: FRANCISCA ANA CORREA 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.u 

PROCESSO: 2008.63.09.001931-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIO MOREIRA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.09.004283-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA DARCI PEREIRA NUNES 

ADVOGADO(A): SP174569  - LUCELY LIMA GONZALES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.09.004779-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: LOURDES GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.09.004963-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIONOR BEZERRA  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.004992-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: OZEIAS CLEMENTE DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.005468-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MANOEL DA SILVA RANGEL 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.006064-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EMÍLIA FRANCO CLEMENTE  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.006780-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ESTER OLIVA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.09.007353-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RICARDO ALVES SANTANA  

ADVOGADO: SP068349  - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.007356-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 144  L. 8213/91 E/OU 

DIFERENÇAS DECORRENTES 

RECTE: JOSE ALVES NETO 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.09.007890-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENEZIO ROBERTO DA SILVA  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.008132-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS BUENO DA SILVA  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.09.009488-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: JOSE LEMOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.09.009927-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ROBERTO APARECIDO GUILHERME DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.10.000604-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DE LOURDES RICARDO  

ADVOGADO: SP202708  - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.000750-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES GOMES FILGUEIRA  

ADVOGADO: SP224033  - RENATA AUGUSTA RE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.002014-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLI PALMIERI DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.003703-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO PERES NETO  

ADVOGADO: SP132096  - ADAIR MARCIANO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.10.004536-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA BILATO FORTI  

ADVOGADO: SP247580  - ÂNGELA IBANEZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.004562-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUNICE DA SILVA MENEZES  

ADVOGADO: SP160097  - JOSE MAURICIO DE LIMA SALVADOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.002077-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO BASE 

RECTE: MOACIR ARRUDA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP220083  - CELSO ROBERTO BERTOLI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.11.002337-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ESPÓLIO DE JOSÉ EURICO SIMIONI  

ADVOGADO: SP233297  - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.003671-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO BASE 

RECTE: MANOEL PAULO DE SANTANA 

ADVOGADO(A): SP073493  - CLAUDIO CINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.11.003836-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO BASE 

RECTE: JOSE ANTONIO BARBALHO 

ADVOGADO(A): SP073493  - CLAUDIO CINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.11.004934-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 

58 ADCT DA CF/88 

RECTE: WALTER RUIZ FRANCO 

ADVOGADO(A): SP156166  - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.u 

PROCESSO: 2008.63.11.005941-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO BASE 

RECTE: SEVERINO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP156166  - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.11.007236-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS BERNARDES  

ADVOGADO: SP156166  - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.12.000053-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIA ZACARIAS DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP119453  - DIRCEU APARECIDO CARAMORE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.12.000054-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: BENEDICTO MAURICIO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP119453  - DIRCEU APARECIDO CARAMORE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.12.000241-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS LEPRI FILHO  e outros 

ADVOGADO: SP107238  - FERNANDO TADEU MARTINS 

RECDO: APARECIDA DONIZETI FERMINO LEPRI 

ADVOGADO(A): SP107238-FERNANDO TADEU MARTINS 

RECDO: ANGELO ROBERTO LEPRI 

ADVOGADO(A): SP107238-FERNANDO TADEU MARTINS 

RECDO: ROSANA DIAS LEPRI 

ADVOGADO(A): SP107238-FERNANDO TADEU MARTINS 

RECDO: PAULO CESAR LEPRI 

ADVOGADO(A): SP107238-FERNANDO TADEU MARTINS 

RECDO: LUCIA HELENA LEPRI 

ADVOGADO(A): SP107238-FERNANDO TADEU MARTINS 

RECDO: ANA LUZIA LEPRI 

ADVOGADO(A): SP107238-FERNANDO TADEU MARTINS 

RECDO: MARIA EMILIA LEPRI PIERI 

ADVOGADO(A): SP107238-FERNANDO TADEU MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 
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PROCESSO: 2008.63.12.000637-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ONOFRE PEDRO FERREIRA  

ADVOGADO: SP107238  - FERNANDO TADEU MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.12.001086-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARLI DA SILVA FERNANDES 

ADVOGADO(A): SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.12.001153-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DE SOUZA  

ADVOGADO: SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.12.001366-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO RODRIGUES SANTOS  

ADVOGADO: SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.12.001607-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DEQUIAS DO CARMO  

ADVOGADO: SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.12.001661-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOMINGOS MORETTI  

ADVOGADO: SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.12.002382-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSCAR GARCIA  

ADVOGADO: SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.14.000038-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ABIA MATARAGI 

ADVOGADO(A): SP128979  - MARCELO MANSANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552  - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.000176-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: TARLEI AIANO NORATO 

ADVOGADO(A): SP128979  - MARCELO MANSANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552  - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.000231-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FLORIANO LUIZ DE BARROS 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.14.000251-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARTHA SACONATO  

ADVOGADO: SP155747  - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.14.000459-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JAIR BORDONI  

ADVOGADO: SP155747  - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.000471-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: NOLDETE PAION  

ADVOGADO: SP155747  - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.14.000660-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ANA LUIZA CHEQUIN  

ADVOGADO: SP155747  - MATHEUS RICARDO BALDAN 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.14.000824-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LAZARA DAS DORES JORDAO 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.14.000918-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOSE LAERTE DO CARMO  

ADVOGADO: SP155747  - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.14.000920-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOSE DUARTE  

ADVOGADO: SP155747  - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.001226-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOAO RODRIGUES MARTIN  

ADVOGADO: SP155747  - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.14.001313-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP210219  - LUIS HENRIQUE LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.14.001351-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ANTONIO PEREIRA DA SILVA FILHO  

ADVOGADO: SP155747  - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.14.001366-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CLARICE DIAS VICENTE MACHADO 

ADVOGADO(A): SP234065  - ANDERSON MANFRENATO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.14.001368-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: CLAUDIONOR TEIXEIRA  

ADVOGADO: SP234065  - ANDERSON MANFRENATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.14.001371-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ELIZEO CELESTINO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP234065  - ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.001423-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LAERCIO BIAZI 

ADVOGADO(A): SP128979  - MARCELO MANSANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552  - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.001832-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: SILMARA ALVES CASTILHO 

ADVOGADO(A): SP128979  - MARCELO MANSANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552  - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.002034-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ANTONIO LUIZ TAVARES  

ADVOGADO: SP234065  - ANDERSON MANFRENATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.002049-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: OSVALDO CARMONA  

ADVOGADO: SP234065  - ANDERSON MANFRENATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 
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PROCESSO: 2008.63.14.002122-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JESUINO RAMON  

ADVOGADO: SP111981  - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.14.002182-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: SEBASTIAO PANTANO  

ADVOGADO: SP210219  - LUIS HENRIQUE LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.14.002228-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: IRENE VERI 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.14.002282-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO DA COSTA TELES 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.14.002317-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: HERMINIO SALLES  

ADVOGADO: SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.14.002319-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: EDUARDO MARCEL LAHR  

ADVOGADO: SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.14.002349-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MOACIR ROCHA PASSOS  

ADVOGADO: SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.14.002398-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EMILIO ESPEJO FILHO 

ADVOGADO(A): SP155747  - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.14.002667-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: HORACIO GEROMEL  

ADVOGADO: SP152909  - MARCOS AURELIO DE MATOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.14.002773-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ANTONIO CARLOS DE SALLES  

ADVOGADO: SP132361  - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.002823-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: GERACI BERNARDES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP234065  - ANDERSON MANFRENATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.14.002848-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO FERNANDES CHAVES SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.14.002889-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: SEBASTIAO TADEU VIEIRA  

ADVOGADO: SP155747  - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.003338-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA PICCIRILLO 

ADVOGADO(A): SP234065  - ANDERSON MANFRENATO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2010 168/489 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.003352-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GERALDO ANGENENDT 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.003358-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: AYLA MARIA ALVES PINHEIRO 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.003494-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DENIR ALBANO SPOSITO 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.003496-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ARSENIO MENDONÇA JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.14.003512-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: BENEDITO COIMBRA SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.14.003693-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOAO THEODORO DA SILVA  

ADVOGADO: SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.14.003706-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
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RECTE: COSMO JOSE TRINDADE 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.14.003707-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DOMINGOS RIBEIRO SOBRAL 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.14.003724-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ALVARO SOARES CAMARA  

ADVOGADO: SP219382  - MARCIO JOSE BORDENALLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.14.003886-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO LUIZ FOLTRAN 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.14.003909-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE AUGUSTO GRIMAES 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.14.003911-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARCO LOPES DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.14.003946-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO APARECIDO CLASSE 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 
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PROCESSO: 2008.63.14.004022-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: BENTO PIRES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.14.004029-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ILSON RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP234065  - ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.14.004255-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: LAERTE APARECIDO MURARI  

ADVOGADO: SP167418  - JAMES MARLOS CAMPANHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.14.004293-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: SEBASTIAO ALVES DE MAGALHAES  

ADVOGADO: SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.14.004358-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GENTIL DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.14.004372-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA ALBINO DE PAULO 

ADVOGADO(A): SP210219  - LUIS HENRIQUE LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.004392-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP210219  - LUIS HENRIQUE LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 
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PROCESSO: 2008.63.14.004448-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EMILIA LOPES SANCHES 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.14.004624-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: PAULO FRANCISCO PEREIRA  

ADVOGADO: SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.14.004639-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MAURO COVA  

ADVOGADO: SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.14.004646-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ANTONIO FRANCISCO DE MOURA  

ADVOGADO: SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.14.004659-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: SEBASTIAO MOREIRA  

ADVOGADO: SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.14.004821-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: AGNALDO SIMAO MONEZZI 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.14.004822-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ANTONIA ANGELO MENANDRO SANTANA  

ADVOGADO: SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 
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PROCESSO: 2008.63.14.004853-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ANTONIO NEWTON CHERSONI  

ADVOGADO: SP234065  - ANDERSON MANFRENATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.14.004930-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIZ ANTONIO PASCHOALATTO 

ADVOGADO(A): SP167418  - JAMES MARLOS CAMPANHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.14.005295-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JESUS JOSE CASTELO 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.005298-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ALCINA MARCIANA DE JESUS PAULA  

ADVOGADO: SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.14.005304-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: APARECIDA VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.005313-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA LINA COSTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.004004-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ORIVALDO DE SOUZA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP227795  - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.15.005557-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NAIR FERREIRA PAULINO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.15.006142-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: APARECIDO BENEDITO DE JESUS ROSA 

ADVOGADO(A): SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.15.006929-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP174532  - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: FREDERICO AUGUSTO DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP192059  - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.013072-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JURACY FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.15.013618-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ARLINDO DUARTE 

ADVOGADO(A): SP206257  - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.15.013749-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JANETE CARDOSO DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 
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PROCESSO: 2008.63.15.014064-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANA MARIA DE PAULA PAINELLI  

ADVOGADO: SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.16.000028-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FUKUE FUJIHARA 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.16.000036-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA DE LOURDES DA SILVA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.16.000340-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MAURISEIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.16.000346-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CICERO CAMARGO DE VASCONCELOS 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.16.000347-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANA MARIA ROSSINI DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.16.000349-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIZ SISTO GARUZE 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.16.000550-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NILDA DE FATIMA DOS SANTOS BOLANDIM 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.16.000559-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE LEANDRO FRANZOLIN FILHO 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.16.001020-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SERGIO LOPES 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.16.001029-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: TOSHIO TANAKA 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.16.001640-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANGELINA NUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

(...) 

A Excelentíssima Presidente, em exercício, designou a data da próxima Sessão para o dia 27 de maio de 2010. Após, 

deu por encerrada a Sessão da qual eu, ___ Angela Astini, Analista Judiciária, RF 5322, lavrei a presente Ata, que segue 

subscrita pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal Presidente em exercício da Quarta Turma Recursal. 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

Presidente em exercício da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 
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Ata Nr.: 6301000032/2010 

ATA DE JULGAMENTOS DA 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 13 de maio de 2010,  às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Av. 

Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal LUCIANA 

ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI, Presidente, em exercício, da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, 

estando presentes os Meritíssimos Juízes Federais FERNANDO MARCELO MENDES e MATEUS CASTELO 

BRANCO FIRMINO DA SILVA. Participaram da Sessão por videoconferência os Meritíssimos Juízes Federais 

FERNANDO MARCELO MENDES e MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA. Ausente, 

justificadamente, o Meritíssimo Juiz Federal AROLDO JOSÉ WASHINGTON. Nos termos do artigo 31 da Resolução 

344, de 1º de setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização do JEF, a intimação das partes se dá com a publicação do acórdão. A seguir, foram julgados os recursos 

cujos números são relacionados abaixo: 

(...) 

PROCESSO: 2008.63.16.001646-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO JOSE DOS ANJOS 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.16.001662-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: OSWALDO ALVES MARTINS FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.16.001674-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FRANCISCA BRANDINA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.17.000202-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO AELIO DUARTE 

ADVOGADO(A): SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.17.001059-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2010 177/489 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDELEINA FELICIO JACINTO  

ADVOGADO: SP178632  - MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.001721-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOAO GUSSON DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP175057  - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.17.001724-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JORGE BATISTA CUNHA 

ADVOGADO(A): SP175057  - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.17.001842-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALICE ALVES DE JESUS  

ADVOGADO: SP205264  - DANIELA BIANCONI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.002215-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVANILDA ALVES DE SOUSA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.002324-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON PEDRON  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.003249-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.17.003631-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA GAMA DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.003900-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO FELIX DE SOUSA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.004459-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CELINO LUIS CAPARROS 

ADVOGADO(A): SP092468  - MARIA ANTONIA ALVES PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.17.004677-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEIDE DE OLIVEIRA ROCHA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.005124-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALTER CELIO PEREIRA  

ADVOGADO: SP146570  - MARIA EDNA AGREN DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.005754-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE REGES  

ADVOGADO: SP207008  - ERICA KOLBER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.005797-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RECDO: JOAO ARI MARIANO  

ADVOGADO: SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.005888-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: OLGA HAUKAL THOMAZ  

ADVOGADO: SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.006431-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CAMILA RAZERA CARDOSO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.007410-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO VALDEMIR BORGES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.007424-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: PEDRO ANTONIO KNOLL 

ADVOGADO(A): SP263146  - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.17.007479-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OTACILIO LIDOGARIO DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.007963-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARDOSO DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.17.008275-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FERRAZ MATTOS  

ADVOGADO: SP175057  - NILTON MORENO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.17.008340-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MIGUEL REDONDO NETO  

ADVOGADO: SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.008344-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: AUREA LUCIANO DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.008353-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SERGIO DEL GIORNO  

ADVOGADO: SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.008356-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: FRANCISCO CAPARROZ NAVARRO  

ADVOGADO: SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.008358-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: NESTOR SANTON  

ADVOGADO: SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.008524-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
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ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: NATANAEL RAMOS VALIM  

ADVOGADO: SP251190  - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.009414-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO GOMES DA SILVA NETO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.009501-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVONETE TORRES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.001059-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: SEBASTIAO FAUSTINO 

ADVOGADO(A): SP206257  - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.18.001061-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO CAMARGO DO CARMO  

ADVOGADO: SP206257  - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.18.001080-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MILTON PEREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP206257  - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.18.001933-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES MARIA DE OLIVEIRA  
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ADVOGADO: SP206257  - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.18.002208-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO CARLOS PEIXOTO 

ADVOGADO(A): SP206257  - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.18.005022-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELA APARECIDA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP206257  - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.005024-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAICY BARBOSA SANDOVAL  

ADVOGADO: SP206257  - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.18.005028-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROGERIO ANSELMO DA SILVA  

ADVOGADO: SP206257  - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.18.005042-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO RIBEIRO DA FONSECA  

ADVOGADO: SP206257  - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.005044-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILTON GOMES BARBOSA  

ADVOGADO: SP206257  - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.18.005683-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO EMIDIO DE ARAUJO FILHO  

ADVOGADO: SP206257  - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.19.000161-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ROBERTO DONIZETE GARCIA 

ADVOGADO(A): SP209327  - MATEUS DE FREITAS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.000168-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: ANGELO PIAN LOPES 

ADVOGADO(A): SP222142  - EDSON RENEÊ DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.19.000178-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: JOSE CASSELA FILHO 

ADVOGADO(A): SP222142  - EDSON RENEÊ DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.19.001122-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MANOEL MARTINS NETTO 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.19.002273-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: AURORA PIRES BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 
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PROCESSO: 2008.63.19.002948-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MANOEL BELIZARIO DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP149491  - JOEL GOMES LARANJEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.003444-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ABILIO DOS SANTOS MELO 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.19.003457-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE MARIA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.19.004473-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO LUCAS PAIAO 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.19.004487-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANGELINA INES DE ROSSI 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.005082-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RECDO: CLAUDIOMIRO QUINTINO  

ADVOGADO: SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.005102-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RECDO: CELSO MADUREIRA  

ADVOGADO: SP234065  - ANDERSON MANFRENATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.19.005420-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): PE023691  - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 

RECDO: IRACEMA LANDULFO DE OLIVEIRA CORDEIRO  

ADVOGADO: SP251466  - PRISCILA ROGERIA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.015819-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: VAGNER CARDOSO ALVES 

ADVOGADO(A): SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.01.015827-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUZA DE SOUZA MAIA NAVARRO  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.01.017085-3 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO  P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: LUIZ GREGORIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.017745-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: AMELIA SOARES SAMPAIO 

ADVOGADO(A): SP176872  - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.029816-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: MARLENE POLITO 

ADVOGADO(A): SP222663  - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.032128-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  
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RECTE: GERALDO ANTONIO PEDRO 

ADVOGADO(A): SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.032138-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: GERALDO OTAVIO DE CASTRO 

ADVOGADO(A): SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.033782-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO  P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: JOSE MARTINS ROCINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.033908-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: SEBASTIAO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.037593-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE HILARIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.01.037602-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SHIRLEY MUNHOZ 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.01.037721-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MAYCON CESAR MARTINS CHAVES 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.01.039250-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SILVANA APARECIDA LEMES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.039943-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SEBASTIAO LEMOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.01.043857-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: JOAQUIM ALVES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.045165-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: MARIA JOSE DE MOURA SILVA 

ADVOGADO(A): SP299126  - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.045530-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: OTTO SCHULTZ 

ADVOGADO(A): SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.045815-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: FELIX PAULINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP299126  - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.01.046250-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: JOAO CLAUDINO BUENO FILHO 

ADVOGADO(A): SP299126  - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.050563-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: JOAO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP299126  - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.053241-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EZEQUIEL ALVES DA SILVA  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.053682-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: VICENTINA DOS SANTOS LIMA 

ADVOGADO(A): SP299126  - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.053684-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP299126  - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.053897-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: JOAO PEREIRA CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP299126  - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.058994-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
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CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

IMPTE: EDNA PEREIRA NEVES CORREA MACEDO 

ADVOGADO(A): SP052027  - ELIAS CALIL NETO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Denegada a segurança, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.063523-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

IMPTE: SALVADOR BENATTI 

ADVOGADO(A): SP011791  - VICENTE DE PAULO MACHADO ALMEIDA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Concedida a segurança, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.001720-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: BENEDITO RAMON MONTEIRO 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.001939-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: SERGIO DONIZETTI THOMAZ 

ADVOGADO(A): SP189302  - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.003343-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SONIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.02.004451-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ONOFRE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP189302  - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.02.006743-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP133791  - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.006783-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GERALDO GOULART SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP171204  - IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.02.007322-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA OLIMPIA GOMES DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP247561  - AMARILDO APARECIDO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.03.001038-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO BENEF. DE 

ACORDO C/ SIST. ANT. L.9.876/99 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVONE APARECIDA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.03.003129-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO BENEF. DE 

ACORDO C/ SIST. ANT. L.9.876/99 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALIDA AMELIA SOARES  

ADVOGADO: SP253625  - FELICIA ALEXANDRA SOARES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.03.003906-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO BENEF. DE 

ACORDO C/ SIST. ANT. L.9.876/99 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERCULANO JOAO  

ADVOGADO: SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.03.004710-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CECILIA FRANCISCO  

ADVOGADO: SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 
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PROCESSO: 2009.63.03.005589-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP067563  - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.06.000281-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: ANTONIO HENRIQUE RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP222064  - ROSANGELA PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.004651-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040107 - SALÁRIO-MATERNIDADE (ART. 71/73) - BENEF. EM ESPÉCIE - CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA FOGACA 

ADVOGADO(A): SP197054  - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.004666-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040107 - SALÁRIO-MATERNIDADE (ART. 71/73) - BENEF. EM ESPÉCIE - CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RAQUEL CORREA DE ASSIS 

ADVOGADO(A): SP197054  - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.004700-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040107 - SALÁRIO-MATERNIDADE (ART. 71/73) - BENEF. EM ESPÉCIE - CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SAMIRA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP197054  - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.004717-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040107 - SALÁRIO-MATERNIDADE (ART. 71/73) - BENEF. EM ESPÉCIE - CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA ROGERIA NUNES 

ADVOGADO(A): SP197054  - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.005197-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040107 - SALÁRIO-MATERNIDADE (ART. 71/73) - BENEF. EM ESPÉCIE - CONCESSÃO/ 
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CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CARMELINA APARECIDA DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP197054  - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.006119-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040107 - SALÁRIO-MATERNIDADE (ART. 71/73) - BENEF. EM ESPÉCIE - CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SOLANGE DOS RAMOS FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP197054  - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.006290-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040107 - SALÁRIO-MATERNIDADE (ART. 71/73) - BENEF. EM ESPÉCIE - CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDINEIA CONCEICAO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP135233  - MARLON AUGUSTO FERRAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.006321-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040107 - SALÁRIO-MATERNIDADE (ART. 71/73) - BENEF. EM ESPÉCIE - CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUCIANA AFONSO DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP135233  - MARLON AUGUSTO FERRAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.000519-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA DAS GRACAS DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.09.000823-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO  P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: SEBASTIÃO TINTILO DE LACERDA 

ADVOGADO(A): SP164348  - FRANCISCO GUILHERMINO DA SILVA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.000832-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO  P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: JOSE HAMILTON RAIMUNDO 

ADVOGADO(A): SP164348  - FRANCISCO GUILHERMINO DA SILVA JUNIOR 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.000841-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO  P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: ANTONIO LUIZ 

ADVOGADO(A): SP164348  - FRANCISCO GUILHERMINO DA SILVA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.001386-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO  P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: AMABILE GIANNOTTI DA CUNHA 

ADVOGADO(A): SP276750  - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.003279-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARCOS DE LIMA PINTO 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.003539-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE SANTOS CONCEICAO 

ADVOGADO(A): SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.003681-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GENEIDE DOS SANTOS CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.004012-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: UBIRACI PERITO 

ADVOGADO(A): SP228624  - ISAC ALBONETI DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 
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PROCESSO: 2009.63.09.004014-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA DAS NEVES BRITO 

ADVOGADO(A): SP164314  - MARLEY CRISTINA DE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.004072-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ARMANDO LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.09.005175-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VALDECI PAULO DE SAMPAIO 

ADVOGADO(A): SP209045  - EDSON SILVA DE SAMPAIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.09.005177-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP228624  - ISAC ALBONETI DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.005501-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: AUGUSTO MOTA DE OLIVEIRA NETO 

ADVOGADO(A): SP219040  - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.006501-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANA PEREIRA DE SIQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.09.006503-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA AUGUSTA DA SILVA BANDEIRA 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 
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PROCESSO: 2009.63.09.006511-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ROSA OLIVEIRA DE SIQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.09.006513-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.09.006515-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: WILSON BRAZ 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.006545-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: APARECIDA MARIA MOLINA 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.09.006549-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CLAUDIO DE ANGELO SEQUINE 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.09.006559-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: BENEDITO DOMINGOS TERRIAGA 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.09.006560-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE TEMISTA DE SANTANA 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 
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PROCESSO: 2009.63.09.006571-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.09.006572-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE AUGUSTO LAMEO 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.11.008596-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: ELZA VIANA DO ESPIRITO SANTO 

ADVOGADO(A): SP042501  - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.14.000238-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: EUGENIO CAPELIN  

ADVOGADO: SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.14.000239-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EZEQUIEL JACOMETI 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.14.000244-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA MADALENA ARGENTAO  

ADVOGADO: SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.14.000247-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: WILSON JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.14.000404-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CELSO TRAVARGINI 

ADVOGADO(A): SP104442  - BENEDITO APARECIDO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.14.000714-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO MANUEL DOMINGUES CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.14.000715-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE BISCASSI 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.14.000726-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: BENTO FRANCISCO FIDELIS 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.14.000727-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DELFINA CANDIDA SOARES CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.14.000891-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CARLOS PEDRASSI 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.14.000900-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE TRIUNPHO 

ADVOGADO(A): SP218225  - DÊNIS RANGEL FERNANDES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.14.000923-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ISAIAS VACCARI 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.14.001410-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VILSON CAETANO 

ADVOGADO(A): SP155747  - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.14.001458-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANISIO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.14.001459-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CLAROCINDO PAULINO 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.14.001464-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ALBERTO FRANK 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.14.001703-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.14.001831-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
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RECTE: OSWALDO DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP287058  - HELIELTHON HONORATO MANGANELI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.14.001881-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CLAUDEMIR SIMPIONATO 

ADVOGADO(A): SP190192  - EMERSOM GONÇALVES BUENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.14.002183-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: WILSON ROBERTO ROMANO 

ADVOGADO(A): SP111981  - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.14.002243-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ROBERTO RUBENS SISCAR 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.14.002244-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIA NARCISO 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.14.002276-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUZIA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.14.002309-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ADEMIR ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 
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PROCESSO: 2009.63.14.002313-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANDRE LUIS SGRIGNOLI 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.14.002316-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.14.002322-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MOACIR BENEDITO CANDIDO 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.14.002329-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA CONSTANCIA VASQUES 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.14.002331-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GETULIO DE FREITAS MACHADO 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.14.002337-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CLAUDIO APARECIDO SPINELI 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.14.002343-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CELIA REGINA DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 
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PROCESSO: 2009.63.14.002359-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIS NELSON PEROZI 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.14.002364-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA SEBASTIANA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.14.002510-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUZIA FERNANDES DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.14.002672-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ERALDO TADEU COLOMBO 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.14.002673-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: APARECIDO DONIZETE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.14.002674-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE COELHO 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.14.002676-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ALTAIR FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.14.002684-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JESUS CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.14.003250-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ELISABETE NERES JERONYMO 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.14.003251-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GENOEFA APARECIDA MAIOTO CALVO 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.14.003292-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LAURO SANTECLAI MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.14.003409-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NILCE HELENA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.14.003410-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EZEQUIEL CORDEIRO 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.14.003460-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CICERO MACHADO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 
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PROCESSO: 2009.63.14.003539-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: BENEDITO ALVES 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.14.003637-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARILENE PAGLIONE CORREIA 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.14.003639-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MILTON PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.14.003648-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: IVANDIR DOTI 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.14.003650-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VALDECI MATIAS 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.15.000529-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FRANCISCO DA COSTA  

ADVOGADO: SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.15.002219-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENI DE PAULO LEITE  

ADVOGADO: SP125441  - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.15.003006-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ELENA RONQUI DE PAULA  

ADVOGADO: SP125441  - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.15.003335-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLORIANO SANTANA DA SILVA  

ADVOGADO: SP125441  - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.15.004165-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLENE FAVERO DE LIMA ANDRADE  

ADVOGADO: SP225174  - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.15.004166-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TANIA THOMAZ RORATO  

ADVOGADO: SP225174  - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.005086-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ARLINDO VITOR DA ROSA 

ADVOGADO(A): SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.15.007767-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAQUIM RODRIGUES CLAUDINO 

ADVOGADO(A): SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 
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PROCESSO: 2009.63.15.008705-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO FREIRE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP260613  - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.008731-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO BATISTA DE PAULA ROSA 

ADVOGADO(A): SP252224  - KELLER DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.008846-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO MARIA CLARO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP252224  - KELLER DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.15.009147-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VERA LUCIA DA LUZ MARTINS 

ADVOGADO(A): SP286413  - JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.009371-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: OLAVO MANUTA 

ADVOGADO(A): SP107490  - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.15.009426-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ROSALVO DIAS DE AGUIAR 

ADVOGADO(A): SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.15.009680-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 
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UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SALVADOR NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.15.009732-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO  P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: DAVI DOS SANTOS SOARES 

ADVOGADO(A): SP117326  - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.010004-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VIVIAN MARIA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP194870  - RAQUEL DE MARTINI CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.18.000281-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS NOEL DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP206257  - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.18.000283-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: VALDIRA GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP206257  - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.18.000336-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL CARLOS DE BARROS  

ADVOGADO: SP206257  - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.18.000340-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODILA CRISTINA GOMES  

ADVOGADO: SP206257  - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.18.000433-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LUIS DE OLIVERA PARREIRA  

ADVOGADO: SP206257  - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.18.000438-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELAINE CRISTINA MAIA GOMES PARREIRA  

ADVOGADO: SP206257  - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.18.000858-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: ROSANA HELENA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP206257  - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.18.000898-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: JOVELINA LOURENCO DE JESUS CELESTINO 

ADVOGADO(A): SP206257  - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.18.001763-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: APARECIDA AFONSO BARCELOS 

ADVOGADO(A): SP206257  - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.18.001765-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: ANTENOR ALVES PIMENTA 

ADVOGADO(A): SP206257  - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.18.001769-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: TELMA DE FATIMA RIGONI DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP206257  - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.18.001780-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: JOSE ANTONIO 

ADVOGADO(A): SP206257  - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.18.001785-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: JOAQUIM DA COSTA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP206257  - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.18.001788-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO ROBERTO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP206257  - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.18.001800-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: HILTA LUCIA LARA SILVA 

ADVOGADO(A): SP206257  - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.18.001801-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: ORESTES ALVES BATISTA 

ADVOGADO(A): SP206257  - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.18.001807-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: TARCILIO GALDINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP206257  - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.18.002085-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: CLARICE RIBEIRO MORONI 

ADVOGADO(A): SP206257  - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.18.002099-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: FABIO ANTONIO MENDES 

ADVOGADO(A): SP206257  - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.18.002109-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: AUGUSTO CANDIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP206257  - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.18.002111-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: RUBENS CARDOSO DE SA 

ADVOGADO(A): SP206257  - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.18.002112-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: OSTENILIA CAETANO DE JESUS ROSA 

ADVOGADO(A): SP206257  - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 
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PROCESSO: 2009.63.18.002114-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: SUELI DA GRACA PORTO 

ADVOGADO(A): SP206257  - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.18.002531-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOVELINO PEREIRA OTONE 

ADVOGADO(A): SP206257  - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.19.000447-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RECDO: BENEDITO RAMOS  

ADVOGADO: SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.19.001874-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: JOSE SILVERIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP251466  - PRISCILA ROGERIA PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP250109  - BRUNO BIANCO LEAL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.01.000715-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

IMPTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP172328  - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.01.000719-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

IMPTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP172328  - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.01.001236-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: ORLANDO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP194114  - GUSTAVO ENRICO ARVATI DÓRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.01.011571-6 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Denegada a segurança, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.03.000258-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVA DOS SANTOS OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP168906  - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.15.000385-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JAIR FOGACA FIDELIS 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.15.000498-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA LUCIA NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP246987  - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.15.000698-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FERNANDO FERREIRA GOMES 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.15.000701-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EDIVAL DONIZETTE DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.15.000713-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: AMARO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.15.000733-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARCOS EVARISTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.15.000750-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE BENEDITO 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.15.000770-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO MEDENSKI 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

A Excelentíssima Presidente, em exercício, designou a data da próxima Sessão para o dia 27 de maio de 2010. Após, 

deu por encerrada a Sessão da qual eu, ___ Angela Astini, Analista Judiciária, RF 5322, lavrei a presente Ata, que segue 

subscrita pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal Presidente em exercício da Quarta Turma Recursal. 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

Presidente em exercício da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA PRIMEIRA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 10/05/2010 
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EXPEDIENTE Nº 2010/6301000890 

ACÓRDÃO 

2009.63.09.001389-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301119877/2010 - MARINA APARECIDA GIANNOTTI (ADV. ANDREA 

DE OLIVEIRA VALENTE - OAB/SP 276750) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora autora e condená-la ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor atribuído a causa, nos termos do relatório e voto da MM. Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os Juízes Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Márcio Ferro Catapani e Marilaine 

Almeida Santos. 

São Paulo 10 de maio de 2010 (data do julgamento). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000891 

  

LOTE Nº 60214/2010 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2008.63.01.026042-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301217836/2010 - JANE GIROTO 

MELEGA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Isto 

posto, com relação ao BACEN, reconheço sua ilegitimidade passiva, e JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

Com relação à CEF, reconheço a PRESCRIÇÃO no tocante ao pagamento das diferenças decorrentes do Plano Bresser 

(junho/1987), extinguindo o feito com fulcro no art. 269, IV, CPC e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO-A ao pagamento 

dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, 013.00061001-0, pela 

aplicação dos índices referentes ao plano econômico Collor I (Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87%). Tais 

valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos juros de mora 

no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que se falar na aplicação de quaisquer 

outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem 

incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. Sem custas e honorários 

advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. Após o trânsito em julgado, 

intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. P.R.I. 

  

DESPACHO JEF 
  

2007.63.01.074958-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301221244/2010 - MAGDA ROMEU DA GRACA (ADV. SP249877 - 

RICARDO DA SILVA MORIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade da 

conta-poupança que se pretende revisar.                    Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível do termo de abertura da conta-

poupança, extratos ou quaisquer outros documentos que possam comprovar a existência e a titularidade da conta. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.057941-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301219078/2010 - DJALMA ALEXANDRE BARBOSA (ADV. 

SP068947 - MARGARIDA RITA DE LIMA FRANCO, SP159096 - TÂNIA MARA MECCHI HAGY) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte 
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autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, regularizar sua representação processual, tendo em vista que o instrumento de 

procuração apresentado não está assinado, sob pena de extinção do processo, sem resolução de mérito. 

  

2008.63.01.013578-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301214982/2010 - LAURA LOPES DOS SANTOS (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE 

PINTO). Cumpra a parte autora o determinado na decisão de 05/08/2008 (comprovar a co-titularidade de Manoel dos 

Santos, da conta nº 481-7). Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova. Int. 

  

2009.63.01.001884-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301218730/2010 - SONIA MATIJANCOV (ADV. SP109302 - 

AMILTON PESSINA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Esclareça a autora seu pedido (correção de saldo de conta poupança ou FGTS), juntando os extratos 

necessários ao exame do pedido, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção. Int. 

  

2008.63.01.017744-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301220264/2010 - JORGE PINHEIRO DA SILVA (ADV. SP221359 - 

EDNALDO LOPES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

200663010451762 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 000471590, já o objeto 

destes autos refere-se à atualização monetária do saldo são das contas poupanças nº 44942-0 e 47159-0, não havendo, 

portanto, identidade entre as demandas. Acerca do processo 200763010406396, apontado no termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico identidade entre o objeto daquele processo e a atualização monetária do saldo da conta de 

poupança nº44942-0 referente ao mês de junho de 1987. A autora requer, nestes autos, a atualização monetária do saldo 

das contas poupanças nº 44942-0 e 47159-0 também referente ao mês de junho de 1987, bem como janeiro de 1989 e 

março e abril de 1990. 

Assim, observa-se que há identidade entre aquela ação e esta quanto à conta poupança de nº 44942-0, uma vez que a 

correção monetária se refere ao mesmo período. A hipótese é de litispendência em relação à conta supra mencionada, 

impondo-se a extinção do processo sem resolução do mérito, uma vez que a parte autora está exercendo o seu direito de 

ação em outro processo. Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem resolução do 

mérito para a atualização monetária da conta poupança nº 44942-0 acerca do mês de junho de 1987, com fundamento no 

artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Quanto às contas poupança 44942-0, (especificamente) nos períodos 

de janeiro de 1989 e março e abril de 1990) e conta 47159-0, determino o prosseguimento do feito. Observo, ainda, não 

constar, anexado todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. Sendo assim, concedo prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando 

cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os 

períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

  

2008.63.01.066830-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301220673/2010 - EUCLYDES ALVES - ESPOLIO (ADV. SP182845 - 

MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Baixo em diligência. Deve a parte autora fazer juntada dos extratos de sua conta 

poupança, eis que não comprovou falta de êxito em diligência junto à agencia da ré. Assim, apresente a parte autora os 

extratos dos períodos postulados das contas poupança que pretende ver corrigidas, ou tentativa de obtê-los, em 30 dias, 

sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Intime-se 

  

2008.63.01.065248-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301218369/2010 - JOSE ROSA (ADV. SP272246 - ANDRESA 

GONCALVES DE JESUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça o autor, no prazo de 10 (dez) dias, quanto à conta 013.00041604-1, agência 

0282, tendo em vista o processo nº 2008.63.01065249-1. 

Int. 

  

2007.63.01.043688-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301220912/2010 - MARISE DONDA VAZ (ADV. SP058773 - 

ROSALVA MASTROIENE, SP075571 - ADELINO DE AGUIAR RAPOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, concedo o prazo de 30 dias, sob 

pena de extinção, para que a parte autora deduza o pedido principal, traga aos autos comprovante de endereço, 

contemporâneo ao ajuizamento da ação, e em nome próprio, bem como, regularize o feito juntando cópia legível dos 

extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação a todos os períodos que constam 

do pedido formulado na inicial. Decorrido o prazo sem cumprimento, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.015479-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301206056/2010 - MANOEL VALERO NETTO (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que espólio pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre 

saldo depositado em conta poupança de titularidade do(a) autor(a) da herança. Em respeito às normas contidas no art. 

12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa do 

espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da herança e o momento da partilha dos 
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bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade 

está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias,sob pena de 

extinção do feito sem análise do mérito, para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do aludido 

processo de inventário ou retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, 

cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de 

partilha. De outro lado, verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação 

do feito. Assim, no mesmo prazo e penalidade, a parte autora deverá regularizar o feito juntando cópia legível dos 

extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os períodos que constam do 

pedido formulado na inicial. Intime-se. 

  

2008.63.01.065780-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301220039/2010 - VITOR DE SOUSA---ESPOLIO (ADV. SP265953 - 

VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que Espólio pretende a reparação de perdas 

inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de titularidade do autor da herança. Em respeito às normas 

contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, entendo que a 

legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da herança e o 

momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único 

herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Posto isso, concedo prazo de 30 

(trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do aludido processo de inventário ou 

retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, 

comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. Intime-se. 

  

2010.63.01.027665-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301218362/2010 - RITA MARIA VASCONCELOS OLIVEIRA 

COSTA (ADV. SP153646 - WAGNER AFFONSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dê-se ciência da redistribuição. Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se 

houver) e certidão de objeto e pé dos processos ali referidos, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. Com o cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.052662-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301216254/2010 - CARLOS HENRIQUE BORGES ROSOLINI (ADV. 

SP106170 - CARLOS MOREIRA DA SILVA FILHO); NAIR BORGES ROSOLINI - ESPOLIO (ADV. SP106170 - 

CARLOS MOREIRA DA SILVA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, a) Recebo o aditamento; b) Por não constar dos autos os 

extratos necessários para a apreciação do pedido formulado no aditamento à inicial, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, 

sob pena de extinção da relação jurídica processual referente ao último aditamento, para que a parte autora regularize o 

feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação a 

todos os períodos que constam do pedido formulado na petição de 16/03/2010. Cite-se. Decorrido o prazo, tornem os 

autos conclusos. Intimem-se. 

  

2009.63.01.047497-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301218465/2010 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP182618 - 

RAQUEL DONISETE DE MELLO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. Defiro a realização de perícia médica na especialidade Clínica Geral, 

com a Dra. Marta Cândido, no dia 05/08/2010, às 11:00 horas - Setor de Perícias Médicas, no 4º andar desse Juizado 

Especial Federal. Deve a parte autora comparecer munida de todos os documentos médicos pertinentes à alegada 

incapacidade, tais como exames, receituários, laudos médicos, atestados, prontuários etc. Com a juntada do laudo, 

remeta-se ao Gabinete Central para inclusão na Pauta de Incapacidade. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.01.003783-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301218172/2010 - CLERIVALDA FERREIRA LIMA (ADV. SP286516 

- DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Excepcionalmente, defiro o pedido da parte autora. Designo nova perícia na especialidade de Ortopedia, para o dia 

05.08.2010 às 13h, aos cuidados do Dr Antonio Faga a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, 

conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá se programar para comparecer à 

perícia no horário, munida de documento de identificação com foto (RG, CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como 

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento, sem justificativa 

documentalmente comprovada, implicará extinção do processo sem resolução do mérito.   Com a juntada do laudo 

médico, manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias, independente de nova intimação e após, voltem 

conclusos. Intimem-se as partes. 

  

2008.63.01.067410-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301222905/2010 - JOAO CARLOS DA SILVA (ADV. SP114159 - 

JORGE JOAO RIBEIRO, SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Apresente a parte autora documento hábil à 
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comprovação da titularidade da conta, já que essencial ao julgamento da lide. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da petição inicial. 

  

2008.63.01.065070-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301220930/2010 - FATIMA DE LOURDES MUNIZ LOPES (ADV. 

SP154293 - MARIA ISABEL PAPROCKI WAINER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos 

necessários para a adequada apreciação do feito. Ressalto que no caso em análise é imprescindível a apresentação dos 

extratos bancários pela parte Autora, não havendo fundamento para inversão do ônus da prova. Neste sentido, há 

jurisprudência: “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CADERNETAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUNHO/87, JANEIRO/89, FEVEREIRO/89 E MARÇO/90. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS 

ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. PROCESSO EXTINTO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 1. Nas 

ações em que se busca o pagamento de diferenças de correção monetária sobre depósitos em caderneta de poupança, 

constituem documentos essenciais à sua propositura os extratos ou outra documentação capaz de comprovar a 

titularidade da conta de poupança, bem como a existência de saldo nos períodos reivindicados. Precedentes do Tribunal. 

2. Há, nos autos, apenas, um documento que comprova a titularidade da conta em 31/12/1984 e a existência de saldo na 

referida data, o que, obviamente, é insuficiente para comprovar a existência de saldo em períodos posteriores em que se 

pretende o pagamento das diferenças de correção monetária. 3. Não se aplica, na espécie, a inversão do ônus da prova, 

prevista no CDC, tendo em vista que incumbe ao autor provar o fato constitutivo de seu direito(CPC, art. 333, I). 

4. Processo extinto, de ofício, sem julgamento do mérito (CPC, art. 267, IV). 5. Apelação da Autora prejudicada. 

Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃ?O 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200738000175120 

Processo: 200738000175120 UF: MG Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 12/11/2008 Documento: 

TRF10288847.” 

Desta forma, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as 

contas e em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Saliento que, na hipótese da parte 

autora não constar como primeira titular da conta, deverá no mesmo prazo e sob a mesma pena, comprovar sua 

titularidade. Sem prejuízo, no caso dos autos, a autora deverá comprovar que tem legitimidade para figurar no pólo 

ativo do presente feito, juntando aos autos certidão de nomeação de inventariante. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.050485-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301220130/2010 - ELISETE APARECIDA ARAUJO (ADV. SP209254 

- SANDRA GONÇALVES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos os extratos necessários para a 

adequada apreciação do feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, 

para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de 

saldo em todas as contas e em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Intime-se. 

  

2008.63.01.013643-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301220179/2010 - HELENA EULALIA DA SILVA (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra a autora o determinado na decisão de 08/08/2008, prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de preclusão da prova. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que o processo 

apontado no Termo de Prevenção abrange objeto distinto daquele veiculado na presente ação, não restou 

caracterizada a identidade exigida pelo CPC para a configuração de litispendência ou coisa julgada. Desta feita, 

dê-se normal prosseguimento ao feito. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.030473-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301216173/2010 - ANGELICA BITTENCOURT BASTOS (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.030491-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301216361/2010 - AUGUSTO EDUARDO (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.016896-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301205926/2010 - MARINA DE LOURDES ZARDI (ADV. SP074115 - 

DALVA APARECIDA GONCALVES BAKALEIKO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Autora não consta como titular da conta referida nos autos, 

conforme extrato que junta. Disso, concedo prazo de 10 (dez) dias para demonstrar sua legitimidade para a causa, sob 

pena de extinção do feito sem análise do mérito. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de julgamento conforme estado atual do feito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia 

legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os 

períodos que constam do pedido formulado na inicial.  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  
2008.63.01.019950-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301205825/2010 - EDMUNDO BENEDICTO ALVES DE MATTOS 

(ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.016381-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301205960/2010 - FELIPE CANDURA (ADV. SP197681 - EDVALDO 

VOLPONI); CLEUFE CANDURA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.015408-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301206021/2010 - LUIZ ANTONIO PEREIRA (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.010524-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301221003/2010 - AZRA KAMEL ATTAR - ESPOLIO (ADV. 

SP124277 - EVODIO CAVALCANTI FILHO, SP181497 - RICARDO DE ALMEIDA PRADO CATTAN); 

HUGUETTE ATTAR (ADV. SP124277 - EVODIO CAVALCANTI FILHO, SP181497 - RICARDO DE ALMEIDA 

PRADO CATTAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico 

identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. Intime-se a parte autora a esclarecer a titularidade das contas 

mencionadas na inicial, bem como a demonstrar, ante o tempo transcorrido, a existência de novo requerimento de 

extrato protocolizado na CEF e o decurso de prazo razoável para o atendimento da solicitação. Prazo de 45 dias, sob 

pena de extinção. 

  

2010.63.01.027532-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301220531/2010 - ARLETE ALVES DA SILVA (ADV. SP056137 - 

ADEVANIL GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 dias para a parte autora apresentar cópia legível do requerimento 

administrativo, bem como de seu comprovante de endereço. Após, remetam-se os autos à conclusão para análise do 

pedido de tutela antecipada.Int. 

  

2007.63.01.089191-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301221286/2010 - CELIA DE QUEIROZ DA SILVA (ADV. SP041840 

- JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos 

autos é o feito originário, redistribuído a esse Juizado, não havendo, portanto, litispendência. Observo, entretanto, não 

constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade da conta-poupança que se pretende revisar. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, todos extratos ou quaisquer outros 

documentos que possam comprovar a existência e a titularidade da conta. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem 

conclusos. 

Intime-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia 

legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação a todos os 

períodos que constam do pedido formulado na inicial.  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.017422-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301205900/2010 - ADEMAR VASCONCELOS VIEIRA (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.015481-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301206030/2010 - ANGELA THOMAZ (ADV. SP197681 - EDVALDO 

VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.004993-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301216246/2010 - ZENAIDE RUBIA DA SILVA REUTER (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.065656-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301216771/2010 - MARIA MARISA FARIAS DE OLIVEIRA (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.002458-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301218953/2010 - MARIA ROSARIA FERNANDES PEREIRA (ADV. 

SP178247 - ANA PAULA TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.002494-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301218954/2010 - TEREZINHA RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.002392-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301218955/2010 - KURT WALTER GERALDO BEHRENS (ADV. 

SP220505 - CHRISTIANE BEHRENS DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.031991-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301218956/2010 - MAUREEN SGARZI (ADV. SP209764 - 

MARCELO PAPALEXIOU MARCHESE, SP242253 - ALESSANDRA DANIELLA MATALLO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.031633-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301218957/2010 - SOAD FARIDY HELUANY CHIARATTI (ADV. 

SP198239 - LUCICLÉA CORREIA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.031225-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301218958/2010 - ELIANA CERQUEIRA REIS (ADV. SP182845 - 

MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.031208-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301218959/2010 - MARIA DE LOURDES DA SILVA (ADV. 

SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.031033-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301218960/2010 - CESAR COSTA DOS SANTOS (ADV. SP142079 - 

REGINA CLAUDIA GONÇALVES DE AZEVEDO, SP129023 - CLAUDIA DE LOURDES FERREIRA PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.030675-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301218961/2010 - ANA DOS SANTOS SERNAGLIA (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.030575-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301218962/2010 - NELSON POCHINI (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.030403-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301218963/2010 - ANTONIA MASTROROSA RAMIRES DOS REIS 

(ADV. SP058529 - ANTONIA MASTROROSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.029949-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301218964/2010 - ELOY CANTEIRAS MARTINES (ADV. SP080402 

- NAPOLEAO MARTINS DE LIMA); JOAO CANTERAS (ADV. SP080402 - NAPOLEAO MARTINS DE LIMA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.028689-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301218965/2010 - HERMES INACIO DE LIMA (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.002608-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301218966/2010 - JUDITH BISPO DOS SANTOS (ADV. SP084237 - 

CLARITA RAMOS MESQUITA, SP087623 - ELIZABETH GERAGE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.002607-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301218967/2010 - CASSIA MARIA LOBANCO (ADV. ); GENESIA 

EUNICE COSTA LOBANCO - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.002600-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301218968/2010 - ANTONIO DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.002597-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301218969/2010 - CONCEIÇÃO DA LUZ CAMEIRÃO (ADV. ); 

MARIA DA CONCEICAO CAMEIRAO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.002596-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301218970/2010 - GENOEFA VERANEZO-----ESPOLIO (ADV. 

SP257519 - ROSANGELA FERNANDES GRANDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.002587-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301218971/2010 - ROBSON RODRIGUES DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.002533-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301218972/2010 - HORDALIA TEIXEIRA QUEIROZ (ADV. 

SP204008 - WESLEY FRANCISCO LORENZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.002531-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301218973/2010 - ROSIMAR VIRGINIA MIOTO CASCIANO (ADV. 

SP204008 - WESLEY FRANCISCO LORENZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP204008 - 

WESLEY FRANCISCO LORENZ). 

  

2009.63.01.002529-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301218974/2010 - NURIMAR QUEIROZ MIOTO (ADV. SP204008 - 

WESLEY FRANCISCO LORENZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.002524-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301218975/2010 - ROSIANE CRISTINA MIOTO SEVILHA (ADV. 

SP204008 - WESLEY FRANCISCO LORENZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.002515-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301218976/2010 - JOAO INACIO FREITAS RODRIGUES (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.002514-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301218977/2010 - FLORINDA CARVALHO MARTIN (ADV. 

SP267289 - SAMUEL MARTINS MARESTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.002505-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301218978/2010 - ADELIA ELISABETH BARONE (ADV. SP249651 - 

LEONARDO SANTINI ECHENIQUE); NEUSA VALERI NEUDL DE VASCONCELOS (ADV. SP249651 - 

LEONARDO SANTINI ECHENIQUE); RENATO MIGUEL NEUDL (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI 

ECHENIQUE); JOAO CARLOS NEUDL (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.002498-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301218979/2010 - MARIA SALOMAO DE CARVALHO - ESPOLIO 

(ADV. SP257988 - SERGIO FERRAZ FERNANDEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.002485-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301218980/2010 - WALTER KUNIHIRO SHIGUEMITI (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.002477-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301218981/2010 - DIRCEU LIBANIO DA SILVA (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.002476-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301218982/2010 - EMY SHIDARA ONISHI (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.002427-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301218983/2010 - LINDOLFO OSORIO DE SOUZA (ADV. SP244870 

- JOSE OTAVIO BARBOSA, SP246912 - VERALICE SCHUNCK LANG) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.002423-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301218984/2010 - TOSHIAKI TORRITANI (ADV. SP119476 - ANA 

MARIA MOREIRA ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.002422-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301218985/2010 - JOCELY APARECIDA CARVALHO (ADV. 

SP119014 - ADRIANA DE ARAUJO FARIAS, SP280420 - RAQUEL COCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.002414-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301218986/2010 - JOSE JORGE SARILHO - ESPOLIO (ADV. 

SP105934 - ELIETE MARGARETE COLATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.002412-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301218987/2010 - ALFREDO TORRES FELISBERTO (ADV. 

SP012464 - FRANCISCO GIGLIOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.002398-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301218988/2010 - EDNA PUCCINELLI GARCIA (ADV. SP120727 - 

CLEUSA OLIVEIRA BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.002391-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301218989/2010 - MANOEL MISSIAS DE SOUZA (ADV. SP260326 - 

EDNALVA LEMOS DA SILVA NUNES GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.068381-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301218990/2010 - YARA APARECIDA LIMA PEREIRA (ADV. 

SP249123 - JUSCÉLIO GOMES CURACA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.068364-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301218991/2010 - CARMEN SUMMA DI THOMAZO (ADV. 

SP186668 - DANIELLE CRISTINA DE ALMEIDA VARELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.068325-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301218992/2010 - RAIMUNDO PEREIRA DAS NEVES FILHO 

(ADV. SP249123 - JUSCÉLIO GOMES CURACA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.068317-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301218993/2010 - FRANCISCO PEDRO DE SOUSA (ADV. SP196837 

- LUIZ ANTONIO MAIERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.068312-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301218994/2010 - MARCIA TAMBELLINI GARCIA (ADV. 

SP186668 - DANIELLE CRISTINA DE ALMEIDA VARELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.068060-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301218995/2010 - ROSA DUQUE- ESPOLIO (ADV. SP193758 - 

SERGIO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.068057-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301218996/2010 - AFRAATES GONCALVES DE FREITAS NETO 

(ADV. SP026436 - AFRAATES GONCALVES DE FREITAS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.067968-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301218997/2010 - AMADEU PALOPOLI---ESPOLIO (ADV. 

SP217515 - MAYRA FERNANDA IANETA PALÓPOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.067087-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301218998/2010 - MARIA AUGUSTA TOMAZ MASSARO (ADV. 

SP235286 - CARMINDA GERTRUDES ATTANAZIO DO PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.067061-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301218999/2010 - ODACIR DOS SANTOS - ESPÓLIO (ADV. 

SP275486 - JOÃO PAULO PASSARELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.066537-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301219000/2010 - BEATRIZ EMIKO SATO (ADV. SP263389 - EMÍ 

MAEDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.065441-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301219001/2010 - ROSA DUQUE - ESPOLIO (ADV. SP193758 - 

SERGIO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.062889-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301219002/2010 - JOSE BELLICANTA - ESPOLIO (ADV. SP193758 - 

SERGIO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.062887-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301219003/2010 - ADOLFO BELLICANTA (ADV. SP193758 - 

SERGIO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.059036-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301219004/2010 - AURORA FRANCA MIGOTO (ADV. SP175810 - 

DENISE SANTOS BARBOSA); ELOISA HELENA MIGOTO MONTEIRO (ADV. SP175810 - DENISE SANTOS 

BARBOSA); FERNANDA CELIA MIGOTO (ADV. SP175810 - DENISE SANTOS BARBOSA); MARCIA 

REGINA MIGOTO (ADV. SP175810 - DENISE SANTOS BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.058928-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301219005/2010 - ROSA MARIA DE FREITAS GRADIA (ADV. 

SP117937 - PAULO HENRIQUE MARQUES FRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.055484-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301219006/2010 - LUZINETE DE SOUZA LIMA (ADV. SP067335 - 

JONIAS ETELVINO BARBOSA); GERSON FERREIRA DE LIMA (ADV. SP067335 - JONIAS ETELVINO 

BARBOSA); SILVIO CANDIDO DE SOUZA (ADV. SP067335 - JONIAS ETELVINO BARBOSA); VERA LUCIA 

FELIX (ADV. SP067335 - JONIAS ETELVINO BARBOSA); IVO CANDIDO DE SOUZA (ADV. SP067335 - 

JONIAS ETELVINO BARBOSA); BENEDITO APARECIDO DE SOUZA (ADV. SP067335 - JONIAS ETELVINO 

BARBOSA); LUCIA MARIA XAVIER DE SOUZA (ADV. SP067335 - JONIAS ETELVINO BARBOSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.051876-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301219007/2010 - GERALDO LUIZ ODORIZI (ADV. SP170891 - 

ALESSANDRA APARECIDA NEPOMUCENO, SP229627 - STEFANIA AMARAL SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.051597-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301219008/2010 - MARIA ISABEL RAMOS DE MORAES (ADV. 

SP182616 - RAFAEL DE MAMEDE OLIVEIRA R DA COSTA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.046666-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301219010/2010 - YVONNE RIGOBELLO MONTIEL (ADV. 

SP200171 - DEVANIR HERMANO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.060597-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301219011/2010 - IVONE PIRES DE OLIVEIRA (ADV. SP176872 - 

JÊNIFFER GOMES BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.061385-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301219012/2010 - ANTONIO AUGUSTO DA ROCHA FROTA (ADV. 

SP222025 - MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES); MARIA DE FATIMA DA ROCHA FROTA LANDI 

(ADV. SP222025 - MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.002606-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301219013/2010 - MARIA APARECIDA GRESPAN (ADV. SP118366 

- MARIA APARECIDA GRESPAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.002603-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301219014/2010 - LUIZ DA SILVA NETO (ADV. SP118366 - MARIA 

APARECIDA GRESPAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.002599-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301219015/2010 - MARIA LUZIA FRANCO JUNQUEIRA------

ESPOLIO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.002571-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301219016/2010 - BENOMILDO TEIXEIRA DE LIMA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.002567-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301219017/2010 - MARIA NEVES RUIZ DAVILA - ESPOLIO (ADV. 

SP142217 - DEBORA POZELI GREJANIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.002522-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301219018/2010 - NEUSA ALVES FERRARI (ADV. SP017678 - 

FERRUCIO FERRARI NETTO, SP188211 - SABRINA ALVES FERRARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.002510-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301219019/2010 - JOSE ALBERTO CRUZ (ADV. SP203903 - 

FRANCISCO MARESCA JÚNIOR, SP260315 - LÍLIAN PIMENTEL); NILZA SPROVIERI DA CRUZ (ADV. 

SP203903 - FRANCISCO MARESCA JÚNIOR, SP260315 - LÍLIAN PIMENTEL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.002483-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301219020/2010 - APARECIDA FERREIRA FELIN (ADV. SP210450 

- ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.002473-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301219021/2010 - BENEDITO SOARES DE SOUZA (ADV. SP165353 

- CARLA CRISTINA GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.002472-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301219022/2010 - AUREA DA SILVA SOARES (ADV. SP165353 - 

CARLA CRISTINA GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.002469-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301219023/2010 - JOAO ANTONIO GARCIA FILHO (ADV. 

SP153998 - AMAURI SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.002468-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301219024/2010 - NORMA SUELI BASSAN (ADV. SP181103 - 

GUSTAVO COSTILHAS, SP191594 - FERNANDA FAKHOURI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.002436-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301219025/2010 - WALTER DE SOUZA (ADV. SP163616 - JULIANA 

NORDER FRANCESCHINI, SP262362 - ELIANE RODRIGUES ARAUJO, SP255647 - NEUSA EMIKO 

SHIMUTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.002435-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301219026/2010 - CECILIA ALBERTINA DA ROSA TESSAROTTO 

(ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.002434-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301219027/2010 - JULIA LAGO DE SOUZA (ADV. SP150065 - 

MARCELO GOYA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.002429-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301219028/2010 - RONI CARLOS DE SOUZA (ADV. SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.002415-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301219029/2010 - MARIA DAS DORES DA SILVA (ADV. SP188401 

- VERA REGINA COTRIM DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.002410-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301219030/2010 - HELENA DE CASTRO SERRA (ADV. SP087398 - 

REGINA DE FATIMA ESTEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.002407-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301219031/2010 - EDUARDO QUIRINO DOS SANTOS (ADV. 

SP163015 - FERNANDA DOS SANTOS LORETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.002404-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301219032/2010 - LAERCIO DAMASCENO PEREIRA LIMA (ADV. 

SP099791 - LAERCIO DAMASCENO PEREIRA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.002395-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301219033/2010 - ANISIO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES); VERA LUCIA DUTRA SANTOS (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.068351-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301219034/2010 - MARILENE FOLGOSI SCAPPINI (ADV. SP196254 

- FLAVIA BRUNACCI LOPES, SP234671 - JULIANA FERNANDES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.068347-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301219036/2010 - ALZIRA DELISPOSTI DOS SANTOS (ADV. 

SP249246 - MARCELO POÇO REIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.068334-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301219038/2010 - PEDRO ANTONIO MORENO FILHO (ADV. 

SP149211 - LUCIANO SOUZA DE OLIVEIRA, SP173214 - JULIO CESAR FONSECA SPINEL, SP254127 - 

RODRIGO MARCHI CARRASCO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.068083-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301219040/2010 - EDGARD KHEIT TAKARA (ADV. SP043765 - 

JOSE EDUARDO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.068078-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301219042/2010 - ELTON KHEID TAKARA (ADV. SP043765 - JOSE 

EDUARDO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.068072-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301219043/2010 - FRANCISCA QUINTEIRO DE CAMARGO----

ESPOLIO (ADV. SP268947 - ITAMAR MANTOVANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.068000-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301219044/2010 - FLAVIO PAULO DE OLIVEIRA (ADV. SP209764 - 

MARCELO PAPALEXIOU MARCHESE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.067890-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301219045/2010 - JOY CORREA (ADV. SP108792 - RENATO 

ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 
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2008.63.01.067522-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301219046/2010 - DOLORES ROBLES VARANDA (ADV. SP188223 

- SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.067405-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301219047/2010 - ARMANDO EGISTO TERSI (ADV. SP170390 - 

RUBENS APARECIDO RIBEIRO); MARIA APARECIDA CANO TERSI (ADV. SP170390 - RUBENS 

APARECIDO RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.067379-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301219048/2010 - VILMA ANDRADE FUCHER (ADV. SP025540 - 

LUZIA QUEIROZ DE OLIVEIRA, SP171527 - ELISABETH MARIA DE TOLEDO ORLANDI); NEYDE 

ANDRADE PONTES (ADV. SP025540 - LUZIA QUEIROZ DE OLIVEIRA, SP171527 - ELISABETH MARIA DE 

TOLEDO ORLANDI); NILSA ANDRADE CYRNE (ADV. SP025540 - LUZIA QUEIROZ DE OLIVEIRA, 

SP171527 - ELISABETH MARIA DE TOLEDO ORLANDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.067277-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301219050/2010 - CATIA REGINA YAMASAKI BORGES (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.067267-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301219051/2010 - MARIA ZENEIDA BARBOSA DE LIMA (ADV. 

SP237318 - EMILIO CARLOS TOLEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.067177-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301219052/2010 - ANTONIO JOSE EBOLI KIMAID (ADV. SP229222 

- FERNANDA RIBEIRO CESPEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.067130-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301219054/2010 - CLAUDETE MARTINI MELERO (ADV. SP089527 

- HIRDEBERTO FERREIRA AQUILINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.067110-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301219056/2010 - ROZELI SANCHES VALVERDE GONCALVES 

(ADV. SP024775 - NIVALDO PESSINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.066952-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301219058/2010 - FERNANDO MOLHA FILHO (ADV. SP206398 - 

APARECIDA GRATAGLIANO SANCHES SASTRE, SP278253 - CARLOS HENRIQUE BOMPEAN SANCHES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.066921-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301219060/2010 - HILDA HOPPNER (ADV. SP209895 - HAMILTON 

DONIZETI RAMOS FERNANDEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.066144-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301219061/2010 - LUCIANA MARTINS XAVIER (ADV. SP196315 - 

MARCELO WESLEY MORELLI, SP196380 - VAGNER CARLOS DE AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.065922-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301219063/2010 - LEIKO NAKANO SENDAI (ADV. SP149416 - 

IVANO VERONEZI JUNIOR, SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.065904-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301219066/2010 - BENEDICTA ZILLIG SALVADOR (ADV. 

SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.065903-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301219068/2010 - MITSUO OYAGAMA (ADV. SP146186 - KLEBER 

LOPES DE AMORIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.065448-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301219070/2010 - ARNALDO MACHADO DUARTE (ADV. 

SP182953 - PEDRO CASCIANO SANTOS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.065430-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301219071/2010 - CELIA PIGOLA (ADV. SP070376 - CARLOS 

HENRIQUE DE MATTOS FRANCO, SP193758 - SERGIO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.064684-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301219073/2010 - JOSELITO SILVA (ADV. SP042950 - OLGA 

MARIA LOPES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.064612-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301219075/2010 - IVAIR GERALDO REGASSI (ADV. SP088947 - 

MARIA CECILIA DA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.064404-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301219077/2010 - MANOELA OGALLA (ADV. SP196743 - KARINA 

GISELE NOBREGA, SP235114 - PRISCILA KREMPEL BORELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.063882-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301219079/2010 - WILMA APARECIDA TRENK (ADV. SP018126 - 

ODAIR PAULO DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.063696-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301219080/2010 - EURIPEDES BARSANULFO GIRALDELLI (ADV. 

SP136090 - ANDREIA GOMES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.063680-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301219082/2010 - HELENA ANTONIO GREGIO (ADV. SP094337 - 

MARIO MAGNELLI); DENISE ANGELICA GREGIO (ADV. SP094337 - MARIO MAGNELLI); ALBERTO 

GARUFI (ADV. SP094337 - MARIO MAGNELLI); JOANA CRISTINA GREGIO (ADV. SP094337 - MARIO 

MAGNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.063677-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301219083/2010 - CLEUSA REGINA DI FONZO GUIDO (ADV. 

SP196899 - PAULO SERGIO ESPIRITO SANTO FERRO); ZULEIKA PAIXAO DI FONZO (ADV. SP196899 - 

PAULO SERGIO ESPIRITO SANTO FERRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.063293-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301219084/2010 - ROLANDO GRILLO---ESPÓLIO (ADV. SP221160 

- CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); MERCEDES DE JESUS GRILLO (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR); ROSELI GRILLO DE SOUZA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR); REGINALDO DE JESUS GRILLO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); 

ANGELO DE JESUS GRILLO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.063115-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301219085/2010 - OTAVIA HORACIO RIZZI (ADV. SP089115 - 

IZABEL CRISTINA ARTHUR); SERGIO ROQUETTO (ADV. SP089115 - IZABEL CRISTINA ARTHUR); 

CLAUDIA ROQUETTO (ADV. SP089115 - IZABEL CRISTINA ARTHUR); MARCIA ROQUETTO (ADV. 

SP089115 - IZABEL CRISTINA ARTHUR); IOLANDA HORACIO ROQUETTO- ESPOLIO (ADV. SP089115 - 

IZABEL CRISTINA ARTHUR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.062891-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301219086/2010 - RUBBER ZANOLINI (ADV. SP047489 - RAUL DE 

OLIVEIRA ESPINELA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.062603-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301219087/2010 - MARINA FERREIRA BENTO DE CARVALHO 

(ADV. SP018976 - ORLEANS LELI CELADON); MIROMAS RUSSO FERREIRA BENTO - ESPOLIO (ADV. 

SP018976 - ORLEANS LELI CELADON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.062595-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301219089/2010 - FLORA IUKIKO FUJIYOSHI (ADV. SP183112 - 

JAIME DOS SANTOS PENTEADO, SP191920 - NILZA GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.062451-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301219090/2010 - SYLVIA AUGUSTA FREHLS (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); HANS FREHLS- ESPOLIO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.062446-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301219091/2010 - ADA MARIA DELLA LATTA ANDRADE (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); MARIA APARECIDA RODRIGUES DE ANDRADE (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); ARY RODRIGUES DE ANDRADE FILHO (ADV. SP221160 

- CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); ARY RODRIGUES DE ANDRADE- ESPOLIO (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.062085-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301219092/2010 - OLGA PEREIRA MARTINO (ADV. SP096209 - 

FATIMA DE CARVALHO RAMOS); NELMA MARTINO ROLAND (ADV. SP096209 - FATIMA DE 

CARVALHO RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.061841-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301219093/2010 - ALICIO DE SOUZA BARBOSA FILHO (ADV. 

SP217178 - FRANCISCO DE ASSIS COSTA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.061650-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301219094/2010 - LUILDE MASSARIOLI COSSETI (ADV. SP279389 

- RITA DE CASSIA COSSETI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.061646-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301219095/2010 - ANDRE LUIZ MASSARIOLI COSSETI (ADV. 

SP279389 - RITA DE CASSIA COSSETI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.061431-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301219096/2010 - AMELIA DE MELO SOUZA (ADV. SP270222 - 

RAQUEL CELONI DOMBROSKI); APARECIDA DE MELO SOUZA (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI 

DOMBROSKI); NEIDE DE MELO SOUZA VENTURINI (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.061379-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301219097/2010 - ARTUR VICENTE DI FRANCESCO (ADV. 

SP074754 - JOSE ROQUE APARECIDO DE OLIVEIRA, SP273308 - CRISTIANE MEIRA LEITE MOREIRA); 

ROSA VIRGINIA DI FRANCESCO CEPPO (ADV. SP074754 - JOSE ROQUE APARECIDO DE OLIVEIRA, 

SP273308 - CRISTIANE MEIRA LEITE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.060972-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301219098/2010 - JOSE ANTONIO BERLOFA ALBERGARIA (ADV. 

SP111080 - CREUSA AKIKO HIRAKAWA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.060338-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301219099/2010 - HUMBERTO GRAZIOSO (ADV. SP208866 - LEO 

ROBERT PADILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.060327-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301219100/2010 - EDUARDO AKIRA MISAWA (ADV. SP038150 - 

NELSON ESMERIO RAMOS, SP242710 - THAIS NEVES ESMÉRIO RAMOS); TOMOAKI MISAWA (ADV. 

SP038150 - NELSON ESMERIO RAMOS, SP242710 - THAIS NEVES ESMÉRIO RAMOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.060153-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301219101/2010 - JOSEFINA BOLFER (ADV. SP037657 - EDISON 

LUIZ DE CAMPOS, SP180332 - ADEMILTON FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.059777-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301219102/2010 - TAMIKO YOTSUI PEREIRA DIAS (ADV. 

SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT); CELIO RAIMUNDO PEREIRA DIAS- ESPOLIO (ADV. SP270005 - 

DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.059706-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301219103/2010 - ADELI BENEDITA BARRETO DA SILVA (ADV. 

SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.059693-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301219104/2010 - AILTON GOMES MARTINS (ADV. SP270005A - 

DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.059691-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301219105/2010 - VICENTE XAVIER DIAS (ADV. SP270005 - 

DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.059683-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301219106/2010 - VICENTE GALDINO DOS SANTOS (ADV. 

SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.059682-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301219107/2010 - TARCIZO VICENTE DOS SANTOS (ADV. 

SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.059681-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301219108/2010 - ANTONIO DE SOUZA CABRAL (ADV. SP270005 

- DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP270005A - DIOGO ASSAD 

BOECHAT). 

  

2008.63.01.059680-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301219109/2010 - SYLVIA DIAS BERNARDO (ADV. SP270005 - 

DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.059679-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301219110/2010 - WILSON LUIZ THOMASI (ADV. SP270005 - 

DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.059677-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301219111/2010 - GERALDO LEITE (ADV. SP270005 - DIOGO 

ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.059676-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301219112/2010 - ADAIR ANDERAOS BARROS (ADV. SP270005 - 

DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.059675-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301219113/2010 - HENRIQUE DONIZETTI MACHADO (ADV. 

SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.059673-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301219114/2010 - IRINEU BREVES (ADV. SP270005 - DIOGO 

ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.059672-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301219115/2010 - JOAO ELIAS ROSA (ADV. SP270005 - DIOGO 

ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.059669-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301219116/2010 - JOAO BALDI SOBRINHO (ADV. SP270005 - 

DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.059632-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301219117/2010 - TOITIRO KANAMORI (ADV. SP222459 - 

AURIANE VAZQUEZ STOCCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.058992-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301219118/2010 - MARIO JORGE BENTO (ADV. SP103098 - 

NILTON MENDES CAMPARIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.058141-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301219119/2010 - OLGA CRUZ (ADV. SP154695 - ANTONIO DE 

PADUA NOTARIANO JUNIOR, SP256887 - DIEGO REGINATO OLIVEIRA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.058135-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301219120/2010 - ELIZABETE HIRONI TORIGOE DOS SANTOS 

(ADV. SP154856 - ANDRE SHIGUEAKI TERUYA, SP249544 - TATIANA YUMI HASAI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.058109-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301219121/2010 - ROMEU SARTORI (ADV. SP060583 - AFONSO 

RODEGUER NETO, SP204167 - CAMILA VENTURI TEBALDI); ANA AYR GOEGAN SARTORI (ADV. 

SP060583 - AFONSO RODEGUER NETO, SP204167 - CAMILA VENTURI TEBALDI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.057944-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301219122/2010 - PAULO DE JESUS SAEZ (ADV. SP058288 - 

CARLOS AUGUSTO CARVALHO LIMA REHDER, SP236041 - FERNANDO PACHECO SIMONATO); MARIA 

INES SAEZ CONCILIO (ADV. SP058288 - CARLOS AUGUSTO CARVALHO LIMA REHDER, SP236041 - 

FERNANDO PACHECO SIMONATO); EMILIA DE JESUS SAEZ (ADV. SP058288 - CARLOS AUGUSTO 

CARVALHO LIMA REHDER, SP236041 - FERNANDO PACHECO SIMONATO); EMILIO SAEZ CARRERA- 

ESPOLIO (ADV. SP058288 - CARLOS AUGUSTO CARVALHO LIMA REHDER, SP236041 - FERNANDO 

PACHECO SIMONATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.057300-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301219123/2010 - SERGIO CARLOS SILVA CUNHA (ADV. 

SP138732 - RONALDO MORAES PETRUITIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.057139-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301219124/2010 - MOACIR DE QUEIROZ NOGUEIRA (ADV. 

SP082106 - CLAUDIO GREGO DA SILVA); ROSA MARIA CALIL NOGUEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.054911-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301219125/2010 - NEUSA LAGE RAMOS (ADV. SP223259 - 

ALESSANDRO FERNANDEZ MECCIA, SP227067 - SILVIA HELENA FARIA DIP) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.054556-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301219126/2010 - LUCIANA DE MAGALHAES PEREIRA (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.054523-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301219127/2010 - VANDA DE SOUZA CONCEICAO (ADV. 

SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA, SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.053199-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301219128/2010 - DOMINGOS CAMILLO DE SOUZA (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); MARIA APARECIDA DE SOUSA LIMA (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.052659-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301219129/2010 - HEROMAR AQUILES GAIATO (ADV. SP106170 - 

CARLOS MOREIRA DA SILVA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.050733-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301219130/2010 - FIORENTINA LUIZA ZIBETTI MANFROI (ADV. 

SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.050418-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301219131/2010 - SONIA MARIA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.049433-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301219132/2010 - ARGEMIRO CORREA PINTO (ADV. SP101492 - 

LUIZ ANTONIO BALBO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.045263-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301219133/2010 - MARIA APARECIDA CORREA DA FONSECA 

(ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.044350-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301219134/2010 - LINDA GIBELLI BASSIL BATMAN (ADV. 

SP163038 - KAREN BERTOLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.042239-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301219135/2010 - CRISTIANE YENDO MIZUMOTO (ADV. 

SP246253 - CRISTINA JABARDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.038726-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301219136/2010 - NICOLA MAXIMILIANO WALLERSTEIN (ADV. 

SP051497 - MARIA CELESTE CARDOZO SASPADINI, SP124440 - DENISE HELENA DA SILVA, SP174099 - 

CLÁUDIA FERNANDES ESTEVES ALCARAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.038713-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301219137/2010 - ANTONIO CARLOS MANSOLDO (ADV. 

SP209609 - CLAUDIA REGINA SILVA, SP113767 - NANCI APARECIDA NUNES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.038185-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301219138/2010 - NELSON DE FRANCO (ADV. SP208480 - JOSE 

PAULO DE SOUZA TEIXEIRA, SP208480 - JOSE PAULO DE SOUZA TEIXEIRA); LUCIMARA SALOMAO 

FRANCO (ADV. SP208480 - JOSE PAULO DE SOUZA TEIXEIRA); NEWTON ROBERTO SALOMAO DE 

FRANCO (ADV. SP208480 - JOSE PAULO DE SOUZA TEIXEIRA); NELSON DE FRANCO JUNIOR (ADV. 

SP208480 - JOSE PAULO DE SOUZA TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.033501-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301219139/2010 - JOSE AMARO FILHO (ADV. ); MARIA HELENA 

DOMINGUES AMARO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.032426-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301219140/2010 - JOSE ALVES DE ARAUJO FILHO (ADV. 

SP120595 - GUILHERME HENRIQUE TURNER CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.032419-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301219141/2010 - ANA MACIEL DE SOUZA (ADV. SP120595 - 

GUILHERME HENRIQUE TURNER CARDOSO, SP224649 - ALINE CRISTINA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.032400-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301219143/2010 - TOKIKO TORIGOSHI (ADV. SP099026 - ANA 

APARECIDA MARQUES CIPRIANO, SP091743 - HELOISA TOMIKA INOUE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.032120-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301219144/2010 - BENEDITO BARATELA (ADV. SP236314 - 

CARLOS EDUARDO BATISTA, SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.031818-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301219145/2010 - JUAREZ PEREIRA SOUZA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.031627-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301219146/2010 - CLAUDIO FERREIRA COUTO (ADV. SP146700 - 

DENISE MACEDO CONTELL); MARLEY SCATENA COUTO (ADV. SP146700 - DENISE MACEDO CONTELL) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.031267-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301219147/2010 - APARECIDO DE MARCHI (ADV. SP237802 - 

DOUGLAS AUN KRYVCUN, SP252777 - CHRISTIAN ROBERTO LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.031256-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301219148/2010 - SHINKICHI TAKEUCHI (ADV. SP237039 - 

ANDERSON VALERIO DA COSTA); SHIZUKO TAKEUCHI (ADV. SP237039 - ANDERSON VALERIO DA 
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COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.031204-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301219149/2010 - MIGUEL ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP243273 

- MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.031039-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301219150/2010 - EZILDINHA CESPEDES MARTINS GATTO 

(ADV. SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.031037-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301219151/2010 - MARIA SALETE BARBOSA DE MEDEIROS 

(ADV. SP062475 - MARIA APARECIDA LUCCHETTA, SP053726 - LELIA ROZELY BARRIS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.030971-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301219152/2010 - ELIO LAGE (ADV. SP260568B - ADSON MAIA 

DA SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.030745-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301219153/2010 - FILOMENA MACHADO GAVIAO DAVID (ADV. 

SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA); LUIZ DAVID (ADV. SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.030691-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301219154/2010 - ZELITA DE SOUZA DIAS (ADV. SP236314 - 

CARLOS EDUARDO BATISTA, SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.030689-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301219155/2010 - BENEDICTO LEAL (ADV. SP270005 - DIOGO 

ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.030661-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301219156/2010 - JUNILDE CHARANTOLA MARCOMINI (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.030577-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301219157/2010 - TERYO NAKANO (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.030442-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301219158/2010 - ANNA MARINA DA CRUZ (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.030093-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301219159/2010 - JOAO LOPES MIRANDA (ADV. SP040501 - 

JOVANI DE LIMA); HOSANA MARIA DOS SANTOS MIRANDA (ADV. SP040501 - JOVANI DE LIMA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.029938-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301219160/2010 - MARIA LUCIA TOMOKO NISHINAKA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP245745 - MARCELO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.029921-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301219161/2010 - TERESA SECCHI TANFERRI (ADV. SP051201 - 

DARCIO ALCANTARA, SP139377 - FERNANDO CESAR ALCINO TOZELLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.029832-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301219162/2010 - IVO DE ALENCAR (ADV. SP040378 - CESIRA 

CARLET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.029056-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301219163/2010 - EDUARDO ALBERTO DE MELO (ADV. 

SP204694 - GERSON ALVARENGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.028446-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301219164/2010 - ANDREA YUKO KIKUCHI MORI (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.028399-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301219165/2010 - LYDIA PAREIRA BETI (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.028379-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301219167/2010 - LUIZ MONTEIRO (ADV. SP109867 - CARLOS 

ALBERTO BARRETO); MARIA APARECIDA CAIRES MONTEIRO (ADV. SP109867 - CARLOS ALBERTO 

BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.028378-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301219168/2010 - GERD FRIEDRICH WILHELM DIEPENDBRUCK 

(ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.028362-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301219170/2010 - TATIANE COUTO VENTURA (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.028359-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301219172/2010 - LUIZ CARLOS VENTURA (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.028081-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301219173/2010 - HIROMI KURAOKA (ADV. SP149742 - MAURO 

JOSE BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.027835-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301219174/2010 - MARIA IGNEZ PEREIRA (ADV. SP220853 - 

ANDRE MAIRENA SERRETIELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.027832-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301219175/2010 - LUIZ LOPES DA SILVA (ADV. SP190526 - 

LORINALDA RAMALHO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.027820-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301219176/2010 - JOMAR MONTEIRO (ADV. SP213483 - SIMONE 

INOCENTINI CORTEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.027771-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301219177/2010 - PAULO DE SOUZA RODRIGUES (ADV. 

SP109905 - LENILSON LUCENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.027437-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301219178/2010 - SERGIO RONALDO DONAN (ADV. SP033792 - 

ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.027347-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301219179/2010 - ELIANA VENCESLAU MULLER (ADV. SP158418 

- NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR); EVELISE VENCESLAU MULLER (ADV. SP158418 - 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR); VANESSA VENCESLAU MULLER (ADV. SP158418 - 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.027062-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301219180/2010 - LUCIA AMORIM MAIA (ADV. SP134912 - 

MARIA LUCIA BASKERVILLE DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.027060-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301219181/2010 - RENATA AMORIM MAIA (ADV. SP134912 - 

MARIA LUCIA BASKERVILLE DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.027057-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301219182/2010 - ALZIRA TEIXEIRA BANDEIRA (ADV. SP218048 

- ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.026096-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301219183/2010 - MARIA FERREIRA DE MENEZES PIRES (ADV. 

SP205105 - SHEILA CRISTINA MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.022988-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301219184/2010 - NATÁLIA GAYDUTSCHENCO (ADV. SP099922 - 

RUTH CLARET CUNHA YANAGUI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.022450-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301219185/2010 - JOSE CARLOS XAVIER (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.021857-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301219186/2010 - WILSON MORAES (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.019888-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301219187/2010 - FRANCISCO ANTONIO RUEDA (ADV. SP215849 

- MARCELLO NAVAS CONTRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.017805-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301219188/2010 - MARIA JOSE BULLA (ADV. SP220853 - ANDRE 

MAIRENA SERRETIELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.014232-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301219189/2010 - WALDEMAR SERACHI (ADV. SP024843 - 

EDISON GALLO, SP162594 - ELIANA CERVÁDIO); CELIA THEREZINHA TURRA SERACHI (ADV. SP024843 

- EDISON GALLO, SP162594 - ELIANA CERVÁDIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

2008.63.01.014186-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301219190/2010 - RODRIGO ANTONIO ARAUJO (ADV. SP173156 - 

HENRIQUE MARCATTO, SP176950 - MARCELO ANTONIO TURRA, SP223896 - DANIELA CORDEIRO 

TURRA, SP228016 - EDISON TURRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - 

MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

2008.63.01.014093-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301219191/2010 - NEIDA MARIA BRANDAO BRANDAO (ADV. 

SP103380 - PAULO ROBERTO MANCUSI, SP121002 - PAOLA OTERO RUSSO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.010721-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301219192/2010 - SUELI CARDOSO PELLEGRINI (ADV. SP208799 

- MARCOS ROBERTO DE QUADROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.010599-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301219193/2010 - PAULO ADIB CASSEB (ADV. SP090271 - EDSON 

ANTONIO MIRANDA, SP147519 - FERNANDO BORGES VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.010543-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301219194/2010 - SILVANA NEVES DE MORAIS (ADV. SP168314 - 

RODRIGO LACERDA SANTIAGO, SP221626 - FELIPPE MENDONÇA); JOÃO BATISTA DE MORAIS (ADV. 

SP168314 - RODRIGO LACERDA SANTIAGO, SP221626 - FELIPPE MENDONÇA); IRANI NEVES DE 

MORAES (ADV. SP168314 - RODRIGO LACERDA SANTIAGO, SP221626 - FELIPPE MENDONÇA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.010454-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301219195/2010 - HILDA PAONESSA - ESPOLIO (ADV. SP196497 - 

LUCIANA BEEK DA SILVA, SP131207 - MARISA PICCINI); RICARDO JOSE PAONESSA (ADV. SP196497 - 

LUCIANA BEEK DA SILVA, SP131207 - MARISA PICCINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.010433-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301219196/2010 - LUIZA HELENA DE ARRUDA FERES RIBEIRO 

(ADV. SP192035A - EVILENE FONSECA GONZAGA); JORGE LUIZ DE ARRUDA FERES RIBEIRO (ADV. 
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SP192035A - EVILENE FONSECA GONZAGA); PAULO HENRIQUE DE ARRUDA FERES RIBEIRO (ADV. 

SP192035A - EVILENE FONSECA GONZAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.008771-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301219197/2010 - ODETE BERTOZO REIS (ADV. SP094145 - 

DENISE APARECIDA REIS SCHIAVO); LUIS REIS - ESPOLIO (ADV. SP094145 - DENISE APARECIDA REIS 

SCHIAVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.008757-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301219198/2010 - CELIA COSTA DE MORAES (ADV. SP219267 - 

DANIEL DIRANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.008700-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301219199/2010 - LOURDES PACHECO GADINI (ADV. SP067665 - 

ANTONIO EUSTACHIO DA CRUZ, SP070531 - LUIS CARLOS AOQUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.008600-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301219200/2010 - ARMANDO BELETATTI (ADV. SP102671 - 

CARLOS LACERDA DA SILVA) X ). 

  

2008.63.01.008402-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301219201/2010 - PAULO ROBERTO DOS SANTOS SALVA (ADV. 

SP080509 - MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.008198-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301219202/2010 - JORGINO PAZIN (ADV. SP122905 - JORGINO 

PAZIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.008178-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301219203/2010 - LUIZA SHIGUEDOMI (ADV. SP237180 - SIMONE 

ROSA LEÃO, SP158611 - SÉRGIO APARECIDO LEÃO, SP068942 - JOAQUIM ALVES DE MATTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

2008.63.01.008056-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301219204/2010 - JOSE LUIZ BUENO DE AGUIAR (ADV. SP184042 

- CARLOS SÉRGIO ALAVARCE DE MEDEIROS); YOLE LUPO DE AGUIAR - ESPOLIO (ADV. SP184042 - 

CARLOS SÉRGIO ALAVARCE DE MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.008023-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301219205/2010 - MARIA DE FATIMA FRANCO LISBAO (ADV. 

SP048877 - ROSA MARIA BRACCO SUAREZ, SP108748 - ANA MARIA DE JESUS S.SANTOS ONORO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.007696-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301219207/2010 - RICARDO PASCARELLI DE GOUVEIA (ADV. 

SP197485 - RENATA CRISTINA PASTORINO, SP241066 - PAULO EDUARDO GERMANO PALENZUELA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.061211-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301219935/2010 - FRANCISCA FERNANDEZ VERONEZZI (ADV. 

SP166145 - VALDEREZ ANDRADE GOMES SIMENSATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.007690-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301219937/2010 - CARLOS ALBERTO KEIDEL (ADV. SP182715 - 

WALTER LUIZ SALOMÉ DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.064343-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301220097/2010 - PAULO HIDEO UCHIMA (ADV. SP039200 - 

VICENTE HAYASHIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.066534-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301220098/2010 - HELENA DE SOUZA RODRIGUEZ (ADV. 

SP267569 - VANIA APARECIDA MERLAN DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.075013-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301221186/2010 - ZALDY SOUZA (ADV. SP197681 - EDVALDO 

VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.025313-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301220055/2010 - GERALDO PEREIRA DA CUNHA (ADV. 

SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intimem-se as partes acerca do laudo complementar, para manifestação 

em 10 dias. Após, venham conclusos. Int 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Determino a remessa dos autos à 

Divisão de Atendimento/Protocolo/Distribuição para que proceda a alteração dos dados cadastrais, conforme o 

pedido contido na inicial, não se trata de ação que visa a correção dos valores depositados em poupança, mas sim 

de devolução de valores depositados em conta-poupança não recadastrada. Após, remetam-se os autos ao 

Gabinete Central para inclusão do feito em pauta de julgamento. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.013225-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301219859/2010 - BRUNO BALDIN PACE (ADV. SP135366 - 

KLEBER INSON, SP188497 - JOSÉ LUIZ FERREIRA MENDES, SP228413 - NATALIA DOS SANTOS 

MALLAGOLI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.01.013221-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301219861/2010 - ANTONIO DE FARIA FRAGA NETO (ADV. 

SP135366 - KLEBER INSON, SP188497 - JOSÉ LUIZ FERREIRA MENDES, SP228413 - NATALIA DOS SANTOS 

MALLAGOLI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.01.013235-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301219863/2010 - MANOEL FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP135366 - KLEBER INSON, SP188497 - JOSÉ LUIZ FERREIRA MENDES, SP228413 - NATALIA DOS SANTOS 

MALLAGOLI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.014226-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301218153/2010 - GILMAR ZANON (ADV. SP101471 - 

ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA, SP137222 - MARCELO DUARTE DE OLIVEIRA); MARIA 

APARECIDA ACUNZO FORLI (ADV. SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA, SP137222 - 

MARCELO DUARTE DE OLIVEIRA); ARCHIMEDES GHIRALDELLI FORLI (ADV. SP101471 - ALEXANDRE 

DANTAS FRONZAGLIA, SP137222 - MARCELO DUARTE DE OLIVEIRA); CESAR IEZZI FORLI (ADV. 

SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA, SP137222 - MARCELO DUARTE DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do 

termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de 

trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido, no prazo de trinta (30) dias, sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. Verifico, outrossim, não constar, anexado todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Sendo assim, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta 

poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

  

2010.63.01.010856-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301217493/2010 - VANESSA NUNES DA SILVA SANTOS SOUZA 

(ADV. SP216156 - DARIO PRATES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção 

anexado aos autos é o feito originário, redistribuído a esse Juizado, não havendo, portanto, litispendência. Concedo 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito 

juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Intime-se. 

  

2007.63.01.073416-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301215813/2010 - GEORGINA SALLUM BUENO ALVES (ADV. 

SP015502 - ISAC MOISES BOIMEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora 

cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do 

processo ali referido, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. No mesmo 

prazo, junte cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a 

todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Int. 
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2008.63.01.019867-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301220841/2010 - NONNA DEMKE (ADV. SP032994 - ROBERTO 

GOMES SANTIAGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Chamo o feito à ordem. Nonna Demke pretende a recomposição de expurgos inflacionários dos 

Planos Bresser e Verão sobre o saldo depositado em suas contas-poupança nº 41852-2, 3547-0, 45211-9 e 43010412-7, 

mantidas junto à Caixa Econômica Federal. O presente feito é produto do desmembramento do processo 

2007.61.00.012584-9, em cumprimento à Portaria nº 68/2005, da lavra da presidência deste Juizado. Referido processo 

foi distribuído originalmente em 14/06/2007 à 1ª Vara Cível desta Subseção e foi posteriormente redistribuído a este 

Juizado. Em outros dois feitos originados do desmembramento do mesmo processo, 2008.63.01.019871-0 e 

2008.63.01.019871-8, Nonna Denke, em representação do espólio de Leonid Snigriev, e Ada Demke pretendem 

respectivamente a recomposição monetária de outras contas. Ante ao exposto, reconsidero a decisão prolatada em 

16/07/2008 por tratar de questão estranha a estes autos, e concedo à autora prazo de trinta dias para que, sob pena de 

extinção do feito, junte extratos hábeis a comprovar saldo em suas contas poupança na época dos Planos Bresser (contas 

41852-2, 45211-9 e 43010412-7) e Verão (43010412-7). Com o cumprimento, voltem conclusos. 

  

2010.63.01.027929-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301222614/2010 - ANTONIO COSME MENDES DE SANTANA 

(ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, com endereço 

completo, croqui e telefones para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo: 10 (dez) 

dias,sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.074155-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301215916/2010 - DJAIR DOMINGUES (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que 

o processo nº 2007.63.01.074153-7 tem como objeto a atualização monetária do saldo das contas-poupança nºs 

00052854-9 e 00053213-9, e o objeto destes autos é o mesmo, mas naqueles autos o pedido é para aplicação de 

correção referente ao Plano Collor I, e nos presentes, ao Plano Collor II, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. Outrossim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que 

a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com 

o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Por fim, determino, também em dez 

dias, a juntada aos autos de cópias legíveis, tanto do documento de identidade, como também dos extratos já 

colacionados. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.064321-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301221631/2010 - DIOMIRA SOARES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP190732 - MARILÉIA APARECIDA DE SOUSA ROMEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico 

que o processo nº 2008.63.01.030681-3, deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a atualização monetária do 

saldo da conta-poupança referente ao mês de fevereiro de 1991, e o objeto destes autos refere-se à atualização monetária 

do mês de janeiro de 1989, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Ainda, verifico não constar anexado aos autos o extrato necessário para a adequada apreciação do feito, ou seja, o 

extrato de janeiro de 1989. Portanto, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, para que a parte autora colacione cópia legível 

do extrato pleiteado na inicial, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Com o cumprimento, dê-se 

prosseguimento ao feito. Int. 

  

2009.63.01.038059-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301112517/2010 - ANA MARIA BARBOSA GONCALVES (ADV. 

SP116108 - RUBENS LOPES, SP078673 - ISAEL GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. Oficie-se à OAB Seção de São Paulo, para que informe a 

este Juizado Especial Federal, em 10 (dez) dias, a situação atual do advogado Isael Gonçalves, OAB/SP nº 78.673, 

subscritor do recurso de sentença, que encontra-se suspenso conforme pesquisa realizada através do site do referido 

órgão em 04/05/2010. Após, remetam-se os autos à conclusão. Cumpra-se e Intime-se. 

  

2008.63.01.062295-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301219062/2010 - FERNANDO GUIDO SACCON (ADV. SP136288 - 

PAULO ELORZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Vistos. 

Verifico que este processo foi cadastrado erroneamente. Dessa forma, ao setor competente para retificação do objeto 

deste processo, devendo constar expurgos inflacionários do FGTS. Cite-se novamente a CEF. Após, ao Gabinete 

Central para distribuição para julgamento (FGTS). Int. 

  

2008.63.01.066742-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301218516/2010 - JACINTA ANALIA DE SOUZA LIMA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo 
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em vista o tempo decorrido desde a solicitação feita à CEF, manifeste-se a parte autora sobre a obtenção dos extratos da 

conta poupança objeto desta ação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

  

2008.63.01.020399-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301205820/2010 - HAMILTON COUTINHO RAMOS (ADV. 

SP180399 - SANDRA COLLADO BONJORNE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para 

a adequada apreciação do feito, especificamente, não há extrato que demonstre haver saldo em janeiro, nem 

creditamento de juros em fevereiro de 89. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem análise 

do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a 

existência de saldo na conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.013657-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301205966/2010 - ANNA MARIA DIAS ANDREATTA (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); MARIO PEREIRA DIAS - ESPOLIO (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que o espólio de Mario Pereira Dias, representado por 

Anna Maria Dias Andreatta, pretende o pagamento das diferenças entre os índices de correção monetária aplicado a sua 

conta poupança, nos meses que indica, e aqueles efetivamente devidos, em razão da inflação verificada à época. Em 

respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, 

entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Posto isso, 

concedo prazo de trinta dias para que a parte autora regularize o polo ativo da demanda para incluir exclusivamente o(s) 

herdeiro (s). Junte certidão de objeto e pé do aludido processo de inventário ou retifique o polo ativo para que constem 

todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, 

instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. Intime-se. 

  

2009.63.01.004202-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301205745/2010 - MIGUEL SOARES DA SILVA (ADV. SP270222 - 

RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada 

apreciação do feito, especificamente, não é possível identificar o número da conta poupança com extrato juntado. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Decorrido o prazo, tornem os autos 

conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.063704-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301216729/2010 - GENUIR AUGUSTO GIMENES (ADV. SP053595 - 

ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a 

titularidade da conta-poupança 94515-0 agência 273 - Vila Maria - que se pretende revisar. Concedo prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia 

legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou quaisquer outros documentos que possam comprovar a 

existência e a titularidade da conta. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro o pedido de expedição do 

ofício para apresentação dos extratos, pois o autor não comprovou satisfatoriamente a recusa ou impossibilidade 

de obtenção diretamente junto à ré. Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos legíveis necessários 

para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução de mérito, para que a parte 

autora regularize o feito, juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em 

todas as contas e em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Decorrido o prazo, 

tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  
2008.63.01.066657-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301220641/2010 - RONALDO MARTINS SELMAN (ADV. SP206398 

- APARECIDA GRATAGLIANO SANCHES SASTRE, SP278253 - CARLOS HENRIQUE BOMPEAN SANCHES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.066650-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301220647/2010 - MARCIA MOLHA (ADV. SP206398 - 

APARECIDA GRATAGLIANO SANCHES SASTRE, SP278253 - CARLOS HENRIQUE BOMPEAN SANCHES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2010 237/489 

2008.63.01.009856-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301220882/2010 - TSUTOMU TAKANO - ESPOLIO (ADV. SP198740 

- FABIANO GUSMAO PLACCO); NEY TSUTOMU TAKANO (ADV. SP198740 - FABIANO GUSMAO PLACCO, 

SP198740 - FABIANO GUSMAO PLACCO); TSUTOMU TAKANO - ESPOLIO (ADV. SP198740 - FABIANO 

GUSMAO PLACCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Posto isso, concedo prazo de sessenta (60) dias para que a) a parte autora junte aos autos a certidão de 

objeto e pé do processo de inventário ou, em já havendo partilha, retifique o pólo ativo para que constem todos os 

herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópias dos cartões dos CPF's, RG's, comprovantes de endereços com CEP, 

instrumentos de mandatos e, se o caso, formal de partilha. Deverá, ainda, em não mais havendo espólio, apresentar, se 

for o caso, declaração de inexistência de outros herdeiros. b) faculto a juntada de novos documentos, mormente 

extratos, referentes aos períodos discutidos. Intimem-se. 

  

2008.63.01.018268-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301205894/2010 - VALERIO DE ALMEIDA (ADV. SP267512 - 

NEDINO ALVES MARTINS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para 

a adequada apreciação do feito, especificamente, extrato que conste mês de maio e junho de 1990, para saber existência 

de saldo no mês. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de julgamento conforme estado atual do feito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta 

poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Decorrido o prazo, tornem os 

autos conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.047956-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301218581/2010 - SANTO ERNANDEZ (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR); MARIA HELENA HERNANDES SANCHES (ADV. ); OSWALDO HERNANDEZ 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Comprovem os autores Maria Helena Hernandez Sanches e Oswaldo Hernandes a co-titularidade da conta, 

no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito em relação a estes autores. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia 

legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação a todos os 

períodos que constam do pedido formulado na inicial.  

Intime-se. 

  
2008.63.01.049694-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301219588/2010 - CELSO LUIZ MARANGONI (ADV. SP175838 - 

ELISABETE MATHIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.040754-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301221724/2010 - CRISTINA DE SOUZA BRAULIO (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP196849 - MÁRCIA MARIANO DE SOUZA); ELIANE DE SOUZA 

BRAULIO PRATES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP196849 - MÁRCIA MARIANO DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.032680-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301221736/2010 - HENRIQUE DOS SANTOS COMBA (ADV. 

SP038529 - RUDIARD RODRIGUES PINTO, SP038783 - JOAO JAIME RAMOS); MARIA TEREZA DE SOUZA 

(ADV. SP038529 - RUDIARD RODRIGUES PINTO, SP038783 - JOAO JAIME RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.006635-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301222345/2010 - AUGUSTA DE LOURDES CINTRAO (ADV. ); 

JOSE GOMES CINTRAO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2008.63.01.006720-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301222346/2010 - PAULO ULRICH (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.007358-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301222347/2010 - SONIA MARIA DO NASCIMENTO CAMPERA 

(ADV. ); APARECIDO MARCIANO DO NASCIMENTO (ADV. ); CARMEM SILVA DO NASCIMENTO - 

ESPOLIO (ADV. ); JOSE MARCIANO NASCIMENTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.01.007617-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301222348/2010 - NICOLAU ACHUR (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.013076-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301222349/2010 - CLARA CURIA NETA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.013876-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301222350/2010 - EDER DA SILVA ABRAHAO (ADV. ); SMAIL 

ABRAHAO - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2008.63.01.019825-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301222351/2010 - IZALINA ANTUNES DA SILVA (ADV. ); EMILIA 

MARIA DO AMARAL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2008.63.01.019827-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301222352/2010 - HONORIO CALVO RUIBAL (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.034890-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301222353/2010 - LIDIA RODRIGUES BARBOSA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.037178-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301222354/2010 - ABILIO PEREIRA FILHO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.037642-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301222355/2010 - OSWALDO TORRES NAVARRO (ADV. ); NILCE 

FATIMA TORRES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2008.63.01.038827-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301222356/2010 - JAIRO SERAFIM (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.039968-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301222357/2010 - MILENA MASSEI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.039970-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301222358/2010 - MARCOS MASSEI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.040389-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301222359/2010 - ROSA RAFAELA LEI (ADV. ); ELIANE MARIA 

ABUCHACRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2008.63.01.042431-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301222481/2010 - JOSE LUIZ DA SILVA JUNIOR (ADV. SP212834 - 

ROSMARY ROSENDO DE SENA, SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA BLANCO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.044279-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301222952/2010 - FATIMA REGINA MACHADO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.044918-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301222954/2010 - ERIRALDA RIBEIRO DE SOUZA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.01.054728-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301222955/2010 - ADALBERTO MARTINS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL, SEU REPRESENTANTE 

LEGAL, SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.064724-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301222957/2010 - RESTITUTO SORIO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.067925-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301222958/2010 - CLEIR DE CARVALHO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.010716-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301220993/2010 - CARMELA PECORA ALIMARI (ADV. SP102358 - 

JOSE BOIMEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Intime-se a autora a esclarecer o polo ativo, devendo demonstrar, a permanecer quem ora nele está, a sua 

condição de cotitular da conta poupança e, em qualquer caso, a juntar comprovante de endereço em seu nome, no prazo 

de 10 dias, sob pena de extinção. 

  

2008.63.01.042607-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301219513/2010 - ERALDO HENRIQUE PEREIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista o tempo 

decorrido desde a solicitação feita à CEF, providencie a parte autora a instrução do feito, anexando aos autos cópia 

legível dos extratos do período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Int. 

  

2008.63.01.066985-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301218590/2010 - JULIO DIAS PARENTE (ADV. SP121236 - 

LOURIVAL APARECIDO NORE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Analisando a petição inicial, verifico que não preenche os requisitos do art. 282, III e IV 

e 283 do Código de Processo Civil. 

Isso, pois o autor, em sua fundamentação, menciona os expurgos dos índices dos meses de janeiro de 1989 e maio e 

junho de 1990, mas no item pedido requer índices referentes a três períodos, sendo dois deles diversos dos que constam 

na fundamentação (fevereiro de 1989 e março de 1990). Ademais, foi juntado unicamente extrato referente ao ano de 

1989. Diante disso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que o autor emende sua petição inicial, conciliando seu 

pedido com a fundamentação e apresentando os extratos correspondentes a todos os períodos pleiteados, sob pena de 

indeferimento da inicial. Int. 

  

2008.63.01.017581-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301218838/2010 - ANIBAL VAZ MEDEIROS (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o prazo requerido pela autora. 

  

2008.63.01.019751-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301205841/2010 - ARISTIDES NOGUEIRA (ADV. SP123435 - 

IVONETE MARTINS NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada 

apreciação do feito, especificamente, não consta extrato com informação de creditamento de juros no mês de fevereiro 

de 90. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Decorrido o prazo, tornem os autos 

conclusos. Intime-se. 

  

2007.63.01.089490-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301218372/2010 - LIELZA CRISTINA ETECHEBERE (ADV. 

SP163339 - RUY CARDOZO DE MELLO TUCUNDUVA SOBRINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que o processo apontado no termo 

de prevenção anexado aos autos é o feito originário, redistribuído a esse Juizado, não havendo, portanto, litispendência. 

Outrossim, verifico não constar anexado aos autos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. Assim, 

concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Decorrido o prazo, tornem os autos 

conclusos. 

Intime-se 
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2008.63.01.054944-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301220702/2010 - DOUGLAS ANTONIO PIZZOTTI (ADV. SP180861 

- IZIDORIO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Baixo em diligência. Deve o autor fazer juntada dos extratos de sua conta poupança, já 

que não comprovou falta de êxito em diligência junto à agencia da ré. Assim, apresente o autor os extratos dos períodos 

postulados das contas poupança que pretende ver corrigidas, em 30 dias sob pena de extinção do feito sem julgamento 

do mérito. Intime-se 

  

2008.63.01.026407-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301220002/2010 - APARECIDA LOURDES DE FRANCO (ADV. 

SP211046 - DANIEL BEDOTTI SERRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 2007.63.01.089482-2 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 99040289-4, 

referente ao mês de junho de 1987 e o objeto destes autos é a conta-poupança nº 99040289-4, referente ao mês de 

janeiro de 1989, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Em razão do mencionado termo de prevenção, 

junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão 

de objeto e pé do processo ali referido, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. Intime-se. 

  

2009.63.01.033502-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301044961/2010 - SERGIO AMARAL SILVA (ADV. SP076373 - 

MARCIO FERNANDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante aos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial no tocante ao valor da causa na data 

do ajuizamento, concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que se manifeste, sendo que, em caso de renúncia 

aos valores que ultrapassaram a alçada, deverá providenciar o aditamento à inicial. Int. 

  

2008.63.01.040818-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301221723/2010 - SEBASTIANA DA SILVA RODRIGUES (ADV. 

SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, concedo prazo de 10 (dez) dias para a juntada do referido 

documento e, no caso de inexistência do termo ou ocorrida a cessação do inventario, regularize a subscritora o pólo 

ativo, juntando documentos pessoais (CPF, RG e Comprovante de endereço) e todos os documentos do espolio que se 

dispõe. Intime-se. 

  

2008.63.01.041872-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301218568/2010 - MARINA LESSA LOPES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Esclareça a parte autora se, 

além dos índices pleiteados, está postulando também o pagamento das diferenças devidas a título de correção monetária 

relativa ao plano Bresser (junho de 1987). Neste caso deverá providenciar a regularização do feito, juntando cópia(s) 

legível(eis) dos extratos do período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 30 (trinta) 

dias. Int. 

  

2008.63.01.019736-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301221002/2010 - AGENOR CLARO (ADV. SP255242 - RENATA 

PEREIRA MONTEIRO); HERMINIA DE TOLEDO CLARO-ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Prevenção já analisada; dê-se 

baixa na anotação. Intime-se o autor a demonstrar que é cotitular da conta 189542, em 30 dias, sob pena de extinção do 

feito. 

  

2008.63.01.039938-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301220172/2010 - MYRIAN RODRIGUES FERNANDES (ADV. 

SP185835 - ANTONIO CARLOS VIEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Comprove a autora a co-titularidade da conta, objeto do presente 

feito. Prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito. Int. 

  

2008.63.01.049334-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301222131/2010 - MARIO DELPHINI - ESPOLIO (ADV. SP213483 - 

SIMONE INOCENTINI CORTEZ); ODILIA DELPHINI SCOTICHIO (ADV. ); ALCIDES SCOTICHIO (ADV. ); 

CLELIA DELPHINO CASTILIERI (ADV. ); OSVALDO CASTILIERI (ADV. ); VALDEMAR DIAS DELPHINI 

(ADV. ); MARIA NEIDE BATISTA DELPHINI (ADV. ); EUGENIO DIAS DELPHINO (ADV. ); ENISA MARIA 

OROSCO DELPHINO (ADV. ); IRENE APARECIDA DELPHINI CORREA (ADV. ); ELIO MARIANO CORREA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos, etc  Analisando os autos, verifico que a documentação trazida aos autos encontra-se à míngua do 

necessário para apreciação do pedido de habilitação, devendo o patrono da requerente juntar os seguintes documentos 

legíveis: 1) certidões de óbito do autor; 2) documentos pessoais de todos os requerentes, sendo imprescindível cópia de 

RG e CPF; 3) comprovante de endereço com CEP; 4) instrumento de procuração outorgado pelos requerentes ao 

subscritor da petição de habilitação. Determino a intimação dos interessados para providenciarem, no prazo de 60 

(sessenta) dias, a juntada dos documentos acima mencionados, sob pena de arquivamento do feito, bem como para que 

diante . Determino, ainda, em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição 
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inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido, 

no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem 

cumprimento do determinado, arquivem-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.008193-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301221162/2010 - TSUNEO YAGUI (ADV. SP112797 - SILVANA 

VISINTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, 

acórdão, certidão de trânsito em julgado e certidão de objeto e pé do processo nº 95.0019927-0, no prazo de trinta (30) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se 

  

2010.63.01.027792-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301220847/2010 - ROSELY VIEIRA ALVES (ADV. SP272385 - 

VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

  

2007.63.01.080856-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301215059/2010 - MAURICIO KOTVAN (ADV. SP122636 - JANE 

BARBOZA MACEDO SILVA); WALTER KOTVAN (ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA); 

CARLOS KOTVAN (ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que o processo nº 

200761000114803, apontado no termo de prevenção anexado aos autos é o feito originário, redistribuído a esse Juizado, 

não havendo, portanto, litispendência. Indefiro, por ora, o requerimento de apresentação de extratos bancários pela ré, 

pois cabe à parte autora trazer aos autos os documentos necessários à apreciação do pedido. A inversão do ônus da 

prova prevista no Código de Defesa do Consumidor está relacionada ao princípio da isonomia e justifica-se pelo fato de, 

numa relação de consumo, ser o consumidor a parte mais fraca e vulnerável, possuindo maiores dificuldades na 

produção de prova em seu favor. No presente caso, a simples apresentação de protocolo junto à Caixa Econômica 

Federal, não é suficiente para provar a recusa da instituição bancária em fornecer os extratos solicitados. Assim, 

concedo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para a juntada 

dos extratos da conta poupança objeto dos autos ou comprove documentalmente a negativa da Caixa Econômica 

Federal em fornecer referidos extratos. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.029045-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301220995/2010 - MOSARIO DE DEUS SANTOS (ADV. SP236314 - 

CARLOS EDUARDO BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada 

apreciação do feito. Considerando que o extrato juntado não se refere às contas indicadas na inicial, concedo prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito 

juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação a todos 

os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.042400-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301218911/2010 - NEUSA TEODORO DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Esclareça a parte autora, no 

que se refere ao pagamento das diferenças devidas a título de correção monetária relativa ao plano Collor I 

(mar/abr/1990), se houve movimentação na conta poupança após 10/05/1990. Neste caso, deverá juntar cópia(s) 

legível(eis) dos extratos relativas ao período, no prazo de 30 (trinta) dias. Int. 

  

2009.63.01.002026-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301217855/2010 - SEBASTIAO GONCALVES FILHO (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Os extratos anexados não se referem à todas as contas mencionadas na 

inicial e alguns estão ilegíveis. Assim, concedo ao autor o prazo de 30 (trinta) dias para complementar a documentação 

necessária ao exame do pedido, sob pena de preclusão da prova. Int. 

  

2008.63.01.054939-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301220703/2010 - DELFINA ALVES DESIDERA (ADV. SP180861 - 

IZIDORIO PEREIRA DA SILVA); GILDO DESIDERÁ (ADV. SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo 

ao autor o prazo de 30 dias para que apresente cópias legíveis dos extratos de poupança, sob pena de julgamento 

conforme o estado do processo. Intime-se. 

  

2010.63.01.028223-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301221718/2010 - CICERA ALEXANDRE DA SILVA (ADV. 

SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do seu documento de identidade e do cartão do CPF. 
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Observo que é vedada a apresentação do extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido 

mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 

441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º, parágrafo 

único, da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. Com o cumprimento, voltem 

conclusos para apreciação do pedido de antecipação da tutela. Publique-se. Intime-se 

  

2008.63.01.016650-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301205970/2010 - MARILDA TIEKO ALCIDES ARAUJO (ADV. 

SP047285 - ANGELA MARIA APPEZZATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Autora não consta titular da conta referida nos autos. Disso, concedo 

prazo de 10 (dez) dias para demonstrar sua legitimidade para a causa, sob pena de extinção do feito sem análise do 

mérito. 

  

2008.63.01.057723-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301222956/2010 - MARIA LUIZA SATYRO TEIXEIRA (ADV. ); 

JOSE COUTINHO TEIXEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Observo que a parte autora já diligenciou junto a CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

para obtenção dos extratos de poupança, contudo até a presente data, constam nos autos somente os extratos referentes 

ao ano de 1990. Posto isso, determino que oficie-se com urgência a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, para que no 

prazo de 30 (trinta) dias junte aos autos os extratos faltantes, necessários para o regular prosseguimento do feito. 

Cumpra-se. 

  

2007.63.01.083710-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301221444/2010 - MARIA APARECIDA DE SOUSA BORBA (ADV. 

SP219111B - ADILCE DE FATIMA SANTOS ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, 

sem resolução de mérito, para que a parte autora esclareça, especificamente, qual(ais) conta(s) poupança é(são) objeto 

do pedido, juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo nas contas apenas de sua 

titularidade e não de titulares estranhos ao feito. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Certifique a Secretaria 

se houve a alteração de cadastro conforme requerido pela patrona da parte autora. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.065930-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301213292/2010 - ADELAIDE RIBEIRO DE FIGUEIREDO (ADV. 

SP016026 - ROBERTO GAUDIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). A autora postula, na verdade, correção de saldo de conta ou contas que tinham como 

titular seu marido falecido. Não há comprovação de que a autora era a outra titular dessas contas e nem de que ela é a 

inventariante ou única herdeira do falecido. Além disso, verifico não constar anexado aos autos todos os extratos 

necessários para a adequada apreciação do feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, sem 

resolução de mérito, para que a parte autora regularize o feito, em relação ao polo ativo e juntando cópia legível dos 

extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação a todos os períodos que constam 

do pedido formulado na inicial. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.01.028004-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301220851/2010 - JANETE TAMAIO LOPES (ADV. SP192401 - 

CARLOS EVANDRO BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio 

e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Com o cumprimento, voltem conclusos para apreciação do pedido de antecipação da tutela. Publique-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.041885-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301218596/2010 - MARIA DA PAZ FERREIRA DE ARAUJO (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Esclareça a parte 

autora se, além dos índices pleiteados, está postulando também o pagamento das diferenças devidas a título de correção 

monetária relativa ao plano Collor I (mar/abr/1990). Neste caso deverá providenciar a regularização do feito, juntando 

cópia(s) legível(eis) dos extratos do período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 30 

(trinta) dias. Int. 

  

2008.63.01.058139-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301221898/2010 - MARJA TORCZYNSKA (ADV. SP212029 - 

LUCIANA SPERIA); WLODZIMIERZ TORCZYNOWSKI----ESPÓLIO (ADV. SP212029 - LUCIANA SPERIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se 

de ação em que espólio pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de 

titularidade do(a) autor(a) da herança. Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 

1027, todos do Código de Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal 

contido entre o momento da abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo 
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inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao 

herdeiro único. Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto 

e pé do aludido processo de inventário ou retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta 

última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o 

caso, formal de partilha. Intime-se. 

  

2008.63.01.065254-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301216213/2010 - SERGIO JOSE CELESTINO (ADV. SP270222 - 

RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e 

existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende revisar, pois não comprovado saldo durante todo o 

mês de janeiro de 1989. Assim, providencie a parte autora a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos 

do período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito. Int. 

  

2007.63.01.080812-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301215448/2010 - MARILIA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP115490 

- PAULO DANGELO NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que o processo nº 200763010807962, apontado no termo de prevenção 

anexado aos autos foi redistribuído à Justiça Comum tendo em vista constar do polo passivo instituição bancária 

privada, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Quanto ao requerimento de apresentação de extratos 

bancários pela ré, indefiro, por ora, o pedido, pois cabe à parte autora trazer aos autos os documentos necessários à 

apreciação do pedido. A inversão do ônus da prova prevista no Código de Defesa do Consumidor está relacionada ao 

princípio da isonomia e justifica-se pelo fato de, numa relação de consumo, ser o consumidor a parte mais fraca e 

vulnerável, possuindo maiores dificuldades na produção de prova em seu favor. No presente caso, a simples 

apresentação de protocolo junto à Caixa Econômica Federal, não é suficiente para provar a recusa da instituição 

bancária em fornecer os extratos solicitados. 

Assim, concedo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para a 

juntada dos extratos da conta poupança objeto dos autos ou comprove documentalmente a negativa da Caixa Econômica 

Federal em fornecer referidos extratos. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.055737-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301220183/2010 - ANTONIO MARQUES NOGUEIRA (ADV. 

SP073593 - SONIA MELLO FREIRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o pedido de aditamento. Providencie o setor competente à inclusão, 

no polo ativo, de Palmyra Calixto Marques. Após, tornem os autos à conclusão. Int. 

  

2008.63.01.060333-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301211863/2010 - LEVY DOS SANTOS (ADV. SP026776 - ANESIA 

FERRARI); LETHES SANTIAGO DOS SANTOS (ADV. SP026776 - ANESIA FERRARI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Concedo à parte autora o 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão da prova, para apresentar os extratos referentes a todas as contas e a 

todos os períodos mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, 

ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a 

documentação. Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada 

impossibilidade de obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cuida-se de pedido de aplicação dos 

expurgos da poupança. Analisando os documentos juntados aos autos, verifico que a parte autora não 

apresentou todos os extratos necessários para a apreciação do pedido. Assim, concedo o prazo improrrogável de 

30 dias para a juntada dos extratos referentes aos meses de maio e junho de 90, sob pena de preclusão. Int. 

  
2008.63.01.056430-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301219590/2010 - HORACIO OLIVEIRA (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.056721-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301219592/2010 - JOAO DE DEUS GOMES (ADV. SP047130 - JOAO 

DE DEUS GOMES, SP274300 - FABIO LUIS ZANATA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.016289-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301205949/2010 - GUILHERME ROMEU CASSIA (ADV. SP090975 - 

MARIA CRISTINA GUEDES GOULART, SP247057 - CHRISTIANE ATALLAH MEHERO, SP107953 - FABIO 

KADI, SP124524 - MONICA RIBEIRO DOS SANTOS KADI, SP094758 - LUIZ ANTONIO ALVARENGA 

GUIDUGLI, SP176641 - CICERO COELHO DA SILVA COPPOLA, SP196190 - ANDREA MOREIRA, SP248653 - 

VANESSA RIBEIRO NASCIMENTO, SP252635 - IBRAHIM JOSE EL BANAT) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). Verifico não constar anexado aos autos todos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2010 244/489 

os extratos necessários para a adequada apreciação do feito (especificamente, não é possíver ver o dígito da conta 

poupança do extrato juntado). Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito, 

para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de 

saldo na conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Decorrido o 

prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.01.007288-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301220058/2010 - ERNA IDA RUDOLFF DIEDERICHSEN (ADV. 

SP265627 - CICERO GOMES DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 2007.63.01.042913-0 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança , referente ao(s) 

mês(meses) de junho 87 e janeiro 89 e o objeto destes autos refere-se ao(s) mês(meses) de março, abril,maio, junho de 

1990 e janeiro/fevereiro de 1991, não havendo, portanto, identidade entre as demandas.                   Assim, dê-se 

prosseguimento ao feito. Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada 

apreciação do feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que 

a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na 

conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Decorrido o prazo, tornem 

os autos conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.019962-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301221857/2010 - SEVERINO DE SOUZA (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA, SP134706 - MAURO EDUARDO RAPASSI DIAS, SP254813 - 

RICARDO DIAS DE CASTRO, SP221096 - REGIS NEVES FUNARI, SP194534 - FABIANA CAOUS VAZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). Compulsando os 

presentes autos virtuais, verifico, que a parte autora apresentou documentos diversos dos documentos descritos na 

decisão anterior, sendo assim, faz-se necessário que a parte autora junte autora cópias da petição inicial, sentença, 

acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo referido no termo de 

prevenção, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

2009.63.01.009619-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301218951/2010 - FERNANDO MOLENA (ADV. SP166193 - 

ADRIANA PISSARRA NAKAMURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Verifico que na petição inicial a parte autora faz referência a correção de expurgos inflacionários da conta poupança, 

contudo, anexa documentos da conta vinculada do FGTS. Sendo assim, concedo o prazo de 10 dias para que a parte 

autora esclareça a petição inicial, sob pena de extinção do feito. Após, tornem os autos conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que os extratos anexados aos 

autos, necessários para a adequada apreciação do feito, estão ilegíveis. Assim, concedo prazo de 30 (trinta) dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia 

legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação a todos os 

períodos que constam do pedido formulado na inicial.  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.041945-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301219594/2010 - MARIA OLIVEIRA ZANON (ADV. SP222404 - 

TEREZA CRISTINA PATARELO CHIRIFE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.055728-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301219595/2010 - ANESIA NAKAZATO ARAI (ADV. SP039792 - 

YOSHISHIRO MINAME) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.063830-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301219596/2010 - KENZO NISHIDA (ADV. SP265953 - VANESSA 

DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.056718-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301219586/2010 - MOISE ISAAC DALVA (ADV. SP182845 - 

MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Inicialmente, verifico que o comprovante de endereço não está em nome do autor. 

Assim, concedo o prazo de 30 dias para regularizar o feito juntando comprovante de endereço em seu nome ou, na 

ausência, declaração da pessoa cujo comprovante de endereço foi apresentado. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2009.63.01.002035-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301212739/2010 - JOAQUIM LEANDRO DE SA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
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DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Os extratos anexados não se referem a todos os períodos 

postulados pelo autor. Assim, concedo ao autor o prazo de 30 (trinta) dias para complementação dos documentos 

necessários ao exame de seu pedido, sob pena de preclusão. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito, sem resolução de mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando cópia 

legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação a todos os 

períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  
2008.63.01.065925-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301213286/2010 - ANTONIO APARECIDO SUCKOW (ADV. 

SP214935 - LETICIA SUCKOW, SP216071 - LUPÉRSIO SUCKOW); APPARECIDA THEREZINHA GRACIOLA 

SUCKOW (ADV. SP216071 - LUPÉRSIO SUCKOW, SP214935 - LETICIA SUCKOW) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.065932-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301213293/2010 - LUPERSIO SUCKOW (ADV. SP216071 - 

LUPÉRSIO SUCKOW) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.066467-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301213298/2010 - NILSON PASSONI (ADV. SP232489 - ANDRE 

LUIZ PLACIDO FERRARI); NYMPHA LARA PASSONI (ADV. SP232489 - ANDRE LUIZ PLACIDO FERRARI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.058863-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301219049/2010 - MARIO GONCALVES MARQUES JUNIOR (ADV. 

SP077278 - SILMARA MARQUES NUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.070717-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301219053/2010 - AYAKO ODA (ADV. SP256433 - SILAS 

GERALDO DA SILVA INACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.058156-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301219055/2010 - JOSE NILSON OLIVEIRA GAMA (ADV. 

SP168719 - SELMA DE CAMPOS VALENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.062836-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301219059/2010 - MARCELO ANTONIO SALGADO (ADV. 

SP075666 - ROSA MARIA ILLISON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.063249-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301219064/2010 - IOLANDA SHEVCENCO (ADV. SP147273 - 

OSMAR LEMES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.058970-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301219065/2010 - NEIDE THEREZINHA DIAS (ADV. SP094297 - 

MIRIAN REGINA FERNANDES MILANI FUJIHARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.063092-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301219067/2010 - LUZIA DE LOURDES ROMERO (ADV. SP182845 

- MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.063090-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301219069/2010 - ISABELA CUNHA SACCHI GUADAGNIN (ADV. 

SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.004169-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301219072/2010 - VICTOR MARRESE (ADV. SP182540 - MARISA 

MARGARETE DASCENZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.066615-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301220642/2010 - JOSE MIGUEL FILHO (ADV. SP152012 - LEVY 

GOMES NUNES, SP248524 - KELI CRISTINA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.062731-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301221900/2010 - CESAR ROMARO (ADV. SP030055 - LINCOLN 

GARCIA PINHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.004074-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301221901/2010 - TOSHIE SUGANO WATANABE (ADV. SP182489 

- LEOPOLDO MIKIO KASHIO, SP188240 - TATIANA DA SILVA MORIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.003776-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301221902/2010 - HELENA SOARES GOMES (ADV. SP249651 - 

LEONARDO SANTINI ECHENIQUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.063105-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301221903/2010 - JOÃO DE ARAUO OLIVEIRA (ADV. SP176872 - 

JÊNIFFER GOMES BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.058221-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301221905/2010 - SIDNEY ANTONIO CLARO JUNIOR (ADV. 

SP136294 - JAIRES CORREIA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.058218-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301221906/2010 - GIULIO CESAR CLARO (ADV. SP136294 - 

JAIRES CORREIA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.058178-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301221907/2010 - GIORGIA CLARO DE CAMARGO (ADV. 

SP136294 - JAIRES CORREIA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.062835-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301221908/2010 - ANTONIO APARECIDO DOURADO (ADV. 

SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.062834-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301221909/2010 - LUPERCIO GONCALVES (ADV. SP180861 - 

IZIDORIO PEREIRA DA SILVA); MARIA APARECIDA CANHOTO GONCALVES (ADV. SP180861 - IZIDORIO 

PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.062832-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301221910/2010 - LIDIA DE CAMARGO RABELO (ADV. SP180861 

- IZIDORIO PEREIRA DA SILVA); ESIMIR DE CAMARGO FANTOZZI (ADV. SP180861 - IZIDORIO PEREIRA 

DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.058100-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301221911/2010 - AMADEU BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.059093-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301222011/2010 - MARIA GONCALVES DE ALMEIDA (ADV. 

SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.059020-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301222013/2010 - JOAO BATISTA JUNIOR (ADV. SP270005 - 

DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.058956-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301222015/2010 - APARECIDA MARTINS (ADV. SP270005 - 

DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.058934-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301222016/2010 - BENEDITA DA SILVA (ADV. SP270005 - DIOGO 

ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 
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2008.63.01.058888-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301222018/2010 - NAOYA ARAKI (ADV. SP270005 - DIOGO 

ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.058866-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301222020/2010 - JOAO ABRAO (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD 

BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.058862-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301222021/2010 - MILTON GECAS (ADV. SP270005 - DIOGO 

ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.058859-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301222023/2010 - GALDINO ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.058855-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301222024/2010 - CELIO NOGUEIRA (ADV. SP270005 - DIOGO 

ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.058853-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301222026/2010 - IVONE SANTIAGO (ADV. SP270005 - DIOGO 

ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.058852-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301222028/2010 - HORACIO JULIO RODRIGUES MARQUES (ADV. 

SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.058828-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301222029/2010 - WALDEMAR FRANCISCO (ADV. SP270005 - 

DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.058176-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301222031/2010 - ROSSINI DE AQUINO XAVIER (ADV. SP270222 - 

RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.058174-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301222033/2010 - HILDA DOS SANTOS SOUZA (ADV. SP270222 - 

RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.062321-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301222034/2010 - ALDAMIR GRALLIKY ARAUJO (ADV. SP079091 

- MAÍRA MILITO GÓES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.063216-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301222036/2010 - KEN SAITO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.062283-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301222037/2010 - SOFIA GARDINI HOMERL- ESPOLIO (ADV. 

SP049251 - DORALICE NOGUEIRA DA CRUZ); DIVA FERNANDES (ADV. SP049251 - DORALICE 

NOGUEIRA DA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.058884-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301222039/2010 - JOSE CANDIDO DOS SANTOS (ADV. SP192240 - 

CAIO MARQUES BERTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.062837-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301222041/2010 - JOSE FERREIRA DE SOUZA NETO (ADV. 

SP212493 - ANTONIO JOSE DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.058177-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301222042/2010 - FRANCISCO MARTIM MEGALE (ADV. SP272246 

- ANDRESA GONCALVES DE JESUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.062832-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301223048/2010 - LIDIA DE CAMARGO RABELO (ADV. SP180861 

- IZIDORIO PEREIRA DA SILVA); ESIMIR DE CAMARGO FANTOZZI (ADV. SP180861 - IZIDORIO PEREIRA 

DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.063216-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301223050/2010 - KEN SAITO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.062722-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301223052/2010 - SEBASTIAO FRANCISCO ROCHA (ADV. 

SP235286 - CARMINDA GERTRUDES ATTANAZIO DO PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.063225-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301223053/2010 - EDVALDO DA SILVA MOTA (ADV. SP033792 - 

ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.041552-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301218399/2010 - SANDRA APARECIDA NAVAS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Verifico não constar anexado 

aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se 

pretende revisar. Assim, providencie a parte autora a regularização do feito juntando cópia(s) legível(eis) dos extratos 

do período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, notadamente quanto ao denominado “plano Collor 

I”, no prazo de 30 (trinta) dias. Int. 

  

2010.63.01.027768-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301218728/2010 - NILZETE GOMES DOS SANTOS (ADV. SP207238 

- MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF. Após o cumprimento, voltem 

conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. Publique-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.019951-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301205824/2010 - PAULO ROBERTO DE SOUZA (ADV. SP245398 - 

GILDETE GOMES DE MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada 

apreciação do feito, especificamente, não foi possível identificar com certeza o número da conta pedida. Concedo prazo 

de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito, para que a parte autora regularize o feito 

juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos 

os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.056401-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301219587/2010 - TUTOMU OTUKI (ADV. SP246618 - ANGELO 

BUENO PASCHOINI, SP247424 - DIEGO MEDICI MORALES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que a parte autora 

comprovou o requerimento, junto à ré, dos extratos de conta poupança, oficie-se a Caixa Econômica Federal para 

apresentar os extratos referentes às contas poupança da parte autora, no prazo de 30 dias. Encaminhe-se cópia do 

documento de fl. 22/23 petprovas. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.001591-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301220886/2010 - NILZA FREITAS BAPTISTA (ADV. SP252955 - 

MARIA SONIA DA SILVA SAHD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de medida cautelar preparatória visando à exibição de extratos de conta 

poupança mantidas junto à Caixa Econômica Federal. Guarda a pretensão cautelar relação de instrumentalidade com 

futura ação para a recomposição de perdas inflacionárias decorrentes de planos econômicos. As Leis Federais 9.099/95 

e 10.259/01 instituíram o procedimento sumaríssimo dos Juizados Especiais Federais regido pelos princípios da 

simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade. A aplicação de tais princípios por um lado faz surgir ao 

Juiz e às partes, na condução do processo, critérios impeditivos de atos e requerimentos que comprometam a rápida 

solução do cerne do litígio existente; por outro lado, comparativamente ao procedimento comum ordinário, condensa 

atos e até mesmo relações processuais. A inexistência de cisão entre a tutela de certeza (conhecimento) e a tutela de 

satisfação (execução) é decorrência clara da aplicação de tais princípios. Nesse diapasão, o art. 4º da Lei Federal nº 
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10.259/01 permite que, no curso de uma relação processual em que se busca a certeza e satisfação acerca de 

determinada situação jurídica, seja deduzida incidentalmente pretensão cautelar diante da possibilidade de dano de 

difícil reparação. Mais do que reunir conhecimento e execução, a Lei Federal nº 10.259/01 reuniu a tríade do processo 

civil em uma única relação processual contraditória. Assim, inútil e contrária aos princípios norteadores do Juizado 

Especial Federal é a continuidade desta relação processual cautelar autônoma. Posto isso, concedo prazo de dez (10) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora EMENDE A INICIAL, 

INDICANDO OS INDICES QUE PRETENDE VER APLICADOS, EM AÇÃO DE REVISÃO. Decorrido o prazo sem 

cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2009.63.01.064767-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301211712/2010 - OLGA TROFIMIUK KATINAS (ADV. SP217692 - 

ADINILSON GONÇALVES QUARESMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, intime-se o Requerente para que, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do 

feito, a)junte certidão de (in) existência de dependentes habilitados à pensão por morte expedida pelo próprio INSS 

(setor de benefícios)  b) esclareça quanto à existência, ou não, de filhos do irmão, já falecido, Francisco Antônio. Int. 

  

2008.63.01.014520-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301206089/2010 - PAULO DOS SANTOS (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Pela análise dos autos virtuais, verifico que há divergência entre a conta-

poupança indicada na petição inicial com aquela apresentada nos extratos anexados ao presente feito. Assim, concedo à 

parte autora, o prazo de dez dias, para que indique em qual conta-poupança pretende o pagamento das diferenças entre 

os índices de correção monetária aplicado, nos meses em que indica, e aqueles efetivamente devidos, em razão da 

inflação verificada à época. Intimem-se. 

  

2010.63.01.027856-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301220838/2010 - DENASIR FUZO FERREIRA (ADV. SP197357 - 

EDI APARECIDA PINEDA CARNEIRO, SP163670 - SANDRA MARIA LACERDA MIRANDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. Verifico que não há, 

nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. Para que reste configurada a lide, concedo 

prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando 

comprovação documental do requerimento administrativo ou da resistência da parte ré em fazê-lo, bem como para que 

forneça referências quanto à localização de sua residência, com endereço completo, croqui, telefones para contato, 

providências indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Com cumprimento, voltem conclusos para 

apreciação do interesse processual e, se o caso, do pedido de antecipação de tutela. Publique-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.055523-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301214430/2010 - MARIA SONIA FAGUNDES ONUKI (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); RUI MASSAMI ONUKI (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Observo a necessidade da juntada dos extratos referente ao período requerido pela parte 

autora na exordial. Assim, defiro o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

que a parte autora junte aos autos os extratos de janeiro e fevereiro de 1989, maio e junho de 1990 e fevereiro de 1991. 

Int. 

  

2007.63.01.043826-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301217401/2010 - LUIZ ARMANDO CHAMBRONE (ADV. SP106695 

- ANDREA TEISSERE DEL GIUDICE BAUERLE); JOANA APARECIDA CHAMBRONE (ADV. SP106695 - 

ANDREA TEISSERE DEL GIUDICE BAUERLE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria 

informações, via correio eletrônico, acompanhadas de certidões de objeto e pé, cópia da inicial, sentença, acórdão (se 

houver) e certidão de trânsito em julgado do processo lá referido, notadamente quanto ao processo nº 

2003.61.00.023482-7, 25a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA. No caso de impossibilidade de 

encaminhamento dos referidos documentos em formato PDF, requer-se à Secretaria do Juízo solicitado o envio em 

papel. Por oportuno, indefiro o requerimento de apresentação de extratos bancários pela ré, pois cabe à parte autora 

trazer aos autos os documentos necessários à apreciação do pedido. A inversão do ônus da prova prevista no Código de 

Defesa do Consumidor está relacionada ao princípio da isonomia e justifica-se pelo fato de, numa relação de consumo, 

ser o consumidor a parte mais fraca e vulnerável, possuindo maiores dificuldades na produção de prova em seu favor. 

No presente caso, não há que se falar em dificuldades na produção da prova, pois não há nos autos qualquer documento 

que comprove a recusa da ré em fornecer os extratos bancários pleiteados pela parte autora. Assim, concedo prazo de 

trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para a juntada dos extratos das contas-poupança 

objeto dos autos. Intime-se. 
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2008.63.01.019911-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301220914/2010 - FRANCISCO LEOPOLDO DA CUNHA MENEZES 

(ADV. SP200129 - AILTON LUIZ AMARO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que 

os processos números 200863010051896 e 200861000078190, deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a 

atualização monetária do saldo da conta-poupança referente ao mês de janeiro de 1989, o processo nº 

200763010393055 , deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-

poupança referente ao mês de junho de 1987 e janeiro de 1989 , o processo nº 200863010183946 , deste Juizado 

Especial Federal, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança referente ao mês de abril e maio 

de 1990 e o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do mês de janeiro de 1991, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 

Acerca do processo de nº 200861000062455 junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de 

trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido, no prazo de trinta (30) dias, sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2008.63.01.065931-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301213299/2010 - LETICIA SUCKOW (ADV. SP214935 - LETICIA 

SUCKOW) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Verifico não constar anexado aos autos o extrato necessário para a adequada apreciação do feito. Concedo 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em relação ao período que consta 

do pedido formulado na inicial. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.025661-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301212047/2010 - MARIA TEREZA STEFANO (ADV. SP230956 - 

RODRIGO ANDOLFO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção do feito, para apresentar os extratos referentes a todos os períodos e contas mencionados na inicial, ou 

apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo 

razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação - sendo insuficiente, para tanto, o 

documento de fls. 11 da petição inicial. Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de 

comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. Int. 

  

2009.63.01.062489-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301214880/2010 - MARIA SUELI DE ALMEIDA (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Conforme determinado em despacho de 

08/06/2010, remetam-se os autos ao magistrado a quem o feito distribuído em pauta incapacidade (8ª Vara Gabinete - 

substituto). 

  

2010.63.01.013751-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301202053/2010 - MARCIO ROBERTO DA CONCEICAO (ADV. 

SP285780 - PATRICIA DE BARROS RAMOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em despacho. Razão assiste ao autor. De fato, o processo 

2007.63.01.076693-5 refere-se ao benefício NB 570.354.124-3, fruído entre 02/02/2007 a 28/07/2007, ao passo que o 

presente feito refere-se ao NB 533.446.184-8, requerido em 09/04/2009. Assim, determino dê-se regular andamento ao 

feito. Aguarde-se o laudo pericial. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Baixo em diligência. Deve o autor 

fazer juntada dos extratos de sua conta poupança, já que não comprovou falta de êxito em diligência junto à 

agencia da ré, dado o pequeno lapso desde o requerimento de extratos até a propositura da ação. Assim, 

apresente o autor os extratos dos períodos postulados das contas poupança que pretende ver corrigidas, em 30 

dias sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Intime-se 

  

2008.63.01.067097-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301213152/2010 - ROSANA GUSSON (ADV. SP086300 - ANTONIO 

JOSE ESPINOSA, SP137005 - SONIA MARIA CONTE ESPINOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.067100-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301213155/2010 - CLARICE GERMANI SANTIAGO (ADV. 

SP167406 - ELAINE PEZZO); EGLAIR SANTIAGO APOLONIO (ADV. SP167406 - ELAINE PEZZO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.067160-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301213165/2010 - HELENA NAOMI KANO (ADV. SP229222 - 

FERNANDA RIBEIRO CESPEDE, SP229763 - LUCIANA CRISTINA DE ALMEIDA FAGUNDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.067145-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301213173/2010 - LEONTINA KODEL BRESOLIN (ADV. SP229222 

- FERNANDA RIBEIRO CESPEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.067154-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301213175/2010 - DORA ALICE FERREIRA (ADV. SP229222 - 

FERNANDA RIBEIRO CESPEDE, SP229763 - LUCIANA CRISTINA DE ALMEIDA FAGUNDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.067142-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301213177/2010 - SOLANGE CORDELLI DIAS (ADV. SP207981 - 

LUCIANO ROGÉRIO ROSSI); BRUNO CORDELLI DIAS (ADV. SP207981 - LUCIANO ROGÉRIO ROSSI); 

SILVIA CORDELLI (ADV. SP207981 - LUCIANO ROGÉRIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.082543-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301220917/2010 - TEREZINHA MAY YAMAMOTO (ADV. 

SP193166 - MARCIA APARECIDA CIRILO); MARIO SHIRO YAMAMOTO (ADV. SP193166 - MARCIA 

APARECIDA CIRILO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 200763010825460 tem 

como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 00055426-1, agência 239; enquanto o objeto destes 

autos refere-se à atualização monetária do saldo das contas poupanças nº 00038180-0 e 00033019-9, agência 251, não 

havendo, portanto, identidade entre as demandas. Quanto ao pedido de inversão do ônus da prova, indefiro o 

requerimento de apresentação de extratos bancários pela ré, pois cabe à parte autora trazer aos autos os documentos 

necessários à apreciação do pedido. A inversão do ônus da prova prevista no Código de Defesa do Consumidor está 

relacionada ao princípio da isonomia e justifica-se pelo fato de, numa relação de consumo, ser o consumidor a parte 

mais fraca e vulnerável, possuindo maiores dificuldades na produção de prova em seu favor. No presente caso, a 

simples apresentação de protocolo junto à Caixa Econômica Federal, não é suficiente para provar a recusa da instituição 

bancária em fornecer os extratos solicitados. Assim, concedo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para a juntada dos extratos da conta poupança objeto dos autos ou comprove 

documentalmente a negativa da Caixa Econômica Federal em fornecer referidos extratos. Decorrido o prazo sem 

cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.028987-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301217852/2010 - SAMUEL MOREIRA LEITE (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Junte o autor, no prazo de 10 

(dez) dias, comprovante de endereço em seu nome, contemporâneo ao ajuizamento do feito. Int. 

  

2008.63.01.056409-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301219591/2010 - ANGELO DA COSTA MENDONCA (ADV. 

SP255337 - JULIANA HASEGAWA OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que a parte autora comprovou o requerimento, junto à ré, 

dos extratos de conta poupança, oficie-se a Caixa Econômica Federal para apresentar os extratos referentes às contas 

poupança da parte autora, no prazo de 30 dias. Encaminhe-se cópia do documento de fl. 19 petprovas. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.027069-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301206254/2010 - MARIA GILDETE BEZERRA (ADV. SP048076 - 

MEIVE CARDOSO, SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança na qual 

MARIA GILDETE BEZERRA requer em face da Caixa Econômica Federal o pagamento da diferença de sua conta 

poupança do mês de janeiro/fevereiro de 1989. Verifico, contudo, que o autor ajuizou ação com as mesmas partes e 

causa de pedir, divergindo o pedido apenas em relação aos períodos de correção ( janeiro/fevereiro e 

fevereiro/março/1991 - processo 2008.63.01.27070-3). A hipótese é de conexão, nos termos do art. 103 do Código de 

Processo Civil, razão pela qual entendo pertinente a reunião dos processos. Tendo em vista a impossibilidade de reunião 

física dos processos neste Juizado, determino a distribuição por dependência destes autos aos autos de n. 

2008.63.01.27070-3, distribuído em 11/06/2008. Após, dê-se regular prosseguimento nos feitos.  Int. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.027812-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301222411/2010 - GERVASIO MOREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em 

nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo.  Após o 

cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. Publique-se. Intime-se 
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2009.63.01.002466-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301221000/2010 - VICENTE GIL MARSAL (ADV. SP069851 - 

PERCIVAL MAYORGA, SP092639 - IZILDA APARECIDA DE LIMA); THAIS ALVAREZ LEMOS GIL (ADV. 

SP069851 - PERCIVAL MAYORGA, SP092639 - IZILDA APARECIDA DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante os extratos juntados pela 

CEF, intimem-se os autores, para que se manifestem em 5 dias. Após, venham conclusos para sentença. 

  

2008.63.01.056203-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301220238/2010 - FRANCISCO DA PAIXÃO CAETANA (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); ELZA MARIA GAMA CAETANA (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que a parte autora comprovou o requerimento, junto à ré, 

dos extratos de conta poupança, oficie-se a Caixa Econômica Federal para apresentar os extratos referentes às contas 

poupança da parte autora, no prazo de 30 dias. Encaminhe-se cópia do documento de fl. 12 petprovas. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.015410-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301206020/2010 - JOAQUIM DE OLIVEIRA RAMOS JUNIOR (ADV. 

SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Autor não consta como titular da conta referida nos autos, conforme extrato que junta. 

Disso, concedo prazo de 10 (dez) dias para demonstrar sua legitimidade para a causa, sob pena de extinção do feito sem 

análise do mérito. 

  

2009.63.01.001928-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301218738/2010 - VERA LUCIA GONZAGA FUSCA PICCIANI 

(ADV. SP155258 - RICARDO BANDEIRA DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Para exame do pedido, necessária a apresentação dos extratos 

das contas apontadas para o período de janeiro e fevereiro/1989, devendo a parte autora providenciar sua juntada, no 

tocante à conta 3025-1, no prazo de 30 (trinta) dias. Int. 

  

2008.63.01.040751-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301215877/2010 - YOKO HIGASHI ITOKAJI (ADV. SP252804 - 

DIVA YAEKO HANADA ODO); SUMIO ITOKAJI - ESPOLIO (ADV. SP252804 - DIVA YAEKO HANADA ODO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso, concedo prazo de sessenta (60) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do processo de 

inventário ou retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópias dos 

cartões dos CPF's, RG's, comprovantes de endereços com CEP, instrumentos de mandatos e, se o caso, formal de 

partilha. Deverá, ainda, em não mais havendo espólio, apresentar declaração de inexistência de outros herdeiros. No 

mesmo prazo, deverá a parte autora (ou autores) juntar aos autos os extratos referentes aos períodos discutidos e 

comprovante (s) de residência com CEP. Intime-se. 

  

2008.63.01.043188-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301220070/2010 - PETRONILO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. ); 

MARIA FELIPA DE JESUS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Regularize a parte autora a instrução do feito, anexando aos autos cópia legível dos extratos do período ou 

outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 30 (trinta) dias. Int. 

  

2008.63.01.045261-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301218767/2010 - ROSALINA SABINO PASSARELI (ADV. 

SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a 

parte autora regularize o feito, comprovando a co-titularidade das contas cuja revisão se busca. Intime-se. 

  

2008.63.01.066461-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301213302/2010 - SILVIO VITORINO COSTA (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP196607 - ANA CAROLINA CALMON RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro o pedido de expedição 

de ofício para obtenção dos extratos das contas do autor. O auto alega que não tem meios financeiros de obter os 

microfilmes, mas sequer apresenta qual é o custo desses microfilmes. Além disso, não comprovou que a ré tenha se 

negado ou mesmo dificultado o fornecimento direto desses extratos das tres contas poupança.Assim, não constando 

anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito, concedo prazo de 30 (trinta) dias, 

sob pena de extinção do feito, sem resolução de mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando cópia legível 

dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação a todos os períodos que 

constam do pedido formulado na inicial. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que o espólio de 

Antônio Alexandre Pinto, representado por Brasilina Ghezzani Pinto, pretende o pagamento das diferenças 

entre os índices de correção monetária aplicado a sua conta poupança, nos meses que indica, e aqueles 

efetivamente devidos, em razão da inflação verificada à época. Em respeito às normas contidas no art. 12, V 

cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa do 

espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da herança e o momento da partilha 
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dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a 

legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Posto isso, concedo prazo de trinta dias 

para que a parte autora regularize o polo ativo da demanda para incluir exclusivamente o(s) herdeiro (s). Junte 

certidão de objeto e pé do aludido processo de inventário ou retifique o polo ativo para que constem todos os 

herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, 

instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. 

Intime-se. 

  
2008.63.01.013638-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301205975/2010 - BRASILINA GHEZZANI PINTO (ADV. SP100804 

- ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); ANTONIO ALEXANDRE PINTO (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.013584-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301206205/2010 - BRASILINA GHEZZANI PINTO (ADV. SP100804 

- ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); ANTONIO ALEXANDRE PINTO (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.019652-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301222375/2010 - CONCHETTA ZANNI (ADV. ); EULELIA ZANNI 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

Considerando que os extratos apresentados demonstram tratar-se de conta conjunta, e, que em algumas delas não consta 

o nome da parte autora, intime-se a autora para que, no prazo de 10 dias, junte documento que demonstre que é co-

titular nas contas de poupança apresentadas nos autos, sob pena de extinção do processo sem a resolução do mérito. 

  

2007.63.01.044022-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301217365/2010 - JUSCELINO BIGANZOLLI (ADV. SP188401 - 

VERA REGINA COTRIM DE BARROS); APARECIDA BIGANZOLLI (ADV. SP188401 - VERA REGINA 

COTRIM DE BARROS); NEUZA BIGANZOLLI (ADV. SP188401 - VERA REGINA COTRIM DE BARROS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro 

o requerimento de apresentação de extratos bancários pela ré, pois cabe à parte autora trazer aos autos os documentos 

necessários à apreciação do pedido. A inversão do ônus da prova prevista no Código de Defesa do Consumidor está 

relacionada ao princípio da isonomia e justifica-se pelo fato de, numa relação de consumo, ser o consumidor a parte 

mais fraca e vulnerável, possuindo maiores dificuldades na produção de prova em seu favor. No presente caso, não há 

que se falar em dificuldades na produção da prova, pois não há nos autos qualquer documento que comprove a recusa 

da ré em fornecer os extratos bancários pleiteados pela parte autora. Assim, concedo prazo improrrogável de trinta (30) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para a juntada dos extratos da conta-poupança objeto dos 

autos. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2007.63.01.080874-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301218165/2010 - WALTER LUIZ DE PINA (ADV. SP136504 - 

MARIA CLEIDE NOGUEIRA ALBERTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. Trata-se de ação em que se pede atualização monetária de 

saldo em conta de poupança. É o relatório. DECIDO. 

 Diante do termo de prevenção anexado aos autos, observo que à parte autora ajuizou outra ação, neste Juizado Especial 

Federal, processo nº. 2007.63.01.080830-9, tendo como objeto a atualização monetária do saldo da conta de poupança 

nº. 29739-5 referente ao mês de junho de 1987. A autora requer, nestes autos, a atualização monetária do saldo das 

contas poupanças nº 35412-7, 24641-3 e 29739-5 também referente ao mês de junho de 1987. Assim, observa-se que há 

identidade entre aquela ação e esta quanto à conta poupança de nº 29739-5, uma vez que a correção monetária se refere 

ao mesmo período. A hipótese é de litispendência em relação à conta supra mencionada, impondo-se a extinção do 

processo sem resolução do mérito, uma vez que a parte autora está exercendo o seu direito de ação em outro processo. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem resolução do mérito para a atualização 

monetária da conta poupança nº 29739-5, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Quanto às contas poupança 35412-7 e 24641-3, determino o prosseguimento do feito. Outrossim, verifico que não 

houve a juntada dos extratos das contas poupanças objeto deste processo. Observo, ainda, que a parte indicou a conta e 

comprovou a tentativa de obtenção dos referidos extratos junto à instituição bancária, bem como requereu a inversão do 

ônus da prova. Com efeito, denoto que a parte possui direito à obtenção dos extratos conforme requerido. No caso em 

tela, a parte autora postula o recebimento de diferenças de saldos decorrentes de correções de planos econômicos, e, 

para tanto, para a efetivação de seu direito, mister se faz a apresentação de extratos, os quais, como seria desnecessário 

tecer maiores explicitações, devem estar em poder da instituição bancária. Trata-se, ainda, de documentos comum às 

partes, sendo certo que é direito da parte obter as informações necessárias perante a instituição financeira.       

 Posto isso, expeça-se ofício à parte Caixa Econômica Federal para que exiba os extratos das contas de poupança da 

parte autora referente aos períodos solicitados, a saber, março, maio e junho de 1990 e janeiro, fevereiro e março de 

1991, no prazo de 30 dias, sob pena das cominações legais cabíveis. Intime-se na forma da lei. 
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2007.63.01.073080-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301215826/2010 - ELISA CARATOLO BERARDI (ADV. SP243309 - 

RICARDO LUIZ FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2007.63.01.073084-9 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 00071623-4 e o objeto 

destes autos são as contas-poupança nº 00145223-7, 00028021-0, 00019378-4, não havendo, portanto, identidade entre 

as demandas. Outrossim, verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada 

apreciação do feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que 

a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na 

conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Intime-se. Decorrido o 

prazo, tornem os autos conclusos. 

  

2007.63.01.081596-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301220890/2010 - ELISABETH CALDARA PRADO DE ANDRADE 

(ADV. SP180574 - FRANCESCO FORTUNATO); PEDRO CALDARA - ESPOLIO (ADV. SP180574 - 

FRANCESCO FORTUNATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

200763010815995 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 034527-0, agência 0259-3; 

verifico, ainda, que o processo nº 200763010392026 tem como objeto a atualização monetária do saldo das contas 

poupanças nº 00021225-6 e 00037217-0, agência 0259-3; enquanto o objeto destes autos refere-se à atualização 

monetária do saldo são das contas poupanças nº 99220550-6, agência 0235, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. Quanto ao pedido de inversão do ônus da prova, indefiro o requerimento de apresentação de extratos 

bancários pela ré, pois cabe à parte autora trazer aos autos os documentos necessários à apreciação do pedido. A 

inversão do ônus da prova prevista no Código de Defesa do Consumidor está relacionada ao princípio da isonomia e 

justifica-se pelo fato de, numa relação de consumo, ser o consumidor a parte mais fraca e vulnerável, possuindo maiores 

dificuldades na produção de prova em seu favor. No presente caso, a simples apresentação de protocolo junto à Caixa 

Econômica Federal, não é suficiente para provar a recusa da instituição bancária em fornecer os extratos solicitados. 

Assim, concedo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para a 

juntada dos extratos da conta poupança objeto dos autos ou comprove documentalmente a negativa da Caixa Econômica 

Federal em fornecer referidos extratos.  Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.017804-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301205908/2010 - GERALDA PONCIANA DOS REIS (ADV. 

SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para 

a adequada apreciação do feito, especificamente, falta extrato que demonstre haver saldo em fevereiro de 1989. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Decorrido o prazo, tornem os autos 

conclusos. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.004208-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301205742/2010 - MARIA APPARECIDA LOUREIRO SARZEDAS 

(ADV. SP162652 - MÁRCIA MIDORI MURAKAMI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vista à autora dos extratos juntados pela CEF. Autora não 

consta como titular de algumas contas trazidas aos autos, conforme extratos juntados. Disso, concedo prazo de 10 (dez) 

dias para demonstrar sua legitimidade para a causa, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito, em relação às 

contas em que não aparece como titular. 

  

2007.63.01.039194-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301215734/2010 - HERMINIA NOGUEIRA MILANI (ADV. ); 

ANGELO NOGUEIRA MILANI (ESPÓLIO) (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2007.63.01.039099-6 tem como objeto a atualização monetária do saldo das contas-poupança nº 12852-5, 13736-3 e 

16747-5, referente aos meses de junho de 1987, janeiro de 1989 e abril/ maio de 1990, enquanto o objeto destes autos é 

a conta-poupança nº 756-7, referente aos meses de junho de 1987, janeiro de 1989 e abril/ maio de 1990, não havendo, 

portanto, identidade entre as demandas. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Por oportuno, verifico não constar 

anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito, notadamente relativos aos meses 

de abril/ maio de 1990. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão da prova, para que a parte autora regularize o feito juntando 

cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os 

períodos que constam do pedido formulado na inicial. Intime-se. 

  

2008.63.01.016274-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301205854/2010 - GILDA SPINASSI DE MELLO (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); FELICIO SPINASSE- ESPOLIO (ADV. SP100804 - ANDRÉA 
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MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que o espólio de Felício Spinassi, representado por Gilda Spinassi 

de Mello, pretende o pagamento das diferenças entre os índices de correção monetária aplicado a sua conta poupança, 

nos meses que indica, e aqueles efetivamente devidos, em razão da inflação verificada à época. Em respeito às normas 

contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, entendo que a 

legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da herança e o 

momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único 

herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Posto isso, concedo prazo de trinta 

dias para que a parte autora regularize o polo ativo da demanda para incluir exclusivamente o(s) herdeiro (s). Junte 

certidão de objeto e pé do aludido processo de inventário ou retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, 

juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de 

procuração e, se o caso, formal de partilha. Intime-se. 

  

2008.63.01.039173-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301218541/2010 - IRACEMA PIRES PASTOR (ADV. SP260335 - 

KELE CRISTINA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Analisando a resposta enviada pela Caixa, verifico que foi pesquisado o nº errado da 

conta poupança da parte autora. Conforme consta dos documentos anexados aos autos, a conta a ser pesquisada é 

0269.013.990149965 e não 000149965. Destaco que há nos autor prova de que referida conta se encontrava aberta e 

com saldo desde o ano de 1987. Diante disso, concedo prazo suplementar de 30 (trinta) dias para que a Caixa apresente 

os extratos de janeiro e fevereiro de 1989, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.058136-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301219057/2010 - GUILHERME BISCARO LEAL (ADV. SP104814 - 

SANDRA APARECIDA GALLINARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, regularizar sua 

representação processual, sob pena de extinção do processo, sem resolução de mérito. 

  

2010.63.01.027930-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301220899/2010 - APARECIDA BENEDITA PONTES (ADV. 

SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos. Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo dos benefícios pleiteados. Não se 

trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em buscar 

provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando comprovação documental do requerimento administrativo ou da resistência da 

parte ré em fazê-lo, bem como para que junte aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente 

com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Com cumprimento, voltem 

conclusos para apreciação do interesse processual e, se o caso, do pedido de antecipação de tutela. Publique-se. Intime-

se. 

  

2008.63.01.031348-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301215685/2010 - CALIL CAUCA BANI (ADV. SP170159 - FABIO 

LUGANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Verifico que o processo nº 200763010808644, apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi 

extinto sem julgamento do mérito, já tendo trânsito em julgado. Indefiro, por ora, o requerimento de apresentação de 

extratos bancários pela ré, pois cabe à parte autora trazer aos autos os documentos necessários à apreciação do pedido. 

A inversão do ônus da prova prevista no Código de Defesa do Consumidor está relacionada ao princípio da isonomia e 

justifica-se pelo fato de, numa relação de consumo, ser o consumidor a parte mais fraca e vulnerável, possuindo maiores 

dificuldades na produção de prova em seu favor. No presente caso, a simples apresentação de protocolo junto à Caixa 

Econômica Federal, não é suficiente para provar a recusa da instituição bancária em fornecer os extratos solicitados. 

Assim, concedo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para a 

juntada dos extratos da conta poupança objeto dos autos ou comprove documentalmente a negativa da Caixa Econômica 

Federal em fornecer referidos extratos.  Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.017323-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301220999/2010 - IRMA IARUSSI MESSANO (ADV. SP216155 - 

DANILO GONÇALVES MONTEMURRO); ANTONIO IARUSSI - ESPOLIO (ADV. SP216155 - DANILO 

GONÇALVES MONTEMURRO); ROMANO IARUSSI (ADV. SP216155 - DANILO GONÇALVES 

MONTEMURRO); LINA IARUSSI FERRARA (ADV. SP216155 - DANILO GONÇALVES MONTEMURRO); 

CLORINDA IARUSSI CANDIDO (ADV. SP216155 - DANILO GONÇALVES MONTEMURRO); ELENA 

IARUSSI DI FRANCESCO (ADV. SP216155 - DANILO GONÇALVES MONTEMURRO); NICOLA IARUSSI - 

ESPOLIO (ADV. SP216155 - DANILO GONÇALVES MONTEMURRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Expeça-se ofício à CEF, solicitando que 

informe os nomes dos titulares das contas objeto desta demanda (53600-0, 11327-0; 121960-2). Concedo ao autor o 

prazo de 90 dias para que cumpra integralmente as decisões anteriores, sob pena de extinção. 
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2008.63.01.013066-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301205996/2010 - MARIA LIDIA DAS CHAGAS (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Autora não é titular da conta referida nos autos. Nem trouxe autorização 

de todos os sucessores do falecido para pleitear pagamento em razão de expurgos. Disso, concedo prazo de 30 (trinta) 

dias para que os demais sucessores apresentem-se, ou, então, que a parte requerente traga aos autos autorização 

expressa com firma reconhecida para que represente os demais sucessores, sob pena de extinção do feito sem análise do 

mérito. 

  

2008.63.01.014359-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301205981/2010 - FRANCISCO MARCELINO MACHADO-ESPOLIO 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que o espólio de 

Francisco Marcelino Machado, representado por Lourdes Machado, pretende o pagamento das diferenças entre os 

índices de correção monetária aplicado a sua conta poupança, nos meses que indica, e aqueles efetivamente devidos, em 

razão da inflação verificada à época. Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, 

todos do Código de Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido 

entre o momento da abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo 

inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao 

herdeiro único. 

Posto isso, concedo prazo de trinta dias para que a parte autora regularize o polo ativo da demanda para incluir 

exclusivamente o(s) herdeiro (s).  Junte certidão de objeto e pé do aludido processo de inventário ou retifique o polo 

ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante 

de endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, Verifico não constar anexado 

aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. Ressalto que no caso em análise é 

imprescindível a apresentação dos extratos bancários pela parte Autora, não havendo fundamento para inversão 

do ônus da prova. Neste sentido, há jurisprudência: “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. 

CADERNETAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUNHO/87, JANEIRO/89, FEVEREIRO/89 E 

MARÇO/90. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. PROCESSO 

EXTINTO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 1. Nas ações em que se busca o pagamento de diferenças de 

correção monetária sobre depósitos em caderneta de poupança, constituem documentos essenciais à sua 

propositura os extratos ou outra documentação capaz de comprovar a titularidade da conta de poupança, bem 

como a existência de saldo nos períodos reivindicados. Precedentes do Tribunal. 2. Há, nos autos, apenas, um 

documento que comprova a titularidade da conta em 31/12/1984 e a existência de saldo na referida data, o que, 

obviamente, é insuficiente para comprovar a existência de saldo em períodos posteriores em que se pretende o 

pagamento das diferenças de correção monetária. 

3. Não se aplica, na espécie, a inversão do ônus da prova, prevista no CDC, tendo em vista que incumbe ao autor 

provar o fato constitutivo de seu direito(CPC, art. 333, I). 4. Processo extinto, de ofício, sem julgamento do 

mérito (CPC, art. 267, IV).  

5. Apelação da Autora prejudicada. 

Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃ?O 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200738000175120 

Processo: 200738000175120 UF: MG Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 12/11/2008 

Documento: TRF10288847.” Desta forma, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam 

comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação a todos os períodos que constam do pedido 

formulado na inicial. Saliento que, na hipótese da parte autora não constar como primeira titular da conta, 

deverá no mesmo prazo e sob a mesma pena, comprovar sua titularidade. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2009.63.01.000930-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301220918/2010 - VERA MARIA LOPES PONCANO ALVES SILVA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.000900-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301220919/2010 - PEDRO ROBERTO TEMPESTA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.000897-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301220920/2010 - NELISA SAMIOLI TEMPESTA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.067503-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301220921/2010 - MARGARETE TSUYAKO MATSUBARA (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.01.065114-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301220922/2010 - EVERALDINA BAIA DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.055566-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301220923/2010 - NEIDE VIEIRA DA COSTA (ADV. ); MANOEL 

VIEIRA COSTA - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2008.63.01.051254-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301220924/2010 - NIVALDO BENTO DE JESUS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.047026-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301220925/2010 - MIGUEL GUEDES DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.047014-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301220926/2010 - ERASMO BARROS PERES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.045670-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301220927/2010 - ABEGAR CHIMALLI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.01.000679-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301220928/2010 - MICHEL MIGUEL CHAIN (ADV. SP228915 - 

MONICA DE ALMEIDA CHAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.065025-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301220929/2010 - MAURICIO CHOHFI----ESPÓLIO (ADV. 

SP205096 - MARIANA MARTINS FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.064333-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301220931/2010 - CLAUDIO DA ROCHA (ADV. SP088947 - MARIA 

CECILIA DA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.000710-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301220932/2010 - MARIA EDINEIDE DA CONCEICAO (ADV. 

SP211364 - MARCO AURELIO ARIKI CARLOS, SP264180 - EMANUEL LUIS PEREIRA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.064626-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301220933/2010 - JOSE DO NASCIMENTO VENANCIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP211946 - MARCIO CARVALHO PEREIRA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.065085-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301220934/2010 - ALCIR LOPES DAS NEVES----ESPÓLIO (ADV. 

SP100742 - MÁRCIA AMOROSO CAMPOY, SP224006 - MARCEL AFONSO ACENCIO); ALTAIR 

MARCHESINI DAS NEVES (ADV. SP100742 - MÁRCIA AMOROSO CAMPOY, SP224006 - MARCEL AFONSO 

ACENCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.065065-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301220935/2010 - MARILENA CLENY STENZEL RIMONATO 

(ADV. SP226040 - LUIS CARLOS PASCOAL DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.063723-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301220936/2010 - PEDRO BIRKENSTEIN (ADV. SP207981 - 

LUCIANO ROGÉRIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.065064-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301220938/2010 - PERCILDE OGALLA FORMAGGI (ADV. 

SP196743 - KARINA GISELE NOBREGA, SP235114 - PRISCILA KREMPEL BORELLI, SP272024 - ANAPAULA 
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ZOTTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.064342-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301220940/2010 - JOSE ALEXANDRE (ADV. SP088485 - JOSE 

ITAMAR FERREIRA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.000711-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301220941/2010 - FABIO JUNQUEIRA BARBOSA TEIXEIRA (ADV. 

SP113312 - JOSE BISPO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.063301-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301220943/2010 - HATIRO TIBA (ADV. SP092078 - JOAQUIM 

CARLOS BELVIZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.054789-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301220945/2010 - CLESIO JOSE SCABELLO (ADV. SP172243 - 

GUSTAVO HENRIQUE BONETI ABRAHÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.000795-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301220946/2010 - LUIZ PRECARO (ADV. SP083642 - GEVANY 

MANOEL DOS SANTOS, SP217054 - MARINA MELENAS GABBAY BELA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.065071-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301220947/2010 - EMILIO DI BIASE (ADV. SP198985 - FABIANA 

GOMES PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.063307-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301220948/2010 - ALESSANDRO TURCI (ADV. SP087762 - 

EUCLECIO TURCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.065016-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301220950/2010 - HILDA MARIA DA SILVA LIMA (ADV. 

SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.065099-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301220951/2010 - MARIA DO CARMO DE MELO LACERDA (ADV. 

SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.065092-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301220952/2010 - NILTON PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.065010-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301220953/2010 - GIUSEPPE PUGLIESE (ADV. SP270005 - DIOGO 

ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.063738-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301220954/2010 - VANILDO LINS DE ALBUQUERQUE (ADV. 

SP196770 - DARCIO BORBA DA CRUZ JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.064294-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301220955/2010 - CRISTINA DE ARAUJO FERRAZ (ADV. 

SP115749 - CRISTINA DE ARAUJO FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.065729-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301220956/2010 - ALICE TAKASSUGUI ISSHIKI (ADV. SP040378 - 

CESIRA CARLET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.055566-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301221038/2010 - NEIDE VIEIRA DA COSTA (ADV. ); MANOEL 

VIEIRA COSTA - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 
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2008.63.01.051254-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301221040/2010 - NIVALDO BENTO DE JESUS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.047026-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301221042/2010 - MIGUEL GUEDES DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.047014-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301221043/2010 - ERASMO BARROS PERES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.045670-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301221045/2010 - ABEGAR CHIMALLI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.01.000873-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301221047/2010 - CARLOS EDUARDO S BELO MENDES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.000864-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301221049/2010 - SONIA REGINA SOUZA DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.000855-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301221050/2010 - SEBASTIANA RITA DE MAGALHAES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.000803-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301221052/2010 - MARIA LUIZA DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.000799-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301221054/2010 - AUREA CASSIANO DE CARVALHO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.000775-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301221056/2010 - MARIA FRANCISCA DE JESUS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.065194-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301221058/2010 - ELAINE ACEDO VIRISSIMO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.065186-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301221060/2010 - ADMEA MOREIRA DE CARVALHO PASCALE 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.065179-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301221061/2010 - SETUKO UDO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.065177-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301221063/2010 - JOSE APARECIDO CIRINO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.065159-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301221064/2010 - REGINALDO DE MACEDO VICENTE (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.064738-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301221065/2010 - FRANCISCO TERTO DA COSTA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.064734-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301221066/2010 - GERADINO PIMENTA JUNIOR (ADV. ); 

MARILENA MENDES PIMENTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.064721-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301221067/2010 - ALEXANDRINA CORREIA ARRUDA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.064697-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301221069/2010 - THIAGO TRINDADE DOS SANTOS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.064638-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301221070/2010 - ZILDA ROSA FREIRE (ADV. ); SERAFIM NUNES 

FREIRE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.064618-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301221071/2010 - ANDERSON PELLEGI BORTOGLIERO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.064531-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301221073/2010 - ANDERSON VINICIUS SA HENRIQUE (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.064109-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301221074/2010 - SONIA BERNARDINO COLLETES ALVES 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.064107-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301221075/2010 - ABELARDO EUGENIO CARVALHO DE 

PEIXOTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.064086-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301221076/2010 - JOSE VIEIRA PIRES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.064078-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301221077/2010 - JOSE ALBERTO BEGHA (ADV. ); ELIZABETH 

RUBELLO BEGHA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.064056-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301221078/2010 - IZAURA LEMOS (ADV. ); MARIA CARMEN 

LEMOS ACQUAROLLI - ESPOLIO (ADV. , ); IZAURA LEMOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328, DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328, DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.064052-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301221079/2010 - MARIA DAS GRACAS GOMES SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.064023-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301221080/2010 - CECILIA GOYA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.064020-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301221081/2010 - LENY T GOMIDE MADEIROS (ADV. ); 

FRANCISCO ELIAS MEDEIROS DA SILVA - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.064014-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301221082/2010 - CLEBER LUIS MEDEIROS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.063925-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301221083/2010 - MICHIYO TSUBAKI (ADV. ); CHOICHI 

TSUBAKI - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.063890-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301221084/2010 - CLAUDIO LUIZ GOMES REQUENA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.063886-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301221085/2010 - SUELI APARECIDA FREIRE (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.063512-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301221086/2010 - MARIA JOSE SALLES (ADV. ); NAYDE 

GRACIANO DE ALMEIDA - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.063496-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301221087/2010 - MARIA GERALDA DOS SANTOS MARTINS 

(ADV. ); MOYSES PANTALEAO MARTINS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.000930-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301221136/2010 - VERA MARIA LOPES PONCANO ALVES SILVA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.000900-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301221138/2010 - PEDRO ROBERTO TEMPESTA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.000897-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301221140/2010 - NELISA SAMIOLI TEMPESTA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.067503-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301221141/2010 - MARGARETE TSUYAKO MATSUBARA (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.065114-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301221142/2010 - EVERALDINA BAIA DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.064286-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301222326/2010 - WANDERLEY QUINTERNI- ESPOLIO (ADV. 

SP051532 - ROBERTO CAETANO MIRAGLIA); NATHALINA ARIOLI QUIDERMO (ADV. SP051532 - 

ROBERTO CAETANO MIRAGLIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.010669-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301222330/2010 - DAVID JOSE FELICIANO (ADV. SP137055 - 

CASSIO LEAO FERRAZ, SP207944 - DANILO YOSHIAKI FUJITA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.036389-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301212816/2010 - JOSE LUIZ BARBOSA (ADV. SP048076 - MEIVE 

CARDOSO, SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI); EDNA PIRES DE OLIVEIRA BARBOSA (ADV. 

SP048076 - MEIVE CARDOSO, SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Anote-se e prossiga-se. Int. 

  

2008.63.01.058250-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301221896/2010 - RENATO DAMASIO (ADV. SP195385 - LUIZ 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias para emendar a petição inicial, a fim de regularizá-la, tendo em 

vista que a petição inicial não preenche todos os requisitos do artigo 282 do Código de Processo Civil. Cumprida a 

determinação, cite-se novamente a CEF. Após, remetam-se os autos à conclusão. Intime-se. 

  

2008.63.01.016577-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301205965/2010 - NANCY CARVALHO MARTINS (ADV. SP175838 

- ELISABETE MATHIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Autora não é titular da conta referida nos autos. Disso, concedo prazo de 10 (dez) dias 

para demonstrar sua legitimidade para a causa, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito. 

  

2007.63.01.080345-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301221850/2010 - ELIZABETE NAPOLITANO JACOB (ADV. 

SP162127 - ANA BEATRIZ OLIVEIRA SANTOS DE FARIA BUSSAB, SP167676 - ANDRÉA MANZANO 

GOMES DE REIS, SP026958 - ADILSON LUIZ SAMAHA DE FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos 

os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

feito, sem resolução de mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando cópia legível dos extratos de maio e 

junho/90 que possam comprovar a existência de saldo na conta 45871-5. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.054017-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301214999/2010 - MARIA DA CONCEICAO DE SOUZA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Esclareça a autora, no prazo de 

30 (trinta) dias, a divergência de seu nome no tocante ao RG, CPF, comprovante de endereço e extratos anexados. Int. 

  

2008.63.01.046661-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301218306/2010 - ORCY VICENTE DE ARAUJO (ADV. SP141596 - 

ALESSANDRA ARCOVERDE DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se o autor a juntar cópia do processo indicado no termo de 

prevenção, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Concedo à parte autora o 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, para apresentar os extratos referentes a todos os períodos 

e contas mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, 

ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a 

documentação. Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada 

impossibilidade de obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. Int. 

  

2008.63.01.058595-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301211893/2010 - ALFREDO ERNESTO LOMONACO (ADV. 

SP080509 - MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.026085-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301212046/2010 - NADIR SERGIO GRANZOTTO (ADV. SP220261 - 

CLEMENTINA BARBOSA LESTE CONTRERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o tempo decorrido 

desde a solicitação feita à CEF, junte a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, os extratos necessários ao 

exame de seu pedido. Int. 

  

2009.63.01.007190-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301216230/2010 - LAURO TAKANORI KANO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.004867-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301216249/2010 - NEUZA MARIA FERREIRA PINTO (ADV. ); 

CARLOS ANTONIO PINTO - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.066654-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301218587/2010 - VALDEMAR ALVES ARAUJO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.066651-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301218622/2010 - MARIA SHIGUEOKA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.036746-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301218653/2010 - MANOEL DIAS PIMENTEL NETO (ADV. 

SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001887-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301218731/2010 - RENATA ALVES BEBIANNO COSTA (ADV. 

SP260326 - EDNALVA LEMOS DA SILVA NUNES GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001894-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301218733/2010 - LUIZ SARTORI JUNIOR (ADV. SP132478 - 

PAULO ROGERIO FREITAS RIBEIRO, SP271474 - VANESSA ALVES DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001889-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301218735/2010 - MILENA APARECIDA GOMES DA ROCHA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.066837-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301218938/2010 - GUILHERME DA CUNHA CECILIO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001813-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301220088/2010 - SIRLENE MARIA PUGLIESI DE SOUZA (ADV. 

SP194773 - SIDNEY PUGLIESI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001821-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301220090/2010 - ISABEL ANGULO MARTINS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001822-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301220091/2010 - ADI MOTA E SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.001839-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301220092/2010 - AURACY MAGALHAES SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001840-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301220093/2010 - HIGINO ABEL NOGUEIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001861-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301220142/2010 - MARIA ISABEL DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.065249-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301218368/2010 - LEONILDA DE OLIVEIRA ROSA (ADV. 

SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora quanto à conta poupança Agência 0282, 

013.00041604-1, idêntica à que está sendo postulada no processo nº 2008.63.01065248-0, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

  

2007.63.01.078242-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301217777/2010 - MAURILIO TOZATO (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da 

petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali 

referido, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

2008.63.01.042368-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301218857/2010 - ELZA DEPEMANGARGONI PIAGENTINI (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Esclareça a parte 

autora, no que se refere ao pagamento das diferenças devidas a título de correção monetária relativa ao plano Collor I 

(mar/abr/1990), se houve movimentação na conta poupança após 20/05/1990. Neste caso, deverá juntar cópia(s) 

legível(eis) dos extratos relativas ao período, no prazo de 30 (trinta) dias. Int. 

  

2009.63.01.001934-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301218741/2010 - MARIA CRISTINA SAMPAIO DIAS (ADV. 

SP155258 - RICARDO BANDEIRA DE MELLO); DIEGO SAMPAIO DIAS SPERB (ADV. SP155258 - RICARDO 

BANDEIRA DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Para exame do pedido, necessária a apresentação dos extratos das contas apontadas para 

o período de janeiro e fevereiro/1989, devendo a parte autora providenciar sua juntada, no prazo de 30 (trinta) dias. Int. 

  

2008.63.01.055499-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301220074/2010 - TOMMASO CAVALIERE (ADV. SP070960 - 

VERMIRA DE JESUS SPINASCO, SP168191 - CREUSA CAVALCANTI REIS POLIZELI, SP193151 - JANAINA 

TERESA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de pedido formulado pela parte autora em face da Caixa Econômica Federal, 

em que requer correção monetária em conta de poupança. Observo que a parte autora informou e apresentou extratos de 

conta de poupança nos quais consta como titular a esposa do autor, Mafalda Orleans Cavaliere “e/ou”, indicando a 

existência co-titularidade da conta sem, contudo, haver nos autos qualquer documento que comprove a co-titularidade 

do autor. Embora haja nos autos cópia dos documentos CPF, RG e comprovante de endereço da co-titular Mafalda 

Orleans Cavaliere, bem como procuração “ad judicia” por ela firmada, faz-se necessária a sua integração no pólo ativo 

da ação, além da comprovação documental de que o autor Tomasso Cavaliere é o co-titular da conta de poupança 

indicada. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, para a regularização do feito pela parte autora, sob pena de extinção. Após, 

tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.009465-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301222134/2010 - ANTONIO DALEZIO - ESPOLIO (ADV. ); NEUZA 

MARIA BONESSO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Vistos etc. Pretende a autora a aplicação de expurgos inflacionários relativos a conta poupança de titularidade 

de seu falecido pai. Entretanto na certidão de óbito juntada aos autos há a informação de demais herdeiros que deveriam 

ser incluídos no pólo ativo da demanda. Assim, para se apurar a legitimidade ativa exclusiva da autora, necessário se faz 

a juntada de termo de inventariança.  Posto isso, concedo prazo de 10 (dez) dias para a juntada do referido documento e, 

no caso de inexistência do termo ou ocorrida a cessação do inventario, regularize a subscritora o pólo ativo, juntando 

documentos pessoais (CPF, RG e Comprovante de endereço) e todos os documentos do espolio que se dispõe. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo improrrogável de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito 

juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na 
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petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo.  Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do 

pedido de antecipação da tutela. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.027519-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301215054/2010 - MARIA RILZA OLIVEIRA SANTOS (ADV. 

SP187823 - LUIS CARLOS ARAÚJO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027515-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301215098/2010 - ADENILSON PASSOS SANTOS (ADV. SP246307 - 

KÁTIA AIRES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027546-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301215447/2010 - MARIA CRISTINA SILVA DOS SANTOS (ADV. 

SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027533-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301215753/2010 - JOAQUIM ALVES DA SILVA (ADV. SP167186 - 

ELKA REGIOLI, SP235337 - RICARDO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027778-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301220686/2010 - NUBIA DA SILVA LOURENCO OLIVEIRA (ADV. 

SP257356 - EUNICE VERONICA PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027806-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301221009/2010 - GRACIETE ALVES DA SILVA (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027809-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301221445/2010 - EVA PAZ BORGES (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027787-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301221571/2010 - ROGERIO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.028225-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301221852/2010 - CARLOS ALBERTO CORREA (ADV. SP177492 - 

RAUL ALEJANDRO PERIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.028079-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301221921/2010 - JOSE EVERALDO DOS SANTOS (ADV. SP183583 

- MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.028235-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301221879/2010 - CICERO DOS SANTOS (ADV. SP187016 - 

AFONSO TEIXEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.071357-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301217563/2010 - JUAN GUSTAVO TRAVERSO (ADV. SP031576 - 

ADOLPHO HUSEK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, apontado os processos nº 9400053584 e processo 

nº 2000.61.00.045393-7, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em 

julgado (se houver) e certidão de objeto e pé dos processos referidos, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção 

do feito sem resolução do mérito. Int. 
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2010.63.01.028050-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301222814/2010 - LEONOR LISBONA CORREIA (ADV. SP281600 - 

IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo 

prazo improrrogável de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua 

qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. Se necessário, providencie a atualização 

do nome junto à Secretaria da Receita Federal. Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de 

antecipação da tutela. Publique-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.093774-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301221625/2010 - ELZA DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Requer a parte autora a 

atualização monetária do saldo na conta-poupança nº 38133-8, referente aos meses de Janeiro 1989, Março/Abril/Maio 

de 1990. Verifico que no processo nº 2007.63.01.025046-3, apontado no termo indicativo de possibilidade de 

prevenção, anexado aos autos, o objeto é a atualização monetária do saldo na conta-poupança nº 38133-8, referentes aos 

períodos mensais Junho/1987, Janeiro/1989 e Março/1990 . O feito teve sentença homologatória de acordo, já transitada 

em julgado conforme certidão anexada aquele feito em 11/12/2008. A hipótese é de coisa julgada, impondo-se a 

extinção parcial do processo sem resolução do mérito, pois a parte autora já exerceu o seu direito de ação para discutir a 

referida matéria perante o Poder Judiciário, no que tange a atualização monetária do saldo na conta-poupança nº 38133-

8 em relação de março/1990 e Janeiro/1989. Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, e daquele processo ser 

mais antigo, extingo parcialmente o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do 

Código de Processo Civil, quanto ao pedido de atualização monetária do saldo na conta-poupança nº 38133-8, 

referentes ao meses de março/1990 e Janeiro de 1989. Prossiga-se o feito em relação ao pedido de atualização monetária 

do saldo na conta-poupança nº 38133-8 em referência aos meses de Abril/Maio de 1990. Outrossim, tendo em vista que 

falta nos autos comprovante de endereço em nome da parte autora, determino a intimação desta para que apresente tal 

documento no prazo de dez dias. Transcorrido o prazo “in albis” tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para, no 

prazo de 30 (trinta) dias, regularizar sua representação processual, a fim de apresentar instrumento de 

procuração outorgado pela parte autora à subscritora da petição inicial, sob pena de extinção do processo, sem 

resolução de mérito. 

  

2008.63.01.062831-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301219074/2010 - ELSON DINIZ (ADV. SP235602 - MARIA 

CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.062825-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301219076/2010 - ELAINE CHRISTINA DINIZ (ADV. SP235602 - 

MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.016925-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301218727/2010 - MIRIAM TERESA FRANZE PUPPI (ADV. 

SP056372 - ADNAN EL KADRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da 

petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali 

referido, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Verifico, outrossim, não 

constar, anexado todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. Sendo assim, concedo prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando 

cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os 

períodos que constam do pedido formulado na inicial. Intime-se. 

  

2007.63.01.076089-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301215997/2010 - DEOCLECIA VALENTE SOUTO MAYOR (ADV. 

SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora 

cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do 

processo que tramita na 9a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA, nº Processo: 9300122649, no prazo de 

trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

2008.63.01.004910-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301215715/2010 - ANTONIO SEBASTIÃO PIRES DE FIGUEIREDO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Vistos 

etc. Trata-se de ação em que se pede atualização monetária de saldo em conta de poupança. É o relatório. DECIDO. 

Observo que a parte autora ajuizou ação, aqui, neste Juizado Especial Federal, processo nº. 2006.63.01.066925-1 tendo 
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como objeto a atualização monetária do saldo da conta de poupança nº. 62840-9, referente ao mês de janeiro de 1989, 

abril e maio de 1990. A autora requer, nestes autos, a atualização monetária referente aos meses de maio e junho de 

1990 e fevereiro de 1991, de duas contas, sendo uma delas a conta de poupança nº 62840-9. A hipótese é de coisa 

julgada em relação à essa conta, impondo-se a extinção do processo sem resolução do mérito, uma vez que a parte 

autora já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria perante o Poder Judiciário. Posto isso, em razão da 

existência de coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito para a atualização monetária da conta poupança 

nº 62840-9, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Em relação à conta 51890-5, 

determino o prosseguimento do feito. Intime-se. 

  

2008.63.01.048391-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301221507/2010 - VERA LUCIA BOFF (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); TEREZA DA CONCEICAO BOFF- ESPOLIO (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que o espólio de Tereza da Conceição Boff representado por Vera 

Lucia Boff em que se pretende a revisão da conta poupança. 

Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, 

entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Concedo o 

prazo de trinta dias para que a parte autora junte aos autos certidão de objeto e pé do aludido processo de inventário ou 

retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, 

comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. 

  

2008.63.01.065233-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301216710/2010 - JARBAS PASQUALINO CARRARA (ADV. 

SP176674 - DAUBER FERRARI CARRARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a 

titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende revisar. Assim, providencie a parte 

autora a regularização do feito juntando cópia(s) legível(eis) dos extratos do período ou outros documentos que possam 

comprovar o alegado, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Int. 

  

2009.63.01.001936-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301218742/2010 - JOAQUIM ALEXANDRE (ADV. SP103596 - 

MARLI LIPARI DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, para que sejam anexados ao 

feito cópia do documento de identidade e do cartão de CPF do autor, bem como esclarecida a divergência entre os 

nomes constantes da petição inicial, procuração e extratos bancários. Int. 

  

2007.63.01.082986-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301222484/2010 - ERMINIA FRANCANI D'ANGELO (ADV. 

SP071148 - MARIA HELENA MAINO DANGELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que espólio pretende a reparação de perdas 

inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de titularidade do autor da herança. Em respeito às normas 

contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, entendo que a 

legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da herança e o 

momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único 

herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Posto isso, concedo prazo de 30 

(trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do processo de inventário ou retifique o 

polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, 

comprovante de endereço, certidão de casamento atualizada da parte autora, instrumento de procuração e, se o caso, 

formal de partilha, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, dos filhos Antônio e Rafael, conforme 

declaração constante da certidão de óbito. Quanto ao requerimento de apresentação de extratos bancários pela ré, 

indefiro, por ora, pois cabe à parte autora trazer aos autos os documentos necessários à apreciação do pedido. A 

inversão do ônus da prova prevista no Código de Defesa do Consumidor está relacionada ao princípio da isonomia e 

justifica-se pelo fato de, numa relação de consumo, ser o consumidor a parte mais fraca e vulnerável, possuindo maiores 

dificuldades na produção de prova em seu favor. 

No presente caso, a simples apresentação de protocolo junto à Caixa Econômica Federal, não é suficiente para provar a 

recusa da instituição bancária em fornecer os extratos solicitados. Assim, no mesmo prazo e sob as mesmas 

penalidades, determino a juntada dos extratos da conta poupança objeto dos autos ou comprove documentalmente a 

negativa da Caixa Econômica Federal em fornecer referidos extratos.  Por fim, tendo em vista o termo de prevenção 

anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas, uma vez que, conforme se observa dos autos do processo 

nº 200763010819757, não há identidade entre o polo passivo daquele feito com o polo passivo deste. Decorrido o prazo 

concedido à parte, façam os autos conclusos. Intime-se. 

  

2007.63.01.047812-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301221410/2010 - SHIGERU KOUYAMA (ADV. SP196347 - 

PUBLIUS ROBERTO VALLE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
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MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF. Decorrido o prazo sem cumprimento, 

voltem conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.007299-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301212950/2010 - LUIZ NASCIMENTO- ESPOLIO (ADV. SP070889 - 

JORGE LUIZ DO NASCIMENTO); CIPRIANA DO NASCIMENTO (ADV. SP070889 - JORGE LUIZ DO 

NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Trata-se de ação em que espólio pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em 

conta poupança de titularidade do autor da herança. 

Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, 

entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Posto isso, 

concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do processo de 

inventário ou retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do 

cartão do CPF, RG, comprovante de endereço, certidão de casamento atualizada, instrumento de procuração e, se o 

caso, formal de partilha, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Ademais, verifico não constar anexado 

aos autos documento hábil a comprovar a titularidade de conta-poupança que se pretende revisar, uma vez que não 

reconheço como prova o documento que instruiu a inicial, sendo certo que apenas prova que a parte requereu extratos 

de contas a serem encontradas por meio do cadastro de pessoas físicas do titular, sem contudo obter a recusa da 

instituição bancária ou indicar quais contas. Assim, concedo o mesmo prazo e sob as mesmas penalidades, para que a 

parte autora regularize o feito juntando cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou quaisquer 

outros documentos que possam comprovar a existência e a titularidade da conta. Decorrido o prazo sem cumprimento, 

voltem conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.047254-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301217382/2010 - OLINDINA DE SOUSA DIONISIO (ADV. 

SP076510 - DANIEL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição de 07/06/2010: Ante os problemas narrados, defiro o prazo de requerido pela parte 

autora. Int 

  

2008.63.01.045159-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301218511/2010 - MARLI BENTA DE OLIVEIRA (ADV. SP211815 - 

MARCELO SÍLVIO DI MARCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência às partes do laudo pericial acostado aos autos para que se manifestem, no 

prazo de 10 (dez) dias. Após, conclusos a este magistrado.Int 

  

2010.63.01.021708-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301212327/2010 - CLARA OTASSU ESCOBAR FROES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP121633 - ELIZABETH REGINA BALBINO, SP183353 - EDNA ALVES); SARAH OTASSU 

ESCOBAR FROES DE OLIVEIRA (ADV. SP121633 - ELIZABETH REGINA BALBINO, SP183353 - EDNA 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo 

de 30 (trinta) dias para o cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de preclusão de prova. Int. 

  

2008.63.01.059944-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301211848/2010 - OSCAR JOSE DO PRADO (ADV. SP198239 - 

LUCICLÉA CORREIA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão da 

prova, para apresentar os extratos referentes a todas as contas e a todos os períodos mencionados na inicial, ou 

apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo 

razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. Int. 

  

2008.63.01.065488-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301220110/2010 - MARILY TEREZINHA PUPP (ADV. SP166584 - 

MARILENA APPARECIDA SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos os extratos necessários para a 

adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em conta e em 

relação ao período formulado na inicial, no banco Caixa Econômica Federal - CEF. Intime-se. 

  

2009.63.01.001815-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301220137/2010 - APARECIDA FERNANDES LONGATTI (ADV. 

SP271194 - ARTUR VINICIUS GUIMARAES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
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DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a autora sua legitimidade ativa neste feito, tendo em 

vista o nome constante dos extratos anexados, no prazo de 30 (trinta) dias. Int. 

  

2008.63.01.040354-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301212766/2010 - ERNESTO MARTIN UHL (ADV. SP232280 - 

RICARDO GUIMARAES UHL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2007.63.20.002391-3 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 8930-0, 1161840-3, 

46450-6 e 431661-0, referente ao(s) mês(meses) junho/87 e o objeto destes autos é a conta-poupança nº 8930-0, 

1161840-3, 46450-6 e 431661-0, referente ao(s) mês(meses) janeiro/89, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. DECIDO. Verifico não constarem anexados aos autos todos os 

extratos necessários para a adequada apreciação do feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam 

comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na 

inicial. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

2007.63.01.043927-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301206917/2010 - DARCI AKEMI ETO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo nº 2007.63.01.040579-3 tem como objeto a atualização monetária do saldo 

das contas-poupança nº 32240-1 e 1293-1, referente aos meses de junho de 1987, janeiro de 1989 e abril/ maio de 

1990, enquanto o objeto destes autos são as contas-poupança nº 36379-5, 45561-4 e 24452-4, referente aos meses de 

junho de 1987, janeiro de 1989 e abril/ maio de 1990, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Assim, dê-

se prosseguimento ao feito. Por oportuno, verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a 

adequada apreciação do feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, 

para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de 

saldo na conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Decorrido o 

prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia 

legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação a todos os 

períodos que constam do pedido formulado na inicial.  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2009.63.01.020899-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301217245/2010 - ZELIA CARAQUEIJO BREITENVIESER (ADV. 

SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO, SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA BUENO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.011302-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301217247/2010 - NORMA SANCHES LOPES (ADV. SP220853 - 

ANDRE MAIRENA SERRETIELLO, SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA BUENO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.008810-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301217255/2010 - MASANA SANADA (ADV. SP220853 - ANDRE 

MAIRENA SERRETIELLO, SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA BUENO); MINE SANADA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.027765-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301220111/2010 - ANA GERALDA FERREIRA (ADV. SP244352 - 

NIGLEI LIMA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício 

pleiteado. Para que reste configurada a lide, concedo prazo improrrogável de dez (10) dias para que a parte autora 

regularize o feito, juntando o referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Ressalto que a parte 

autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos quadros da Ordem dos 

Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento administrativo, em 

qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, 

incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento.  Após o cumprimento, voltem conclusos 

para análise do pedido de antecipação da tutela. Publique-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.056514-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301219593/2010 - ANTONIO FIRMO (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que a parte autora comprovou o requerimento, junto à ré, dos extratos 
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de conta poupança, oficie-se a Caixa Econômica Federal para apresentar os extratos referentes às contas poupança da 

parte autora, no prazo de 30 dias. Encaminhe-se cópia do documento de fl. 16 petprovas. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.019737-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301205848/2010 - ISABEL TUCCI RIBEIRO (ADV. SP094696 - 

MIGUEL ROBERTO GOMES VIOTTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para 

a adequada apreciação do feito, vez que não consta extrato de todos os meses que deveria haver creditamento de juros. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de julgamento conforme estado atual do feito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Decorrido o prazo, tornem os autos 

conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.065934-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301213291/2010 - CECILIA FERNANDES (ADV. SP267777 - 

CLAUDIO DA SILVA JUSTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro o pedido de expedição de ofício à ré para apresentação dos extratos. A autora 

não comprovou que teve negativa da ré para o fornecimento direto. O fato é que não consta anexado aos autos todos os 

extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial.Decorrido o prazo, tornem os autos 

conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.024532-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301216646/2010 - ROSA MARIA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP196626 - CARMEN LUCIA DE SOUZA GENTIL, SP205886 - GRAZIELA RODRIGUES VALÉRIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do 

termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2007.63.01.086705-3 tem como objeto a atualização 

monetária do saldo da conta-poupança nº 46228-7, referente ao mês de janeiro de 1989 e o objeto destes autos é a conta-

poupança nº 46228-7, referente aos meses de abril de 1990 e fevereiro de 1991, não havendo, portanto, identidade entre 

as demandas. Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, 

acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido, no prazo de trinta 

(30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

2008.63.01.010507-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301217860/2010 - ANNA MARIA TEIXEIRA- ESPOLIO (ADV. 

SP061214 - MARIA ANGELA VOTTA MASSARA, SP134324 - MARCO ANTONIO FERNANDO CRUZ); 

NELSON TEIXEIRA (ADV. SP061214 - MARIA ANGELA VOTTA MASSARA, SP134324 - MARCO ANTONIO 

FERNANDO CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança cumulada com pedido de exibição de documentos face à Caixa 

Econômica Federal. Guarda a pretensão cautelar relação de instrumentalidade com futura ação para a recomposição de 

perdas inflacionárias decorrentes de planos econômicos. As Leis Federais 9.099/95 e 10.259/01 instituíram o 

procedimento sumaríssimo dos Juizados Especiais Federais regido pelos princípios da simplicidade, informalidade, 

economia processual e celeridade. A aplicação de tais princípios por um lado faz surgir ao Juiz e às partes, na condução 

do processo, critérios impeditivos de atos e requerimentos que comprometam a rápida solução do cerne do litígio 

existente; por outro lado, comparativamente ao procedimento comum ordinário, condensa atos e até mesmo relações 

processuais. A inexistência decisão entre a tutela de certeza (conhecimento) e a tutela de satisfação (execução) é 

decorrência clara da aplicação de tais princípios. Nesse diapasão, o art. 4º da Lei Federal nº 10.259/01 permite que, no 

curso de uma relação processual em que se busca a certeza e satisfação acerca de determinada situação jurídica, seja 

deduzida incidentalmente pretensão cautelar diante da possibilidade de dano de difícil reparação. Mais do que reunir 

conhecimento e execução, a Lei Federal nº 10.259/01 reuniu a tríade do processo civil em uma única relação processual 

contraditória. Assim, inútil e contrária aos princípios norteadores do Juizado Especial Federal é a continuidade da 

relação processual cautelar. Indefiro o requerimento de apresentação de extratos bancários pela ré, pois cabe à parte 

autora trazer aos autos os documentos necessários à apreciação do pedido. 

A inversão do ônus da prova prevista no Código de Defesa do Consumidor está relacionada ao princípio da isonomia e 

justifica-se pelo fato de, numa relação de consumo, ser o consumidor a parte mais fraca e vulnerável, possuindo maiores 

dificuldades na produção de prova em seu favor. No presente caso, não há que se falar em dificuldades na produção da 

prova, pois não há nos autos qualquer documento que comprove a recusa da ré em fornecer os extratos bancários 

pleiteados pela parte autora. Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

200863010105054, têm como objeto a atualização monetária do saldo da conta de número 100.204.082-2 e o objeto 

destes autos é a atualização monetária dos saldos das contas conta-poupança de números 0003278-8, 000716-3 e 

0006282-6, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Proceda a parte autora, no prazo de trinta 30 dias, à 

juntada de cópias legíveis dos extratos bancários que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em 

relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. Após, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de habilitação. Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, concedo prazo de 10 (dez) 

dias para a juntada do referido documento e, no caso de inexistência do termo ou ocorrida a cessação do 

inventario, regularize a subscritora o pólo ativo, juntando documentos pessoais (CPF, RG e Comprovante de 

endereço) e todos os documentos do espolio que se dispõe. Intime-se. 

  
2008.63.01.034893-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301222135/2010 - PEDRO GASPARETTO (ADV. ); DINIZ 

GASPARETTO ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2008.63.01.037143-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301222376/2010 - MARIA GIROTO VALENTIM (ADV. ); 

FRANCISCO VALENTIM FERNANDES - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.019808-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301220795/2010 - ANGELO DECANINI (ADV. SP226337 - DANIEL 

RAPOZO, SP232507 - FELIPE PAVAN ANDERLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, dos 

documentos juntados aos autos e da consulta ao site da Justiça Federal de São Paulo, observo que o processo apontado 

no termo de prevenção trata-se de ação cautelar de exibição de documentos, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. Proceda a parte autora, no prazo de 30 dias, à juntada de documentos fornecidos pela Caixa Econômica 

Federal em que conste nome dos titulares da conta 05037-3, em termos, proceda o setor competente à integração do có-

titular no pólo ativo desta ação, conforme determinações contidas na decisão anterior. Proceda o setor competente à 

atualização de cadastro do patrono do autor, tendo em vista petição de revogação de poderes. Assim, dê-se 

prosseguimento ao feito. 

  

2008.63.01.013649-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301220184/2010 - CHUNG SOOK IM (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra a parte autora o determinado na decisão de 14/04/2008, prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de preclusão da prova. Int. 

  

2008.63.01.044750-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301222953/2010 - ALZIRA DE CARVALHO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, intime-se a parte 

autora para, no prazo de 30 dias, comprovar a existência da própria conta e titularidade no período rogado, sob pena de 

extinção do processo sem a resolução do mérito. Int. 

  

2010.63.01.028237-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301220916/2010 - CICERO AMBROZIO DA SILVA (ADV. SP070756 

- SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

  

2007.63.01.088865-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301218392/2010 - MARIA CELINA GONCALVES TRANCOSO 

(ADV. SP088863 - OSCAR DOS SANTOS FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc.. Concedo a dilação de prazo improrrogável por mais 

30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em 

julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.040331-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301212779/2010 - LUCIANO ANSELMO (ADV. SP260942 - CESAR 

RODRIGO NUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.039087-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301212797/2010 - NANCY CHAMPION KISTEMANN (ADV. 

SP134031 - CARLOS EDUARDO PEIXOTO GUIMARAES, SP186394 - ALESSANDRA MARA GUTSCHOV 

CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
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2007.63.01.088390-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301218098/2010 - BARTOLOMEU DA COSTA (ADV. SP246775 - 

NIVALDA DA COSTA OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.045922-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301218320/2010 - VERA LUCIA PRADO DE MELLO (ADV. 

SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO); JAYME DE MELLO- ESPOLIO (ADV. SP210122B - 

LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.044355-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301218323/2010 - PAULO ROBERTO BORGES DE ASSIS PEREIRA 

(ADV. SP174358 - PAULO COUSSIRAT JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.044615-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301218325/2010 - RODOLPHO SALVI (ADV. PR025858 - 

BERNARDO RÜCKER, SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.044345-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301218330/2010 - JOSE EDUARDO DE SA (ADV. SP189901 - 

ROSEANE VICENTE); EVA TUDELA DE SÁ (ADV. SP189901 - ROSEANE VICENTE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.042718-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301218356/2010 - MANOEL RODRIGUES FILHO (ADV. SP128290 - 

MANOEL RODRIGUES FILHO); IGNEZ CAMPOS RODRIGUES (ADV. SP128290 - MANOEL RODRIGUES 

FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.091194-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301218363/2010 - TEREZA CRISTINA BERNARDES (ADV. 

SP061711 - NADIA MARGARIDA VIANA ABUBAKIR); ANESIO BERNARDES- ESPOLIO (ADV. SP061711 - 

NADIA MARGARIDA VIANA ABUBAKIR); VIRGINIA CAPELETTI BERNARDES- ESPOLIO (ADV. SP061711 

- NADIA MARGARIDA VIANA ABUBAKIR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.088676-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301219965/2010 - WALTER SILVIO SACILOTTO (ADV. SP026998 - 

HELIANA FERNANDES TELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.088612-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301220253/2010 - NAOHIKO TAMASHIRO (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.047937-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301220556/2010 - APARICIO DOS SANTOS (ADV. SP268142 - 

RAFAELA CAPELLA STEFANONI, SP269929 - MAURICIO VISSENTINI DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.049156-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301222132/2010 - LUIZ RENE STAZAUSKAS (ADV. SP173507 - 

RENATO ROSSI VIDAL, SP212352 - TABATA PEREIRA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.050242-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301222451/2010 - JOSEPHA SANT ANNA (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.019739-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301220997/2010 - IZAURA BIAZOLO GARCIA (ADV. SP086183 - 

JOSE HENRIQUE FALCIONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a autora a demonstrar que é cotitular da conta indicada na inicial, no prazo de 

10 dias, sob pena de extinção. 

  

2008.63.01.028082-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301212451/2010 - HIROMI KURAOKA (ADV. SP149742 - MAURO 

JOSE BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Trata-se de ação de cobrança na qual HIROMI KURAOKA requer em face da Caixa Econômica Federal o 

pagamento das diferenças DO PLANO COLLOR - 013 - 00054082-6devidamente atualizada pela Tabela de Correção 

Monetária - Ações Condenatórias em Geral da Justiça Federal - CJF, acrescida de juros contratuais de 0,5% 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2010 272/489 

capitalizados desde o inadimplemento da obrigação até efetivo pagamento, bem como juros moratórios de 1% na forma 

simples, devidos a partir da citação. Verifico, contudo, que a parte autora ajuizou, anteriormente, ação com as mesmas 

partes e causa de pedir, divergindo o pedido apenas em relação ao período de correção ( pLANO VERÃO- 013 - 

00054082-6 - autos nº 200863010280812). A hipótese é de conexão, nos termos do art. 103 do Código de Processo 

Civil. Tendo em vista a impossibilidade de reunião física dos processos neste Juizado, determino a reunião virtual dos 

processos 2008.63.01.0280824 e 200863010280812(dependência). Após, dê-se regular prosseguimento nos feitos.  Int. 

Cumpra-se. 

  

2008.63.01.065825-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301222378/2010 - JOSE VERISSIMO DA CUNHA (ADV. SP253467 - 

ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cuida-se de ação onde pleiteia a parte autora a aplicação dos juros 

progressivos e reposição de perdas inflacionárias nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990. Proceda a alteração do 

cadastro. Após, inclua-se em lote para julgamento. Int. 

  

2009.63.01.002430-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301221406/2010 - MARLY RITA DE SOUZA (ADV. SP178059 - 

MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 24/08/2011, às 14hs. Cite-se a 

ré. Int 

  

2008.63.01.059309-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301216492/2010 - EULICIO ALVES FERREIRA (ADV. SP270222 - 

RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada 

apreciação do feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que 

a parte autora regularize o feito juntando cópia legível do extrato para a competência de fevereiro de 1989. Intime-se. 

  

2008.63.01.026724-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301211912/2010 - MARIO CUSTODIO ZEPEDA BRAVO (ADV. 

SP128130 - PEDRO LUIZ ZARANTONELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção do feito, para apresentar os extratos referentes a todas as contas e períodos e mencionados na inicial, ou 

apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo 

razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. Int. 

  

2008.63.01.016400-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301218345/2010 - MARIA HELENA DE ANDRADE (ADV. SP041840 

- JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro o requerimento de apresentação de extratos bancários pela ré, 

pois cabe à parte autora trazer aos autos os documentos necessários à apreciação do pedido. A inversão do ônus da 

prova prevista no Código de Defesa do Consumidor está relacionada ao princípio da isonomia e justifica-se pelo fato de, 

numa relação de consumo, ser o consumidor a parte mais fraca e vulnerável, possuindo maiores dificuldades na 

produção de prova em seu favor. No presente caso, não há que se falar em dificuldades na produção da prova, pois não 

há nos autos qualquer documento que comprove a recusa da ré em fornecer os extratos bancários pleiteados pela parte 

autora. Compulsando os presentes autos virtuais, verifico, não constar, anexado todos os extratos necessários para a 

adequada apreciação do feito. Sendo assim, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam 

comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na 

inicial. Verifico que a parte autora não cumpriu, integralmente, as providências descritas na decisão anterior. Intime-se 

a parte autora para que cumpra todas as determinações descritas naquela decisão, no prazo suplementar de 15 dias. Na 

hipótese de decurso do prazo in albis, tornem os autos conclusos para prolação de sentença de extinção do feito, 

conforme dispositivo contido na decisão anteriormente exarada. Intime-se. 

  

2009.63.01.004072-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301221899/2010 - IRENE DOS PASSOS VERARDI (ADV. SP144902 - 

LUCIANA BARCELLOS SLOSBERGAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de pedido formulado pela parte autora em face da Caixa 

Econômica Federal, em que requer correção monetária em sua conta de poupança. Observo que a parte autora não 

comprovou a sua cotitularidade da conta.  Concedo prazo de 30 (trinta) dias, para a regularização do feito pela parte 

autora, sob pena de extinção. Após, remetam-se os autos à conclusão. Intime-se. 

  

2008.63.01.020713-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301205781/2010 - SEVERINO JERONIMO DA COSTA (ADV. 

SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ); CARMEN DOLORES DA COSTA 

(ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos 

autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito, especificamente, não é possível identificar com 
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clareza o número da conta poupança. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem análise do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência 

de saldo na conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2009.63.01.001818-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301220089/2010 - DOMINGOS GUASTELLI TESTASECCA (ADV. 

SP014971 - DOMINGOS GUASTELLI TESTASECCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo ao autor 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, 

para juntar qualquer documento comprobatório de titularidade de conta junto à CEF, (declaração de IR, correspondência 

bancária, comprovante de depósito, etc), de forma a justificar a expedição de ofício para apresentação de extratos, tendo 

em vista o disposto no art. 333, I, CPC, não havendo que se falar em inversão do ônus da prova se não traz aos autos um 

suporte probatório mínimo calcado em provas concretas (no caso em tela, o autor sequer mencionou o número da conta, 

tampouco comprovou a solicitação de extratos junto à CEF). Cito, a respeito, o seguinte julgado: "1. Para o efeito de ser 

determinada a exibição de extratos bancários, com vistas à obtenção de diferenças de rendimentos decorrentes dos 

expurgos inflacionários, é indispensável que a parte autora não só alegue, mas demonstre a titularidade da conta 

poupança, mediante a indicação de elementos mínimos sobre a relação havida entre o titular da conta e o banco réu, sob 

pena de revelar-se carecedora de ação. 2. Conquanto preceitue a Súmula 297 do STJ que "O Código do Consumidor é 

aplicável às instituições financeiras, a inversão do ônus da prova estabelecida no art. 6º, VIII, do CDC, não exime o 

autor da prova, ainda que indiciária, acerca do fato constitutivo do direito que afirma possuir" (AC 2007.71.00.023170-

7, TRF/4ª Região, 3ª Turma, Rel. João Pedro Gebran Neto, DJ 16/09/2009). Int. 

  

2008.63.01.023518-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301212160/2010 - JANETE SUELI LETRA (ADV. SP207615 - 

RODRIGO GASPARINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Indefiro o quanto requerido pela parte autora, e concedo a ela o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, 

para apresentar os extratos referentes a todos os períodos mencionados na inicial, ou apresentar documento 

comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se 

recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação - sendo insuficiente, para tanto, o documento de fls. 18 da 

petição inicial. Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada 

impossibilidade de obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Concedo à parte autora o 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, para apresentar os extratos referentes a todos os períodos 

mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda 

assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a 

documentação. Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada 

impossibilidade de obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. Int. 

  

2008.63.01.060311-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301211865/2010 - MARIANA GAETA SCARABICHI (ADV. 

SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI, SP272475 - NATALI ARAUJO DOS SANTOS MARQUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.060122-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301211869/2010 - CLAUDOMIRO DOS SANTOS (ADV. SP196770 - 

DARCIO BORBA DA CRUZ JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.060149-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301211876/2010 - MARIA DO ROSARIO BARALHAS (ADV. 

SP109974 - FLORISVAL BUENO, SP190026 - IVONE SALERNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.025657-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301212048/2010 - GUILHERME FERNANDES PIMENTA (ADV. 

SP179273 - CRISTIANE RUTE BELLEM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.025022-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301212073/2010 - OSWALDO DA SILVA (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.024819-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301212095/2010 - MARIA DE LOURDES SOUZA DE OLIVEIRA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2010 274/489 

2010.63.01.010212-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301217607/2010 - KIMIKO HEMI (ADV. SP059834 - ROSELI 

PRINCIPE, SP108814 - ELAINE NUNES); YORICO HEMI (ADV. SP059834 - ROSELI PRINCIPE, SP108814 - 

ELAINE NUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos etc. Cumpra a parte autora integralmente a r. decisão anterior, no prazo de 30 (trinta) dias, juntando 

sentença, acordão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo de nº. 2007.61.00.00125769-2, sob pena de extinção 

sem resolução de mérito. Int. 

  

2008.63.01.041814-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301218467/2010 - SIRLEI MACHADO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Verifico não constar anexado 

documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança nos períodos que se pretende 

revisar, tampouco resta claro quais contas e índices respectivos está a autora postulando nestes autos. Deste modo, 

determino à autora que providencie a regularização do feito, esclarecendo quais contas e respectivos índices está 

postulando nestes autos, bem como juntando cópia(s) legível(eis) dos extratos do período ou outros documentos que 

possam comprovar o alegado, no prazo de 30 (trinta) dias. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito sem análise do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível 

dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os períodos que 

constam do pedido formulado na inicial.  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2009.63.01.004214-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301205739/2010 - MARIA DE LOURDES HOUAISS ESTEFAM 

(ADV. SP174250 - ABEL MAGALHÃES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.019882-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301205832/2010 - EDGAR CANUTO DE SOUZA (ADV. SP138809 - 

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.020612-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301205834/2010 - CAROLINA DOS SANTOS ROCHA (ADV. 

SP175180 - MARINO PAZZAGLINI FILHO, SP240030 - FERNANDA DE OLIVEIRA NOETHEN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.020806-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301205836/2010 - EDUARDO ROSSELLI LAZZEROTTI (ADV. 

SP092823 - LUIZ CARLOS LEANDRO BESERRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.019121-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301205871/2010 - LUIS CORREIA DA FONSECA (ADV. SP115161 - 

ROSE APARECIDA NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.017450-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301205895/2010 - JOAO LOPES (ADV. SP177788 - LANE PEREIRA 

MAGALHÃES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.017587-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301205917/2010 - ODESSA GARDINI (ADV. SP040922 - SERGIO 

LUIZ AKAOUI MARCONDES, SP206075 - FERNANDO ANTÔNIO DE FIGUEIREDO GUEDES JÚNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.017711-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301205928/2010 - TAIKO YAMAMOTO HANAI (ADV. SP041005 - 

JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.017712-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301205929/2010 - ARMANDO CARDIM DE CARVALHO (ADV. 

SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.017713-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301205933/2010 - LUIZ PICOLO (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO 

ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
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2008.63.01.017715-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301205934/2010 - SHIGUERU KAMEI (ADV. SP041005 - JOSE 

ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.017716-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301205935/2010 - HENRIQUE SCOLESO FILHO (ADV. SP041005 - 

JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.017311-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301205963/2010 - EDER SACAMOTO (ADV. SP195445 - 

REGINALDO RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.017304-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301205964/2010 - TERESA CANDIDO SOUZA (ADV. SP258829 - 

ROBERTA HERRERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.015829-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301206004/2010 - CHRISTIANE MARIA TIEKO KOKUBO (ADV. 

SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA, SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.046657-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301218305/2010 - RUTE CORSI (ADV. SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES SILVA BORGES); RODOLFO LUIZ CORSI (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA BORGES); ROBERTO LUIZ NOGUEIRA CORSI - ESPOLIO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES SILVA BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado, junte a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, 

cópia integral dos processos apontados, para análise de eventual litispendência, sob pena de extinção. Int. 

  

2008.63.01.026732-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301220892/2010 - PAULO ROBERTO MAFFEI (ADV. SP202990 - 

SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Requer a parte autora a atualização monetária do saldo na conta-poupança 

nº 10012238-0, referentes aos meses de maio de 1990 e fevereiro de 1991. Verifico que no processo nº 

2007.63.17.005602-8, apontado no termo indicativo de possibilidade de prevenção, anexado aos autos, o objeto é a 

atualização monetária do saldo na conta-poupança nº 10012238-0, referentes ao mês de maio de 1990. O feito encontra-

se em trâmite. A hipótese é de litispendência, impondo-se a extinção parcial do processo sem resolução do mérito, pois 

a parte autora já exerceu o seu direito de ação para discutir a referida matéria perante o Poder Judiciário. Posto isso, em 

razão da existência de litispendência, e daquele processo ser mais antigo, não recebo a inicial quanto ao pedido de 

atualização monetária do saldo na conta-poupança nº 10012238-0, referentes ao mês de maio de 1990. Prossiga-se o 

feito em relação ao pedido de atualização monetária do saldo na conta-poupança nº 10012238-0, referentes ao mês de 

fevereiro de 1991. Intime-se. 

  

2008.63.01.067143-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301213181/2010 - LEOPOLDINA RUIVO BASSI (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA); IVETE BASSI (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Baixo em 

diligência. Apresente a parte autora cópias legíveis dos extratos dos períodos postulados das contas poupança que 

pretende ver corrigidas, em 30 dias, sob pena de julgamento conforme o estado. Intime-se 

  

2008.63.01.036830-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301032090/2010 - MARIA RAIMUNDA RIBEIRO DE SOUSA (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para parecer em processo referente a pauta 

incapacidade 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Autor não consta como titular da 

conta referida nos autos, conforme extrato que junta. Disso, concedo prazo de 10 (dez) dias para demonstrar sua 

legitimidade para a causa, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito. 

  

2008.63.01.018081-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301205889/2010 - CLOVIS AUGUSTO PANADES (ADV. SP215685 - 

AIDA RAGONHA SARAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.015471-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301206040/2010 - FERNANDO FERREIRA DE PINHO COSTA 

(ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos todos os extratos legíveis necessários para a adequada apreciação do feito. Concedo prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando 

cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os 

períodos que constam do pedido formulado na inicial.  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2009.63.01.004200-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301205744/2010 - JOSE CARLOS GUADANHIM (ADV. SP270222 - 

RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.020397-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301205819/2010 - CORINA PEREIRA REGO (ADV. SP180861 - 

IZIDORIO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.015899-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301205990/2010 - ENIO LOBO (ADV. SP212399 - MATSUE 

TAKEMOTO VIEIRA DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, intime-se a parte autora 

para que, no prazo de 10 dias, emende a inicial, para que, nela faça constar, declinando-se a causa de pedir e o 

pedido, sua pretensão principal. 

Int. 

  

2008.63.01.054653-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301223037/2010 - IGNES MARIALEMOS NOGUEIRA (ADV. 

SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA, SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.054664-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301223038/2010 - AGUIDA MARLENE POINHA LORCA (ADV. 

SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA, SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.054797-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301223039/2010 - REGINA RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA, SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.054618-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301223040/2010 - NIVALDO ANTONIO LOPES (ADV. SP172254 - 

RAQUEL REGINA MILANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.054640-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301223041/2010 - ELIS ANDRADE BERTI (ADV. SP007239 - RUY 

CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA, SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.054639-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301223042/2010 - ADRIANO GONCALVES (ADV. SP007239 - RUY 

CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA, SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Regularize a parte autora a instrução 

do feito, anexando aos autos cópia legível dos extratos do período ou outros documentos que possam comprovar 

o alegado, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Int. 

  
2008.63.01.065450-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301216265/2010 - MARCELO FRANCISCO ANTUNES (ADV. 

SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.065480-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301216493/2010 - ANTONIO IWAO TAKAMOTO (ADV. SP270005A 

- DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.019734-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301205849/2010 - NILVA VALERIO DE ALMEIDA (ADV. SP267512 

- NEDINO ALVES MARTINS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para 

a adequada apreciação do feito, especificamente, não se sabe se havia saldo quando de pagamento de juros em maio 

(relativo ao mês de abril de 90). Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito, 

para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de 

saldo na conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2007.63.01.072946-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301215829/2010 - FRANCISCA LEITE XIMENEZ (ADV. SP106862 - 

RICARDO FERNANDES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da 

petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo nº 

1999.03.99.072808-5, que tramita no Fórum Ministro Pedro Lessa, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito. No que tange ao processo 2007.63.01.072944-6, verifico tem como objeto a atualização 

monetária do saldo da conta-poupança nº 0268.013.00092295-1, agência 268, da agência 0268, e o objeto destes autos 

são as contas-poupança nº 0268.013.00046919-0 e 0268.013.00091993-4, todas da agência 0268, não havendo, 

portanto, identidade entre as demandas. Intime-se. 

  

2007.63.01.042905-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301221399/2010 - GERALDO BIANCHI (ADV. SP189878 - 

PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES); IVANA LOMBARDI BIANCHI (ADV. SP189878 - PATRÍCIA GESTAL 

GUIMARÃES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Decorrido o prazo sem cumprimento, 

voltem conclusos. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Regularize a parte autora a instrução 

do feito, anexando aos autos cópia legível dos extratos do período ou outros documentos que possam comprovar 

o alegado, notadamente no que se refere às diferenças do “Plano Collor I”, no prazo de 30 (trinta) dias. Int. 

  
2008.63.01.042113-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301218748/2010 - ANGELICA LIGUORI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.043206-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301220099/2010 - VALDOMIRO CANDIDO NASCIMENTO (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.017778-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301220267/2010 - ANTONIO MARCOS AMADEU (ADV. SP027564 - 

MIRTA MARIA VALEZINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

200763010818601 tem como objeto a atualização monetária do saldo das contas de números 00025501-5 e 00068927-1 

e o objeto destes autos é a atualização monetária do saldo da conta conta-poupança de número 00073061-9 , não 

havendo, portanto, identidade entre as demandas. Observo, entretanto, não constar, anexado todos os extratos 

necessários para a adequada apreciação do feito. Sendo assim, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção 

do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que 

possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido 

formulado na inicial e do documento de CPF do autor Antonio Marcos Amadeu. 

  

2007.63.01.090441-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301220572/2010 - MARIA DO CARMO SILVA MARTINS (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Diante da possibilidade de identidade com a 

demanda, processo 2007.61.00.031889-5, apontada no termo de prevenção anexado aos autos: PROCESSO           

0031889-39.2007.4.03.6100 NUM.ANTIGA 2007.61.00.031889-5 DATA PROTOCOLO               21/11/2007 

CLASSE               29 . PROCEDIMENTO ORDINARIO AUTOR      MARIA DO CARMO SILVA 

MARTINS              ADV.      SP100804 - ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS e outro REU            CAIXA 
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ECONOMICA FEDERAL - CEF ADV.               SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR ASSUNTO POUPANCA - 

PLANOS ECONOMICOS - INTERVENCAO NO DOMINIO ECONOMICO - ADMINISTRATIVO PAGTO REF 

01/89-20,37%,C/EXPURGOS DE 05/90-44,80% E 03/91-21,87%      SECRETARIA         13a Vara / SP - Capital-Civel 

SITUAÇÃO       BAIXA - FINDO TIPO DISTRIBUIÇÃO DISTR. AUTOMATICA em 21/11/2007             

VOLUME(S)          1 LOCALIZAÇÃO                ARQUIV em 29/09/2009 VALOR CAUSA 28.375,70 proceda a 

secretaria a solicitação de informações, via correio eletrônico, em relação ao processo prevento, que deverá encaminhar 

cópia da petição inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado, se houve, ou certidão de objeto e pé. No caso de 

impossibilidade de os referidos documentos serem encaminhados em formato PDF, requer-se à Secretaria do Juízo 

solicitado o envio em papel. Os presentes autos versam correção Plano Collor I (abr/mai/90) e Plano Collor II (jan/91) 

da(s) conta(s) poupança 00018389-1 e 00011647-7 constante na inicial. Após, tornem os autos à conclusão. 

  

2010.63.01.027786-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301221738/2010 - KELLI MARIA DA SILVA (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o objeto do processo nº 

2007.63.01.094366-3 é o restabelecimento do benefício de auxílio-doença nº 122.433.429-6, DIB 10/08/2001, DCB 

07/12/2007 e o objeto destes autos é a concessão do benefício de auxílio-doença nº 534.015.180-4, indeferido em 

18/03/2009, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. O feito nº 2010.63.01.017943-3 foi extinto sem 

resolução do mérito. A sentença foi publicada em 08/06/2010 e o INSS intimado em 09/06/2010. Assim, dê-se 

prosseguimento ao feito. Concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, 

para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual em nome próprio e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade fazê-lo. No mesmo prazo e 

penalidade, regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. Se necessário, 

providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 

  

2008.63.01.036708-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301212815/2010 - CELSO ANTUNES DE SOUZA (ADV. SP157373 - 

YARA ANTUNES DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2007.63.01.042072-1 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 64640-6, 49891-1, 

63354-1 e 43049891-7, referente ao(s) mês(meses) junho/87 e o objeto destes autos é a conta-poupança nº 49891-1, 

referente ao(s) mês(meses) janeiro/89 e abril e maio/90, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Assim, 

dê-se prosseguimento ao feito. DECIDO. Verifico não constarem anexados aos autos todos os extratos necessários para 

a adequada apreciação do feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência 

de saldo na conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial (abril e 

maio/90). Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

2008.63.01.065220-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301216585/2010 - NATSUKO KONDO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista 

que a conta de poupança relacionada no pedido inicial é divergente da que consta dos extratos anexados, esclareça a 

parte autora seu pedido, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção. Int. 

  

2008.63.01.027022-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301221007/2010 - MARIA APPARECIDA DE ALMEIDA LINS 

(ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos 

termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 

Conselho da Justiça Federal e art. 1º, parágrafo único, da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais 

Federais. Observo que é vedada a apresentação do extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no 

CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal. Decorrido o prazo sem 

cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.029054-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301213895/2010 - DULCINEA GOMES MARTINS (ADV. SP047810 - 

SALVANI FERNANDES ROCHA BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança na qual DULCINEA GOMES MARTINS 

requer em face da Caixa Econômica Federal o pagamento das diferenças do PLANO COLLOR I de sua conta 013 - 

25957-3 - devidamente atualizada pela Tabela de Correção Monetária - Ações Condenatórias em Geral da Justiça 

Federal - CJF, acrescida de juros contratuais de 0,5% capitalizados desde o inadimplemento da obrigação até efetivo 

pagamento, bem como juros moratórios de 1% na forma simples, devidos a partir da citação. 

Verifico, contudo, que a parte autora ajuizou, anteriormente, ação com as mesmas partes e causa de pedir, divergindo o 

pedido apenas em relação ao período de correção (PLANO VERÃO - autos nº 2008.63.01.05090-9). A hipótese é de 

conexão, nos termos do art. 103 do Código de Processo Civil. Tendo em vista a impossibilidade de reunião física dos 
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processos neste Juizado, determino a reunião virtual dos processos 2008.63.01. 029054-4 e 2008.63.01.05090-

9(dependência). Após, dê-se regular prosseguimento nos feitos. Int. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.064257-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301220949/2010 - PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos 

necessários para a adequada apreciação do feito. Ressalto que no caso em análise é imprescindível a apresentação dos 

extratos bancários pela parte Autora, não havendo fundamento para inversão do ônus da prova. Neste sentido, há 

jurisprudência: “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CADERNETAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUNHO/87, JANEIRO/89, FEVEREIRO/89 E MARÇO/90. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS 

ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. PROCESSO EXTINTO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 1. Nas 

ações em que se busca o pagamento de diferenças de correção monetária sobre depósitos em caderneta de poupança, 

constituem documentos essenciais à sua propositura os extratos ou outra documentação capaz de comprovar a 

titularidade da conta de poupança, bem como a existência de saldo nos períodos reivindicados. Precedentes do Tribunal. 

2. Há, nos autos, apenas, um documento que comprova a titularidade da conta em 31/12/1984 e a existência de saldo na 

referida data, o que, obviamente, é insuficiente para comprovar a existência de saldo em períodos posteriores em que se 

pretende o pagamento das diferenças de correção monetária. 3. Não se aplica, na espécie, a inversão do ônus da prova, 

prevista no CDC, tendo em vista que incumbe ao autor provar o fato constitutivo de seu direito(CPC, art. 333, I). 

4. Processo extinto, de ofício, sem julgamento do mérito (CPC, art. 267, IV). 5. Apelação da Autora prejudicada. 

Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃ?O 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200738000175120 

Processo: 200738000175120 UF: MG Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 12/11/2008 Documento: 

TRF10288847.” Desta forma, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, 

para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de 

saldo em todas as contas e em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Saliento que, na 

hipótese da parte autora não constar como primeira titular da conta, deverá no mesmo prazo e sob a mesma 

pena, comprovar sua titularidade. Sem prejuízo, no caso dos autos, o autor deverá comprovar que tem legitimidade para 

figurar no pólo ativo do presente feito, juntando aos autos certidão de nomeação de inventariante. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2009.63.01.000670-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301220937/2010 - KRYSTINA LIGOCKI STAGINI (ADV. SP058915 - 

LUCIA DE FATIMA CAVALCANTE, SP248209 - LORENZA CAVALCANTE REBEQUE); LUIZ STAGINI (ADV. 

SP058915 - LUCIA DE FATIMA CAVALCANTE, SP248209 - LORENZA CAVALCANTE REBEQUE); 

HENRIQUE LIGOCKI (ADV. SP058915 - LUCIA DE FATIMA CAVALCANTE, SP248209 - LORENZA 

CAVALCANTE REBEQUE); MARIA DE LOURDES OLIVEIRA LIGOCKI (ADV. SP058915 - LUCIA DE 

FATIMA CAVALCANTE, SP248209 - LORENZA CAVALCANTE REBEQUE); THEREZA LIGOCKI RAMALHO 

(ADV. SP058915 - LUCIA DE FATIMA CAVALCANTE, SP248209 - LORENZA CAVALCANTE REBEQUE); 

NORBERTO GOMEA RAMALHO (ADV. SP058915 - LUCIA DE FATIMA CAVALCANTE, SP248209 - 

LORENZA CAVALCANTE REBEQUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos 

necessários para a adequada apreciação do feito. Ressalto que no caso em análise é imprescindível a apresentação dos 

extratos bancários pela parte Autora, não havendo fundamento para inversão do ônus da prova. Neste sentido, há 

jurisprudência: “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CADERNETAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUNHO/87, JANEIRO/89, FEVEREIRO/89 E MARÇO/90. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS 

ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. PROCESSO EXTINTO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 1. Nas 

ações em que se busca o pagamento de diferenças de correção monetária sobre depósitos em caderneta de poupança, 

constituem documentos essenciais à sua propositura os extratos ou outra documentação capaz de comprovar a 

titularidade da conta de poupança, bem como a existência de saldo nos períodos reivindicados. Precedentes do Tribunal. 

2. Há, nos autos, apenas, um documento que comprova a titularidade da conta em 31/12/1984 e a existência de saldo na 

referida data, o que, obviamente, é insuficiente para comprovar a existência de saldo em períodos posteriores em que se 

pretende o pagamento das diferenças de correção monetária. 3. Não se aplica, na espécie, a inversão do ônus da prova, 

prevista no CDC, tendo em vista que incumbe ao autor provar o fato constitutivo de seu direito(CPC, art. 333, I). 

4. Processo extinto, de ofício, sem julgamento do mérito (CPC, art. 267, IV).  5. Apelação da Autora prejudicada. 

Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃ?O 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200738000175120 

Processo: 200738000175120 UF: MG Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 12/11/2008 Documento: 

TRF10288847.” 

Desta forma, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as 

contas e em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Saliento que, na hipótese da parte 

autora não constar como primeira titular da conta, deverá no mesmo prazo e sob a mesma pena, comprovar sua 

titularidade. Sem prejuízo, no caso dos autos, a parte autora deverá comprovar que tem legitimidade para figurar no 

pólo ativo do presente feito, juntando aos autos certidão de nomeação de inventariante. 
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Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.035336-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301221735/2010 - ELDER CUSTODIO PELIZARO (ADV. SP175838 - 

ELISABETE MATHIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, concedo prazo de 30 (tinta) dias para que: a)Sejam prestados 

esclarecimentos, a teor do acima expendido, quanto à legitimidade, com a juntada aos autos, ainda, de documentos que 

demonstrem esta. Deverá ser explicitado, e de forma documentada, se se trata ainda de espólio ou se, já havendo 

partilha, de legitimidade dos herdeiros, caso em que deverá ser regularizado o pólo ativo, com a juntada, também, de 

documentos pessoais dos demais herdeiros constantes da certidão de óbito (CPF, RG e Comprovante de endereço). b) se 

regularize o feito, juntando-se cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas 

e em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Intime-se. 

  

2008.63.01.024767-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301212083/2010 - FREDERICO RICARDO CHICARINO 

NASCIMENTO (ADV. SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito, para apresentar os extratos referentes a todos os períodos mencionados na inicial, ou 

apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo 

razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação - sendo insuficiente, para tanto, o 

documento de fls. 10 da petição inicial. Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de 

comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. Int. 

  

2007.63.01.072712-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301219995/2010 - MARIO SERGIO RIBEIRO (ADV. SP229823 - 

JONAS GOMES DE CARVALHO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Determino a remessa dos autos à Divisão de Atendimento/Protocolo/Distribuição para que proceda a alteração dos 

dados cadastrais, conforme o pedido contido na inicial, uma vez que não se trata de ação que visa a correção dos valores 

depositados em poupança, mas sim de incorporação de vantagens ao soldo de servidor público militar da União. Após, 

cite-se a União e remetam-se os autos ao Gabinete Central para inclusão do feito em pauta de julgamento. Intime-se. 

Cumpra-se. 

  

2007.63.01.072886-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301215744/2010 - REGINALDO DE OLIVEIRA GASPAR (ADV. 

SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que 

o processo nº 2007.63.01.072887-9 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança em data que o 

saldo é de $ 584.314,00, sendo credora, a parte autora, de $ 17116,00, e o objeto destes autos com poupança em data 

que saldo é de $ 633.359,00, sendo credora, a parte autora, de $18.553,00, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. Outrossim, verifico não constar anexado aos autos, cópias das certidões de óbito dos genitores da parte 

autora (titulares da conta bancária objeto da demanda), comprovante de residência em nome do autor, e todos os 

extratos necessários para a adequada apreciação do feito. Concedo, portanto, o mesmo prazo de 30 (trinta) dias, também 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível 

dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os períodos que 

constam do pedido formulado na inicial.  Por fim, depreende-se da exordial, que a parte autora não menciona, 

expressamente, o número da conta-poupança objeto da presente lide. Ante o exposto, determino que seja emendada a 

exordial, em dez dias, sob pena de seu indeferimento, com fundamento no art. 284, “caput” e § único, do Código de 

Processo Civil. Decorridos os prazos, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.025554-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301218814/2010 - LEIDE MARIA ROSINI (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); LUIZ ANTONIO ROSINI (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do 

feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Decorrido o prazo, tornem os autos 

conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.01.027803-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301220888/2010 - JOSE ILSON DE MORAIS (ADV. SP156808 - 

ADEMILTON DANTAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi extinto sem 

resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento 

ao feito. Concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência atual em nome próprio, 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Após o cumprimento, 

voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 
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DECISÃO JEF 
  

2008.63.01.038720-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301220915/2010 - MAICON VAZ (ADV. SP113767 - NANCI 

APARECIDA NUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Chamo o feito à ordem. 

No dispositivo final da decisão proferida em 23/06/2010, onde lê-se "determino a remessa dos autos virtuais ao Juizado 

Especial Federal de Jundiaí" leia-se: "determino a remessa dos autos virtuais ao Juizado Especial Federal de Osasco". 

Int. e cumpra-se. 

  

2008.63.01.034653-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301221915/2010 - ARNALDO RODRIGUES CARACA (ADV. SP100804 

- ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cuida-se de ação proposta por ARNALDO RODRIGUES CARACA em 

face da CEF, objetivando a aplicação de expurgos inflacionários em sua conta de poupança. DECIDO. Conforme se 

verifica da petição inicial, a parte autora reside em Arujá/SP, deve, por conseguinte, ajuizar a presente ação no Juizado 

Especial Federal mais próximo, nos termos do art. 20 da Lei n. 10.259/01. No caso em comento é o Juizado Especial 

Federal de Mogi das Cruzes.  Há de se ressaltar que a presente ação foi proposta em 18/07/2008, época em já existia o 

Juizado Especial de Mogi das Cruzes, nos termos do Provimento nº. 252 de 12/01/2005. Em verdade, até para não se 

impor dificuldades desnecessárias a ré, o autor deve propor a ação no Juizado Federal onde reside, ou em não havendo 

Vara Federal, no Juizado Especial Federal mais próximo haja vista que a proximidade com as provas concretiza os 

princípios norteadores dos Juizados, tais como os da celeridade e economia processual. Registre-se, por fim, que nas 

causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, ex vi do disposto no art. 51, 

inciso III, da Lei n.9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado Especial Federal por força da 

determinação prevista no art. 1º. da Lei n. 10.259/01. Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado 

Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF 

de Mogi das Cruzes com as homenagens de estilo. Dê-se baixa na distribuição.” Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.038720-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301218859/2010 - MAICON VAZ (ADV. SP113767 - NANCI 

APARECIDA NUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Desta feita, observada a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal, declino da 

competência para conhecimento e julgamento do feito conforme disposto no art.3º, §3º da lei 10.259/01 e determino a 

remessa dos autos virtuais ao Juizado Especial Federal de Jundiaí, dando-se baixa no Sistema. Int. e cumpra-se. 

  

2007.63.01.043948-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301176228/2010 - CARLOS FERNANDO CAVALCANTI DE SOUZA 

(ADV. SP108942 - SERGIO ROBERTO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Converto o julgamento em diligência. Busca a parte autora o 

pagamento de diferenças de correção monetária sobre saldo de caderneta de poupança. Decido. Recebo o aditamento à 

inicial. A parte autora deu à causa valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos na data do ajuizamento. Estabelece a 

Lei nº 10259/01, em seu art. 3º, caput: “Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar 

causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas 

sentenças.” Dessa forma, impõe-se o reconhecimento da incompetência absoluta deste Juizado Especial para a 

apreciação do vertente processo. Posto isso, RECONHEÇO a incompetência absoluta deste juízo para apreciar e julgar 

a presente demanda e DETERMINO, após a devida impressão dos autos, sua remessa ao Juízo Federal competente para 

redistribuição, com as cautelas de estilo e as nossas homenagens. Intimem-se. 

  

2008.63.01.016891-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301221005/2010 - GUILHERME DOS SANTOS PEREIRA (ADV. 

SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR); MARIA DA NATIVIDADE FERREIRA--

ESPÓLIO (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando o disposto no art. 

800 do CPC, não se justifica o trâmite apartado das ações principal e cautelar. Tendo a autora proposto medida cautelar 

preparatória perante a 4ª Vara Cível Federal, impõe-se o seguimento da ação principal no referido Juízo. Note-se que o 

valor atribuído à causa (R$ 1.000,00) não tem respaldo em qualquer dado objetivo, até porque a autora busca, na ação 

cautelar, os extratos que lhe permitirão definir, com razoabilidade, o proveito econômico buscado. Assim, declino da 

competência nos termos do art. 800 do CPC, e determino o envio dos autos à 4ª Vara Cível Federal, com as 

homenagens de estilo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. Trata-se de ação ajuizada 

pela parte autora na qual requer o recebimento da diferença da correção monetária real e efetivamente paga em 

depósitos mantidos em sua(s) caderneta(s) de poupança. Esta requereu o aditamento a petição inicial para 

corrigir o valor dado a causa. Decido. 

Recebo a petição anexada como aditamento à petição inicial. De acordo com o art. 3º da Lei 10.259/01, o Juizado 

Especial Federal é competente para processar e julgar causas até o valor de 60 salários mínimos. Considerando 
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que o valor da causa é superior ao limite estabelecido pelo art. 3º mencionado, não é o Juizado Especial Federal 

competente para o julgamento da demanda. 

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para julgar este feito, em favor de uma das Varas Cíveis 

Federais da Justiça Federal de São Paulo. Encaminhem-se os autos ao Juízo competente, com baixa na 

distribuição. Intime-se. 

  

2007.63.01.058429-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301221626/2010 - MARIO FERRAZ (ADV. SP188223 - SIBELE 

WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058427-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301221627/2010 - ODILON TIACCI DE SOUZA MELLO (ADV. 

SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058423-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301221628/2010 - DIRCE TEREZINHA VIRGILIO (ADV. SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.039090-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301221732/2010 - GERMANO GONCALVES PERES (ADV. SP160397 - 

JOÃO ALEXANDRE ABREU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, DECLINO DA COMPETÊNCIA e determino que, após a devida impressão 

dos autos, estes sejam remetidos à Justiça Estadual. Int. 

  

2008.63.01.056706-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301219841/2010 - MARIA MOREIRA PINHO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP048786 - DARCY APARECIDA GRILLO DI FRANCO, SP242788 - GUSTAVO XAVIER BASSETTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso, DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito tendo em vista o domicíio da 

autora. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, 

ao Juizado Especial Santo André/SP. P.R.I. e Cumpra-se. 

  

2010.63.01.026962-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301222496/2010 - IRACY FERREIRA DA SILVA (ADV. SP252825 - 

ERIKA DOMINGOS KANO, SP261102 - MARIA SELMA OLIVEIRA DANTAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, verifico que a parte autora 

tem domicílio no Município de Francisco Morato que está inserto no âmbito de competência territorial do Juizado 

Especial Federal de Jundiaí. Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor 

a ação no Juizado Especial Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Jundiaí. Registre-se, 

por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, ex vi do 

disposto no art. 51, inciso III, da Lei n.9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado Especial 

Federal por força da determinação prevista no art. 1º. da Lei n. 10.259/01. Diante do exposto, declaro a incompetência 

do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais 

pela Secretaria ao JEF de Jundiaí com as homenagens de estilo. Dê-se baixa na distribuição. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, declaro a 

incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e determino a 

remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Osasco com as homenagens de estilo. Intime-se. Cumpra-se. 

  
2007.63.01.088856-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301220802/2010 - FRANCISCA EMIDIA CHAGAS DA SILVA (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.088997-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301220988/2010 - DAMIAO DOS REIS PAES (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.089140-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301221402/2010 - NESTOR SOARES FILHO (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.089148-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301218152/2010 - ELIZABETE ESCATAMBULO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2010 283/489 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado 

Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF 

de JUNDIAÍ-SP com as homenagens de estilo. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.040621-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301045995/2010 - OSNY FLORENCIO DE ANDRADE JUNIOR (ADV. 

SP218591 - FÁBIO CESAR GUARIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, declaro a incompetência do Juizado Especial Federal e determino a 

remessa do feito a uma das Varas Federais Previdenciárias desta subseção judiciária. Passo a analisar o pedido de tutela. 

Presente a prova razoável da incapacidade da parte autora e dos demais requisitos (carência e qualidade de segurado - 

DATAPREV) necessários à concessão do benefício pretendido, ambos inferidos da percepção de benefício 

previdenciário pela parte autora ao tempo da data de início da incapacidade fixada.  Há, também, o fundado receio de 

dano irreparável, que resulta do caráter alimentar do benefício postulado.  Assim, DEFIRO a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando ao INSS a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez à parte autora no prazo de 45 

dias, sob pena de multa diária (astreinte). 

Oficie-se com urgência. Proceda a Secretaria à remessa dos autos com cópia de todo o processado nos autos virtuais. 

Após, dê-se baixa, com as formalidades de estilo. 

  

2009.63.01.062489-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301221123/2010 - MARIA SUELI DE ALMEIDA (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, reconheço a incompetência 

absoluta deste Juizado Federal Especial, determinando a remessa dos autos a uma das Varas de Acidente do Trabalho da 

Capital, competente para apreciação e julgamento do feito. 

  

2007.63.01.089120-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301221403/2010 - SANTOS AEHM GOMES (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial 

Federal de São Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de 

MOGI DAS CRUZES-SP com as homenagens de estilo. Intime-se. 

Cumpra-se. 

  

2008.63.01.051845-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301212652/2010 - VANESSA CRISTINA PERANDIN (ADV. SP221160 

- CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a 

titularidade da conta-poupança que se pretende revisar. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível do termo de abertura da conta-

poupança, extratos ou quaisquer outros documentos que possam comprovar a existência e a titularidade da conta. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2006.63.01.013334-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301222005/2010 - RUTH DE OLIVEIRA MELO (ADV. SP176804 - 

RENE ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem. Pretende a autora o pagamento de valores devidos a título de pensão 

por morte, entre a data do óbito (10/12/1994) e a data do requerimento administrativo (25/09/2002), efetivado por força 

de sentença homologatória de acordo no processo 2002.61.84.001811-1. Revendo os autos, verifico existir desdobro da 

pensão devida em razão do óbito do segurado instituidor, Sr. Sinezio Tavares de Mello. Assim, caso o pedido da autora 

seja julgado procedente, com a conseqüente retroação da data de início do pagamento (DIP) para a data do óbito, haverá 

repercussão na esfera jurídica de Oliete Batista Adão (CPF 178.800.958-45), beneficiária da pensão por morte 

025.353.882-3. 

Face ao exposto, integro de ofício a Sra. Oliete Batista Adão no polo passivo da demanda, devendo a mesma ser citada 

em endereço constante do sistema informatizado do INSS (Rua José Aparecido Barbarini, nº 50, Jardim do Lago, 

Valinhos, SP). Designo audiência para conhecimento de sentença em 08/11/2010, às 15h, dispensadas as partes de 

comparecimento. Retifique-se o cadastro de partes. 

Intimem-se, especialmente a corré para que, querendo, conteste até a data designada para o conhecimento de sentença. 

Cumpra-se. 

  

2007.63.01.068724-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301165118/2010 - PAULO AGENOR ROSOLEN (ADV. SP179600 - 

JUDITE FERREIRA DOS SANTOS IZIQUIEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Providencie o autor a emenda à inicial, no prazo de dez dias, sob pena de 

extinção, esclarecendo sobre quais contas poupança deverá incidir a correção monetária pleiteada nesta, considerando 

que no corpo da petição inicial informa o número da conta poupança 31402-8, também informado no pedido 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2010 284/489 

administrativo de exibição de extratos feito à CEF, enquanto que no pedido propriamente dito requer a exibição de 

extratos relativos às contas nº 3011009 e 3003600. Apresente também, no mesmo prazo, os extratos necessários ao 

julgamento do feito.  Intime-se. 

  

2010.63.01.022897-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301220534/2010 - MIRIAM BATISTA DE SOUZA (ADV. SP221370 - 

FERNANDES DE ALCANTARA); MILENA DE SOUZA CAZAES (ADV. SP221370 - FERNANDES DE 

ALCANTARA); MILEIDE DE SOUZA CAZAES (ADV. SP221370 - FERNANDES DE ALCANTARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Examinando o 

pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão. Inicialmente, a prova material apresentada não comprova, de plano, o direito ao benefício. 

Ademais, faz-se necessário o exame, pela contadoria judicial, da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para o reconhecimento se o(a) falecido(a) ainda mantinha a qualidade de 

segurado. Assim, somente por ocasião da realização da audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Tendo em vista que o feito envolve interesse de incapazes, 

intime-se o MPF. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.012127-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301220494/2010 - JULIANA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP147957 - 

VIRGINIA ALVES DOS SANTOS LEITE, SP242330 - FERNANDO DE MENDONÇA KIYOTA); JULIA ALVES 

DE SENA FONSECA (ADV. SP147957 - VIRGINIA ALVES DOS SANTOS LEITE, SP242330 - FERNANDO DE 

MENDONÇA KIYOTA); PEDRO ALVES DE SENA FONSECA (ADV. SP147957 - VIRGINIA ALVES DOS 

SANTOS LEITE, SP242330 - FERNANDO DE MENDONÇA KIYOTA); TIAGO ALVES DE SENA FONSECA 

(ADV. SP147957 - VIRGINIA ALVES DOS SANTOS LEITE, SP242330 - FERNANDO DE MENDONÇA 

KIYOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de 

ação que visa a concessão do Auxílio reclusão. Requer a tutela antecipada. DECIDO. Entendo adequado aguardar a 

manifestação do INSS nos autos e o parecer contábil da contadoria judicial, para, depois, apreciar o pedido de tutela. 

Ademais, o motivo da negativa do INSS está de acordo com entendimento de parte significativa da jurisprudência. Por 

ora, indefiro o pedido que poderá ser reapreciado na audiência de instrução e julgamento. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Determino que seja oficiado à Caixa 

Econômica Federal, a fim de que esta, no prazo de 30 (trinta) dias forneça os extratos de conta poupança em 

nome da parte autora. A seguir, tendo em vista ser este feito meta do CNJ, voltem conclusos a este órgão judicial 

para prolação de sentença. 

  
2007.63.01.039550-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301165950/2010 - MARLENE DOS SANTOS PEREIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.039518-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301166011/2010 - NEIDE FERREIRA BASTOS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.039530-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301166063/2010 - ROSALIA PEREIRA DIAS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.061481-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301212594/2010 - JOAO PAULO RODRIGO GAMA CAETANA (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Apresente o autor, no prazo de 10 (dez) dias, cópia legível do 

extrato referente a junho de 1990, sob pena de extinção do feito sem exame do mérito. Decorrido o prazo, tornem-me 

conclusos. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Compulsando os autos verifico que 

a parte autora requer que a CEF junte aos autos os extratos de sua conta poupança, sem sequer comprovar a 

titularidade de tal conta ou indicar o número a ser pesquisado. Sendo assim, e dado o longo tempo decorrido, 

concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que 

a parte autora regularize o feito juntando cópia(s) legível(is) do(s) extrato(s) da(s) conta(s)-poupança 

eventualmente existentes em seu nome e em relação a todos os períodos que constam do pedido. Decorrido o 

prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 
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2007.63.01.068893-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301164797/2010 - NICEA LISANDRA PASQUAL (ADV. SP103749 - 

PATRICIA PASQUINELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068892-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301164800/2010 - ANTONIO DE PADUA PASQUAL (ADV. SP103749 - 

PATRICIA PASQUINELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.022992-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301214883/2010 - ALEX ALEJANDRO CASTILLO NUNEZ (ADV. 

SP138847 - VAGNER ANDRIETTA, SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela 

pleiteada, determinando ao INSS que conceda ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, no prazo de até 45 

(quarenta e cinco) dias. Oficie-se para cumprimento. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

                              Verifico não constarem anexados aos autos documentos hábeis a comprovar a titularidade e 

existência da(s) conta(s)-poupança discriminada(s) na inicial, e respectivos saldos nos períodos cuja revisão se 

pretende.  

                              Concedo prazo, IMPRORROGÁVEL, de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 284, Código de 

Processo Civil, bem como em razão do feito ter sido ajuizado em 2007, para que a parte autora regularize a 

inicial com a juntada de cópia legível do termo de abertura da conta-poupança e/ou extratos dos períodos 

questionados ou quaisquer outros documentos que possam comprovar a existência e a titularidade da conta, bem 

como que havia saldo naqueles períodos, sob pena de extinção do feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos imediatamente conclusos. Intime-se. 

  

2007.63.01.059516-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301221458/2010 - MAURA FREITAS BARBOSA (ADV. SP108148 - 

RUBENS GARCIA FILHO); ZACARIAS RODRIGUES BARBOSA (ADV. SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.059325-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301221459/2010 - WARLEM TORENA (ADV. SP163336 - ROSALINA 

DE FÁTIMA SANTOS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058737-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301221460/2010 - CICERO JOSE DA SILVA (ADV. SP243329 - 

WILBER TAVARES DE FARIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058410-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301221461/2010 - ANA MARIA MARTINS (ADV. SP192845 - 

JOAQUIM VOLPI FURTADO); RUBENS MILANI (ADV. SP192845 - JOAQUIM VOLPI FURTADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058408-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301221462/2010 - ADRIANO MARTINS MILANI (ADV. SP192845 - 

JOAQUIM VOLPI FURTADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058406-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301221463/2010 - RONALDO MARTINS MILANI (ADV. SP192845 - 

JOAQUIM VOLPI FURTADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.026393-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301220541/2010 - LUIZ CARLOS BARBOSA PEREIRA (ADV. 

SP264650 - VILMA SALES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. Com a vinda do laudo 

médico pericial, voltem os autos conclusos para apreciação de liminar.                              Petição acostada aos autos em 

21/06/10: dou por regularizada a petição inicial. Intimem-se. Cite-se. 

  

2010.63.01.026097-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301210006/2010 - DILMAR JOSE DOS SANTOS (ADV. SP288006 - 

LUCIO SOARES LEITE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1) Ciência às 

partes da redistribuição do feito. 
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Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos é o feito originário, redistribuído a esse 

Juizado, não havendo, portanto, litispendência. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 2) Trata-se de ação proposta por 

Dilmar José dos Santos em face da União Federal, em que se objetiva a declaração de inexistência de relação jurídica e 

reparação por danos sofridos. Aduz, em suma, a parte autora que a tabela do imposto de renda não vem sendo 

atualizada, de modo que, assim, gerou reflexos quanto à incidência e apuração do imposto de renda em relação à sua 

renda. Pede a antecipação da tutela para que seu nome não mais conste dos registros da Secretaria da Receita Federal. É 

a síntese do necessário. Não vislumbro presentes, a esta altura, os requisitos necessários para a antecipação dos efeitos 

da tutela. Denoto que, mesmo em sede de cognição superficial, considerando a matéria suscitada, não resta assente a 

verossimilhança do direito, eis que, a princípio, e de acordo com a jurisprudência, qualquer alteração dependeria de lei, 

não cabendo ao Poder Judiciário substituir o Poder Legislativo, sob pena de violação ao princípio da separação dos 

Poderes.  Nesse sentido já decidiu o E. Tribunal Federal Regional da 3ª Região: Ementa. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE 

RENDA. ATUALIZAÇÃO DA TABELA DO IMPOSTO DE RENDA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE DE 

VARIAÇÃO DA UFIR. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. APLICAÇÃO DAS LEIS VIGENTES QUE REGEM 

A MATÉRIA (Lei nº 9.250/95 e 9.532/97). 1. A pretensão dos autores, esbarra em princípios constitucionais, posto que 

pretendem uma reformulação no sistema tributária nacional, ferindo assim o princípio da isonomia, o qual só poderá ser 

efetivado pelo Poder Legislativo, pois é ele que tem competência para legislar sobre matéria tributária, conforme 

estabelece o artigo 48 da CF. 2. Não existe violação de ordem legal ou constitucional, pois qualquer alteração depende 

de lei, portanto, o Poder Judiciário não pode substituir o Poder Legislativo o que é vedado pela constituição ao 

consagrar a independência e harmonia entre os poderes (art. 60, § 4º, da CF). 3. Apelação improvida. (TRF3 - AC 

200161000234922, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1369505, Relator(a) JUIZ ROBERTO HADDAD, QUARTA 

TURMA, DJF3 CJ2, j. em 20/08/2009, publicada em 24/11/2009, p. 38). Logo, não havendo a verossimilhança do 

direito, não há se falar em suspensão do crédito tributário tal como postulado, inexistindo, ainda, de resto, 

enquadramento em outras hipóteses de suspensão previstas no art. 151 do CTN. Outrossim, o nome da parte autora, ao 

que depreendo da inicial, estaria nos registros da Receita Federal quer porque é contribuinte, quer porque possui débito 

referente ao Imposto de Renda, sendo certo, ainda, que a exigibilidade do crédito tributário, neste momento, pelas 

razões já expendidas, não deve ser suspensa. Não há razões, pois, para a retirada do nome, tal como postulado. Em 

acréscimo, à vista do pedido de antecipação da tutela formulado, também se deve observar o disposto nos arts. 205 e 

206, ambos do CTN. Por fim, não depreendo a demonstração concreta de fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação. Desta sorte, ausentes os requisitos legais, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela não merece 

acolhimento. Observo, ainda, ser necessária a intimação da parte autora para, no prazo de 10 dias, emendar a inicial, 

deixando assente quais os pedidos pretende sejam apreciadas, tendo em vista pedidos de declaração ou manifestação do 

Poder Judiciário acerca de dispositivos legais (feitos como objeto, e não para apreciação incidental). Deve-se observar a 

função do Poder Judiciário de aplicação da lei para a solução de conflitos concretos. Posto isso, ausentes os requisitos 

legais, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Intime-se o autor para, no prazo de 10 dias, emendar a 

inicial, deixando assente quais os pedidos que pretende formular, tendo em vista pedidos de declaração ou manifestação 

do Poder Judiciário acerca de dispositivos legais. Cite-se. Int. 

  

2010.63.01.002358-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301220532/2010 - ILSON VIEIRA (ADV. SP257340 - DEJAIR DE 

ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, 

determinando ao INSS que implante, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, benefício de auxílio-doença em favor de 

Ilson Vieira, o qual deverá perdurar até nova ordem deste Juízo, ou até sua submissão a nova perícia médica, que poderá 

ser realizada pelo próprio réu, a partir de maio de 2012 e na qual deverá ser efetivamente constatada sua capacidade 

para o retorno ao seu trabalho. Oficie-se o INSS para que implante o benefício em 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena 

de fixação de multa diária enquanto durar o descumprimento. Cumpra-se. Int. 

  

2008.63.01.048921-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301221175/2010 - SILVIO DE SOUSA MARTINS (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, 

quanto ao parecer da Contadoria Judicial acostado aos autos em 24/06/10. Com a manifestação, dê-se ciência ao autor, 

após, conclusos. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia 

legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação a todos os 

períodos que constam do pedido formulado na inicial.  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.061583-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301212586/2010 - JOSE PINTO CRUZ (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR); MARILDE TERESINHA PINTO CRUZ (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 
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GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.053185-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301212634/2010 - MARIA APARECIDA MORAIS FISCHER (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.044052-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301175894/2010 - LEILA ADELE TEBET (ADV. SP060623 - READ 

RAHAL TEBET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos. Converto o julgamento em diligência. Verifico não constar dos os extratos necessários para a 

adequada apreciação do feito. É que embora a parte autora tenha acostado aos autos extratos a partir do mês 12/88, no 

presente feito o pedido cinge-se ao Plano Bresser, junho de 1987. 

Assim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos 

cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança, em relação ao Plano Bresser. 

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2007.63.01.043781-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301176737/2010 - SEBASTIANA DE SOUZA ZANARDI (ADV. 

SP086710 - JULIO CESAR DA COSTA PEREIRA); NATAL ZANARDI - ESPOLIO (ADV. SP086710 - JULIO 

CESAR DA COSTA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos.  Converto o julgamento em diligência. Trata-se de ação em que espólio pretende 

a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de titularidade do(a) autor(a) da 

herança. Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de 

Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da 

abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese 

da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Verifico não 

constar dos autos comprovação da existência e titularidade da(s) conta(s) poupança que se pretende revisar, bem como 

cópia legível dos correspondentes extratos, em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Por outro lado, verifico que consta nos autos requerimento da parte autora em data próxima do ajuizamento solicitando 

administrativamente mencionados extratos, não havendo demonstração da recusa da ré em fornecê-los. Assim, 

INDEFIRO a liminar/antecipação de tutela e concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte autora: a) 

junte aos autos a certidão de objeto e pé dos processos de inventário noticiados no feito ou retifique o pólo ativo para 

que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço 

com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha; b) junte aos autos a aludida documentação 

bancária. Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2007.63.01.087841-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301157499/2010 - HERTON GLOEDEN (ADV. SP108137 - MARCIA 

DAS NEVES PADULLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. Concedo 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo nas contas poupança em relação a 

todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parte autora comprova que 

requereu administrativamente os extratos referentes a(s) conta(s) mencionada(s) na inicial, inclusive antes do 

ajuizamento do presente feito.  Dessa forma, determino que a CEF, no prazo de 15 dias, IMPRORROGÁVEIS, 

junte aos autos os extratos respectivos, sob pena de se considerarem válidos os valores apresentados, aplicando-

se, nesse caso, a inversão do ônus da prova, em favor do consumidor (parte autora). Após o decurso do prazo, 

tornem os autos imediatamente conclusos.  Intime-se. 

  

2007.63.01.059544-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301221243/2010 - AMELIA DE JESUS MINHOTO SALGADO (ADV. 

SP089175 - MARIA SEVERINIA GONCALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.059540-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301221245/2010 - JUSSARA MARIN DE SOUZA (ADV. SP086802 - 

ROSANA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.059515-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301221246/2010 - HELENISSE LEITE ZAPATA (ADV. SP108148 - 

RUBENS GARCIA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.059507-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301221247/2010 - HEITOR BORGES (ADV. SP079091 - MAÍRA 

MILITO GÓES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.059506-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301221248/2010 - TADASHI OSSAKI (ADV. SP079091 - MAÍRA 

MILITO GÓES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.059435-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301221249/2010 - MARIA HELENA MOREIRA (ADV. SP085461 - 

LAZARO ALVES DA SILVA SOBRINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.059425-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301221250/2010 - PASCHOAL NAVATTA (ADV. SP158287 - DILSON 

ZANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.059415-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301221251/2010 - ALCIDES MONTEIRO (ADV. SP110757 - MARLI 

APARECIDA MONTEIRO FELIX) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.059386-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301221252/2010 - LUIZA BARREIRA ROSA (ADV. SP113801 - 

HELOISA HELENA CIDRIN GAMA ALVES, SP185518 - MARIA CHRISTINA MÜHLNER); ELZA BARREIRA 

SCALZO (ADV. SP113801 - HELOISA HELENA CIDRIN GAMA ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.059365-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301221253/2010 - MIRTES MÉA MARCOS (ADV. SP218606 - KARLA 

MEA MARCOS PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.059359-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301221254/2010 - EMIRACI DOS SANTOS (ADV. SP141820 - ELZA 

DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.059354-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301221255/2010 - LEONARDA CLEMENTINA DOS SANTOS (ADV. 

SP141820 - ELZA DOS SANTOS); EMIRACI DOS SANTOS (ADV. SP141820 - ELZA DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.059349-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301221256/2010 - WALDETE AMARINS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP179538 - TATIANA ALVES PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.059347-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301221257/2010 - WALDETE AMARINS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP179538 - TATIANA ALVES PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.059342-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301221258/2010 - ORLANDO MARTINS OLIVEIRA (ADV. SP179538 - 

TATIANA ALVES PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.059337-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301221259/2010 - ORLANDO MARTINS OLIVEIRA (ADV. SP179538 - 

TATIANA ALVES PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.059334-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301221260/2010 - ROBERTO GRANDI (ADV. SP177064 - GILBERTO 

DEL TEDESCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.059315-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301221261/2010 - ANTONIO DE JESUS PESSOA (ADV. SP220882 - 

EDISON DE MOURA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.059287-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301221262/2010 - INACIO MASSARU AIHARA (ADV. SP094837 - 

MARCIA AKEMI ARASHIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.059284-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301221263/2010 - MARA MENEZES GAGO (ADV. SP227818 - KATIA 

SHIMIZU CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.059282-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301221264/2010 - CLAUDIO ANDRADE DE MATTOS DIAS (ADV. 

SP227818 - KATIA SHIMIZU CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.059280-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301221265/2010 - ANESIA FERRARI (ADV. SP026776 - ANESIA 

FERRARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.059267-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301221266/2010 - MARCOS RAPHAEL ANTONIO (ADV. SP196355 - 

RICARDO MAXIMIANO DA CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.059263-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301221267/2010 - CELSO PINCKE HABERMANN (ADV. SP196355 - 

RICARDO MAXIMIANO DA CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.059257-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301221268/2010 - TELMA HITOMI SASAKI ARAKAVA (ADV. 

SP100845 - ANGELA APARECIDA CONSORTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.059239-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301221269/2010 - MIRIAM MEHLER (ADV. SP224501 - EDGAR DE 

NICOLA BECHARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.059229-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301221270/2010 - MASSAO MATSUO (ADV. SP172917 - JOSUÉ 

ELIAS CORREIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.059190-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301221271/2010 - CELESTINO ANTONIO DOS SANTOS (ADV. 

SP232548 - SERGIO FERREIRA LAENAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.059189-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301221272/2010 - ARLINDO GARDINALI (ADV. SP031874 - WALTER 

CORDOVANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.059187-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301221273/2010 - NELLY ANA ROSO (ADV. SP197352 - DEISE 

ETSUKO MATSUDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.059180-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301221274/2010 - AMARILDES ANTONIA MANTOVANI (ADV. 

SP049172 - ANA MARIA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.059174-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301221275/2010 - BRUNA DE PAIVA SOUZA (ADV. SP121191 - 

MOACIR FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.059132-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301221276/2010 - BIANCA BYNGTON (ADV. SP061118 - EDUARDO 

AUGUSTO PEREIRA DE Q ROCHA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.059128-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301221277/2010 - ANESIA FERRARI (ADV. SP026776 - ANESIA 

FERRARI); ARMANDO FERRARI (ADV. SP026776 - ANESIA FERRARI); IRACEMA FERRARI (ADV. 
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SP026776 - ANESIA FERRARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.059126-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301221278/2010 - ELZA BARREIRA SCALZO (ADV. SP113801 - 

HELOISA HELENA CIDRIN GAMA ALVES, SP185518 - MARIA CHRISTINA MÜHLNER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.059122-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301221279/2010 - EUGENIO CURCIO FILHO (ADV. SP109162 - 

ANTONIO CARLOS FERNANDES BEVILACQUA); FILOMENA MARILDA PICERNI CURCIO (ADV. SP109162 

- ANTONIO CARLOS FERNANDES BEVILACQUA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.059038-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301221280/2010 - TATIANA REGINA SOUZA SILVA GUADALUPE 

(ADV. SP188637 - TATIANA REGINA SOUZA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058966-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301221281/2010 - CAMILO SIMON PEREZ (ADV. SP028022 - 

OSWALDO PIZARDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058959-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301221282/2010 - PAULA LAURINO (ADV. SP112361 - SARA DIAS 

PAES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058957-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301221283/2010 - GERSON NOBUYUKI AOKI (ADV. SP204625 - 

GIULIANA VILELA DA ROCHA, SP124787 - APARECIDO TOSHIAKI SHIMIZU) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058955-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301221284/2010 - MARIA LUIZA LIMA (ADV. SP076836 - OSWALDO 

LIMA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.058953-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301221285/2010 - ANTONIO SERGIO BORTOLETTO MACHADO 

(ADV. SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058948-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301221287/2010 - OLGA JUSTO BULBARELLI (ADV. SP108131 - 

JOAO GILBERTO M MACHADO DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058945-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301221288/2010 - FILOMENA MARILDA PICERNI CURCIO (ADV. 

SP109162 - ANTONIO CARLOS FERNANDES BEVILACQUA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058942-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301221289/2010 - MARIA TEREZA FRANCISCA DIAS 

MASCARENHAS LOURENÇO (ADV. SP096261B - RUTH HERTA ROTSTEIN FERREIRA GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058938-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301221290/2010 - IZAURA MARION DE LIMA (ADV. SP096261B - 

RUTH HERTA ROTSTEIN FERREIRA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058936-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301221291/2010 - ROBERTO YOSHIHIRO NISHIAMA (ADV. 

SP093971 - HERIVELTO FRANCISCO GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058920-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301221292/2010 - EDWIN GERALD MASCARENHAS LOURENÇO 

(ADV. SP096261B - RUTH HERTA ROTSTEIN FERREIRA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058917-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301221293/2010 - MEGUME AIDA (ADV. SP096261B - RUTH HERTA 

ROTSTEIN FERREIRA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.058915-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301221294/2010 - MEGUME AIDA (ADV. SP096261B - RUTH HERTA 

ROTSTEIN FERREIRA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058806-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301221295/2010 - MARIA DE FATIMA MAURICIO (ADV. SP206660 - 

DANIELA FRANCISCA PASSOS AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058804-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301221297/2010 - OLGA MARTINS SOARES (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058802-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301221298/2010 - ANTONIO PAES DE ALMEIDA (ADV. SP235540 - 

FERNANDA PAES DE ALMEIDA); TEREZA MARAFANTE DE ALMEIDA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058763-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301221300/2010 - HARUO IIZUKA (ADV. SP197681 - EDVALDO 

VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.058749-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301221301/2010 - MARIA CLAUDETE CALICCHIO RUSSO (ADV. 

SP192221 - GLAUCIA ZAPATA FREIRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.051559-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301212691/2010 - CICERA GOMES (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada 

apreciação do feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que 

a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na 

conta-poupança da autora, referente a junho de 1990, inclusive. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-

se. 

  

2007.63.01.044080-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301175772/2010 - CARLOS HENRIQUE DOS REIS MICELLI (ADV. 

SP211948 - MARISA DE FATIMA BENELLI ACETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Converto o julgamento em diligência. Recebo o 

aditamento da inicial. Verifico não constar dos autos comprovação da existência e titularidade da(s) conta(s) poupança 

que se pretende revisar, bem como cópia legível dos correspondentes extratos, em relação a todos os períodos que 

constam do pedido formulado na inicial. Por outro lado, verifico que consta nos autos requerimento da parte autora em 

data próxima do ajuizamento solicitando administrativamente mencionados extratos, não havendo demonstração da 

recusa da ré em fornecê-los. Assim, INDEFIRO a liminar/antecipação de tutela e concedo prazo improrrogável de 10 

(dez) dias para que a parte autora junte aos autos aludida documentação. Sem prejuízo, CITE-SE. Intimem-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de dez dias, sob pena 

de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome 

constante do Cadastro de Pessoas Físicas. Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da 

Receita Federal. Intime-se. 

  

2008.63.01.062071-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301212569/2010 - KATIA REGINA DOS SANTOS FEITOSA (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.061478-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301212600/2010 - ANA LUCIA ESTEVAM DE QUEIROZ (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.051847-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301212654/2010 - NEIDE MARIA GUIMARAES BIANO (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
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2008.63.01.061846-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301195042/2010 - GERARDO DE MELO PEREIRA (ADV. SP093510 - 

JOAO MARIA CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o esgotamento do prazo sugerido pelo do sr. perito judicial para reavaliação 

da parte autora, determino sua submissão a nova perícia com clínico-geral, a ser realizada no dia 05 de agosto de 2010, 

às 11h30min, com a dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, no 4º andar deste JEF. Fica a parte autora ciente que deverá 

trazer todos os seus documentos pessoais e médicos, em especial cópia do prontuário, bem como exames indicados, que 

deverão ser obtidos junto ao serviço médico que a assiste, nos termos sugeridos pelo Sr. Perito conforme laudo anexado 

aos autos.  Ademais, fica a parte autora ciente de que o não comparecimento injustificado a esta perícia implicará na 

extinção do feito sem julgamento de mérito nos termos do art. 267, lll do CPC. Int. 

  

2007.63.01.043782-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301176691/2010 - DELFIN VILLAFUERTE CASTILLO (ADV. 

SP093183 - ISABEL LEITE DE CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Converto o julgamento em diligência. Reconsidero o despacho 

intimando a parte autora a regularizar o feito, tendo em vista que já foram apresentados aludidos documentos. Verifico 

não constar dos autos comprovação da existência e titularidade da(s) conta(s) poupança que se pretende revisar, bem 

como cópia legível dos correspondentes extratos, em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na 

inicial. Por outro lado, verifico que consta nos autos requerimento da parte autora em data próxima do ajuizamento 

solicitando administrativamente mencionados extratos, não havendo demonstração da recusa da ré em fornecê-los. 

Assim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos aludida documentação. 

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.015444-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301220961/2010 - SONIA DE JESUS SOARES EZIDIO (ADV. 

SP137688 - ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Realizada perícia médica, constatou-se a incapacidade total e temporária 

da parte autora desde 31/01/2007. Presente a prova razoável da incapacidade da parte autora e dos demais requisitos 

(carência e qualidade de segurado - DATAPREV) necessários à concessão do benefício pretendido, ambos inferidos da 

percepção de benefício previdenciário pela parte autora ao tempo da data de início da incapacidade fixada. 

Há, também, o fundado receio de dano irreparável, que resulta do caráter alimentar do benefício postulado. Assim, 

DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença à 

parte autora no prazo de 45 dias, sob pena de multa diária (astreinte). Oficie-se com urgência. Após, à Contadoria 

Judicial para elaboração de parecer. Int. 

  

2008.63.01.051576-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301212676/2010 - VERA LUCIA TALARICO (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF. O número do CPF constante 

do RG não é suficiente para a instrução do feito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2007.63.01.068678-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301165277/2010 - MARIA SALETE NUNES PISSARRA (ADV. 

SP195397 - MARCELO VARESTELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que a parte autora formulou há muito pedido administrativo à 

CEF para exibição dos extratos de conta(s) poupança em seu nome, não havendo notícia nos autos de que a CEF o tenha 

atendido. As instituições financeiras têm o dever de conservar os registros das movimentações das contas de poupança 

pelo prazo de vinte anos, por ser o prazo prescricional para as ações que visam ao recebimento de diferenças de 

correção monetária, impondo-se a exibição dos respectivos extratos quando, como na hipótese em causa, a parte autora 

a requer e indica o número das cadernetas de poupança de que se afirma titular. No caso em tela, tal indicação de 

número se encontra na inicial (013.00030676-8). Assim sendo, e dado o tempo já decorrido, concedo à CEF o prazo 

improrrogável de 20 (vinte) dias, sob pena de inversão do ônus probatório, para que junte aos autos cópias legíveis dos 

extratos de conta(s) poupança requeridos pela parte autora. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar dos autos 

documento hábil a comprovar a titularidade da conta-poupança que se pretende revisar. Assim, oficie-se a Caixa 

Econômica Federal para que apresente todos os extratos pleiteados, no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

descumprimento de ordem judicial.  Após, conclusos. 

Intime-se. 

  
2008.63.01.067992-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301221016/2010 - MANOEL RICARDO DOS SANTOS (ADV. 

SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.064874-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301221017/2010 - IRACEMA COELHO (ADV. SP149942 - FABIO 

APARECIDO GASPAROTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.068011-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301221018/2010 - AMELIA SAYOKO OKAZAKI (ADV. SP071068 - 

ANA REGINA GALLI INNOCENTI, SP272475 - NATALI ARAUJO DOS SANTOS MARQUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.067637-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301221019/2010 - ANDRE LUIZ MARINELLI (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.067772-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301221020/2010 - EMILIA GRANADA DE SOUZA (ADV. SP168181 - 

ADRIANA ZERBINI MILITELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.000664-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301221021/2010 - SONIA REGINA DOS SANTOS SCARAZZATO - 

ESPÓLIO (ADV. SP119014 - ADRIANA DE ARAUJO FARIAS, SP280420 - RAQUEL COCA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.068010-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301221022/2010 - EVA MARIA DE SOUZA LOBO (ADV. SP139270B - 

LUIS CARLOS DE MOURA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.068328-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301221023/2010 - GEORGE CASAR (ADV. SP149211 - LUCIANO 

SOUZA DE OLIVEIRA, SP173214 - JULIO CESAR FONSECA SPINEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.067310-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301221024/2010 - GEORGINA JOHANNA MELVILLE GESSNER 

(ADV. SP194553 - LEONARDO GUERZONI FURTADO DE OLIVEIRA); ALEXANDER ULLER MELVILLE 

GESSNER (ADV. SP194553 - LEONARDO GUERZONI FURTADO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.068361-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301221025/2010 - MARLY SYLVIA PEREIRA GUIMARAES (ADV. 

SP234887 - LEONARDO BORGES D ABREU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.068068-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301221026/2010 - LAZARO GARIEL DE OLIVEIRA (ADV. SP186568 - 

LEIVAIR ZAMPERLINE); VILMA DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP186568 - LEIVAIR ZAMPERLINE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.067935-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301221027/2010 - MARIA HELENA DE ARAUJO GOMES (ADV. 

SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.067742-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301221028/2010 - SUELI DA SILVA LIMA PEREIRA (ADV. SP249123 

- JUSCÉLIO GOMES CURACA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.067369-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301221029/2010 - TAMMY AISAWA (ADV. SP127447 - JUN 

TAKAHASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.067337-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301221030/2010 - KEITH MARCEL AISAWA (ADV. SP127447 - JUN 

TAKAHASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.000583-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301221031/2010 - TOYOKO TAMAGUSUKU (ADV. SP167208 - 

JUCILDA MARIA IPOLITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.067300-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301221032/2010 - FRANCISCO HIDEO MORIMOTO (ADV. SP211235 

- JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI, SP215824 - JOSILENE DA SILVA SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.000653-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301221033/2010 - YOLANDA RODRIGUES CARDOSO (ADV. 

SP235007 - JAIME GONCALVES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.067988-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301221034/2010 - MANOEL VENCERLAU NETO (ADV. SP085036 - 

IVONE DE ALMEIDA RIBEIRO MARCELINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.067652-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301221036/2010 - GUARACY SERRANO DE SOUZA (ADV. SP200631 

- IRACEMA STATHOPOULOS SERRANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.067979-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301221037/2010 - ANTONIO DIAS (ADV. SP132294 - HOMERO 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.067528-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301221039/2010 - SILVANA COEN (ADV. SP192751 - HENRY 

GOTLIEB) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.067945-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301221041/2010 - ANA DE ARAUJO MARVAO (ADV. SP151726 - 

ROGERIO MEDICI, SP196607 - ANA CAROLINA CALMON RIBEIRO, SP240731 - JULIO CESAR DE ABREU 

CALMON RIBEIRO, SP278031 - LUCIANO LIMA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.064783-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301221044/2010 - MARIA LUCIA STOCCO ROMANELLI (ADV. 

SP035009 - MARIA LUCIA STOCCO ROMANELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.067274-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301221046/2010 - CELINA MANZAO ANDREOZZI (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.064793-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301221048/2010 - BRAULIO PAOLOZZI (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.000648-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301221051/2010 - MARIA LICENIA BAPTISTELLA PORTO (ADV. 

SP234085 - DANIEL PORTO GODINHO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.067770-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301221053/2010 - MARGARIDA MARIA ALVARENGA (ADV. 

SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.068056-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301221055/2010 - ELIANA CANTO POMPEU DE TOLEDO (ADV. 

SP070376 - CARLOS HENRIQUE DE MATTOS FRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.066381-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301221057/2010 - DIRCEU FAZIO (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.000582-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301221059/2010 - AURORA DE JESUS RODRIGUES (ADV. SP073620 

- AURORA DE JESUS RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.067543-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301221062/2010 - ANTONIO SIPRIANO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP273594 - ANGELA MARIA TOBAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.067998-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301221818/2010 - JORGE DE MELO CASTRO (ADV. SP031732 - 

FRANCISCO DE MORAES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.000538-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301221853/2010 - LUCIA DZIRBA DA CUNHA (ADV. SP198239 - 

LUCICLÉA CORREIA ROCHA); DOUGLAS DZIRBA DA CUNHA (ADV. SP198239 - LUCICLÉA CORREIA 

ROCHA); MARLI DANUCHA DZIRBA DA CUNHA (ADV. SP198239 - LUCICLÉA CORREIA ROCHA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.000533-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301222010/2010 - GLEIDSON VASCONCELOS DA SILVA (ADV. 

SP198239 - LUCICLÉA CORREIA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.044363-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301221505/2010 - GLADY RAGAIBE MACHADO (ADV. ); LUCIE 

KRIDIAN RAGAIBE (ADV. ); RICARDO RAGAIBE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2007.63.01.044358-7 tem como objeto a 

atualização monetária da conta poupança conta-poupança nº 10028472-3 e o objeto destes autos é a conta-poupança nº 

43039473-7, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Assim, dou prosseguimento ao feito. Concedo à 

parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, para apresentar os extratos referentes a todos os 

períodos mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda 

assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação - 

sendo insuficiente, para tanto, o documento de fls. 12 da petição inicial. Ressalto, por oportuno, que providências do 

juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou comprovada recusa do 

órgão público em fornecê-lo. Int. 

  

2009.63.01.029838-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301220586/2010 - ELIANA LOPES PIRES (ADV. SP036562 - MARIA 

NEIDE MARCELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante da apresentação do prontuário médico do segurado falecido, determino a realização de perícia médica indireta, 

com a clínica geral, Dra. Marta Candido, para o dia 05/08/2010, às 11:30 horas, a ser realizada no 4º andar deste 

Juizado, devendo a autora comparecer munida de todos os documentos e exames médicos do segurado falecido. Após a 

juntada do laudo, intimem-se as partes para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo, redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 11/11/2010, às 15:00 horas, dispensada a 

presença das partes. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que a parte autora formulou 

há muito pedido administrativo à CEF para exibição dos extratos de conta(s) poupança em seu nome, não 

havendo notícia nos autos de que a CEF o tenha atendido. As instituições financeiras têm o dever de conservar os 

registros das movimentações das contas de poupança pelo prazo de vinte anos, por ser o prazo prescricional para 

as ações que visam ao recebimento de diferenças de correção monetária, impondo-se a exibição dos respectivos 

extratos quando, como na hipótese em causa, a parte autora a requer e indica o número das cadernetas de 

poupança de que se afirma titular. Assim sendo, e dado o tempo já decorrido, concedo à CEF o prazo 

improrrogável de 20 (vinte) dias, sob pena de inversão do ônus probatório, para que junte aos autos cópias 

legíveis dos extratos de conta(s) poupança requeridos pela parte autora. Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.068911-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301164736/2010 - CARLOS INATOMI HAYASHI (ADV. SP130943 - 

NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068906-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301164750/2010 - MAFALDA PEREIRA CORRADI (ADV. SP040501 - 

JOVANI DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2010 296/489 

2007.63.01.068894-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301164757/2010 - ROSANA CELIA PASQUAL (ADV. SP103749 - 

PATRICIA PASQUINELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068895-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301164764/2010 - GILBERTO PAULO ABREU (ADV. SP138613 - ANA 

LUCIA PINTO MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068897-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301164776/2010 - IDALINA RUPERES MARTINS (ADV. SP236199 - 

RONALDO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068862-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301164828/2010 - MARLI PEREIRA RAMOS (ADV. SP176705 - 

ELLEN CHRISTINE PESSOA AZEVEDO GODOI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068839-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301164882/2010 - IRENE APARECIDA DA SILVA CORREA (ADV. 

SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI); JOAQUIM CORREA (ESPOLIO) (ADV. SP071068 - ANA 

REGINA GALLI INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068837-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301164901/2010 - JOSE LOPES DA ROCHA (ADV. SP214174 - 

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068817-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301164923/2010 - ALFREDO JORGE NAHAS (ADV. SP071068 - ANA 

REGINA GALLI INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068823-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301164932/2010 - ANTONIO GOMES PESSOA (ADV. SP071068 - ANA 

REGINA GALLI INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068811-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301164962/2010 - ELISA MIDORI SUGAI SAKURAI (ADV. SP214174 - 

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068812-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301164968/2010 - DARCI FERRARI (ADV. SP214174 - STÉFANO DE 

ARAÚJO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068805-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301164971/2010 - RAIMUNDO SOARES DE CARVALHO (ADV. 

SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI, SP036381 - RICARDO INNOCENTI, SP221586 - CLAUDIA 

TIMÓTEO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

2007.63.01.068795-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301164992/2010 - BRASILINO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP227622 - EDUARDO HENRIQUE TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068760-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301165012/2010 - ALBERTO MANZANO MURGUITIO (ADV. 

SP177020 - FABIO RUSSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068761-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301165021/2010 - ELZA OKADO (ADV. SP140779 - SANDRA 

APARECIDA DANIOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068764-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301165026/2010 - CARMEN FERNANDEZ CONDE (ADV. SP177020 - 

FABIO RUSSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
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2007.63.01.068763-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301165031/2010 - CARLOS DA SILVA ALMEIDA (ADV. SP187694 - 

FRANCISCA DA SILVA ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068753-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301165063/2010 - MARIA SANSANOVICZ RUSSO (ADV. SP254822 - 

SONIA MARIA TAVARES RUSSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068744-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301165075/2010 - ARLINDO BRANCO FERREIRA (ADV. SP067248 - 

ANDRE LUIZ DE MORAES RIZZO); ADELFA SARRAF FERREIRA (ADV. SP067248 - ANDRE LUIZ DE 

MORAES RIZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068743-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301165079/2010 - CARLOS RUSSO NETO (ADV. SP254822 - SONIA 

MARIA TAVARES RUSSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068735-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301165087/2010 - MARLI SARRAF (ADV. SP067248 - ANDRE LUIZ 

DE MORAES RIZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068734-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301165091/2010 - GENI RODRIGUES (ADV. SP195236 - MARCOS 

CESAR SERPENTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068737-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301165106/2010 - ROSIMAR APARECIDA RODRIGUES (ADV. 

SP169403 - MARCO ANTONIO TAVARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068736-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301165110/2010 - LEONILDA VANSETTO GARCIA (ADV. SP206668 - 

DENIS SALVATORE CURCURUTO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068728-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301165130/2010 - HUBER ARISTOTELES NOGUEIRA DA GAMA 

(ADV. SP190009 - FRANCISCO NELSON DE ALENCAR JUNIOR, SP236725 - ANDRESSA IZIDORO DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

2007.63.01.068731-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301165133/2010 - JOSE CARLOS CRIADO (ADV. SP195194 - 

EVERSON ALMEIDA SANTOS); ENEIDE DOS REIS (ADV. SP195194 - EVERSON ALMEIDA SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068718-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301165137/2010 - WILLIAN GARCIA BRUNELLI (ADV. SP206668 - 

DENIS SALVATORE CURCURUTO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068717-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301165142/2010 - HELMUT GERICKE (ADV. SP195236 - MARCOS 

CESAR SERPENTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068716-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301165144/2010 - VIVIANE GARCIA BRUNELLI (ADV. SP206668 - 

DENIS SALVATORE CURCURUTO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068710-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301165161/2010 - CARLOS LEMES (ADV. SP175822 - LEANDRO 

YURI DOS SANTOS, SP252912 - LUANA DE SOUSA RAMALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068707-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301165178/2010 - CONCEIÇÃO APARECIDA GARCIA BRUNELLI 

(ADV. SP206668 - DENIS SALVATORE CURCURUTO DA SILVA); ALVARO ROBERTO BRUNELLI (ADV. 

SP206668 - DENIS SALVATORE CURCURUTO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.068708-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301165183/2010 - BENEDITO BORGES RIBEIRO (ADV. SP195236 - 

MARCOS CESAR SERPENTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068700-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301165188/2010 - MARTA MARTINEZ TEIXEIRA (ADV. SP195236 - 

MARCOS CESAR SERPENTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068690-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301165233/2010 - NELSON RANUCCI (ADV. SP195236 - MARCOS 

CESAR SERPENTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068688-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301165237/2010 - MARIA DE LOUDES SILVA ALMEIDA (ADV. 

SP047489 - RAUL DE OLIVEIRA ESPINELA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068684-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301165243/2010 - JOSE GASPAR (ADV. SP195236 - MARCOS CESAR 

SERPENTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.068694-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301165249/2010 - LINDARCI GODOY BUENO (ADV. SP195236 - 

MARCOS CESAR SERPENTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068667-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301165304/2010 - LEONOR MENEGHETTI (ADV. SP105144 - SILVIO 

DOS SANTOS NICODEMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.066797-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301213130/2010 - CRISTIANE MAYUMI YAMANAKA ROJAS (ADV. 

SP246246 - CELINA SATIE ISHII) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Baixo em diligência. Deve o autor fazer juntada dos extratos de sua conta poupança, já 

que não comprovou falta de êxito em diligência junto à agencia da ré. Assim, apresente o autor os extratos dos períodos 

postulados das contas poupança que pretende ver corrigidas, em 30 dias sob pena de extinção do feito sem julgamento 

do mérito. Intime-se 

  

2007.63.01.087580-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301157414/2010 - ATAYBA VIZIOLI (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do 

feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.060653-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301195033/2010 - RAIMUNDA NONATA VIEIRA DOS SANTOS 

LIMA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua 

qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. Se necessário, providencie a alteração do 

nome junto à Secretaria da Receita Federal, já que ao consta não houve atualização para seu nome de casada. Decorrido 

o prazo, voltem conclusos para julgamento do feito. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Compulsando os autos, verifico não 

constar todos os extratos relativos aos planos que se pretende revisar. Assim, determino que a parte autora 

apresente os referidos extratos, bem cópia legíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de julgamento no 

estado em que se encontra o processo.  Após, conclusos. 

Intime-se. 

  
2008.63.01.068042-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301221224/2010 - ADEMIR VANDERLEY NOCETE (ADV. SP218421 - 

ELIANE REGINA GARCIA QUINALIA); BEATRIZ DE FATIMA MARIN (ADV. SP218421 - ELIANE REGINA 

GARCIA QUINALIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 
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2008.63.01.067240-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301221225/2010 - TALITHA BUCHARA CAMARGO (ADV. SP094297 

- MIRIAN REGINA FERNANDES MILANI FUJIHARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.067239-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301221226/2010 - IRACEMA DE ALENCAR BUCHARA (ADV. 

SP094297 - MIRIAN REGINA FERNANDES MILANI FUJIHARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.067622-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301221227/2010 - JOSE LOCATELI (ADV. SP162319 - MARLI 

HELENA PACHECO); IRMA ANDREATTA LOCATELI (ADV. SP162319 - MARLI HELENA PACHECO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.068715-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301165149/2010 - LUCIA MARRONE MARTINEZ (ADV. SP195236 - 

MARCOS CESAR SERPENTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que a parte autora solicitou extratos à CEF indicando a conta poupança nº 

168634-2, conforme documento anexo à inicial. Feita a pesquisa com base no CPF da autora, a CEF localizou os 

extratos respectivos apenas a partir de 1994, posteriormente aos planos econômicos, portanto. No entanto, em emenda à 

inicial, a autora informou que o número correto da conta poupança seria 73168-2, apresentando o respectivo cartão de 

abertura, datado de 24/04/1981. Tendo tido a CEF ciência dos atos processuais após sua juntada, deveria tê-lo 

considerado em sua pesquisa. Outrossim, as instituições financeiras têm o dever de conservar os registros das 

movimentações das contas de poupança pelo prazo de vinte anos, por ser o prazo prescricional para as ações que visam 

ao recebimento de diferenças de correção monetária, impondo-se a exibição dos respectivos extratos quando, como na 

hipótese em causa, a parte autora a requer e indica o número das cadernetas de poupança de que se afirma titular. Assim 

sendo, e dado o tempo já decorrido, concedo à CEF o prazo improrrogável de 20 (vinte) dias, sob pena de inversão do 

ônus probatório, para que junte aos autos cópias legíveis dos extratos de conta(s) poupança requeridos pela parte autora. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.01.028026-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301220512/2010 - MARILENE RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP174759 - 

JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, na qual requer a concessão do benefício de auxílio-doença, e subsidiariamente, a aposentadoria 

por invalidez, postulando a antecipação da tutela. DECIDO. Considerando que os princípios da celeridade e da 

informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, somente em situações 

excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é 

possível a concessão da tutela de urgência. E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada 

análise documental, sobretudo considerando que a análise dos relatórios médicos anexados aos autos eletrônicos não 

permite, por si só, o deferimento da tutela cautelar. Em razão disso, é certo que a verificação da incapacidade para o 

exercício de atividades habituais ou para o trabalho remunerado, bem como a data em que teria se originado a 

respectiva doença, dependem também da produção de prova pericial médica, sendo certo que sua ausência afasta o 

requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. Ressalte-

se ainda que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá receber 

as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios. Ante o exposto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de 

perícia médica, por ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

  

2009.63.01.046578-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301207707/2010 - MANUEL MOREIRA DOS SANTOS MOINHO 

(ADV. SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a necessidade de adequação de horários da pauta de audiências, antecipo a 

audiência, agendada inicialmente para as 16 horas do dia 01.07.2010, para as 14 horas do mesmo dia. Caso haja algum 

óbice à mudança de horário, as partes deverão informar nos autos no prazo de 48 horas. 

Intimem-se com urgência. 

  

2007.63.01.026664-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301217752/2010 - NEUZA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP085353 - 

MARCO ANTONIO HIEBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a autarquia ré manifeste-se sobre os documentos 

médicos juntados em 21/06/2010, referentes à realização da cirurgia artroscópica pela autora. Com a juntada, voltem os 

autos conclusos a essa Magistrada. Publique-se. Intime-se. 
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2004.61.84.445954-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301210000/2010 - IVANI DOS SANTOS MATEUS (ADV. SP130155 - 

ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para integral cumprimento da decisão prolatada em 10/05/2010, sob 

pena de extinção do feito. Desta forma, redesigno a audiência de conhecimento de sentença para o dia 22/10/2010, às 

15:00 horas, dispensada a presença das partes. Intimem-se. 

  

2010.63.01.021708-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301220266/2010 - CLARA OTASSU ESCOBAR FROES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP121633 - ELIZABETH REGINA BALBINO, SP183353 - EDNA ALVES); SARAH OTASSU ESCOBAR 

FROES DE OLIVEIRA (ADV. SP121633 - ELIZABETH REGINA BALBINO, SP183353 - EDNA ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante disso, defiro o pedido 

de tutela antecipada para determinar ao INSS a implantação do benefício de auxílio reclusão às autoras (NB 

149.435.655-1), no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias. Intime-se. Cite-se. Oficie-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos documento hábil a comprovar a titularidade da conta-poupança que se pretende revisar.  Concedo prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito 

juntando cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou quaisquer outros documentos que 

possam comprovar a existência e a titularidade da conta. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2007.63.01.068900-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301164770/2010 - REGINALDO TADEU LOPES (ADV. SP089599 - 

ORLANDO MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068808-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301164957/2010 - HELENI APARECIDA PASCHOAL (ADV. SP099990 

- JOSEFA FERREIRA DIAS OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068714-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301165155/2010 - MARIA APARECIDA SANTANA CORREA (ADV. 

RJ098291 - MARIA FERNANDA DA CUNHA BRAZ PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068681-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301165257/2010 - FRANCISCO DE SOUZA RIBEIRO DE ALMEIDA 

(ADV. SP195236 - MARCOS CESAR SERPENTINO); JOSE CESAR JUNQUEIRA RIBEIRO DE ALMEIDA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.068679-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301165268/2010 - GERALDINA COSTA (ADV. SP227622 - EDUARDO 

HENRIQUE TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.062743-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301169979/2010 - RICARDO TAMIAZI (ADV. SP204121 - LEANDRO 

SANCHEZ RAMOS, SP054713 - JOSE LUIZ PISAPIA RAMOS); MARIA LUZIA TOLAO TAMIAZI (ADV. 

SP054713 - JOSE LUIZ PISAPIA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.068864-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301164851/2010 - FRANCOISCA DA SILVA ALMEIDA (ADV. 

SP187694 - FRANCISCA DA SILVA ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Inicialmente, providencie a secretaria a retificação do nome da parte 

autora, para constar corretamente FRANCISCA DA SILVA ALMEIDA. Compulsando os autos verifico que a parte 

autora requer que a CEF junte aos autos os extratos de sua conta poupança, sem sequer comprovar a titularidade de tal 

conta ou indicar o número a ser pesquisado. Sendo assim, e dado o longo tempo decorrido, concedo o prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia(s) legível(is) do(s) extrato(s) da(s) conta(s)-poupança eventualmente existentes em seu 

nome e em relação a todos os períodos que constam do pedido. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-

se. 

  

2010.63.01.028024-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301220881/2010 - MANOEL ADAILDO CURCINO (ADV. SP089472 - 

ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o objeto do processo 

nº 2000.61.00.00132891-4, da 13ª Vara Federal Cível proposta contra a Caixa Econômica Federal refere-se a 

atualização de conta - FGTS - entidades administrativas/administração pública - administrativo - assunto 01080101. 

Nesta ação, proposta contra o INSS, a parte autora pretende a concessão de auxílio-doença nº 539.429.852-8 - assunto 

040101. Verifico, portanto, que não há identidade entre as demandas. Assim, dou prosseguimento ao feito. “É dever do 

Juiz conhecer de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, sobre a presença no processo de todos os seus 

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular, bem como sobre as condições da ação” (art. 267, 

parágrafo 3º, do Código de Processo Civil.). 

Neste sentido, no meu entender, para que se possa aferir nas demandas previdenciárias a existência de interesse de agir, 

necessário que a parte autora apresente comprovação de requerimento administrativo junto ao INSS, ou de que teria este 

se negado a protocolizar o seu pedido.  Não se trata aqui de exigência de esgotamento da via administrativa, mas pura e 

simplesmente de comprovação de resistência de pretensão que o segurado(a) entende legítima, resistência esta 

indispensável a caracterizar seu interesse de agir na propositura da demanda judicial. Isto posto, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, documento que comprove ter protocolizado pedido de reconsideração ou de 

prorrogação do benefício de auxílio-doença que vinha recebendo do réu até maio de 2010, sob pena de extinção do 

processo, sem julgamento do mérito. Com o cumprimento, apreciarei o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.028249-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301220506/2010 - EZEQUIEL GOMES LIMA (ADV. SP267549 - 

RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Concedo a parte autora o prazo 

de 10 (dez) dias para que colacione cópia do indeferimento administrativo. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.027800-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301220789/2010 - VALDENICE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP130043 

- PAULO BELARMINO CRISTOVAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, presentes os requisitos legais, ANTECIPO OS EFEITOS DA 

TUTELA, para determinar que se oficie ao SERASA, SCPC e CCF, requisitando-se a suspensão da inscrição do nome 

da parte autora em seus cadastros no prazo de 5 dias, sob pena desobediência. Outrossim, intime-se e oficie-se à parte ré 

para que retire e se abstenha de inscrever o nome da parte autora em eventuais outros órgãos de restrição ao crédito no 

que atine ao débito em discussão. Cite-se. Int. 

  

2010.63.01.027784-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301217809/2010 - FRANCISCA AUSENIR DE OLIVEIRA PINHEIRO 

(ADV. SP273152 - LILIAN REGINA CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação que visa a concessão de aposentadoria por idade. A parte autora requer a 

concessão de tutela antecipada. DECIDO. O artigo 273 do Código de Processo Civil, cujos requisitos podem ser 

analogicamente aplicados à tutela prevista no artigo 4º da Lei nº 10.259/01, dispõe que para a concessão da antecipação 

dos efeitos da tutela são necessários, basicamente, o atendimento cumulativo dos seguintes requisitos: verossimilhança 

das alegações, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou abuso do direito de defesa por parte do réu. 

No caso em tela, não restou provado que a parte autora cumpriu a carência necessária para a obtenção da aposentadoria, 

motivo pelo qual indefiro a tutela. Int. 

  

2008.63.01.051549-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301212701/2010 - FRANCISCO PASCHOARELLI (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para 

a adequada apreciação do feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão da prova, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível do extrato relativo a junho de 1990 da conta nº 99021815-5. Decorrido o 

prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.051587-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301212671/2010 - BRUNO CESAR BARBOSA MEO (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível do extrato relativo a junho de 

1990. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.051575-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301212677/2010 - RICARDO DE MAGALHAES PEREIRA (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Apresente o autor, no prazo de 30 (trinta) dias, cópias legíveis 

dos documentos que instruíram a inicial, sob pena de extinção do feito sem exame do mérito. Decorrido o prazo, tornem 

os autos conclusos. Intime-se. 
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2010.63.01.027950-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301220517/2010 - ILMA HELENA MARIANI VAZAN (ADV. SP078392 

- IRENE MARIA FIGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No caso em tela, não restou provado que a parte autora cumpriu a carência necessária para a 

obtenção da aposentadoria, motivo pelo qual indefiro a tutela. Int 

  

2010.63.01.027794-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301220530/2010 - RUTH GENEROSO MARIANO CRUZ (ADV. 

SP274794 - LOURDES MENI MATSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a 

ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

  

2008.63.01.016901-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301221004/2010 - ROBERTO TOSHIO HOCIKO (ADV. SP158418 - 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR); AIKO SHIDA (ADV. SP158418 - NELSON DE 

ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Sendo assim, DEFIRO A MEDIDA CAUTELAR, para determinar à CEF 

que providencie no prazo de 30 (trinta) dias, cópias dos extratos das contas poupança da parte autora (fls. 15/17), nos 

períodos indicados na inicial, sob pena de multa a ser oportunamente fixada. 

  

2007.63.01.062909-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301169810/2010 - MARIA RODRIGUES DE CAMPOS (ADV. SP217962 

- FLAVIANE PEREIRA ASSUNCAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A parte autora comprovou que requereu administrativamente os extratos 

referentes a(s) conta(s) mencionada(s) na inicial, inclusive antes do ajuizamento do presente feito. Dessa forma, 

determino que a CEF, no prazo de 15 dias, IMPRORROGÁVEIS, junte aos autos os extratos respectivos, sob pena de 

se considerarem válidos os valores apresentados, aplicando-se, nesse caso, a inversão do ônus da prova, em favor do 

consumidor (parte autora). Após o decurso do prazo, tornem os autos imediatamente conclusos. 

Sem prejuízo, tendo em vista a petição anexada aos autos virtuais na data de 09.08.2007, anote-se no sistema o nome 

correto da parte, qual seja, MARIO RODRIGUES DE CAMPOS. Intime-se. 

  

2008.63.01.041167-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301217801/2010 - GILDETE SILVA DE SANTANA (ADV. SP115890 - 

LUZIA IVONE BIZARRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, etc. Pretende a autora a antecipação dos efeitos da tutela, bem como a realização de novo exame pericial. Alega 

discrepâncias no laudo pericial ortopédico e defende a redução da capacidade laborativa. Decido. Revendo os autos, 

verifico que o perito ortopedista concluiu que os males portados pela autora não possuem expressão clínica detectável 

para caracterizar a incapacidade laborativa. Assim, mantenho a decisão anterior por seus próprios fundamentos. 

Aguarde-se o novo exame pericial já designado. Após a juntada, remetam-se os autos ao magistrado a que o feito foi 

distribuído em pauta incapacidade. Intime-se. 

  

2010.63.01.003908-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301220491/2010 - ALEXANDRE PEREIRA (ADV. SP264166 - DARIO 

LEANDRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

DEFIRO a medida antecipatória postulada. Oficie-se o INSS, para implantação do benefício assistencial em favor do 

autor, no valor de um salário mínimo. Após, remetam-se os autos ao Gabinete Central para inclusão do feito em lote 

referente a pauta incapacidade. Int. 

  

2007.63.01.088347-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301157941/2010 - NEUZA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos 

os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Decorrido o prazo, tornem os autos 

conclusos. Intime-se . 

  

2007.63.01.005943-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301222502/2010 - SUELY TEIXEIRA FARIA (ADV. SP181384 - 

CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Vistos, etc. Oficie-se ao Banco Santander para que informe a este juízo o número da conta mantida pela autora Suely 

Teixeira Faria (cpf: 094.626.398-17) junto ao Banco Sudameris Brasil S/A, agência 01753, bem como o período em que 

a conta permaneceu ativa. Não obstante, concedo à autora prazo de trinta dias para junte cópia integral de sua 

declaração anual de ajuste referente ao período aqui discutido, especialmente a página em que conste o banco, a agência 

e a conta para depósito da restituição. No mesmo prazo, manifeste-se a autora se mantém o item "b" de seu pedido, com 
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a condenação da ré ao pagamento de R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais) a título de reparação de danos 

morais. Decorrido o prazo, voltem conclusos. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.051579-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301212681/2010 - MANOELINA PIRES DA LUZ PIVA (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que as cópias do extrato acostado a fls. 13 do anexo 

provas não está legível. Assim, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando cópia legível de referido extrato. Decorrido o prazo, tornem 

os autos conclusos. Intime-se. 

  

2007.63.01.043942-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301176281/2010 - ANTONIO CARLOS SABINO (ADV. SP140252 - 

MARCOS TOMANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Converto o julgamento em diligência. Verifico não constar dos autos a regularização dos documentos (RG, CPF e 

comprovante de endereço com CEP). Verifico também, não constar dos autos comprovação da existência e titularidade 

da(s) conta(s) poupança que se pretende revisar, bem como cópia legível dos correspondentes extratos, em relação a 

todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial.  Por outro lado, verifico que consta nos autos 

requerimento da parte autora em data próxima do ajuizamento solicitando administrativamente mencionados extratos, 

não havendo demonstração da recusa da ré em fornecê-los. Assim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para 

que a parte autora junte aos autos aludida documentação bem como a regularização dos mesmos. 

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
2010.63.01.028009-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301220514/2010 - ELIANA REGINA COSTA PINTO (ADV. SP115718 - 

GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027982-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301220528/2010 - MARIA DINA DOS SANTOS (ADV. SP099035 - 

CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários 

à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte 

autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Assim, 

após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, 

por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.027771-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301217812/2010 - DAYANA BELMIRO DA SILVA (ADV. SP274794 - 

LOURDES MENI MATSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027757-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301218670/2010 - GRACIANO ALVES DE SOUZA (ADV. SP207238 - 

MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.062872-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301169844/2010 - CLAUDIA GUEDES FERREIRA ESPOLIO (ADV. 

SP160813 - EDVALDO FRANCISCO SOLINO); FRANCISCA NINA GUEDES FERREIRA (ADV. SP160813 - 

EDVALDO FRANCISCO SOLINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, concedo prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o pólo passivo da ação (para que constem todos os herdeiros, 

juntando cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração), bem como 

junte aos autos cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou quaisquer outros documentos que 

possam comprovar a existência e a titularidade da conta. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 
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Intime-se. 

  

2009.63.01.063109-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301220492/2010 - NOEMIA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP098077 - GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela pleiteada, para determinar a imediata 

implantação do benefício de auxílio-doença no valor de um SALÁRIO-MÍNIMO, em nome da autora, NOEMIA 

FERREIRA DOS SANTOS - RG:22.993.501-1 , pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da realização da 

perícia médica em Juízo, em 13/04/10. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, sob as penas da lei. Oficie-se. Int. 

  

2008.63.01.022589-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301217842/2010 - MUNEO MAEDA (ADV. ); MIDORI MAEDA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 1. Em 

atenção ao termo de prevenção anexado, não verifico identidade entre os feitos apontados, pois neste feito busca-se a 

correção da conta poupança por índice de plano econômico distinto. 2. Concedo à parte autora 30 (trinta) dias para 

juntar aos autos os extratos referentes ao Plano Collor I (abril e maio/1990), sob pena de preclusão da prova. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista os cálculos 

apresentados pela contadoria judicial, intime-se a parte autora para que no prazo de 15 dias manifeste-se sobre a 

renúncia aos valores superiores a alçada do Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 260 CPC. Cumpra-

se. 

  

2008.63.01.036830-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301154164/2010 - MARIA RAIMUNDA RIBEIRO DE SOUSA (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.002784-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301154173/2010 - GEORGE INACIO DA SILVA (ADV. SP077160 - 

JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Determino que seja oficiado à Caixa 

Econômica Federal, a fim de que esta, no prazo de 30 (trinta) dias forneça os extratos de conta poupança em 

nome da parte autora. A seguir, tendo em vista ser este feito meta do CNJ, voltem conclusos a este órgão judicial 

para prolação de sentença. 

  

2007.63.01.039575-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301165882/2010 - SUELY CONCEIÇAO DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.039572-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301165890/2010 - PEDRO ALEXANDRE SAWAYA DE CARVALHO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.039553-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301165916/2010 - PEDRO HISASHI YANO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.039541-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301165985/2010 - BEATRIZ RODRIGUES PEREZ (ADV. ); MARIA 

PEREZ MARTINEZ (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.039523-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301166020/2010 - ANTONIO DE MORAES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.039535-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301166071/2010 - SIMONE LIE TAKAHASHI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.63.01.039504-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301166106/2010 - LAUDI MARTINS BOLLAS - ESPÓLIO (ADV. ); 

SONIA MARIA BOLLAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2007.63.01.039514-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301166117/2010 - TANIA ELETRA DE FREITAS MELRO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.039479-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301166152/2010 - REGINA CELIA DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.039498-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301166169/2010 - SUELI PRAXEDES ZERBINATO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.039487-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301166178/2010 - MIGUEL RUSSO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.039482-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301166195/2010 - DORA REVITTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.039480-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301166203/2010 - JOSE CARLOS DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.039477-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301166229/2010 - ALCIDES VARA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.051547-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301212699/2010 - JOSE DOS SANTOS (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada 

apreciação do feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão da prova, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível do extrato relativo a junho de 1990 da conta nº 00020872-5. Decorrido o prazo, 

tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.01.027781-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301217810/2010 - ANTONIO OSWALDO GUSTAVO DA SILVA 

(ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Compulsando os autos, verifico não 

constar os extratos relativos aos planos que se pretende revisar. Assim, determino que a parte autora apresente 

os referidos extratos, bem cópia legíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de julgamento no estado em que 

se encontra o processo.  

Após, conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.067761-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301221238/2010 - ADERBAL SILVA DIAS (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR); DEUZALINA GOMES DIAS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.066378-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301221239/2010 - MARIA ELENA PASCHOAL (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.066353-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301221240/2010 - MASAKAZU GOTO - ESPOLIO (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.066294-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301221241/2010 - REINALDO MARCOS (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.051567-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301212686/2010 - LUIS CIPRIANO DA SILVA (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); VALDECI DOS SANTOS SILVA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos extrato da conta-poupança referente ao mês de junho de 1990. 

Assim, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão da prova, para que a parte autora regularize o feito 

juntando cópia legível deste documento. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.051583-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301212678/2010 - MARCELINO GIMENES FLORES (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Apresente o autor, no prazo de 30 (trinta) dias, cópias legíveis dos extratos 

que instruíram a inicial, sob pena de extinção do feito sem exame do mérito. Decorrido o prazo, tornem os autos 

conclusos. Intime-se. 

  

2007.63.01.087852-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301157494/2010 - MARIA ELIDE BORTOLETTO (ADV. SP108137 - 

MARCIA DAS NEVES PADULLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a 

adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo nas contas poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial.  Decorrido o prazo, tornem os autos 

conclusos. Intime-se.. 

  

2010.63.01.025568-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301214913/2010 - JOSE PEREIRA SOBRINHO (ADV. SP134999 - 

NELSON TARGINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A concessão pleiteada exige a efetiva comprovação da incapacidade para o trabalho, o que 

depende de perícia médica, a ser realizada por profissional nomeado pelo Juízo. 

Observo, também, do CNIS anexado, que o autor recebeu auxíio-doença por períodos intercalados, tendo o último 

cessado em junho/2009, há um ano. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito da 

verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. Ante o exposto, 

indefiro a antecipação da tutela. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos.  Converto o julgamento em 

diligência. 

Verifico não constar dos autos cópia legível dos extratos em relação a todos os períodos que constam do pedido 

formulado na inicial. Por outro lado, verifico que consta nos autos requerimento da parte autora em data 

próxima do ajuizamento solicitando administrativamente mencionados extratos, não havendo demonstração da 

recusa da ré em fornecê-los.  

Assim, INDEFIRO a liminar/antecipação de tutela e concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a 

parte autora junte aos autos aludida documentação. Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2007.63.01.043949-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301176246/2010 - LETICIA HIPOLITO (ADV. SP140924 - CLAUDIA 

FERREIRA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.043933-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301176266/2010 - NICOLA MORENO JUNIOR (ADV. SP054614 - 

DULMAR VICENTE LAVOURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.043944-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301176283/2010 - CLAIR SOTANO FIGUEIREDO (ADV. SP231389 - 

JOSE CARLOS PEZZUTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por conseguinte, cuidando-se de 

verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, CONCEDO MEDIDA LIMINAR, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez à parte autora. O benefício deverá 

ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

Após, à Contadoria Judicial para elaboração de cálculos. Int. Cumpra-se. 

  
2008.63.01.007199-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301220588/2010 - DANIEL FELIPE RIBEIRO (ADV. SP249829 - 

ANTONIO GERALDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.063465-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301220635/2010 - JOAO GOES DE JESUS (ADV. SP255743 - HELENA 

MARIA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.027758-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301217817/2010 - LUZINETE CANUTO DE BRITO (ADV. SP208108 - 

JOSE ALBERTO GOMES BEZERRA, SP211064 - EDUARDO RECHE FEITOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro a medida antecipatória 

postulada. 

Intimem-se as partes. 

  

2007.63.01.043919-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301176308/2010 - JOSE MARIA PEREIRA SAMPAIO (ADV. SP184228 

- TÂNIA SAMPAIO VILLARINHOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Converto o julgamento em diligência. Não havendo prova de 

pedido administrativo e de recusa da ré INDEFIRO o requerimento da parte autora para exibição de extratos. Posto isto: 

a) cumpra a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção sem resolução do mérito, o despacho inicial 

que concedeu esse mesmo prazo para regularização do feito, com a juntada de comprovante de residência atual com 

CEP, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial; 

b) no mesmo prazo, junte aos autos cópia legível dos extratos que comprovem a existência de saldo na(s) conta(s) 

poupança referentes a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Sem prejuízo, REGULARIZE-SE 

o pólo ativo da presente demanda para incluir MARIA CECÍLIA SAMPAIO VILLARINHOS, consoante consta da 

petição inicial. Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos. Intimem-se. 

  

2007.63.01.044073-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301175841/2010 - VINCENZA NOTAROBERTO ALEXANDRINO 

(ADV. SP021885 - JOSE ROBERTO CERSOSIMO); ROSA NOTAROBERTO (ADV. SP021885 - JOSE ROBERTO 

CERSOSIMO); MARIA DANZA NOTAROBERTO - ESPOLIO (ADV. SP021885 - JOSE ROBERTO CERSOSIMO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Vistos. Converto o julgamento em diligência. Trata-se de ação em que espólio pretende a reparação de perdas 

inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de titularidade do(a) autor(a) da herança. Em respeito às 

normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, entendo que a 

legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da herança e o 

momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único 

herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Verifico não constar dos autos cópia 

legível dos extratos em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Por outro lado, verifico 

que consta nos autos requerimento da parte autora em data próxima do ajuizamento solicitando administrativamente 

mencionados extratos, não havendo demonstração da recusa da ré em fornecê-los. Assim, INDEFIRO a 

liminar/antecipação de tutela e concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte autora: a) junte aos autos 

a certidão de objeto e pé dos processos de inventário noticiados no feito ou retifique o pólo ativo para que constem 

todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, 

instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha; b) junte aos autos a aludida documentação bancária. 

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Converto o julgamento em 

diligência. 

Verifico não constar dos autos cópia legível dos extratos em relação a todos os períodos que constam do pedido 

formulado na inicial. Por outro lado, verifico que consta nos autos requerimento da parte autora em data 

próxima do ajuizamento solicitando administrativamente mencionados extratos, não havendo demonstração da 

recusa da ré em fornecê-los.  Assim, INDEFIRO a liminar/antecipação de tutela e concedo prazo improrrogável 
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de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos aludida documentação. Decorrido o prazo, voltem os 

autos conclusos. Intime-se. 

  

2007.63.01.043951-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301176209/2010 - MARCIA HELENA PEREIRA CIDES (ADV. 

SP242165 - LEONARDO MATRONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.043945-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301176253/2010 - NELSON PINAFFO (ADV. SP108942 - SERGIO 

ROBERTO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.043941-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301176276/2010 - ERNESTO DOGLIO FILHO (ADV. SP026980 - 

ERNESTO DOGLIO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.043938-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301176289/2010 - SANDRA MARIA TERESA DA SILVA (ADV. 

SP240573 - CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.025988-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301214878/2010 - SEVERINO JOSE DA SILVA (ADV. SP137828 - 

MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

No caso em tela, não vislumbro, de plano, a verossimilhança do direito alegado. A comprovação de tempo de 

serviço exige dilação probatória, mediante análise detalhada de documentos e parecer contábil, o que não cabe em sede 

de cognição sumária. Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. Intimem-se. 

  

2007.63.01.062862-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301169892/2010 - ANA MARIA DE SOUZA (ADV. SP125125 - 

FERNANDO PESSOA SANTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade da 

conta-poupança que se pretende revisar. O recibo da declaração do imposto de renda do ano-calendário 1987, refere-se, 

ao que parece, a uma conta-poupança existente à época no Banco Itaú, o que afastaria a competência deste Juizado 

Especial Federal. Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou quaisquer 

outros documentos que possam comprovar a existência e a titularidade da conta. Decorrido o prazo sem cumprimento, 

voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parte autora afirma ter requerido 

administrativamente a apresentação dos extratos pela ré mas não faz prova de tal pedido. Sendo assim, e dado o 

longo tempo decorrido, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia(s) legível(is) do(s) extrato(s) da(s) 

conta(s)-poupança indicada(s) na inicial e em relação a todos os períodos que constam do pedido. Decorrido o 

prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  
2007.63.01.068802-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301164947/2010 - PEDRO PAULO MARQUES LENTINO (ADV. 

SP184075 - ELISABETH MARIA PIZANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068798-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301165000/2010 - YASUHARO TAKAKI (ADV. SP227622 - 

EDUARDO HENRIQUE TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068664-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301165294/2010 - SOLANGE DE ALMEIDA (ADV. SP143241 - 

KARINE MARIA HAYDN CREDIDIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.044054-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301175913/2010 - SIDNEY JACOB (ADV. SP219693 - DEICKSON 

MOREIRA GUATELLI DE OLIVIERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Converto o julgamento em diligência. Busca a parte autora a 

exibição de extratos de poupança. DECIDO. A parte autora não comprova a titularidade das contas poupança nos 

períodos apontados na inicial, ou mesmo a recusa da ré. Destarte, INDEFIRO a liminar. Intimem-se. CITE-SE. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a matéria tratada 

nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel 

apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. Na hipótese de o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação - calculado na forma prevista no artigo 260 do Código de Processo Civil - superar o limite 

de alçada do Juizado Especial Federal, a parte autora deverá informar, no prazo de 5 (cinco) dias, se renuncia ao 

pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o limite acima 

mencionado. Na ausência de manifestação, será presumido que optou por litigar pela totalidade dos valores. No 

mesmo prazo, as partes poderão manifestar-se sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os 

documentos que entenderem pertinentes ao julgamento da lide. Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse 

prazo, poderá ser proferida sentença. Intimem-se. 

  

2009.63.01.046631-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301207668/2010 - ANTONIO FREIRE SOBRINHO (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046370-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301207652/2010 - FELIPE RAMOS DE OLIVEIRA (ADV. SP084237 - 

CLARITA RAMOS MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.051553-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301212693/2010 - SEVERINO VIEIRA SOUSA (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para 

a adequada apreciação do feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão da prova, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível do extrato referente a junho de 1990. Decorrido o prazo, tornem os autos 

conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.033306-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301221176/2010 - FRANCISCO DE ALBUQUERQUE (ADV. SP101521 

- MARIA DE LOURDES MUNIZ BERTAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se o autor acerca da proposta de acordo formulada pelo INSS, no prazo de 05 

(cinco) dias. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos a esta magistrada. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Converto o julgamento em 

diligência. 

Verifico não constar dos autos comprovação da existência e titularidade da(s) conta(s) poupança que se pretende 

revisar, bem como cópia legível dos correspondentes extratos, em relação a todos os períodos que constam do 

pedido formulado na inicial.  

Por outro lado, verifico que consta nos autos requerimento da parte autora em data próxima do ajuizamento 

solicitando administrativamente mencionados extratos, não havendo demonstração da recusa da ré em fornecê-

los. Assim, INDEFIRO a liminar/antecipação de tutela e concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que 

a parte autora junte aos autos aludida documentação. Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2007.63.01.044070-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301175802/2010 - SEBASTIAO MARCIO OLIVEIRA CHAVES (ADV. 

SP068216 - SALVADOR JOSE DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.044058-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301175905/2010 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP108083 

- RENATO CELIO BERRINGER FAVERY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.043788-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301176701/2010 - TSUKIKO FUGITA (ADV. SP053722 - JOSE 

XAVIER MARQUES); JUDITH TIE FUGITA (ADV. SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.045157-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301148188/2010 - ISABEL CRISTINA FERRO PATRIOTA (ADV. 

SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Por conseguinte, cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a 
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possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do 

Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, CONCEDO MEDIDA LIMINAR, para determinar ao 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício de auxílio-doença à parte 

autora, pelo período de 8 meses, a contar da data da realização da perícia médica em juízo, em 15/12/2009. O benefício 

deverá ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. Após, à Contadoria Judicial para 

elaboração de cálculos. Int. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.047934-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301221431/2010 - RICARDO MATHEUS QUERO LUQUE (ADV. 

SP104505 - ELIZABETH FERREIRA MIESSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 2007.61.00.015645-7, que tramita na 19ª Vara Cível Federal, refere-se a uma medida cautelar de exibição, e 

o objeto destes autos é a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 19143-9. Assim, não há que se falar em 

litispendência ou coisa julgada. Entretanto, verifica que se trata de hipótese de julgamento conjunto. Assim, expeça-se 

ofício ao Juízo da 19ª Vara, solicitando a remessa dos autos da medida cautelar a este Juizado - já que a ação principal 

aqui tramita, sendo este, no meu entender, o Juízo competente para julgamento conjunto. Com a vinda de tal feito, 

providencie a Secretaria a anexação de seu teor aos presentes autos - sem distribuição autônoma. Em entendendo o 

Juízo da 19ª Vara que a competência é sua, tornem os presentes autos conclusos - quando será reapreciada a 

competência deste Juizado para a ação principal. 

Cumpra-se. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A concessão pleiteada exige a efetiva 

comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia médica, a ser realizada por profissional 

nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das 

alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. Ante o exposto, indefiro a 

antecipação da tutela. Int. 

  

2010.63.01.026293-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301217907/2010 - EDINEIA PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP251741 - 

MARCIA MARIA DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027115-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301218055/2010 - MILTON MANOEL DE LIRA (ADV. SP201276 - 

PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.051544-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301212697/2010 - FRANCISCO VILDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos 

necessários para a adequada apreciação do feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão da prova, 

para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos referentes a junho de 1990, de todas as 

contas poupanças constantes da inicial. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.01.027747-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301220519/2010 - DORIVAL CAETANO DOS SANTOS (ADV. 

SP293242 - DANIELLE CARINE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por 

esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a 

despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual 

deve ser aguardado o contraditório.  Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.027954-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301220516/2010 - JOAO MAYRINK DUQUE (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de 

liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Int. 
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2007.63.01.043785-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301176654/2010 - ROBERTA FURQUIM DE CAMPOS SABATHE 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

Converto o julgamento em diligência. Verifico não constar dos autos regularização do comprovante de endereço que 

demonstre o CEP mencionado.  Verifico também, não constar dos autos comprovação da existência e titularidade da(s) 

conta(s) poupança que se pretende revisar, bem como cópia legível dos correspondentes extratos, em relação a todos os 

períodos que constam do pedido formulado na inicial. Por outro lado, verifico que consta nos autos requerimento da 

parte autora em data próxima do ajuizamento solicitando administrativamente mencionados extratos, não havendo 

demonstração da recusa da ré em fornecê-los. Assim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte 

autora junte aludida documentação bancária, bem como promova a regularização dos autos colacionando comprovante 

de endereço com CEP. 

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2007.63.01.043952-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301176188/2010 - ODETTE KASSIA RISK (ADV. SP210746 - BIANCA 

MACHADO CESAR MIRALHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Converto o julgamento em diligência. Verifico não constar dos autos cópia 

legível dos extratos em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Por outro lado, verifico 

que consta nos autos requerimento da parte autora em data próxima do ajuziamento solicitando administrativamente 

mencionados extratos, não havendo demonstração da recusa da ré em fornecê-los. 

Assim, INDEFIRO a liminar/antecipação de tutela e concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte 

autora junte aos autos aludida documentação. Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível do CPF. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.062110-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301212559/2010 - PEDRO SEIHEI YAMASHIRO (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.062035-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301212577/2010 - JOSE CARLOS ALONSO COLTRO (ADV. SP221160 

- CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); SIRLEI FRANCISCO DO AMARAL COLTRO (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.062018-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301212581/2010 - FABIO AMARO (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.053405-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301212620/2010 - LETICIA JOBERT ANDRADE DE MELO (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); ROBERTO CANDIDO DE MELO (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.053401-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301212621/2010 - ALAIDE CABRERA SOARES (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); SILVIO SOARES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.051853-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301212646/2010 - OSCAR MONTI (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.051836-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301212656/2010 - CICERO CAVALCANTE (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.051585-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301212669/2010 - MARIA OLLER JOSE (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.051588-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301212672/2010 - CAROLINA SBROGGIO (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que a parte autora apenas 

informa na petição inicial o número da conta poupança, mas sem juntar aos autos qualquer documento que 

comprovasse sua existência.  

Apesar de requerer a inversão do ônus da prova, não comprova ter feito qualquer requerimento administrativo 

nesse sentido, nem que houve recusa por parte da CEF em fornecer os extratos. Sendo assim, e dado o longo 

tempo decorrido, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia(s) legível(is) do(s) extrato(s) da(s) conta(s)-

poupança indicada(s) na inicial e em relação a todos os períodos que constam do pedido. Decorrido o prazo, 

tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2007.63.01.068745-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301165071/2010 - NADIA MARIA RITA CURCURUTO (ADV. 

SP206668 - DENIS SALVATORE CURCURUTO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068739-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301165103/2010 - JOAO SAMPAIO GOES NETO (ADV. SP151885 - 

DEBORAH MARIANNA CAVALLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068705-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301165174/2010 - HELENA MOLINA DE OLIVEIRA (ADV. SP058529 

- ANTONIA MASTROROSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.051570-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301212682/2010 - MYRNA HABERLI (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada 

apreciação do feito, tampouco de cópia do CPF da autora, apenas constando o número do CPF na cópia do RG da 

autora. Assim, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando cópia legível de cópia do CPF e dos extratos que possam comprovar a existência 

de saldo em todas as contas e em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2007.63.01.043790-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301176696/2010 - PEDRO DE AGUIAR - ESPOLIO (ADV. SP107630 - 

MARIA CECILIA MANCINI TRIVELLATO); SANDRA VIRGINIA PACHECO DE AGUIAR (ADV. SP107630 - 

MARIA CECILIA MANCINI TRIVELLATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Converto o julgamento em diligência. Verifico não constar dos autos comprovação da existência e titularidade da(s) 

conta(s) poupança que se pretende revisar, em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Por outro lado, verifico que consta nos autos requerimento da parte autora solicitando administrativamente mencionados 

extratos, e resposta da ré de que não localizou a conta nos períodos indicados. Assim, concedo prazo improrrogável de 

10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos a comprovação da existência e titularidade da aludida conta nos 

períodos questionados. Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que a parte autora apenas 

juntou aos autos documento que comprovasse a existência de conta poupança, sem juntar os extratos necessários 

ao julgamento do feito.  

Apesar de requerer a inversão do ônus da prova, não comprova ter feito qualquer requerimento administrativo 

nesse sentido, nem que houve recusa por parte da CEF em fornecer os extratos. Sendo assim, e dado o longo 

tempo decorrido, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia(s) legível(is) do(s) extrato(s) da(s) conta(s)-

poupança indicada(s) na inicial e em relação a todos os períodos que constam do pedido. Decorrido o prazo, 

tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  
2007.63.01.068867-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301164790/2010 - MARIA JOSE ALMEIDA (ADV. SP187694 - 

FRANCISCA DA SILVA ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.068741-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301165082/2010 - OSVALDO SGALA SCHIONATO (ADV. SP221952 - 

DANIELA MONTIEL SILVERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.058504-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301218284/2010 - JOSE FELIX DE SOUZA (ADV. SP098155 - NILSON 

DE OLIVEIRA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, etc... Remetam-se os autos à contadoria para cálculo do benefício de acordo com os seguintes critérios : ( 

x ) restabelecimento do auxílio-doença NB 519659526-7 desde a cessação ocorrida em 28/02/2007 pelo prazo fixado 

pelo perito ( até 15/06/2010). (   ) concessão de auxílio-doença desde a DER ........................................................... (   

) concessão de auxílio-doença desde a data fixada no laudo..................................... (   )   concessão de auxílio-doença 

pelo período fixado pelo perito ............................... (   ) concessão de aposentadoria por invalidez desde a 

DER........................................ (   ) concessão de aposentadoria por invalidez desde o ajuizamento ............................ (   ) 

conversão do auxílio-doença NB ..................... em aposentadoria por invalidez desde....  (   ) concessão de benefício 

assistencial desde a DER ................................................. (   ) concessão de benefício assistencial desde o laudo 

socioeconômico....................... (   )   concessão de benefício assistencial desde o ajuizamento..................................... 

Deverão ser descontados dos valores em atraso as quantias eventualmente recebidas administrativamente ou por força 

de decisão judicial, devendo ser ainda observado para efeitos de cálculo dos valores em atraso, o prazo de incapacidade 

fixado pelo perito. Após, tornem conclusos. Int. 

  

2007.63.01.087735-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301157450/2010 - FIAMMETTA PALAZIO (ADV. SP207887 - 

RODRIGO DE MIRANDA GRAÇA TÁVORA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. Tendo em vista que, intimada para apresentar extratos da conta 

nº 9900982-3 a CEF erroneamente juntou extratos da conta nº 99000982-6, intime a mesma para que, no prazo de 15 

dias, apresente cópia dos extratos da conta nº 013-39900982-3 referentes aos meses de maio, junho e julho de 1987 e 

janeiro e fevereiro de 1989. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.                           Intime-se. 

  

2008.63.01.061482-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301212597/2010 - MINEKO HAYASHI (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR); MASSAYOSHI OSAKI (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua 

qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas, bem como para que apresente cópias 

legíveis dos extratos que acompanharam a inicial. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos.  

Converto o julgamento em diligência. 

Verifico não constar dos autos comprovação da existência e titularidade da(s) conta(s) poupança que se pretende 

revisar, bem como cópia legível dos correspondentes extratos, em relação a todos os períodos que constam do 

pedido formulado na inicial.  

Por outro lado, verifico que consta nos autos requerimento da parte autora em data próxima do ajuizamento 

solicitando administrativamente mencionados extratos, não havendo demonstração da recusa da ré em fornecê-

los.  

Assim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos aludida 

documentação. 

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.044045-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301175880/2010 - SONIA MARIA DA SILVA PERICAS (ADV. ); JOSE 

PERICAS GRUANAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2007.63.01.043928-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301176317/2010 - MARILENE NOGUEIRA DE MEDEIROS (ADV. 

SP161077 - LUIZ AUGUSTO CORREIA); PAULA NOGUEIRA DE MEDEIROS (ADV. SP161077 - LUIZ 

AUGUSTO CORREIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.027990-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301220525/2010 - JESUINO TEODORO LOPES (ADV. SP196983 - 

VANDERLEI LIMA SILVA, SP199565 - GILVANIA LENITA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida 

liminar requerida. Com a vinda do laudo médico pericial, voltem os autos conclusos para apreciação de liminar. 

Intimem-se. Cite-se. 

  

2010.63.01.012734-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301220501/2010 - OLIVANI TADEU DE SOUZA (ADV. SP093423 - 

PEDRO LUIZ LESSI RABELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isto posto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, determinando ao 

INSS que implante, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, benefício de aposentadoria por invalidez em favor de 

Olivani Tadeu de Souza, até nova ordem deste Juízo. Oficie-se o INSS para que implante o benefício em 45 (quarenta e 

cinco) dias, sob pena de fixação de multa diária enquanto durar o descumprimento. Cumpra-se. Int. 

  

2008.63.01.061476-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301212598/2010 - ALEXANDRE AMARO (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Apresente o autor, no prazo de 10 (dez) dias, cópias legíveis dos extratos referentes a 

maio e junho de 1990, sob pena de preclusão da prova. Decorrido o prazo, tornem-me conclusos. Publique-se. Intime-

se. 

  

2008.63.01.062108-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301212561/2010 - VALTER DE OTAIR MACHADO (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Apresente o autor documentos que demonstrem a titularidade da conta-

poupança a que se refere o pedido, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem exame do mérito. Em 

se tratando de espólio, em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do 

Código de Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o 

momento da abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou 

na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do aludido 

processo de inventário ou retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, 

cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de 

partilha. Intime-se. 

  

2007.63.01.088338-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301157949/2010 - VERA VIOLETA PEREIRA DE CASTRO (ADV. 

SP113058 - PEDRO PEDACE JUNIOR, SP085101 - LUZANIRA CASTURINA DE ARAUJO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não 

constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. Concedo prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando 

cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os 

períodos que constam do pedido formulado na inicial. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se . 

  

2008.63.01.061386-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301212608/2010 - VYTAUTAS JUOZAS BACEVICIUS (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); EUGENIA BACEVICIUS (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Aditem os autores a inicial, considerando constar pedido de pagamento dos expurgos 

ocorridos em maio de 1990, enquanto os documentos se referem a janeiro de 1989. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial. Decorrido o prazo, tornem-me conclusos. P.I. 

  

2010.63.01.024801-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301220489/2010 - MARIA DE FATIMA SILVEIRA ALVES XAVIER 

(ADV. SP244885 - DENISE MENDES DA CRUZ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.025024-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301195062/2010 - LIBERA LOEPERT (ADV. SP233077 - SILVANA 

DIAS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando o esgotamento do prazo sugerido pelo do sr. perito judicial para reavaliação da parte autora, determino 

sua submissão a nova perícia com clínico-geral, a ser realizada no dia 05 de agosto de 2010, às 12h00min, com a dra. 

Nancy Segalla Rosa Chammas, no 4º andar deste JEF. Fica a parte autora ciente que deverá trazer todos os seus 
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documentos pessoais e médicos, em especial o resumo de alta hospitalar referente à cirurgia agendada, conforme 

mencionado na perícia realizada de outubro de 2009 e os exames complementares de controle pós-operatório. Ademais, 

fica a parte autora ciente de que o não comparecimento injustificado a esta perícia implicará na extinção do feito sem 

julgamento de mérito nos termos do art. 267, lll do CPC. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parte autora comprova que a 

existência da conta por meio dos documentos juntados com a inicial. Dessa forma, determino que a CEF, no 

prazo de 15 dias, IMPRORROGÁVEIS, junte aos autos os extratos respectivos, sob pena de se considerarem 

válidos os valores apresentados, aplicando-se, nesse caso, a inversão do ônus da prova, em favor do consumidor 

(parte autora). Após o decurso do prazo, tornem os autos imediatamente conclusos.  Intime-se. 

  
2007.63.01.059542-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301221432/2010 - ANA APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP073664 - 

LUIZ PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.059438-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301221433/2010 - MAURICIO GENARO (ADV. SP202255 - FLAVIO 

HAMILTON FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.059323-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301221434/2010 - AUREA DE AQUINO TROENA (ADV. SP163336 - 

ROSALINA DE FÁTIMA SANTOS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.059301-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301221435/2010 - CLAUDETE MARIA GUEDES (ADV. SP227394 - 

HENRIQUE KUBALA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.059296-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301221436/2010 - MARIA CRISTINA PICCININI DE CARVALHO 

(ADV. SP081941 - MARIA CRISTINA PICCININI DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.059158-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301221438/2010 - CLEUZA BARBOZA (ADV. SP192421 - DOVAIR 

BATISTA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058967-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301221439/2010 - AMERICO MENCACI (ADV. SP076393 - ELIETE 

MARISA MENCACI SARTORE); HILDA PERSEGUIM MENCACI (ADV. SP076393 - ELIETE MARISA 

MENCACI SARTORE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058940-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301221440/2010 - MARILI SECANECHIA DE AREA LEAO (ADV. 

SP138996 - RENATA JULIBONI GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.043783-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301176683/2010 - MARIA EMILIA LOPES (ADV. SP180399 - SANDRA 

COLLADO BONJORNE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Converto o julgamento em diligência. Verifico não constar dos autos cópia legível dos extratos em relação a todos os 

períodos que constam do pedido formulado na inicial. De outra margem, não há provas de que houve pedido 

administrativo e recusa da ré. Por outro lado, é fato notório que as instituições financeiras à época enviavam 

mensalmente os extratos aos correntistas. Ademais, a alegação de impossibilidade de pagamento do valor cobrado para 

o fornecimento de extrato não é compatível com a titularidade de aplicação financeira. Assim, INDEFIRO a 

cautelar/antecipação de tutela e concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos 

aludida documentação. Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.062100-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301212565/2010 - MARIA HELENA LIMA (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora apresente cópias legíveis dos extratos que instruíram a inicial, bem como para que regularize o feito 

juntando aos autos cópia legível do CPF. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 
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2009.63.01.023732-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301220499/2010 - MARIANA DE JESUS NOVAIS PEREIRA (ADV. 

SP149234 - SANDRA MARA TAVARES E SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se pessoalmente o chefe do Serviço da Unidade Avançada de Atendimento 

São Paulo, Centro, Senhor JACKSON DE ALMEIDA PEQUENO, para que cumpra o determinado na decisão de nº. 

6301129260/2010 proferida em 14/05/10, sob pena de descumprimento de ordem judicial. Prazo: 10 (dez) dias. Int. 

  

2009.63.01.027545-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301220544/2010 - IRENE CABRAL DA SILVA (ADV. SP191980 - JOSÉ 

MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Por isso, INDEFIRO a tutela de urgência requerida. Ao Gabinete Central, para oportuna 

inclusão em lote e distribuição para julgamento. Int. 

  

2008.63.01.054654-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301218839/2010 - CESAR CLAUDIO FARIAS (ADV. SP158418 - 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 

dias, emende a inicial, para que, nela faça constar, declinando-se a causa de pedir e o pedido, sua pretensão principal. 

Int. 

  

2007.63.01.043935-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301176262/2010 - VALERIA CRISTINA MENDES (ADV. SP054614 - 

DULMAR VICENTE LAVOURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos.  Converto o julgamento em diligência. Verifico não constar dos autos cópia 

legível dos extratos em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial.  Por outro lado, 

verifico que consta nos autos requerimento da parte autora em data próxima do ajuziamento solicitando 

administrativamente mencionados extratos, não havendo demonstração da recusa da ré em fornecê-los. 

Assim, INDEFIRO a liminar/antecipação de tutela e concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte 

autora junte aos autos aludida documentação. Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2007.63.01.043934-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301176271/2010 - SALETTE GONÇALVES MENDES (ADV. SP054614 

- DULMAR VICENTE LAVOURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Converto o julgamento em diligência. Trata-se de ação em que herdeiro 

representando espólio pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de 

titularidade do(a) autor(a) da herança. Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 

1027, todos do Código de Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal 

contido entre o momento da abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo 

inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao 

herdeiro único. De outra margem, verifico não constar dos autos comprovação da existência e titularidade da(s) conta(s) 

poupança que se pretende revisar, bem como cópia legível dos correspondentes extratos, em relação a todos os períodos 

que constam do pedido formulado na inicial. Por outro lado, verifico que consta nos autos requerimento da parte autora 

em data próxima do ajuizamento solicitando administrativamente mencionados extratos, não havendo demonstração da 

recusa da ré em fornecê-los. Posto isso, INDEFIRO a liminar/antecipação de tutela e concedo prazo improrrogável de 

10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos: a) certidão de objeto e pé do processo de inventário ou retifique o 

pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, 

comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha; b) cópia legível dos 

aludidos extratos.  Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2007.63.01.044072-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301175787/2010 - WILSON DE OLIVEIRA COSTA (ADV. SP200636 - 

JEFFERSON DE ABREU CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Converto o julgamento em diligência. Verifico não constar dos 

autos cópia legível dos extratos em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial.  Por outro 

lado, verifico que consta nos autos requerimento da parte autora em data próxima do ajuziamento solicitando 

administrativamente mencionados extratos, não havendo demonstração da recusa da ré em fornecê-los. 

Assim, INDEFIRO a liminar/antecipação de tutela e concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte 

autora junte aos autos aludida documentação. Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2007.63.01.044065-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301175813/2010 - NELSON NOJIMA (ADV. SP148727 - DEBORA 

AREDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos. Converto o julgamento em diligência. Verifico não constar dos autos cópia legível dos extratos em 

relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial.  Por outro lado, verifico que consta nos autos 

requerimento da parte autora em data próxima do ajuizamento solicitando administrativamente mencionados extratos, 

não havendo demonstração da recusa da ré em fornecê-los. Assim, INDEFIRO a liminar/antecipação de tutela e 

concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos aludida documentação relativa à 

conta 000.17298-3.. Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos. Intime-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2010 317/489 

  

2010.63.01.027997-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301220524/2010 - JOAO SEVERINO DA SILVA (ADV. SP283725 - 

EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, na qual requer a concessão do benefício de auxílio-doença, e subsidiariamente, a aposentadoria 

por invalidez, postulando a antecipação da tutela. DECIDO. Considerando que os princípios da celeridade e da 

informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, somente em situações 

excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é 

possível a concessão da tutela de urgência. E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada 

análise documental, sobretudo considerando que a análise dos relatórios médicos anexados aos autos eletrônicos não 

permite, por si só, o deferimento da tutela cautelar. Em razão disso, é certo que a verificação da incapacidade para o 

exercício de atividades habituais ou para o trabalho remunerado, bem como a data em que teria se originado a 

respectiva doença, dependem também da produção de prova pericial médica, sendo certo que sua ausência afasta o 

requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. Ressalte-

se ainda que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá receber 

as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios. Ante o exposto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de 

perícia médica, por ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.068757-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301165060/2010 - MARIANNE FUJII (ADV. SP066808 - MARIA JOSE 

GIANELLA CATALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que a parte autora formulou há muito pedido administrativo à CEF para 

exibição dos extratos de conta(s) poupança em seu nome, não havendo notícia nos autos de que a CEF o tenha atendido. 

As instituições financeiras têm o dever de conservar os registros das movimentações das contas de poupança pelo prazo 

de vinte anos, por ser o prazo prescricional para as ações que visam ao recebimento de diferenças de correção 

monetária, impondo-se a exibição dos respectivos extratos quando, como na hipótese em causa, a parte autora a requer e 

indica o número das cadernetas de poupança de que se afirma titular. No caso em tela, tal indicação de número se 

encontra na inicial (1627856-1, agência 1327). Assim sendo, e dado o tempo já decorrido, concedo à CEF o prazo 

improrrogável de 20 (vinte) dias, sob pena de inversão do ônus probatório, para que junte aos autos cópias legíveis dos 

extratos de conta(s) poupança requeridos pela parte autora. Decorrido o prazo, voltem conclusos. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Converto o julgamento em 

diligência. 

Verifico não constar dos autos comprovação da existência e titularidade da(s) conta(s) poupança que se pretende 

revisar, bem como cópia legível dos correspondentes extratos, em relação a todos os períodos que constam do 

pedido formulado na inicial.  

Por outro lado, verifico que consta nos autos requerimento da parte autora em data próxima do ajuizamento 

solicitando administrativamente mencionados extratos, não havendo demonstração da recusa da ré em fornecê-

los. Assim, INDEFIRO a liminar/antecipação de tutela e concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que 

a parte autora junte aos autos aludida documentação. Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2007.63.01.044060-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301175795/2010 - SONIA MARIA BOTTINI CARRARA (ADV. 

SP231389 - JOSE CARLOS PEZZUTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.043958-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301176203/2010 - SYLVIA CHRISTINA PEREIRA CIDES (ADV. 

SP242165 - LEONARDO MATRONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.043950-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301176222/2010 - LAIDE DINIZ DOS REIS MICELLI (ADV. SP211948 

- MARISA DE FATIMA BENELLI ACETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.005971-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301222505/2010 - SUELY TEIXEIRA FARIA (ADV. SP181384 - 

CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Vistos, etc. Oficie-se ao Banco Santander para que informe a este juízo o número da conta mantida pela autora Suely 

Teixeira Faria (cpf: 094.626.398-17) junto ao Banco Santander Meridional S/A, agência 0353, bem como o período em 

que a conta permaneceu ativa. Não obstante, concedo à autora prazo de trinta dias para junte cópia integral de sua 

declaração anual de ajuste referente ao período aqui discutido, especialmente a página em que conste o banco, a agência 

e a conta para depósito da restituição. No mesmo prazo, manifeste-se a autora se mantém o item "b" de seu pedido, com 
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a condenação da ré ao pagamento de R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais) a título de reparação de danos 

morais. Decorrido o prazo, voltem conclusos. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.089866-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301220038/2010 - ARMANDO ANGELINI (ADV. SP041840 - JOAO 

PAULINO PINTO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2007.61.00.017171-9, que tramita na 12ª 

Vara Cível Federal, refere-se a uma medida cautelar de exibição, e o objeto destes autos é a atualização monetária do 

saldo da conta-poupança nº 22953-4, referente ao Plano Bresser e Verão. Assim, não há que se falar em litispendência 

ou coisa julgada. Entretanto, verifica que se trata de hipótese de julgamento conjunto. Assim, expeça-se ofício ao Juízo 

da 12ª Vara, solicitando a remessa dos autos da medida cautelar a este Juizado - já que a ação principal aqui tramita, 

sendo este, no meu entender, o Juízo competente para julgamento conjunto. 

Com a vinda de tal feito, providencie a Secretaria a anexação de seu teor aos presentes autos - sem distribuição 

autônoma. 

Em entendendo o Juízo da 12ª Vara que a competência é sua, tornem os presentes autos conclusos - quando será 

reapreciada a competência deste Juizado para a ação principal. Cumpra-se. Int. 

  

2007.63.01.044046-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301175869/2010 - AMIRA AHMAD HASSAN MOUALLEN NAVARRO 

(ADV. ); FRANCISCO NAVARRO FILHO - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. Converto o julgamento em diligência. Trata-se de ação em que espólio 

pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de titularidade do(a) autor(a) 

da herança. Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de 

Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da 

abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese 

da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Aparentemente, no presente caso concreto, não há inventário e a Sra. AMIRA é mãe do falecido. No entanto, não há 

notícias quanto ao outro possível herdeiro, Sr. Francisco Navarro, pai. Assim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) 

dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé dos processos de inventário noticiados no feito ou 

retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, 

comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. Decorrido o prazo, 

voltem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2007.63.01.088314-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301157850/2010 - SUZANA FURTADO GUIMARAES (ADV. SP081833 

- CASSIA BERNADETE SEMIGUINI DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos 

necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Decorrido o prazo, tornem os autos 

conclusos. Intime-se. 

  

2007.63.01.044067-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301175834/2010 - YOSHIE KAWANO (ADV. SP164499 - 

ROSÂNGELA MATHIAS PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Converto o julgamento em diligência. Verifico não constar dos autos comprovação da existência e titularidade da(s) 

conta(s) poupança que se pretende revisar, bem como cópia legível dos correspondentes extratos, em relação a todos os 

períodos que constam do pedido formulado na inicial. Por outro lado, verifico que consta nos autos requerimento da 

parte autora em data próxima do ajuizamento solicitando administrativamente mencionados extratos, não havendo 

demonstração da recusa da ré em fornecê-los. 

Assim, INDEFIRO a liminar/antecipação de tutela e concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte 

autora junte aos autos aludida documentação. Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos. Intime-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000892 
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2008.63.01.053075-0 - MARIA APARECIDA DE SOUZA E OUTROS ( ADV. OAB/SP 220347 - SHEYLA R. DE 

ARAÚJO SOARES ); OLINDO PEREIRA DE SOUZA(ADV. SP220347-SHEYLA ROBERTA SOARES DIAS 

BRANCO); SUELI APARECIDA DE SOUZA ; JUARI PEREIRA DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação requerida pelo prazo de 90 (noventa) dias para juntada de 

cópia integral da ação trabalhista. Int." 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000893 

  
2004.61.84.235595-4 - MILTON DENIGRES--ESPÓLIO (ADV. SP113959 - ADA MARIA ZERBINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Altere-se no cadastro deste Juizado a 

representação processual da autora. 2. Indefiro o pedido de arbitramento de honorários parciais, vez que incabíveis no 

Juizado Especial Federal. Quanto aos honorários contratuais (pactuados entre a autora e seus advogados), ressalto que 

se trata de questão de direito privado a ser tratada no juízo competente. 3. Intimem-se." 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000894 

  

2009.63.01.039485-8 - MIRIAM WUILLEUMIER (ADV. SP240243 - CLAUDIA RABELLO NAKANO e ADV. 

SP205215 - MARCIA CASTRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus 

incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. O laudo pericial anexado aos autos concluiu que a autora está total e 

temporariamente incapacitada para o trabalho, em virtude de transtorno afetivo bipolar. 

Além disso, verifico que o perito fixou o início da incapacidade em 12/07/2004, data em que a autora teve benefício de 

auxílio-doença deferido pelo INSS, do que se presume que possuía qualidade de segurada e carência. Diante disso, 

entendo presente o requisito da verossimilhança das alegações do autor. Diante disso, defiro o pedido de tutela 

antecipada para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 31/570.353.495-6 para o 

autor MIRIAM WUILLEUMIER, no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias). Oficie-se. Após, remetam-se os autos à 

Contadoria para cálculos. Altere-se o cadastro da advogada da autora, conforme requerido. 

Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se." 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000895 
  

LOTE Nº 60230/2010 

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
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2008.63.01.030390-3 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301210292/2010 - JOSE CARLOS DE ARAUJO 

CORREIA (ADV. SP076373 - MARCIO FERNANDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que o autor objetiva a revisão de seu benefício de 

aposentadoria com reconhecimento de tempo de serviço especial e, consequentemente, a alteração do coeficiente de 

cálculo do referido benefício. Verifico porém, que para a comprovação da atividade laborada em condições especiais é 

necessário que o autor junte aos autos cópia legível do laudo técnico pericial e DSS 8030 contendo a descrição da 

exposição ao agente nocivo nos períodos em que pretende a conversão. Assim, é necessária a apresentação dos referidos 

documentos devidamente preenchidos, com a identificação do representante legal da empresa responsável pela 

assinatura dos mesmos, tendo em vista que são imprescindíveis para o julgamento do feito. É necessário também, a 

apresentação de cópia integral do processo administrativo relativo a benefício de aposentadoria do autor, uma vez que 

não restou comprovado nos autos se à época do requerimento administrativo foram apresentados ao INSS os 

documentos necessários à conversão do período especial aqui pretendido. Dessa forma, redesigno a audiência de 

Conhecimento de sentença para o dia 29.08.2011, às 16 horas, dispensada a presença das partes.                           Intime-

se o autor para que, em 30 (trinta) dias apresente a referida documentação, sob pena de preclusão da prova. Saem 

intimados os presentes. 

  

2008.63.01.065155-3 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301143336/2010 - JOSE VIEIRA FILHO (ADV. 

SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. Considerando a alteração do horário de expediente deste Juizado em 

virtude de Portaria da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, redesigno a audiência de instrução e 

julgamento para o dia 30/08/2010 às 15 horas, quando o autor deverá comparecer acompanhado de suas testemunhas, 

bem como de documentos comprobatórios de suas alegações. Publique-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.067272-2 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301203803/2010 - ELSON LUIZ SABBADIN (ADV. 

SP240056 - MARCIA SILVA DOS ANJOS CORDEIRO LOPES, SP274801 - MUNIZ LEOCOVITE DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando que o valor da 

causa na data do ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superava o 

limite de alçada do Juizado Especial Federal, a parte autora deve ser intimada para que, no prazo de 10(dez) dias, 

informe se pretende renunciar ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Decorrido o prazo sem manifestação, será presumido que a parte autora optou por 

litigar pela totalidade dos valores. Int. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.030388-5 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301205788/2010 - JOAO FERREIRA PRIMO (ADV. 

SP076373 - MARCIO FERNANDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). O processo não está em termos para julgamento. Com efeito, compulsando os autos, verifico 

que não foi apresentada cópia integral do processo administrativo de concessão do benefício à parte autora (NB 

111.179.106-3). Verifico, ainda, que o formulário DSS-8030 e o laudo técnico (pp. 20-21, “provas”) do período que a 

parte autora pretende reconhecimento como especial referem exercício de atividade até a data de elaboração daqueles 

documentos (“até hoje”), sem, todavia, estarem datados. Diante disso, por se tratar de documentação essencial para o 

deslinde da causa, a parte autora, por meio de seu advogado, deverá apresentar cópia integral do PA acima referido, 

bem como DSS-8030 e respectivo laudo técnico datados. Redesigno audiência de conhecimento de sentença - pauta 

extra, para o dia 19/10/2010, às 17:00 horas, ficando dispensada a presença das partes. Registre-se. Publique-se. 

Intimem-se. 

  

2008.63.01.066120-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301143579/2010 - JOSE DE ANCHIETA MEDEIROS 

(ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Redesigno audiência de Conhecimento de sentença para o dia 29.08.2011, às 14h, 

dispensada a presença das partes. Saem intimados os presentes. 

  

2008.63.01.040588-8 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301184923/2010 - MARIA DE FATIMA LOURENCO 

(ADV. SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); FREILI APARECIDA DE JESUS SOUZA (ADV./PROC. SP239199 - MARIA VIRGINIA 

REZENDE NEGRI, SP283210 - LUCINEIA EMIDIO DE REZENDE). "Considerando que a corré não foi intimada da 

presente audiência, conforme certidão juntada nesta data, resta prejudicada a sua realização. Portanto, redesigno a 

audiência de instrução e julgamento para o dia 05/08/2010, às 14hs. A parte autora e as testemunhas saem intimadas e 

estas advertidas nos termos do art. 412 do CPC. Promova-se o cadastro da corré e de sua advogada. Intime-se a corré e 

o INSS." 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

Quando o assunto versar sobre auxílio doença, aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial, o 

médico(a)perito(a) deverá apresentar o LAUDO PERICIAL em até 30(trinta) dias após a realização da perícia 

médica. Com a entrega do Laudo, as partes serão intimadas para eventual manifestação, no prazo de 10 dias. 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/06/2010 

UNIDADE: CAMPINAS 

I - DISTRIBUÍDOS 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 2010.63.03.004283-4 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2010 16:30:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/06/2010 

UNIDADE: CAMPINAS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.03.004286-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR DA SILVA GUERRA 

ADVOGADO: SP236860 - LUCIANA MARTINS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 2010.63.03.004265-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO VENDITE JUNIOR 

ADVOGADO: SP104361 - ALBA APARECIDA CASCIANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.03.004279-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA THEREZINHA DE SOUZA FERREIRA 

ADVOGADO: SP297705D - ARIADNE SIGRIST DERCOLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004280-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINA ANA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP224856 - MARCELO RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004281-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA ROBERTA SCAVASSA ROSSETTI 

ADVOGADO: SP165429 - BEATRIZ PUGLIESI LOPES GONÇALO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

PROCESSO: 2010.63.03.004282-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO CASON 

ADVOGADO: SP279395 - ROBSON BERLANDI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 5 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 6 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/06/2010 

UNIDADE: CAMPINAS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.03.004284-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIS NIERI 

ADVOGADO: SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.03.004285-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR PAULELLA NETTO - ESPOLIO 

ADVOGADO: SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.03.004288-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO NICOLETTI 

ADVOGADO: SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.03.004289-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO FERRAZ AVEZUM 
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ADVOGADO: SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.03.004290-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO EDUARDO CORSI 

ADVOGADO: SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.03.004291-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO JOSE BOZZI 

ADVOGADO: SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.03.004292-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS CEREZER 

ADVOGADO: SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.03.004293-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS MORATORI 

ADVOGADO: SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 8 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/06/2010 

UNIDADE: CAMPINAS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.03.004297-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILMARA MONTEIRO E SOUZA 

ADVOGADO: SP205040 - ISABEL CRISTINA MENDES TORTELLI DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/09/2010 15:30:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/06/2010 

UNIDADE: CAMPINAS 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.03.004287-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANANIAS RUBENS CLAUS 

ADVOGADO: SP140835 - RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 2010.63.03.004294-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA DE MELO EVANGELISTA 

ADVOGADO: SP188711 - EDINEI CARLOS RUSSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004295-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILMA APARECIDA SCABELLO 

ADVOGADO: SP202109 - GUILHERME NADER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004296-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO EIDI UTIAMA 

ADVOGADO: SP062279 - FREDERICO NICOLAU MARCHINI FONSECA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/09/2010 14:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

Quando o assunto versar sobre auxílio doença, aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial, o 

médico(a)perito(a) deverá apresentar o LAUDO PERICIAL em até 30(trinta) dias após a realização da perícia 

médica. Com a entrega do Laudo, as partes serão intimadas para eventual manifestação, no prazo de 10 dias. 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/06/2010 

UNIDADE: CAMPINAS 

I - DISTRIBUÍDOS 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 2010.63.03.004299-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS BRENELLI REGINA 

ADVOGADO: SP122181 - JOSE ALBERTO DE MELLO SARTORI JUNIOR 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/09/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004300-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO SITTA 

ADVOGADO: SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004301-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GONCALVES 

ADVOGADO: SP264591 - PAULO CESAR DA SILVA SIMÕES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 3 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/06/2010 

UNIDADE: CAMPINAS 

I - DISTRIBUÍDOS 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 2010.63.03.004298-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004302-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA 

ADVOGADO: SP083948 - LUIS CARLOS JUSTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004303-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO LORCA FADINI-ESPOLIO 

ADVOGADO: SP083948 - LUIS CARLOS JUSTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004304-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DIAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP083948 - LUIS CARLOS JUSTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 4 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/06/2010 

UNIDADE: CAMPINAS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.03.004305-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCELENA DE CASSIA MORAES 

ADVOGADO: SP209427 - SIMONE NOVAES TORTORELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/07/2010 14:30:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/06/2010 

UNIDADE: CAMPINAS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.03.004306-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEANDRO LUIZ DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004307-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMILSON CESAR CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004308-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SARA MARIA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 3 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/06/2010 

UNIDADE: CAMPINAS 

I - DISTRIBUÍDOS 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 2010.63.03.004309-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA ELIENE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP219443 - WANDERLEY NAPOLITANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004310-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDA MARCOMINI MENDONCA 

ADVOGADO: SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

BOTUCATU/SP 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6307000151 

  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO, 

  
INTIMA os autores e/ou réus dos processos abaixo relacionados, do seguinte despacho: “Trata-se de ação na qual 

pretendem as partes dos processos abaixo relacionados obter reparação dos prejuízos que asseveram ter sido ocasionado 

em suas contas de poupança. Considerando que este Juízo possui entendimento pacificado dos índices devidos, quais 

sejam, Bresser (26,06% no mês de junho de 1987), neste caso, obedecida a prescrição ocorrida em 15 de julho de 2007; 

Plano Verão (42,72% no mês de janeiro de 1989); e Plano Collor I (44,80% no mês de abril de 1990), sendo esta, por 

sinal, a posição consolidada pelo Supremo Tribunal Federal e aplicada pelos Tribunais, providencie a Secretaria a 

intimação da Caixa Econômica Federal para que apresente, no prazo de 60 (sessenta) dias, planilha devidamente 

fundamentada dos valores devidos. Os cálculos deverão ser elaborados com os índices oficiais de correção monetária da 

caderneta de poupança, estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento), capitalizados, e, após a citação, juros moratórios simples de 1% (um por 

cento) ao mês. Consigno desde já que os cálculos deverão ser elaborados com fiel observância dos parâmetros fixados 

acima e, também, do que dispõem os artigos 14, incisos I, II, III e V; 17, inciso VI, e 18, todos do Código de Processo 

Civil. Faculto, por fim, à ré, que no mesmo prazo apresente proposta de acordo. Int.” 

PROCESSO AUTOR ADVOGADO - 

OAB/AUTOR 
ADVOGADO - 

OAB/RÉU 
2008.63.07.001567-7 ANA AMASILIA PUATO 

PUPIM E OUTRO 
ALESSANDRO 

APARECIDO NUNES DE 

MENDONÇA-SP159605 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2008.63.07.002305-4 EBE CEZAR SALOMÃO AMILTON LUIZ 

ANDREOTTI-SP104254 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 
2008.63.07.007606-0 CAMILA GARBIN SEM ADVOGADO-

SP999999 
SEM ADVOGADO-

SP999999 
  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 
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31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

BOTUCATU/SP 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6307000152 

  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO, 

  

INTIMA os autores e/ou réus dos processos abaixo relacionados, do seguinte despacho: “Trata-se de ação na qual 

pretendem os autores abaixo relacionados a condenação da Caixa Econômica Federal ao pagamento dos prejuízos que 

afirmam terem sofrido em suas contas de poupança. Considerando a necessidade de se apurar eventual valor a ser pago, 

providencie a Secretaria a intimação do perito contábil JOSÉ CARLOS VIEIRA JUNIOR, designado para calcular o 

montante efetivamente devido, devendo para tanto, aplicar sobre o valor apurado os índices oficiais de correção 

monetária da caderneta de poupança, estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, 

acrescidos de juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento), capitalizados, incidentes até a data da citação, e juros 

moratórios simples de 1% (um por cento) ao mês, a contar da data da citação. Por fim, deverá a Secretaria informar ao 

perito que os cálculos deverão ser entregues na data agendada. Com a vinda dos cálculos, tornem os autos conclusos. 

Int.” 

PROCESSO AUTOR RÉU ADVOGADO - 

OAB/AUTOR 
ADVOGADO - 

OAB/RÉU 
DATA/HORA 

AGENDA 

PERÍCIA 
2008.63.07.004438-

0 
WLADIMIR 

LARDO 

SANCHEZ 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 
(04/08/2010 

09:30:00-

CONTÁBIL) 
2008.63.07.007381-

1 
DIOMAR 

BONGATER 

BASSOLI 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

AMILTON LUIZ 

ANDREOTTI-

SP104254 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 
(04/08/2010 

09:45:00-

CONTÁBIL) 
2008.63.07.007382-

3 
NILDA 

ANTONIA 

VENTURINI 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

AMILTON LUIZ 

ANDREOTTI-

SP104254 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 
(04/08/2010 

10:00:00-

CONTÁBIL) 
2008.63.07.007383-

5 
MARIA 

ZANOTTO 

SALVADOR E 

OUTROS 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

AMILTON LUIZ 

ANDREOTTI-

SP104254 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 
(04/08/2010 

10:15:00-

CONTÁBIL) 

2008.63.07.007417-

7 
LAERCIO 

GARNICA 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

LAURO DE 

GOES MACIEL 

JÚNIOR-

SP209644 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 
(04/08/2010 

10:30:00-

CONTÁBIL) 

2008.63.07.007435-

9 
MAURO 

GARCIA 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MAURO 

GARCIA-

SP140695 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 
(04/08/2010 

10:45:00-

CONTÁBIL) 
2008.63.07.007474-

8 
ARACI 

CAMARGO DE 

CAMPOS 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

JOSE VIOLA-

SP021640 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 
(04/08/2010 

11:00:00-

CONTÁBIL) 
2008.63.07.007479-

7 
JOSE FORTE 

SEGARRA - 

ESPÓLIO E 

OUTRO 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

RODOLFO 

NASCIMENTO 

FIOREZI-

SP184479 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 
(04/08/2010 

11:15:00-

CONTÁBIL) 

2008.63.07.007480-

3 
JOSE FORTE 

SEGARRA - 

ESPÓLIO E 

OUTRO 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

RODOLFO 

NASCIMENTO 

FIOREZI-

SP184479 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 
(04/08/2010 

11:30:00-

CONTÁBIL) 

2008.63.07.007485-

2 
CELIA 

APARECIDA 

SPIRANDELLI 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

JULIO CESAR 

DE OLIVEIRA 

BIDELLATI-

SP185914 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 
(04/08/2010 

11:45:00-

CONTÁBIL) 

2008.63.07.007534-

0 
PAULO ARI 

GRANDINI 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

JOSÉ LUIZ 

RUBIN-

SP241216 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 
(04/08/2010 

12:00:00-

CONTÁBIL) 
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2008.63.07.007535-

2 
TEREZINHA 

MISTRETTA 

GRANDINI 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

JOSÉ LUIZ 

RUBIN-

SP241216 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 
(04/08/2010 

12:15:00-

CONTÁBIL) 
2008.63.07.007540-

6 
PETTERSON 

MARCEL 

CAMPAGNER 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

LUIZ 

FERNANDO 

PAES 

ZANARDO-

SP104141 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 
(04/08/2010 

12:30:00-

CONTÁBIL) 

2008.63.07.007566-

2 
JOAO TEIXEIRA 

DE BARROS - 

ESPÓLIO 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

JOSÉ LUIZ 

RUBIN-

SP241216 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 
(04/08/2010 

12:45:00-

CONTÁBIL) 
2008.63.07.007569-

8 
MARILZE 

FAULIN E 

OUTRO 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

ANDREA 

CRISTINA 

CARDOSO-

SP121692 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 
(04/08/2010 

13:00:00-

CONTÁBIL) 

2008.63.07.007643-

5 
IOLANDA 

MOREIRA 

LEITE 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

AMILTON LUIZ 

ANDREOTTI-

SP104254 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 
(04/08/2010 

13:15:00-

CONTÁBIL) 
2008.63.07.007644-

7 
JOSEPH PIERRE 

ONCKELINX 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

FERNANDO 

PAGANINI 

PEREIRA-

SP118396 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 
(04/08/2010 

13:30:00-

CONTÁBIL) 

2008.63.07.007695-

2 
DENISE PRADO CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

LUIZA DE 

FATIMA 

ANSELMO 

MATOS-

SP058637 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 
(04/08/2010 

13:45:00-

CONTÁBIL) 

2008.63.07.007703-

8 
PLINIO 

ARISTIDES 

TARGA FILHO 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

WANER 

PACCOLA-

SP027086 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 
(04/08/2010 

14:00:00-

CONTÁBIL) 
2008.63.07.007705-

1 
ALOMIR HELIO 

FAVERO FILHO 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 
(04/08/2010 

14:15:00-

CONTÁBIL) 
2008.63.07.007706-

3 
THEREZA ELZA 

SEGALLA 

GARRIDO 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

CILMARA 

CORRÊA DE 

LIMA-SP201899 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 
(04/08/2010 

14:30:00-

CONTÁBIL) 
2008.63.07.007707-

5 
MARIA FLAVIA 

GARRIDO 

GABRIEL 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

CILMARA 

CORRÊA DE 

LIMA-SP201899 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 
(04/08/2010 

14:45:00-

CONTÁBIL) 
2008.63.07.007708-

7 
LUIS ANDRE 

GARRIDO 

GABRIEL 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

CILMARA 

CORRÊA DE 

LIMA-SP201899 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 
(04/08/2010 

15:00:00-

CONTÁBIL) 
2008.63.07.007716-

6 
WANDERLEY 

ANGELO 

BOCARDO 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

CILMARA 

CORRÊA DE 

LIMA-SP201899 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 
(04/08/2010 

15:15:00-

CONTÁBIL) 
2008.63.07.007717-

8 
REGINA CELIA 

SEGALLA 

GARRIDO 

GABRIEL 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

CILMARA 

CORRÊA DE 

LIMA-SP201899 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 
(04/08/2010 

15:30:00-

CONTÁBIL) 

2008.63.07.007727-

0 
DIRCE 

MARCOLINO 

GONZALEZ 

ARES 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

LUCIANO 

ROGERIO 

QUESSADA-

SP229824 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 
(04/08/2010 

15:45:00-

CONTÁBIL) 

2008.63.07.007730-

0 
DEOLINDO 

ZANOTTO 

FILHO E 

OUTROS 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

INDALÉCIO 

ANTONIO 

FÁVERO 

FILHO-SP251040 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 
(04/08/2010 

16:00:00-

CONTÁBIL) 

2008.63.07.007740-

3 
TEREZA 

GIGLIOLI 

ZILLO E 

OUTROS 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

ANDRÉ 

PACCOLA 

SASSO-

SP167055 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 
(04/08/2010 

16:15:00-

CONTÁBIL) 
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2009.63.07.000102-

6 
MARCOS 

HIROHITO 

HASEGAWA 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MURILO 

KAZUO 

EBURNEO 

SUGAHARA-

SP257719 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 
(04/08/2010 

16:30:00-

CONTÁBIL) 

2009.63.07.000103-

8 
CLARICE DA 

SILVA 

MONTENHA 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MURILO 

KAZUO 

EBURNEO 

SUGAHARA-

SP257719 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 
(04/08/2010 

16:45:00-

CONTÁBIL) 

2009.63.07.000105-

1 
MARIA 

APARECIDA 

ALBANO 

FERNANDES 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

RACHEL 

TREVIZANO-

SP192642 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 
(04/08/2010 

17:00:00-

CONTÁBIL) 

2009.63.07.000160-

9 
EDUARDO 

TEIXEIRA DE 

ALMEIDA 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

FERNANDO 

PAGANINI 

PEREIRA-

SP118396 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 
(28/07/2010 

09:00:00-

CONTÁBIL) 

2009.63.07.000171-

3 
RITA DE 

CASSIA 

SINDRONIA 

MAIMONI 

RODELLA 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

CARMINO DE 

LÉO NETO-

SP209011 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 
(28/07/2010 

09:15:00-

CONTÁBIL) 

2009.63.07.000175-

0 
HELENA 

MARIA PUIM 

ANDRADE 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MARCOS 

FERNANDO 

BARBIN STIPP-

SP143802 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 
(28/07/2010 

09:30:00-

CONTÁBIL) 

2009.63.07.000180-

4 
NOE DE 

MARCHI 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

AMILTON LUIZ 

ANDREOTTI-

SP104254 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 
(28/07/2010 

09:45:00-

CONTÁBIL) 
2009.63.07.000185-

3 
NELSON DI 

BIANCHI 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

FERNANDO 

PAGANINI 

PEREIRA-

SP118396 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 
(28/07/2010 

10:00:00-

CONTÁBIL) 

2009.63.07.000187-

7 
SIMONE 

PATRICIA 

PAGANINI 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

LIGIA MARIA 

DE CAMPOS 

ALVES-

SP193607 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 
(28/07/2010 

10:15:00-

CONTÁBIL) 

2009.63.07.000209-

2 
AURELIO 

FORTE 

SEGARRA E 

OUTRO 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

ANDRESSA 

CARLA DA 

SILVA-SP265221 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 
(28/07/2010 

10:30:00-

CONTÁBIL) 

2009.63.07.000332-

1 
ANTONIA 

RAMOS DE 

OLIVEIRA 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

ANDRÉA 

MARIA 

THOMAZ SOLIS 

FARHA -

SP100804 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 
(28/07/2010 

10:45:00-

CONTÁBIL) 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

BOTUCATU/SP 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6307000153 

  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO, 
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INTIMA os autores e/ou réus dos processos abaixo relacionados, do seguinte despacho: “Considerando que a 

conciliação é o meio mais rápido e eficiente de cumprir a prestação jurisdicional, ficam as audiências de conciliação 

designadas conforme relacionado abaixo. As partes devem comparecer às audiências nos referidos dias, ou peticionar 

com antecedência em caso de proposta de acordo, sob pena de extinção do processo (LJE, art. 51, inciso I).” 

1_PROCESSO 2_AUTOR ADVOGADO - 

OAB/AUTOR 
DATA/HORA 

AGENDA 

AUDIÊNCIA 

ASSUNTO/COMPLEMENTO 

2008.63.07.005023-9 HELENA ROSANA 

FRANCISCO 

MATIAS 

ELAINE 

APARECIDA G 

RIBEIRO DARROS-

SP119721 

01/07/2010 15:40:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2008.63.07.007454-2 TEREZINHA DE 

FATIMA SOUZA 
JOSE DANIEL 

MOSSO NORI-

SP239107 

01/07/2010 15:50:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2009.63.07.001593-1 IVONE SALLES 

BARRETO 
ANDERSON 

BOCARDO ROSSI-

SP197583 

01/07/2010 16:10:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2009.63.07.001926-2 JOSE GEREMIAS 

DOS SANTOS 
FERNANDO 

ANTONIO 

GAMEIRO-

SP064739 

01/07/2010 16:20:00 APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ 

2009.63.07.003196-1 VALDENIR 

SANTOS 

GUIMARAES 

PEDRO CARLOS 

DO AMARAL 

SOUZA-SP038423 

05/07/2010 13:20:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2009.63.07.003493-7 MARIA JOSE 

PEREIRA DE 

SOUZA 

ANA PAULA 

PÉRICO-SP189457 
05/07/2010 13:30:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2009.63.07.003630-2 MARIANA 

GUERMANDI 

PADILHA 

PRISCILA MARI 

PASCUCHI-

SP218934 

05/07/2010 13:40:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2009.63.07.003758-6 COSME DONIZETI 

DE OLIVEIRA 
MARCIO 

WANDERLEY DE 

OLIVEIRA-

SP133888 

05/07/2010 13:50:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2009.63.07.004178-4 JULIANO 

GONCALVES DE 

PAULO 

RICARDO ORTIZ 

QUINTINO-

SP183940 

05/07/2010 14:00:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2009.63.07.004225-9 ADRIANA 

APARECIDA 

PEREIRA 

LABELLA ANALIO 

RAFAEL SOUFEN 

TRAVAIN-

SP161472 

05/07/2010 14:10:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2009.63.07.004279-0 RITA VALDECI DE 

ABREU PEREIRA 
ANDRE TAKASHI 

ONO-SP229744 
05/07/2010 14:30:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2009.63.07.004353-7 CLEUZA DE 

FATIMA DE 

OLIVEIRA 

FABIO LUIZ DIAS 

MODESTO-

SP176431 

05/07/2010 15:00:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2009.63.07.004637-0 EVA PORFIRIO 

DOS REIS 

RODRIGUES 

WAGNER VITOR 

FICCIO-SP133956 
05/07/2010 15:10:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2009.63.07.004788-9 MARCIA 

APARECIDA DE 

SIBIA DA SILVA 

SABRINA 

DELAQUA PENA 

MORAES-SP198579 

05/07/2010 15:40:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2009.63.07.004789-0 ANTONIO 

MARCOS ALVES 

DE PROENÇA 

SABRINA 

DELAQUA PENA 

MORAES-SP198579 

05/07/2010 15:50:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2009.63.07.004793-2 JOSEFINA 

FERNANDES 

BATISTA 

LOURIVAL 

GONZAGA 

MICHELETTO 

JUNIOR-SP237823 

05/07/2010 16:20:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2009.63.07.004794-4 CARMEM WAGNER VITOR 05/07/2010 15:20:00 AUXÍLIO DOENÇA 
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FERNANDEZ 

BRAZISSA 
FICCIO-SP133956 

2009.63.07.004808-0 APARECIDA DE 

FATIMA 

ANTUNES 

RODRIGUES 

LUCIANO 

FANTINATI-

SP220671 

05/07/2010 16:30:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2009.63.07.004880-8 VANESSA 

PEREIRA BISPO 
ALEXANDRE 

SARTORI DA 

ROCHA-SP156065 

08/07/2010 13:50:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2009.63.07.004882-1 MARIA 

APARECIDA 

MARTINS 

AMOROZINO 

ODENEY 

KLEFENS-

SP021350 

08/07/2010 14:00:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2009.63.07.004919-9 ANTONIO 

FIDENCIO 
ODENEY 

KLEFENS-

SP021350 

08/07/2010 14:10:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2009.63.07.004921-7 ADEMIR 

APARECIDO 

CORREA 

SABRINA 

DELAQUA PENA 

MORAES-SP198579 

05/07/2010 16:00:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2009.63.07.004939-4 FRANCISCO 

JEREMIAS DE 

LIMA 

FABIANA ELISA 

GOMES CROCE-

SP244812 

08/07/2010 14:30:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2009.63.07.005198-4 HERMINIA 

PONTES DE 

OLIVEIRA 

ODENEY 

KLEFENS-

SP021350 

08/07/2010 14:20:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2009.63.07.005261-7 IVANI EUFRAZIO ALINE PANHOZZI-

SP266322 
01/07/2010 16:30:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2009.63.07.005348-8 CECILIA DA 

MATTA JUSTI DOS 

SANTOS 

LUIZ HENRIQUE 

MARTINS-

SP233360 

08/07/2010 13:20:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.000104-1 EVA MARIA 

BERNARDO DE 

FREITAS 

ANDRE TAKASHI 

ONO-SP229744 
05/07/2010 14:55:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.000665-8 CLEUSA MELETO 

MELLAO 
LUCIANO CESAR 

CARINHATO-

SP143894 

08/07/2010 14:40:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.000879-5 CECILIA 

BARBOSA DOS 

SANTOS 

JOSE ANTONIO 

DA COSTA-

SP044054 

08/07/2010 15:10:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.000892-8 BENEDITO 

APARECIDO 

CARLOS 

MILTON CARLOS 

BAGLIE-SP103996 
08/07/2010 15:30:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.000934-9 AGUINALDO 

APARECIDO 

VALENTIM DE 

BARROS 

JOSE ANTONIO 

DA COSTA-

SP044054 

08/07/2010 15:20:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.000939-8 MILTON ROGERIO 

ZAMBELE 
CARLA 

APARECIDA 

ARANHA-SP164375 

08/07/2010 15:40:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.001641-0 PAULO CELSO 

DOS SANTOS 
JOSE DOMINGOS 

DUARTE-SP121176 
08/07/2010 15:50:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.001642-1 MARIA DO 

SOCORRO DE 

SALES ALMEIDA 

MARCOS 

FERNANDO 

BARBIN STIPP-

SP143802 

08/07/2010 16:00:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.001647-0 TEREZINHA 

OLIMPIO 

PAULINO 

RAFAEL SOUFEN 

TRAVAIN-

SP161472 

05/07/2010 14:20:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.001648-2 VALDETE DIAS 

DA SILVA 

JOSE DANIEL 

MOSSO NORI-

01/07/2010 16:00:00 AUXÍLIO DOENÇA 
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SALAMAO SP239107 
2010.63.07.001650-0 NELSON DA 

SILVA 
LUCIANO CESAR 

CARINHATO-

SP143894 

08/07/2010 14:50:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.001651-2 FRANCISCA 

BUENO DE 

CAMARGO 

WAGNER VITOR 

FICCIO-SP133956 
05/07/2010 15:30:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.001652-4 OSVALDO 

MARQUES DA 

SILVA 

LUCIANO CESAR 

CARINHATO-

SP143894 

08/07/2010 15:00:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.001773-5 AMELIO 

ANTUNES 
JAIZA DOMINGAS 

GONCALVES-

SP055633 

08/07/2010 16:10:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.001778-4 MARIA DO 

CARMO ALMEIDA 

GIL 

ANDRE TAKASHI 

ONO-SP229744 
05/07/2010 14:40:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.001779-6 NILSON 

LOURENCO 

FALCONERIO 

ANDRE TAKASHI 

ONO-SP229744 
05/07/2010 14:50:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.001797-8 EVA APARECIDA 

MIRANDA 
VANESSA JARDIM 

GONZALEZ 

VIEIRA-SP233230 

08/07/2010 16:20:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.001798-0 SANDRA REGINA 

FRANCA 
LUIZ HENRIQUE 

MARTINS-

SP233360 

08/07/2010 13:30:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.001799-1 IRACEMA 

HIPOLITO DE 

SOUZA 

LUIZ HENRIQUE 

MARTINS-

SP233360 

08/07/2010 13:40:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.001800-4 NEUSA 

APARECIDA 

BUENO DA SILVA 

PEDRO 

FERNANDES 

CARDOSO-

SP130996 

08/07/2010 16:30:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.001880-6 ELIZEU 

FERNANDES 
SABRINA 

DELAQUA PENA 

MORAES-SP198579 

05/07/2010 16:10:00 AUXÍLIO DOENÇA 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

BOTUCATU/SP 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6307000154 

  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO, 

  
INTIMA os autores e/ou réus dos processos abaixo relacionados, do seguinte despacho: “Ante as infrutíferas tentativas 

de intimação da parte autora acerca da r. sentença proferida no presente processo, determino a expedição de Edital com 

tal fim, em razão da interessada não estar representada por advogado e ser incerto ou ignorado o seu paradeiro. O Edital 

deverá ser publicado uma vez na imprensa oficial, dispensando a publicação na imprensa local, em razão de não existir 

custas em sede de Juizado Especial Federal, e da parte não estar representada por advogado. O Edital terá o prazo de 20 

(vinte) dias, contados a partir da publicação na imprensa oficial, devendo ficar afixado na sede deste Juizado Especial 

Federal por igual prazo. Transcorrido o prazo do Edital, a parte autora poderá recorrer da r. sentença, no prazo de 10 

(dez) dias, contados do término do prazo do edital, devendo para isto, estar representada por advogado. Decorrido o 

prazo sem a interposição de recurso pela parte autora, providencie a secretaria a certificação do trânsito em julgado. 

Após, em caso de sentença favorável, deverá ser expedido ofício para cumprimento da obrigação de fazer, se for o caso, 

e as requisições de pagamento para reembolso das perícias eventualmente realizadas, seguida da suspensão do processo 

pelo prazo de um ano, sendo que a requisição para pagamento dos atrasados será expedida após o decurso do prazo ou 
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provocação da parte autora. Nos casos em que o resultado do julgamento assim o permita, após o trânsito em julgado, 

deverá a Secretaria providenciar a baixa definitiva dos autos. Int. Cumpra-se.” 

1_PROCESSO 2_AUTOR 3_RÉU 
2007.63.07.002541-1 LUZIA ROSA SILVA DE 

AVELINO 
INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 
2007.63.07.004538-0 MARIA DENIZE PASCHOAL 

ALVES 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

2008.63.07.003370-9 APARECIDA ROSA GARCIA UNIÃO FEDERAL (AGU) 
2008.63.07.004363-6 LUZINETE MARIA DA SILVA INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 
2009.63.07.002568-7 ANTONIO PEREIRA DA SILVA INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 
2009.63.07.004966-7 EUGENIO FERREIRA DE 

ALMEIDA NETO 
INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 
  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6307000155 
  

   

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2008.63.01.031883-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007524/2010 - HUMBERTO 

BORTOTTO (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Inicialmente, ressalto que, embora nos Juizados Especiais Federais prevaleçam os princípios da simplicidade e 

informalidade, às partes compete o integral cumprimento de todas as determinações judiciais a ela direcionadas em 

respeito ao Princípio do Devido Processo Legal, bem como o Princípio Constitucional da Celeridade, determinado pelo 

artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal. 

No caso dos autos, verifico que, decorrido o prazo dado à parte para cumprimento de decisão, a mesma não se 

manifestou. As providências determinadas eram fundamentais para o regular trâmite do processo. 

A jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem entendimento consolidado nos casos de inércia das 

partes, determinando a extinção do feito sem resolução do mérito. 

Nesse sentido: 

  

Origem:TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 456576 

Processo: 199903990089404 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA TURMA 

Data da decisão: 10/04/2008 Documento: TRF300169293 

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS À EXEÇÃO FISCAL. 

DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS. INTIMAÇÃO PARA A REGULARIZAÇÃO NO 2º GRAU DE JURISDIÇÃO. 

INÉRCIA. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

As cópias da certidão da dívida ativa, do auto de penhora e da certidão de intimação da penhora são peças 

indispensáveis, cuja apresentação é ônus da embargante, a teor do artigo 16, § 2º, da Lei Federal nº 6.830/80. 

2. A conseqüência legal da inércia da embargante, após a intimação para a regularização, no 2º grau de jurisdição, é o 

indeferimento da petição inicial. (artigo 284, CPC). 

3. Embargos rejeitados.” 
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Destarte, tendo em vista a inércia da parte em providenciar o cumprimento das determinações judiciais constantes em 

decisão proferida nesses autos, e, considerando que as mesmas eram imprescindíveis para dar andamento à ação, 

conforme verificado no arquivo de provas, EXTINGO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, 

inciso I, c.c. art. 283 e 284, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2009.63.07.004185-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007430/2010 - SIOMARA DE 

OLIVEIRA SENE (ADV. SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Assim, homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o que o INSS fica 

obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) 

dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 4.735,00 (QUATRO MIL SETECENTOS E TRINTA E CINCO REAIS) . 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

2009.63.07.002683-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007432/2010 - MARIA JOSE DA 

SILVA (ADV. SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Assim, homologo, 

para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a cumprir 

integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data 

do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 22.320,00 (VINTE E DOIS MIL TREZENTOS E VINTE REAIS) . 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

2009.63.07.004440-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007429/2010 - DULCINEIA 

APARECIDA MARTINEZ DA SILVA (ADV. SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Assim, homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o que 

o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo de 60 

(sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

                 Os atrasados foram fixados no valor de R$ 1.724,00 (UM MIL SETECENTOS E VINTE E QUATRO 

REAIS) . 

  

                 As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório 

para pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver.  

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 
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2009.63.07.005111-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007428/2010 - JOSE LUIZ 

CABRIOLI (ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Assim, 

homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a 

cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a 

contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 5.510,00 (CINCO MIL QUINHENTOS E DEZ REAIS) . 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

2009.63.07.002939-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307006974/2010 - PAULO FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Assim homologo, para que 

produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente 

os termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do 

recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 2.934,00 (DOIS MIL NOVECENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS). 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

2009.63.07.003918-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007477/2010 - JOAO LIMA DA 

SILVA (ADV. SP164375 - CARLA APARECIDA ARANHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, rejeito as 

preliminares levantadas pela CEF e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a 

atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima 

exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a 

pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 3.112,50 (TRêS 

MIL CENTO E DOZE REAIS E CINQüENTA CENTAVOS), o qual totaliza até março de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios 

simples de 1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo 

Civil. Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos 

daqueles ora fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença 

ínfima, uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e 

improdutiva movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm 

decidido de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de 

declaração, em situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira 

seriamente contra o princípio da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), 

provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no processo. 
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A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os 

fundamentos. Se um dos fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª 

Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 

6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 

18, ambos do CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus 

procuradores, conforme art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.007551-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007306/2010 - NEILA RODRIGUES 

ALVES DEZOTTI BAREA (ADV. SP179750 - LUIZ ANTONIO FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

2008.63.07.007545-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007313/2010 - NEUTON 

RODRIGUES ALVES DEZOTTI (ADV. SP179750 - LUIZ ANTONIO FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

*** FIM *** 

  

2008.63.07.007584-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007288/2010 - LAR ESCOLA 

CAMINHO DA LUZ (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora na forma da 

fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 2.729,27 (DOIS MIL 

SETECENTOS E VINTE E NOVE REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS), o qual totaliza até março de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.007544-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007277/2010 - NEUTON DEZOTTI 

(ADV. SP179750 - LUIZ ANTONIO FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora 

na forma da fundamentação acima exposta. 
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Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 7.263,64 (SETE MIL 

DUZENTOS E SESSENTA E TRêS REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS), o qual totaliza até abril de 

2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.007546-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007315/2010 - NEI RODRIGUES 

ALVES DEZOTTI (ADV. SP179750 - LUIZ ANTONIO FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e 

julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de 

titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 3.276,49 (TRêS MIL 

DUZENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS), o qual totaliza até março de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 
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CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.007529-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007308/2010 - DANIELLE 

CRISTINA ALVES FEITOSA (ADV. SP236417 - MAISA TONIN LEÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e 

julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de 

titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 4.665,40 (QUATRO MIL 

SEISCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E QUARENTA CENTAVOS), o qual totaliza até março de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.007527-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007311/2010 - CLOVIS DO 

CARMO FEITOSA (ADV. SP236417 - MAISA TONIN LEÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de 

titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 5.691,22 (CINCO MIL 

SEISCENTOS E NOVENTA E UM REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS), o qual totaliza até março de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 
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situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.007528-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007309/2010 - CLOVIS 

ALEXANDRE ALVES FEITOSA (ADV. SP236417 - MAISA TONIN LEÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e 

julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de 

titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 2.027,38 (DOIS MIL VINTE 

E SETE REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS), o qual totaliza até março de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.007536-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007286/2010 - ANA MARIA 

ANGELA ZAVATTE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora na forma da 

fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 14.162,98 (QUATORZE 

MIL CENTO E SESSENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS), o qual totaliza até março de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 
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Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.07.000165-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007258/2010 - JULIA ALFREDO 

CERANTO (ADV. SP118396 - FERNANDO PAGANINI PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e 

julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte 

autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 1.405,10 (UM MIL 

QUATROCENTOS E CINCO REAIS E DEZ CENTAVOS), o qual totaliza até abril de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.007731-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007298/2010 - IOLANDA DE LUCA 

GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP110418 - CLAUDIA GANDOLFI BERRO ASSAM); FRANCISCA DE 

LUCA (ADV. SP110418 - CLAUDIA GANDOLFI BERRO ASSAM); MARIA CRISTINA DE LUCA (ADV. 

SP110418 - CLAUDIA GANDOLFI BERRO ASSAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
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SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo 

PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora 

na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 10.775,11 (DEZ MIL 

SETECENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E ONZE CENTAVOS), o qual totaliza até março de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.07.000157-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007252/2010 - ROSA VALERIA 

CERANTO (ADV. SP118396 - FERNANDO PAGANINI PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e 

julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte 

autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 44,44 (QUARENTA E 

QUATRO REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS), o qual totaliza até abril de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 
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Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.07.000206-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007247/2010 - MARCOS ANTONIO 

ALVES CARDOSO (ADV. SP251084 - PATRICIA BALESTRIN DA SILVA VEIGA); LYDIA BONOLO 

CARDOSO (ADV. SP251084 - PATRICIA BALESTRIN DA SILVA VEIGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e 

julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte 

autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 37.388,86 (TRINTA E SETE 

MIL TREZENTOS E OITENTA E OITO REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS), o qual totaliza até abril de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.006791-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007519/2010 - ORACI CARNAVAL 

(ADV. SP108478 - NORBERTO APARECIDO MAZZIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a efetuar, no prazo de 60 (sessenta) dias após a entrega da 

RPV (art. 17 da Lei nº 10.259/2001), o pagamento dos valores devidos à parte autora a título de correção monetária, os 

quais, respeitada a prescrição qüinqüenal e devidamente atualizados e acrescidos de juros moratórios até janeiro de 

2010, totalizam R$ 1.373,69 (UM MIL TREZENTOS E SETENTA E TRêS REAIS E SESSENTA E NOVE 

CENTAVOS) , conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça 

Federal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em 

vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 

406 do Código Civil. 

Considerando o texto do Enunciado nº 28 da Advocacia-Geral da União, de observância obrigatória ("O pagamento das 

parcelas atrasadas de benefício previdenciário deve ocorrer sempre com correção monetária, independentemente de 

ocorrência de mora e de quem lhe deu causa, vez que representa mera atualização da moeda"), manifeste-se o INSS 

sobre eventual interesse em recorrer. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 
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2008.63.07.007743-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007299/2010 - CARLOS AUGUSTO 

CALVO (ADV. SP174652 - CARLOS AUGUSTO LODEIRO DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e 

julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte 

autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 3.832,90 (TRêS MIL 

OITOCENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E NOVENTA CENTAVOS), o qual totaliza até março de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.007623-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007283/2010 - NELSON DA ROSA 

LIMA (ADV. SP239444 - JOSE REITOR RIZZARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 

- MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o 

pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora na forma da 

fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 4.574,08 (QUATRO MIL 

QUINHENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E OITO CENTAVOS), o qual totaliza até março de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 
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fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.007698-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007280/2010 - FABIO KUSUMI 

OTUKA (ADV. SP174652 - CARLOS AUGUSTO LODEIRO DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e 

julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte 

autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 1.449,42 (UM MIL 

QUATROCENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS), o qual totaliza até março 

de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.07.000162-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007256/2010 - BRUNA PEDRO 

(ADV. SP118396 - FERNANDO PAGANINI PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo 

PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora 

na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 1.183,45 (UM MIL CENTO E 

OITENTA E TRêS REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS), o qual totaliza até abril de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 
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Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.007477-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007302/2010 - ILDA DE GODOY 

(ADV. SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e 

julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte 

autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 1.058,37 (UM MIL 

CINQüENTA E OITO REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS), o qual totaliza até março de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.007700-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007260/2010 - JOSE ANTONIO DE 

CAMPOS (ADV. SP058637 - LUIZA DE FATIMA ANSELMO MATOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e 

julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte 

autora na forma da fundamentação acima exposta. 
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Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 49,00 (QUARENTA E NOVE 

REAIS), o qual totaliza até abril de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.007699-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007282/2010 - ROBERTO 

MASSAHARU OTUKA (ADV. SP174652 - CARLOS AUGUSTO LODEIRO DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas 

pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de 

titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 2.723,88 (DOIS MIL 

SETECENTOS E VINTE E TRêS REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS), o qual totaliza até março de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 
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CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.007650-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007303/2010 - EDUARDO 

ROUSTON (ADV. SP174652 - CARLOS AUGUSTO LODEIRO DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e 

julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte 

autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 8.283,84 (OITO MIL 

DUZENTOS E OITENTA E TRêS REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS), o qual totaliza até março de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.07.000156-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007274/2010 - MARIA HELENA 

CAMPEAO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo 

PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora 

na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 1.006,00 (UM MIL SEIS 

REAIS), o qual totaliza até março de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 
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situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.07.000172-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007261/2010 - SILVIA ANGELICA 

ROSSI (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e 

julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte 

autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 2.876,32 (DOIS MIL 

OITOCENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS), o qual totaliza até março de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.07.000196-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007263/2010 - CARMELINO 

ALVES DOS SANTOS (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas 

pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de 

titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 19.934,64 (DEZENOVE MIL 

NOVECENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS), o qual totaliza até março 

de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 
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Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.007663-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007516/2010 - GERALDO 

CORRADINI (ADV. SP108478 - NORBERTO APARECIDO MAZZIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a efetuar, no prazo de 60 (sessenta) dias 

após a entrega da RPV (art. 17 da Lei nº 10.259/2001), o pagamento dos valores devidos à parte autora a título de 

correção monetária, os quais, respeitada a prescrição qüinqüenal e devidamente atualizados e acrescidos de juros 

moratórios até janeiro de 2010, totalizam R$ 3.328,36 (TRêS MIL TREZENTOS E VINTE E OITO REAIS E TRINTA 

E SEIS CENTAVOS) , conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de 

Justiça Federal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo 

em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do 

art. 406 do Código Civil. 

Considerando o texto do Enunciado nº 28 da Advocacia-Geral da União, de observância obrigatória ("O pagamento das 

parcelas atrasadas de benefício previdenciário deve ocorrer sempre com correção monetária, independentemente de 

ocorrência de mora e de quem lhe deu causa, vez que representa mera atualização da moeda"), manifeste-se o INSS 

sobre eventual interesse em recorrer. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

2008.63.07.004505-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007521/2010 - JOSE ROQUE 

ALVES (ADV. SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a efetuar, no prazo de 60 (sessenta) dias após a entrega da 

RPV (art. 17 da Lei nº 10.259/2001), o pagamento dos valores devidos à parte autora a título de correção monetária, os 

quais, respeitada a prescrição qüinqüenal e devidamente atualizados e acrescidos de juros moratórios até abril de 2010, 

totalizam R$ 3.072,35 (TRêS MIL SETENTA E DOIS REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) , conforme apurado 

pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça Federal. Com relação aos juros de 

mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento 

simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

Considerando o texto do Enunciado nº 28 da Advocacia-Geral da União, de observância obrigatória ("O pagamento das 

parcelas atrasadas de benefício previdenciário deve ocorrer sempre com correção monetária, independentemente de 

ocorrência de mora e de quem lhe deu causa, vez que representa mera atualização da moeda"), manifeste-se o INSS 

sobre eventual interesse em recorrer. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

2009.63.07.000155-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007273/2010 - FELIPE DEZAN 

MACHADO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo 
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PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora 

na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 4.745,19 (QUATRO MIL 

SETECENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E DEZENOVE CENTAVOS), o qual totaliza até março de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.07.000153-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007271/2010 - ALBERTO LOSI 

FILHO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo 

PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora 

na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 1.119,22 (UM MIL CENTO E 

DEZENOVE REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS), o qual totaliza até março de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 
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Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.07.000151-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007272/2010 - ALDA 

BRUSCHETTA TAVARES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e 

julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte 

autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 12.942,91 (DOZE MIL 

NOVECENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS), o qual totaliza até março de 

2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.007723-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007300/2010 - MARCILIO 

WALDEMAR GALLINA (ADV. SP110418 - CLAUDIA GANDOLFI BERRO ASSAM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas 

pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de 

titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 1.185,06 (UM MIL CENTO E 

OITENTA E CINCO REAIS E SEIS CENTAVOS), o qual totaliza até março de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 
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Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.07.000338-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007248/2010 - LUIZA GONZAGA 

DE ALMEIDA MONTANHEIRO (ADV. SP128371 - LUIZ CARLOS PUATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e 

julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte 

autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 3.099,17 (TRêS MIL 

NOVENTA E NOVE REAIS E DEZESSETE CENTAVOS), o qual totaliza até abril de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.007688-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007289/2010 - ALFREDO DE 

SOUZA LARA (ADV. SP164210 - LAURO FABIANO GRAVA LARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e 

julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte 

autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 2.092,11 (DOIS MIL 

NOVENTA E DOIS REAIS E ONZE CENTAVOS), o qual totaliza até março de 2010. 
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Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.07.000122-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007265/2010 - JULIANO TORRES 

(ADV. SP260080 - ANGELA GONÇALVES DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo 

PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora 

na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 279,79 (DUZENTOS E 

SETENTA E NOVE REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS), o qual totaliza até março de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2009.63.07.000152-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007270/2010 - LOURDES JARDIM 

DE SOUZA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo 

PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora 

na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 1.339,10 (UM MIL 

TREZENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E DEZ CENTAVOS), o qual totaliza até março de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.007710-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007292/2010 - ROGERIO 

VICENTIN PAVANELLI (ADV. SP110418 - CLAUDIA GANDOLFI BERRO ASSAM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas 

pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de 

titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 1.784,48 (UM MIL 

SETECENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS), o qual totaliza até março de 

2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2010 356/489 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.07.000139-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007269/2010 - ADALZIZA 

GRAMUGLIA ARAUJO (ADV. SP252125 - DEBORA ARAUJO TORRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e 

julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte 

autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 526,53 (QUINHENTOS E 

VINTE E SEIS REAIS E CINQüENTA E TRêS CENTAVOS), o qual totaliza até março de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.007745-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007284/2010 - WALTER 

PALUDETO (ADV. SP174652 - CARLOS AUGUSTO LODEIRO DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e 

julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte 

autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 6.869,73 (SEIS MIL 

OITOCENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E SETENTA E TRêS CENTAVOS), o qual totaliza até março de 

2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 
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Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.007746-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007287/2010 - WALTER 

PALUDETO (ADV. SP174652 - CARLOS AUGUSTO LODEIRO DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e 

julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte 

autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 2.408,60 (DOIS MIL 

QUATROCENTOS E OITO REAIS E SESSENTA CENTAVOS), o qual totaliza até março de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.07.000089-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007459/2010 - FRANCISCO 

MANOEL DE SOUZA (ADV. SP152334 - GLAUCO TEMER FERES, SP201862 - ADAM ENDRIGO CÔCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, conforme segue: 

a)             Termo inicial: 15/08/2008; 
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b) Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-

4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária”); 

c)             Data de Início de Pagamento (DIP): 01/01/2010; 

d)             Atrasados: calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora 

de 1% ao mês, conforme parecer contábil anexado aos autos, cujo valor totalizou, R$ 5.885,40 (CINCO MIL 

OITOCENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E QUARENTA CENTAVOS) . Após, expeça-se ofício requisitório; 

e)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f)             Oficie-se à EADJ para implantação.  

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2008.63.07.007646-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007301/2010 - EDUARDO 

ROUSTON (ADV. SP174652 - CARLOS AUGUSTO LODEIRO DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e 

julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte 

autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 2.876,98 (DOIS MIL 

OITOCENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS), o qual totaliza até março de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.07.001829-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007463/2010 - MARIA LUCIA 

GARCIA DA SILVA (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS a implantar o benefício de auxílio-doença, conforme segue: 

a)             Termo inicial: 05/02/2009; 

b) Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-

4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária”); 

c)             Data de Início de Pagamento (DIP): 01/01/2010; 

d)             Atrasados: calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora 

de 1% ao mês, conforme parecer contábil anexado aos autos, cujo valor totalizou, R$ 12.121,20 (DOZE MIL CENTO E 

VINTE E UM REAIS E VINTE CENTAVOS) . Após, expeça-se ofício requisitório; 

e)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f)             Oficie-se à EADJ para implantação.  

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2008.63.07.007744-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007275/2010 - CARLOS AUGUSTO 

CALVO (ADV. SP174652 - CARLOS AUGUSTO LODEIRO DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e 

julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte 

autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 4.580,48 (QUATRO MIL 

QUINHENTOS E OITENTA REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS), o qual totaliza até março de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2008.63.07.004504-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007522/2010 - PEDRO WALDYR 

BALTHAZAR (ADV. SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a efetuar, no prazo de 60 (sessenta) dias após a 

entrega da RPV (art. 17 da Lei nº 10.259/2001), o pagamento dos valores devidos à parte autora a título de correção 

monetária, os quais, respeitada a prescrição qüinqüenal e devidamente atualizados e acrescidos de juros moratórios até 

abril de 2010, totalizam R$ 6.308,85 (SEIS MIL TREZENTOS E OITO REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS) , 

conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça Federal. Com 

relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em vista a 

necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do 

Código Civil. 

Considerando o texto do Enunciado nº 28 da Advocacia-Geral da União, de observância obrigatória ("O pagamento das 

parcelas atrasadas de benefício previdenciário deve ocorrer sempre com correção monetária, independentemente de 

ocorrência de mora e de quem lhe deu causa, vez que representa mera atualização da moeda"), manifeste-se o INSS 

sobre eventual interesse em recorrer. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

2010.63.07.000712-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007444/2010 - VALDIRENE DOS 

SANTOS (ADV. SP254893 - FABIO VALENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer o 

benefício de auxílio-doença, conforme segue: 

a)             Termo inicial: sem alteração; 

b) Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-

4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária”); 

c)             Data de Início de Pagamento (DIP): 01/04/2010; 

d)             Atrasados: calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora 

de 1% ao mês, conforme parecer contábil anexado aos autos, cujo valor totalizou, R$ 1.826,35 (UM MIL 

OITOCENTOS E VINTE E SEIS REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) . Após, expeça-se ofício  requisitório; 

e)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f)             Oficie-se à EADJ para implantação.  

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2009.63.07.000133-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007268/2010 - HAROLDO JOSE 

CORREA (ADV. SP119379 - EDEMIR JOSE CARRIT CONEGLIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e 

julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte 

autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 3.711,14 (TRêS MIL 

SETECENTOS E ONZE REAIS E QUATORZE CENTAVOS), o qual totaliza até março de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 
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Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.003268-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007427/2010 - FRANCISCO 

CARDOSO DE MIRANDA (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença, conforme segue: 

a)             Termo inicial: sem alteração; 

b)             implantação: permanecem ativos os efeitos da tutela concedida (art. 273 do CPC) através da decisão proferida 

neste juízo, em razão da verossimilhança do pedido e do caráter alimentar do benefício, nos termos do enunciado da 

Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de 

natureza previdenciária”); 

c)             Atrasados: calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora 

de 1% ao mês, conforme parecer contábil anexado aos autos, cujo valor totalizou, R$ 4.751,04 (QUATRO MIL 

SETECENTOS E CINQüENTA E UM REAIS E QUATRO CENTAVOS) . Após, expeça-se ofício requisitório; 

d)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

e)             Oficie-se à EADJ para implantação. Esclarecer que a parte está recebendo benefício em razão de antecipação 

de tutela, estando ativo até a presente data. Ressalto que nos cálculos elaborados, foram descontados os valores 

recebidos em razão da tutela. 

f) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

g) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2009.63.07.000125-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007249/2010 - ANDREA SIMARA 

TORRES (ADV. SP260080 - ANGELA GONÇALVES DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e 

julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte 

autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 207,54 (DUZENTOS E SETE 

REAIS E CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS), o qual totaliza até abril de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 
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Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.007543-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007314/2010 - NILSON 

RODRIGUES ALVES DEZOTTI (ADV. SP179750 - LUIZ ANTONIO FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas 

pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de 

titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 3.276,49 (TRêS MIL 

DUZENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS), o qual totaliza até março de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.006621-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007520/2010 - SIDNEI DELFINO 

(ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a efetuar, no prazo de 60 (sessenta) dias após a entrega da 

RPV (art. 17 da Lei nº 10.259/2001), o pagamento dos valores devidos à parte autora a título de correção monetária, os 

quais, respeitada a prescrição qüinqüenal e devidamente atualizados e acrescidos de juros moratórios até março de 

2010, totalizam R$ 1.126,07 (UM MIL CENTO E VINTE E SEIS REAIS E SETE CENTAVOS) , conforme apurado 

pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça Federal. Com relação aos juros de 

mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento 

simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

Considerando o texto do Enunciado nº 28 da Advocacia-Geral da União, de observância obrigatória ("O pagamento das 

parcelas atrasadas de benefício previdenciário deve ocorrer sempre com correção monetária, independentemente de 

ocorrência de mora e de quem lhe deu causa, vez que representa mera atualização da moeda"), manifeste-se o INSS 

sobre eventual interesse em recorrer. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

2008.63.07.007521-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007310/2010 - ROBERTA 

BRANDAO (ADV. RJ077524 - VERA LUCIA SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo 

PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora 

na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 144,19 (CENTO E 

QUARENTA E QUATRO REAIS E DEZENOVE CENTAVOS), o qual totaliza até março de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.07.000166-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007259/2010 - ROSANA DE 

CASSIA CERANTO SILVA (ADV. SP118396 - FERNANDO PAGANINI PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas 

pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de 

titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 50,97 

(CINQüENTA REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS), o qual totaliza até abril de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 
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Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.007718-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007294/2010 - MARIA HELENA 

RODRIGUES DE MORAES (ADV. SP110418 - CLAUDIA GANDOLFI BERRO ASSAM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas 

pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de 

titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 3.747,91 (TRêS MIL 

SETECENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS), o qual totaliza até março de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.007532-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007285/2010 - LOURDES 

APARECIDA SOUZA DE BIASI (ADV. SP119682 - CARLOS EDUARDO COLENCI) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas 

pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de 

titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 1.149,61 (UM MIL CENTO E 

QUARENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS), o qual totaliza até março de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.07.000126-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007266/2010 - STELA DE PAULA 

CENTENARIO (ADV. SP185914 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA BIDELLATI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas 

pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de 

titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 922,27 (NOVECENTOS E 

VINTE E DOIS REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS), o qual totaliza até março de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 
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Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.007722-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007295/2010 - CLAUDIA REGINA 

FARIA (ADV. SP110418 - CLAUDIA GANDOLFI BERRO ASSAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e 

julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte 

autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 1.733,48 (UM MIL 

SETECENTOS E TRINTA E TRêS REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS), o qual totaliza até março de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.007548-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007307/2010 - ATALIBA 

AFFONSO TABORDA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e 

julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte 

autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 5.595,37 (CINCO MIL 

QUINHENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS), o qual totaliza até março de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 
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esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.07.000123-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007250/2010 - MARIA NEUSA 

PINTO (ADV. SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e 

julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte 

autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 1.097,83 (UM MIL 

NOVENTA E SETE REAIS E OITENTA E TRêS CENTAVOS), o qual totaliza até abril de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.07.000326-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007264/2010 - LEDA FRAGA LIMA 

(ADV. SP182878 - ALEXANDRE MARTINS PERPETUO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo 

PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora 

na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 434,39 (QUATROCENTOS E 

TRINTA E QUATRO REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS), o qual totaliza até março de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 
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Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.007665-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007515/2010 - MARIA REJANE 

CORDEIRO SILVA (ADV. SP108478 - NORBERTO APARECIDO MAZZIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a efetuar, no prazo de 60 (sessenta) dias 

após a entrega da RPV (art. 17 da Lei nº 10.259/2001), o pagamento dos valores devidos à parte autora a título de 

correção monetária, os quais, respeitada a prescrição qüinqüenal e devidamente atualizados e acrescidos de juros 

moratórios até março de 2010, totalizam R$ 5.767,40 (CINCO MIL SETECENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E 

QUARENTA CENTAVOS) , conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do 

Conselho de Justiça Federal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da 

citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, 

nos termos do art. 406 do Código Civil. 

Considerando o texto do Enunciado nº 28 da Advocacia-Geral da União, de observância obrigatória ("O pagamento das 

parcelas atrasadas de benefício previdenciário deve ocorrer sempre com correção monetária, independentemente de 

ocorrência de mora e de quem lhe deu causa, vez que representa mera atualização da moeda"), manifeste-se o INSS 

sobre eventual interesse em recorrer. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

2008.63.07.007647-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007305/2010 - EDUARDO 

ROUSTON (ADV. SP174652 - CARLOS AUGUSTO LODEIRO DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e 

julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte 

autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 977,49 (NOVECENTOS E 

SETENTA E SETE REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS), o qual totaliza até março de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 
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esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.007720-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007291/2010 - EDSON GERALDO 

MANZINI (ADV. SP110418 - CLAUDIA GANDOLFI BERRO ASSAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e 

julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte 

autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 1.068,80 (UM MIL 

SESSENTA E OITO REAIS E OITENTA CENTAVOS), o qual totaliza até março de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.007725-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007296/2010 - LUCIANA REGINA 

FARIA (ADV. SP110418 - CLAUDIA GANDOLFI BERRO ASSAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e 

julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte 

autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 6.365,78 (SEIS MIL 

TREZENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS), o qual totaliza até março de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 
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Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.07.000154-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007267/2010 - ANTONIO MARCOS 

ORSI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 

- MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o 

pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora na forma da 

fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 9.321,03 (NOVE MIL 

TREZENTOS E VINTE E UM REAIS E TRêS CENTAVOS), o qual totaliza até março de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.007726-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007297/2010 - WAGNER 

CARDOSO DE OLIVEIRA (ADV. SP223559 - SANER GUSTAVO SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas 

pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de 

titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 10.488,30 (DEZ MIL 

QUATROCENTOS E OITENTA E OITO REAIS E TRINTA CENTAVOS), o qual totaliza até março de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.007702-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007290/2010 - LIVIA KUSUMI 

OTUKA (ADV. SP174652 - CARLOS AUGUSTO LODEIRO DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e 

julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte 

autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 2.709,68 (DOIS MIL 

SETECENTOS E NOVE REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS), o qual totaliza até março de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 
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Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.07.000170-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007246/2010 - SONY DIMAS 

BICUDO (ADV. SP202119 - JOÃO FERNANDO DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e 

julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte 

autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 4.057,62 (QUATRO MIL 

CINQüENTA E SETE REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS), o qual totaliza até abril de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.07.000163-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007254/2010 - ALETEIA PEDRO 

(ADV. SP118396 - FERNANDO PAGANINI PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo 

PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora 

na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 1.558,03 (UM MIL 

QUINHENTOS E CINQüENTA E OITO REAIS E TRêS CENTAVOS), o qual totaliza até abril de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 
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esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.007719-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007293/2010 - MARIA RUTH 

BERNARDES GIL (ADV. SP110418 - CLAUDIA GANDOLFI BERRO ASSAM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas 

pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de 

titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 4.782,87 (QUATRO MIL 

SETECENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS), o qual totaliza até março de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.07.000159-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007255/2010 - VALTER JULIANO 

CERANTO (ADV. SP118396 - FERNANDO PAGANINI PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e 

julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte 

autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 540,07 (QUINHENTOS E 

QUARENTA REAIS E SETE CENTAVOS), o qual totaliza até abril de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 
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Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.007616-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007517/2010 - JOSE CARLOS DE 

SIQUEIRA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a efetuar, no prazo de 60 (sessenta) dias após a entrega da 

RPV (art. 17 da Lei nº 10.259/2001), o pagamento dos valores devidos à parte autora a título de correção monetária, os 

quais, respeitada a prescrição qüinqüenal e devidamente atualizados e acrescidos de juros moratórios, até março de 

2010, totalizam R$ 9.773,37 (NOVE MIL SETECENTOS E SETENTA E TRêS REAIS E TRINTA E SETE 

CENTAVOS) , conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça 

Federal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em 

vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 

406 do Código Civil. 

De acordo com o laudo contábil, foi gerado um complemento positivo administrativamente no valor de R$1.073,37, 

porém, não consta registro de pagamento desse valor. Assim, nos cálculos apurados pelo perito foi incluído o valor 

acima citado. 

Considerando o texto do Enunciado nº 28 da Advocacia-Geral da União, de observância obrigatória ("O pagamento das 

parcelas atrasadas de benefício previdenciário deve ocorrer sempre com correção monetária, independentemente de 

ocorrência de mora e de quem lhe deu causa, vez que representa mera atualização da moeda"), manifeste-se o INSS 

sobre eventual interesse em recorrer. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

2008.63.07.007523-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007276/2010 - IZIDIO ANTONIO 

CARNIETO (ADV. SP226729 - RAFAEL MARCULIM VULCANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e 

julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte 

autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 3.011,37 (TRêS MIL ONZE 

REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS), o qual totaliza até março de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 
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Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.006311-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007431/2010 - TEREZINHA 

MENDES CARREIRO DA SILVA (ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença, conforme segue: 

a)             Termo inicial: SEM ALTERAÇÃO; 

b) Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-

4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária”); 

c)             Data de Início de Pagamento (DIP): 01/01/2010; 

d)             Atrasados: calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora 

de 1% ao mês, conforme parecer contábil anexado aos autos, cujo valor totalizou, R$ 10.137,27 (DEZ MIL CENTO E 

TRINTA E SETE REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS) . Após, expeça-se ofício requisitório; 

e)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f)             Oficie-se à EADJ para implantação.  

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2008.63.07.007478-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007312/2010 - IRMA DE GODOY 

(ADV. SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e 

julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte 

autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 1.144,78 (UM MIL CENTO E 

QUARENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS), o qual totaliza até março de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 
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Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.07.000158-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007253/2010 - KLAUS CERANTO 

(ADV. SP118396 - FERNANDO PAGANINI PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo 

PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora 

na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 801,78 (OITOCENTOS E 

UM REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS), o qual totaliza até abril de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.006792-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007518/2010 - IRINEU VALINI 

(ADV. SP108478 - NORBERTO APARECIDO MAZZIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a efetuar, no prazo de 60 (sessenta) dias após a entrega da 

RPV (art. 17 da Lei nº 10.259/2001), o pagamento dos valores devidos à parte autora a título de correção monetária, os 

quais, respeitada a prescrição qüinqüenal e devidamente atualizados e acrescidos de juros moratórios até abril de 2010, 

totalizam R$ 4.103,33 (QUATRO MIL CENTO E TRêS REAIS E TRINTA E TRêS CENTAVOS) , conforme apurado 

pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça Federal. Com relação aos juros de 

mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento 

simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

Considerando o texto do Enunciado nº 28 da Advocacia-Geral da União, de observância obrigatória ("O pagamento das 

parcelas atrasadas de benefício previdenciário deve ocorrer sempre com correção monetária, independentemente de 

ocorrência de mora e de quem lhe deu causa, vez que representa mera atualização da moeda"), manifeste-se o INSS 

sobre eventual interesse em recorrer. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

2008.63.07.007649-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007304/2010 - EDUARDO 

ROUSTON (ADV. SP174652 - CARLOS AUGUSTO LODEIRO DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e 

julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte 

autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 770,85 (SETECENTOS E 

SETENTA REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS), o qual totaliza até março de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.007437-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007281/2010 - FAUSTINA 

LAZARO COMIM (ADV. SP182878 - ALEXANDRE MARTINS PERPETUO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e 

julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte 

autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 3.319,58 (TRêS MIL 

TREZENTOS E DEZENOVE REAIS E CINQüENTA E OITO CENTAVOS), o qual totaliza até março de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 
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Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.07.000145-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007251/2010 - MANOEL LUCIO 

DA SILVA FILHO (ADV. SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas 

pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de 

titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 2.469,22 (DOIS MIL 

QUATROCENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS), o qual totaliza até abril de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.007522-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007278/2010 - VERA LUCIA 

SOUZA (ADV. RJ077524 - VERA LUCIA SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2010 379/489 

MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o 

pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora na forma da 

fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 4.631,89 (QUATRO MIL 

SEISCENTOS E TRINTA E UM REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS), o qual totaliza até abril de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.07.000164-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007257/2010 - RONALDO TADEU 

FELITTI (ADV. SP118396 - FERNANDO PAGANINI PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e 

julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte 

autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 26.643,43 (VINTE E SEIS 

MIL SEISCENTOS E QUARENTA E TRêS REAIS E QUARENTA E TRêS CENTAVOS), o qual totaliza até abril de 

2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 
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fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.007697-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007279/2010 - TASSO NUNES DA 

SILVA (ADV. SP174652 - CARLOS AUGUSTO LODEIRO DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e 

julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte 

autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 416,45 (QUATROCENTOS E 

DEZESSEIS REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS), o qual totaliza até março de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.07.000327-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007262/2010 - LUIZ CARLOS 

FRAGA LIMA (ADV. SP182878 - ALEXANDRE MARTINS PERPETUO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e 

julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte 

autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 1.476,84 (UM MIL 

QUATROCENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS), o qual totaliza até março de 

2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 
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Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.07.002576-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007447/2010 - JOSE ANTONIO 

FELICIANO (ADV. SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Trata-se de ação na 

qual pretende a parte autora a restabelecimento/concessão de benefício previdenciário por incapacidade. 

Inicialmente, com relação ao termo de prevenção anexado, entendo ser hipótese de litispendência, uma vez que as 

partes e o objeto do pedido são os mesmos, tanto no processo 200963190026427, que tramitou perante o Juizado 

Especial Federal de Lins, quanto este que tramita perante o Juizado de Botucatu. 

Ademais, a parte autora não compareceu na perícia médica designada. 

Conforme declaração anexada aos autos virtuais, foi designada realização de perícia médica, na qual a parte não 

compareceu,tão pouco esclareceu o motivo de sua ausência. 

Destarte, por tratar-se de benefício por incapacidade, cuja avaliação do perito é imprescindível para eventual 

restabelecimento/concessão e, tendo em vista que a parte não compareceu na data designada, EXTINGO o processo 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.07.002719-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007446/2010 - MARIA LUIZA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o 

exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto 

o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Ressalto por fim que, em caso de repropositura da demanda, a parte autora deverá, por ocasião do ajuizamento, 

comprovar que realizou nova provocação administrativa perante o INSS, sob pena, também, de extinção do processo. 

  

2007.63.07.000228-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007483/2010 - LAURA BERGAMIM 

MORENO (ADV. SP103139 - EDSON LUIZ GOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Inicialmente, ressalto que, 

embora nos Juizados Especiais Federais prevaleçam os princípios da simplicidade e informalidade, às partes compete o 

integral cumprimento de todas as determinações judiciais a ela direcionadas em respeito ao Princípio do Devido 

Processo Legal, bem como o Princípio Constitucional da Celeridade, determinado pelo artigo 5º, inciso LXXVIII, da 

Constituição Federal. 

No caso dos autos, verifico que, decorrido o prazo dado à parte para cumprimento de decisão, a mesma não se 

manifestou. As providências determinadas eram fundamentais para o regular trâmite do processo. Ressalto que a parte 

teve duas oportunidades para dar cumprimento à ordem judicial. A primeira decisão foi proferida em 09/02/2010 e a 

segunda em 01/06/2010. 

A jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem entendimento consolidado nos casos de inércia das 

partes, determinando a extinção do feito sem resolução do mérito. 

Nesse sentido: 
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Origem:TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 456576 

Processo: 199903990089404 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA TURMA 

Data da decisão: 10/04/2008 Documento: TRF300169293 

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS À EXEÇÃO FISCAL. 

DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS. INTIMAÇÃO PARA A REGULARIZAÇÃO NO 2º GRAU DE JURISDIÇÃO. 

INÉRCIA. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

As cópias da certidão da dívida ativa, do auto de penhora e da certidão de intimação da penhora são peças 

indispensáveis, cuja apresentação é ônus da embargante, a teor do artigo 16, § 2º, da Lei Federal nº 6.830/80. 

2. A conseqüência legal da inércia da embargante, após a intimação para a regularização, no 2º grau de jurisdição, é o 

indeferimento da petição inicial. (artigo 284, CPC). 

3. Embargos rejeitados.” 

  

Destarte, tendo em vista a inércia da parte em providenciar o cumprimento das determinações judiciais constantes em 

decisão proferida nesses autos, e, considerando que as mesmas eram imprescindíveis para dar andamento à ação, 

conforme verificado no arquivo de provas, EXTINGO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, 

inciso I, c.c. art. 283 e 284, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.07.004461-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007460/2010 - APARECIDA SUELI 

GRANDINI (ADV. SP233760 - LUÍS VICENTE FEDERICI, SP250204 - VINICIUS MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Posto isso, e aplicando ao caso o Enunciado nº 77 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais 

- FONAJEF ("O ajuizamento da ação de concessão de benefício da seguridade social reclama prévio requerimento 

administrativo"), INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL E JULGO EXTINTO o presente processo sem resolução do mérito 

nos termos do artigo 267, inciso I e VI, combinado com o artigo 295, inciso III ambos do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2009.63.07.003098-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307007461/2010 - EDUARDO MACHADO SILVEIRA (ADV. SP110874 

- JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Como é sabido, as Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais de São Paulo adotavam o entendimento de que, para fins de fixação de 

competência dos Juizados, deveria prevalecer o critério previsto no Enunciado nº. 13, verbis: “O valor da causa, quando 

a demanda envolver parcelas vincendas, corresponderá à soma de doze parcelas vincendas controversas, nos termos do 

art. 3º, § 2º, da Lei n.º 10.259/01”. 

Nessa linha de idéias, este Juízo sempre se orientou no sentido de que a definição do valor da causa, para efeito de 

alçada, não guarda correlação com o quantum da condenação, dada a possibilidade legal de expedição de precatório nos 

Juizados Especiais Federais, quando o montante devido ultrapassar o equivalente a 60 salários mínimos (art. 17, § 4º da 

Lei nº 10.259/2001), facultada à parte vencedora a renúncia ao valor excedente, caso queira receber seu crédito 

mediante requisitório. Sem prejuízo da expedição de precatório, caso não haja renúncia. 

Todavia, quando da recente formação das novas Turmas Recursais da 3ª Região, em setembro de 2008, decidiu-se, por 

maioria dos juízes componentes, que o Enunciado n.º 13 não seria mais adotado no âmbito daquele Colegiado. Preferiu-

se seguir, pois, a orientação vigente no âmbito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Naquela Corte, o 

entendimento é o de que, para efeito de determinação do valor da causa, inclusive nas ações perante os Juizados 

Especiais, há de se seguir os critérios do artigo 260, primeira parte, do Código de Processo Civil, ou seja, incluindo os 

atrasados no cálculo. A esse respeito, tem decidido aquele Tribunal, de forma reiterada, que nas ações que envolvam 

prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas elas, observando-se o que 

estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas (TRF/3ª Região, AC 1121084, processo 200561050109417/SP, 

7ª Turma, decisão de 30/6/2008, Rel. Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, DJ de 16/7/2008). 

Dita orientação tem sido adotada, também, no julgamento de conflitos de competência entre Juizados Especiais Federais 

e Varas Comuns (Federais ou Estaduais), em processos nos quais fui voto vencido na 3ª Seção daquela Corte, 

juntamente com o Desembargador Federal SANTOS NEVES e o Juiz Federal VENILTO NUNES (TRF/3ª Região, 

Terceira Sessão, Conflito de Competência 9997, processo nº 200703000004095/SP, decisão de 24/1/2008, DJU de 

11/03/2008, p. 231). 

Desse modo, para efeito de determinação da competência do Juizado Especial Federal, deve-se somar o montante dos 

atrasados devidos até a data da propositura do pedido com o valor correspondente a 12 (doze) prestações vincendas do 
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benefício pleiteado. Se a soma de tais valores ultrapassar o limite previsto no artigo 3º da LJEF, a competência será da 

Vara Federal Comum ou da Vara Estadual Comum, conforme o caso, e não do Juizado Especial Federal. 

Aqui, nota-se que o valor de eventual condenação, caso venha a ser julgado procedente o pedido, superará a quantia 

equivalente a 60 salários mínimos na data da propositura do pedido. 

É claro que a rejeição do Enunciado nº 13 não impede o julgador de continuar a adotar a orientação nele contida. 

Todavia, por dever de ofício, cabe-me ponderar que são grandes as chances de que o entendimento que venho 

perfilhando não seja acolhido pela Turma Recursal. E isso redundaria, quando do julgamento de eventual recurso, na 

anulação dos atos decisórios e no posterior encaminhamento da ação a Vara Comum da Justiça Federal ou Estadual, 

conforme o caso (CPC, art. 113, § 2º), o que faria o processo voltar à estaca zero e só contribuiria para a demora da 

decisão final, conspirando contra o princípio da celeridade processual, em prejuízo do próprio autor da ação. Estas 

ponderações, as faço em razão de meu dever ético de velar para que as causas sejam decididas em prazo razoável 

(Código de Ética da Magistratura Nacional, artigos 20, 24 e 25). 

E, tendo o autor declarado expressamente em petição anexada aos autos em 21/06/2010 que NÃO renuncia ao 

excedente a alçada dos JEF's, determino, com fundamento no que dispõe o artigo 12, § 2º da Lei nº 11.419, de 19-12-

2006, que a Secretaria deste Juizado imprima os documentos constantes deste processo virtual, para remessa ao Juízo 

competente, procedendo na forma do § 3º do mesmo dispositivo. 

Após, remeta-se tudo à Justiça Estadual de Botucatu S.P., com as nossas homenagens. 

Em seguida, dê-se baixa nos autos virtuais. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.07.002554-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307007510/2010 - MARCIA CRISTINA ANGELO (ADV. SP274094 - 

JOSÉ ITALO BACCHI FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI); EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA (ADV./PROC. X). 

  

2010.63.07.002664-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307007511/2010 - LUIZ CARLOS CARDOZO (ADV. SP139543 - 

MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES); ROSANGELA DE FATIMA LOPES (ADV. SP139543 - MARCELO 

TADEU KUDSE DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI). 

  

2010.63.07.003132-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307007509/2010 - WALDIR BRASIL SANTIAGO (ADV. SP258201 - 

LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(TRIBUT) (ADV./PROC. DRA. ELAINE CHRISTIANE YUMI KAIMOTI PINTO); UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.07.004450-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307007587/2010 - IZABEL MARIA CARDOSO TELES DE ATAIDE 

(ADV. SP226172 - LUCIANO MARINS MINHARRO, SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 07/07/2010 às 10:30 horas. 

Int. 

  

2009.63.07.003099-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307007548/2010 - JORGE ANTONIO DA SILVA (ADV. SP157983 - 

MARIA ANGÉLICA SOARES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando a necessidade de 

readequação da pauta, tendo em vista o elevado número de processos em trâmite neste JEF, designo audiência de 

instrução e julgamento para o dia 06/07/2010 às 11:00 horas. 

Int. 

  

2005.63.07.003094-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307007538/2010 - EVANDRO ABEL ANTUNES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Chamo o feito a 

ordem. 

Considerando equivoco na indicação de valores para a expedição de RPV, chamo o feito a ordem para fixar o seguinte 

montante: as parcelas vencidas somam R$ 84.959,93 (oitenta e quatro mil, novecentos e cinqüenta e nove reais e 

noventa e três centavos), atualizado até novembro de 2009, que deverão ser pagos administrativamente, conforme a 

sentença mantida pelo v. acórdão. 

Expeça-se requisição de pagamento referente aos honorários sucumbenciais, que serão calculados por este Juízo, 

quando da expedição, com base no cálculo apresentado e no limite imposto pelo v. aresto. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2010 384/489 

No que tange à decisão que analisou o contrato, determino a sua desconsideração, uma vez que os atrasados serão pagos 

administrativamente e os honorários contratuais deverão ser pagos diretamente ao profissional, nos termos fixados. 

Int. 

  

2009.63.07.003532-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307007318/2010 - GERALDA BORGES DA SILVA (ADV. SP182323 - 

DIÓGENES MIGUEL JORGE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o teor do laudo médico 

anexado aos autos virtuais em 05/06/2010, designo perícia médica na especialidade Psiquiatria a ser realizada no dia 

15/09/2010 às 15:00 horas, a cargo do Dr. Oswaldo Luis Junior Marconato, nas dependências deste Juizado, ocasião em 

que a parte autora deverá comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do 

feito sem resolução de mérito. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos 

termos da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

    Intimem-se. 

  

2010.63.07.002217-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307007336/2010 - MARIA ERCILIA ALBINO MIRANDA (ADV. 

SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o teor do laudo médico 

anexado aos autos virtuais em 08/06/2010, designo perícia médica na especialidade CLÍNICA MÉDICA a ser realizada 

no dia 19/08/2010 às 9:00 horas, a cargo do Dr. Renato Segarra Arca, nas dependências deste Juizado, ocasião em que a 

parte autora deverá comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito sem 

resolução de mérito. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da 

Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

    Com relação ao termo de prevenção afasto suposta litispendência, ante a inexistência de identidade entre as 

ações.Intimem-se. 

  

2010.63.07.002218-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307007347/2010 - LAUDICEIA FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o teor do laudo médico 

anexado aos autos virtuais em 01/06/2010, designo perícia médica na especialidade CLÍNICA MÉDICA a ser realizada 

no dia 19/08/2010 às 9:15 horas, a cargo do Dr. Renato Segarra Arca, nas dependências deste Juizado, ocasião em que a 

parte autora deverá comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito sem 

resolução de mérito. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da 

Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

Com relação ao termo de prevenção afasto suposta litispendência, ante a inexistência de identidade entre as ações. 

  

2010.63.07.002354-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307007350/2010 - ARISTIDES DIONIZIO (ADV. SP123598 - ROSALI 

DE FATIMA DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o teor do laudo médico 

anexado aos autos virtuais em 01/06/2010, designo perícia médica na especialidade CLÍNICA MÉDICA a ser realizada 

no dia 19/08/2010 às 9:30 horas, a cargo do Dr. Renato Segarra Arca, nas dependências deste Juizado, ocasião em que a 

parte autora deverá comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito sem 

resolução de mérito. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da 

Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. Intimem-se. 

  

2009.63.07.003101-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307007583/2010 - MARIA ANEZIA ROSA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo audiência de instrução 

e julgamento para o dia 07/07/2010 às 11:30 horas. 

Int 

  

2010.63.07.002356-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307007523/2010 - ROSANA VALERIA GONCALVES DE ABREU 

(ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o teor do laudo médico 

anexado aos autos virtuais em 01/06/2010, designo perícia médica na especialidade Ortopedia, a ser realizada no dia 

19/07/2010 às 7:30 horas, a cargo do Dr. Oswaldo Melo da Rocha, que também possui especialidade em Reumatologia, 

nas dependências deste Juizado, ocasião em que a parte autora deverá comparecer munida de toda documentação 

médica que dispuser, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. Caso essa documentação esteja em poder 

de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do 

Conselho Federal de Medicina. 

       Com relação ao termo de prevenção afasto suposta litispendência, ante a inexistência de identidade entre as ações. 

    Intimem-se. 
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2010.63.07.002184-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307007324/2010 - ROSANGELA LIMA RESENDE (ADV. SP279580 - 

JOSÉ ROBERTO MARZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o teor do laudo médico anexado aos autos 

virtuais em 08/06/2010, designo perícia médica na especialidade CLINICA MÉDICA a ser realizada no dia 19/08/2010 

às 8:45 horas, a cargo do Dr. Renato Segarra Arca, nas dependências deste Juizado, ocasião em que a parte autora 

deverá comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito sem resolução de 

mérito. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM 

nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

    Intimem-se. 

  

2009.63.07.001007-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307007450/2010 - ADMIR MARTIN (ADV. SP110874 - JOSE 

VANDERLEI BATISTA DA SILVA, SP064682 - SIDNEY GARCIA DE GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Chamo o feito à ordem. Considerando que foi proferida sentença de forma equivocada, uma vez que não houve decisão 

para eventual habilitação dos herdeiros, providencie a Secretaria o cancelamento e exclusão do sistema da sentença 

anexada no arquivo de provas em 09/06/2010. Após, intime-se o advogado da parte autora para habilitação de eventuais 

herdeiros no prazo de 15 (quinze) dias. Após esse prazo, manifeste-se o INSS no prazo de 05 (cinco) dias. Int.. 

  

2009.63.07.004458-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307007588/2010 - ANTONIO GUALBERTO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP233760 - LUÍS VICENTE FEDERICI, SP250204 - VINICIUS MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 07/07/2010 às 11:00 horas. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, após a entrega do laudo 

pericial poderá ser apreciado novo pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.07.003020-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307007157/2010 - MIRIAM PATRICIA DA SILVA (ADV. SP229744 - 

ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.003203-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307007171/2010 - MAURA APARECIDA ALVES BASILIO (ADV. 

SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.002737-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307007507/2010 - BENEDITO APARECIDO DE BARROS (ADV. 

SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.002741-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307007508/2010 - MARIA IZABEL PEREIRA (ADV. SP202460 - 

MARIA CAROLINA BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

2008.63.07.002602-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307007433/2010 - CLAUDIO DE OLIVEIRA (ADV. SP107813 - EVA 

TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Trata-se de petição protocolizada pela advogada do 

segurado CLAUDIO DE OLIVEIRA. Em síntese, afirma o seguinte: que o segurado se encontra em gozo de auxílio-

doença desde 8/7/2009 (NB 529.080.699-3). Porém, entendendo que já estava apto para o trabalho, prestou concurso 

junto ao Município de Pederneiras, para o cargo de auxiliar de serviços, tendo sido aprovado e tomado posse em 8 de 

março de 2010, conforme cópia do registro em CTPS trazido com a petição. 

Ocorre que veio a sofrer acidente de trabalho, o que o levou a buscar benefício acidentário junto ao INSS. Porém, não 

obteve êxito, já que a existência de benefício ativo de auxílio-doença impediu o atendimento de sua pretensão. Pede a 

cessação do pagamento do auxílio-doença, a fim de que possa dar andamento ao pedido do benéfico acidentário. 

DECIDO. 

Verifico, pela pesquisa feita aos registros do INFBEN, que o autor se encontra em gozo de auxílio-doença 

previdenciário desde 4 de agosto de 2009. 

Trata-se de benefício destinado a amparar o trabalhador que se encontra incapacitado de forma total e temporária para o 

seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 59 da Lei nº 8.213/91). 

O segurado narra que, durante o gozo do benefício (que ainda se encontra ativo) foi aprovado em concurso público e 

tomou posse. É evidente que, a partir de então, ele passou a receber simultaneamente os salários e o auxílio-doença. E 
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não adotou qualquer providência no sentido de comunicar a autarquia previdenciária, ou este Juízo, que já estava 

recuperado para a atividade de labor, para fins de cessação do benefício. 

Só cuidou de fazê-lo agora, levado pelas circunstâncias: sofreu acidente e não pode receber o correspondente benefício 

acidentário, diante da impossibilidade de cumulação. 

O Código Civil brasileiro dispõe em seu artigo 876, primeira parte, que “todo aquele que recebeu o que lhe não era 

devido fica obrigado a restituir”. 

Na seara previdenciária, a regra é amenizada em certas situações, vale dizer, quando, por força de decisão judicial, o 

segurado vem a receber quantias cujo pagamento é, ao final, julgado indevido. Em casos assim, a jurisprudência, 

especialmente do STJ e da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, tem 

reconhecido a irrepetibilidade dos respectivos valores, calcados na boa-fé de quem os recebeu. 

Mas, aqui, não é disso que se trata. O segurado confessa que já havia se recuperado da incapacidade temporária, tanto 

que assumiu emprego público, passando a receber, simultaneamente, os salários e a renda mensal do benefício de 

auxílio-doença. Não pode, assim, alegar desconhecimento da ilicitude dos recebimentos. 

Desse modo, os valores devidos a partir de 8 de março de 2010, data em que foi admitido na Prefeitura Municipal de 

Pederneiras, devem ser devolvidos. 

O art. 115, inciso II da Lei nº 8.213/91 dispõe que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS pode 

descontar dos benefícios o “pagamento de benefício além do devido”. Regulamentando esse dispositivo, o art. 154 do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99 estabelece que a autarquia pode descontar da 

renda mensal do benefício “pagamentos de benefícios além do devido, observado o disposto nos §§ 2º ao 5º” (art. 154, 

inciso II). 

Nos parágrafos segundo e terceiro do mesmo artigo, o RPS prevê o seguinte, em sua atual redação: 

“§ 2º A restituição de importância recebida indevidamente por beneficiário da previdência social, nos casos 

comprovados de dolo, fraude ou má-fé, deverá ser atualizada nos moldes do art. 175, e feita de uma só vez ou mediante 

acordo de parcelamento na forma do art. 244, independentemente de outras penalidades legais. 

§ 3º Caso o débito seja originário de erro da previdência social, o segurado, usufruindo de benefício regularmente 

concedido, poderá devolver o valor de forma parcelada, atualizado nos moldes do art. 175, devendo cada parcela 

corresponder, no máximo, a trinta por cento do valor do benefício em manutenção, e ser descontado em número de 

meses necessários à liquidação do débito.” 

Para satisfação do débito, caso o requisitório ainda não tenha sido pago, há possibilidade de desconto. Alternativamente, 

como o autor pretende vir a receber benefício acidentário, em virtude do fato por ele narrado na petição, os valores 

indevidamente recebidos a título de auxílio-doença, desde 8 de março de 2010, poderão, se o caso, ser dele 

ulteriormente descontados, como autoriza o RPS. 

Assim, determino a imediata CESSAÇÃO do auxílio-doença nº 529.080.699-3, expedindo-se ofício ao EADJ/Bauru, 

para as devidas providências. 

Determino também a suspensão do pagamento do requisitório expedido, caso a respectiva importância ainda não tenha 

sido levantada. 

Fica o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, desde logo, autorizado a: 

a) pedir o abatimento, do valor do requisitório, das importâncias indevidamente recebidas pelo autor, desde 8 de março 

de 2010 até a efetiva cessação do auxílio-doença, apresentando, para esse fim, o valor atualizado; ou 

b) descontar do benefício acidentário a que o autor vier a ter direito, as quantias a ele pagas indevidamente a título de 

auxílio-doença, entre 8 de março de 2010 e a data da efetiva cessação do benefício 529.080.699-3, devidamente 

atualizadas, à razão de no máximo 30% (trinta por cento) do valor do benefício em manutenção que vier a ser 

implantado, ou, à escolha do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, cobrar as importâncias 

mediante ação própria. 

Intime-se o INSS a manifestar-se, em cinco (5) dias. 

Oficie-se ao Ministério Público Federal, com cópia desta decisão e da petição protocolizada pelo autor e os documentos 

que a instruem, para as providências que entender cabíveis. 

Intimem-se. 

  

2009.63.07.001432-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307007526/2010 - SILVIA REGINA BERNARDO (ADV. SP237823 - 

LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Indefiro o requerimento da 

parte autora para a realização de perícia Psiquiatria, uma vez que já ocorreu a análise dessa Especialidade , conforme 

laudo médico anexado aos autos em 08/02/2010. Prossiga-se. Intime-se 

  

2006.63.07.000693-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307007426/2010 - SEBASTIANA DA VEIGA VAZ (ADV. SP144663 - 

PAULO CESAR PAGAMISSI DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Conforme esclarecimentos 

prestados pela perita em petição anexada no arquivo de provas em 18/06/2010, providencie a Secretaria o normal 

prosseguimento do feito com a expedição de ofício requisitório. Int.. 

  

2009.63.07.004449-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307007586/2010 - ALZITA BATISTA SILVA (ADV. SP226172 - 

LUCIANO MARINS MINHARRO, SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 07/07/2010 às 10:00 horas. 

Int. 

  

2010.63.07.002784-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307007506/2010 - MARIA SANTOS SANTANA (ADV. SP230304 - 

ANA KARINA CARDOSO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Assim, após a entrega dos laudos periciais 

poderá ser apreciado novo pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

2009.63.07.003977-7 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6307007406/2010 - MIGUEL FERREIRA (ADV. 

SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Aberta audiência de tentativa 

de conciliação, a mesma restou prejudicada. Aguarde-se julgamento. 

  

2009.63.07.004405-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6307007551/2010 - MAGDA CAROLINE COSTA (ADV. 

SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO); JOAO HENRIQUE COSTA (ADV. SP123598 - ROSALI DE 

FATIMA DEZEJACOMO); TAINA CAROLINE COSTA (ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA 

DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Pelo Mm Juiz foi proferida a seguinte DECISÃO: “Venham os 

autos conclusos para sentença. Saem os presentes intimados. 

  

2009.63.07.004402-5 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6307007550/2010 - MARIA JESUS DOS SANTOS DAS 

NEVES (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 51, inciso I, 

da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem custas e 

honorários. P.R.I. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6311000184 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Chamo o feito à ordem. 

Reconsidero a decisão que intimou a CEF para que comprovasse o efetivo pagamento administrativo do índice 

referente a março/1990, tendo em vista a possibilidade de eventuais resíduos, a serem apurados na fase de 

execução do julgado. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.052398-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311017816/2010 - ZILDA CORREA DA CUNHA MARTINEZ (ADV. 

SP246004 - ESTEVAM NOGUEIRA PEGORARO, SP216241 - PAULO AMARAL AMORIM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.052382-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311017817/2010 - MIRILDO MERINO CHIAPETTA (ADV. SP246004 - 

ESTEVAM NOGUEIRA PEGORARO, SP216241 - PAULO AMARAL AMORIM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.052380-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311017819/2010 - MARCELINO GONZALEZ GUERRA (ADV. 

SP246004 - ESTEVAM NOGUEIRA PEGORARO, SP216241 - PAULO AMARAL AMORIM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Chamo o feito à ordem. 

1. Reconsidero a decisão que intimou a CEF para que comprovasse o efetivo pagamento administrativo do índice 

referente a março/1990, tendo em vista a possibilidade de eventuais resíduos, a serem apurados na fase de 

execução do julgado. 

2. Aguarde-se o cumprimento da decisão anterior. Decorrido o prazo, à conclusão para sentença. 

Intimem-se. 

  
2010.63.11.001093-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311018188/2010 - ELIZABETH TEIXEIRA ALBERTI (ADV. SP284073 

- ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.002619-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311018197/2010 - HELIO ANDRADE SILVA (ADV. SP268690 - 

ROBSON PAULINO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas 

conclusões do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade 

profissional. 

A qualidade de segurado quando do acometimento da incapacidade também está, a princípio, comprovada, 

conforme pesquisa ao sistema de Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexada ao autos. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 

aguarde até o julgamento definitivo para iniciar o pagamento.  

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias.  

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, 

intime-se o INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo, considerando a contestação já 

depositada em Juízo. Havendo proposta de acordo, dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo 

prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

2010.63.11.000717-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311017212/2010 - JOSE TIODOSO SEVERIANO (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002983-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311017207/2010 - ANGELA MARIA DE OLIVEIRA LIMA (ADV. 

SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002137-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311017208/2010 - MARCELO AUTO DA CRUZ (ADV. SP220616 - 

CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002443-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311017209/2010 - JOSE BRAGA DE JESUS (ADV. SP251979 - RITA 

DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000763-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311017210/2010 - SALETE FERNANDES ALVES (ADV. SP225922 - 

WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 
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2009.63.11.003547-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311017211/2010 - MARIA DE LOURDES OLIVEIRA DE FARIAS 

(ADV. SP115668 - MARIA DA CONCEICAO PADILHA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.006639-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311017523/2010 - ARAKEN BATISTA DE OLIVIRA JUNIOR (ADV. 

SP174243 - PRISCILA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.006509-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311017569/2010 - MARIA LUCIENE DA SILVA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000335-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311017570/2010 - MARIBEL CONCEICAO DA SILVA (ADV. 

SP152118 - ALEXANDRE SPOSITO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000391-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311015902/2010 - IZAIAS FLOR DA SILVA (ADV. SP089651 - 

MARCO ANTONIO NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.000104-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311016921/2010 - SERGIO RIBEIRA DE LARA (ADV. SP197185 - 

SERGIO RIBERA DE LARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Vistos, etc. 

Considerando os termos da petição e documentos apresentados pelo autor em 14/06/2010, expeça-se ofício à ré, para 

cumprimento, com urgência, da decisão de 17/03/2010, que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Intimem-se. 

Após, se em termos, tornem conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Chamo o feito à ordem. 

Reconsidero a decisão que intimou a CEF para que comprovasse o efetivo pagamento administrativo do índice 

referente a março/1990, tendo em vista a possibilidade de eventuais resíduos, a serem apurados na fase de 

execução do julgado. 

Intimem-se. 

  

2009.63.11.003624-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311017775/2010 - MARIA JOSE JANJULIO FRAUGETTO (ADV. 

SP184319 - DARIO LUIZ GONCALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001613-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311017776/2010 - JOSE ROBERTO DE SOUZA GOMES (ADV. 

SP188769 - MARCIO ANDRE RODRIGUES MARCOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.000758-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311017777/2010 - LUIZ LEAO DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002253-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311017778/2010 - ANDREA HORCEL (ADV. SP124131 - ROSELY 

TOLEDO BERTOLUZZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003443-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311017779/2010 - MARIA CRISTIANE DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002325-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311017780/2010 - REINALDO MIRANDA (ADV. SP223167 - PAULO 

RODRIGUES FAIA, SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002302-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311017781/2010 - AGLAIR LOPES DOS SANTOS SOARES (ADV. 

SP185861 - ARMANDO DOS SANTOS SOARES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002276-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311017782/2010 - ROGER LOPES DOS SANTOS SOARES (ADV. 

SP185861 - ARMANDO DOS SANTOS SOARES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 
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2010.63.11.001681-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311017783/2010 - SOLANGE DOS SANTOS SILVA (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001971-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311017784/2010 - NADIR COSTA BADARI (ADV. SP209390 - 

SÓCRATES MOURA SANTOS JÚNIOR, SP254220 - ADRIANA TAKAHASHI DE ANDRADE); SIDNEY COSTA 

(ADV. SP209390 - SÓCRATES MOURA SANTOS JÚNIOR, SP254220 - ADRIANA TAKAHASHI DE ANDRADE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001967-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311017785/2010 - ALBERTINO RODRIGUES (ADV. SP298078 - 

MATHEUS REZENDE DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001993-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311017786/2010 - GIVEL DA ROCHA (ADV. SP284073 - ANDIARA 

AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001739-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311017787/2010 - YONE APPARECIDA DE SOUZA MOLINARI 

(ADV. SP165303 - FABIANA TELES SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001743-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311017788/2010 - MARA JORDANIA MOLINARI (ADV. SP165303 - 

FABIANA TELES SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001752-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311017789/2010 - ANNA CHRISTINA NOGUEIRA TURBIANI (ADV. 

SP253280 - FLAVIA BENTES CASTELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001657-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311017790/2010 - RUY ANTONIO RAMOS DEBEUS (ADV. SP284073 

- ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); MARILIA GAZE DEBEUS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES 

ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001623-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311017791/2010 - SATIE TAKESHITA SAKAMOTO (ADV. SP153029 - 

ANELITA TAMAYOSE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001678-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311017792/2010 - ELENA MARIA DE BORTOLI (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001625-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311017793/2010 - MAURO TAKESHITA OSHIRO (ADV. SP153029 - 

ANELITA TAMAYOSE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001622-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311017794/2010 - PAULA TAKESHITA OSHIRO (ADV. SP153029 - 

ANELITA TAMAYOSE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001574-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311017795/2010 - MARCIA DONIZETE ESTEVAO (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); CRISLANE DA SILVA ESTEVAO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES 

ALVAREZ JOVINO); TATIANE DA SILVA ESTEVAO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO); VALERIA DA SILVA ESTEVAO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); IVONE 

DA SILVA ESTEVÃO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001311-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311017796/2010 - ALBERTO TEIXEIRA (ADV. SP284073 - ANDIARA 

AIRES ALVAREZ JOVINO); HILZA DO NASCIMENTO TEIXEIRA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES 

ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.000463-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311017797/2010 - CELSO BRINCKMANN (ADV. SP219040 - 

ARNALDO FERREIRA MULLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.008577-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311017798/2010 - ALAOR EIRA MELLO (ADV. SP088600 - MARIO 

FERREIRA DOS SANTOS, SP240672 - ROBERTO CHIBIAK JUNIOR); MARIA FILOMENA BARBIERI MELO 

(ADV. SP088600 - MARIO FERREIRA DOS SANTOS, SP240672 - ROBERTO CHIBIAK JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2010.63.11.000283-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311017799/2010 - HELENICE LARANJA (ADV. SP240901 - TIAGO 

CARDOSO LIMA, SP214471 - BRUNO FLEURY DA COSTA PERCHIAVALLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.009319-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311017800/2010 - LUZIA CELIA CARDOSO BASTOS (ADV. SP093357 

- JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001242-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311017801/2010 - ODAIR GONCALVES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001354-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311017802/2010 - NILDA ALVES FERREIRA (ADV. SP136349 - 

RONILCE MARTINS MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.004004-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311017803/2010 - JOSE CARLOS DA FONSECA (ADV. SP093110 - 

NEUSA MARIA DE SOUZA, SP271156 - RODRIGO COSTA PINTO DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.008433-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311017804/2010 - JALMARA GERALDINI FERNANDES TORRES 

(ADV. SP109743 - CARLA FISCHER DE PAULA CONCEICAO, SP100116 - GUSTAVO LUIZ DE PAULA 

CONCEICAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.002615-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311017805/2010 - HELEDA CIAMPI TENENTE (ADV. SP153452 - 

LUIZ HENRIQUE DUCHEN AUROUX) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.002395-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311017806/2010 - DARCI DE SOUZA NASCIMENTO (ADV. SP028280 

- DARCI DE SOUZA NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001621-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311017807/2010 - ANEZIA DINARDI (ADV. SP210664 - MARIA 

APARECIDA DA SILVA FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.006413-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311017808/2010 - NEIDE FERNANDES JORGE (ADV. SP063536 - 

MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.005631-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311017809/2010 - LUIZ GALOTI NETO (ADV. SP247998 - ADRIANA 

PINHEIRO SALOMÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.005307-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311017810/2010 - LUIZ CARLOS PERES (ADV. SP018107 - CESAR 

ALBERTO RIVAS SANDI, SP121992 - CESAR ANTONIO VIRGINIO RIVAS); MARIA DEL CARMEN PERES 

(ADV. SP018107 - CESAR ALBERTO RIVAS SANDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.007884-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311017811/2010 - FRANCISCA RIBEIRO DE SOUSA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.007356-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311017812/2010 - JOSEFA FRANCISCA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP152118 - ALEXANDRE SPOSITO DE SOUZA, SP091133 - MARISA DE ABREU TABOSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001665-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311017813/2010 - JANDIR MANOEL COSTA (ADV. SP140634 - 

FABIO AUGUSTO VARGA); CILENE PRADO COSTA (ADV. SP140364 - DANIELA FERRAZ FLORIOTO, 

SP139614 - MATHEUS GUIMARAES CURY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002489-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311017814/2010 - ESPOLIO DE MANOEL FERNANDES (ADV. 

SP185861 - ARMANDO DOS SANTOS SOARES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 
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2010.63.11.000754-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311017815/2010 - ESPOLIO DE JEFFERSON JOAQUIM FRANCISCO 

DE LIMA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.005133-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311017818/2010 - NOZOR NOGUEIRA (ADV. SP248854 - FABIO 

SANTOS FEITOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.003959-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311017820/2010 - IRACY RIBEIRO BRANDAO (ADV. SP127297 - 

SIDNEY PRAXEDES DE SOUZA, SP260286 - ALESSANDRA KATUCHA GALLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.003953-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311017821/2010 - ANTONIO DA COSTA PEREIRA (ADV. SP236222 - 

TATIANE CECÍLIA GASPAR DE FARIA, SP235276 - WALTER CARVALHO DE BRITTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001783-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311017822/2010 - TEREZA DA SILVA NERI (ADV. SP221942 - CATIA 

MARINA PIAZZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.009153-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311017823/2010 - MARCIA RUBINO FERREIRA PEREIRA (ADV. 

SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002327-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311017824/2010 - ESPOLIO DE NATHALIA BRANCO COELHO 

(ADV. SP208997 - ANTONIO AUGUSTO ORSELLI CORDEIRO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2007.63.11.006244-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311018131/2010 - CAROLINACARMELITA SIQUEIRA (ADV. 

SP197616 - BRUNO KARAOGLAN OLIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Intime-se a CEF para que apresente, no prazo de quinze dias, os extratos referentes a todas as contas 

indicadas na inicial para que a contadoria judicial possa conferir os valores apresentados pelas partes, pois de acordo 

com os termos da sentença: “constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários”. 

Com a juntada dos extratos, tornem os autos à contadoria para parecer contábil. 

Int. 

  

2007.63.11.010744-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311018133/2010 - MARIZETE HILARIO DE LIMA (ADV. SP292381 - 

CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Notificação eletrônica do INSS juntado aos autos em 19/02/10: Ciente. 

Dê-se ciência à parte autora, no prazo de cinco dias. 

No silêncio, tornem os autos ao arquivo. 

Int. 

  

2010.63.11.001974-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311018214/2010 - CAROLINA REIS FERREIRA (ADV. SP151951 - 

MIGUEL ARCHANJO ROLLO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 

1) Apresente a parte autora comprovante de residência atual. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

2) Apresente, ainda, cópia legível de seu RG (Provimento Unificado/COGE nº 64, art. 118, § 1º). 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com vista à complementação de seus 

dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte autora comprovante de 

residência atual.  

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente 

relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 
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2010.63.11.001868-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311018213/2010 - CAIO FERNANDES LOPES (ADV. SP201442 - 

MARCELO FERNANDES LOPES, SP197211 - WALTER CÉSAR AUGUSTO JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001933-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311017678/2010 - CARLOS APOLONIO GRZEIDAK (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.001932-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311017679/2010 - ROBERTO FERNANDES (ADV. SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.001934-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311017680/2010 - EUCLIDES DE GODOI FILHO (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.001936-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311017681/2010 - MARIA HELENA ALVAREZ SILVA (ADV. 

SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.001481-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311017676/2010 - ALBERTO GONÇALVES FERNANDES (ADV. 

SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2008.63.11.006984-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311015320/2010 - LIDIA MARIA PIRES GOMES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos em inspeção. 

  

2009.63.11.006639-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311003713/2010 - ARAKEN BATISTA DE OLIVIRA JUNIOR (ADV. 

SP174243 - PRISCILA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Dê-se vista ao réu das petições e documentos protocolados em 20.01.10 e 04.02.10 para que se 

manifeste no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, com ou sem manifestação, tornem-me conclusos para reapreciação do pedido de antecipação da tutela. 

Int. 

  

2010.63.11.002983-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311013314/2010 - ANGELA MARIA DE OLIVEIRA LIMA (ADV. 

SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Petição de 05.05.2010: Recebo como emenda à inicial. 

Cite-se o INSS. 

  

2008.63.11.006984-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311018198/2010 - LIDIA MARIA PIRES GOMES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Chamo o feito à ordem. 

1. Reconsidero a decisão que intimou a CEF para que comprovasse o efetivo pagamento administrativo do índice 

referente a março/1990, tendo em vista a possibilidade de eventuais resíduos, a serem apurados na fase de execução do 

julgado. 

2. Aguarde-se o cumprimento da decisão proferida em 12/04/2010. Decorrido o prazo, à conclusão para sentença. 

Intimem-se. 

  

2010.63.11.003577-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311017404/2010 - INDALECIO BARACAL RODRIGUES (ADV. 

SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO, SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Por conseguinte, defiro a 

antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS o restabelecimento do auxílio-acidente ao autor, no prazo de 15 

dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

Intimem-se. Cite-se. 

  

2008.63.11.006984-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311008116/2010 - LIDIA MARIA PIRES GOMES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Manifeste-se a parte autora sobre a petição da 

Caixa Econômica Federal no prazo de 10 dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem-me os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Chamo o feito à ordem. 
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1. Reconsidero a decisão que intimou a CEF para que comprovasse o efetivo pagamento administrativo do índice 

referente a março/1990, tendo em vista a possibilidade de eventuais resíduos, a serem apurados na fase de 

execução do julgado. 

2. Intime-se o autor para que se manifeste sobre a petição protocolada pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

2009.63.11.005589-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311018171/2010 - JOSE GERALDO LUCINDO DA SILVA (ADV. 

SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS, SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002257-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311018172/2010 - ANGELO TERRABUIO (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001848-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311018173/2010 - NILZA PAIVA LUCAS (ADV. SP249392 - ROBERTA 

LIMA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.000397-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311017458/2010 - ANGELICA MARIA DE JESUS SOUSA (ADV. 

SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar ao INSS que restabeleça o 

benefício assistencial - LOAS, no montante de um salário mínimo, em favor da parte autora, até ulterior deliberação 

deste Juízo. 

Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Outrossim, reservo a apreciação no tocante a eventuais efeitos patrimoniais pretéritos para após a apresentação do 

parecer do MPF e elaboração do parecer contábil. 

Oficie-se ao INSS comunicando esta decisão. 

Intime-se o INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente eventual proposta de acordo, ou, em não sendo possível a 

conciliação, apresente contestação. 

Havendo proposta de acordo dê-se vista à parte autora, também pelo prazo de 10 (dez) dias para manifestação. 

Após, intime-se o MPF para parecer no prazo de 10 (dez) dias, por analogia à legislação que rege o mandado de 

segurança. 

No momento oportuno, enviem os autos virtuais à Contadoria para elaboração dos cálculos e planilhas referentes. 

Intimem-se. Oficie-se. 

  

2010.63.11.001954-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311018216/2010 - CLARA ALVAREZ GALLEGO GARCIA (ADV. 

SP270186 - ANTONIO JOAQUIM FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Emende a parte autora a inicial, apresentando cópia legível de seu CPF, a fim de complementar seus 

dados pessoais, indispensáveis à regular tramitação do feito pelo sistema virtual utilizado pelos Juizados Especiais 

Federais. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução de mérito (art. 267, I, 

CPC). 

Intime-se. 

  

2009.63.11.001032-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311017443/2010 - NELSON FRANCELINO DOS SANTOS (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Por ora indefiro o pedido do INSS e determino que se oficie à Gerência Regional 

do INSS para que mantenha o benefício da parte autora, concedido por tutela antecipada, até ulterior determinação deste 

Juízo, independentemente de nova perícia médica administrativa, sob pena de incorrer em crime de desobediência 

(artigo 330, do Código Penal). 

Após, remetam-se os autos à contadoria judicial para parecer/cálculo, com urgência. 

Com o parecer técnico, tornem conclusos para sentença. 

Intimem-se. Oficie-se. 

  

2010.63.11.001973-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311018215/2010 - JOSE ADERALDO DA SILVA (ADV. SP151951 - 

MIGUEL ARCHANJO ROLLO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Com vista à complementação de seus dados pessoais, apresente a parte autora cópia legível do RG e seu 

CPF (Provimento Unificado/COGE nº 64, art. 118, § 1º). 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 
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2008.63.11.005496-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311018145/2010 - MARCO ANTONIO MOREIRA COSTA (ADV. 

SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Considerando a impugnação apresentada pela parte autora na na petição de 

19/02/10, remetam-se os autos à contadoria judicial. 

Int. 

  

2009.63.11.006639-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311009279/2010 - ARAKEN BATISTA DE OLIVIRA JUNIOR (ADV. 

SP174243 - PRISCILA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Em resposta ao quesito n.º 09 do INSS, o perito judicial respondeu que: " A doença é decorrente de 

complicações da estenose de uretra que surgiu em 1994. Houve evolução para insuficiência renal crônica dialítica a 

partir de agosto de 2009". 

Assim, à luz dos documentos médicos juntados aos autos nesta fase processual pela parte autora nas petições 

protocoladas em 20.01.2010 e 04.02.2010, intime-se o perito Dr. Marco Antonio Monteiro Antonelli para que examine 

tais prontuários médicos datados desde 1994 e sendo possível, esclareça se houve incapacidade da parte autora em 

períodos pretéritos, no prazo de 10 (dez) dias. 

Com a vinda do laudo suplementar, dê-se vista às partes e tornem-me conclusos. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Chamo o feito à ordem. 

Reconsidero a decisão que intimou a CEF para que comprovasse o efetivo pagamento administrativo do índice 

referente a março/1990, tendo em vista a possibilidade de eventuais resíduos, a serem apurados na fase de 

execução do julgado. 

Tornem os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

2009.63.11.001557-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311017921/2010 - MARIA DE CASSIA NEVES (ADV. SP246925 - 

ADRIANA RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.008853-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311017922/2010 - ESPOLIO SERGIO DIAS DE FREITAS (ADV. 

SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA); ESPOLIO UBALDO GONCALVES DE FREITAS (ADV. SP169187 - 

DANIELLA FERNANDES APA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.000277-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311017923/2010 - MAIRA ESTEVES DE LIMA FIDALGO (ADV. 

SP113973 - CARLOS CIBELLI RIOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.000274-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311017924/2010 - SOLANGE MARIA PAIVA RODRIGUES DE 

CARVALHO (ADV. SP265055 - TELMA SIMONE PEREIRA TEDROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001758-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311017925/2010 - CELIA MARILDA CORRENTI CASTRO (ADV. 

SP033693 - MANOEL RODRIGUES GUINO, SP272916 - JULIANA HAIDAR ALVAREZ); JOSE CEFERINO 

CASTRO QUINTAS (ADV. SP033693 - MANOEL RODRIGUES GUINO, SP272916 - JULIANA HAIDAR 

ALVAREZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001701-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311017926/2010 - ROSELI MARIA BRANCO (ADV. SP162517 - 

MAURÍCIO GUTIERRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002318-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311017927/2010 - MARIA SOCORRO MELO DE MORAIS (ADV. 

SP140189 - GHAIO CESAR DE CASTRO LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.008839-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311017928/2010 - LAURINDO DA SILVA MOURA JUNIOR (ADV. 

SP025851 - LAURINDO DA SILVA MOURA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.008014-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311017929/2010 - GLORIA ZELIA GONTIJO PERES (ADV. SP169187 - 

DANIELLA FERNANDES APA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.007748-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311017930/2010 - ESPOLIO DE MANOEL PINTO NOGUEIRA (ADV. 

SP093110 - NEUSA MARIA DE SOUZA, SP223038 - WASHINGTON LUIZ FERREIRA DE SOUZA, SP271156 - 
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RODRIGO COSTA PINTO DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002535-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311017931/2010 - SANDRA HELENA LOPES (ADV. SP133922 - 

FABIO BORGES DE ABREU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.000349-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311017932/2010 - FERNANDO PAIVA JUNIOR (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.000024-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311017933/2010 - ALFREDO MUNIZ (ADV. SP155717 - DANIELLA 

MUNIZ PAULINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.000555-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311017935/2010 - JOSE AURELIO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001403-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311017936/2010 - ELCIO AQUINO MACEDO (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.000035-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311017938/2010 - HELIO JOSE MARQUES (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.009406-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311017940/2010 - OSCAR MARQUES (ADV. SP113973 - CARLOS 

CIBELLI RIOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001397-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311017942/2010 - PEDRO EVANGELISTA DE CARVALHO (ADV. 

SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001252-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311017944/2010 - CARLOS LUZ DE OLIVEIRA (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001224-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311017946/2010 - MARIA DE LOURDES PAZINI SHIROMA 

CAMARGO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001426-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311017948/2010 - MIGUEL ARCANJO LIMA (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001716-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311017950/2010 - AURORA NATIVIDADE DA ROSA (ADV. SP284073 

- ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001257-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311017951/2010 - JOSE ALVES DE ANDRADE (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001840-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311017953/2010 - MARIA ILIDIA DE JESUS (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.000697-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311017955/2010 - LUIZ ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001806-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311017957/2010 - MARIA JOSE DOS SANTOS (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 
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2010.63.11.001435-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311017959/2010 - NILDENOR PEDRO DA SILVA (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001979-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311017961/2010 - CONCEPCION BARREAL VAZQUEZ (ADV. 

SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001198-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311017963/2010 - AFONSO BEZERRA DA SILVA (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001981-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311017965/2010 - MARIA DE JESUS (ADV. SP284073 - ANDIARA 

AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001690-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311017967/2010 - MARY ANGELA DIAS COUTINHO (ADV. 

SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002268-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311017969/2010 - JORGE NUNES BONFIM (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002000-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311017970/2010 - MARIA ROSA PATALLO ROJO (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001677-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311017972/2010 - RITA DE CASSIA TORRES DE SOUZA (ADV. 

SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001683-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311017974/2010 - JULIA ALVES DE SOUZA (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001763-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311017976/2010 - JOSE ARNALDO DA SILVA (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001805-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311017978/2010 - ODETTE PINTO DOS SANTOS PUZZI (ADV. 

SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001774-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311017980/2010 - KIYOKO SHINZATO (ADV. SP284073 - ANDIARA 

AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001728-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311017982/2010 - EDMUNDO SANTOS (ADV. SP284073 - ANDIARA 

AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001749-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311017984/2010 - VALDEMIR SILVA OLIVEIRA (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001744-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311017986/2010 - JOSE INACIO DE LIMA (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001778-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311017988/2010 - PATRICIA RODRIGUES DE SOUZA (ADV. 

SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 
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2010.63.11.001773-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311017990/2010 - JOSEFA VIEIRA DE ASSIS (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001779-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311017992/2010 - GERSON BEZERRA DA SILVA (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001802-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311017993/2010 - DERNIVAL TEIXEIRA DE PAIVA (ADV. SP284073 

- ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001845-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311017995/2010 - TEREZA LEITE REBOLO (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001856-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311017997/2010 - MARIA OLIVIA DA SILVA (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001841-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311017998/2010 - EUNICE CORREA (ADV. SP284073 - ANDIARA 

AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001839-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311017999/2010 - SUELI CHAGAS DE SOUZA (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001842-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311018000/2010 - EUNICE NAPOLIAO DA SILVA (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.000466-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311018001/2010 - ZENILDA DE SANTANA (ADV. SP258748 - JOSÉ 

RODRIGUES, SP255802 - NIDIA JULIANA ALONSO LEVY NOTARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001837-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311018002/2010 - MIGUEL JOSE DOS SANTOS (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001772-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311018003/2010 - MANOEL ALBERTO FIDELIS DOS SANTOS (ADV. 

SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001616-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311018004/2010 - ERALDO BISPO DE SOUZA (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001659-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311018005/2010 - ARMELINDO PERAZZA (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001281-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311018006/2010 - VANDA SILVA DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001673-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311018007/2010 - ETIELE SOARES SILVA (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001170-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311018008/2010 - PAULO CESAR COSTA DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.000693-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311018009/2010 - DECIO VENCI (ADV. ); DARCI RODRIGUES 

VENCI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2010.63.11.001592-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311018010/2010 - MIGUEL CECCHINE REINES (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001598-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311018011/2010 - ANDRE LUIZ DE ALMEIDA (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001675-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311018012/2010 - ANTONIO MUNIZ DE FRANCA (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001682-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311018013/2010 - MARIA DO CARMO CALMETO (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001686-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311018014/2010 - LUIZ ANTONIO CAMARGO SERARVO (ADV. 

SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001600-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311018015/2010 - JACINTA LAUDELINA DA SILVA (ADV. SP284073 

- ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001672-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311018016/2010 - LUIZ ROBERTO KLAUSS (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001516-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311018017/2010 - CARMEM FAUSTINO TEIXEIRA (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001680-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311018018/2010 - CLEYTON ESTEVAO BARBOSA (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.009239-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311018019/2010 - ANA MARIA PINHEIRO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.004086-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311018020/2010 - DALMIRA PROVENZANO SIQUEIRA (ADV. 

SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI, DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002515-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311018021/2010 - FULVIO JERONIMO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP277054 - FLAVIA BARBOSA REBELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.008844-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311018022/2010 - TIAGO FERNANDES RIBEIRO (ADV. SP219361 - 

JULIANA LEITE CUNHA TALEB) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002938-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311018023/2010 - NELSON PERES (ADV. SP235722 - ADRIANA 

PEREIRA CASTEJON); YEDA ROCHA PERES (ADV. SP235722 - ADRIANA PEREIRA CASTEJON) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002919-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311018024/2010 - VALERIA GIRARDI DE SOUZA LEITE (ADV. 

SP115020 - ANA CECILIA SIMOES DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002921-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311018025/2010 - RUY MARTINS DE MENDONCA (ADV. SP250373 - 

CAMILA RITA BARAÇAL DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 
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2009.63.11.002895-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311018026/2010 - MARIA SALETE GOUVEA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.005306-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311018027/2010 - NIVALDO SANTOS DA CONCEICAO (ADV. 

SP190320 - RICARDO GUIMARÃES AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.002543-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311018028/2010 - JOSE ROBERTO SOARES LAZZOLI (ADV. 

SP258085 - CINTHIA PERINI PEREIRA); MARIA CRISTINA GIRIO LAZZOLI (ADV. SP258085 - CINTHIA 

PERINI PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.000113-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311018029/2010 - SUELI BORELI HURTADO (ADV. SP138809 - 

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP206862 - MARIA DE FATIMA ROSA MACHADO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.000715-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311018030/2010 - LAURO SODRE FILHO (ADV. SP93357 - JOSE 

ABILIO LOPES, SP98327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001059-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311018031/2010 - BRUNA REBELLO PAIVA (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.009337-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311018032/2010 - VALDENIR FERREIRA PASCOAL (ADV. SP093357 

- JOSE ABILIO LOPES, SP097327 - MARIA APARECIDA MARANHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.000756-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311018033/2010 - SUELI AIRES RAMOS (ADV. SP139991 - 

MARCELO MASCH DOS SANTOS); ANTONIO RAMOS ADEGAS (ADV. SP139991 - MARCELO MASCH DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.004479-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311018034/2010 - DANIEL MORAIS SILVA DE MATOS (ADV. 

SP128864 - JULIO CESAR BRENNEKEN DUARTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001412-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311018035/2010 - JOSE REGONDANCO (ADV. SP284073 - ANDIARA 

AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.000877-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311018036/2010 - REGIANE CRISTINA ANDRADE SILVA (ADV. 

SP268690 - ROBSON PAULINO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002297-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311018037/2010 - MARIA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP246925 - 

ADRIANA RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.000657-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311018038/2010 - LEONARDO REIS BARACAL ALONSO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001717-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311018039/2010 - NIVALDA LIMA DOS SANTOS (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002347-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311018040/2010 - LAURA EVANGELISTA RODRIGUES (ADV. 

SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001731-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311018041/2010 - DANUBIA DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001191-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311018042/2010 - JOSE TAVARES DA SILVA (ADV. SP018455 - 

ANTELINO ALENCAR DORES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2010.63.11.002316-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311018043/2010 - SANDRA PINTO ARAUJO DE QUEIROZ (ADV. 

SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.003721-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311018044/2010 - SUELI NOVAES RACHAM DO NASCIMENTO 

(ADV. SP189462 - ANDRE SOARES TAVARES, SP178090 - RODRIGO GOMES GONÇALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002350-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311018045/2010 - ALBERTINO GONCALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002457-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311018046/2010 - IVANIR BOTELHO DE OLIVEIRA (ADV. SP171201 

- GISELE DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.005030-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311018047/2010 - ERIKA FARIAS DE JESUS (ADV. SP230278 - 

MAELY CAXIAS TRAVASSOS, SP164983 - CRISTINA WADNER DANTONIO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002241-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311018048/2010 - LUIZ OLIVEIRA CABRAL (ADV. SP120315 - 

MARCELUS AUGUSTUS CABRAL DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002308-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311018049/2010 - IVANILDO BENTO FERNANDES (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002289-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311018050/2010 - SÍLVIO BENJAMIN DOS SANTOS (ADV. SP245607 

- CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001846-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311018051/2010 - LAYR MOURA BARTOLOTTO (ADV. SP249392 - 

ROBERTA LIMA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001421-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311018052/2010 - WILLIAM MOREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP148075 - CARLA GONCALVES MAIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001501-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311018053/2010 - ROBERTO DA SILVA BARROS (ADV. SP095164 - 

HEITOR SANZ DURO NETO, SP191007 - MARIA CLÁUDIA VIEIRA FUIM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001490-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311018054/2010 - JORGE HIDEYASSU CHINEN (ADV. SP180226 - 

CYNTHIA KEIKO CHINEN SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001705-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311018055/2010 - MANOEL FERREIRA (ADV. SP140634 - FABIO 

AUGUSTO VARGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001235-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311018056/2010 - ODAIR GONCALVES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002314-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311018057/2010 - CLEUZA LAURINDA DO ESPIRITO SANTO (ADV. 

SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.005554-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311018058/2010 - ANA PAULA LOPES DA SILVA (ADV. SP204287 - 

FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO, SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001550-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311018059/2010 - HERALDO CARLOS BORGES INFORZATO (ADV. 

SP174980 - CLAUDIA MACEDO GARCIA PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 
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2010.63.11.001654-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311018060/2010 - ARMINDA FERNANDES DE CAMPOS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.009055-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311018061/2010 - HELENNY JULIANA DE CARVALHO BATISTA 

(ADV. SP197701 - FABIANO CHINEN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002218-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311018062/2010 - MIGUEL PEDRO FINESA JUNIOR (ADV. SP229104 

- LILIAN MUNIZ BAKHOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002256-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311018063/2010 - EDIONE DE SOUZA (ADV. SP209081 - FLÁVIA 

LOURENÇO AMANCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.005022-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311018064/2010 - CECILIA CONCEICAO DE ABREU PEREIRA (ADV. 

SP131538 - LUCIA APARECIDA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002339-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311018065/2010 - FRANCINETE JERONIMO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP223397 - FULVIO JERÔNIMO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002310-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311018066/2010 - MANOEL PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP284073 

- ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002412-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311018068/2010 - MILTON PAULO ANACLETO (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.008842-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311018070/2010 - ORLANDO DOS SANTOS (ADV. SP169187 - 

DANIELLA FERNANDES APA); DAYSE MARTINS SANTOS (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES 

APA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.003221-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311018072/2010 - NILSON SILVA FARIAS (ADV. SP246925 - 

ADRIANA RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.005828-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311018074/2010 - JOSE RODRIGUES DE SA (ADV. SP139039 - 

GIOVANA FERREIRA DE SA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.008526-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311018075/2010 - LEONILDA RODRIGUES MEDEIROS (ADV. 

SP229216 - FÁBIO LUIZ LORI DIAS, SP229452 - FERNANDO RIBEIRO DE SOUZA PAULINO); WALTER 

GONÇALVES MEDEIROS (ADV. SP229216 - FÁBIO LUIZ LORI DIAS, SP229452 - FERNANDO RIBEIRO DE 

SOUZA PAULINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.000456-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311018076/2010 - FABIANA GREGORIO SILVA DO NASCIMENTO 

(ADV. SP209276 - LEANDRO PINTO FOSCOLOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.005915-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311018077/2010 - TERESA CRISTINA PUSTIGLIONE LOPES (ADV. 

SP191007 - MARIA CLÁUDIA VIEIRA FUIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.000533-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311018078/2010 - LEANDRO REIS BARACAL ALONSO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.000625-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311018079/2010 - MARIA FREIRE DA PAZ FERNANDES (ADV. 

SP035872 - ESTEVAO FERNANDES); MARIA JULIA DUARTE RODRIGUES (ADV. SP035872 - ESTEVAO 

FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.005701-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311018080/2010 - MARTA CHAIM (ADV. SP120338 - ANDREA 

PINTO AMARAL CORREA, SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL, SP011932 - CARLOS JOAO 
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AMARAL, SP209276 - LEANDRO PINTO FOSCOLOS, SP163793 - VANESSA MELLO DE AQUINO, SP272829 - 

BRUNO CORREA OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.005954-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311018082/2010 - MANOEL MORENO DA SILVA (ADV. SP214385 - 

RAMON LAMAS GIL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.001597-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311018083/2010 - FABIO ACERBI (ADV. SP236764 - DANIEL 

WAGNER HADDAD); DENISE SCHOFIELD ACERBI (ADV. SP236764 - DANIEL WAGNER HADDAD, 

SP039049 - MARIA MADALENA WAGNER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.005540-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311018084/2010 - CARMEN SILVIA WALDANSKI DOS SANTOS 

(ADV. SP264812 - DANIEL WALDANSKI DOS SANTOS, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.005917-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311018085/2010 - ANTAO SILVA CHAVES (ADV. SP258611 - 

LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.007388-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311018086/2010 - RAPHAEL VENUSSO FILHO (ADV. SP063536 - 

MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP230234 - MAURÍCIO 

NASCIMENTO DE ARAÚJO). 

  

2010.63.11.000530-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311018087/2010 - ARNALDO BARACAL ALONSO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.000448-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311018088/2010 - LALDICEIA NEIDE DA CONCEICAO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.002070-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311018089/2010 - ANTONIO NASCIMENTO (ADV. SP099646 - 

CLAUDIO CANDIDO LEMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.005916-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311018090/2010 - AURELIO NETTO LOPES (ADV. SP191007 - 

MARIA CLÁUDIA VIEIRA FUIM, SP095164 - HEITOR SANZ DURO NETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.000296-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311018091/2010 - CARLOS ALBERTO PEREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.007887-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311018148/2010 - MANOEL FERNANDO DA SILVA (ADV. SP110974 

- CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002399-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311018149/2010 - LUIZ ALBERTO PACHIELLE (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002273-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311018150/2010 - MOACYR ROCHA (ADV. SP198398 - DANIELLA 

CASTRO REVOREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.009271-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311018151/2010 - JOSE PEREIRA DE MACEDO (ADV. SP098327 - 

ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.002622-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311018153/2010 - REGIANE CRISTINA ANDRADE SILVA (ADV. 

SP268690 - ROBSON PAULINO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.004051-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311017571/2010 - MARIA JACIRA INACIO FERRAZ (ADV. SP265849 

- DANIELE ANDRADE AUGUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Assim, nesta análise preliminar entendo presentes estão os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício, portanto antecipo os efeitos da tutela ora reconhecida, tão somente para que o INSS conceda, no prazo de 15 

dias, o benefício de pensão por morte em favor da parte autora. 
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Oficie-se a Gerente Executiva do INSS para dar cumprimento às determinações contidas neste termo e, ainda, para 

apresentar cópia do processo administrativo do pedido de pensão por morte pela autora e qualquer outro relativo ao 

falecido, sob a penalidade prevista no artigo 18, caput, do CPC. 

2. Reputo necessária a realização de audiência de instrução e julgamento, que designo para o dia 19/10/2010 às 14:00 

horas. 

Informe a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se pretende produzir prova oral na audiência designada, e em caso 

positivo, decline os dados pessoais de suas testemunhas, informando se será necessária a intimação pelo juízo para 

comparecimento em audiência. 

Cite-se. Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6312000062 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2008.63.12.001919-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006483/2010 - JOCELINA DA 

SILVA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a concordância manifestada pela parte 

autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO para que produza seus legais efeitos, a 

transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS irá 

conceder em favor da parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, com RMI no valor de R$ 415,00 

(quatrocentos e quinze reais) e RMA no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) e com DIB em 27/03/2008 e DIP 

em 01/05/2010. Por conseguinte, o Instituto-réu pagará à parte autora o valor correspondente a R$ 9.500,00 (nove mil e 

quinhentos reais), por meio de RPV. Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com 

fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-se 

ofício ao INSS determinando a implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do trânsito 

em julgado desta sentença. Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Sentença 

registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2007.63.12.001049-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005950/2010 - ASSUNCAO DE 

FATIMA CORREA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a concordância 

manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO para que produza 

seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS irá conceder em favor da parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, com RMI e 

RMA no valor de R$ 623,67 (seiscentos e vinte e três reais e sessenta e sete centavos) e com DIB e DIP em 19/02/2010. 

Por conseguinte, o Instituto-réu pagará à parte autora o valor correspondente a R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), por 

meio de RPV, referente aos valores em atraso de auxílio-doença, do período compreendido entre a sua cessação 

(20/10/2006) e a concessão da aposentadoria por invalidez. Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do 

mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. 

Expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do 

trânsito em julgado desta sentença. Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Sentença 

registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.12.000038-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006717/2010 - CELESTINA SILVA 

(ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a concordância manifestada pela parte autora 

para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO para que produza seus legais efeitos, a transação 

celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS irá conceder 
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em favor da parte autora o benefício de aposentadoria por idade, com RMI no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e 

sessenta e cinco reais) e RMA no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), com DIB em 06/07/2009 e DIP em 

01/05/2010. Por conseguinte, o Instituto-réu pagará à parte autora o valor correspondente a R$ 3.700,00 (três mil e 

setecentos reais), por meio de RPV, referente às parcelas em atraso. Ante o exposto, julgo extinto o processo com 

resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 

10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, 

independentemente do trânsito em julgado desta sentença. Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento 

dos atrasados. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sendo assim, adotado o prazo 

prescricional de 05 anos do alegado pagamento indevido do tributo, conforme o previsto no art.3º. da LC n. 

118/05, para as ações repetitórias ajuizadas após o início de seu vigor (isto é, a partir de 09 de junho de 2005), e 

tendo em vista que a presente demanda foi proposta na vigência do novo dispositivo legal, e há mais de 05 (cinco) 

anos da última exação questionada, declaro PRESCRITA a pretensão da parte autora de se ver restituída das 

contribuições vertidas ao respectivo fundo de saúde militar entre os anos de 1991 e 2001. 

Por todo o exposto, reconhecida a prescrição do direito de ação, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado 

nestes autos, nos termos do art.269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância (art.55 da Lei 9.099/95, c.c. art.1º. da Lei 

10.259/01). 

  

2007.63.12.001672-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312001554/2010 - LUCIANO DA 

SILVEIRA FREITAS (ADV. SP248185 - JOSÉ WAMBERTO ZANQUIM JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ). 

  

2007.63.12.001671-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312001555/2010 - SILVIO FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP248185 - JOSÉ WAMBERTO ZANQUIM JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ). 

  

2007.63.12.001641-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312001556/2010 - JEFERSON DIAS 

(ADV. SP248185 - JOSÉ WAMBERTO ZANQUIM JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 

  

2007.63.12.001649-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312001557/2010 - BENEDITO 

DONIZETTI ROCHA (ADV. SP248185 - JOSÉ WAMBERTO ZANQUIM JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ). 

  

2007.63.12.001673-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312001558/2010 - JOAO VIANEI DE 

VITOR VILELA (ADV. SP248185 - JOSÉ WAMBERTO ZANQUIM JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ). 

  

2007.63.12.001786-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312001560/2010 - MARGARETE 

REGINA SILVA DENZIN (ADV. SP186280 - MOYSÉS FONTOURA BARBOSA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ). 

  

2007.63.12.001225-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312001562/2010 - JORGE LOURENCO 

GOMES (ADV. SP186280 - MOYSÉS FONTOURA BARBOSA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 

  

2007.63.12.001223-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312001563/2010 - LIS PINHAL 

MARTINS (ADV. SP186280 - MOYSÉS FONTOURA BARBOSA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 

  

2007.63.12.001224-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312001564/2010 - ANTONIO 

FERNANDES DO CARMO (ADV. SP186280 - MOYSÉS FONTOURA BARBOSA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ). 

  

2007.63.12.001222-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312001565/2010 - ROBERTO MARIA 

DA SILVA (ADV. SP186280 - MOYSÉS FONTOURA BARBOSA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 

  

2007.63.12.001220-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312001566/2010 - DARCY TOSI (ADV. 

SP186280 - MOYSÉS FONTOURA BARBOSA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 

  

2007.63.12.001219-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312001567/2010 - FRANCISCO 

PALHARI (ADV. SP186280 - MOYSÉS FONTOURA BARBOSA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 
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2007.63.12.001215-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312001568/2010 - MANOEL OVILDO 

FERRAZ DE OLIVEIRA (ADV. SP186280 - MOYSÉS FONTOURA BARBOSA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ). 

  

2007.63.12.001217-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312001569/2010 - SOLANGE 

APARECIDA DA SILVA MOURA (ADV. SP186280 - MOYSÉS FONTOURA BARBOSA) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. ). 

  

2007.63.12.001218-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312001570/2010 - MARIA CRISTINA 

SANDOVAL FERRAZ LOPES (ADV. SP186280 - MOYSÉS FONTOURA BARBOSA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ). 

  

2007.63.12.001214-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312001571/2010 - ORLANDO 

NOGUEIRA (ADV. SP186280 - MOYSÉS FONTOURA BARBOSA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 

  

2007.63.12.001212-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312001572/2010 - NAZARENO ALVES 

(ADV. SP186280 - MOYSÉS FONTOURA BARBOSA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 

  

2007.63.12.001213-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312001573/2010 - RAIMUNDO 

HENRIQUE FERNANDES (ADV. SP186280 - MOYSÉS FONTOURA BARBOSA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ). 

  

2007.63.12.001211-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312001574/2010 - LAIR CAXIAS 

FLORENCIO DE OLIVEIRA (ADV. SP186280 - MOYSÉS FONTOURA BARBOSA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ). 

  

2007.63.12.001176-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312001575/2010 - WALTER TOSTA 

(ADV. SP108695 - ISMAR LEITE DE SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 

  

2007.63.12.001210-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312001576/2010 - EDINALDO 

BARBOSA LIMA (ADV. SP186280 - MOYSÉS FONTOURA BARBOSA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ). 

  

2007.63.12.001067-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312001577/2010 - JOAO MARCOS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP245097 - PAULO JOSÉ DA FONSECA DAU) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 

  

2007.63.12.001068-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312001578/2010 - PAULO PEREIRA 

MARTINS (ADV. SP245097 - PAULO JOSÉ DA FONSECA DAU) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 

  

2007.63.12.001780-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312001581/2010 - ROBERTO JACINTO 

RAMOS (ADV. SP216562 - ISMARA PARIZE DE SOUZA VIEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 

  

2007.63.12.000528-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312001582/2010 - PAULO HENRIQUE 

ROSA CORLINO (ADV. SP245097 - PAULO JOSÉ DA FONSECA DAU) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ). 

  

2007.63.12.001779-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312001583/2010 - JOAO RICARDO 

SIMOES DE CASTRO (ADV. SP216562 - ISMARA PARIZE DE SOUZA VIEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ). 

  

2007.63.12.001772-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312001584/2010 - ROBERTO 

DONIZETTI DORTA DE TOLEDO (ADV. SP248185 - JOSÉ WAMBERTO ZANQUIM JUNIOR) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 

  

2007.63.12.001778-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312001586/2010 - ANTONIO CARLOS 

PAVANI (ADV. SP248185 - JOSÉ WAMBERTO ZANQUIM JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

). 

  

2007.63.12.001773-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312001587/2010 - DAGOBERTO 

MENDES (ADV. SP248185 - JOSÉ WAMBERTO ZANQUIM JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2010 407/489 

2007.63.12.001776-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312001588/2010 - LUIZ CLOVIS 

FRANCHI (ADV. SP216562 - ISMARA PARIZE DE SOUZA VIEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

). 

  

2007.63.12.001678-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312001590/2010 - ALDO ALVES DE 

CAMPOS (ADV. SP248185 - JOSÉ WAMBERTO ZANQUIM JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

). 

  

2007.63.12.001768-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312001591/2010 - ADILSON DA 

SILVA SANTOS (ADV. SP248185 - JOSÉ WAMBERTO ZANQUIM JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ). 

  

2007.63.12.001770-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312001592/2010 - CLAUDINEI DE 

ARAUJO GOUVEA (ADV. SP248185 - JOSÉ WAMBERTO ZANQUIM JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ). 

  

2007.63.12.001769-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312001593/2010 - VALMIR TADEU 

PINTO (ADV. SP248185 - JOSÉ WAMBERTO ZANQUIM JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 

  

2007.63.12.001674-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312001594/2010 - VLADIMIR 

SOBRAL (ADV. SP248185 - JOSÉ WAMBERTO ZANQUIM JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

). 

  

2007.63.12.001677-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312001595/2010 - VALTER VIEIRA 

CAMARGO (ADV. SP148185 - NORMA APARECIDA CRAVEIRO PARONETTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ). 

  

2007.63.12.001676-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312001596/2010 - FERNANDO 

AUGUSTO DE JESUS (ADV. SP248185 - JOSÉ WAMBERTO ZANQUIM JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ). 

  

2007.63.12.001675-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312001597/2010 - JOAO ALVES DA 

SILVA (ADV. SP248185 - JOSÉ WAMBERTO ZANQUIM JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.12.003290-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312001559/2010 - JAIME SOLDATELI 

(ADV. SP216562 - ISMARA PARIZE DE SOUZA VIEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.12.003090-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005196/2010 - ANTONIO 

AUGUSTO NETO (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a concordância manifestada 

pela parte autora (petição anexada aos autos em 12.05.2010) para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS em 

audiência de conciliação, instrução e julgamento, HOMOLOGO para que produza seus legais efeitos, a transação 

celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS irá 

reconhecer o tempo de serviço rural do autor entre 10.02.1971 até 10.12.1975, bem como irá implantar o benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB em 09.03.2009, RMI no valor de R$924,83 (novecentos e vinte e 

quatro reais e oitenta e três centavos) e RMA no valor de R$ 978,56 (novecentos e setenta e oito reais e cinqüenta e seis 

centavos), DIP fixada em 01.04.2010, com pagamento de R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais), referentes às 

parcelas em atraso, por meio de RPV. 

Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei 

n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Certifique-se o trânsito em julgado. Expeça-se ofício ao INSS 

determinando a implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, bem como RPV para pagamento dos atrasados. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2008.63.12.001208-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006709/2010 - ANTONIA DA 

SILVA FORMENTAO (ADV. SP151293 - RENATA MILANI DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a concordância manifestada 

pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO para que produza seus legais 

efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS irá conceder em favor da parte autora o benefício de auxílio-doença pelo prazo de 12 meses, com RMI e RMA no 

valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), com DIB e DIP em 01/05/2010 e DCB em 01/05/2011. Por conseguinte, o 

Instituto-réu pagará à parte autora o valor correspondente a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), referente às parcelas em 

atraso, por meio de RPV. Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 
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22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS 

determinando a implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado desta 

sentença. Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.12.003549-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005949/2010 - MARIO SERGIO 

RUY (ADV. SP083133 - VALDECIR RUBENS CUQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a concordância manifestada pela parte 

autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO para que produza seus legais efeitos, a 

transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS irá 

reconhecer como trabalhados em condições especiais os períodos de 08/08/1977 a 01/03/1978, de 06/03/1978 a 

20/04/1983 e de 28/10/1996 a 28/05/1998, convertendo-os em tempo comum, bem como irá reconhecer os períodos 

comuns não computados de 01/05/1983 a 31/01/1984, 01/02/1984 a 31/01/1984 e de 01/07/1992 a 31/07/1992. Em 

conseqüência, irá conceder em favor da parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI 

no valor de R$ 1.803,27 (um mil, oitocentos e três reais e vinte e sete centavos), RMA no valor de R$ 1.870,35 (um mil, 

oitocentos e setenta reais e trinta e cinco centavos), com DIB em 13/08/2009 e DIP em 01/05/2010. Por conseguinte, o 

Instituto-réu pagará à parte autora o valor correspondente a R$ 12.200,00 (doze mil e duzentos reais), referente às 

parcelas em atraso, por meio de RPV. Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com 

fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-se 

ofício ao INSS determinando a implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do trânsito 

em julgado desta sentença. Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Sentença 

registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2007.63.12.003114-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006503/2010 - BENEDITO 

BARBOSA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a concordância manifestada 

pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO para que produza seus legais 

efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS irá conceder em favor da parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, com RMI no valor de R$ 730,63 

(setecentos e trinta reais e sessenta e três centavos) e RMA no valor de R$ 881,42 (oitocentos e oitenta e um reais e 

quarenta e dois centavos) e com DIB em 01/03/2006 e DIP em 01/06/2010. Por conseguinte, o Instituto-réu pagará à 

parte autora o valor correspondente a R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais), por meio de RPV. Ante o exposto, julgo 

extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, 

combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do benefício, no 

prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado desta sentença. Após o trânsito em julgado, expeça-

se RPV para pagamento dos atrasados. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.12.002329-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005948/2010 - JOSE DOMINGOS 

BOZA (ADV. SP129380 - NARCISA MANZANO STRABELLI AMBROZIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a concordância 

manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO para que produza 

seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS irá conceder em favor da parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, com RMI no 

valor de R$ 926,12 (novecentos e vinte e seis reais e doze centavos) e RMA no valor de R$ 979,92 (novecentos e 

setenta e nove reais e noventa e dois centavos) e com DIB em 26/10/2009 e DIP em 01/05/2010. Por conseguinte, o 

Instituto-réu pagará à parte autora o valor correspondente a R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais), por meio de 

RPV, referente ao período de 01/03/2009 (data da cessação do benefício de auxílio-doença) a 01/05/2010 (data da 

implantação da aposentadoria). Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no 

art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS 

determinando a implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado desta 

sentença. Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.12.001384-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006545/2010 - JOSE APARECIDO 

BONORA (ADV. SP083133 - VALDECIR RUBENS CUQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a concordância manifestada pela parte 

autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO para que produza seus legais efeitos, a 

transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS irá 

reconhecer como trabalhado em condições especiais o período de 02.05.1977 a 01.08.1985, utilizando-se o fator de 

conversão 1.4., bem como irá proceder a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da parte 

autora com RMI no valor de R$ 1.396,75 (um mil, trezentos e noventa e seis reais e setenta e cinco centavos), RMA no 

valor de R$ 1.640,13 (um mil, seiscentos e quarenta reais e treze centavos), com DIB em 01/06/2007 e DIP em 

11/06/2010. Por conseguinte, o Instituto-réu pagará à parte autora o valor correspondente a R$ 4.500,00 (quatro mil e 
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quinhentos reais), referente às parcelas em atraso, por meio de RPV. Ante o exposto, julgo extinto o processo com 

resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 

10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, 

independentemente do trânsito em julgado desta sentença. Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento 

dos atrasados. Retire-se o caso da pauta de audiências. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2007.63.12.001338-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005287/2010 - MANOEL 

REDONDO JUNIOR (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a concordância 

manifestada pela parte autora (petição anexada aos autos em 14.05.2010) para com a proposta de acordo apresentada 

pelo INSS HOMOLOGO para que produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos 

parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS irá implantar o benefício de aposentadoria 

por invalidez, com DIB em 03.12.2008, RMI no valor de R$ 1.161,92 (um mil cento e sessenta e um reais e noventa e 

dois centavos) e RMA no valor de R$ 1.306,26 (um mil trezentos e seis reais e vinte e seis centavos), DIP fixada em 

01.04.2010, com pagamento de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), referentes às parcelas em atraso, por meio de RPV. 

Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei 

n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Certifique-se o trânsito em julgado. Expeça-se ofício ao INSS 

determinando a implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, bem como RPV para pagamento dos atrasados. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.12.002948-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005530/2010 - JOSE ROBERTO 

CICARELLA RODRIGUES (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a concordância 

manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO para que produza 

seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS irá conceder o benefício de auxílio-doença pelo prazo de 6 meses, com RMI e RMA no valor de 

R$ 1.946,76 (um mil, novecentos e quarenta e seis reais e setenta e seis centavos), com DIB e DIP em 01/01/2010 e 

DCB em 01/07/2010. Os valores em atraso serão liquidados pelo Instituto-réu mediante complemento positivo. Ante o 

exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 

9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do 

benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado desta sentença. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2008.63.12.001319-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006708/2010 - ANTONIO 

BENEDITO (ADV. SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a concordância manifestada pela parte 

autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO para que produza seus legais efeitos, a 

transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS irá 

conceder em favor da parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, com RMI no valor de R$ 1.116,80 (um 

mil, cento e dezesseis reais e oitenta centavos) e RMA no valor de R$ 1.229,46 (um mil, duzentos e vinte e nove reais e 

quarenta e seis centavos), com DIB em 04/06/2008 e DIP em 01/05/2010. Por conseguinte, o Instituto-réu pagará à 

parte autora o valor correspondente a R$ 20.500,00 (vinte mil e quinhentos reais), referente às parcelas em atraso, por 

meio de RPV. Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo 

único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS determinando a 

implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado desta sentença. Após 

o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do cumprimento da obrigação 

de fazer e pagar pela devedora, julgo EXTINTO o processo de execução, com fundamento no art.794, I, do CPC. 

Sentença registrada eletronicamente.Publique-se.Intime-se. 

  

2008.63.12.002769-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004388/2010 - MARIA THEREZA 

DOS SANTOS PAZOTTO (ADV. SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.004741-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005090/2010 - WANDA 

APARECIDA ANDREOTTI (ADV. SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.12.003222-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005091/2010 - JOSE ROMUALDO 

DELSIN (ADV. SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2007.63.12.003891-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005094/2010 - ACLECIO JOSE 

PINCELI (ADV. SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.12.003100-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005114/2010 - ISAURA 

GIANDUZZO SCARABEL (ADV. SP111327 - EUNIDEMAR MENIN); BEVENUTO SCARABEL (ADV. SP111327 

- EUNIDEMAR MENIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2008.63.12.003219-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005116/2010 - OSCARLINA 

FELIPPE VASCONCELLOS (ADV. SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2005.63.12.000407-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004101/2010 - MOACIR VICENTE 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA). 

  

2005.63.12.000081-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004389/2010 - JOAO BOSCO 

CORDEIRO (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 

- SONIA COIMBRA DA SILVA). 

  

2006.63.12.002347-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004395/2010 - JOSE DORIVAL 

FARIA (ADV. SP108154 - DIJALMA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - 

SONIA COIMBRA DA SILVA). 

  

2005.63.12.002182-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004405/2010 - CLEONICE 

RASTEIRO JOCA (ADV. SP221870 - MARIA ANGELICA DE MELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA). 

  

2006.63.12.001097-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004407/2010 - ELIZABETE 

APARECIDA GODOY ROSIM (ADV. SP162132 - ANIBAL CASTRO DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2006.63.12.000860-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005711/2010 - CLELIA MARA DE 

PAULA MARQUES (ADV. SP097365 - APARECIDO INACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.002277-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004087/2010 - MARIO MAFFEI 

FILHO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.002260-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004088/2010 - OSWALDO 

BALDAN (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.002545-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004089/2010 - SILVIA HELENA 

BOTTA TONISSI (ADV. SP223589 - VANESSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.002492-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004090/2010 - SIMONE CRISTINA 

MEO NICIURA (ADV. SP158537 - EUNICE DE LOURDES PIASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.002481-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004091/2010 - MARIA HELENA 

TINTO (ADV. SP244808 - EDNA PAULA MALTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.002478-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004092/2010 - JOESSY 

BENEDICTO FILLA (ADV. SP174559 - JULIO JULIANO BALDUCCI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2007.63.12.002410-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004093/2010 - MATHEUS DE 

OLIVEIRA RODRIGUES KLEIN (ADV. SP111327 - EUNIDEMAR MENIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.002268-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004094/2010 - NATALIE 

APARECIDA SPOLJARIC (ADV. SP182289 - RITA DE CÁSSIA SIQUEIRA GUIMARÃES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.002248-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004095/2010 - ROSANA MARTHA 

LANZONI MAFFEI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.002239-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004096/2010 - DOROTY 

LOTUMOLO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.001918-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004097/2010 - LUCIANO 

MAIELLO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.001913-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004098/2010 - WILDA IZABEL 

CASSIN (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.001906-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004099/2010 - IDALINA MARIA 

TINOS BAIO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.001897-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004100/2010 - NELSON CARLOS 

GALLO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2005.63.12.000102-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004102/2010 - ELIO TARPANI 

JUNIOR (ADV. SP076708 - SAMUEL ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

2005.63.12.000294-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004390/2010 - DENIS 

BERNARDINELLI (ADV. SP141358 - SEILA DE CASSIA BIANCHIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

2006.63.12.001921-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004391/2010 - LEA SILVIA 

BARNABE FERREIRA (ADV. SP018126 - ODAIR PAULO DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI). 

  

2007.63.12.002349-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004392/2010 - MANOEL ANGELO 

ANDREOTTI (ADV. SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2005.63.12.000295-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004393/2010 - ALINE TATIANA 

BERNARDINELLI (ADV. SP141358 - SEILA DE CASSIA BIANCHIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

2007.63.12.001107-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004394/2010 - MARIA DE 

LOURDES MASSELLI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.003268-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004396/2010 - MAGDA CRISTINA 

VOLTARELLI (ADV. SP121140 - VARNEY CORADINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2006.63.12.001922-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004397/2010 - LEA SILVIA 

BARNABE FERREIRA (ADV. SP018126 - ODAIR PAULO DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI). 
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2006.63.12.001926-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004398/2010 - LEA SILVIA 

BARNABE FERREIRA (ADV. SP018126 - ODAIR PAULO DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI). 

  

2005.63.12.001929-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004399/2010 - GENESIO FADEL 

(ADV. SP111327 - EUNIDEMAR MENIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

2007.63.12.002476-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004400/2010 - PAULO MARCOS 

FILLA (ADV. SP174559 - JULIO JULIANO BALDUCCI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.002431-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004401/2010 - HORALDO SERGIO 

TINTO (ADV. SP244808 - EDNA PAULA MALTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2005.63.12.001964-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004402/2010 - TEREZA MARQUES 

DE MORAES (ADV. SP114220 - LUCIANE ELEUTERIO GONCALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI). 

  

2007.63.12.002452-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004403/2010 - VERA LUCIA 

VITALE TORKOMIAN (ADV. SP123592 - ODISNEI CARLOS DA FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.002482-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004404/2010 - LAURA SANTIAGO 

TINTO (ADV. SP244808 - EDNA PAULA MALTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.000749-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004406/2010 - MARIA LUCIA 

MUNIZ VENTURA (ADV. SP175241 - ANDREZA NICOLINI CORAZZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2005.63.12.000292-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004408/2010 - AMIRIS 

MARCELINO FERRO (ADV. SP141358 - SEILA DE CASSIA BIANCHIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

2007.63.12.002984-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004409/2010 - RUBENS MARTINS 

(ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.002123-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004410/2010 - MARIA ANGELA 

PEREIRA DE CASTRO E SILVA BORTULUCCI (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.000916-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004411/2010 - EDITH NICOLINA 

JULIANO ALVES (ADV. SP171672 - ALESSANDRO DIAS FIGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.002980-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004412/2010 - WILMA 

MAGDALENA MION (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.002430-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004413/2010 - LUIZ ANTONIO 

SANCHES (ADV. SP117764 - CRISTIANE GORET MACIEL); GILBERTO SANCHEZ (ADV. SP117764 - 

CRISTIANE GORET MACIEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.002676-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004414/2010 - SERGIO TADASHI 

WAKIZAKA (ADV. SP129718 - VANDERLICE FELICIO MIZUNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2008.63.12.004803-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004415/2010 - WALTER 

RODRIGUES DE FONSECA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2006.63.12.001920-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004444/2010 - LEA SILVIA 

BARNABE FERREIRA (ADV. SP018126 - ODAIR PAULO DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI). 

  

2007.63.12.002230-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005087/2010 - MARILENE 

BARNABE NOVAES (ADV. SP018126 - ODAIR PAULO DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.002124-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005088/2010 - MARIA ANGELA 

PEREIRA DE CASTRO E SILVA BORTULUCCI (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2006.63.12.000158-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005089/2010 - MARCILIO 

BRICOLE (ADV. SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.002396-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005092/2010 - ALICE 

MONTENEGRO (ADV. SP217560 - ADRIANO PINTO MENIN); MARIA ALICE MONTENEGRO DE MORAES 

(ADV. SP217560 - ADRIANO PINTO MENIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2006.63.12.000168-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005093/2010 - CARMEN 

APARECIDA ARNONI CARVALHO ANTONINI (ADV. SP217560 - ADRIANO PINTO MENIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.003134-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005095/2010 - ANTONIO 

MIACHON PALHARES (ADV. SP216478 - ANA CAROLINA PAULINO FONTANARI); PRISCILA TERRELL 

FRANCHI PALHARES (ADV. SP216478 - ANA CAROLINA PAULINO FONTANARI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2006.63.12.002113-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005096/2010 - MARIA CECILIA 

SEABRA DE CASTRO (ADV. SP175241 - ANDREZA NICOLINI CORAZZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2006.63.12.000111-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005097/2010 - TAISA MORETTI 

(ADV. SP078066 - LENIRO DA FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2006.63.12.000110-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005098/2010 - HERNANI RAMOS 

MORETTI (ADV. SP078066 - LENIRO DA FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2006.63.12.000174-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005099/2010 - FLAVIO SALIM 

(ADV. SP203319 - ADILSON CEZAR BAIÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2006.63.12.000678-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005100/2010 - LUIS CARLOS 

BOTIN (ADV. SP109435 - MARIA JOSE EVARISTO LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI). 

  

2006.63.12.000134-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005101/2010 - JOAO JACOMASSI 

FILHO (ADV. SP228995 - ANDREZA JANAINA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP140659 - SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI). 

  

2006.63.12.000109-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005102/2010 - MARCIUS 

MORETTI (ADV. SP078066 - LENIRO DA FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI). 
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2006.63.12.001913-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005103/2010 - MARBEN FERRAZ 

DA PORCIUNCULA GONÇALVES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2006.63.12.001103-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005104/2010 - VERA LUCIA 

BALTAZAR DE TOLEDO (ADV. SP171672 - ALESSANDRO DIAS FIGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2006.63.12.000176-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005105/2010 - JOAO BAPTISTA 

SALIM NETO (ADV. SP203319 - ADILSON CEZAR BAIÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2006.63.12.000175-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005106/2010 - FLAVIO SALIM 

(ADV. SP203319 - ADILSON CEZAR BAIÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.002433-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005107/2010 - MERCEDES 

NELIZA BARROS SILVA (ADV. SP112833 - LILIANA BOLANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.000351-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005108/2010 - FRANCISCA COSTA 

ROMANTIM (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2006.63.12.001295-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005109/2010 - WILSON 

GIANDUZZO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI). 

  

2006.63.12.001102-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005110/2010 - VERA LUCIA 

BALTAZAR DE TOLEDO (ADV. SP171672 - ALESSANDRO DIAS FIGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.002432-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005111/2010 - MERCEDES 

NELIZA BARROS SILVA (ADV. SP112833 - LILIANA BOLANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.001698-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005112/2010 - OLGA BERMUDES 

(ADV. SP111327 - EUNIDEMAR MENIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.001239-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005113/2010 - ERNESTO MAXIMO 

LOURENCO (ADV. SP100030 - RENATO ARANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2005.63.12.000969-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005115/2010 - MARIA CARLINDA 

CARNEIRO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA). 

  

2006.63.12.001954-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005117/2010 - KELLY ADRIANE 

LAVELLI DO NASCIMENTO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.002480-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005118/2010 - REGINA HELENA 

VITALE TORKOMIAN JOAQUIM (ADV. SP123592 - ODISNEI CARLOS DA FONSECA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2006.63.12.002084-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005119/2010 - CLAUDIO 

FURIATTI (ADV. SP085889 - ELISABETH MARIA PEPATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2006.63.12.002085-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005120/2010 - CLAUDIO 

FURIATTI (ADV. SP085889 - ELISABETH MARIA PEPATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2007.63.12.001300-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005121/2010 - JOSE ELIAS LAIER 

(ADV. SP233693 - ANIVALDO ESQUELINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.002486-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005122/2010 - VALTER VITALE 

TORKOMIAN (ADV. SP123592 - ODISNEI CARLOS DA FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.000440-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005712/2010 - ALDERICO 

PREGNOLATO JUNIOR (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.12.002841-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005524/2010 - MARIA DE 

LOURDES TADIELLO GARCIA (ADV. SP078066 - LENIRO DA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a concordância 

manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO para que produza 

seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS irá conceder em favor da parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, com RMI no 

valor de R$ 596,00 (quinhentos e noventa e seis reais) e RMA no valor de R$ 632,59 (seiscentos e trinta e dois reais e 

cinqüenta e nove centavos) e com DIB em 21/05/2009 e DIP em 01/04/2010. Por conseguinte, o Instituto-réu pagará à 

parte autora o valor correspondente a R$ 5.403,27 (cinco mil, quatrocentos e três reais e vinte e sete centavos), por meio 

de RPV. Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo 

único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS determinando a 

implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado desta sentença. Após 

o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. 

Intimem-se. 

  

2007.63.12.004539-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006485/2010 - IVONE SOUZA 

MAIA (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a concordância manifestada pela parte autora 

para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO para que produza seus legais efeitos, a transação 

celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS irá conceder 

em favor da parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, com RMI no valor de R$ 260,00 (duzentos e 

sessenta reais) e a RMA R$ 510,00 (quinhentos e dez) e com DIB em 14/07/2004 e a DIP será 01/05/2010. Por 

conseguinte, o Instituto-réu pagará à parte autora o valor correspondente a R$ 10.000,00 (dez mil reais), por meio de 

RPV, referente às parcelas em atraso. Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com 

fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-se 

ofício ao INSS determinando a implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do trânsito 

em julgado desta sentença. Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Sentença 

registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2007.63.12.002708-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006502/2010 - MARLENE 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a concordância 

manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO para que produza 

seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS irá conceder o benefício de auxílio-doença pelo prazo de 06 meses, com RMI e RMA no valor de 

R$ 852,18 (oitocentos e cinqüenta e dois reais e dezoito centavos), com DIB e DIP em 01/05/2010 e DCB em 

01/11/2010. Por conseguinte, o Instituto-réu pagará à parte autora o valor correspondente a R$ 22.000,00 (vinte e dois 

mil reais), referente às parcelas em atraso, por meio de RPV. Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do 

mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. 

Expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do 

trânsito em julgado desta sentença. Após o trânsito, expeça-se a RPV. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. 

Intimem-se. 

  

2008.63.12.003233-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006713/2010 - MIGUEL PAVAN 

(ADV. SP076415 - WILSON DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a concordância manifestada pela parte autora 

para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO para que produza seus legais efeitos, a transação 

celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS irá conceder 

em favor da parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, com RMI e no valor de R$ 699,24 (seiscentos e 
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noventa e nove reais e vinte e quatro centavos) e RMA no valor de R$ 740,63 (setecentos e quarenta reais e sessenta e 

três centavos), com DIB em 10/12/2008 e DIP em 01/06/2009. Por conseguinte, o Instituto-réu pagará à parte autora o 

valor correspondente a R$ 289,86 (duzentos e oitenta e nove reais e oitenta e seis centavos), por meio de RPV, referente 

às parcelas em atraso. Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, 

parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS 

determinando a implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado desta 

sentença. Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2007.63.12.002774-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006489/2010 - ZELIA VIANA DE 

BRITO (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a concordância manifestada pela parte 

autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO para que produza seus legais efeitos, a 

transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS irá 

conceder o benefício de Aposentadoria por Invalidez, com RMI no valor de R$ 380,00 e RMA no valor de R$ 510,00, 

com DIB em 18/04/2007 e DIP em 01/06/2010. Por conseguinte, o Instituto-réu pagará à parte autora o valor 

correspondente a R$ R$ 8.500,00, referente às parcelas em atraso, por meio de RPV. Ante o exposto, julgo extinto o 

processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o 

art. 1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) 

dias, independentemente do trânsito em julgado desta sentença. Após o trânsito, expeça-se a RPV. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.12.002896-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005952/2010 - CARLOS EDUARDO 

CASTELANI (ADV. SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a concordância manifestada pela 

parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO para que produza seus legais efeitos, 

a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

irá conceder o benefício de auxílio-doença com prazo indeterminado, condicionado à participação do autor em 

programa de reabilitação profissional, com RMI no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) e RMA 

no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), com DIB em 13/10/2009 e DIP em 01/05/2010. O benefício será 

mantido enquanto durar o programa de reabilitação profissional indicado pelo réu. Por conseguinte, o Instituto-réu 

pagará à parte autora o valor correspondente a R$ 3.000,00 (três mil reais), referente às parcelas em atraso, por meio de 

RPV. Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, 

da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação 

do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado desta sentença. Após o trânsito, 

expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2008.63.12.003016-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005531/2010 - MARIA MERCEDES 

FRANCHI RODRIGUES (ADV. SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando 

a concordância manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO para 

que produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS irá conceder em favor da parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, 

com RMI no valor de R$ 415,00 e RMA no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) e com DIB em 01/09/2008 e 

DIP em 01/04/2010. Por conseguinte, o Instituto-réu pagará à parte autora o valor correspondente a R$ 9.585,03 (nove 

mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e três centavos), por meio de RPV, referente às parcelas em atraso. Ante o 

exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 

9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do 

benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado desta sentença. Após o trânsito em 

julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.12.003686-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006712/2010 - ANTONIO PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a concordância manifestada 

pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO para que produza seus legais 

efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS irá conceder em favor da parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, com RMI e no valor de R$ 

895,36 (oitocentos e noventa e cinco reais e trinta e seis centavos) e RMA no valor de R$ 926,42 (novecentos e vinte e 

seis reais e quarenta e dois centavos), com DIB em 20/10/2009 e DIP em 01/05/2010. Por conseguinte, o Instituto-réu 

pagará à parte autora o valor correspondente a R$ 4.772,80 (quatro mil, setecentos e setenta e dois reais e oitenta 

centavos), por meio de RPV, referente às parcelas em atraso. Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do 

mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. 

Expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do 
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trânsito em julgado desta sentença. Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Sentença 

registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2008.63.12.000719-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006496/2010 - CONCEICAO LEITE 

ALVES DE MORAIS (ADV. SP168981 - LUIZ FERNANDO BIAZETTI PREFEITO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a 

concordância manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO para 

que produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS irá conceder o benefício de auxílio-doença pelo prazo de 6 meses, com RMI e RMA 

no valor de R$ 663,26 (seiscentos e sessenta e três reais e vinte e seis centavos), com DIB e DIP em 01/05/2010 e DCB 

em 01/11/2010. Por conseguinte, o Instituto-réu pagará à parte autora o valor correspondente a R$ 10.000,00 (dez mil e 

quatrocentos reais), referente às parcelas em atraso, por meio de RPV. Ante o exposto, julgo extinto o processo com 

resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 

10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, 

independentemente do trânsito em julgado desta sentença. Após o trânsito, expeça-se a RPV. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.12.002805-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005529/2010 - SUELI THEODORO 

DE CAMARGO (ADV. SP085905 - CARLOS ROBERTO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a concordância manifestada 

pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO para que produza seus legais 

efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS irá converter o benefício de auxílio-doença da parte autora (NB- 531.404.435-4) em aposentadoria por invalidez, 

com RMI no valor de R$ 465,00 e RMA no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), com DIB e DIP em 

01/10/2009, descontando-se os valores recebidos a título de benefícios por incapacidade incompatíveis. Eventuais 

parcelas em atraso serão liquidadas mediante complemento positivo. Ante o exposto, julgo extinto o processo com 

resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 

10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, 

independentemente do trânsito em julgado desta sentença. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-

se. 

  

2009.63.12.002698-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005945/2010 - ANTONIO PERES 

ALVES (ADV. SP245244 - PRISCILA DE PIETRO TERAZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Inicialmente, dê-se baixa na prevenção, conforme 

decisão nº 6312002829/2009, de 27/08/2009. No mais, considerando a concordância manifestada pela parte autora para 

com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO para que produza seus legais efeitos, a transação 

celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS irá conceder 

em favor da parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, com RMI e RMA no valor de R$ 1.112,27 (um mil, 

cento e doze reais e vinte e sete centavos) e com DIB e DIP em 16/04/2010. Por conseguinte, o Instituto-réu pagará à 

parte autora o valor correspondente a R$ 8.000,00 (oito mil reais), por meio de RPV, referente aos valores atrasados de 

auxílio-doença, desde sua cessação (07/08/2008) até o retorno das contribuições previdenciárias. Ante o exposto, julgo 

extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, 

combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do benefício, no 

prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado desta sentença. Após o trânsito em julgado, expeça-

se RPV para pagamento dos atrasados. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.12.000353-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006494/2010 - JOSE CEZAR 

SOUZA DIAS (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a concordância manifestada 

pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO para que produza seus legais 

efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS irá conceder o benefício de auxílio-doença pelo prazo de 12 meses, com RMI no valor de R$ 1.161,97 (um mil, 

cento e sessenta e um reais e noventa e sete centavos) e RMA no valor de R$ 1.233,31 (um mil, duzentos e trinta e três 

reais e trinta e um centavos), com DIB em 28/12/2009 e DIP em 01/06/2010 e DCB em 11/05/2011. Por conseguinte, o 

Instituto-réu pagará à parte autora o valor correspondente a R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais), referente às 

parcelas em atraso, por meio de RPV. Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com 

fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-se 

ofício ao INSS determinando a implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do trânsito 

em julgado desta sentença. Após o trânsito, expeça-se a RPV. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. 

Intimem-se. 

  

2007.63.12.003489-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006486/2010 - BRUNO CACIAGLI 

FILHO (ADV. SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a concordância manifestada pela parte 

autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO para que produza seus legais efeitos, a 

transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

pagará à parte autora o valor correspondente a R$ 6.200,00 (seis mil e duzentos reais), referente às parcelas em atraso 

do período de 15.07.2007 a 23.09.2007, por meio de RPV. Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do 

mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. 

Expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do 

trânsito em julgado desta sentença. Após o trânsito, expeça-se a RPV. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. 

Intimem-se. 

  

2007.63.12.002338-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006490/2010 - PEDRO ADAO 

MAYER JUNIOR (ADV. SP076415 - WILSON DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a concordância manifestada pela 

parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO para que produza seus legais efeitos, 

a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

irá conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com RMI no valor de R$ 1.071,02 e RMA no valor de R$ 

1.305,98, com DIB: 05/09/2006 e DIP: 01/02/2010. Por conseguinte, o Instituto-réu pagará à parte autora o valor 

correspondente a R$ 26.540,00 (vinte e seis mil quinhentos e quarenta reais), referente às parcelas em atraso, por meio 

de RPV. Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo 

único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS determinando a 

implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado desta sentença. Após 

o trânsito, expeça-se a RPV. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2008.63.12.000120-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005328/2010 - MARGARIDA 

SCARPA DE VAL (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Considerando a concordância manifestada 

pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal - CEF, HOMOLOGO para 

que produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos exatos termos acordados e no importe 

constante da petição anexada pela CEF como proposta de acordo, que fica fazendo parte integrante desta sentença, 

julgando extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, 

combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. 

Expeça-se ofício à CEF determinando o pagamento dos valores acordados, no prazo de 30 (trinta) dias, 

independentemente do trânsito em julgado desta sentença. Com o trânsito em julgado, arquivem-se, com as cautelas de 

praxe. 

  

2008.63.12.001308-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006710/2010 - VERA LUCIA 

CALDEIRA (ADV. SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a concordância manifestada pela parte 

autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO para que produza seus legais efeitos, a 

transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS irá 

conceder o benefício de auxílio-doença pelo prazo de 12 meses, com RMI e RMA no valor de R$ 510,00 (quinhentos e 

dez reais), com DIB e DIP em 01/05/2010 e DCB em 01/05/2011. Por conseguinte, o Instituto-réu pagará à parte autora 

o valor correspondente a R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais), referente às parcelas em atraso, por meio de RPV. 

Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei 

n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do 

benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado desta sentença. Após o trânsito, 

expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.12.000019-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006716/2010 - MARIA 

APARECIDA DA CONCEICAO CORDEIRO (ADV. SP083133 - VALDECIR RUBENS CUQUI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando 

a concordância manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO para 

que produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS irá reconhecer como trabalhados em condições especiais os períodos de 13/06/1980 a 

17/01/1981, de 01/09/1982 a 06/03/1983, de 01/02/1987 a 21/12/1989, de 01/02/1990 a 30/10/1993 e de 01/12/1993 a 

28/04/1995, convertendo-os em tempo comum, bem como irá conceder em favor da parte autora o benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI no valor de R$ 1.203,91 (um mil, duzentos e três reais e noventa e 

um centavos), RMA no valor de R$ 1.248,69 (um mil, duzentos e quarenta e oito reais e sessenta e nove centavos), com 

DIB em 25/08/2009 e DIP em 01/05/2010. Por conseguinte, o Instituto-réu pagará à parte autora o valor correspondente 

a R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais), referente às parcelas em atraso, por meio de RPV. Ante o exposto, julgo 

extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, 

combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do benefício, no 
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prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado desta sentença. Após o trânsito em julgado, expeça-

se RPV para pagamento dos atrasados. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.12.002897-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005526/2010 - JAMIL FERRAZ DE 

CARVALHO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a concordância 

manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO para que produza 

seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS irá conceder o benefício de auxílio-doença, condicionado à inclusão do autor em programa de 

reabilitação profissional, com RMI e RMA no valor de R$ 1.133,84 (um mil, cento e trinta e três reais e oitenta e quatro 

centavos), com DIB e DIP em 07/10/2009, sendo que o benefício será mantido enquanto durar o programa de 

reabilitação profissional. Os valores em atraso serão liquidados pelo Instituto-réu mediante complemento positivo. Ante 

o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 

9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do 

benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado desta sentença. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2007.63.12.004529-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006488/2010 - CLAUDINEI CORA 

(ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a concordância manifestada pela parte autora 

para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS em contestação padrão, HOMOLOGO para que produza seus 

legais efeitos a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS irá pagar à parte autora o valor correspondente a R$ 8.000,00 (oito mil reais), referente às parcelas em 

atraso, por meio de RPV. Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 

22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Após o trânsito em julgado, 

expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Sentença Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2008.63.12.004119-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006765/2010 - JOSE LUIS DA 

SILVA (ADV. SP108154 - DIJALMA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a concordância manifestada pela parte autora 

para com a 3ª proposta de acordo apresentada pelo INSS em 12/03/2009, HOMOLOGO para que produza seus legais 

efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS irá conceder em favor da parte autora o benefício de aposentadoria especial, com DIB e DIP em 01/05/2010, e 

com RMI e RMA A CALCULAR, uma vez que a renda proposta pelo instituto réu, no valor de R$ 1.923,64 (um mil, 

novecentos e vinte e três reais e sessenta e quatro centavos), referia-se à DIB exemplificativa e hipotética de 28.02.2009 

e deverá ser atualizada pelo réu quando da implantação. Os valores em atraso serão liquidados pelo Instituto-réu 

mediante complemento positivo. Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no 

art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS 

determinando a implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado desta 

sentença. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.12.003207-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005525/2010 - GERALDO 

PAULINO ALVES (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a 

concordância manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO para 

que produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS irá conceder o benefício de auxílio-doença pelo prazo de 06 meses, com RMI no 

valor de R$ 728,59 (setecentos e vinte e oito reais e cinqüenta e nove centavos) e RMA no valor de R$ 773,32 

(setecentos e setenta e três reais e trinta e dois centavos), com DIB em 04/08/2009, DIP em 01/02/2010 e DCB em 

14/07/2010. Por conseguinte, o Instituto-réu pagará à parte autora o valor correspondente a R$ 3.500,00 (três mil e 

quinhentos reais), referente às parcelas em atraso, por meio de RPV. Ante o exposto, julgo extinto o processo com 

resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 

10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, 

independentemente do trânsito em julgado desta sentença. Após o trânsito, expeça-se RPV para pagamento dos 

atrasados. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2007.63.12.000704-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006504/2010 - ANGELA MARIA 

GREGORIO (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a concordância manifestada 

pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO para que produza seus legais 

efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS irá conceder em favor da parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, com RMI no valor de R$ 350,00 

(trezentos e cinqüenta reais) e RMA no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) e com DIB em 10/10/2006 e DIP 
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em 01/06/2010. Por conseguinte, o Instituto-réu pagará à parte autora o valor correspondente a R$ 7.305,11 (sete mil, 

trezentos e cinco reais e onze centavos), por meio de RPV. Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do 

mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. 

Expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do 

trânsito em julgado desta sentença. Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Sentença 

registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2007.63.12.004828-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006484/2010 - CARLOS FERREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a concordância manifestada 

pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS em contestação padrão, HOMOLOGO para que 

produza seus legais efeitos a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS irá pagar à parte autora o valor correspondente a R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais), por 

meio de RPV. Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo 

único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV 

para pagamento dos atrasados. Sentença Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Conforme se verifica da petição 

anexada aos autos, as partes transigiram. Desta forma, HOMOLOGO para que produza seus legais efeitos, a 

transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados. Ante o exposto, julgo extinto o processo com 

resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da 

Lei n. 10.259/01. Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos valores acordados. Sentença 

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.12.000053-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005519/2010 - RITA DE CASSIA 

TORRES DE SANTI (ADV. SP117051 - RENATO MANIERI) X FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

SÃO CARLOS (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.12.000049-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005520/2010 - LUÍS CARLOS 

SEQUINI (ADV. SP117051 - RENATO MANIERI) X FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO 

CARLOS (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.12.000039-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005521/2010 - JOSÉ APARECIDO 

DE LIMA (ADV. SP117051 - RENATO MANIERI) X FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO 

CARLOS (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.12.000043-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005522/2010 - CLAUDINEI 

MAZZARI (ADV. SP117051 - RENATO MANIERI) X FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO 

CARLOS (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.12.000035-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005523/2010 - JOSÉ CALER 

PAGANIN (ADV. SP117051 - RENATO MANIERI) X FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO 

CARLOS (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.12.002130-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005617/2010 - RAFAEL 

FERNANDES (ADV. SP180501 - OLINDO ANGELO ANTONIAZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a proposta de acordo 

formulada pelo INSS e contraproposta do autor aceita pelo INSS, conforme documentos anexados aos autos, 

HOMOLOGO para que produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou 

seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS irá reconhecer os seguintes períodos, que totalizam 32 anos e 3 

meses: 

  

Companhia Brasileira de Tratores - 10/12/1975 a 29/06/1977; 

Transmartinelli Transporte Ltda - 01/12/1979 a 26/02/1980; 

Construtora São Carlos Ltda - 15/06/1983 a 27/12/1983; 

Velagas Transp. e Com. Ltda - 11/06/1984 a 24/09/1985; 

Comercial São Carlense de Gaz - 24/06/1986 a 13/12/1986; 

Engegaz Comércio de Gaz Ltda- 01/10/1987 a 30/04/1989; 

Transportadora São Carlense - 12/05/1989 a 16/05/1989; 

Engegaz Com. de Gaz Ltda - 01/07/1989 a 30/05/1990; 

Fazenda São Miguel - 01/08/1990 a 30/10/1990; 
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Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei 

n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS determinando a averbação dos 

períodos supra mencionados, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado desta 

sentença.Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2007.63.12.004479-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006499/2010 - YRAIDES DA 

SILVA RINALDI NICOMEDES (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a 

concordância manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS em contestação 

padrão, HOMOLOGO para que produza seus legais efeitos a transação celebrada entre as partes, nos 

parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS irá pagar à parte autora o valor 

correspondente a R$ 7.400,00 (sete mil e quatrocentos reais), referente às parcelas em atraso de 15/11/2006 até 

24/03/2008. Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo 

único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV 

para pagamento dos atrasados. Sentença Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2008.63.12.002889-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006711/2010 - MAGALI 

APARECIDA DE OLIVEIRA THOMAZ (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a 

concordância manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO para 

que produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS irá conceder em favor da parte autora o benefício de auxílio-doença pelo prazo de 12 

meses, com RMI e RMA no valor de R$ 1.191,46 (um mil, cento e noventa e um reais e quarenta e seis centavos), com 

DIB e DIP em 01/05/2010 e DCB em 01/05/2011. Por conseguinte, o Instituto-réu pagará à parte autora o valor 

correspondente a R$ 22.410,00 (vinte e dois mil, quatrocentos e dez reais), referente às parcelas em atraso, por meio de 

RPV. Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, 

da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação 

do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado desta sentença. Após o trânsito, 

expeça-se a RPV. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2008.63.12.003479-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005039/2010 - MARIA 

APARECIDA BUENO DA SILVA (ADV. SP262987 - EDSON ANDRADE DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando 

a concordância manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO para 

que produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS irá conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com RMI e RMA no valor 

de R$ 602,60 (seiscentos e dois reais e sessenta centavos), com DIB em 30/10/2008, DIP em 30/10/2008. Os valores em 

atraso serão liquidados pelo Instituto-réu mediante complemento positivo. Ante o exposto, julgo extinto o processo com 

resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 

10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, 

independentemente do trânsito em julgado desta sentença. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-

se. 

  

2007.63.12.002679-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006491/2010 - DORA 

MARSSICANO CHAVES (ADV. SP203263 - ELAINE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a concordância 

manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO para que produza 

seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS irá conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com RMI no valor de R$ 1.408,41 (um 

mil e quarenta e oito reais e quarenta e um centavos) e a RMA R$ 1.618,05 (um mil seiscentos e dezoito reais e cinco 

centavos), com DIB em 11/09/2006 e a DIP será 01/03/2009. Por conseguinte, o Instituto-réu pagará à parte autora o 

valor correspondente a R$ $ 26.540,00 (vinte e seis mil 

quinhentos e quarenta reais), referente às parcelas em atraso, por meio de RPV. Ante o exposto, julgo extinto o processo 

com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da 

Lei n. 10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, 

independentemente do trânsito em julgado desta sentença. Após o trânsito, expeça-se a RPV. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2007.63.12.004469-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006487/2010 - VILMAR JOSE 

PINELI (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Inicialmente, não reconheço a prevenção, ante a 

divergência das causas de pedir. 
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No mais, considerando a concordância manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo 

INSS, HOMOLOGO para que produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos 

parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS irá conceder o benefício de auxílio-doença 

pelo prazo de 24 meses, com RMI e RMA no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), com DIB e DIP em 

01/05/2010 e DCB em 01/05/2012. Por conseguinte, o Instituto-réu pagará à parte autora o valor correspondente a R$ 

9.000,00 (nove mil reais), referente às parcelas em atraso, por meio de RPV. Ante o exposto, julgo extinto o processo 

com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da 

Lei n. 10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, 

independentemente do trânsito em julgado desta sentença. Após o trânsito, expeça-se a RPV. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.12.002407-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006714/2010 - PAULO ALBERTO 

CORATO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a concordância 

manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO para que produza 

seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS irá conceder em favor da parte autora o benefício assistencial ao deficiente, com RMI no valor de 

R$ 260,00, RMA no valor de R$ 510,00, com DIB em 11/01/2005 e DIP em 07/01/2010. Por conseguinte, o Instituto-

réu pagará à parte autora o valor correspondente a R$ 9.916,36 (nove mil, novecentos e dezesseis reais e trinta e seis 

centavos), referente às parcelas em atraso, por meio de RPV. Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do 

mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. 

Expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do 

trânsito em julgado desta sentença. Após o trânsito, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se, inclusive o MPF. 

  

2009.63.12.001689-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005951/2010 - JOAO PAULO 

VIEIRA (ADV. SP078066 - LENIRO DA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a concordância manifestada pela parte autora 

para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO para que produza seus legais efeitos, a transação 

celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS irá conceder 

em favor da parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, com RMI e RMA no valor de R$ 972,75 

(novecentos setenta e dois reais e setenta e cinco centavos) e com DIB e DIP em 18/02/2010. Por conseguinte, o 

Instituto-réu pagará à parte autora o valor correspondente a R$ 12.000,00 (doze mil reais), por meio de RPV, referente 

aos valores em atraso de auxílio-doença, do período compreendido entre a sua cessação (31/05/2008) e a concessão da 

aposentadoria por invalidez. Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 

22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS 

determinando a implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado desta 

sentença. Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.12.002532-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006707/2010 - WILIAM JOSE 

BARIOTTI (ADV. SP210686 - TATIANA GABRIELE DAL CIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a concordância manifestada 

pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO para que produza seus legais 

efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS irá reconhecer como trabalhados em condições especiais os períodos de 02/05/1989 a 30/07/1997 e 02/08/1993 a 

07/10/1996, convertendo-os em tempo comum, bem como irá conceder em favor da parte autora o benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI no valor de R$ 1.972,55 (um mil, novecentos e setenta e dois reais 

e cinqüenta e cinco centavos), RMA no valor de R$ 2.011,40 (dois mil e onze reais e quarenta centavos), com DIB em 

29/09/2008 e DIP em 01/12/2009. Por conseguinte, o Instituto-réu pagará à parte autora o valor correspondente a R$ 

24.813,58 (vinte e quatro mil, oitocentos e treze reais e cinqüenta e oito centavos), referente às parcelas em atraso, por 

meio de RPV. Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo 

único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS determinando a 

implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado desta sentença. Após 

o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido formulado pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Sem 

condenação em custas e honorários. 
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2007.63.12.004556-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005078/2010 - VITOR GARCIA 

FERNANDES (ADV. SP225208 - CINTYA CRISTINA CONFELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.12.000156-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005051/2010 - MARLENE 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.12.000361-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005174/2010 - REGINA 

APARECIDA SOARES QUIERICO (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.12.000183-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005185/2010 - VLADIMIR 

FERREIRA LEMOS (ADV. SP078066 - LENIRO DA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.12.000661-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005401/2010 - IRENE ITALIANO 

GAMBIM (ADV. SP168981 - LUIZ FERNANDO BIAZETTI PREFEITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.12.000747-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005480/2010 - SILVANA DIAS 

VITA DE OLIVEIRA (ADV. SP021120 - GIPSY PELLEGRINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.12.001261-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005510/2010 - CLAUDEMIR 

APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.12.001356-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005547/2010 - DIRCE TORINO 

ANTUNES (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.12.004719-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005901/2010 - JOANA DARC 

DONIZETI D CANALI (ADV. SP218313 - MARIA HELENA DO CARMO COSTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.12.000591-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006149/2010 - MARIA JOSE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP262122 - MIGUEL AUGUSTO GONCALVES DE PAULI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 4. Pelo exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE A AÇÃO, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. P.R.I. 

  

2007.63.12.000380-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005498/2010 - CLEONICE 

APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP119803 - HELENA MARIA RABELLO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2006.63.12.002077-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004644/2010 - LUZIA TERESINHA 

DAS GRACAS DUTRA HAIFIG (ADV. SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2007.63.12.002897-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006456/2010 - HILDA DOS 

SANTOS (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o Relatório, na forma da lei. Fundamento 

e Decido. 

O laudo pericial, aos 03.03.2008, identificou o início da incapacidade nos seguintes termos: “Conta o (a) autor (a) ter 

iniciado atividade na roça aos 10 anos de idade, nunca tendo sido registrada. Trabalhou até há 31 anos quando casou-se 

e passou a fazer trabalho do lar e às vezes ia nas safras de cana ou laranja. Não foi mais à lavoura por dor no tornozelo 

esquerdo há três anos. Iniciou dor lombar baixa também há três anos. Não conseguiu afastamentos. [...] Trata-se de 

senhora, hipertensa,com seqüela de Poliomielite no membro inferior esquerdo e dor lombar, incapacitada há mais de 
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três anos para a lavoura, mas podendo exercer atividades de doméstica sem faxina pesada.             Não comprovou o 

trabalho na lavoura/Sem carteira do trabalho.” 

A demandante não provou o tempo de lavor rural. 

Há prova de ter contribuído ao RGPS, de 09/2005 a 08/2006. 

A prova pericial, incontrastada pela demandante, fixou o termo inicial da incapacidade em data anterior (mais de três 

anos, anteriores a março de 2008) a sua filiação ao RGPS (setembro de 2005), o que faz incidir a proibição do artigo 59, 

parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91 - “não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de 

Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício”. 

Posto isso, julgo improcedente o pedido. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo improcedente o 

pedido formulado pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Sem 

condenação em custas e honorários. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  
2009.63.12.003063-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004139/2010 - MARGARIDA GITA 

GRANT (ADV. SP218313 - MARIA HELENA DO CARMO COSTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.002496-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004448/2010 - TEREZINHA SUELI 

STOCCHI CATARINO (ADV. SP085905 - CARLOS ROBERTO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.002498-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004450/2010 - MARIA HELENA 

DA CONCEICAO (ADV. SP085905 - CARLOS ROBERTO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.12.003058-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004458/2010 - MARCIA 

MARGARETH CHABARIBERY DOS SANTOS (ADV. SP078066 - LENIRO DA FONSECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.002932-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004471/2010 - GISLENE 

CASTELLEM ELIZIARIO (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.002938-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004473/2010 - ANTONIO 

RODRIGUES CHAVES (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.12.004583-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005284/2010 - MARIA GORETTI 

SCARLATTO MIRANDA (ADV. SP225208 - CINTYA CRISTINA CONFELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.003625-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005733/2010 - GIVANILDO 

VASCONCELOS (ADV. SP154497 - EMERSON FERREIRA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.002084-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005739/2010 - EDENILSON LUIZ 

BARASINI (ADV. SP279661 - RENATA DE CASSIA AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.003155-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005760/2010 - ROGERIO DE 

SOUZA MARCIANO (ADV. SP272789 - JOSE MISSALI NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.003536-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005761/2010 - SUZAN KELLI 

FERREIRA (ADV. SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.003437-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005763/2010 - SILVIA VILLELA 

(ADV. SP133043 - HELDER CLAY BIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.12.002181-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005777/2010 - MARIA 

VALENTINA CORINTHO GONCALVES (ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.12.000614-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005783/2010 - ALZIRA DE 

MORAES ALVES (ADV. SP078066 - LENIRO DA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.12.003193-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005788/2010 - REGINALDO 

APARECIDO PROSPERO (ADV. SP076415 - WILSON DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.001664-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005848/2010 - VILMA DONIZETE 

BRANCO (ADV. SP088894 - NEWTON ZAPPAROLI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.002495-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006356/2010 - MARIA JACINTA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP085905 - CARLOS ROBERTO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.002500-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006357/2010 - RODRIGO DE 

JESUS MAXIMO (ADV. SP085905 - CARLOS ROBERTO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.12.003350-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006361/2010 - NEUSA MARIA 

MADALENA TORRES DOS SANTOS (ADV. SP132877 - ALESSANDRA CRISTINA GALLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.002940-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006371/2010 - DEJANIRA 

FERREIRA DA FONSECA (ADV. SP214826 - JOSE PEREIRA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.002929-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006372/2010 - LUIZ GAMBIM 

(ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.001308-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004134/2010 - IZABEL DAS 

GRACAS FONDATO MACARIO BISPO (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.001328-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004135/2010 - MARIA DE FATIMA 

BARRETO (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.001429-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004136/2010 - IVANA 

APARECIDA BELTRAME (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.001520-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004137/2010 - JOSE APARECIDO 

NOGUEIRA DE MORAES (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.001609-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004138/2010 - VANILDA REGINA 

ZANARDO MONTEIRO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.002726-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004142/2010 - NORMA SUELI 

PEDROLONGO MORO (ADV. SP233747 - LAERCIO NINELLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2009.63.12.002677-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004143/2010 - JOAO CARLOS DOS 

SANTOS (ADV. SP151293 - RENATA MILANI DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.002258-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004145/2010 - JOAO MAXIMO DA 

FONSECA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.001939-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004147/2010 - NADIR PEREIRA 

WENZEL (ADV. SP139397 - MARCELO BERTACINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.001888-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004148/2010 - DEVANIR JOSE 

RUANA (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.12.004213-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004210/2010 - MARIA DE FATIMA 

ROMANO CASTILHO (ADV. SP262987 - EDSON ANDRADE DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.12.004216-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004211/2010 - PEDRO DE JESUS 

(ADV. SP262987 - EDSON ANDRADE DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.000432-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004446/2010 - ADRIANA DE 

JESUS FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL 

GUARITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.001244-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004447/2010 - EUFROSINA ALVES 

PIRES SILVEIRA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.002579-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004449/2010 - TANIA APARECIDA 

DA SILVA SANTOS (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.001335-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004451/2010 - REGINA DE 

FATIMA BARBOSA (ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.002587-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004452/2010 - MOZART DA 

COSTA (ADV. SP238220 - RAFAEL ANTONIO DEVAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.001953-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004453/2010 - VALDECI MARIA 

DE SOUZA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.12.004825-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004454/2010 - MARIA DO 

SOCORRO DO NASCIMENTO (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.12.004827-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004455/2010 - LUIZ CARLOS DOS 

SANTOS (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.12.004826-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004456/2010 - ALZIRA JOANA 

VARANDAS DA SILVA (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.12.004648-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004457/2010 - ARIOVALDO DENIS 

AMBROSIO (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.12.002315-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004459/2010 - FATIMA 

TESSAROLLO (ADV. SP208755 - EDUARDO FERREIRA SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.12.003379-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004460/2010 - ALICE PASCOA 

BERTOCCO (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.002518-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004461/2010 - JOAO RONCHIN 

(ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.12.004678-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004462/2010 - JORGE FRANCISCO 

DE SOUZA (ADV. SP132877 - ALESSANDRA CRISTINA GALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.002430-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004463/2010 - OSMAR BARBOSA 

DIAS (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.001380-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004464/2010 - APARECIDO 

BATISTA (ADV. SP257565 - ADRIANO TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.002435-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004465/2010 - NILVA RIBEIRO DA 

SILVA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.002672-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004466/2010 - MARIA 

APARECIDA DE LIMA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.002676-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004467/2010 - ELEUDE SILVA 

SANTANA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.003107-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004468/2010 - MARIA LUIZA DAS 

DORES FERREIRA PIRONDI (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.002921-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004469/2010 - WALTER ANTONIO 

CRESCENTI (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.002922-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004470/2010 - SEBASTIAO 

GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.003359-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004472/2010 - MARIA HELENA 

RODRIGUES MOURAO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.003111-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004492/2010 - JOSE FARIAS DA 

SILVA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.002931-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004493/2010 - MARIA 

APARECIDA BOSCOLI (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2009.63.12.002849-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004494/2010 - MARIA JOSE 

BARROS (ADV. SP262987 - EDSON ANDRADE DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.002391-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004495/2010 - APARECIDA 

BORTOLOTTI ROSA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.002392-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004496/2010 - LUCIANA 

SCHREINER (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.000873-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004497/2010 - VALDIR 

APARECIDO CAURIM (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.000433-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004498/2010 - RAEL CARDEAL 

FREITAS (ADV. SP262987 - EDSON ANDRADE DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.000572-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004499/2010 - MARIA DE LURDES 

DEA DO AMARAL (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.000431-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004500/2010 - LUCIMAR IBELLI 

DA SILVA (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.002019-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004501/2010 - IRACELIA 

CANDIDO VIZOTTO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.002029-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004502/2010 - ALICE TENORIO 

CAVALCANTE NORBERTO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.002025-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004503/2010 - IVANETE DA 

ROCHA PULTZ (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.002814-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004504/2010 - OSVALDIR JOSE 

PINHEIRO DA SILVA (ADV. SP116698 - GERALDO ANTONIO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.002030-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004505/2010 - MARIA ANGELA 

DELALIBERA COLUCCI (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.002453-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004506/2010 - SONIA REGINA 

MORAES DE PAIVA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.12.003027-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004980/2010 - SEBASTIAO 

MACHADO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.12.004320-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005059/2010 - IVANI 

SEBASTIANA REGASSONI (ADV. SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.12.004145-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005066/2010 - MARIA DA PAZ 

SILVA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.12.003280-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005147/2010 - JOANA BATISTA 

DE LIMA (ADV. SP249534 - MARIA VITÓRIA CABRAL MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.12.004483-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005154/2010 - MARTA 

APARECIDA CRIPPA DE LIMA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.12.004218-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005159/2010 - JAILTON PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP262987 - EDSON ANDRADE DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.12.004156-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005166/2010 - RENATO 

PALUDETTI (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.12.003925-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005167/2010 - JOSEFA DE 

ALCANTARA DO NASCIMENTO (ADV. SP076415 - WILSON DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.12.004195-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005170/2010 - ADAO VALENTIN 

DE OLIVEIRA (ADV. SP119540 - ADRIANA MARCIA FABIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.12.003627-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005172/2010 - GENICE JESUS 

SANTANA (ADV. SP116698 - GERALDO ANTONIO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.12.003655-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005179/2010 - ANTONIA 

SEISDEDOS IGNIO (ADV. SP249354 - SONIA MARIA ZERAIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.000570-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005281/2010 - CLEONICE JOANA 

MARIANO GOMES (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.12.004573-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005294/2010 - YVONE 

APARECIDA MONZANI DE FALCO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.12.005046-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005296/2010 - ANTONIO JOSE 

PEREIRA RODRIGUES (ADV. SP262987 - EDSON ANDRADE DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.000453-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005297/2010 - RITA MARCIA 

MENON (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.12.000620-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005379/2010 - LUCIMARA 

BORGES (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.001755-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005721/2010 - MARIA 

APARECIDA DE FATIMA DOS REIS AMARAL (ADV. SP077170 - EDSON PEDRO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.003358-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005722/2010 - VERA LUCIA 

ZANELATO DE OLIVEIRA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2009.63.12.003243-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005723/2010 - MARIA DA PENHA 

CARDOSO DE SOUZA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.003239-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005724/2010 - MARIA JOSE 

OLIVEIRA RABELO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.003211-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005726/2010 - ANA LUCIA 

GUILHERME (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.003832-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005727/2010 - ROBERTO QUIRINO 

DA SILVA (ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.003616-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005731/2010 - ANTONIA 

APARECIDA MIGUEL (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.003694-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005732/2010 - HELENA CARDOSO 

MARTINS (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.002232-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005737/2010 - MERCIA MARILDA 

TREVISAN CALDEIRA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.002090-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005740/2010 - GIOVANI JOAO 

DOS PASSOS (ADV. SP279661 - RENATA DE CASSIA AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.001479-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005743/2010 - ALZIRA BOESSO 

CAMARGO (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.001467-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005745/2010 - APPARECIDA 

COMIN PRAMPARO (ADV. SP210686 - TATIANA GABRIELE DAL CIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.001452-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005746/2010 - JOAO MARDEM 

ALVES DA SILVA (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.001451-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005748/2010 - EVARISTO 

COELHO (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.001421-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005750/2010 - EUGENIA 

APARECIDA SUDANO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.001440-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005751/2010 - SILVANA 

APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.001389-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005752/2010 - MAURICIO PIZANI 

(ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2009.63.12.001379-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005753/2010 - TEREZINHA 

MANOEL DA SILVA GOES (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.001375-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005754/2010 - SIMONE MARIANO 

(ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.001311-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005757/2010 - ADAO SOARES DA 

SILVA (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.001269-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005758/2010 - ANTONIA MARIA 

DE ALMEIDA BARROS SERAFIM (ADV. SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.001277-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005759/2010 - APARECIDA DE 

FATIMA CARLINO DA COSTA TESSARIM (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.001286-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005762/2010 - MARIA LASARA 

INACIO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.003097-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005765/2010 - NEUSA 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.003099-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005766/2010 - CLARICE RIBEIRO 

DOS SANTOS (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.003100-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005767/2010 - WILSON HENGLEN 

(ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.003184-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005768/2010 - ALCIRENE 

APARECIDA VIANI RIBEIRO (ADV. SP109726 - ADRIANA MARIA FERMINO DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.12.004804-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005769/2010 - EURIPA DIOLINO 

DINIZ DOS REIS (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.12.004794-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005770/2010 - DONOCHA 

RIBEIRO DOS REIS (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.000430-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005771/2010 - CLAUDINEI 

TORRES (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.12.004674-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005772/2010 - MARIA VIEIRA DO 

VALE (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.12.004568-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005774/2010 - TEREZINHA 

NAVAS XAVIER (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.12.004113-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005775/2010 - MARIZA ALVES 

MAGALHAES SOUZA (ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.12.002053-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005778/2010 - LAERCIO PEREIRA 

(ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.12.001753-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005779/2010 - MARIA CLARICE 

DOMINGUES LIMA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.12.000643-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005781/2010 - VANILDA DE 

FRANCA ONAGA (ADV. SP151293 - RENATA MILANI DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.12.000639-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005782/2010 - FRANCISCA ANA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.12.004047-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005784/2010 - MARIA ANTONIA 

BREGANTIN PINTO (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.12.004365-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005786/2010 - VALDELICI 

RIBEIRO DIOGO (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.12.003696-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005787/2010 - MARIA 

APARECIDA ALVAREDO MATUBARO (ADV. SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.12.003551-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005789/2010 - REGINA SUELI 

BISCEGLI (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.12.002721-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005790/2010 - ZILDA APARECIDA 

BUENO VIEIRA (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.12.002103-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005791/2010 - VALDINE DE 

MATOS RAMOS (ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.12.001368-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005792/2010 - SOELY 

APPARECIDA DIVINO (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.12.001332-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005793/2010 - IVANIL ALVES 

FERREIRA DE QUEIROZ (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.12.000621-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005794/2010 - JOEL EUCLIDES 

ANDRADE (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.001570-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005844/2010 - EVANDRO 

FELISBINO DA SILVA (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.001665-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005847/2010 - SILVINA CEDRAZ 

SANTANA (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2009.63.12.001765-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005857/2010 - ANTONIA LUCIA 

PIZANI (ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.001754-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005858/2010 - ANTONIO DE 

SOUZA (ADV. SP116698 - GERALDO ANTONIO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.001752-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005859/2010 - ISABEL CRISTINA 

MAXIMIANO (ADV. SP116698 - GERALDO ANTONIO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.001699-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005860/2010 - MARIA HELENA 

DOS SANTOS (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.001685-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005861/2010 - MARLENE BUENO 

(ADV. SP078066 - LENIRO DA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.001605-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005862/2010 - BENEDITA DE 

ALMEIDA (ADV. SP269891 - JOAO PAULO LOPES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.001262-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005863/2010 - SILVIA MARIA 

ESCARSO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.001258-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005864/2010 - AGENIVALDO DA 

SILVA MATIAS (ADV. SP152425 - REGINALDO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.001243-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005865/2010 - FATIMA 

DONIZETTI FELICIANO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.001240-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005866/2010 - JOANA 

APARECIDA PIRES (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.001193-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005868/2010 - ROSA MARIA 

SEMENCIO PADILHA (ADV. SP249354 - SONIA MARIA ZERAIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.001206-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005869/2010 - BERNADETE 

ZANELATO MAZARO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.001135-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005871/2010 - CELSO BASILIO 

GOMES (ADV. SP116698 - GERALDO ANTONIO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.000434-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005873/2010 - JOSE MACIEL DO 

NASCIMENTO (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.000888-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005874/2010 - ROSIMEIRE DA 

SILVA DORICCI (ADV. SP257565 - ADRIANO TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.12.004672-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005875/2010 - FATIMA 

APARECIDA BIANCHI FRANZO (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.12.004640-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005876/2010 - ALTAMIRANDA 

LACERDA SANTOS (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.002445-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006349/2010 - JAIRO GARCIA 

KROKOIZ (ADV. SP060520 - HERMELINDA SEBASTIANA DOS SANTOS RANI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.002433-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006350/2010 - NILTON DE SOUZA 

(ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.002310-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006352/2010 - DIRCE DE 

LOURDES DOS SANTOS (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.001931-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006353/2010 - SILVINHA DE 

JESUS ROSA (ADV. SP249354 - SONIA MARIA ZERAIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.002680-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006354/2010 - ELENIR TRINDADE 

DA SILVA (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.002474-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006358/2010 - MARIA 

TOMASAUSKAS ROMAO (ADV. SP249354 - SONIA MARIA ZERAIK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.12.002326-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006359/2010 - STEWANYT 

RUTILHO DIAS MONTEIRO CRISTALDO (ADV. SP151293 - RENATA MILANI DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.12.003424-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006360/2010 - MANOELA 

ANTONIA SEVERINO (ADV. SP210686 - TATIANA GABRIELE DAL CIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.12.005038-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006362/2010 - MARLENE DE 

OLIVEIRA CASTRO (ADV. SP154497 - EMERSON FERREIRA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.12.002535-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006363/2010 - NELSON ANSELMO 

(ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.003477-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006367/2010 - LOURIANO 

SALUSTIANO DA SILVA (ADV. SP116698 - GERALDO ANTONIO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.003410-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006368/2010 - RAIMUNDO 

SALVADOR SOARES (ADV. SP159270 - RENATO NERY MALMEGRIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.003395-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006369/2010 - LEONILDA DA LUZ 

FERREIRA GOBO (ADV. SP105173 - MARCOS ROBERTO TAVONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.002943-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006370/2010 - MARLENE 

APARECIDA BENEDITO DA CONCEICAO (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2009.63.12.002919-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006373/2010 - MAIZA DE MELO 

(ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.002902-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006374/2010 - JESU APARECIDO 

POIATTI (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.002882-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006375/2010 - ALESSANDRA 

APARECIDA JULIANO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.12.000705-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004821/2010 - MANOEL JOSE DE 

CARVALHO (ADV. SP137829 - PATRICIA REGINA T RODRIGUES PAREDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2007.63.12.000556-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006477/2010 - ANTAO FERREIRA 

DO NASCIMENTO (ADV. SP116698 - GERALDO ANTONIO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o Relatório, na forma da lei. 

Fundamento e Decido. 

Hígida a relação processual, passo ao exame do pedido do autor, de concessão de benefício previdenciário por 

incapacidade. 

Concluiu o primeiro laudo médico: 

“Trata-se de trabalhador braçal com história de dor lombar crônica, portador de doença degenerativa da coluna lombar, 

sem comprometimento medular ou radicular; hipertensão arterial e crises convulsivas. O quadro de dor lombar pode 

tornar-se incapacitante em momentos, ou seja, se submetidos a esforços acentuados e por longo tempo, como pode estar 

sujeito na roça. Atualmente está totalmente incapacitado para o trabalho rural ou outro de esforços semelhantes, 

havendo possibilidade de recuperação para o mesmo trabalho, como também possibilidades de rescidiva (sic). Não há 

subsídios para se determinar a incapacidade relacionada às crises convulsivas, pois não cheguei à conclusão da 

intensidade e da freqüência das mesmas, devendo haver avaliação do Neurologista. A Hipertensão arterial controlada 

não causa incapacidade.” 

Designada segunda perícia, desta feita realizada por médico psiquiatra, concluiu-se que “quanto aos quadros neuro-

psiquiátricos alegados, observo que não há caracterização clínica típica de epilepsia, nem exames comprobatórios da 

mesma, e que o quadro depressivo, na intensidade com que se apresenta, (depressão leve, com utilização de doses e 

medicamentos convencionais), não resulta incapacitante para a atividade laboral [...] Quanto ao quadro ortopédico, 

verificar laudo pericial específico. Quanto às demais doenças, a saber: hipertensão arterial e depressão crônica, 

(episódio atual leve), não existe incapacidade laboral decorrente das mesmas. Quanto à epilepsia, não ficou 

caracterizada sua existência clínica.” 

Provado, portanto, que o autor não possui condições de realizar trabalhos em que exigido esforço físico. Ocorre que sua 

última ocupação profissional deu-se na função de doméstico (de 01.04.1999 a 28.07.2005, contratado por Aparecido 

Antônio Torres para trabalhar no “Condomínio Concórdia”), a qual, nem sempre, exige esforços acentuados e por longo 

tempo, como na roça. Assim sendo, não havendo prova de estar o autor incapacitado para sua atividade habitual, 

improcede a demanda. 

Posto isso, julgo improcedente o pedido. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Carlos, 10 de junho de 2010. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, nos termos do art. 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora em face da 

Caixa Econômica Federal. Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

P.R.I. 

  

2007.63.12.000221-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004647/2010 - ARLETE DA SILVA 

RODRIGUES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.000300-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004188/2010 - AVELINO 

CASTELEN (ADV. SP101577 - BENITA MENDES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2007.63.12.000455-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004199/2010 - JOAO MELOTTI 

(ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.000224-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004200/2010 - WILSON 

GIANDUZZO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.000230-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004201/2010 - LUIS ANTONIO 

POMPONIO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isso posto, julgo improcedente o 

pedido, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Defiro a gratuidade requerida. Sem custas 

e honorários, nesta instância. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.12.000026-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004988/2010 - LUIZ ESTELLA 

(ADV. SP233747 - LAERCIO NINELLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.001322-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004994/2010 - BENEDICTO 

FRANCISCO SACOMANO (ADV. SP233747 - LAERCIO NINELLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2007.63.12.000154-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004646/2010 - LUIZ VIEIRA (ADV. 

SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Assim, não tendo a parte autora comprovado o seu prejuízo, ou seja, a 

não observância dos juros progressivos em sua conta vinculada, julgo improcedente o pedido. Defiro a gratuidade 

requerida. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.12.001982-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006468/2010 - IDA MARIA 

ANTONIETTI COLETI (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o Relatório, na 

forma da lei. Fundamento e Decido. 

O laudo pericial identificou a incapacidade nos seguintes termos: “trata-se de processo degenerativo de coluna lombar e 

de articulação de ombro associados a quadro senil (71 anos).” Quanto ao início da incapacidade, segue o laudo 

afirmando que: “é processo de degeneração progressiva. Tem evolução de pelo menos 10 anos”, sem que se possa 

precisar data específica para se tomar a autora como incapaz. 

A demandante trabalhou de 1956 a 1962, e contribuiu, posteriormente, aos cofres da Previdência Social, de janeiro a 

junho de 2006. Recebeu auxílio-doença de agosto de 2006 a abril de 2007. 

Em que pese o gozo do benefício, fato é que a prova pericial, incontrastada pela demandante, fixou o termo inicial da 

incapacidade em data anterior a sua nova filiação ao RGPS (2006), o que faz incidir a proibição do artigo 59, parágrafo 

único, da Lei n.º 8.213/91 - “não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência 

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício”. 

Posto isso, julgo improcedente o pedido. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.12.001761-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006470/2010 - EDER BIAZIN 

(ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o Relatório, na forma da lei. Fundamento 

e Decido. 

Hígida a relação processual, passo ao exame do pedido do autor, de concessão de benefício previdenciário por 

incapacidade. 

Concluiu o laudo médico que “não há incapacidade para o serviço de vigilante em que a possibilidade de força seja 

mínima.” 

Ao contrário do alegado pelo procurador do demandante, em momento algum se cogitou da existência de doenças 

mentais, seja na inicial, seja nos documentos colacionados pelo autor, seja durante a perícia médica. Tal fato só veio aos 

autos, e de forma totalmente genérica (“transtornos mentais e comportamentais”), após a perícia ser-lhe desfavorável. 

De outro lado, nada há que abale a credibilidade do laudo pericial, que se ateve tanto ao exame físico, quanto à análise 

de diversos relatórios e exames de imagem. 
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Assim sendo, não havendo prova de estar o autor incapacitado para sua atividade habitual, improcede a demanda. 

Posto isso, julgo improcedente o pedido. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Carlos, 11 de junho de 2010. 

  

2006.63.12.000955-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006154/2010 - MARCOS 

ALESSANDRO DE OLIVEIRA MORAES (ADV. SP213986 - RONALDO CARLOS PAVAO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, 

com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Sem 

condenação em custas e honorários, nesta instância. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2008.63.12.002790-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005405/2010 - ELISABETH 

BERNARDI GALLO (ADV. SP247867 - ROSANGELA GRAZIELE GALLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado pela parte autora em face da Caixa Econômica Federal. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios. Defiro a gratuidade requerida. Com o transito em julgado arquivem-se, com as cautelas de praxe. 

  

2006.63.12.000708-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006013/2010 - MARIA DAS 

MERCES DE CAVALCANTE (ADV. SP153196 - MAURICIO SINOTTI JORDAO, SP153196 - MAURICIO 

SINOTTI JORDAO); MARCOS CAVALCANTE BARBOZA (ADV. SP153196 - MAURICIO SINOTTI JORDAO); 

MARCELLA CAVALCANTE BARBOZA (ADV. SP153196 - MAURICIO SINOTTI JORDAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do 

exposto, julgo improcedente o pedido formulado pelos autores. Sem condenação em custas e honorários advocatícios 

nesta instância. 

  

2009.63.12.002791-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006556/2010 - IVONE SIAN 

PAVANI (ADV. SP108154 - DIJALMA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

formulado por IVONE SIAN PAVANI. Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial 

nesta instância. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

2006.63.12.000550-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006704/2010 - DIRCE MARIA 

LAURINDO DE SOUZA (ADV. SP117354 - IARA MORASSI LAURINDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor JOSÉ DE SOUZA, sucedido por DIRCE MARIA LAURINDO DE 

SOUZA, em face do INSS. Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários, nesta instância 

judicial. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

2007.63.12.002724-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006465/2010 - MANOEL PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o Relatório, na forma da lei. 

Fundamento e Decido. 

Hígida a relação processual, passo ao julgamento do pedido do autor, de concessão de benefício por incapacidade. 

O primeiro laudo pericial apurou que o autor encontrava-se capacitado para o exercício de sua atividade profissional. O 

segundo laudo aferiu a ocorrência da incapacidade, total e temporária, mas decorrente de evento danoso (fratura do 

calcanhar esquerdo) ocorrido em setembro de 2008, ou seja, muito após a propositura da demanda, e sobre o qual não 

houve, sequer, pedido administrativo de concessão do benefício. 

A irresignação contida na inicial é, portanto, improcedente. 

Posto isso, julgo improcedente o pedido. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Carlos, 11 de junho de 2010. 

  

2009.63.12.003571-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006535/2010 - MARIO PAGANI 

(ADV. SP268082 - JULIANA BALEJO PUPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado 

pelo autor MARIO PAGANI. Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial nesta 

instância. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

2007.63.12.001090-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006475/2010 - MARIA JULIA 

FREIRE SILVEIRA (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2010 438/489 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o Relatório, na forma da lei. 

Fundamento e Decido. 

Hígida a relação processual, passo ao julgamento do pedido da autora, de concessão de benefício por incapacidade. 

O primeiro laudo pericial apurou que: 

  

“Refere a autora ter exercido atividade de Faxineira por quatro anos, parando há hum ano. Antes disso cortou cana por 

hum ano. Nega outras enfermidades e conta ter ficado afastada por Depressão há três anos, até Novembro de 2007. Não 

sabe referir o motivo porque entrou com este processo. Não faz tratamento com Ortopedista ou Reumatologista. Tem 

dor no corpo inteiro e não dorme bem há cinco anos. Apresenta receitas do Dr. Marinaldo (Neurologista) de Haldol e 

Akineton - indicados para enfermidades neurológicas e/ou psiquiátricas. Sem enfermidade ortopédica para afastamento, 

mas necessita avaliação neuropsiquiátrica, sendo recomendável seu afastamento até lá.”          

  

Designada nova perícia, desta feita por médico especialista em neurologia clínica, conclui-se que: 

  

“Embora a pericianda refira estar em tratamento por transtorno depressivo, as medicações utilizadas por ela não têm 

ação antidepressiva e sim antipsicótica, indicada para tratamento nos transtornos esquizofrênicos e esquizoafetivos, para 

controle dos sintomas psicóticos. O que se pode afirmar é que a pericianda mantém oscilações da sua doença de base, o 

que a incapacita desde a sua primeira internação psiquiátrica. Não há comprovação de agravamento dos sintomas 

psiquiátricos nos últimos anos, mantendo a pericianda quadro psiquiátrico estável, embora incapacitante. Além disto, a 

pericianda já se apresenta com sintomas psiquiátricos há mais de 23 anos, o que permite aferir que não haverá 

recuperação da sua capacidade laborativa e para as atividades de vida diária, o que torna a sua incapacidade laborativa 

permanente. O transtorno esquizoafetivo incapacita a pericianda para qualquer atividade laborativa e para suas 

atividades de vida diária. Os sintomas psiquiátricos já estão presentes desde 1985, conforme dados de anamnese 

pericial, comprovados pela primeira internação psiquiátrica da pericianda em 11/03/1985, conforme documentos 

médicos apresentados durante esta avaliação pericial. A incapacidade laborativa está presente desde 11/03/1985, data da 

primeira internação psiquiátrica da pericianda. Considerando a idade e escolaridade da parte autora, em associação com 

suas patologias, pode-se afirmar que não há possibilidade de reabilitação para outra atividade laborativa.” 

  

A demandante ingressou no RGPS somente no mês de março de 2004, na condição de contribuinte individual. 

Indubitável, portanto, que a incapacidade da autora antecedeu sua vinculação ao sistema de previdência, com o que, 

incide a regra proibitiva do artigo 59, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91 - “não será devido auxílio-doença ao 

segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o benefício”. 

Posto isso, julgo improcedente o pedido. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Carlos, 10 de junho de 2010 

  

2007.63.12.002770-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006462/2010 - LAUDINEIZ 

DONIZETI DOS SANTOS (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o Relatório, na 

forma da lei. Fundamento e Decido. 

Hígida a relação processual, passo ao exame do pedido do autor, de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez. 

Concluiu o laudo médico: 

“Trata-se de um paciente de 44 anos com queixa de dores importante em coluna dorsal e lombar. Nos exames de 

tomografia computadorizada observado em membros inferiores uma discopatia degenerativa com discreta compressão 

de saco dural. Apresenta marcha discretamente claudicante, sem atrofias musculares de membros inferiores e nos 

exames neurológicos confirma-se as alterações. Um afastamento de suas atividades por 6 ( seis ) meses e posterior 

reavaliação após tratamento com ortopedista e fisioterapeuta seria o ideal no momento, para que sem seguida retornasse 

as suas atividades no serviço. Sugiro ainda avaliação com cardiologista. [...] pelo que se pode avaliar, é um quadro de 

agudo de dor, sendo incapacidade temporária.” 

Denote-se que, embora o jus perito sugira avaliação com cardiologista, tal se dá no contexto de tratamento para 

recuperação do demandante, e não para efeito de se afirmar a natureza permanente da incapacidade. 

Provado, portanto, que o autor encontra-se temporariamente incapacitado para sua ocupação habitual, não vinga a 

demanda. 

Posto isso, julgo improcedente o pedido. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Carlos, 16 de junho de 2010. 

  

2009.63.12.001770-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005597/2010 - ZENIRA GOMES DE 

QUEIROZ (ADV. SP220826 - CLEIDE NISHIHARA DOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); MARIA CECILIA PESCUMO GRIMBERG 

(ADV./PROC. SP127784 - ARIADNE TREVIZAN LEOPOLDINO). Ante o exposto julgo improcedente o pedido 

formulado por ZENIRA GOMES DE QUEIROZ. Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e 

honorários, nesta instância. 

  

2007.63.12.001739-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006473/2010 - MARIA DA GLORIA 

DE PAIVA DOMINGOS (ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o Relatório, na forma da lei. 

Fundamento e Decido. 

Não se identifica nenhuma mácula de natureza processual, passo ao julgamento do pedido da autora, de concessão de 

benefício por incapacidade. 

A demandante realizou contribuições, na condição de segurada facultativa, de acordo com o que segue: 

  

Inscrição Recolhimento         Competência   Dt.Pagamento      Salário Contribuição 

  

     1.245.490.296-8    Recol      12/2003     15/01/2004                   240,00 

                        Recol      01/2004     16/02/2004                   240,00 

                        Recol      02/2004     16/03/2004                   240,00 

                        Recol      03/2004     12/04/2004                   240,00 

                        Recol      04/2004     04/02/2005                   240,00 

                        Recol      05/2004     04/02/2005                   240,00 

                        Recol      06/2004     04/02/2005                   240,00 

                        Recol      07/2004     04/02/2005                   240,00 

                        Recol      08/2004     24/10/2005                   336,00 

                        Recol      09/2004     24/10/2005                   332,90 

                        Recol      10/2004     24/10/2005                   329,65 

                        Recol      11/2004     24/10/2005                   325,80 

  

Conclui-se, portanto, não ter cumprido a carência de doze contribuições, à Previdência Social (artigo 25, inciso I, da Lei 

de Benefícios), haja vista não se admitir o cômputo daquelas recolhidas a destempo (artigo 27, inciso II, da lei em 

espeque). 

É a Jurisprudência do E. STJ: 

“As contribuições previdenciárias recolhidas em atraso não podem ser consideradas para o cômputo do período de 

carência, nos termos do art. 27 da Lei nº 8.213/91 [...]” 

(REsp 870.920/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 03/04/2007, DJ 14/05/2007 p. 

390). 

Posto isso, julgo improcedente o pedido. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Carlos, 10 de junho de 2010. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido formulado pela parte autora em face da Caixa Econômica Federal. Defiro a gratuidade requerida. Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios. Com o transito em julgado arquivem-se, com as cautelas de 

praxe. 

  

2010.63.12.000312-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005258/2010 - ALEXANDRE 

CORADINI (ADV. SP090717 - NILTON TOMAS BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.12.000311-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005259/2010 - JOSE APARECIDO 

DE LIMA (ADV. SP090717 - NILTON TOMAS BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.12.003165-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005274/2010 - ERIKA MICHELLE 

ZANETTI (ADV. SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.12.003163-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005276/2010 - ELISANDRA 

CRISTINA ZANETTI CHIARI (ADV. SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 
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2007.63.12.000615-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006476/2010 - SEBASTIAO 

APARECIDO CASTELLO (ADV. SP116698 - GERALDO ANTONIO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o Relatório, na 

forma da lei. Fundamento e Decido. 

Hígida a relação processual, passo ao julgamento do pedido do autor, de concessão de benefício por incapacidade. 

O primeiro laudo pericial apurou que o autor encontrava-se em atividade, exercendo sua função de pintor, e que a 

incapacidade para o trabalho seria apenas parcial, decorrente de varizes dos membros inferiores (a amputação do hálux 

esquerdo, ou, em termos leigos, do dedo grande do pé esquerdo, não gera incapacidade). Na complementação do laudo, 

não se alterou a conclusão anterior. 

Ausente incapacidade total para o trabalho, não subsiste a pretensão do demandante. 

Posto isso, julgo improcedente o pedido. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido formulado pela parte autora em face da Caixa Econômica Federal. Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios. Com o trânsito em julgado arquivem-se, com as cautelas de praxe. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  
2009.63.12.000687-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005000/2010 - NATALINA 

BOTARO REATTO (ADV. SP139158 - PAULO HENRIQUE BARBOSA MARCHI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.12.000775-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005189/2010 - ADAIR APARECIDA 

VERONA SAIDEL (ADV. SP216478 - ANA CAROLINA PAULINO FONTANARI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO. Sem condenação em custas e honorários nesta instância. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

2006.63.12.000452-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006730/2010 - FERNANDO PAULO 

G. P. RAMALHO (ADV. SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ). 

  

2006.63.12.000457-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006742/2010 - CONSTANCIA 

MARLENE MOR DOS SANTOS (ADV. SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

2006.63.12.000455-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006729/2010 - MARIA 

APARECIDA MORSELLI RAMALHO (ADV. SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

2006.63.12.000976-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006735/2010 - CLAUDIA MARIA 

SAIA (ADV. SP172097 - SÉRGIO ISMAEL FIRMIANO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

2006.63.12.000454-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006740/2010 - ANTONIO 

AUGUSTO DE ARRUDA SILVEIRA (ADV. SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

2006.63.12.001349-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006744/2010 - ANNA DESIDERIO 

PACIFICO (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2007.63.12.001980-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006469/2010 - HILDEVAN 

FERNANDES AGUIAR (ADV. SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o Relatório, na 

forma da lei. Fundamento e Decido. 

Não se identifica nenhuma mácula de natureza processual, passo ao julgamento do pedido do autor, de concessão de 

benefício por incapacidade. 
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A perícia, realizada em novembro de 2007, concluiu estar o demandante incapaz para o trabalho, de forma total e 

temporária. Quanto ao início da incapacidade, asseverou o perito que “trata-se de processo degenerativo com evolução 

de mais de dois anos, mas não é possível informar a data precisa.” 

O demandante esteve em gozo de auxílio-doença, de setembro de 2005 a agosto de 2006, e realizou contribuições, na 

condição de contribuinte individual, de acordo com o que segue: 

  

Inscrição Recolhimento         Competência   Dt.Pagamento      Salário Contribuição 

  

     1.220.844.007-4    Recol      10/2004     09/11/2004                 1.040,00 

                        Recol      11/2004     13/12/2004                 1.040,00 

                        Recol      12/2004     05/01/2005                 1.040,00 

                        Recol      01/2005     03/02/2005                 1.560,00 

                        Recol      02/2005     01/03/2005                 2.080,00 

                        Recol      03/2005     30/06/2005                 1.040,00 

                        Recol      04/2005     30/06/2005                 1.040,00 

                        Recol      05/2005     06/06/2005                 1.500,00 

                        Recol      06/2005     14/07/2005                 1.200,00 

                        Recol      07/2005     30/09/2005                 1.000,00 

                        Recol      08/2005     14/09/2005                 1.200,00 

                        Recol      09/2006     11/10/2006                   350,00 

  

  

Conclui-se, portanto, que a concessão do auxílio-doença, pelo INSS, aos 09/2005, foi indevida, pois o autor não havia 

cumprido a carência de doze contribuições, à Previdência Social (artigo 25, inciso I, da Lei de Benefícios), dado somar, 

até 30.09.2005, onze contribuições. 

De outro lado, tem-se que o demandante, antes de completar a carência (com a décima segunda contribuição), já se 

encontrava incapacitado para o trabalho, conforme se conclui do fato de ter sido concedido o benefício, pelo INSS, em 

setembro de 2005, aliado à conclusão do laudo pericial (de setembro de 2007), de que a incapacidade vem de período 

superior a dois anos. 

Denota-se, assim, que o autor não atende ao requisito do caput do artigo 59, da Lei n.º 8.213/91, haja vista ser devido o 

auxílio-doença somente ao segurado que, havendo cumprido o período de carência, ficar incapacitado para o seu 

trabalho, ou seja, não se admite o gozo do benefício, àquele que se vê incapaz antes de cumprido o período de carência. 

Por fim, registre-se não haver qualquer prova de se tratar de agravamento de doença preexistente, pois o que se 

descortinou, deveras, foi a manifestação de incapacidade, desde setembro de 2005 até a data presente, sem que tivesse o 

autor logrado cumprir a carência do benefício. 

Posto isso, julgo improcedente o pedido. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Carlos, 11 de junho de 2010. 

  

2007.63.12.002741-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006463/2010 - ROSEMARI NUNES 

(ADV. SP021120 - GIPSY PELLEGRINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o Relatório, na forma da lei. Fundamento 

e Decido. 

Hígida a relação processual, passo ao julgamento do pedido da autora, de concessão de benefício por incapacidade. 

O laudo pericial apurou que a incapacidade da autora teve início aos “08/02/07 (data da ressonância magnética do 

joelho esquerdo).” 

Assim, não há como se tomar como indevida a cessação do auxílio-doença, aos 11 de agosto de 2006. 

Por fim, registre-se que, no período em que constatada a incapacidade, a autora recebeu auxílio-doença (05/11/06 a 

30/04/07 - NB nº 517.915.173-9). 

Posto isso, julgo improcedente o pedido. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Carlos, 11 de junho de 2010. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido formulado pela parte autora em face da Caixa Econômica Federal. Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios. Com o transito em julgado arquivem-se, com as cautelas de praxe. 

  
2009.63.12.000350-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005188/2010 - AVELINA CITA 

FADEL (ADV. SP111327 - EUNIDEMAR MENIN, SP217560 - ADRIANO PINTO MENIN); MADALENA SUELI 

FADEL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 
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2010.63.12.000351-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005257/2010 - MARIANA POLIZEL 

(ADV. SP204558 - THIAGO JORDÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.12.000325-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005262/2010 - FLAVIO PERNA 

(ADV. SP245204 - GRAZIELA MARIA CLAUDINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.12.000361-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005344/2010 - ANTENOR LUIZ 

PACAGNAN (ADV. SP204558 - THIAGO JORDÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.12.000093-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005487/2010 - ELAINE CRISTINA 

BERTOLINO (ADV. SP145378 - GLAUCIA MARIA SILVA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isso posto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido da parte autora. Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do 

artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01. Cientifique-se a parte autora de que o prazo 

recursal é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.12.003386-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004527/2010 - MARIA DO CARMO 

DA SILVA MELCHOR (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.003385-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004528/2010 - MARIA 

APARECIDA DE OLIVEIRA MACHADO (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, nos termos do art. 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado 

parte autora em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar, quanto à(s) 

conta(s) devidamente comprovada(s) nos autos, sobre os saldos mantidos disponíveis junto à instituição 

financeira durante o chamado “Plano Collor”, as diferenças de remuneração referentes ao IPC abril de 1990 

(44,80%) e de maio de 1990 (7,87%), deduzindo-se os índices efetivamente creditados.  

Ademais, rejeito o pedido de incidência do índice de 21,87%, relativo ao IPC do mês de fevereiro de 1991, sobre 

os saldos da caderneta de poupança da parte autora. 

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes mensalmente e de forma capitalizada, desde a data em 

que a diferença deveria ter sido creditada até a data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir 

de acordo com o preceituado no Manual de Orientação para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução n° 561 do CJF.  

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 1% ao mês, contados da 

citação. 

Após o transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação 

do presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 

10.259/01, no prazo máximo de 60(sessenta) dias.  

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

2010.63.12.000127-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005608/2010 - LUIS CARLOS 

CARRARA (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.12.000116-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005675/2010 - KELER CRISTINA 

FONTANA (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.12.003559-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005141/2010 - MARIA DE 

LOURDES MARTINS (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, nos termos do 

art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado parte 

autora em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar, quanto à conta 

devidamente comprovada nos autos, sobre o saldo mantido na respectiva caderneta de poupança, a diferença de 

remuneração referente ao IPC de abril de 1990 (44,80%), deduzindo-se o índice efetivamente creditado. 

Ademais, rejeito o pedido de incidência dos índices de 13,69% e 21,87%, relativos ao IPC dos meses de janeiro e 

fevereiro de 1991, sobre os saldos da caderneta de poupança da parte autora. 

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes mensalmente e de forma capitalizada, desde a data em que a 

diferença deveria ter sido creditada até a data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de acordo com 

o preceituado no Manual de Orientação para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 561 do CJF. 

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 1% ao mês, contados da citação. 

Após o transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação do 

presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no 

prazo máximo de 60(sessenta) dias. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, nos termos do art. 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado 

parte autora em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar, quanto à(s) 

conta(s) devidamente comprovada(s) nos autos: 

a) sobre os saldos mantidos na caderneta de poupança comprovada nos autos, as diferenças de remuneração 

referentes ao IPC de janeiro de 1989 (42,72%), deduzindo-se o efetivamente creditado; 

b) sobre os saldos mantidos disponíveis junto à instituição financeira durante o chamado “Plano Collor”, as 

diferenças de remuneração referentes ao IPC abril de 1990 (44,80%) e de maio de 1990 (7,87%), deduzindo-se os 

índices efetivamente creditados.  

Ademais, rejeito o pedido de incidência do índice de 21,87%, relativo ao IPC do mês de fevereiro de 1991, sobre 

os saldos da caderneta de poupança da parte autora. 

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes mensalmente e de forma capitalizada, desde a data em 

que a diferença deveria ter sido creditada até a data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir 

de acordo com o preceituado no Manual de Orientação para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução n° 561 do CJF.  

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 1% ao mês, contados da 

citação. 

Após o transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação 

do presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 

10.259/01, no prazo máximo de 60(sessenta) dias.  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

2009.63.12.000511-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005052/2010 - DANIEL CASATI 

MANTOVANI (ADV. SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.12.004837-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005317/2010 - NATALIA MARIA 

CARLINO DA COSTA (ADV. SP226516 - CLAUDIA ELISA CARAMORE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.12.003791-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005488/2010 - ANDRE LUIZ 

MARTINS KASTEIN FILHO (ADV. SP131504 - CARLOS ALBERTO KASTEIN BARCELLOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2006.63.12.002326-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006506/2010 - PEDRO CESAR 

PAGLIARE (ADV. SP108695 - ISMAR LEITE DE SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). Diante 

do exposto, julgo parcialmente procedente a ação para condenar a União ao pagamento de R$ 783,88 (setecentos e 

oitenta e três reais e oitenta e oito centavos), atualizados para maio de 2007. Após o trânsito em julgado, expeça-se 

ofício requisitório. Sem condenação em custas e honorários, indevidos nesta instância judicial. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

2007.63.12.000842-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005499/2010 - JARDELINO 

CORREA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, julgo parcialmente 
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procedente o pedido formulado pelo autor, JARDELINO CORREA, para condenar o réu a pagar-lhe o benefício de 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PREVIDENCIÁRIA, no valor de R$ 35.826,54 (TRINTA E CINCO MIL 

OITOCENTOS E VINTE E SEIS REAIS E CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS), atualizado para o mês de março 

de 2010, valor apurado entre a data do requerimento administrativo do benefício de auxílio-doença (26/09/2006) e o dia 

anterior à concessão da aposentadoria por idade em vigor (06.08.2008), conforme os cálculos da contadoria judicial, em 

anexo aos autos. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV ou precatório para o pagamento dos valores atrasados e oficie-se ao INSS 

para os registros administrativos pertinentes. Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

2006.63.12.000315-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004880/2010 - NEUSA 

CONCEIÇAO SIMOES MASCARO (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA). Pelo exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por NEUSA CONCEIÇÃO SIMÕES MASCARO, em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para, relativamente a obtenção de diferencial de correção monetária em conta 

vinculada, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, CONDENAR a ré a apenas creditar na conta vinculada da parte autora, ou a pagar-lhe em pecúnia, 

quanto à conta eventualmente já movimentada, as diferenças de remuneração referentes ao IPC dos seguintes meses: a) 

42,72%, relativo a janeiro de 1989 (deduzindo-se 22,35% já creditado), sobre o saldo existente em 01/12/1988, 

atualizada monetariamente desde 01/03/1989; e, b) 44,80%, relativo a abril de 1990, sobre o saldo em 01/04/1990, 

acrescido do item anterior, atualizada desde 02/05/1990, sendo que a atualização das diferenças deverá ser feita das 

datas indicadas, até o efetivo pagamento, pelos mesmos índices de atualização aplicáveis às contas de FGTS, 

descontados eventuais valores pagos administrativamente. A correção monetária deverá incidir de acordo com o 

preceituado no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 

561/2007 do CJF. Após o transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos 

de liquidação do presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 

10.259/01, no prazo máximo de 60(sessenta) dias. Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios. 

  

2006.63.12.001544-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006079/2010 - MILENA DE 

CAMARGO BATISTA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO para condenar o réu apenas no pagamento das prestações em atraso vencidas até 

18.03.2007 (DCB), relativas às diferenças não prescritas do IRSM de fevereiro de 1994 sobre a RMI do benefício, que 

calculadas de acordo com os critérios especificados, importam em R$ 675,65 (SEISCENTOS E SETENTA E CINCO 

REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS), atualizado para o mês de março de 2010. No mais, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos de aumento de coeficiente da pensão por morte e de revisão dos vinte e quatro 

primeiros salários de contribuição que integram o cálculo, pela variação das ORTN/OTN. Após o trânsito em julgado, 

expeça-se o competente ofício requisitório. Concedo a gratuidade requerida. Indevidas custas e honorários advocatícios. 

P.R.I. 

  

2006.63.12.002324-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006478/2010 - HEBER CUNHA 

(ADV. SP108695 - ISMAR LEITE DE SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). Diante do exposto, 

julgo parcialmente procedente a ação para condenar a União ao pagamento de R$ 763,06 (setecentos e sessenta e três 

reais e seis centavos), atualizados para maio de 2007. Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. Sem 

condenação em custas e honorários, indevidos nesta instância judicial. Sentença registrada eletronicamente. Publique-

se. Intime-se. 

  

2008.63.12.001760-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005539/2010 - FRANCISCO 

BARNABE FERREIRA (ADV. SP018126 - ODAIR PAULO DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, nos termos do art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar, quanto às contas 

devidamente comprovadas nos autos, sobre os saldos mantidos disponíveis junto à instituição financeira durante o 

chamado “Plano Collor”, as diferenças de remuneração referentes, somente, ao IPC maio de 1990 (7,87%), deduzindo-

se o índice efetivamente creditado. 

Ademais, rejeito o pedido de incidência do índice de 21,87%, relativo ao IPC do mês de fevereiro de 1991, sobre o 

saldo da caderneta de poupança da parte autora. 

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes mensalmente e de forma capitalizada, desde a data em que a 

diferença deveria ter sido creditada até a data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de acordo com 

o preceituado no Manual de Orientação para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 561 do CJF. 

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 1% ao mês, contados da citação. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2010 445/489 

Após o transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação do 

presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no 

prazo máximo de 60(sessenta) dias. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

2007.63.12.003478-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005469/2010 - GUILHERME 

BIAZZI GONCALVES (ADV. SP121140 - VARNEY CORADINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, nos termos do art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado parte autora em 

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar, quanto à conta devidamente 

comprovada nos autos, sobre o saldo mantido disponível junto à instituição financeira durante o chamado “Plano 

Collor”, as diferenças de remuneração referentes ao IPC abril de 1990 (44,80%) e de maio de 1990 (7,87%), deduzindo-

se os índices efetivamente creditados. 

Ademais, rejeito o pedido de incidência do índice de 21,87%, relativo ao IPC do mês de fevereiro de 1991, sobre os 

saldos da caderneta de poupança da parte autora. 

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes mensalmente e de forma capitalizada, desde a data em que a 

diferença deveria ter sido creditada até a data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de acordo com 

o preceituado no Manual de Orientação para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 561 do CJF. 

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 1% ao mês, contados da citação. 

Após o transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação do 

presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no 

prazo máximo de 60(sessenta) dias. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

2009.63.12.002481-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005613/2010 - LUIZ CARLOS 

SCUPIN (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o 

pedido formulado pelo autor LUIZ CARLOS SCUPIN, pelo que condeno o INSS averbar o período rural de 01.01.1968 

a 24.07.1991. 

Rejeito o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, julgando-o improcedente. 

Após o trânsito em julgado expeça-se ofício de obrigação de fazer consistente na averbação do período reconhecido. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial nesta instância. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.12.000037-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005670/2010 - ARTHUR CASELLA 

(ADV. ); ANNA FABIANO CASELLA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar, quanto à(s) conta(s) devidamente comprovada(s) nos 

autos: 

a) sobre os saldos mantidos na caderneta de poupança comprovada nos autos, a diferença de remuneração referente ao 

IPC de janeiro de 1989 (42,72%), deduzindo-se o índice efetivamente creditado; 

b) sobre os saldos mantidos na caderneta de poupança comprovada nos autos, a diferença de remuneração referente ao 

IPC de março de 1990 (84,32%), deduzindo-se o índice efetivamente creditado; 

Ademais, rejeito o pedido de incidência do índice de 21,87%, relativo ao IPC do mês de fevereiro de 1991, sobre os 

saldos da caderneta de poupança da parte autora. 

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes mensalmente e de forma capitalizada, desde a data em que a 

diferença deveria ter sido creditada até a data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de acordo com 

o preceituado no Manual de Orientação para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 561 do CJF. 

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 1% ao mês, contados da citação. 

Após o transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação do 

presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no 

prazo máximo de 60(sessenta) dias. 

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

2009.63.12.000471-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005083/2010 - MARIA ELIZA 

SEBIN DOS SANTOS (ADV. SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, nos termos do art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado parte autora em 

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar, quanto à(s) conta(s) devidamente 

comprovada(s) nos autos: 
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a) sobre os saldos mantidos na caderneta de poupança comprovada nos autos, as diferenças de remuneração referentes 

ao IPC de janeiro de 1989 (42,72%), deduzindo-se o efetivamente creditado; 

b) sobre os saldos mantidos disponíveis junto à instituição financeira durante o chamado “Plano Collor”, as diferenças 

de remuneração referentes ao IPC abril de 1990 (44,80%) e de maio de 1990 (7,87%), deduzindo-se os índices 

efetivamente creditados. 

Ademais, rejeito o pedido de incidência do índice de 21,87%, relativo ao IPC do mês de fevereiro de 1991, sobre os 

saldos da caderneta de poupança da parte autora. 

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes mensalmente e de forma capitalizada, desde a data em que a 

diferença deveria ter sido creditada até a data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de acordo com 

o preceituado no Manual de Orientação para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 561 do CJF. 

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 1% ao mês, contados da citação. 

Após o transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação do 

presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no 

prazo máximo de 60(sessenta) dias. 

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

2006.63.12.001638-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005933/2010 - LUIZ ANTONIO 

TORTELLA (ADV. SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto: 

                                      a) julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil, em relação à incidência do IPC de março de 1990 sobre valores bloqueados e transferidos ao 

Banco Central do Brasil quanto às cadernetas de poupança n.º 13558-3, n.º 17636-0 e n.º 16414-1, cujas datas de 

rendimentos estão entre os dias 14 e 31/03/1990; 

  

                                      b) julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora, nos termos do art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, para efeito de condenar a ré a creditar: 

b.1) sobre o saldo mantido disponível junto à instituição financeira e na caderneta de poupança n.º 13558-3, as 

diferenças de remuneração referentes ao IPC de janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 

(7,87%), deduzindo-se os índices efetivamente creditados; 

b.2) sobre o saldo mantido disponível junto à instituição financeira e na caderneta de poupança n.º 17636-0, as 

diferenças de remuneração referentes ao IPC de abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%), deduzindo-se os 

índices efetivamente creditados; 

b.3) sobre o saldo mantido disponível junto à instituição financeira e na caderneta de poupança n.º 16414-1, as 

diferenças de remuneração referentes ao IPC de abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%), deduzindo-se os 

índices efetivamente creditados; 

Ademais, rejeito o pedido de incidência do índice de 21,87%, relativo ao IPC do mês de fevereiro de 1991, sobre os 

saldos das cadernetas de poupança n.º 13558-3, n.º 17636-0, n.º 18783-4 e n.º 16414-1, todas da parte autora. 

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes mensalmente e de forma capitalizada, desde a data em que a 

diferença deveria ter sido creditada até a data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de acordo com 

o preceituado no Manual de Orientação para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 561 do CJF. 

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 1% ao mês, contados da citação. 

Após o transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação do 

presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no 

prazo máximo de 60(sessenta) dias. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

2007.63.12.003779-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005142/2010 - MERCEDES DE 

OLIVEIRA MILHORINI (ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, julgo procedente 

o pedido formulado pela autora MERCEDES DE OLIVEIRA MILHORINI, para condenar o réu a concessão de 

aposentadoria por invalidez, desde a dia subseqüente ao da cessação do auxílio-doença (01.03.2007), com DIB em 

01.03.2007, adotados os parâmetros do benefício anterior, RMI - renda mensal inicial no valor de R$ 350,00 

(TREZENTOS E CINQüENTA REAIS) e a RMA - renda mensal atual de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), 

na competência de março de 2010. Fixo a DIP em 01/04/2010. 

  

                   Condeno ainda o réu no pagamento das prestações em atraso, que calculadas de acordo com os critérios 

supra especificados, importam em R$ 21.266,65 (VINTE E UM MIL DUZENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E 

SESSENTA E CINCO CENTAVOS), atualizados para o mês de março de 2010. 
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                  Concedo a tutela antecipada para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício acima concedido, 

ficando autorizada a autarquia previdenciária a, oportunamente, promover a reavaliação médica do(a) segurado(a), com 

vistas a constatar a persistência da incapacidade laborativa. 

  

                   Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Concedo a gratuidade requerida. 

Indevidas custas e honorários advocatícios, nesta instância. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, nos termos do art. 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado parte autora em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar, quanto à(s) conta(s) devidamente 

comprovada(s) nos autos, sobre o saldo mantido na respectiva caderneta de poupança, a diferença de 

remuneração referente à aplicação do IPC do mês de janeiro de 1989 (42,72%), deduzindo-se o efetivamente 

creditado. 

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes mensalmente e de forma capitalizada, desde a data em 

que a diferença deveria ter sido creditada até a data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir 

de acordo com o preceituado no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução n° 561/2007 do CJF.  

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 1% ao mês, contados da 

citação.  

Após o transito em julgado, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá apresentar os cálculos de liquidação do 

presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, 

no prazo máximo de 60(sessenta) dias.  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  
2009.63.12.000648-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004985/2010 - ANTONIA 

BALADORE (ADV. SP135926 - ENIO CARLOS FRANCISCO, SP142125 - KARINA CARON MEDEIROS 

BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2009.63.12.000642-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004986/2010 - VANESSA 

CRISTINA SIQUEIRA CELIN (ADV. SP135926 - ENIO CARLOS FRANCISCO, SP142125 - KARINA CARON 

MEDEIROS BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.12.000250-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004998/2010 - MARIA DE FATIMA 

PUPO SILVESTRINI (ADV. SP255792 - MARIANA MARIA PUPO SILVESTRINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.12.000415-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005003/2010 - SEBASTIAO JOSE 

SCHIABEL (ADV. SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI, SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.12.000935-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005033/2010 - MARINALDA 

TERESINHA PAVAO (ADV. SP135926 - ENIO CARLOS FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.12.000759-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005219/2010 - PATRICIA 

APARECIDA SANTIAGO (ADV. SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, nos termos do art. 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado parte autora em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar, quanto à(s) conta(s) devidamente 

comprovada(s) nos autos, sobre o saldo mantido na respectiva caderneta de poupança, a diferença de 

remuneração referente à aplicação do IPC do mês de janeiro de 1989 (42,72%), deduzindo-se o efetivamente 

creditado. 

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes mensalmente e de forma capitalizada, desde a data em 

que a diferença deveria ter sido creditada até a data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir 

de acordo com o preceituado no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução n° 561/2007 do CJF.  
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Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 1% ao mês, contados da 

citação.  

Após o transito em julgado, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá apresentar os cálculos de liquidação do 

presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, 

no prazo máximo de 60(sessenta) dias. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

2008.63.12.002298-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005403/2010 - JOAO PAULO 

TORREZAN ISSA (ADV. SP250548 - SALVADOR SPINELLI NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.12.004192-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005491/2010 - EMERSON OMIR 

DE OLIVEIRA MANTOAN (ADV. SP218128 - MOACIR VIZIOLI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2006.63.12.000879-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004990/2010 - CONCEIÇAO SILVA 

FRANÇA (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI); ANTONIA DOMINGOS DA SILVA (ADV. 

SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 

para efeito de condenar a ré a creditar, quanto à conta devidamente comprovada nos autos, sobre o saldo mantido na 

respectiva caderneta de poupança, a diferença de remuneração referente à aplicação do IPC de 26,06% no mês de junho 

de 1987, deduzindo-se o índice efetivamente creditado (18,02%). 

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes mensalmente e de forma capitalizada, desde a data em que a 

diferença deveria ter sido creditada até a data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de acordo com 

o preceituado no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 

561/2007 do CJF. 

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 1% ao mês, contados da citação. 

Após o transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação do 

presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no 

prazo máximo de 60(sessenta) dias. 

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

2007.63.12.000160-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004187/2010 - JAIRO LUIZ 

MARTINEZ (ADV. SP159605 - ALESSANDRO APARECIDO NUNES DE MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP175241 - ANDREZA NICOLINI CORAZZA). Ante o exposto, nos termos do art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar, quanto à(s) conta(s) devidamente 

comprovada(s) nos autos, sobre o saldo mantido na(s) respectiva(s) caderneta(s) de poupança, a diferença de 

remuneração referente à aplicação do IPC de 26,06% no mês de junho de 1987, deduzindo-se o índice efetivamente 

creditado (18,02%). 

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes mensalmente e de forma capitalizada, desde a data em que a 

diferença deveria ter sido creditada até a data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de acordo com 

o preceituado no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 

561/2007 do CJF. 

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 1% ao mês, contados da citação. 

Após o transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação do 

presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no 

prazo máximo de 60(sessenta) dias. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. Defiro a gratuidade requerida. 

  

2006.63.12.002191-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005256/2010 - MARILDA INEZ 

MARINI ROSA (ADV. SP137829 - PATRICIA REGINA T RODRIGUES PAREDES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, julgo 

procedente o pedido formulado pelo autora MARILDA INEZ MARINI ROSA, para condenar o réu a concessão de 

auxílio-doença previdenciário, a partir data do requerimento administrativo (DIB em 25.09.2006), com RMI - renda 

mensal inicial no valor de R$ 563,65 (quinhentos e sessenta e três reais e sessenta e cinco centavos) e RMA - renda 

mensal atual no valor de R$ 685,44 (seiscentos e oitenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos), na competência de 

janeiro de 2010. Fixo a DIP 01/02/2010. 

Condeno ainda o réu no pagamento das prestações em atraso, que calculadas de acordo com os critérios supra-

especificados, importam em R$ 33.135,40 (trinta e três mil, cento e trinta e cinco reais e quarenta centavos). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2010 449/489 

                            Concedo a tutela antecipada para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício acima 

concedido, ficando autorizada a autarquia previdenciária a, concomitantemente, promover a reavaliação médica do(a) 

segurado(a), com vistas a constatar a persistência da incapacidade laborativa. 

                           Após o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para que opte pela forma de execução nos termos 

do artigo 17 da Lei n° 10.259/03, expedindo-se o competente ofício precatório ou requisitório. 

                           Concedo a gratuidade requerida. Indevidas custas e honorários advocatícios. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, nos termos do art. 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado parte autora em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar, quanto à(s) conta(s) devidamente 

comprovada(s) nos autos, sobre o saldo mantido na respectiva caderneta de poupança, a diferença de 

remuneração referente à aplicação do IPC do mês de janeiro de 1989 (42,72%), deduzindo-se o efetivamente 

creditado. 

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes mensalmente e de forma capitalizada, desde a data em 

que a diferença deveria ter sido creditada até a data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir 

de acordo com o preceituado no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução n° 561/2007 do CJF.  

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 1% ao mês, contados da 

citação.  

Após o transito em julgado, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá apresentar os cálculos de liquidação do 

presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, 

no prazo máximo de 60(sessenta) dias. 

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  
2009.63.12.000976-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005032/2010 - DONIZETTI 

APARECIDO BERGAMASCO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.001106-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005187/2010 - MARIA DE 

LOURDES MASSELLI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2008.63.12.000194-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005315/2010 - NICOLA COLLOCA 

(ADV. SP175241 - ANDREZA NICOLINI CORAZZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado parte autora em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar, quanto à(s) conta(s) devidamente comprovada(s) nos autos: 

a) sobre os saldos mantidos na caderneta de poupança comprovada nos autos, as diferenças de remuneração referentes 

ao IPC de janeiro de 1989 (42,72%), deduzindo-se o efetivamente creditado; 

b) sobre os saldos mantidos disponíveis junto à instituição financeira durante o chamado “Plano Collor”, as diferenças 

de remuneração referentes ao IPC de abril de 1990 (44,80%), deduzindo-se o índice efetivamente creditado. 

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes mensalmente e de forma capitalizada, desde a data em que a 

diferença deveria ter sido creditada até a data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de acordo com 

o preceituado no Manual de Orientação para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 561 do CJF. 

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 1% ao mês, contados da citação. 

Após o transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação do 

presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no 

prazo máximo de 60(sessenta) dias. 

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

2009.63.12.002952-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006687/2010 - GERALDO NEVES 

SANTOS (ADV. SP083133 - VALDECIR RUBENS CUQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, julgo procedente o pedido 

formulado pelo autor GERALDO NEVES SANTOS e condeno o INSS à obrigação de fazer, qual seja, a ele conceder o 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição a partir da data do requerimento administrativo (12.05.2009), 

levando em conta um total de 35 anos, 1 mês e 24 dias de tempo de atividade profissional, com RMI no valor de R$ 

961,70 (novecentos e sessenta e um reais e setenta centavos) e RMA no valor de R$ 1.009,97 ( um mil e nove reais e 

noventa e sete centavos) para a competência de março de 2010. Fixo a DIP em 01/04/2010. 
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        Condeno ainda o réu no pagamento das prestações em atraso não prescritas, que importam em R$ 11.300,28 (onze 

mil, trezentos reais e vinte e oito centavos), com atualização para março de 2010, conforme apurado pela contadoria 

judicial. 

        Defiro a antecipação dos efeitos da tutela para determinar à autarquia-ré a imediata implantação do benefício, no 

prazo de 30 dias, independente de recursos das partes. 

 Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários. 

  

2006.63.12.000113-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005282/2010 - SONIA GARCIA 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, nos termos do art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar, quanto à conta devidamente comprovada 

nos autos, sobre o saldo mantido na respectiva caderneta de poupança, a diferença de remuneração referente à aplicação 

do IPC de 26,06% no mês de junho de 1987, deduzindo-se o índice efetivamente creditado (18,02%). 

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes mensalmente e de forma capitalizada, desde a data em que a 

diferença deveria ter sido creditada até a data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de acordo com 

o preceituado no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 

561/2007 do CJF. 

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 1% ao mês, contados da citação. 

Após o transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação do 

presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no 

prazo máximo de 60(sessenta) dias. 

Providencie a Secretaria às alterações necessárias no banco de dados dos autos virtuais. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

2009.63.12.001363-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004416/2010 - FRAUKE TATSCH 

(ADV. SP108178 - MARA SANDRA CANOVA MORAES); FRAUKE DAUCH (ADV. SP108178 - MARA 

SANDRA CANOVA MORAES); STEFAN DAUCH (ADV. SP108178 - MARA SANDRA CANOVA MORAES); 

PETER JURGEN TATSCH (ADV. SP108178 - MARA SANDRA CANOVA MORAES); MARIA AUXILIADORA 

MAZOTINI (ADV. SP108178 - MARA SANDRA CANOVA MORAES); HERMANN BURKHARD TATSCH 

(ADV. SP108178 - MARA SANDRA CANOVA MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado parte autora em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar, quanto à conta devidamente comprovada nos autos: 

a) sobre os saldos mantidos na caderneta de poupança comprovada nos autos, as diferenças de remuneração referentes 

ao IPC de janeiro de 1989 (42,72%), deduzindo-se o efetivamente creditado; 

b) sobre os saldos mantidos disponíveis junto à instituição financeira durante o chamado “Plano Collor”, as diferenças 

de remuneração referentes ao IPC abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%), deduzindo-se os índices 

efetivamente creditados. 

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes mensalmente e de forma capitalizada, desde a data em que a 

diferença deveria ter sido creditada até a data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de acordo com 

o preceituado no Manual de Orientação para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 561 do CJF. 

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 1% ao mês, contados da citação. 

Após o transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação do 

presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no 

prazo máximo de 60(sessenta) dias. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

2007.63.12.003096-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006558/2010 - ALICE GIROTTE 

GRAMMATICO (ADV. SP159270 - RENATO NERY MALMEGRIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, julgo procedente o pedido 

formulado pelo autor ALICE GIROTTE GRAMMATICO, para condenar o réu a concessão de aposentadoria por 

invalidez previdenciária, desde a data do requerimento administrativo (07.03.2007), com RMI - renda mensal inicial no 

valor de R$ 350,00 (TREZENTOS E CINQUENTA REAIS) e RMA - renda mensal atual no valor de R$ 510,00 

(QUINHENTOS E DEZ REAIS), na competência para abril de 2010. Fixo a DIP administrativa em 01/05/2010. 

                             Condeno ainda o réu no pagamento das prestações em atraso, que calculadas de acordo com os 

critérios supra-especificados, importam em R$ 21.914,28 (VINTE E UM MIL, NOVECENTOS E QUATORZE REAIS 

E VINTE E OITO CENTAVOS), com atualização para abril de 2010. 

                           Concedo a tutela antecipada para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício acima 

concedido, ficando autorizada a autarquia previdenciária a, oportunamente, promover a reavaliação médica do(a) 

segurado(a), com vistas a constatar a persistência da incapacidade laborativa. 
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                           Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Concedo a gratuidade 

requerida. Indevidas custas e honorários advocatícios, nesta instância. 

  

2007.63.12.000603-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005372/2010 - ANTONIO MENDES 

DE FIGUEREDO (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, julgo procedente o pedido 

formulado pelo autor Antonio Mendes de Figueredo, para condenar o réu ao restabelecimento do benefício de auxilio 

doença NB 31/113.750.977-2, desde a data de sua indevida cessação (15.01.2007), com DIB em 20/06/1999, RMI - 

renda mensal inicial no valor de R$ 282,52 e a RMA - renda mensal inicial de R$ 532,65, competência de agosto de 

2008. A DIP é fixada em 01/09/2008. 

                     Condeno ainda o réu no pagamento das prestações em atraso, que importam em R$ 11.750,10 atualizados 

para o mês de agosto de 2008.     

                     Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para implementar o benefício, sob as penalidades da lei, 

bem como expeça-se RPV para o pagamento dos atrasados. Concedo a gratuidade requerida. Indevidas custas e 

honorários advocatícios. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, nos termos do art. 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em 

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar, quanto à(s) conta(s) 

devidamente comprovada(s) nos autos, sobre o saldo mantido na(s) respectiva(s) caderneta(s) de poupança, a 

diferença de remuneração referente à aplicação do IPC de 26,06% no mês de junho de 1987, deduzindo-se o 

índice efetivamente creditado (18,02%). 

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes mensalmente e de forma capitalizada, desde a data em 

que a diferença deveria ter sido creditada até a data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir 

de acordo com o preceituado no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução n° 561/2007 do CJF. 

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 1% ao mês, contados da 

citação. 

Após o transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação 

do presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 

10.259/01, no prazo máximo de 60(sessenta) dias. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

2007.63.12.002700-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005129/2010 - ANA LUCIA 

VITALE TORKOMIAN (ADV. SP123592 - ODISNEI CARLOS DA FONSECA); VERA LUCIA VITALE 

TORKOMIAN (ADV. SP123592 - ODISNEI CARLOS DA FONSECA); REGINA HELENA VITALE TORKOMIAN 

JOAQUIM (ADV. SP123592 - ODISNEI CARLOS DA FONSECA); VALTER VITALE TORKOMIAN (ADV. 

SP123592 - ODISNEI CARLOS DA FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.002392-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005153/2010 - MARIA ANGELICA 

GENOFRE SALVAGNI ROTTA (ADV. SP018126 - ODAIR PAULO DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.003524-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005394/2010 - JOSE ORLANDO 

RIBEIRO DA SILVEIRA (ADV. SP216562 - ISMARA PARIZE DE SOUZA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, nos termos do art. 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado parte autora em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar, quanto à(s) conta(s) devidamente 

comprovada(s) nos autos, sobre o saldo mantido na respectiva caderneta de poupança, a diferença de 

remuneração referente à aplicação do IPC do mês de janeiro de 1989 (42,72%), deduzindo-se o efetivamente 

creditado. 

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes mensalmente e de forma capitalizada, desde a data em 

que a diferença deveria ter sido creditada até a data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir 

de acordo com o preceituado no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução n° 561/2007 do CJF.  

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 1% ao mês, contados da 

citação.  
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Após o transito em julgado, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá apresentar os cálculos de liquidação do 

presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, 

no prazo máximo de 60(sessenta) dias.  

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  
2009.63.12.000470-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004996/2010 - WALDOMIRO 

MATIELI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.12.000362-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004997/2010 - JOAO ANTONIO 

SERRA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.12.000061-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004999/2010 - APARECIDA LEIDE 

BONI DE CASTRO (ADV. ); TEREZA BONE (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO); MARIA BONI 

VIDAL (ADV. ); ANTONINHO BONI (ADV. ); VALDECIR BONI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.12.000791-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005191/2010 - ELZA TEIXEIRA DE 

GODOI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO); CONCEICAO APARECIDA TEIXEIRA SCAPOL 

(ADV. ); ANTONIO TEIXEIRA DE GODOY (ADV. ); LUZIA RITA TEIXEIRA DE GODOY (ADV. ); MARIA 

HELENA TEIXEIRA ALONSO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.12.003714-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005192/2010 - NIRCIO DE 

ONOFRIO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.12.004862-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005205/2010 - ADELITA MARIA 

ACCACIO MAZZEI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.12.005030-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005316/2010 - CARLA CHRISTINA 

MEDALHA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, nos termos do art. 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em 

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar, quanto à(s) conta(s) 

devidamente comprovada(s) nos autos, sobre os saldos mantidos disponíveis junto à instituição financeira 

durante o chamado “Plano Collor”, as diferenças de remuneração referentes ao IPC de abril de 1990 (44,80%), 

deduzindo-se o índice efetivamente creditado. 

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes mensalmente e de forma capitalizada, desde a data em 

que a diferença deveria ter sido creditada até a data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir 

de acordo com o preceituado no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução n° 561/2007 do CJF. 

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 1% ao mês, contados da 

citação.  

Após o transito em julgado, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá apresentar os cálculos de liquidação do 

presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, 

no prazo máximo de 60(sessenta) dias.  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

2009.63.12.000255-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005151/2010 - ROMULO MARINI 

ZOIA (ADV. SP147681 - SERGIO EDUARDO ZOIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.12.000217-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005240/2010 - APPARECIDA 

MARTINS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2010.63.12.000216-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005241/2010 - CARLA CHRISTINA 

MEDALHA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.12.000215-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005242/2010 - MARIA DE 

LOURDES ANDREOTTI COLLOCA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.12.000213-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005243/2010 - JORGE OSMAR 

CESARIO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.12.000212-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005244/2010 - MAGALI ARRUDA 

(ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.12.000214-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005260/2010 - CLAUDINO 

ANTONIO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.12.000352-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005273/2010 - ARQUELAU 

MAESTRELLO ZORDAO (ADV. SP204558 - THIAGO JORDÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.12.000358-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005337/2010 - SEBASTIÃO 

CORREA FILHO (ADV. SP204558 - THIAGO JORDÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.12.004396-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005538/2010 - ANTONIO DE 

CRESCI (ADV. SP018126 - ODAIR PAULO DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.12.000121-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005622/2010 - ALCIDES 

BUGALHO GOMES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.12.000144-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005626/2010 - MARIA OLIVEIRA 

MARTINS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 

SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.12.000076-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005628/2010 - APARECIDA LUZIA 

DEL PONTE (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.12.000081-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005629/2010 - FELICIO 

DELLAPINA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.12.000458-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005813/2010 - AURIMAR 

ANTONIO ODORISSIO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.12.000460-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005814/2010 - CARLOS ROBERTO 

PATRACON (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.12.000468-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005815/2010 - ANNA CATOIA 

VALENTE (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.12.000467-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005816/2010 - ARIOVALDO 

THOMAZ (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2010.63.12.000466-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005817/2010 - JOSE CARLOS 

GONZAGA DA SILVA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.12.000465-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005818/2010 - DUBIGE 

DOMINGUES DA SILVA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.12.000459-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005819/2010 - OCTAVIO DE 

MELLO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.12.000448-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005822/2010 - CLAUDUIR 

JORDAO PAZIAN (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.12.000445-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005823/2010 - LUIZ FERRAZ 

CONDE (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.12.000441-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005824/2010 - SATURNINA 

MARTINS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.12.000439-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005825/2010 - ANTONIO LINDINO 

(ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.12.000437-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005826/2010 - JAYME ALVES DE 

OLIVEIRA NETO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.12.000418-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005827/2010 - JOSE DANIEL 

CASSIMIRO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.12.000416-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005828/2010 - JULIO BERTOLO 

(ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.12.000409-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005829/2010 - LUZIA DA SILVA 

(ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.12.000405-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005830/2010 - ANTONIA 

PIERASSO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.12.000403-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005831/2010 - LINDAURA LEITE 

(ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.12.000455-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005833/2010 - ROSA 

APPARECIDA BERANGER REDIVO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.12.000452-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005834/2010 - ANTONIO 

APARECIDO NEGREGIOL (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2010.63.12.000444-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005835/2010 - BENIVAL 

ROMUALDO BRUNO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.12.000386-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005899/2010 - APARECIDA 

TRAVENSOLO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.12.000083-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005958/2010 - WALTER 

ABRAHAO NIMIR JUNIOR (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.12.000085-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005959/2010 - MONICA ALVES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.12.000505-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005967/2010 - ANA COSTA PINTO 

ZILION (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.12.000503-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005968/2010 - JOAO LUIZ 

RIBEIRO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.12.000501-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005969/2010 - HERMELINDA 

GIRALDELLI PAGANI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.12.000498-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005970/2010 - BRAZ PAOLILLO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO). 

  

2010.63.12.000496-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005971/2010 - HELENA DOS 

SANTOS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.12.000489-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005972/2010 - BENEDITO MIGUEL 

RAMOS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, nos termos do art. 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado parte autora em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar, quanto à(s) conta(s) devidamente 

comprovada(s) nos autos, sobre o saldo mantido na respectiva caderneta de poupança, a diferença de 

remuneração referente à aplicação do IPC do mês de janeiro de 1989 (42,72%), deduzindo-se o efetivamente 

creditado. 

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes mensalmente e de forma capitalizada, desde a data em 

que a diferença deveria ter sido creditada até a data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir 

de acordo com o preceituado no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução n° 561/2007 do CJF.  

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 1% ao mês, contados da 

citação.  

Após o transito em julgado, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá apresentar os cálculos de liquidação do 

presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, 

no prazo máximo de 60(sessenta) dias. Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios. 

  

2009.63.12.001116-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005210/2010 - LEILA CASSIA DE 

PAULA (ADV. SP080277 - ZELIA MARIA EVARISTO LEITE E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2009.63.12.000360-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005303/2010 - VALMI DE JESUS 

LUZZI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.12.000323-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005304/2010 - JOSE CARLOS 

MARRARA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.12.000311-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005305/2010 - APARECIDA GOES 

DA SILVA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.12.000275-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005307/2010 - JOSE PERUSSI 

(ADV. SP125615 - FABIO SPERA); RITA PARADA PERUSSI (ADV. SP125615 - FABIO SPERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.12.003847-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005320/2010 - ELZA BOCELLI 

(ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.12.003842-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005321/2010 - ANTONIO 

PETRUCELLI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.12.003846-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005322/2010 - EDSON ALVES 

GUIMARAES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.12.003871-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005332/2010 - SETSUCO INOE 

HAYASHI (ADV. SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.12.004186-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005490/2010 - ANTONIO ZANETTI 

(ADV. SP218128 - MOACIR VIZIOLI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.12.004690-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005516/2010 - JOSE OSMAIR 

TOPPE (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.12.000010-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005517/2010 - RODRIGO 

FIORAVANTE DE SIMONE (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.12.000215-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005931/2010 - FATIMA 

ELISABETH DAMHA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.12.005029-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006133/2010 - SEBASTIAO 

SANTINON (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.000299-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004189/2010 - ADOLPHO NOCILLI 

NETO (ADV. SP101577 - BENITA MENDES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.000251-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004202/2010 - LOURDES DIAS DO 

PINHO GODOY (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.002188-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006131/2010 - ERNESTO TASSIM 

(ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, nos termos do art. 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em 

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar, quanto à conta devidamente 

comprovada nos autos, sobre os saldos mantidos disponíveis junto à instituição financeira durante o chamado 

“Plano Collor”, as diferenças de remuneração referentes ao IPC de abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 

(7,87%), deduzindo-se os índices efetivamente creditados.  

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes mensalmente e de forma capitalizada, desde a data em 

que a diferença deveria ter sido creditada até a data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir 

de acordo com o preceituado no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução n° 561/2007 do CJF.  

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 1% ao mês, contados da 

citação.  

Após o transito em julgado, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá apresentar os cálculos de liquidação do 

presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, 

no prazo máximo de 60(sessenta) dias.  

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

2009.63.12.003040-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005149/2010 - ISABELLA 

DONIZETTI ASSALIN (ADV. SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.12.000315-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005246/2010 - JORGE LUIZ DEL 

SANTOS (ADV. SP180501 - OLINDO ANGELO ANTONIAZZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.12.000314-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005261/2010 - JUDITE ELIDE 

ROMERO BIANCO (ADV. SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA, SC009399 - CLAITON LUIS BORK); 

JESUS BIANCO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.12.000125-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005595/2010 - JACIARA ELIANA 

BIANCO (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.12.000126-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005596/2010 - JUARES EDNALDO 

ROMERO BIANCO (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.12.000129-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005627/2010 - CLARICE SOARES 

PRATA (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.12.000117-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005674/2010 - ANGELINA 

GALISTA ALVES PINTO (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK); THEREZINHA GALISTA (ADV. 

SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.12.000114-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005676/2010 - ERNESTO TASSIM 

(ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.12.000037-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005677/2010 - ODINEI 

APARECIDO TASSIM (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.000284-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004190/2010 - GENTETSU TOMA 

(ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2007.63.12.000283-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004191/2010 - DIRCE DEO (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.000278-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004192/2010 - JOSE CARLOS 

BUENO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.000443-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004194/2010 - ANGELO 

PREGNOLATO NETO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.000422-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004195/2010 - MAGALI DE 

MATTOS NIRO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.000261-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004196/2010 - FABIOLA GOMES 

(ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.000227-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004197/2010 - ALFREDO 

GONÇALVES JUNIOR (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.000264-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004198/2010 - LUIS CARLOS 

GALLO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.12.000252-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005012/2010 - LUCIANO MIGUEL 

TEIXEIRA (ADV. SP240608 - IVAN PINTO DE CAMPOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, nos termos do art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado parte autora em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar: 

a) sobre os saldos mantidos nas cadernetas de poupanças n.º 26242-5 e n.º 26787-7, as diferenças de remuneração 

referentes à aplicação do índice de 42,72% (IPC do mês de janeiro de 1989) e do índice de 44,80% (IPC do mês de abril 

de 1990), deduzindo-se os índices efetivamente creditados; 

b) sobre o saldo mantido na caderneta de poupança n.º 25433-3, apenas a diferença de remuneração referente à 

aplicação do índice de 42,72% (IPC do mês de janeiro de 1989), deduzindo-se o índice efetivamente creditado; 

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes mensalmente e de forma capitalizada, desde a data em que a 

diferença deveria ter sido creditada até a data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de acordo com 

o preceituado no Manual de Orientação para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 561 do CJF. 

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 1% ao mês, contados da citação. 

Após o transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação do 

presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no 

prazo máximo de 60(sessenta) dias. 

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, nos termos do art. 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em 

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar, quanto à(s) conta(s) 

devidamente comprovada(s) nos autos, sobre os saldos mantidos disponíveis junto à instituição financeira 

durante o chamado “Plano Collor”, as diferenças de remuneração referentes ao IPC de abril de 1990 (44,80%), 

deduzindo-se o índice efetivamente creditado. 

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes mensalmente e de forma capitalizada, desde a data em 

que a diferença deveria ter sido creditada até a data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir 

de acordo com o preceituado no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução n° 561/2007 do CJF. 

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 1% ao mês, contados da 

citação.  
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Após o transito em julgado, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá apresentar os cálculos de liquidação do 

presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, 

no prazo máximo de 60(sessenta) dias.  

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  
2007.63.12.004275-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005140/2010 - ALBERTO 

MAZZARI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.12.003164-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005275/2010 - ERIKA MICHELLE 

ZANETTI (ADV. SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.12.003620-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005546/2010 - JOSE DO GUANOR 

NETO (ADV. SP238195 - NELSON FRANCISCO TEMPLE BERGONSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2006.63.12.000978-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004903/2010 - ANTONIO HELIO 

PASCHOALINO (ADV. SP093147 - EDSON SANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 5. Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO condenando a ré a creditar aos saldos das respectivas contas vinculadas ao FGTS do autor 

os índices de 18,02% em junho de 1987; 42,72% em janeiro de 1989; 84,32% em março de 1990; 44,80% em abril de 

1990; 5,38% em maio de 1990; e 7,00% em fevereiro de 1991, deduzidos aqueles ocasionalmente já incorporados para 

os mesmos meses. A atualização das diferenças deverá ser feita a partir das datas indicadas, até o efetivo pagamento, 

pelos mesmos índices de atualização aplicáveis às contas de FGTS, e acrescida de juros moratórios de 1% ao mês, 

contados da citação. 

Ademais, rejeito o pedido de aplicação dos juros progressivos e do índice de 12,92% relativo ao IPC do mês de julho de 

1990, sobre os saldos da conta de FGTS da parte autora. 

 Após o transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação do 

presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no 

prazo máximo de 60(sessenta) dias. Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios. P.R.I. 

  

2009.63.12.003441-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005966/2010 - LUIZ SANTOS 

RAMIRES (ADV. SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo procedente o pedido 

formulado por LUIZ SANTOS RAMIRES para condenar o INSS a: 

a) Reconhecer o período de 20.08.1968 a 15.01.1974, laborado para REFINAÇÃO DE MILHO DO BRASIL LTDA, 

em atividade urbana; 

b) Reconhecer o período de 04.02.1986 até 30.12.2004 como exercido em atividade rural, para ERMENITO P. DA 

SILVA; 

c) Conceder o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, considerando o total de 36 anos, 8 meses e 

7 dias de tempo de atividade, nos termos da fundamentação, com RMI no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze 

reais), RMA valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) para a competência de março de 2010, DIB em 29/08/2008 ( 

na data da entrada do requerimento), e DIP em 01/03/2010. As parcelas em atraso perfazem R$ R$ 9.652,00 (nove mil 

seiscentos e cinqüenta e dois reais), válidas para março de 2010. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para o pagamento dos atrasados, assim como oficie-se ao réu para a 

implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial nesta instância. Sentença registrada 

eletronicamente Publique-se. Intime-se. 

  

2007.63.12.004721-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005263/2010 - RODOLFO 

ANTONIO PASSARINI (ADV. SP218313 - MARIA HELENA DO CARMO COSTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, julgo 

procedente o pedido formulado pelo autor RODOLFO ANTONIO PASSARINI, para condenar o réu a concessão de 

aposentadoria por invalidez, desde o dia subseqüente ao da cessação do auxílio-doença (06.06.2007), com DIB em 

06.06.2007, com RMI - renda mensal inicial no valor de R$ 735,24 (SETECENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E 

VINTE E QUATRO CENTAVOS) e a RMA - renda mensal atual de R$ 920,21 (NOVECENTOS E VINTE REAIS E 

VINTE E UM CENTAVOS), competência de julho de 2009. E a DIP em 01/08/2009. 
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Condeno ainda o réu no pagamento das prestações em atraso, que calculadas de acordo com os critérios supra-

especificados, importam em R$ 28.509,72 (VINTE E OITO MIL QUINHENTOS E NOVE REAIS E SETENTA E 

DOIS CENTAVOS), com atualização para julho de 2009. 

  

Oficie-se ao INSS para a implantação do benefício, ora concedido, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do 

trânsito em julgado. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para que opte nos termos do artigo 17 da Lei 10.259/03, expedindo-

se o competente ofício precatório ou requisitório. 

Concedo a gratuidade requerida. Indevidas custas e honorários advocatícios. 

  

2007.63.12.004070-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005035/2010 - BENEDITO 

VALENTIM (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, julgo procedente o pedido 

formulado pela autora BENEDITO VALENTIM, para condenar o réu a concessão de aposentadoria por invalidez, 

desde o dia subseqüente ao da cessação do auxílio-doença (15.09.2007), com RMI - renda mensal inicial no valor de R$ 

1.012,43 (UM MIL DOZE REAIS E QUARENTA E TRêS CENTAVOS) e RMA - renda mensal atual fixada no valor 

de R$ 1.195,11 (UM MIL CENTO E NOVENTA E CINCO REAIS E ONZE CENTAVOS), para a competência de 

abril de 2010. A DIP é fixada em 01/05/2010. 

  

Condeno ainda o réu no pagamento das prestações em atraso, que calculadas de acordo com os critérios supra-

especificados, importam em R$ 45.677,01 (QUARENTA E CINCO MIL, SEISCENTOS E SETENTA E SETE REAIS 

E UM CENTAVO), com atualização para abril de 2010. 

  

Oficie-se ao INSS para implementar o benefício no prazo de trinta dias, sob as penalidades da lei. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para que opte pela forma de execução nos termos do artigo 17 da 

Lei n° 10.259/03, expedindo-se o competente ofício precatório ou requisitório. Concedo a gratuidade requerida. 

Indevidas custas e honorários advocatícios, nesta instância. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, nos termos do art. 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado parte autora em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar, quanto à(s) conta(s) devidamente 

comprovada(s) nos autos: 

a) sobre os saldos mantidos na caderneta de poupança comprovada nos autos, as diferenças de remuneração 

referentes ao IPC de janeiro de 1989 (42,72%), deduzindo-se o efetivamente creditado; 

b) sobre os saldos mantidos disponíveis junto à instituição financeira durante o chamado “Plano Collor”, as 

diferenças de remuneração referentes ao IPC de abril de 1990 (44,80%), deduzindo-se o índice efetivamente 

creditado.  

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes mensalmente e de forma capitalizada, desde a data em 

que a diferença deveria ter sido creditada até a data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir 

de acordo com o preceituado no Manual de Orientação para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução n° 561 do CJF.  

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 1% ao mês, contados da 

citação. 

Após o transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação 

do presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 

10.259/01, no prazo máximo de 60(sessenta) dias.  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

2009.63.12.000637-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005037/2010 - FABRICIO DE LIMA 

ROCCO E COSTA (ADV. SP121140 - VARNEY CORADINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.12.004965-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005125/2010 - ANALICE VAZ DE 

OLIVEIRA MENDONCA (ADV. SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.12.000448-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005306/2010 - JOSE FELICIO 

BRUNO (ADV. SP182289 - RITA DE CÁSSIA SIQUEIRA GUIMARÃES); MAGDALENA SINOTTI BRUNO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 
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2008.63.12.003364-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005404/2010 - MARIA MILARE 

(ADV. SP182289 - RITA DE CÁSSIA SIQUEIRA GUIMARÃES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.12.000249-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006119/2010 - DEOLINDO 

ANDRIGUETTO (ADV. SP181105 - HELIO DA SILVA TAVARES E TAVARES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2008.63.12.004300-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005314/2010 - JANA MENEGASSI 

DEL FAVERO (ADV. SP225558 - ALCINDO MORANDIN NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, nos termos do art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado parte autora em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar, quanto à conta devidamente comprovada nos autos: 

a) sobre os saldos mantidos na caderneta de poupança comprovada nos autos, as diferenças de remuneração referentes 

ao IPC de janeiro de 1989 (42,72%), deduzindo-se o efetivamente creditado; 

b) sobre os saldos mantidos disponíveis junto à instituição financeira durante o chamado “Plano Collor”, as diferenças 

de remuneração referentes ao IPC abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%), deduzindo-se os índices 

efetivamente creditados. 

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes mensalmente e de forma capitalizada, desde a data em que a 

diferença deveria ter sido creditada até a data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de acordo com 

o preceituado no Manual de Orientação para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 561 do CJF. 

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 1% ao mês, contados da citação. 

Após o transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação do 

presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no 

prazo máximo de 60(sessenta) dias. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

2009.63.12.000251-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005302/2010 - GIRSELEY 

FERNANDO TEIXEIRA (ADV. SP240608 - IVAN PINTO DE CAMPOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, nos termos do 

art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado parte autora em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar: 

a) sobre os saldos mantidos nas cadernetas de poupanças n.º 26241-7 e n.º 26786-9, as diferenças de remuneração 

referentes à aplicação do índice de 42,72% (IPC do mês de janeiro de 1989) e do índice de 44,80% (IPC do mês de abril 

de 1990), deduzindo-se os índices efetivamente creditados; 

b) sobre o saldo mantido na caderneta de poupança n.º 25432-5, apenas a diferença de remuneração referente à 

aplicação do índice de 44,80% (IPC do mês de abril de 1990), deduzindo-se o índice efetivamente creditado; 

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes mensalmente e de forma capitalizada, desde a data em que a 

diferença deveria ter sido creditada até a data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de acordo com 

o preceituado no Manual de Orientação para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 561 do CJF. 

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 1% ao mês, contados da citação. 

Após o transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação do 

presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no 

prazo máximo de 60(sessenta) dias. 

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

2007.63.12.000537-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005197/2010 - VALDETE PEREIRA 

DA SILVA THOMAZ (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, julgo procedente o pedido 

formulado pela autora Valdete Pereira da Silva Thomaz, para condenar o réu a concessão de aposentadoria por 

invalidez, desde a dia subseqüente ao da cessação do auxílio-doença (03.09.2006), com RMI - renda mensal inicial no 

valor de R$ 363,71 (TREZENTOS E SESSENTA E TRêS REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS) e RMA - renda 

mensal atual fixadas no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), competência de agosto de 2008. 

Fixo a DIP em 01/09/2008. 

  

Condeno ainda o réu no pagamento das prestações em atraso, que calculadas de acordo com os critérios supra-

especificados, importam em R$ 10.962,34 (DEZ MIL NOVECENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E TRINTA E 

QUATRO CENTAVOS), com atualização para agosto de 2008. 
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Concedo a tutela antecipada para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício acima concedido, ficando 

autorizada a autarquia previdenciária a, oportunamente, promover a reavaliação médica do(a) segurado(a), com vistas a 

constatar a persistência da incapacidade laborativa. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Concedo a gratuidade requerida. Indevidas 

custas e honorários advocatícios, nesta instância. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2006.63.12.002055-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6312005371/2010 - JACIANA PINDOBEIRA SANTOS 

(ADV. SP203263 - ELAINE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração, 

porém rejeito-os, devendo a sentença ser mantida tal como lançada. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. 

Intime-se. 

  

2007.63.12.002622-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6312000001/2010 - JOSE DOS SANTOS OLIVEIRA 

(ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante 

exposto, NÃO ACOLHO os embargos de declaração, julgado-o improcedente, mantendo-se a sentença tal como 

prolatada. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2007.63.12.003410-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6312003408/2010 - MARIA CONCEICAO FABREGA 

(ADV. SP151293 - RENATA MILANI DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, ACOLHO os embargos de declaração 

para fazer constar no termo do dispositivo da sentença: 

“O benefício deverá ser mantido pelo prazo de seis meses a contar desta sentença. Decorrido o prazo, caberá à parte 

autora formular eventual pedido de prorrogação na esfera administrativa.” 

No mais, mantém-se a sentença tal como lançada. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

2006.63.12.000775-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6312005955/2010 - CARLOS ADRIANO DE MORAES 

(ADV. SP189287 - LUANA ALESSANDRA VERONA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). Diante do 

exposto, ACOLHO os embargos de declaração e com base no artigo 463, inciso I, do Código de Processo Civil, 

determino o cancelamento do termo de sentença nº 6312003991/2010, prolatado em 13.04.2010, proferindo outro termo 

de sentença, em substituição ao anterior, com a seguinte redação: 

  

“ Classificação de Sentença (Provimento n.º 73/07 - COGE) 

Sentença Tipo - B 

  

CARLOS ADRIANO DE MORAES, qualificado nos autos eletrônicos, ajuizou ação pelo procedimento do Juizado 

Especial Federal em face da UNIÃO FEDERAL, na qual pleiteia a condenação da ré ao pagamento de indenização 

decorrente de danos materiais e morais, relativos a descontos em seu contra cheque mensal, a título de “FUSEX 

SEGUROS”. 

A ré apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido, sustentando que a Administração procedeu em 

conformidade com o direito, efetuando o desconto dentro do limite previsto nas normas que disciplinam a contribuição 

devida pelos servidores do Exército Brasileiro relativo à assistência médica. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Insurge-se a parte autora contra o desconto do valor de R$ 7,00 mensais incidente sobre o seu soldo no período de 

março de 2002 até julho de 2002. 

Para definir a questão acerca da legalidade de referido desconto, é preciso apreciar qual é a natureza jurídica da 

contribuição para custeio do Fundo de Saúde de Exército - FUSEX. 

A assistência médico-hospitalar fornecida aos servidores militares é custeada por meio de contribuição ao chamado 

FUSEX, a quem incumbe a prestação do serviço. A obrigatoriedade de pagamento da contribuição decorre do disposto 

no artigo 75, inciso II, da Lei n° 8.237/91. Sendo compulsória tanto a filiação ao sistema de saúde, quanto o desconto 

para o seu financiamento, conclui-se que a exação tem natureza tributária. 

A natureza tributária da contribuição ao FUSEX tem sido reconhecida pela jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, como se verifica pelos julgados a seguir transcritos: 

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO A DECRETO NÃO CONFIGURADA. CONTRIBUIÇÃO AO 

FUSEX. NATUREZA JURÍDICA TRIBUTÁRIA. FIXAÇÃO DE 

ALÍQUOTA POR ATO INFRALEGAL. SELIC. 
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1. É inadmissível o recurso especial quando alegada violação a decreto. Precedente:REsp 529644 / SC, Relatora Min. 

Eliana Calmon, DJ 29.08.2005. 

2. O Fundo de Saúde do Ministério do Exército (FUSEX) é custeado pelos próprios militares que gozam, juntamente 

com seus dependentes, de assistência médico-hospitalar. A contribuição de custeio, tendo em vista seu caráter 

compulsório, tem natureza jurídica tributária, sujeitando-se ao princípio da legalidade. Precedente: REsp 789260/PR, 

Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, DJ 19.06.2006. 

(...) 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.” 

(STJ, RESP 761421/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 01/03/2007, p. 233) 

  

“TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O FUSEX. DISCUSSÃO SOBRE A POSSIBILIDADE DE 

INSTITUIÇÃO POR ATO INFRALEGAL. VEDAÇÃO. NATUREZA TRIBUTÁRIA. 

I - Custeia-se a assistência médico-hospitalar fornecida aos servidores militares da União por meio de contribuição ao 

Fundo de Saúde do Exército - FUSEX. Fosse a referida contribuição facultativa, a possibilidade de aderir ou não ao 

plano de assistência médico-hospitalar daria natureza contratual à contribuição, fazendo prevalecer o princípio da 

autonomia da vontade das partes. Ocorre que a adesão é obrigatória para todos os integrantes do exército - com exceção 

dos conscritos - que suportam o desconto em folha de pagamento. Verifica-se, portanto, tratar-se de prestação 

pecuniária compulsória em moeda, que, cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada e por não 

constituir sanção de ato ilícito, reúne os elementos necessários para a caracterização do tributo. Assim, haveria de ser 

instituída por lei, em obediência à regra do art. 97 do Código Tributário Nacional. 

II - Recurso especial improvido.” 

(STJ, RESP 789260/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 19/06/2006, p. 118) 

  

Constatada a natureza tributária, podemos concluir que a contribuição está sujeita aos princípios jurídicos tributários, 

especialmente o princípio da legalidade, segundo o qual não se pode exigir ou aumentar tributo sem lei que o 

estabeleça. 

E o artigo 97, inciso IV, do Código Tributário Nacional, ao estabelecer os contornos do princípio da legalidade, estatui 

que somente a lei pode fixar a alíquota e a base de cálculo de determinado tributo. 

É certo que o Estatuto do Militar (Lei nº 6.880?80) confere àqueles que ingressem na carreira militar a assistência 

médico-hospitalar para si e seus dependentes (art. 50, IV, e). Todavia, a determinação vinha sendo cumprida por meio 

do FUSEX, nos termos do artigo 81, § 1º, da Lei n° 5.787?72, in verbis: 

 “Art 81. Os recursos para a assistência médico-hospitalar aos dependentes dos militares provirão de verbas consignadas 

no Orçamento da União e de contribuições estabelecidas na forma do disposto no parágrafo 1º. 

§ 1º Poderá ser estabelecida a contribuição de até 3% (três por cento) do soldo do militar, para constituição de um 

Fundo de Saúde de cada Força Armada, regulamentado pelo respectivo Ministro.” 

 Na mesma linha, estabelecia o artigo 14, inciso I, do Decreto n° 92.512/86: 

“Art. 14 do Decreto 92.512?86: As contribuições mensais, para a constituição e manutenção dos fundos de saúde de 

cada Força Armada, corresponderão: 

I - a 3% ( três por cento) do valor do soldo, para os militares da ativa e na inatividade;” 

A Lei n° 5.787/72 foi revogada pela Lei n° 8.237/91, que, como já foi dito, estabeleceu a obrigatoriedade dos descontos 

referentes à contribuição para assistência médico-hospitalar militar. 

A nova lei nada dispôs sobre a alíquota utilizada para o desconto da contribuição em comento, prevalecendo aquela 

mesma prevista no Decreto n° 92.512?86, recepcionado como lei ordinária e plenamente aplicável, tendo em vista que 

não foi revogado pela Lei 8.237?91. 

Posteriormente, a alíquota foi sucessivamente alterada por normas infralegais, tendo sido majorada para o máximo de 

10% do soldo com o Decreto 906?93, passando ao percentual limite de 25% com o Decreto 1.961?96, que por sua vez 

restou alterado pelo Decreto 3.557?00, permitindo o estabelecimento das contribuições para os Fundos de Saúde de 

cada Força Armada pelos respectivos Comandantes e, ao final, o Decreto 4.307?02 determinou o percentual de até 3,5% 

para a mencionada contribuição tributária. 

Somente após a vigência da Medida Provisória n° 2.131?00 e suas reedições, passou a ser considerado o percentual de 

3,5% do valor do soldo. Logo, as alíquotas estabelecidas anteriormente à edição desse diploma legal não poderiam 

prevalecer, sob pena de afronta ao princípio da legalidade tributária. 

A União sustenta a legalidade dos descontos no valor de R$ 7,00 com fundamento no artigo 97 do Decreto n° 

4.307/2002, que estabelecia que a contribuição de até três e meio por cento ao FUSEX seria estabelecida pelo 

Comandante de cada Força, e na Portaria n° 117/2001 do Comandante do Exército, que previa que os descontos dos 

valores de R$ 7,00 mensais seriam destinados ao equilíbrio atuarial entre as receitas e despesas do Fundo de Saúde. 

Os argumentos lançados pela União não podem ser acolhidos, contudo. 

Não se pode admitir o estabelecimento do valor do tributo por meio de norma infralegal, sob pena de violação do 

princípio da legalidade tributária. 

Assim, violam o princípio da legalidade tanto o Decreto que estabelece que o Comandante de Cada Força poderia 

estabelecer a contribuição ao FUSEX como a Portaria que fixa o valor de tributo sem encontrar fundamento em norma 

legal. Nesse aspecto, ressalto que os descontos dos valores de R$ 7,00 sob a rubrica de “FUSEX Seguro” não estavam 

previstos na Medida Provisória n° 2.131/2000, o que torna a sua cobrança ilegal. 
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A jurisprudência tem reconhecido a ilegalidade da fixação do valor da contribuição ao FUSEX com fundamento em 

Decretos e Portarias que não encontram fundamento em lei. Nesse sentido: 

“CONTRIBUIÇÃO AO FUSEX. FIXAÇÃO DA ALÍQUOTA POR LEI. NECESSIDADE. PRINCÍPIO DA 

LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. 

(...) 

- A Constituição concedeu às contribuições natureza de tributo, aplicando-lhes as limitações constitucionais ao poder de 

tributar, bem como as normas gerais de matéria tributária. A contribuição ao FUSEX tem destinação específica para 

custear a assistência médico hospitalar militar, sendo cobrada compulsoriamente dos servidores militares, nos termos do 

artigo 75 da Lei nº 8.237/1991. Dessa forma, a fixação da alíquota dessa contribuição por meio de Instrução Normativa 

ou Portaria fere o princípio da legalidade tributária. 

- O Decreto nº 92.512/86, que prevê a exigibilidade da contribuição no percentual de 3% regulamentava a Lei nº 

5.787/72, que foi revogada pela Lei nº 8.237/91. Dessa forma, não pode subsistir o decreto regulamentador, sem a 

legislação a ser regulamentada. 

- Os valores descontados da parte autora a título de contribuição ao FUSEX são indevidos e devem ser restituídos. 

(...) 

(TRF - 4ª Região, APELAÇÃO CIVEL 

Processo: 200470000234651, Primeira Turma, Rel. Marcelo Malucelli, DJU de 08/03/2006, p. 501) 

  

“TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PARA O FUSEX. NATUREZA TRIBUTÁRIA. INSTITUIÇÃO 

POR ATO INFRALEGAL. IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

2. A assistência médico-hospitalar fornecida aos servidores militares é custeada por meio de contribuição ao chamado 

Fundo de Saúde do Exército - FUSEx - a quem incumbe a referida prestação. 

3. Sendo compulsório tanto a filiação ao sistema de saúde, quando o desconto para o seu financiamento, está 

caracterizada a natureza tributária da exação, eis que, pela definição legal, tributo é "toda prestação pecuniária 

compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito (art. 3º do CTN). 

4. Tratando-se de tributo, somente a lei poderá instituí-lo e fixar os elementos definidores do fato gerador, dentre os 

quais a base de cálculo e a respectiva alíquota. Na caso da contribuição para o FUSEx, embora o art. 75, II, da Lei 

8.237/91 estabeleça a obrigatoriedade do desconto da contribuição para a assistência médico-hospitalar militar, os 

elementos quantitativos da hipótese de incidência são disciplinados em portaria do Ministério do Exército, pelo que se 

vislumbra a ilegalidade da cobrança. Precedentes desta Corte. 

(...) 

7. Custas na forma da lei.” 

(TRF - 4ª Região, APELAÇÃO CIVEL 

Processo: 200570000044672, Segunda Turma, Rel. Sebastião Ogê Muniz, DJU de 01/02/2006, p. 381) 

Dessa forma, reconhecido o desconto indevido da contribuição, é devida a sua restituição. 

O pedido de restituição em dobro dos valores descontados, com fundamento no artigo 42, parágrafo único, do Código 

de Defesa do Consumidor não deve ser acolhido, no entanto. 

Em primeiro lugar, porque o pagamento da contribuição ao FUSEX envolve relação tributária e não de consumo, de 

forma que a ela não se aplicam as disposições do Código de Defesa do Consumidor. 

Por outro lado, a jurisprudência é pacífica no sentido de que a condenação ao pagamento da repetição do indébito em 

dobro somente tem aplicação nos casos de comprovada má-fé daquele que logrou receber a quantia indevida (RESP n. 

647.838 - RS, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 06/06/2005). Como não há prova de que os 

descontos foram efetuados com má-fé, tanto que encontravam fundamento em Portaria de Comandante do Exército, não 

é devida a repetição em dobro. 

Da mesma forma, não há que se falar em condenação ao pagamento de indenização por danos morais. Ainda que tenha 

ocorrido a cobrança indevida, ela é insuficiente para a caracterização do dano moral. É certo que os descontos indevidos 

podem gerar aborrecimentos, mas a simples exigência de tributo a maior por divergência de entendimento não faz 

presumir a existência de dano moral, que exige a comprovação de ofensa ao patrimônio subjetivo da parte. Mormente 

na hipótese dos autos, em que os descontos efetuados não foram de grande monta, não causando prejuízos exacerbados 

para a parte. Assim, meros aborrecimentos que não redundam em ofensas mais graves, constrangimentos ou 

humilhações não podem gerar, a meu ver, a condenação ao pagamento de indenização. 

Assim, o autor faz jus aos valores dos descontos efetuados no período de março a julho de 2002, desconto de R$ 7,00 

(sete reais) mensal, totalizando o montante de R$ 35,00 (trinta e cinco reais). 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para o fim de condenar a União Federal a pagar à parte autora 

a quantia de R$ 35,00 (trinta e cinco reais), que será corrigida monetariamente de acordo com o preceituado no artigo 

454 do Provimento Unificado nº 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região, desde a data de cada 

desconto indevido do tributo (Súmula 162 do STJ), no período de março de 2002 a julho de 2002, até a sua efetiva 

restituição, e acrescida de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. Defiro a gratuidade 

requerida. 

Sem condenação em custas ou honorários, indevidos nesta instância judicial (Lei n° 9.099/95, artigo 55). 

Transitada em julgado, expeça-se ofício requisitando o pagamento, nos termos do artigo 17 da Lei n° 10.259/01. 
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Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.” 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2007.63.12.001265-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6312001505/2010 - CELSO FELICIANO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, ACOLHO os embargos de declaração 

para alterar a parte dispositiva da sentença, que passará a ter a seguinte redação, em substituição à anterior: 

“Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pelo autor CELSO FELICIANO DE 

OLIVEIRA, pelo que condeno o INSS à obrigação de fazer, consistente na averbação do tempo de serviço trabalhado 

no período de 13.03.1995 18.03.2003, laborado para ELECTROLUX DO BRASIL S/A. 

Após o trânsito em julgado expeça-se ofício de obrigação de fazer. Sem condenação em custas e honorários. Sentença 

registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.” 

 No mais, mantém-se a sentença tal como lançada. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2006.63.12.000770-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6312005932/2010 - LEANDRO MARCELLO GULINELLI 

(ADV. SP189287 - LUANA ALESSANDRA VERONA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). Diante do 

exposto, ACOLHO os embargos de declaração e com base no artigo 463, inciso I do Código de Processo Civil, 

determino o cancelamento do termo de sentença nº 6312003993/2010, prolatado em 13.04.2010, proferindo outro termo 

de sentença, em substituição ao anterior, com a seguinte redação: 

“ Classificação de Sentença (Provimento n.º 73/07 - COGE) 

Sentença Tipo - B 

  

LEANDRO MARCELO GULINELLI, qualificado nos autos eletrônicos, ajuizou ação pelo procedimento do Juizado 

Especial Federal em face da UNIÃO FEDERAL, na qual pleiteia a condenação da ré ao pagamento de indenização 

decorrente de danos materiais e morais, relativos a descontos em seu contra cheque mensal, a título de “FUSEX 

SEGUROS”. 

A ré apresentou contestação apresentando preliminares de incompetência do Juizado Especial Federal, carência da ação 

ante a falta de interesse de agir, prescrição e pugnou pela improcedência do pedido, sustentando que a Administração 

procedeu em conformidade com o direito, efetuando o desconto dentro do limite previsto nas normas que disciplinam a 

contribuição devida pelos servidores do Exército Brasileiro relativo à assistência médica. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

PRELIMINARES 

Da preliminar de incompetência do Juizado 

                                Do limite do valor da causa: no montante das prestações vencidas, acrescidas de doze vincendas, 

para fins de competência do Juizado Especial Federal - JEF, arguída pelo réu, observo que o valor da causa indicado 

pela autora é inferior ao limite constante do art. 3o. da Lei n. 10.259/01. 

                               Eventual superação do limite se elaborados os cálculos da forma pretendida pelo réu não implicaria 

na imediata conclusão pela incompetência do JEF, mas apenas e tão somente na necessidade de se oportunizar à parte 

autora a opção pelo recebimento dos valores atrasados por requisição de pequeno valor ou pelo recebimento do valor 

total liquidado por precatório, de acordo com o fixado no Enunciado nº 20 da Turma Nacional de Uniformização e e 

Súmula nº16 das Turmas Recursais do tribunal Regional da 3ª região: “ É possível a expedição de precatório no Juizado 

especial Federal, nos termos do artigo 17,§4º, da Lei 10.259/2001, quando o valor da condenação exceder 60 (sessenta) 

salários mínimos.” 

Da preliminar e carência da ação 

Rejeito, ainda, a preliminar de ausência de interesse de agir, tendo em vista o princípio constitucional da 

inafastabilidade de jurisdição, que apregoa que nenhuma lesão ou ameaça de lesão a direito será afastada de apreciação 

do Poder Judiciário. Logo, como não vigora no ordenamento jurídico brasileiro o sistema do contencioso 

administrativo, não há que se exigir o prévio exaurimento da via administrativa. 

DA PRESCRIÇÃO 

Fica afastada a alegação da prescrição trienal com base no Código Civil, uma vez que se aplica no presente caso a LC 

n.118/05, tendo em vista a natureza tributária da contribuição ao fundo militar de saúde. 

           Sendo assim, adotado o prazo prescricional de 05 anos do alegado pagamento indevido do tributo, conforme o 

previsto no art.3º. da LC n. 118/05, para as ações repetitórias ajuizadas após o início de seu vigor (isto é, a partir de 09 

de junho de 2005), e tendo em vista que a presente demanda foi proposta na vigência do novo dispositivo legal, e não 

ultrapassa o prazo de 05 (cinco) anos da última exação questionada, NÃO ESTÁ PRESCRITA a pretensão da parte 

autora de se ver restituída das contribuições vertidas ao respectivo fundo de saúde militar entre março de 2002 até julho 

de 2002 

MÉRITO 

Insurge-se a parte autora contra o desconto do valor de R$ 7,00 mensais incidente sobre o seu soldo no período de 

março de 2002 a julho de 2002. 
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Para definir a questão acerca da legalidade de referido desconto, é preciso apreciar qual é a natureza jurídica da 

contribuição para custeio do Fundo de Saúde de Exército - FUSEX. 

A assistência médico-hospitalar fornecida aos servidores militares é custeada por meio de contribuição ao chamado 

FUSEX, a quem incumbe a prestação do serviço. A obrigatoriedade de pagamento da contribuição decorre do disposto 

no artigo 75, inciso II, da Lei n° 8.237/91. Sendo compulsória tanto a filiação ao sistema de saúde, quanto o desconto 

para o seu financiamento, conclui-se que a exação tem natureza tributária. 

A natureza tributária da contribuição ao FUSEX tem sido reconhecida pela jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, como se verifica pelos julgados a seguir transcritos: 

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO A DECRETO NÃO CONFIGURADA. CONTRIBUIÇÃO AO 

FUSEX. NATUREZA JURÍDICA TRIBUTÁRIA. FIXAÇÃO DE 

ALÍQUOTA POR ATO INFRALEGAL. SELIC. 

1. É inadmissível o recurso especial quando alegada violação a decreto. Precedente:REsp 529644 / SC, Relatora Min. 

Eliana Calmon, DJ 29.08.2005. 

2. O Fundo de Saúde do Ministério do Exército (FUSEX) é custeado pelos próprios militares que gozam, juntamente 

com seus dependentes, de assistência médico-hospitalar. A contribuição de custeio, tendo em vista seu caráter 

compulsório, tem natureza jurídica tributária, sujeitando-se ao princípio da legalidade. Precedente: REsp 789260/PR, 

Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, DJ 19.06.2006. 

(...) 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.” 

(STJ, RESP 761421/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 01/03/2007, p. 233) 

  

“TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O FUSEX. DISCUSSÃO SOBRE A POSSIBILIDADE DE 

INSTITUIÇÃO POR ATO INFRALEGAL. VEDAÇÃO. NATUREZA TRIBUTÁRIA. 

I - Custeia-se a assistência médico-hospitalar fornecida aos servidores militares da União por meio de contribuição ao 

Fundo de Saúde do Exército - FUSEX. Fosse a referida contribuição facultativa, a possibilidade de aderir ou não ao 

plano de assistência médico-hospitalar daria natureza contratual à contribuição, fazendo prevalecer o princípio da 

autonomia da vontade das partes. Ocorre que a adesão é obrigatória para todos os integrantes do exército - com exceção 

dos conscritos - que suportam o desconto em folha de pagamento. Verifica-se, portanto, tratar-se de prestação 

pecuniária compulsória em moeda, que, cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada e por não 

constituir sanção de ato ilícito, reúne os elementos necessários para a caracterização do tributo. Assim, haveria de ser 

instituída por lei, em obediência à regra do art. 97 do Código Tributário Nacional. 

II - Recurso especial improvido.” 

(STJ, RESP 789260/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 19/06/2006, p. 118) 

  

Constatada a natureza tributária, podemos concluir que a contribuição está sujeita aos princípios jurídicos tributários, 

especialmente o princípio da legalidade, segundo o qual não se pode exigir ou aumentar tributo sem lei que o 

estabeleça. 

E o artigo 97, inciso IV, do Código Tributário Nacional, ao estabelecer os contornos do princípio da legalidade, estatui 

que somente a lei pode fixar a alíquota e a base de cálculo de determinado tributo. 

É certo que o Estatuto do Militar (Lei nº 6.880?80) confere àqueles que ingressem na carreira militar a assistência 

médico-hospitalar para si e seus dependentes (art. 50, IV, e). Todavia, a determinação vinha sendo cumprida por meio 

do FUSEX, nos termos do artigo 81, § 1º, da Lei n° 5.787?72, in verbis: 

 “Art 81. Os recursos para a assistência médico-hospitalar aos dependentes dos militares provirão de verbas consignadas 

no Orçamento da União e de contribuições estabelecidas na forma do disposto no parágrafo 1º. 

§ 1º Poderá ser estabelecida a contribuição de até 3% (três por cento) do soldo do militar, para constituição de um 

Fundo de Saúde de cada Força Armada, regulamentado pelo respectivo Ministro.” 

 Na mesma linha, estabelecia o artigo 14, inciso I, do Decreto n° 92.512/86: 

“Art. 14 do Decreto 92.512?86: As contribuições mensais, para a constituição e manutenção dos fundos de saúde de 

cada Força Armada, corresponderão: 

I - a 3% ( três por cento) do valor do soldo, para os militares da ativa e na inatividade;” 

A Lei n° 5.787/72 foi revogada pela Lei n° 8.237/91, que, como já foi dito, estabeleceu a obrigatoriedade dos descontos 

referentes à contribuição para assistência médico-hospitalar militar. 

A nova lei nada dispôs sobre a alíquota utilizada para o desconto da contribuição em comento, prevalecendo aquela 

mesma prevista no Decreto n° 92.512?86, recepcionado como lei ordinária e plenamente aplicável, tendo em vista que 

não foi revogado pela Lei 8.237?91. 

Posteriormente, a alíquota foi sucessivamente alterada por normas infralegais, tendo sido majorada para o máximo de 

10% do soldo com o Decreto 906?93, passando ao percentual limite de 25% com o Decreto 1.961?96, que por sua vez 

restou alterado pelo Decreto 3.557?00, permitindo o estabelecimento das contribuições para os Fundos de Saúde de 

cada Força Armada pelos respectivos Comandantes e, ao final, o Decreto 4.307?02 determinou o percentual de até 3,5% 

para a mencionada contribuição tributária. 

Somente após a vigência da Medida Provisória n° 2.131?00 e suas reedições, passou a ser considerado o percentual de 

3,5% do valor do soldo. Logo, as alíquotas estabelecidas anteriormente à edição desse diploma legal não poderiam 

prevalecer, sob pena de afronta ao princípio da legalidade tributária. 
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A União sustenta a legalidade dos descontos no valor de R$ 7,00 com fundamento no artigo 97 do Decreto n° 

4.307/2002, que estabelecia que a contribuição de até três e meio por cento ao FUSEX seria estabelecida pelo 

Comandante de cada Força, e na Portaria n° 117/2001 do Comandante do Exército, que previa que os descontos dos 

valores de R$ 7,00 mensais seriam destinados ao equilíbrio atuarial entre as receitas e despesas do Fundo de Saúde. 

Os argumentos lançados pela União não podem ser acolhidos, contudo. 

Não se pode admitir o estabelecimento do valor do tributo por meio de norma infralegal, sob pena de violação do 

princípio da legalidade tributária. 

Assim, violam o princípio da legalidade tanto o Decreto que estabelece que o Comandante de Cada Força poderia 

estabelecer a contribuição ao FUSEX como a Portaria que fixa o valor de tributo sem encontrar fundamento em norma 

legal. Nesse aspecto, ressalto que os descontos dos valores de R$ 7,00 sob a rubrica de “FUSEX Seguro” não estavam 

previstos na Medida Provisória n° 2.131/2000, o que torna a sua cobrança ilegal. 

A jurisprudência tem reconhecido a ilegalidade da fixação do valor da contribuição ao FUSEX com fundamento em 

Decretos e Portarias que não encontram fundamento em lei. Nesse sentido: 

“CONTRIBUIÇÃO AO FUSEX. FIXAÇÃO DA ALÍQUOTA POR LEI. NECESSIDADE. PRINCÍPIO DA 

LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. 

(...) 

- A Constituição concedeu às contribuições natureza de tributo, aplicando-lhes as limitações constitucionais ao poder de 

tributar, bem como as normas gerais de matéria tributária. A contribuição ao FUSEX tem destinação específica para 

custear a assistência médico hospitalar militar, sendo cobrada compulsoriamente dos servidores militares, nos termos do 

artigo 75 da Lei nº 8.237/1991. Dessa forma, a fixação da alíquota dessa contribuição por meio de Instrução Normativa 

ou Portaria fere o princípio da legalidade tributária. 

- O Decreto nº 92.512/86, que prevê a exigibilidade da contribuição no percentual de 3% regulamentava a Lei nº 

5.787/72, que foi revogada pela Lei nº 8.237/91. Dessa forma, não pode subsistir o decreto regulamentador, sem a 

legislação a ser regulamentada. 

- Os valores descontados da parte autora a título de contribuição ao FUSEX são indevidos e devem ser restituídos. 

(...) 

(TRF - 4ª Região, APELAÇÃO CIVEL 

Processo: 200470000234651, Primeira Turma, Rel. Marcelo Malucelli, DJU de 08/03/2006, p. 501) 

  

“TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PARA O FUSEX. NATUREZA TRIBUTÁRIA. INSTITUIÇÃO 

POR ATO INFRALEGAL. IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

2. A assistência médico-hospitalar fornecida aos servidores militares é custeada por meio de contribuição ao chamado 

Fundo de Saúde do Exército - FUSEx - a quem incumbe a referida prestação. 

3. Sendo compulsório tanto a filiação ao sistema de saúde, quando o desconto para o seu financiamento, está 

caracterizada a natureza tributária da exação, eis que, pela definição legal, tributo é "toda prestação pecuniária 

compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito (art. 3º do CTN). 

4. Tratando-se de tributo, somente a lei poderá instituí-lo e fixar os elementos definidores do fato gerador, dentre os 

quais a base de cálculo e a respectiva alíquota. Na caso da contribuição para o FUSEx, embora o art. 75, II, da Lei 

8.237/91 estabeleça a obrigatoriedade do desconto da contribuição para a assistência médico-hospitalar militar, os 

elementos quantitativos da hipótese de incidência são disciplinados em portaria do Ministério do Exército, pelo que se 

vislumbra a ilegalidade da cobrança. Precedentes desta Corte. 

(...) 

7. Custas na forma da lei.” 

(TRF - 4ª Região, APELAÇÃO CIVEL 

Processo: 200570000044672, Segunda Turma, Rel. Sebastião Ogê Muniz, DJU de 01/02/2006, p. 381) 

Dessa forma, reconhecido o desconto indevido da contribuição, é devida a sua restituição. 

O pedido de restituição em dobro dos valores descontados, com fundamento no artigo 42, parágrafo único, do Código 

de Defesa do Consumidor não deve ser acolhido, no entanto. 

Em primeiro lugar, porque o pagamento da contribuição ao FUSEX envolve relação tributária e não de consumo, de 

forma que a ela não se aplicam as disposições do Código de Defesa do Consumidor. 

Por outro lado, a jurisprudência é pacífica no sentido de que a condenação ao pagamento da repetição do indébito em 

dobro somente tem aplicação nos casos de comprovada má-fé daquele que logrou receber a quantia indevida (RESP n. 

647.838 - RS, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 06/06/2005). Como não há prova de que os 

descontos foram efetuados com má-fé, tanto que encontravam fundamento em Portaria de Comandante do Exército, não 

é devida a repetição em dobro. 

Da mesma forma, não há que se falar em condenação ao pagamento de indenização por danos morais. Ainda que tenha 

ocorrido a cobrança indevida, ela é insuficiente para a caracterização do dano moral. É certo que os descontos indevidos 

podem gerar aborrecimentos, mas a simples exigência de tributo a maior por divergência de entendimento não faz 

presumir a existência de dano moral, que exige a comprovação de ofensa ao patrimônio subjetivo da parte. Mormente 

na hipótese dos autos, em que os descontos efetuados não foram de grande monta, não causando prejuízos exacerbados 
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para a parte. Assim, meros aborrecimentos que não redundam em ofensas mais graves, constrangimentos ou 

humilhações não podem gerar, a meu ver, a condenação ao pagamento de indenização. 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para o fim de condenar a União Federal a pagar à parte autora 

a quantia de R$ 35,00 (trinta e cinco reais), que será corrigida monetariamente de acordo com o preceituado no artigo 

454 do Provimento Unificado nº 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região, desde a data de cada 

desconto indevido do tributo (Súmula 162 do STJ), no período de março de 2002 a julho de 2002, até a sua efetiva 

restituição, e acrescida de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. Defiro a gratuidade 

requerida. 

Sem condenação em custas ou honorários, indevidos nesta instância judicial (Lei n° 9.099/95, artigo 55). 

Transitada em julgado, expeça-se ofício requisitando o pagamento, nos termos do artigo 17 da Lei n° 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.” 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2006.63.12.001735-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6312004156/2010 - SILVIO CARLOS TONELLO (ADV. 

SP060088 - GETULIO TEIXEIRA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante exposto, REJEITO os embargos de declaração, 

mantendo-se a sentença tal como prolatada. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2006.63.12.000207-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6312004361/2010 - JOAO BATISTA FERNANDES 

(ADV. SP287933 - WILLIANS BONALDI DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA). Diante do exposto, com base no artigo 463, inciso II do Código de 

Processo Civil, determino o cancelamento do termo de sentença nº 6312004089/2009, proferido em 30.11.2009, que 

deverá ser substituído pelo seguinte termo de sentença: 

  

“ Classificação da Sentença (Prov. COGE nº 73/2007):Tipo B 

  

Vistos. 

JOÃO BATISTA FERNANDES, qualificado nos autos, ajuizou ação de cobrança em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, requerendo a condenação da ré a recalcular os depósitos das contas vinculadas de Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço. Sustenta que os saldo da aludidas conta não sofreu a devida atualização em virtude de “expurgos 

inflacionários” levados a efeito por sucessivos planos econômicos, pelo que propugnam pela incidência do IPC 

calculado pelo IBGE nos meses de julho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (70,28%%), janeiro de 1990 (42,72%), 

fevereiro de 1990 (21,87%), março de 1990 (84,32%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%), julho de 1990 

(12,92%), fevereiro de 1991 (21,87%) e março de 1991 (20,21%). Requer, ainda, a correção das contas vinculadas do 

FGTS com base na taxa progressiva de juros de 6% ao ano. 

A ré foi citada e ofereceu contestação, argüindo preliminares de (a) necessidade de manifestação do autor, se o valor 

ultrapassar sessenta salários mínimo, sob pena de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal (b) falta de 

interesse se o autor aderiu ao acordo proposto pela da Lei Complementar nº 110/01, (c) ausência de causa de pedir 

quanto aos índices de fevereiro/89, março/90 e junho/90 já pagos administrativamente, (d) ausência de causa de pedir 

quanto ao índice de fevereiro/89, pago administrativamente a maior, (e) ausência de causa de pedir em relação aos juros 

progressivos com opção após 21/09/1971, (f) prescrição trintenária da opção anterior a 21/09/1971 aos juros 

progressivos, (g) incompetência da Justiça Federal para julgamento da ação que pleiteia a multa de 40% sobre depósitos 

fundiários e ilegitimidade da CEF, (h) ilegitimidade passiva da CEF quanto a multa de 10% prevista no 

Dec.nº99.684/90. No mérito, alega que se pedido alguns dos planos não compreendidos na LC 110/01 a demanda deve 

ser julgada improcedente, conforme já decidido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 226.855; o descabimento dos 

juros progressivos, com a impossibilidade de concessão de tutela antecipada, e com o descabimento de honorários 

advocatícios, nos termos do art.29-C da Lei n° 8.036/90, na redação da Medida Provisória n° 2.164-41 de 24/08/2001, 

com amparo da Emenda Constitucional n° 32/2001. 

É o relatório. 

FUNDAMENTO E DECIDO. 

O julgamento antecipado da lide é possível, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil, porquanto a 

questão de mérito, de direito e de fato, demanda unicamente a produção de prova documental, sendo desnecessária a 

designação de audiência de instrução e julgamento. 

Primeiramente, cabe analisar as preliminares argüidas. 

2.1. Quanto à preliminar de exata delimitação da pretensão do autor, caso o montante pretendido na causa ultrapasse o 

teto legal de sessenta salários mínimos, observo que o valor da causa indicado pelo autor é inferior ao limite constante 

do art. 3º da Lei n. 10.259/01. Eventual superação do limite se elaborados os cálculos da forma pretendida pelo réu não 

implicaria na imediata conclusão pela incompetência do JEF, mas apenas e tão somente na necessidade de se 

oportunizar ao autor a renúncia ao crédito excedente, considerando o entendimento pela inaplicabilidade do par. 3º do 

art. 3º da Lei n. 9.099/95 aos Juizados Especiais Federais, fixado no Enunciado nº 17 da Turma Nacional de 

Uniformização ("não há renúncia tácita no Juizado Especial Federal, para fins de competência"). A aplicação dos 

princípios da celeridade e economia processual que informam o rito do JEF implica na conclusão que a elaboração dos 
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cálculos, e eventual oportunização ao autor de renúncia ao crédito excedente a sessenta salários mínimo, é de ser feita 

apenas na hipótese de procedência da ação. E os cálculos efetuados para esta eventualidade e anexados ao processo 

indicam que os referidos limites não foram excedidos. 

2.2. Rejeito a preliminar de falta de interesse de agir em virtude do acordo previsto na Lei Complementar n° 110/01, 

pois o crédito das diferenças de correção monetária na forma prevista da Lei Complementar n° 110, de 29/06/2001 

depende de assinatura de termo de adesão por parte do titular da conta de FGTS (artigo 5°, I), com expressa 

concordância com a redução do valor a ser creditado (artigo 6°, I) e com os prazos previstos para crédito (artigo 6°, II), 

e declaração de que não ingressará em juízo (artigo 6°, III) ou ainda firmando transação na hipótese de se encontrar em 

litígio judicial (artigo 7°). Portanto, cabe ao titular da conta, por ato de vontade, aderir aos termos previstos na LC n° 

110/01. Caso assim não entenda, e pretenda o recebimento das diferenças de correção monetária sem redução ou 

parcelamento, tem interesse de agir. E a ré não comprovou que o autor tenha aderido ao referido acordo. 

2.3. Rejeito a preliminar de ausência de causa de pedir quanto aos índices já pagos administrativamente de fevereiro/89, 

março/90 e junho/90: por ser absolutamente descabida, uma vez que o autor não formula pedido de aplicação do IPC de 

fevereiro de 1989, março de 1990 e junho de 1990. 

2.4. Rejeito a preliminar de ausência de causa de pedir quanto ao índice pago administrativamente a maior referente a 

fevereiro/89, pois a matéria na verdade diz respeito com o mérito da ação. Com efeito, se o autor pede o crédito de 

determinado índice referente ao mês de fevereiro de 1989 e se for constatado que o referido índice já foi efetivamente 

creditado, inclusive porque o índice creditado foi maior que o requerido, a solução há de ser pela improcedência e não 

pela carência. 

2.5. Rejeito a preliminar de ausência de causa de pedir em relação aos juros progressivos, por ser absolutamente 

descabida, uma vez que a parte autora não formula pedido de juros progressivos. 

2.6. Rejeito a argüição de prescrição trintenária da opção anterior a 21/09/1971 aos juros progressivos, posto que a parte 

autora não formula pedido de incidência da taxa progressiva de juros. 

2.7. Rejeito a preliminar de incompetência da Justiça Federal para julgamento da ação que pleiteia a multa de 40% 

sobre depósitos fundiários e ilegitimidade da CEF, por ser absolutamente descabida, uma vez que a autora não formula 

pedido de indenização compensatória ou multa de 40% sobre os depósitos sacados. 

2.8. Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF quanto a multa de 10% prevista no Dec.nº99.684/90, por ser 

absolutamente descabida, uma vez que o autor não formula pedido pleiteando a multa do art.53 do Dec.nº 99.684/90. 

Mérito 

Trata-se de ação em que se pleiteia a correção monetária dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, 

bem como a aplicação dos juros progressivos e sobre a correção pelo IPC em determinados meses. 

Índices pleiteados 

Observo que durante certo tempo entendeu o Colendo Superior Tribunal de Justiça que seriam devidos os índices 

relativos aos meses de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 

(7,87%) e fevereiro de 1991 (21,87%). 

Entretanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao proferir decisão nos autos do Recurso Extraordinário nº- 226.855-

7/RS, relator Min. Moreira Alves (DJ de 31.09.2000), assim se manifestou: 

“Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias 

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses 

de abril e maio de 1990) e Collor II. 

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência d esta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno 

legal infraconstitucional. 

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

- Recurso extraordinário provido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.” 

  

Em seguida, o Superior Tribunal Justiça, adequando-se à decisão do Supremo Tribunal Federal, fixou os percentuais 

devidos nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) a partir do julgamento do Recurso Especial 

nº- 265.556-AL, de 25 de outubro de 2000 (DJ de 8/12/2000), relator Min. FRANCIULLI NETTO. 

Trata-se de entendimento pacificado pela jurisprudência, como se verifica pelo teor da Súmula 252: 

“Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).” 
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Assim, em prol da uniformidade na aplicação do Direito e da celeridade na prestação jurisdicional, tendo em vista a 

jurisprudência consolidada dos Tribunais Superiores, reconheço como devidos apenas os índices de janeiro de 1989 

(42,72%, deduzindo-se 22,35%) e abril de 1990 (44,80%). 

De acordo com a Súmula 252 acima transcrita, nos meses de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991 foram 

acolhidos, respectivamente, os índices de 18,02%, 5,38% e 7,00%, devendo ser rejeitado, em relação a tais meses, o 

pedido de incidência dos índices de 26,06%, 7,87% e 21,87%. 

Quanto às diferenças pleiteadas referentes aos meses de janeiro e fevereiro de 1990, o pedido também é improcedente. 

Desde o advento da Lei n° 7.839, de 12/10/89, o crédito da correção monetária era feito no primeiro dia útil de cada 

mês, com base no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior, de acordo com os parâmetros fixados para a 

atualização dos saldos dos depósitos de poupança (art.11 e seu § 1º). E, desde maio/89, por força do art.17, inciso III, da 

Lei n° 7.730 de 31/01/89 (resultado da conversão da MP n° 32 de 15/01/89) os depósitos de poupança eram atualizados 

com base na variação do IPC no mês anterior. 

Note-se, portanto, que não houve qualquer ofensa a direito adquirido, uma vez que a alteração dos critérios ocorreu 

antes do início do período em questão. 

Ademais, a parte autora aparentemente confunde os índices pleiteados, pois a atualização já era feita pelo IPC. Os 

índices mencionados não corresponde m ao IPC de janeiro/90 e fevereiro/90, que foram, respectivamente, de 56,11% e 

72,78%. O índice mencionado para o mês de janeiro/90 - 42,72% - refere-se ao IPC de janeiro/89 (70,28%), calculado 

proporcionalmente para um período de cinqüenta e um dias, como decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do REsp nº 43.055-SP. O índice mencionado para o mês de fevereiro/90 - 21,87% - refere-se ao IPC de 

fevereiro/91. 

No mês de março de 1990, apesar do advento da Medida Provisória n° 168, de 15/03/90, com a redação modificada pela 

MP n° 172, de 17/03/90, o critério de atualização foi mantido com relação ao período de referência de março/90 (crédito 

em abril/90), tendo sido determinado o crédito nas contas vinculadas do percentual referente ao IPC do período 

(84,32%), conforme Edital CEF nº 04/90, DOU de 19/04/90. 

A parte autora não produziu qualquer prova no sentido de que, embora tenha havido a determinação da CEF, o referido 

percentual não tenha sido creditado em suas contas vinculadas. Logo, também é improcedente o pedido em relação ao 

mês de março/90. 

Por outro lado, observo que a parte autora, ao mencionar o mês de junho de 1990 na parte final do pedido, cometeu erro 

material, uma vez que no corpo da petição faz referência ao mês de julho de 1990 e indica o IPC desse período 

(12,92%). 

Desde o advento da Lei n° 7.839/89, o crédito da correção monetária era feito no primeiro dia útil de cada mês, com 

base no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior, de acordo com os parâmetros fixados para a atualização dos 

saldos dos depósitos de poupança (art.11 e seu § 1º). Em 11/05/90 foi editada a Lei n° 8.036, que manteve o critério de 

atualização com base nos índices utilizados para a caderneta de poupança, determinando ainda que, após a centralização 

das contas, o crédito fosse feito no dia dez de cada mês, com base no saldo existente no dia dez do mês anterior (art.13). 

Os saldos de cadernetas de poupança, por sua vez, eram atualizados com base na variação nominal do BTN-Bônus do 

Tesouro Nacional, conforme disposto no art. 2° da Medida Provisória n° 189, de 30/05/90, que após várias reedições foi 

convertida na Lei 8.088/90. Os BTN, por sua vez, a partir de julho de 1990, passaram a ser atualizados, no dia primeiro 

de cada mês, pelo IRVF - Índice de Reajuste de Valores Fiscais, do IBGE - Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística, conforme disposto no art.1° da MP 189/90, convertida na Lei n° 8.088/90. 

Note-se, portanto, que não houve qualquer ofensa a direito adquirido, uma vez que a alteração dos critérios ocorreu em 

30/05/90, antes do início do período-base de julho de 1990. E a atualização se deu com base em um índice de preços. 

A variação dos BTN no mês de julho de 1990, segundo o IRVF, foi de 10,79%. E o IPC - Índice de Preços ao 

Consumidor do IBGE foi, no mesmo período, de 12,92%. A pequena discrepância entre os dois índices é absolutamente 

normal, considerando-se que índices de preços são calculados segundo uma média ponderada de alguns preços da 

economia, pois é impraticável a verificação de todos os preços. 

Logo, índices de preços com metodologias ou universos de pesquisa distintos certamente chegarão a resultados 

díspares, de modo que a pequena diferença entre o IRVF e o IPC no período é absolutamente normal em estatística e 

não revela qualquer “expurgo” ou escamoteação da inflação. 

Assim, deve ser rejeitado o pedido referente ao índice aplicado no mês de julho de 1990. 

Já no que diz respeito ao mês de março de 1991, ressalto que, até janeiro do mesmo ano, o crédito da correção 

monetária era feito no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior 

(ou no dia dez, nas contas já centralizadas) de acordo com os parâmetros fixados para a atualização dos saldos dos 

depósitos de poupança (art.13 e § 1º e 2º da Lei n° 8.036/90) Os saldos de cadernetas de poupança, por sua vez, eram 

atualizados com base no BTN (art.2º da Lei n° 8.088/90) e este segundo a variação do IRVF-Índice de Reajustes de 

Valores Fiscais (art.1º da Lei n° 8.088/90). 

Contudo, a Medida Provisória nº 294, de 31/01/91, publicada no DOU de 01/02/91, posteriormente convertida na Lei nº 

8.177, de 01/03/91, estabeleceu em seu art.17 que a partir de fevereiro de 1.991 os saldos das contas vinculadas seriam 

“remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança, com data de aniversário no dia 1, 

observada a periodicidade mensal”, estabelecendo ainda o parágrafo único que as taxas de juros previstas na legislação 

do FGTS seriam mantidas e consideradas como adicionais. 
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O mesmo diploma legal, em seu art.12, estabeleceu a TRD-Taxa Referencial Diária, como índice de remuneração dos 

depósitos de poupança. A TRD era a distribuição pro rata, no mês, da TR, por sua vez calculada a partir da remuneração 

média, líquida de impostos, praticada pelas instituições financeiras nos depósitos a prazo fixo e títulos públicos. 

Diversamente do mês de fevereiro de 1991, em que a TR foi arbitrada pelo Banco Central, a variação desta no período 

em questão não pode ser considerada como absolutamente desvinculada de um índice de preços. Embora seja certo que 

a Taxa Referencial não é medida de variação de preços, forçoso é reconhecer que a esta se liga com adequada 

razoabilidade, refletindo de forma idônea a inflação. Isso porque, sendo calculada com base na remuneração média das 

aplicações financeiras, acaba por refletir a variação dos preços, justamente um dos componentes considerados pelas 

instituições que operam no mercado financeiro na formação da taxa de juros. 

Assim, não se pode prima facie afastar o critério de correção das contas vinculadas pela TR, pois há uma vinculação 

indireta entre esta e a variação dos preços. Não havendo, portanto, um desequilíbrio desarrazoado entre as taxas, deve 

prevalecer o critério legalmente estabelecido. 

Além disso, a autora aparentemente confunde o índice pleiteado referente ao mês de março de 1991. O índice indicado - 

20,21% - não guarda correspondência com o INPC do período (11,79%) sendo de notar-se que na ocasião já não mais 

era calculado o IPC. O índice referido pelos autores para o período (20,21%) não corresponde aos apurados na ocasião. 

É verdade que é próximo do INPC relativo ao mês de fevereiro/91 (20,20%), mas não há como interpretar-se que o 

pedido seja referente ao mês de fevereiro, porquanto os autores também formularam pedido referente a fevereiro/91 

com base no IPC desse mesmo mês (fev/91=21,87%). 

Acerca dos índices mencionados, confira-se a jurisprudência: 

“FGTS - ÍNDICES APLICÁVEIS - SÚMULA 252/STJ - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO - MESES DE 

JUNHO E JULHO DE 1990 E MARÇO DE 1991 - ÍNDICE APLICÁVEL - BTNF. 

1. Os acréscimos monetários nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nos meses de junho/87, 

janeiro/89, abril e maio/90 e fevereiro/91 são, respectivamente, 18,02% (LBC), 42,72%, 44,80% (IPC), 5,38 (BTN) e 

7% (TR). Enunciado da Súmula 252/STJ. 

2. Os índices de junho e julho de 1990 e de março de 1991 devem adequar-se ao posicionamento adotado na Suprema 

Corte, para os meses em que vigoraram os “Planos Collor I e II”. Assim, devem ser observados o BTNf, para junho e 

julho/90; e a TR, para março/91. 

3. Recurso conhecido e provido, em parte, quanto à não incidência do IPC na correção referente aos meses de junho de 

1987 (“Plano Bresser”), maio, junho e julho de 1990 (“Plano Collor I”) e fevereiro e março de 1991 (“Plano Collor II”); 

e, também, para afastar o IPC de janeiro de 1989 da condenação, por não ter feito parte do pedido na inicial. 

4. Aplicada a sucumbência recíproca. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido.” 

(STJ, RESP 828.189/AL, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 22/09/2006, 254 - grifos nossos) 

  

“ADMINISTRATIVO. FGTS. ATUALIZAÇÃO DE DEPÓSITOS EM CONTAS VINCULADAS. CARÊNCIA DE 

AÇÃO DE UM AUTOR RELATIVAMENTE AOS ÍNDICES DE FEVEREIRO/86, JUNHO/87, JANEIRO/89 E 

FEVEREIRO/89. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO FEDERAL ACOLHIDA. APLICAÇÃO DO IPC COMO 

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

- É de se julgar carecedor da ação por falta de interesse processual, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, o autor 

que não comprova sua condição de titular de conta vinculada ao FGTS relativamente aos meses de fevereiro/86, 

junho/87, janeiro/89 e fevereiro/89. 

- A União Federal, na sua posição de garante do saldo das contas vinculadas, e os bancos depositários, pela condição de 

meros arrecadadores, são partes ilegítimas. A Caixa Econômica Federal é parte passiva legítima e exclusiva nessas 

ações. Súmula 210 do STJ. Em conseqüência, acolho a preliminar argüida pela União Federal e dou provimento à 

remessa oficial. 

- Não há que se falar em inépcia da petição inicial, uma vez que o pleito veiculado na exordial atende os requisitos 

formais mencionados nos artigos 282, inciso IV, e 286 do CPC. Contém pedido certo, determinado e inteligível, que 

possibilita ao juiz decidir sobre a pretensão deduzida. 

- A existência de ação civil pública não tem o condão de obstar o ingresso individual no Judiciário, em face do princípio 

da universalidade de jurisdição, insculpido no inciso XXXV do artigo 5º da Constituição da República. 

- No que concerne ao índice de fevereiro/86 (14,36%) é indevido. O Decreto nº 92.493/86, foram as contas do FGTS 

corrigidas segundo a variação da ORTN, indexador vigente à época, "zerando" a inflação do respectivo período 

conforme jurisprudência (AC nº 38000115426; Processo nº 2000.380.00.11542-61/MG, 4ª T., rel. Juiz Mário César 

Ribeiro, v.u, Data da Decisão. 24.10.2000); AC nº 01000581794/MG; Processo nº 2000.010.00.58179-4, 3ª T., rel. Juiz 

Antonio Ezequiel, v.u, Data da Decisão. 13.06.2000). 

- Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72%(IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80%(IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02%(LBC) quanto às 

perdas de junho de 1987, de 5,38 (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). (Súmula 252 do STJ). 

- Os demais índices que não foram apreciados pelo Supremo Tribunal Federal, o Superior Tribunal de Justiça pacificou 

o seu entendimento (STJ, Recurso Especial nº 291944/SC). 

- No que se refere aos índices relativos a junho de 1990, julho de 1990 e março de 1991, recentemente, o STJ, ao julgar 

os Embargos de Divergência nº 562.528-RN, decidiu que o IPC não é devido. 
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- Os índices a serem considerados para atualização monetária dos depósitos das contas do FGTS, em janeiro/89, 

fevereiro/89, março/90, abril/90 e janeiro/91, são de 42,72%, 10,14%, 84,32%, 44,80% e 13,69%, respectivamente, 

conforme a orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

- O critério adotado para atualização das referidas contas exsurge da interpretação dada às leis que disciplinam a matéria 

e é infundada a alegação de ter-se negado vigência a leis federais e a CF. 

- Não há condenação aos honorários advocatícios da empresa pública federal, quando representante do FGTS em juízo, 

por força da Medida Provisória 2164-41, de 24 de agosto de 2001, que alterou a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990 e 

introduziu o art. 29-C. 

- Deixo de condenar os autores ao pagamento de honorários advocatícios para a União Federal e nos termos da MP 

2164-41/01. 

- Julgado, de ofício, o autor Lourenço Vieira Filho carecedor de ação em relação aos IPCs de fevereiro/86, junho/87, 

janeiro/89 e fevereiro/89. Acolhida a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam argüida pela União Federal e, como 

conseqüência, dado provimento à apelação e à remessa oficial para excluí-la da lide. Apelo da CEF, rejeitadas as 

preliminares argüidas e lhe dada parcial provimento, para excluir da condenação os honorários advocatícios. No tocante 

ao recurso dos autores provido em parte.” 

(TRF - 3ª Região, APELAÇÃO CIVEL - 328625, 

Processo: 96030557129, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, DJU de 17/10/2006, p. 253) 

  

Da aplicação dos juros progressivos. 

A Lei nº 5.107/66 em seu artigo 4º, determinou o critério de cômputo dos juros incidentes sobre os depósitos fundiários 

determinando que a capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2º, far-se-ia de forma progressiva, qual 

seja, 3% (três por cento), durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa, 4% (quatro por cento) do 

terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa, 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de 

permanência na mesma empresa, 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa, em 

diante. 

Posteriormente a Lei n.º 5.705, de 21.09.71, modificou a Lei n.º 5.107/66 no que tange a forma de inserção dos juros 

sobre os saldos do FGTS, estabelecendo uma taxa fixa, ressalvando que os titulares de contas existentes à época da 

publicação dessa lei permaneceriam beneficiados pelo anterior regime progressivo de capitalização da remuneração do 

capital. 

Ocorre que a Lei n.º 5.958, de 10.12.73, dispôs sobre a retroatividade da opção pelo regime do FGTS, criado pela Lei nº 

5.107/66, nos seguintes termos: 

"Art.1º Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei nº 5107, de 13.09.66, é 

assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao emprego se 

posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador. 

§ 1º O disposto neste artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data posterior à do início da 

vigência da Lei nº 5107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data à da admissão. 

§ 2º Os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderão retroagir à data em que 

o mesmo completou o decênio na empresa". 

                

Trata-se de questão de direito intertemporal, que indica a aplicação e eficácia da legislação vigente ao tempo do pacto 

laboral e sua prestação. 

Em face do que se expôs, os juros progressivos somente são devidos aos titulares de contas vinculadas ao FGTS que 

fizeram opção em data anterior à edição da Lei nº 5.705/71, ou aos que manifestaram opção retroativa, nos termos da 

Lei nº 5.958/73, e desde que tenham permanecido na mesma empresa, pelo tempo legal exigido. 

No caso em apreço, a opção da parte autora ao FGTS se deu conforme faz prova a cópia da CTPS apresentada com a 

inicial, após a edição da Lei nº 5.705/71 e não há comprovação de opção retroativa. 

                Como o referido direito aos juros progressivos foi preservado pela Lei 5.705 de 22 de setembro de 1971, 

conclui-se que os empregados que já estavam vinculados ao regime do Fundo quando do advento da citada lei já 

vinham recebendo os juros conforme preconizava a lei anterior. Logo, caberia ao autor comprovar o não creditamento 

da taxa progressiva de juros sobre a conta vinculada, o que somente poderia ser feito por meio da juntada dos extratos 

do FGTS, documentos capazes de comprovar eventual lesão ao direito alegado pelo requerente. Contudo, essa prova 

não foi produzida nos autos. 

Nesse sentido: 

“ADMINISTRATIVO: FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5.107/66. NÃO 

COMPROVAÇÃO DO PREJUÍZO. 

I     -     Conforme demonstram os documentos acostados aos autos, o autor optou pelo regime de FGTS sob a égide da 

Lei 5.107/66, que garantia a aplicação da taxa progressiva de juros sobre os depósitos das contas vinculadas. 

II     -    O referido direito aos juros progressivos foi preservado pela Lei 5.705 de 22 de setembro de 1971. Daí conclui-

se que os empregados que já estavam vinculados ao regime do Fundo quando do advento da citada lei já vinham 

recebendo os juros conforme preconizava a lei anterior. 

III     -     No caso, caberia ao autor comprovar o não creditamento da taxa progressiva de juros sobre a conta vinculada, 

o que não aconteceu. Daí que somente os extratos do FGTS seriam documentos capazes de comprovar a lesão ao direito 

alegado pelo apelante. 
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IV     -     Recurso do autor, improvido.” 

(TRF da 3ª Região, APELAÇÃO CIVEL 594964, 

Processo 200003990298563, Rel. Cecília Mello, DJU de 20/08/2004) 

  

“ADMINISTRATIVO: FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5.107/66. NÃO 

COMPROVAÇÃO DO PREJUÍZO. APELO PROVIDO. 

I - Conforme demonstram os documentos acostados aos autos, o autor optou pelo regime de FGTS sob a égide da Lei 

5.107/66, que garantia a aplicação da taxa progressiva de juros sobre os depósitos das contas vinculadas. 

II - O referido direito aos juros progressivos foi preservado pela Lei 5.705 de 22 de setembro de 1971. Daí se conclui 

que os empregados que já estavam vinculados ao regime do Fundo quando do advento da supra citada lei já vinham 

recebendo os juros conforme preconizava a lei anterior. 

III - No caso, caberia ao autor comprovar o não creditamento da taxa progressiva de juros sobre a conta vinculada, o 

que não aconteceu. Daí que somente os extratos de FGTS seriam documentos capazes de comprovar a lesão ao direito 

alegada pelo apelante. 

IV - Recurso da CEF provido.” 

(TRF - 3ª Região, APELAÇÃO CIVEL - 575908 

Processo: 200003990135005, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJU de 07/11/2002, p. 327) 

Assim, não tendo a parte autora comprovado opção ao FGTS à data da edição da Lei nº 5.107/66, nem opção retroativa, 

nem tampouco comprovado o seu eventual prejuízo, ou seja, a não observância dos juros progressivos em sua conta 

vinculada, não faz jus ela à aplicação dos juros progressivos aos depósitos fundiários. 

  

Correção Monetária e Juros 

Modificando posicionamento anteriormente defendido, entendo que, não creditada a correção monetária pelos índices 

devidos, as diferenças daí decorrentes deverão ser creditadas ou pagas atualizadas, desde à época em que deveriam ter 

sido creditadas até o efetivo pagamento, pelos mesmos índices de atualização aplicáveis às contas de FGTS, que 

incluem a correção monetária e juros de 3% a 6% ao ano, conforme a situação. Além disso, os juros moratórios também 

são devidos, desde a citação, até o efetivo pagamento. 

Dispositivo 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado por JOÃO BATISTA FERNANDES, em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para, relativamente à obtenção de diferenças de correção monetária em suas contas 

vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, CONDENAR a ré a creditar, quanto aos saldos devidamente comprovados na fase de execução, nas 

referidas contas vinculadas, ou a pagar-lhe em pecúnia, quanto à conta eventualmente já movimentada, as diferenças de 

remuneração referentes ao IPC dos seguintes meses: 

a) 42,72%, relativo a janeiro de 1989 (deduzindo-se 22,35% já creditado), sobre o saldo existente em 01/12/1988, 

atualizada monetariamente desde 01/03/1989; e 

b) 44,80%, relativo a abril de 1990, sobre o saldo em 01/04/1990, acrescido do item anterior, atualizada desde 

02/05/1990. 

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados da 

citação. 

Defiro a gratuidade requerida. 

Relativamente à pretensão de aplicação do sistema de juros progressivos, não tendo a parte autora comprovado o seu 

prejuízo econômico, ou seja, a não observância dos juros progressivos em sua conta vinculada, julgo improcedente o 

pedido. 

Indevidos honorários advocatícios nesta instância judicial. 

      Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. “ 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

2006.63.12.000774-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6312005942/2010 - LUIZ CLAUDIO DANIELATO (ADV. 

SP189287 - LUANA ALESSANDRA VERONA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). Diante do exposto, 

ACOLHO os embargos de declaração e com base no artigo 463, inciso I, do Código de Processo Civil, determino o 

cancelamento do termo de sentença nº 6312003992/2010, prolatado em 13.04.2010, proferindo outro termo de sentença, 

em substituição ao anterior, com a seguinte redação: 

  

“ Classificação de Sentença (Provimento n.º 73/07 - COGE) 

Sentença Tipo - B 

  

LUIZ CLAUDIO DANIELATO, qualificado nos autos eletrônicos, ajuizou ação pelo procedimento do Juizado Especial 

Federal em face da UNIÃO FEDERAL, na qual pleiteia a condenação da ré ao pagamento de indenização decorrente de 

danos materiais e morais, relativos a descontos em seu contra cheque mensal, a título de “FUSEX SEGUROS”. 

A ré apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido, sustentando que a Administração procedeu em 

conformidade com o direito, efetuando o desconto dentro do limite previsto nas normas que disciplinam a contribuição 

devida pelos servidores do Exército Brasileiro relativo à assistência médica. 
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É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Inicialmente esclareço que no presente caso se aplica a LC n.118/05, tendo em vista a natureza tributária da 

contribuição ao fundo militar de saúde. 

           Sendo assim, adotado o prazo prescricional de 05 anos do alegado pagamento indevido do tributo, conforme o 

previsto no art.3º. da LC n. 118/05, para as ações repetitórias ajuizadas após o início de seu vigor (isto é, a partir de 09 

de junho de 2005), e tendo em vista que a presente demanda foi proposta na vigência do novo dispositivo legal, e não 

ultrapassa o prazo de 05 (cinco) anos da última exação questionada, NÃO ESTÁ PRESCRITA a pretensão da parte 

autora de se ver restituída das contribuições vertidas ao respectivo fundo de saúde militar entre junho de 2001 até julho 

de 2002 

MÉRITO 

Insurge-se a parte autora contra o desconto do valor de R$ 7,00 mensais incidente sobre o seu soldo no período de abril 

de 2001 a julho de 2002. 

Para definir a questão acerca da legalidade de referido desconto, é preciso apreciar qual é a natureza jurídica da 

contribuição para custeio do Fundo de Saúde de Exército - FUSEX. 

A assistência médico-hospitalar fornecida aos servidores militares é custeada por meio de contribuição ao chamado 

FUSEX, a quem incumbe a prestação do serviço. A obrigatoriedade de pagamento da contribuição decorre do disposto 

no artigo 75, inciso II, da Lei n° 8.237/91. Sendo compulsória tanto a filiação ao sistema de saúde, quanto o desconto 

para o seu financiamento, conclui-se que a exação tem natureza tributária. 

A natureza tributária da contribuição ao FUSEX tem sido reconhecida pela jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, como se verifica pelos julgados a seguir transcritos: 

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO A DECRETO NÃO CONFIGURADA. CONTRIBUIÇÃO AO 

FUSEX. NATUREZA JURÍDICA TRIBUTÁRIA. FIXAÇÃO DE 

ALÍQUOTA POR ATO INFRALEGAL. SELIC. 

1. É inadmissível o recurso especial quando alegada violação a decreto. Precedente:REsp 529644 / SC, Relatora Min. 

Eliana Calmon, DJ 29.08.2005. 

2. O Fundo de Saúde do Ministério do Exército (FUSEX) é custeado pelos próprios militares que gozam, juntamente 

com seus dependentes, de assistência médico-hospitalar. A contribuição de custeio, tendo em vista seu caráter 

compulsório, tem natureza jurídica tributária, sujeitando-se ao princípio da legalidade. Precedente: REsp 789260/PR, 

Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, DJ 19.06.2006. 

(...) 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.” 

(STJ, RESP 761421/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 01/03/2007, p. 233) 

  

“TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O FUSEX. DISCUSSÃO SOBRE A POSSIBILIDADE DE 

INSTITUIÇÃO POR ATO INFRALEGAL. VEDAÇÃO. NATUREZA TRIBUTÁRIA. 

I - Custeia-se a assistência médico-hospitalar fornecida aos servidores militares da União por meio de contribuição ao 

Fundo de Saúde do Exército - FUSEX. Fosse a referida contribuição facultativa, a possibilidade de aderir ou não ao 

plano de assistência médico-hospitalar daria natureza contratual à contribuição, fazendo prevalecer o princípio da 

autonomia da vontade das partes. Ocorre que a adesão é obrigatória para todos os integrantes do exército - com exceção 

dos conscritos - que suportam o desconto em folha de pagamento. Verifica-se, portanto, tratar-se de prestação 

pecuniária compulsória em moeda, que, cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada e por não 

constituir sanção de ato ilícito, reúne os elementos necessários para a caracterização do tributo. Assim, haveria de ser 

instituída por lei, em obediência à regra do art. 97 do Código Tributário Nacional. 

II - Recurso especial improvido.” 

(STJ, RESP 789260/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 19/06/2006, p. 118) 

  

Constatada a natureza tributária, podemos concluir que a contribuição está sujeita aos princípios jurídicos tributários, 

especialmente o princípio da legalidade, segundo o qual não se pode exigir ou aumentar tributo sem lei que o 

estabeleça. 

E o artigo 97, inciso IV, do Código Tributário Nacional, ao estabelecer os contornos do princípio da legalidade, estatui 

que somente a lei pode fixar a alíquota e a base de cálculo de determinado tributo. 

É certo que o Estatuto do Militar (Lei nº 6.880?80) confere àqueles que ingressem na carreira militar a assistência 

médico-hospitalar para si e seus dependentes (art. 50, IV, e). Todavia, a determinação vinha sendo cumprida por meio 

do FUSEX, nos termos do artigo 81, § 1º, da Lei n° 5.787?72, in verbis: 

 “Art 81. Os recursos para a assistência médico-hospitalar aos dependentes dos militares provirão de verbas consignadas 

no Orçamento da União e de contribuições estabelecidas na forma do disposto no parágrafo 1º. 

§ 1º Poderá ser estabelecida a contribuição de até 3% (três por cento) do soldo do militar, para constituição de um 

Fundo de Saúde de cada Força Armada, regulamentado pelo respectivo Ministro.” 

 Na mesma linha, estabelecia o artigo 14, inciso I, do Decreto n° 92.512/86: 

“Art. 14 do Decreto 92.512?86: As contribuições mensais, para a constituição e manutenção dos fundos de saúde de 

cada Força Armada, corresponderão: 

I - a 3% ( três por cento) do valor do soldo, para os militares da ativa e na inatividade;” 
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A Lei n° 5.787/72 foi revogada pela Lei n° 8.237/91, que, como já foi dito, estabeleceu a obrigatoriedade dos descontos 

referentes à contribuição para assistência médico-hospitalar militar. 

A nova lei nada dispôs sobre a alíquota utilizada para o desconto da contribuição em comento, prevalecendo aquela 

mesma prevista no Decreto n° 92.512?86, recepcionado como lei ordinária e plenamente aplicável, tendo em vista que 

não foi revogado pela Lei 8.237?91. 

Posteriormente, a alíquota foi sucessivamente alterada por normas infralegais, tendo sido majorada para o máximo de 

10% do soldo com o Decreto 906?93, passando ao percentual limite de 25% com o Decreto 1.961?96, que por sua vez 

restou alterado pelo Decreto 3.557?00, permitindo o estabelecimento das contribuições para os Fundos de Saúde de 

cada Força Armada pelos respectivos Comandantes e, ao final, o Decreto 4.307?02 determinou o percentual de até 3,5% 

para a mencionada contribuição tributária. 

Somente após a vigência da Medida Provisória n° 2.131?00 e suas reedições, passou a ser considerado o percentual de 

3,5% do valor do soldo. Logo, as alíquotas estabelecidas anteriormente à edição desse diploma legal não poderiam 

prevalecer, sob pena de afronta ao princípio da legalidade tributária. 

A União sustenta a legalidade dos descontos no valor de R$ 7,00 com fundamento no artigo 97 do Decreto n° 

4.307/2002, que estabelecia que a contribuição de até três e meio por cento ao FUSEX seria estabelecida pelo 

Comandante de cada Força, e na Portaria n° 117/2001 do Comandante do Exército, que previa que os descontos dos 

valores de R$ 7,00 mensais seriam destinados ao equilíbrio atuarial entre as receitas e despesas do Fundo de Saúde. 

Os argumentos lançados pela União não podem ser acolhidos, contudo. 

Não se pode admitir o estabelecimento do valor do tributo por meio de norma infralegal, sob pena de violação do 

princípio da legalidade tributária. 

Assim, violam o princípio da legalidade tanto o Decreto que estabelece que o Comandante de Cada Força poderia 

estabelecer a contribuição ao FUSEX como a Portaria que fixa o valor de tributo sem encontrar fundamento em norma 

legal. Nesse aspecto, ressalto que os descontos dos valores de R$ 7,00 sob a rubrica de “FUSEX Seguro” não estavam 

previstos na Medida Provisória n° 2.131/2000, o que torna a sua cobrança ilegal. 

A jurisprudência tem reconhecido a ilegalidade da fixação do valor da contribuição ao FUSEX com fundamento em 

Decretos e Portarias que não encontram fundamento em lei. Nesse sentido: 

“CONTRIBUIÇÃO AO FUSEX. FIXAÇÃO DA ALÍQUOTA POR LEI. NECESSIDADE. PRINCÍPIO DA 

LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. 

(...) 

- A Constituição concedeu às contribuições natureza de tributo, aplicando-lhes as limitações constitucionais ao poder de 

tributar, bem como as normas gerais de matéria tributária. A contribuição ao FUSEX tem destinação específica para 

custear a assistência médico hospitalar militar, sendo cobrada compulsoriamente dos servidores militares, nos termos do 

artigo 75 da Lei nº 8.237/1991. Dessa forma, a fixação da alíquota dessa contribuição por meio de Instrução Normativa 

ou Portaria fere o princípio da legalidade tributária. 

- O Decreto nº 92.512/86, que prevê a exigibilidade da contribuição no percentual de 3% regulamentava a Lei nº 

5.787/72, que foi revogada pela Lei nº 8.237/91. Dessa forma, não pode subsistir o decreto regulamentador, sem a 

legislação a ser regulamentada. 

- Os valores descontados da parte autora a título de contribuição ao FUSEX são indevidos e devem ser restituídos. 

(...) 

(TRF - 4ª Região, APELAÇÃO CIVEL 

Processo: 200470000234651, Primeira Turma, Rel. Marcelo Malucelli, DJU de 08/03/2006, p. 501) 

  

“TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PARA O FUSEX. NATUREZA TRIBUTÁRIA. INSTITUIÇÃO 

POR ATO INFRALEGAL. IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

2. A assistência médico-hospitalar fornecida aos servidores militares é custeada por meio de contribuição ao chamado 

Fundo de Saúde do Exército - FUSEx - a quem incumbe a referida prestação. 

3. Sendo compulsório tanto a filiação ao sistema de saúde, quando o desconto para o seu financiamento, está 

caracterizada a natureza tributária da exação, eis que, pela definição legal, tributo é "toda prestação pecuniária 

compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito (art. 3º do CTN). 

4. Tratando-se de tributo, somente a lei poderá instituí-lo e fixar os elementos definidores do fato gerador, dentre os 

quais a base de cálculo e a respectiva alíquota. Na caso da contribuição para o FUSEx, embora o art. 75, II, da Lei 

8.237/91 estabeleça a obrigatoriedade do desconto da contribuição para a assistência médico-hospitalar militar, os 

elementos quantitativos da hipótese de incidência são disciplinados em portaria do Ministério do Exército, pelo que se 

vislumbra a ilegalidade da cobrança. Precedentes desta Corte. 

(...) 

7. Custas na forma da lei.” 

(TRF - 4ª Região, APELAÇÃO CIVEL 

Processo: 200570000044672, Segunda Turma, Rel. Sebastião Ogê Muniz, DJU de 01/02/2006, p. 381) 

Dessa forma, reconhecido o desconto indevido da contribuição, é devida a sua restituição. 

O pedido de restituição em dobro dos valores descontados, com fundamento no artigo 42, parágrafo único, do Código 

de Defesa do Consumidor não deve ser acolhido, no entanto. 
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Em primeiro lugar, porque o pagamento da contribuição ao FUSEX envolve relação tributária e não de consumo, de 

forma que a ela não se aplicam as disposições do Código de Defesa do Consumidor. 

Por outro lado, a jurisprudência é pacífica no sentido de que a condenação ao pagamento da repetição do indébito em 

dobro somente tem aplicação nos casos de comprovada má-fé daquele que logrou receber a quantia indevida (RESP n. 

647.838 - RS, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 06/06/2005). Como não há prova de que os 

descontos foram efetuados com má-fé, tanto que encontravam fundamento em Portaria de Comandante do Exército, não 

é devida a repetição em dobro. 

Da mesma forma, não há que se falar em condenação ao pagamento de indenização por danos morais. Ainda que tenha 

ocorrido a cobrança indevida, ela é insuficiente para a caracterização do dano moral. É certo que os descontos indevidos 

podem gerar aborrecimentos, mas a simples exigência de tributo a maior por divergência de entendimento não faz 

presumir a existência de dano moral, que exige a comprovação de ofensa ao patrimônio subjetivo da parte. Mormente 

na hipótese dos autos, em que os descontos efetuados não foram de grande monta, não causando prejuízos exacerbados 

para a parte. Assim, meros aborrecimentos que não redundam em ofensas mais graves, constrangimentos ou 

humilhações não podem gerar, a meu ver, a condenação ao pagamento de indenização. 

Assim, considerando que as contribuições anteriores a maio de 2001 estão atingidas pela prescrição nos termos da LC 

n.118/2005, o autor faz jus aos valores dos descontos efetuados no período de junho de 2001 a julho de 2002, no 

montante de R$ 7,00 (sete reais) mensal, a totalizar o valor de R$ 98,00 (noventa e oito reais). 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para o fim de condenar a União Federal a pagar à parte autora 

a quantia de R$ 98,00 (noventa e oito reais), que será corrigida monetariamente de acordo com o preceituado no artigo 

454 do Provimento Unificado nº 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região, desde a data de cada 

desconto indevido do tributo (Súmula 162 do STJ), no período de junho de 2001 a julho de 2002, até a sua efetiva 

restituição, e acrescida de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. Defiro a gratuidade 

requerida. 

Sem condenação em custas ou honorários, indevidos nesta instância judicial (Lei n° 9.099/95, artigo 55). 

Transitada em julgado, expeça-se ofício requisitando o pagamento, nos termos do artigo 17 da Lei n° 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.” 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2007.63.12.001364-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6312003409/2010 - NEIVA MARCATTO MILANI (ADV. 

SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, REJEITO o embargos de declaração, devendo a 

sentença ser mantida tal como lançada. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

2006.63.12.000512-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6312006223/2010 - MARCIA MARIA JOAO (ADV. 

SP066186 - GLAUDECIR JOSE PASSADOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP091665 - LUIZ 

ANTONIO POZZI JUNIOR); CAIXA - SEGUROS S/A (ADV./PROC. SP235013 - JORGE ANTONIO PEREIRA). 

Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração, porém rejeito-os, devendo a sentença ser mantida tal como 

lançada. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante exposto, REJEITO os 

embargos de declaração, mantendo-se a sentença tal como prolatada. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2007.63.12.003396-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6312002846/2010 - LUIZ GROSSO (ADV. SC009399 - 

CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA); MARIA RUIZ GROSSO (ADV. SC009399 - 

CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.002184-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6312002847/2010 - FRANCISCO CAPUTO (ADV. 

SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.002169-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6312002848/2010 - CLARICE SOARES PRATA (ADV. 

SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2006.63.12.000208-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6312002843/2010 - MARISA NARCISO FERNANDES 

(ADV. SP287933 - WILLIANS BONALDI DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA). Diante do exposto, acolho os embargos e ANULO A R. SENTENÇA 

PROLATADA NESTES AUTOS pelos fatos e fundamentos expostos e prolato a seguinte sentença, em substituição à 

anterior: 
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“ Classificação de Sentença (Provimento n.º 73/07 - COGE) 

Sentença Tipo - B 

  

Trata-se de ação ajuizada pelo procedimento dos JEF, objetivando a condenação da ré a promover o crédito das 

diferenças de correção monetária em saldo de conta vinculada do FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, 

decorrentes da não aplicação de índices inflacionários, acrescidas de juros e correção monetária.  

A ré foi citada e ofereceu contestação, argüindo preliminares de: (a) necessidade de manifestação do autor, se o valor 

ultrapassar sessenta salários mínimo, sob pena de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal, (b) falta de 

interesse se o autor aderiu ao acordo proposto pela da Lei Complementar nº 110/01, (c) ausência de causa de pedir 

quanto aos índices de fevereiro/89, março/90 e junho/90 já pagos administrativamente, (d) ausência de causa de pedir 

quanto ao índice de fevereiro/89, pago administrativamente a maior, (e) ausência de causa de pedir em relação aos juros 

progressivos com opção após 21/09/1971, (f) prescrição trintenária da opção anterior a 21/09/1971 aos juros 

progressivos, (g) incompetência da Justiça Federal para julgamento da ação que pleiteia a multa de 40% sobre depósitos 

fundiários e ilegitimidade da CEF, (h) ilegitimidade passiva da CEF quanto a multa de 10% prevista no 

Dec.nº99.684/90. No mérito, alega que se pedido alguns dos planos não compreendidos na LC 110/01 a demanda deve 

ser julgada improcedente, conforme já decidido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 226.855; o descabimento dos 

juros progressivos, com a impossibilidade de concessão de tutela antecipada, e com o descabimento de honorários 

advocatícios, nos termos do art.29-C da Lei n° 8.036/90, na redação da Medida Provisória n° 2.164-41 de 24/08/2001, 

com amparo da Emenda Constitucional n° 32/2001. 

                                               Constam dos autos extratos juntados pela Caixa Econômica Federal noticiando 

determinação judicial quanto a depósito e estorno de valores na conta vinculada de FGTS do autor, tendo sido intimada 

para nestes termos, informar se a conta em apreço já foi alvo de ação judicial visando o mesmo objeto do presente feito. 

E, em caso positivo, juntar peças principais (petição inicial, sentença, etc.), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

prosseguimento do feito, tendo o prazo decorrido sem manifestação da parte ré.           

 Das preliminares 

 1. Quanto à preliminar de exata delimitação da pretensão do autor, caso o montante pretendido na causa ultrapasse o 

teto legal de sessenta salários mínimos, observo que o valor da causa indicado pelo autor é inferior ao limite constante 

do art. 3º da Lei n. 10.259/01. Eventual superação do limite se elaborados os cálculos da forma pretendida pelo réu não 

implicaria na imediata conclusão pela incompetência do JEF, mas apenas e tão somente na necessidade de se 

oportunizar ao autor a renúncia ao crédito excedente, considerando o entendimento pela inaplicabilidade do par. 3º do 

art. 3º da Lei n. 9.099/95 aos Juizados Especiais Federais, fixado no Enunciado nº 17 da Turma Nacional de 

Uniformização ("não há renúncia tácita no Juizado Especial Federal, para fins de competência"). A aplicação dos 

princípios da celeridade e economia processual que informam o rito do JEF implica na conclusão que a elaboração dos 

cálculos, e eventual oportunização ao autor de renúncia ao crédito excedente a sessenta salários mínimo, é de ser feita 

apenas na hipótese de procedência da ação. E os cálculos efetuados para esta eventualidade e anexados ao processo 

indicam que os referidos limites não foram excedidos. 

2. Rejeito a preliminar de falta de interesse de agir em virtude do acordo previsto na Lei Complementar n° 110/01, 

pois o crédito das diferenças de correção monetária na forma prevista da Lei Complementar n° 110, de 29/06/2001 

depende de assinatura de termo de adesão por parte do titular da conta de FGTS (artigo 5°, I), com expressa 

concordância com a redução do valor a ser creditado (artigo 6°, I) e com os prazos previstos para crédito (artigo 6°, II), 

e declaração de que não ingressará em juízo (artigo 6°, III) ou ainda firmando transação na hipótese de se encontrar em 

litígio judicial (artigo 7°). Portanto, cabe ao titular da conta, por ato de vontade, aderir aos termos previstos na LC n° 

110/01. Caso assim não entenda, e pretenda o recebimento das diferenças de correção monetária sem redução ou 

parcelamento, tem interesse de agir. E a ré não comprovou que o autor tenha aderido ao referido acordo. 

3. Rejeito a preliminar de ausência de causa de pedir quanto aos índices já pagos administrativamente de fevereiro/89, 

março/90 e junho/90: por ser absolutamente descabida, uma vez que o autor não formula pedido de aplicação do IPC de 

fevereiro de 1989, março de 1990 e junho de 1990. 

4. Rejeito a preliminar de ausência de causa de pedir quanto ao índice pago administrativamente a maior referente a 

fevereiro/89, pois a matéria na verdade diz respeito com o mérito da ação. Com efeito, se o autor pede o crédito de 

determinado índice referente ao mês de fevereiro de 1989 e se for constatado que o referido índice já foi efetivamente 

creditado, inclusive porque o índice creditado foi maior que o requerido, a solução há de ser pela improcedência e não 

pela carência. 

5. Rejeito a preliminar de ausência de causa de pedir em relação aos juros progressivos, por ser absolutamente 

descabida, uma vez que a parte autora não formula pedido de juros progressivos. 

6. Rejeito a argüição de prescrição trintenária da opção anterior a 21/09/1971 aos juros progressivos, posto que a parte 

autora não formula pedido de incidência da taxa progressiva de juros. 

7. Rejeito a preliminar de incompetência da Justiça Federal para julgamento da ação que pleiteia a multa de 40% sobre 

depósitos fundiários e ilegitimidade da CEF, por ser absolutamente descabida, uma vez que a autora não formula pedido 

de indenização compensatória ou multa de 40% sobre os depósitos sacados. 

8. Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF quanto a multa de 10% prevista no Dec.nº99.684/90, por ser 

absolutamente descabida, uma vez que o autor não formula pedido pleiteando a multa do art.53 do Dec.nº 99.684/90. 
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Do mérito 

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi instituído como regime substituto, em caráter opcional, às anteriores 

garantias de indenização por demissão sem justa causa e de estabilidade, asseguradas pela legislação trabalhista. Ao 

mesmo tempo, considerado do ponto de vista da totalidade dos valores depositados nas contas vinculadas, visava criar 

condições para o financiamento do programa habitacional e outros de interesse social. 

Portanto, do ponto de vista do trabalhador, do titular da conta vinculada, o FGTS, desde sua instituição e até os dias de 

hoje, tem natureza de um direito social, conforme já assinalou o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 

100.249-SP, já referido. Foi alçado a nível constitucional, desde a Carta de 1969 (art.165, XIII), sendo a Constituição de 

05/10/88 explícita ao conferir-lhe tal natureza (art.7º, III). 

Como conseqüência dessa visão, qual seja, o FGTS como direito social, como indenização pelo desemprego, resulta 

claro que os valores depositados nas contas vinculadas constituem-se em patrimônio dos seus titulares. Tanto que toda a 

legislação reguladora do Fundo preocupou-se em deixar expressa a impenhorabilidade dos saldos de tais contas (art.27 

da Lei 5.107/66; art.2º, § 2º da Lei 7.839/89 e art.2º, § 2º da Lei 8.036/90). E, também como conseqüência do FGTS 

visto como patrimônio do trabalhador resulta evidente a necessidade de preservar-se o poder aquisitivo dos valores 

depositados nas contas vinculadas, mediante o crédito periódico de correção monetária. A previsão sempre constou 

expressamente da legislação do Fundo (art.3º da Lei 5.107/66; art.11 da Lei 7.839/89 e art.13 da Lei 8.036/90). 

É certo que a correção monetária há de ser aplicada às contas vinculadas, segundo os critérios estabelecidos em lei. Mas 

não menos certo é que o legislador ordinário não tem liberdade absoluta na fixação de tais critérios, preso que está às 

amarras da Constituição. Assim, não há como deixar de se reconhecer a inconstitucionalidade de normas que, sob o 

pretexto de combate ao processo inflacionário, estabeleçam critérios de correção monetária absolutamente 

desvinculados da realidade dos indicadores de preços, ou a eles ligados sem qualquer razoabilidade lógica, pois não se 

pode, indiretamente, esvaziar a garantia estabelecida em nível constitucional em favor dos titulares das contas 

vinculadas. 

Além dessa limitação, há outra. Em sendo a correção monetária creditada periodicamente, eventual legislação alterando 

os critérios somente poderá ser aplicada com relação ao período subseqüente, e não ao período em curso, porque deve 

ser respeitado o direito adquirido, protegido constitucionalmente (art.153, § 3º da CF/69 e art.5º, XXXVI da CF/88). 

Com efeito, nos termos do art.6º, § 2º do Decreto-Lei nº 4.657, de 04/09/42 (Lei de Introdução ao Código Civil 

Brasileiro), “consideram-se adquiridos assim os direitos que o seu titular, ou alguém por ele, possa exercer, como 

aqueles cujo começo do exercício tenha termo pré-fixo, ou condição preestabelecida inalterável, a arbítrio de outrem”. 

Dessa forma, iniciado o período legalmente estabelecido para o crédito da correção monetária, adquire o titular da conta 

vinculada o direito à correção monetária segundo os critérios estabelecidos pela legislação em vigor, de modo que a lei 

superveniente que altere tais critérios há de ser aplicada somente ao período subseqüente. Não impressiona o argumento 

de que a aquisição do direito somente se daria na data do crédito dos rendimentos, pois são deduzidos os saques 

ocorridos no período que medeia a data do saldo-base e a data do crédito. Nesse período, o crédito somente não ocorrerá 

se - e somente se - o titular da conta efetuar o saque, por sua exclusiva iniciativa. A outra parte na relação jurídica, no 

caso a CEF, não tem meios de alterar a situação. 

No julgamento do Recurso Extraordinário n° 226.855-7-RS, pelo plenário do Supremo Tribunal Federal, em 

31/08/2000, esse foi o entendimento manifestado nos ilustres votos vencidos dos Ministros Marco Aurélio, Sepúlveda 

Pertence e Néri da Silveira. 

Prevaleceu contudo, o entendimento da maioria como se vê da Ementa do referido acórdão: “Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos 

econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril e de maio de 

1990) e Collor II. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de 

poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da lei e por ela ser disciplinado. Assim, é de 

aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido à regime jurídico. Quanto à 

atualização dos saldos do FGTS relativos aos planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), 

não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria e exclusivamente no terreno legal 

infraconstitucional. No tocante, porém, aos planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em 

que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de 

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e 

nela provido, para afastar da condenação as atualizações do saldos do FGTS no tocante aos planos Bresser, Collor I 

(apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.”. 

O STJ adequou o seu entendimento ao do STF, editando a Súmula 252: “Os saldos das contas FGTS, pela legislação 

infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de 

abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) 

para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7 - RS).”. 

Assim, em prol da uniformidade na aplicação do Direito e da celeridade na prestação jurisdicional, e ressalvando meu 

entendimento pessoal, rendo-me à jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. 

Diferença referente a janeiro de 1989: procede em parte o pedido. Na época, o crédito da correção monetária era feito 

trimestralmente, nos do disposto no art.4º e § único do Decreto-Lei 2.284/86 e Edital nº 2, de 26/03/86, do 

Departamento do FGTS do BNH, ocorrendo os créditos nos primeiros dias dos meses de março, junho, setembro e 

dezembro. 
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Portanto, em dezembro de 1.988 iniciou-se um novo período de apuração da correção monetária das contas vinculadas. 

Não ocasião, vigorava o reajuste segundo a variação da OTN, nos termos da Resolução nº 1.396, de 27/09/87, do Banco 

Central do Brasil. A OTN, por sua vez, era corrigida pelo IPC (Resolução Bacen nº 1.338 de 15/06/87). Já em curso o 

período, sobreveio a Medida Provisória nº 32, de 15/01/89, posteriormente convertida na Lei nº 7.730, de 31/01/89, que 

previa, em seu art.17, I, a atualização dos saldos das cadernetas de poupança, no mês de fevereiro de 1.989 (período 

base de janeiro), pela variação da LFT-Letra Financeira do Tesouro, menos meio por cento. E a MP 38, de 03/02/89, 

convertida na Lei nº 7.738, de 09/03/89, determinou (art.6º), a atualização das contas do FGTS pelos mesmos índices 

utilizados para as cadernetas. 

Inaplicável portanto a alteração do critério, para o trimestre em curso, sob pena de afronta ao direito adquirido. Ainda 

que assim não fosse, a variação da LFT não pode ser aceita como critério de correção, pois totalmente desvinculada de 

qualquer índice de preços. Com efeito, a LFT variava segundo a taxa média de juros do Sistema Centralizado de 

Liquidação e Custódia, nos termos do art.5º, § 1º, “d” do Decreto-Lei nº 2.376 de 25/11/87 e, no período em questão, 

variou de forma dissonante dos índices de preços. Aplicável portanto o critério anterior, qual seja, o reajuste pelo IPC, 

que em janeiro de 1.989 foi de 70,28%. Ocorre que também o cálculo do referido índice foi distorcido pelo disposto no 

art.9º da Lei 7.730/89. Após grande divergência jurisprudencial, a questão foi pacificada pelo Superior Tribunal de 

Justiça, no julgamento do REsp nº 43.055-SP, onde, ao argumento de que o percentual aludido refletia um período de 

apuração de cinqüenta e um dias, que entendeu que o índice aplicável ao referido mês é de 42,72%. 

Assim, devida a diferença entre o índice jurisprudencialmente consagrado (42,72%) e o aplicado pela ré para o período 

(22,35%), a ser aplicada sobre os saldos existentes em 01/12/88, e devida a partir de 01/03/89. 

Diferença referente a abril de 1990: procede o pedido. Até março de 1.990, o crédito da correção monetária era feito no 

primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior, de acordo com os 

parâmetros fixados para a atualização dos saldos dos depósitos de poupança, nos termos do art.11 e seu § 1º da Lei 

7.839/89. Os saldos de cadernetas de poupança, por sua vez, eram atualizados com base no IPC, de acordo com o 

disposto no art.17, III da Lei 7.730/89. 

Contudo, a MP nº 168, de 15/03/90, com redação modificada pela MP nº 172, de 17/03/90, em seu art.24, alterou o 

critério de correção dos saldos de caderneta de poupança, determinando a aplicação da variação dos BTN-Bônus do 

Tesouro Nacional. O dispositivo, curiosamente, foi suprimido quando da conversão da medida provisória na Lei nº 

8.024, de 12/04/90. O critério foi restabelecido somente com a edição da Medida Provisória 189, de 30/05/90, que após 

várias reedições foi convertida na Lei 8.088, de 31/10/90. Os BTN, por sua vez, que também eram atualizados segundo 

o IPC (art.5º, § 2º da Lei nº 7.777 de 19/06/89), tiveram a variação fixada, excepcionalmente nos meses de abril, maio e 

junho de 1.990 de acordo com a variação do BTN Fiscal, nos termos do art.22, § único da Lei 8.024/90 e art.2º, § único 

da Medida Provisória nº 189, de 30/05/90. E o valor do BTN Fiscal foi fixado pelo Departamento da Receita Federal, 

segundo projeção de taxa de inflação estimada, de acordo com o art.25 da Lei 8.024/90, resultando em uma variação de 

0% (zero por cento) em abril de 1.990. 

É evidente, portanto, que as referidas normas estabeleceram para a correção monetária das contas vinculadas um índice 

totalmente desvinculado de qualquer medida de variação de preços, o que é inadmissível. A atualização foi vinculada a 

uma projeção de inflação, que demonstrou ser totalmente falsa, pois o IPC do mês de abril de 1.990 foi de 44,80%. 

Ainda que assim não fosse, a supressão do artigo que alterou o critério de cálculos dos depósitos de poupança, constante 

das MP 168/90 e 172/90, quando da conversão na Lei 8.024/90 implica na aplicação do critério anterior. 

Assim, devida a diferença de 44,80% a ser aplicada sobre os saldos existentes em 01/04/90, e devida a partir de 

02/05/90. 

Diferenças referente a outro períodos: em prol da uniformidade na aplicação do Direito e da celeridade na prestação 

jurisdicional, e ressalvando meu entendimento pessoal, cumpre prestigiar a orientação fixada pelo Supremo Tribunal 

Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n° 226.855-7-RS, secundado pela Súmula 252/STJ, razão pela qual 

julgo improcedente os pedidos referentes à diferença de correção monetária de outros períodos que não janeiro de 1989 

e abril de 1990. 

Da correção monetária e dos juros: modificando posicionamento anteriormente defendido, entendo que, não creditada a 

correção monetária pelos índices devidos, as diferenças daí decorrentes deverão ser creditadas ou pagas atualizadas, 

desde à época em que deveriam ter sido creditadas até o efetivo pagamento, pelos mesmos índices de atualização 

aplicáveis às contas de FGTS, que incluem a correção monetária e juros de 3% a 6% ao ano, conforme a situação. Além 

disso, os juros moratórios também são devidos, desde a citação, até o efetivo pagamento. 

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO para condenar a ré a creditar na conta vinculada do autor 

as diferenças de remuneração referentes ao IPC nos meses: a) 42,72%, relativo a janeiro de 1989 (deduzindo-se 22,35% 

já creditado), sobre o saldo existente em 01/12/1988, atualizada monetariamente desde 01/03/1989; e, b) 44,80%, 

relativo a abril de 1990, sobre o saldo em 01/04/1990, acrescido do item anterior, atualizada desde 02/05/1990, sendo 

que a atualização das diferenças deverá ser feita das datas indicadas, até o efetivo pagamento, pelos mesmos índices de 

atualização aplicáveis às contas de FGTS, e acrescida de juros moratórios de 1% ao mês, contados da citação Após o 

transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação do presente 

feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo 

máximo de 60(sessenta) dias. Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se” 

  

                              Cancele-se o termo de sentença anterior. 
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SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2006.63.12.002005-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004907/2010 - LEONILDA GARCIA 

PEREZ SERVIDONI (ADV. SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Isto posto, INDEFIRO A 

INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento de mérito, na forma do art. 267, I, do C.P.C, 

combinados com o art. 51 da Lei n. 9.099/95 e o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Sem condenação em custas e honorários. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que, no âmbito dos 

Juizados Especiais, é desnecessária a anuência do réu para a homologação do pedido de desistência formulado 

pelo autor (Enunciado n.7 das Turmas Recursais do TRF2, "O pedido de desistência da ação pelo autor 

independe da anuência do réu"; Enunciado nº 1 das Turmas Recursais do TRF3, "A homologação do pedido de 

desistência da ação independe da anuência do réu"), HOMOLOGO por sentença, para que surta seus jurídicos 

efeitos, a desistência da ação requerida pela autora, julgando extinto o processo, sem resolução de mérito, nos 

termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, "caput", da Lei n. 9.099/95 e 

com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. P.R.I. 

  

2008.63.12.004370-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005203/2010 - LASARO PEREIRA 

DIAS (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.000272-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006104/2010 - MARIA APARECIDA 

DOS SANTOS (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.003810-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006732/2010 - ANTONIO WAGNER 

DONIZETI PESSAN (ADV. SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.001321-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006733/2010 - ADEMAR 

APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP105173 - MARCOS ROBERTO TAVONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.003761-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006546/2010 - MARIA RITA DA 

SILVA (ADV. SP233747 - LAERCIO NINELLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.003297-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005518/2010 - VALDEMAR 

ARRUDA CAMARGO (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que no âmbito dos 

Juizados Especiais é desnecessária a anuência do réu para a homologação do pedido de desistência formulado 

pela parte autora (Enunciado nº 7 das Turmas Recursais do TRF2, "O pedido de desistência da ação pela autora 

independe da anuência do réu"; Enunciado nº 1 das Turmas Recursais do TRF3, "A homologação do pedido de 

desistência da ação independe da anuência do réu"), HOMOLOGO por sentença, para que surta seus jurídicos 

efeitos, a desistência da ação requerida pela parte autora, julgando extinto o processo, sem resolução de mérito, 

nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, "caput", da Lei n. 9.099/95 e 

com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. P.R.I. 

  

2009.63.12.000126-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005004/2010 - ANTONIO ALTEIA 

ASS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.002174-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005468/2010 - MARIA RUIZ 

GROSSO (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2007.63.12.003122-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005482/2010 - JOSE DOMINGOS 

DA SILVA (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.002540-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005483/2010 - ANTONIA 

BERTAZZI SECARECHI (ADV. SP197086 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que, no âmbito dos 

Juizados Especiais, é desnecessária a anuência do réu para a homologação do pedido de desistência formulado 

pelo autor (Enunciado n.7 das Turmas Recursais do TRF2, "O pedido de desistência da ação pelo autor 

independe da anuência do réu"; Súmula nº 01 das Turmas Recursais do TRF3, "A homologação do pedido de 

desistência da ação independe da anuência do réu"), HOMOLOGO por sentença, para que surta seus jurídicos 

efeitos, a desistência da ação requerida pela autora, julgando extinto o processo, sem resolução de mérito, nos 

termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, "caput", da Lei n. 9.099/95 e 

com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. P.R.I. Após, a certifocação do transito em julgado arquivem-se os autos 

eletrônicos, com as cautelas de praxe. 

  
2008.63.12.003683-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005123/2010 - ROMEU JOSE 

ANDREAZZI (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.12.002036-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004507/2010 - NIVALDO 

MACHADO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.12.001656-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004822/2010 - SANTO TOMAZ 

COMIN (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.12.000327-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005301/2010 - ACHILLE ZENATTE 

(ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2008.63.12.004627-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004212/2010 - ROSEMEIRE 

FERRATTI (ADV. SP101577 - BENITA MENDES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 51 da Lei n. 9.099/95 e o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Sem condenação em custas 

e honorários. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo extinto o 

processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 3º da Lei n. 10.259/01 e art. 51 da Lei n. 9.099/95 

combinado com o art. 1º da referida Lei n. 10.259/01. Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta 

instância. Sentença registrada eletronicamente. Sentença publicada em audiência, saindo as partes intimadas. 

  

2010.63.12.000697-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005339/2010 - SORAYA CAMPOS 

MEDEIROS LANZONI (ADV. SP275229 - RONNY PETRICK DE CAMPOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ). 

  

2007.63.12.004679-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006227/2010 - ALEXANDRE 

SAFIOTI DE TOLEDO (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.12.001650-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005220/2010 - MARIA DAS 

GRACAS FERREIRA (ADV. SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.12.000708-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005271/2010 - ALAIDE PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de ação em que se 

pede concessão de Benefício Assistencial NB 538.388.623-7, objeto do processo nº 2010.631200426-3. 

Observa-se que foi ajuizada ação anterior à presente, com o mesmo objeto, a qual se encontra em trâmite. 

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se importando se 

o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser antecedente. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

  

2010.63.12.000248-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006482/2010 - RUBENS JOSE 

COLAZANTE (ADV. SP080984 - AILTON SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando que a parte autora tem domicílio em Piracicaba 

- SP, município não abrangido na jurisdição do Juizado Especial Federal Cível de São Carlos-SP, definida no 

Provimento-CJF/3R n. 259/05, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 51, III e § 1º 

da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. 

P.R.I. 

  

2007.63.12.001745-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006471/2010 - VALDOMIRO CANA 

DO BRASIL (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o Relatório, na forma da lei. Fundamento 

e Decido. 

O laudo pericial revelou que a doença que acomete o autor tem origem em sua atividade laboral: 

“Quesitos do INSS: 

[...] 

11.           Caso o periciando esteja incapacitado, a doença ou enfermidade tem origem ou agravamento em acidente de 

trabalho ou doença profissional, ou ainda, ocorreu no ambiente laboral? 

R. Sim. 

12.           Se as atividades profissionais exercidas ao tempo do sinistro contribuíram diretamente para a redução, ou 

perda da capacidade laboral? 

R. Sim.” 

  

Afasta-se, assim, a competência da Justiça Federal, para o caso (artigo 109, inciso I, da CF/88). Como já decidiu o STJ: 

  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DOENÇA PROFISSIONAL E DOENÇA DO TRABALHO. 

A doença profissional, aquela produzida ou desencadeada pelo exercício do trabalho peculiar a determinada atividade, 

bem assim a doença do trabalho, aquela adquirida ou desencadeada em função de condições especiais em que o trabalho 

é realizado, estão assimiladas ao acidente do trabalho (Lei nº 8.213, art. 20); as ações propostas em função delas devem, 

por conseguinte, ser processadas e julgadas pela Justiça Estadual (CF, art. 109, I). Conflito conhecido para declarar 

competente o MM. Juiz de Direito da 22ª Vara Cível da Comarca de São Paulo. 

(CC 21.756/SP, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 25/08/1999, DJ 08/03/2000 p. 

44) 

  

De se decretar o fim prematuro do processo, sem resolução da lide, nos termos do artigo 51, inciso III, da Lei n.º 

9.099/95. Neste sentido: 

  

AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DECORRENTE de ACIDENTE DE TRABALHO. 

ART. 109, I da CF. COMPETÊNCIA da JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

1. A competência para o processo e julgamento das causas previdenciária decorrentes de acidente de trabalho é da 

Justiça Comum Estadual, conforme precedentes do Supremo Tribunal Federal. Correta a sentença que julgou extinto o 

processo sem julgamento do mérito em vista da incompetência absoluta dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso improvido. 

(Processo 227984420064013, JOSÉ PIRES da CUNHA, TRMT - 1ª Turma Recursal - MT) 

  

Posto isso, julgo extinto o feito, sem julgamento de mérito. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se. 

De Bauru para São Paulo, 10 de junho de 2010. 

  

2009.63.12.003648-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006736/2010 - ANTONIO 

CONCEICAO COSTA (ADV. SP172075 - ADEMAR DE PAULA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Sendo absoluta a 
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incompetência deste Juizado Especial para o processamento do feito, e, ainda, pela impossibilidade de remessa dos 

autos ao Juízo competente, extingo o processo com fundamento no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, que 

aplico subsidiariamente.Sem condenação em custas e honorários. 

  

2009.63.12.000965-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005832/2010 - BENIVAL 

ROMUALDO BRUNO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). A identidade do pedido, das partes e da causa 

de pedir, ocasiona a figura processual da coisa julgada, razão pela qual, julgo EXTINTO este processo, sem resolução 

do mérito, com fundamento no art. 267, V, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, 'caput', da Lei n. 

9.099/95 e com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. P.R.I. 

  

2006.63.12.001300-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006228/2010 - THEREZINHA DE 

OLIVEIRA LAMBERTUCCI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI). Diante da inércia da parte autora em cumprir o 

que foi determinado pela decisão n.º 989 de 10/02/2010, da qual foi devidamente intimada, conforme publicação no 

D.O.E. de 17/02/2010, assim como o foi da decisão n.º 3614 de 07/04/2010, que lhe concedeu prazo adicional para 

cumprimento daquela, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 

1º da Lei 10.259/01, combinado com o art. 51 da Lei 9.099/95 e com os arts. 267, III e 329 do Código de Processo 

Civil. P.R.I. 

  

2009.63.12.002700-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005706/2010 - MOISES JORGE 

KIMURA (ADV. SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, julgo extinto o 

processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 3º da Lei n. 10.259/01 e art. 51 da Lei n. 9.099/95 combinado 

com o art. 1º da referida Lei n. 10.259/01. Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A identidade do pedido, das partes e 

da causa de pedir com ação que já foi decidida, de que não caiba mais recurso, ocasiona a figura processual da 

coisa julgada, razão pela qual, julgo EXTINTO este processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 

267, V, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, 'caput', da Lei n. 9.099/95 e com o art. 1º da Lei n. 

10.259/01. Torno nula a r. decisão proferida, anteriormente. Defiro a gratuidade requerida. P.R.I. 

  
2007.63.12.000326-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004648/2010 - JOSE CARLOS ROSA 

(ADV. SP239441 - GUSTAVO RODRIGUES MINATEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.12.000641-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005363/2010 - ROSA DI BUONO 

(ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.12.000647-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005366/2010 - BENEDITO 

APARECIDO PERIOTTO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2006.63.12.002323-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005086/2010 - ROBERTO ROCHA 

(ADV. SP108695 - ISMAR LEITE DE SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). Diante da inércia da 

parte autora em cumprir integralmente o que foi determinado na r. decisão n.º 6312003837/2010 de 03/03/2010, da qual 

foi devidamente intimada, conforme publicação no D.O.E. de 20/04/2010, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 1º da Lei 10.259/01, combinado com o art. 51 da Lei 9.099/95 e 

com os arts. 267, III e 329 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.12.000536-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005485/2010 - JAILMA DA SILVA 

RIOS FERREIRA (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A identidade do pedido, das partes e da 

causa de pedir com ação que já foi decidida, de que não caiba mais recurso, ocasiona a figura processual da coisa 

julgada, razão pela qual, julgo EXTINTO este processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, V, do 

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, 'caput', da Lei n. 9.099/95 e com o art. 1º da Lei n. 

10.259/01. Defiro a gratuidade requerida. P.R.I. 
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2007.63.12.002726-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006464/2010 - NOEMIA 

ESPRICIGO (ADV. SP159270 - RENATO NERY MALMEGRIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o Relatório, na forma da lei. 

Fundamento e Decido. 

Apurou a contadoria que “na data do ajuizamento da ação, em julho de 2006, as 12 prestações vincendas era de R$ 

27.552,36, esse valor ultrapassa o teto de 60 Salários Mínimos que era de R$ 21.000,00”. 

Absolutamente incompetente este órgão judicial, para o conhecimento da causa, o feito deve findar prematuramente, 

sem resolução da lide (inteligência do artigo 51, incisos I e II, da Lei n.º 9.099/95). 

Posto isso, julgo extinto o feito, sem julgamento de mérito. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Paulo, 11 de junho de 2010. 

  

2010.63.12.000120-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005621/2010 - ANNA ROSALEM 

(ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). A identidade do pedido, das partes e da causa de pedir, ocasiona a figura 

processual da litispendência, razão pela qual, julgo EXTINTO este processo, sem resolução do mérito, com fundamento 

no art. 267, V, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, 'caput', da Lei n. 9.099/95 e com o art. 1º da Lei 

n. 10.259/01. P.R.I. 

  

2006.63.12.002245-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004862/2010 - SEBASTIAO 

NOGUEIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante da inércia da parte autora em 

cumprir o que foi determinado na decisão n.º 824/2010 de 03/02/2010 e reiterado na decisão de n.º 3430/2010 de 

05/04/2010, da qual foi devidamente intimada, conforme publicação no D.O.E. de 09/04/2010, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 1º da Lei 10.259/01, combinado com o art. 51 

da Lei 9.099/95 e com os arts. 267, III e 329 do Código de Processo Civil. Defiro a gratuidade requerida. P.R.I. 

  

2009.63.12.003538-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005925/2010 - NATERCIA 

MEDEIROS DE OLIVEIRA (ADV. SP263101 - LUCIANA MEDEIROS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Pelo exposto, julgo extinto o 

processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 3º da Lei n. 10.259/01 e art. 51 da Lei n. 9.099/95 combinado 

com o art. 1º da referida Lei n. 10.259/01. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.12.003124-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005251/2010 - ROZA SITTA 

MANTOVANI (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando o não comparecimento da 

parte autora, bem como de seu advogado constituído, embora regularmente intimados, julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito, com fundamento no artigo 1º in fine da Lei nº 10.259/01 e artigo nº 51, I, da Lei nº 9099/95. Sem 

condenação em honorários e custas. Sentença registrada eletronicamente. Sentença publicada em audiência, saindo as 

partes presentes intimadas. Intimem-se os ausentes. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. 

  

2009.63.12.003143-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006745/2010 - AGUIMAR 

RODRIGUES (ADV. SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA, SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Constata-se dos documentos anexados aos autos que foi anteriormente ajuizada ação com o mesmo objeto, entre as 

mesmas partes, nº 2008.63.12.002745-1, havendo, deste modo, identidade do pedido, das partes e da causa de pedir, 

subsumindo-se este caso concreto à figura processual da litispendência, razão pela qual julgo EXTINTO este processo, 

sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, V, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, 

'caput', da Lei n. 9.099/95 e com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. P.R.I. Certificado o transito em julgado arquivem-se os 

autos eletrônicos, com as cautelas de praxe. 

  

2006.63.12.000669-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005906/2010 - SEBASTIAO MARIO 

TRAVAGIN (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ficou comprovado nos autos que a 

revisão pleiteada na presente demanda já foi efetuada no âmbito administrativo, conforme informação da Contadoria do 

Juízo, o que exclui o interesse processual da parte autora, já que a pretensão objetivada na ação é desnecessária. Assim, 

julgo EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 51 da Lei n. 9.099/95, 

combinados com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Sem condenação em custas e honorários, indevidos nesta instância. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2007.63.12.000328-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004649/2010 - ANTONIO CARLOS 

VERZOLA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A identidade do pedido, das partes e da causa de 

pedir com ação que já foi decidida, de que não caiba mais recurso, ocasiona a figura processual da coisa julgada, razão 

pela qual, julgo EXTINTO este processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, V, do Código de 

Processo Civil, combinado com o art. 51, 'caput', da Lei n. 9.099/95 e com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. P.R.I. 

  

2009.63.12.003730-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006151/2010 - RENATO RIZZOLI 

(ADV. SP240608 - IVAN PINTO DE CAMPOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante da inércia da parte autora em cumprir o que foi 

determinado pela decisão n.º 1475 de 26/02/2010, da qual foi devidamente intimada, conforme publicação no D.O.E. de 

03/03/2010, assim como o foi da decisão n.º 4879 de 28/04/2010, que lhe concedeu prazo adicional para cumprimento 

daquela, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 1º da Lei 

10.259/01, combinado com o art. 51 da Lei 9.099/95 e com os arts. 267, III e 329 do Código de Processo Civil. P.R.I. 

  

2009.63.12.003234-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005976/2010 - MARIA JOSE 

MISKULIN MENEGAZZI (ADV. SP218313 - MARIA HELENA DO CARMO COSTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando o não 

comparecimento da parte autora, bem como de sua advogada constituída, embora regularmente intimadas, julgo extinto 

o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 1º in fine da Lei nº 10.259/01 e artigo nº 51, I, da Lei nº 

9099/95. Sem condenação em honorários e custas. Sentença registrada eletronicamente. Sentença publicada em 

audiência, saindo os presentes intimados. Intime-se a parte autora. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. 

  

2006.63.12.002321-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005085/2010 - NICOLINO ROQUE 

(ADV. SP108695 - ISMAR LEITE DE SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). Diante da inércia da 

parte autora em cumprir integralmente o que foi determinado na r. decisão n.º 6312003838/2010 de 09/04/2010, da qual 

foi devidamente intimada, conforme publicação no D.O.E. de 20/04/2010, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 1º da Lei 10.259/01, combinado com o art. 51 da Lei 9.099/95 e 

com os arts. 267, III e 329 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2007.63.12.001585-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005551/2010 - MARCIA REGINA 

GUEDES GABAN (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Constatou-se em consulta feita ao sistema 

PLENUS, anexados aos autos, que a autora, na data de distribuição da presente ação em 26.04.2007, estava com 

benefício de auxílio-doença ativo, NB 516.950.754-9, desde 08/05/2006. 

Deste forma, estando ela em gozo do benefício pleiteado, a pretensão esbarra na falta de interesse de agir em juízo, 

razão pela qual julgo EXTINTO este processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, V, do Código de 

Processo Civil, combinado com o art. 51, 'caput', da Lei n. 9.099/95 e com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. P.R.I. 

Certificado o transito em julgado arquivem-se os autos eletrônicos, com as cautelas de praxe. 

  

2009.63.12.001966-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006755/2010 - JOAO GUINTHER 

(ADV. SP223589 - VANESSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando o não comparecimento da parte autora, bem 

como de seu advogado constituído, embora regularmente intimados, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, 

com fundamento no artigo 1º in fine da Lei nº 10.259/01 e artigo nº 51, I, da Lei nº 9099/95. Sem condenação em 

honorários e custas. Sentença registrada eletronicamente. Sentença publicada em audiência, saindo os presentes 

intimados. Intimem-se os ausentes. 

  

2009.63.12.002912-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004436/2010 - ANTONIO LOPES 

DA SILVA (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante da inércia da parte 

autora em cumprir o que foi determinado na decisão n.º 3142/09 de 23/09/2009, da qual foi devidamente intimada, 

conforme publicação no D.O.E. de 16/10/2009, em que pese a petição protocolada em 31/08/2009 requerendo nova 

dilação, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 1º da Lei 

10.259/01, combinado com o art. 51 da Lei 9.099/95 e com os arts. 267, III e 329 do Código de Processo Civil. Defiro a 

gratuidade requerida. P.R.I. 

  

2006.63.12.001712-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006347/2010 - SONIA MARIA 

BORGES (ADV. SP174188 - FERNANDO CÉSAR GOMES DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ). Diante do exposto, acolho a preliminar de ilegitimidade de parte invocada em contestação e julgo 

extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51 da Lei n. 9.099/95 e art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil, combinados com o art. 1º da Lei n. 10.259/01.Sem condenação em custas e honorários, indevidos nesta 

instância. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 
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2007.63.12.001450-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006474/2010 - ELIANA 

APARECIDA DE LIMA NESPOLA (ADV. SP109435 - MARIA JOSE EVARISTO LEITE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Foi ajuizada 

ação com o mesmo objeto, perante a E. 1ª Vara Cível da Comarca de São Carlos, conforme notícia trazida por petição 

do Patrono do réu. 

  

As causas de pedir remotas são as mesmas. 

  

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que a autora já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário. 

  

Posto isso, em razão da existência de litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, 

com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

  

Sem honorários e sem custas. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2006.63.12.002322-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005396/2010 - FRANCISCO ALVES 

BEZERRA (ADV. SP108695 - ISMAR LEITE DE SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). Diante da 

inércia da parte autora em cumprir o que foi determinado na decisão nº 6312004182/2009 de 10.12.2009, da qual foi 

devidamente intimada, conforme publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal em13.01.2010 (certidão nos autos), 

JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 1º da Lei 10.259/01, 

combinado com o art. 51 da Lei 9.099/95 e com os arts. 267, III e 329 do Código de Processo Civil. Defiro a gratuidade 

requerida. Sentença registrada eletronicamente.Publique-se.Intimem-se. 

  

2009.63.12.002917-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004435/2010 - ANESIO DALPRA 

(ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante da inércia da parte autora em 

cumprir o que foi determinado na decisão n.º 3143/09 de 23/09/2009, da qual foi devidamente intimada, conforme 

publicação no D.O.E. de 16/10/2009, em que pese a petição protocolada em 31/08/2009 requerendo nova dilação, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 1º da Lei 10.259/01, 

combinado com o art. 51 da Lei 9.099/95 e com os arts. 267, III e 329 do Código de Processo Civil. Defiro a gratuidade 

requerida. P.R.I. 

  

2010.63.12.000702-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006547/2010 - COSMO 

MERENCIANO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo a 

parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem 

julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

2010.63.12.000249-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006498/2010 - PAULO CESAR 

SALVADOR (ADV. SP080984 - AILTON SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dispenso a análise da prevenção, ante a competência absoluta 

do Juizado Especial Federal. Todavia, considerando que a parte autora tem domicílio em Saltinho - SP, município não 

abrangido na jurisdição do Juizado Especial Federal Cível de São Carlos-SP, definida no Provimento-CJF/3R n. 259/05, 

julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 51, III e § 1º da Lei n. 9.099/95, combinado 

com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. 

P.R.I. 

  

2009.63.12.000337-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006220/2010 - ANTONIO PAULO 

MENDES RAMOS (ADV. SP160858 - LEONARDO COUVRE FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Pelo exposto, verifico que a presente 

demanda não se inclui na competência do Juizado Especial Federal (artigos 3º. e 4º. da Lei 10.259/01). Reconheço, 

portanto, a incompetência do Juizado Especial Federal para processar e julgar a presente causa, a implicar na extinção 

do feito, por aplicação analógica da norma constante do artigo 51, III da Lei 9.099/95. 

Assim, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 51, incisos II e III, da Lei n. 

9.099/95, art. 267, IV, do Código de Processo Civil e arts. 1º, 3º e 4º da Lei n. 10.259/01. Transitada em julgado, 

arquivem-se com as cautelas legais. 

  

2009.63.12.003733-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005075/2010 - ODIRLEY 

APARECIDO DE MELLO MONTESINO (ADV. SP174188 - FERNANDO CÉSAR GOMES DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Defiro o prazo 
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de dez dias para a ré juntar substabelecimento. Considerando o não comparecimento da parte autora, bem como de seu 

advogado constituído, embora regularmente intimados, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com 

fundamento no artigo 1º in fine da Lei nº 10.259/01 e artigo nº 51, I, da Lei nº 9099/95. Sem condenação em honorários 

e custas. Sentença registrada eletronicamente. Sentença publicada em audiência, saindo as partes presentes intimadas. 

Intime-se a parte autora. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. 

  

2006.63.12.001272-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004905/2010 - JOSE ROBERTO 

CELEGUINI (ADV. SP287933 - WILLIANS BONALDI DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante da inércia da parte autora em cumprir 

integralmente o que foi determinado na decisão n.º 1962/2010 de 05/03/2010, da qual foi devidamente intimada, 

conforme publicação no D.O.E. de 24/03/2010, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, 

com fundamento no art. 1º da Lei 10.259/01, combinado com o art. 51 da Lei 9.099/95 e com os arts. 267, III e 329 do 

Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.12.000773-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004437/2010 - ADAIR APARECIDA 

VERONA SAIDEL (ADV. SP216478 - ANA CAROLINA PAULINO FONTANARI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante da inércia da parte autora 

em cumprir o que foi determinado na decisão n.º 3062/09 de 21/09/2009, da qual foi devidamente intimada, conforme 

publicação no D.O.E. de 16/10/2009, em que pese a petição protocolada em 31/08/2009 requerendo nova dilação, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 1º da Lei 10.259/01, 

combinado com o art. 51 da Lei 9.099/95 e com os arts. 267, III e 329 do Código de Processo Civil. Defiro a gratuidade 

requerida. P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dessa forma, considerando o não 

comparecimento da parte autora, de forma injustificada, embora regularmente intimada, julgo extinto o 

processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 1º in fine da Lei nº 10.259/01 e artigo nº 51, I, da 

Lei nº 9099/95. Sem condenação em custas e honorários.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos 

eletrônicos. P.R.I. 

  

2010.63.12.000691-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005358/2010 - SONIA MARIA 

PEREIRA BATISTA FERNANDES (ADV. SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.001321-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005937/2010 - JOSE APARECIDO 

BEZERRA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.001359-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005963/2010 - LUCIA ALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.001541-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006794/2010 - VALDIR DOS 

SANTOS (ADV. SP249354 - SONIA MARIA ZERAIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.001126-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005938/2010 - VERA LUCIA RUIZ 

(ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.001108-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005964/2010 - LORENA VITORIA 

DA COSTA (ADV. SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

  

DECISÃO JEF 

  

  

2010.63.12.000977-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312005199/2010 - GENI APARECIDA COSTA (ADV. SP241326 - RUY 

MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Reza o artigo 463 do CPC que, ao publicar a sentença, o juiz cumpre e 
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acaba o seu ofício jurisdicional, só podendo alterá-la para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões 

materiais, ou lhe retificar erros de cálculo. 

       Ocorre que, verificando o julgamento da presente demanda, afere-se que o processo foi extinto por ausência de 

comparecimento à perícia, comunicada pelo médico perito. No entanto, após a assinatura da sentença, foi apresentado o 

laudo técnico, numa clara demonstração de que o Sr. Perito equivocou-se ao afirmar o não comparecimento da autora 

para exame médico. 

       A parte autora não pode ser prejudicada por fato inexistente no mundo, não tendo dado causa à extinção do feito. 

Ademais, considerados os princípios da instrumentalidade do processo, da celeridade e da economia processual, seria 

expor a parte autora a um gravame desnecessário submetê-la às vias recursais para reparar um ato judicial que, à 

evidência, é nulo. 

       Isto posto, ANULO A R. SENTENÇA PROLATADA NESTES AUTOS pelos fatos e fundamentos expostos. 

Cancele-se a sentença registrada e o respectivo termo. Após, venham os autos conclusos. 

  

  

  

  

2006.63.12.001712-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312005500/2010 - SONIA MARIA BORGES (ADV. SP174188 - 

FERNANDO CÉSAR GOMES DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). Verifico a ocorrência de 

erro material no termo de sentença nº 6312001548/2010, proferido em 02.03.2010, havendo equívoco em seu 

lançamento no sistema informatizado do Juizado Especial Federal. 

Assim, com base no artigo 463, inciso I do Código de Processo Civil, determino o cancelamento do referido termo de 

sentença, abrindo-se nova conclusão. Intimem-se as partes. 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6317000153 

  

2009.63.17.007636-0 - FRANCISCO BARBONI (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS 

BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "<# Vistos em sentença. 

  

A parte autora, regularmente intimada para apresentação de documentação necessária ao regular desenvolvimento do 

processo, como comprova certidão anexada aos autos virtuais, não cumpriu a determinação judicial, nem justificou 

eventual impossibilidade de fazê-lo. 

  

Já decidiu o T.R.F. 4ª Região que: “Negligenciando a parte autora à determinação do Juízo a quo para que emendasse a 

inicial, correta a extinção do feito sem julgamento de mérito” (Apelação Cível nº 2004.71.00.018380-3 - rel. CARLOS 

EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ - DJ - 30.11.05 - p. 763). 

  

Assim, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo 

Civil. Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, para tanto, caso não 

possua, deverá constituir advogado. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema.#>" 
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